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Qu'l mdius , melhisit>èJReipúbUcae facerevossumus, quam sidocemusy 
et erudimus juventutem 1 

,1 A : '< CiC, 

Desine quapropter novitate exterritus ipsá •- * i 
Expue.re e.v animo racionem; sed magia acri 

"f Judiciu&erjf&nde : et si tibi vera yidetur , 
' D e d e manus; auí} si falsa est, accingerà contra. fi ÇT 

• / í v ; /''l-,:: ' ' .i'i / ; •'.':• .T / . 

'T fj •.' Lucrei. 



S E N H O R . 

•IcJ Desejo de*fazer ão Estada^"id^my^r^im^ãúrávél, ufiidó^ 
ao reconhecimento ãòs* benefícios f queyâè^>â"Real MuHificèH-í 
cia, animou-me a levar as Augustas >\itó&ojNfe' Vi A. R. ó pre
sente trttbtãho\ qhe&mprehemU t \ft&ph&i§ttâó>> it& côHtribuir éè 
algum ^mbdo p am^ extensão? } t^j^sp^fHaâè^Éõ^ Cómmèf^cio 
Nacional. A utilidade , e a falta, dè^u^'é^aió^ de literatura 
deste gênero emtm^agém^pmri^l ^èl^vtrâ^aW apologia á tètnè-. 
ridade dà empreza£na<úõmiâw^tt&x&^ Sèjà múit# 
(desproporcional ás minhas 'for^s^^êa^^tírritü^^ 

cia Marítima, entrando ná edüc)A^a^^'Mtícídàd&^què sè há-^ 
bilitaú profissão $€> GommetciôJ; h&pfi&pfilkó -.para engrandecer 
a esfera das especulações de taõ « í*W^$ifê tó Úèa^Mdí^afim,, 
de augmentarèm com honra a fortuna particular , e publica , 
livres do jugo de hum tfafico ülibetal, eHrnpervtoj tfúe Sacrifica, 
a verdade ao interesse , é a observância das Leis à insaciqbili-
dade mercantil* Persuadido que a perícia , e intègrittàdè dos 
Negociantes saõ as principues molas , que daõ movimento , e 
vigor á-industria ,é ôpülenc^à^à^N^çàW^susténtó-me na espe
rança de que , sendo mais geral a instrucçaõ publica em hufnú 
part€btaò> intimarnente ^ann\ooà*>cúTfd o credito da Monarquia , 
se torne mais rápida , e fructifera ã circulação das riquezas 
territoriaes , que o desconhecimento das avantàgéns próprias 
tem concentrado no estreito circulo de hum Commercio lethar* 
.SiOfVáA vVsV\?.i ata :>VÒ\. * ii gi-* 



gicp,eq^shi^teÍPtmmíM passivo. O Gmio -Tutelar; que pr&-
si$e cços Concelhos <S$é&g(mQ>,s A exalte o patriotismo Portuguez ; 
a. fim de elevar, ejfcicJMnQ&aos.&LtQà d&stèiüs , a que lhe ,da® 
direito a swdsÍB^§^.fg^§^^fi^,a:&nmfid^d^4o clima-, afer-
tili4a4e 4o t&wefyo, q,<w£tid,a% da& Colônias , a industria dos, 
sgu^s,hqHtan$es.tK ç$gb$i&$u4Q,~ V ,bm<sficio\ fhpaterual.Governo 
de Jf* ̂ .»JR. j,, qyejfoz&^sua Çt&miem» e^Poder Supremo inse-, 
para^v:e( da felicidade -iZ-g^w^ pfí^^&Jfip7m^s£mct;ç pela ,lealda-> 
de, ^ ainqf.^ ̂ ps^ y$e3ts*$o,^rpm>$-C^Qdfà<Q*$<. c&sàções sensíveis é» 
Rfge(s Virtudes 4$ ^ A ^ S / Í S W fncqss.a&t-es votos para a. tran-% 
quiftiçlade ,,,e esplendorifa <ft?V%In%pe$i&; ^ftm de que o manten 
nha enijjaz, ejustiçty 1if^(^mvia^4ofJperlmifmtml(e > pam admi\ 
raçaç ,g exemplo , monumentos, 'de -do/^Qéè d^foaÁdeapQtheòse. 
da^Patríàii e 4a> #ymWÍ4®4&. \ 

A V. A. $,A 

£^V#TÇ/M#<fe> respei^ deák^esta, Obra 

,^Ò o O ,m&i$sshumüd& \\<3&\fí&l\ mts$all&y í-kvt. 

*•• «Torá «fit Silva Lisboa, 
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•'- Siquiâ novisti réctius istis, 
lecum. 

c i ai.. 
Horat. 

Condidas imperti; si non ^hisutere mecum. 
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' ' » ; • 

' ' • ' ; ' • 

J r l E universalmente reconhecida entre as Nações Cdmmereiantes a utili

dade do contrato do Seguro. A experiência mostra, que , sem o seu socco» 

r o , naô se poderia avantajosament©sustentar o Commercio marítimo, eme-1 

nos dar-sedhe a indefinida extensão $ e actividade, de que he susceptível,> 

e que tanto contribue para reciproca abundância , e civilização dos povos. 

Sem elle as especulações mercantis seriaô de curta esfera, e apenas pode-

riaô ser emprebendidas por grandes Capitalistas, que , concentrando em si 

todos os meios de riqueza:, exerceria© terrível monopólio sobre os mais con

cidadãos, tornando paralytíca a industria Nacional. Os ̂ Negociantes de pou

cos fundos difficilraente se resolveria©- á imprudência de entregar toda a sua 

fortuna aos innumeraveis riscos, a que a navegação'he sujeita; quando ao. 

contrario ha toda a affouteza para as mais árduas especulações do Commer-

cio , fazendo cada hum segurar os seu$ ©abedaes pelas Companhias de Segu

ro , que facilmente se aventura© â todos os azares •; na© sá pela ordinária 

confiança > que as pessoas opulentas! tem.;na sua boa fortuna, senaõ também 

porque a idéa do perigo se diminuérpor extremo y» e a perda se faz mais to

lerável, considerando-se a divisão pelos interessados, e pela litoral certeza 

do ganho, que em geral resulta da niuAtipücidade dos Seguros; pois , no es

tado ordinário do Commercio , ainda*, acontecendo alguns infortúnios, balan-J 

ceados os riscos, ©©proveito, he quasi infallivel a indemnizaçaõ t e bene-' 

fiçiio, pela freqüência já calculada dos successos felices. 

Convém por tant© animar-se, epromover-se"©usodeste tíbntráto ;"por^"' 

q u e , por meio delle, o Segurado, aneeoipan-do-.se1 a abandonar parte dós 

proveitos esperadas," se livre do récfeib de huma perda, qu%;Q poderia ar-

* * * * .81 •.*> -K-rilO -..V ' : .tMiwifsxki 
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ruinar ; e o Segurador, constituindo-se Sócio temporário , de quem requer o 

Seguro , vem a participar dos lucros das especulações , e capitães alheios. 

D o que resulta, que o Commercio se faz mais ex tenso , e o seu giro mais 

rápido; a timidez de hun$ Negociantes se alenta pela coragem dos outros ; 

as fontes da riqueza nacional se abrem a toda a pessoa industriosa ; os ricos 

tem hum ríovo ramo de Commercio , e fácil emprego a seus cabedaes iner

tes , que constituem fructifgros, sem obstruir ©s_canaes da circulação ; e 

forçado pela imperiiala^Lelufa cbncum:oncia,*coitt4ntanâo-se de menores lu

cros , sustentaõ o equil íbrio, que convém haver entre os interesses dos par

ticulares , e bem do Estado. 

As antigas Nações da Europa ( quanto se pôde julgar dos documentos 

históricos) naõ tíveraõ idéa do contrato do Seguro ; o que se pôde attribuir 

á limitada natureza do seu Commercio, restricto ao Mediterrâneo, mar Egéo.,, 

e P o n t o Euxino. OsEsÊadosida Grécia,parece^aeaamnca opratieáracr; po i s , 

sendo taô celebre osRegukt!£*í«ntost-tmèfl^atis/da<lih^dBRhode»^í'part& dos 

quaes forao.depois traiiacrípwsi f nia2caíJ©mpilB©âe»i do 'Imperador £ustiniari<$ 

( ,de^ue alada hoje entre nós sè faz» grande uso ) f com tudo., abi naô se en

contra 4i$p©*fi$a© alguma /qu©â«jaldire^aipeaater.ielatíva a semelhante cçn* 

trato.- gunaqfi *? , *nè", 3 KÍWZ ' ^-õth&a úia• oiern a*»-;>jftiu:*aq3-> aa e í b nu*?. 

le s Argunsiíisímtores pe r tendem, ique élte naõ fora' desconhecido aos Ro-

manoa , « cita© em-prova ao eminente lliatoriadojrsíEií© Livio ( í ^ ^ q u e -fôí 

ntexççsô ddicoiatratè,? que já pelo tempo d* seg-U^íiWgrierra Punieá fizeraõ 

©a encacregistiea do fornecimismo*! do exército dá Hespanha, estipulando èx-í 

*-*-*-*ê m«*-st<: ,- q u e d e íudo^uesetraws^OKa-sseiws naviosV ficasseWpor con

t a da íR^pubU©» oá riseps de inimágo^ j e de tesnp^atàdés. s , í OÍ!p"l1í'•'• , a 

•'m\ ©sfror tíáeMapkr heefct-afahidb das) Carta* de Cícero (2),FiEste famoso Qfècl 

4©r , 8 Goitáulj de Efeoma;, tendo gaahad© feuma' viet©TÍ'âsnà Cilíeia, e preveW-

4ft;qu© seria^sievitavel a guerra.en*areiP-©inpeo, e César; ,?deà-éjando pôr a 

safar©'- ei» Rema oseThejsofiniaíida ^Republica ,i escrete© a Cankií© Sallustid 

<^a-jiPí»o^»e>MOKlôqri Laedioffia, qiite forib«pr««sei alguma pessoa abo-tíadà, què 

t&masse a «encargo ©s riscés do.iràáapoiPÍedo dftiífefro publico. *Mas está 

©peíaf aâ fiam*e aIsamelhaiácsiiioasasriL-ílíra» d© Cambio , do que ao contrata 

denSégurp^-Ha também hdma passagem;-de Suetbnío ( 4 ) , onde se lè ; que 

..;30iíoi 8o.í9õ*>i-a <;ob Bbfiíí- ín.' is{ man»fip.'V: fAeq ,-jt-^íl 

-loq •. r-."..'j:ino.'i"-.-;*yb© •> o aSf?"!niiüiq J % Ji 'i-...iiuu OJUIW '•*•>[ UJ%wt-£*3 

8 ^ ^v•^ilVí?^íÇ^P-^495;^)è-**»feiG»^>•r.^s P o.b«v-j>/>8 o , elioí* > b m K - , , á u p 
(2) Cie. Epist. fam. Lib. a. Epist. 17, a^ Atticum Lik 7" Enkt. 1. 1 

^ Sueton. in Viu Claud. c. i$. **** 
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Tiberio Cláudio ,' primeiro imperador de» Roma, propUzera certos lucros aos 

Negociantes, para fornecerem a Capital de trigos , tomando elle sobre si in-

demnizallos de todo o damno, se acontecesse alguma perda por tempesta? 

des. Na Lei 67. dig. de verb^ohligno Jurisconsulio Ulpjarto propõe huma es-

peçie de *e&tipulaçaõ , qosie parece suppôr o uso do Seguro, diz: Illa.stipui 

latio , decem.rmllia salva fore provúttis , valet.~i°nsn c. ..t*á\ »?., :^o 

iu-,Com tudo, .Authores de grande nota, cqroo Grociò, e Rynkersoek, 

(í) interpretando de differente maneira os lugar©»draquellea Escritores ,*saõ 

•de parecer ,.que o contrato do Segura:fora absolutamente ignorado dos Ro

manos; de sorte ,rFque nem a sua natureza, nem?.ainda o nome, se ache lia 

.vasta Compila-oaõ das Leis deste po<v©; pois he inteiramente barbara a pala

vra Asseeuruíio , que adoptáraõ osPraxistas modernos nós seus escritos la

dinos, para designar aquella espécie de contrato»mi ...ti^oic*. li» sup 

Quando porém tivessem havíd© naquella-Repaibliça exemplos do Segu

ir o , rigorosamente.tal, elles deveria© ser muito raros; porque Os Romano? f 

ainda que possuía© grandes riquezas, tinhaô com tudo. pouca experiência-do 

•Commercio. A sua opulencia era principalmente o effeito da rapina ^ e pe«j 

-eulato nas Províncias conquistadas. O trafico mercantil se exercitava ta© só-: 

mente pelos escravos ,Ie libertos; porque era considerado inferior á dignida

de de hum homem nascido livre, de quem só era própria a profissão, e glo? 

ria militar.ÉGomo Q seu Commercio tinha huniêeh^ctodimitado,^os ganhÔ% 

dos NegojSÉííáÈes,>pela falta da coneurrencia , era© de ordinária excessivos , ò 

por conseqüência, também era exorbitante oi preço, ou o interesse do di

nheiro ; e por isso naô exi&tiaõ entre elles os mesmos motivos^, que presen

temente ha , para que os Negociantes procurassem diminuir o seu risco por 

meio do Seguro. --!;,? •.' p? t ?ioq -OJBIJ/:' >ipft e-rdo.'? •>:}».*-jru. -

Deixando pois esta controvérsia aos eruditos , s© que se pôde affirmar 

J ie , que naô se sabe. a época em que se introduzisse no Commercio seme-; 

lhante contrato. Alguns dataõ a su<á origem d©j anno de 1182, attribuindo a 

sua invenção aos Judeos , que neste período foraò banidos da França, e que 

descubriraò, além das Letras de Cambioi estoíztr© methodo de facilitar, e 

segurar a remoça© dos seus fundos.ma-? oi OIÍ ;QWteq-$ BOS fib, O- J cio*. 

Qfs Os Italianos, principajlmente; ©snLòmbárdos, seguro-fenã opinião de ©u«3 

tros Authores, foraõ os primeiros, que ou inyeptáraõ, ou ao menos deraõ 

mais freqüente uso áquella espécie de.negociação.;O certo h e , -que Marsè-

**** 2 l l ha , 
Jf -*w; *-*-;- ~-j-. -

ÇO Grot. àejare belli, Lib. 3, Cap. lá. Ityíik. qüaJst. Jur. puí.Lifc.r'i. Cap. a i , " l íw í1"' 
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ihâ , Gênova , Pizà, Veneza, e outras Cidade? aamrimás -da-Tfcalia } tèreAiã 

indisputável gloria d©havefe*mintroduzido, e adâaiatsãVas Sciencias, e â w 

tes no Síeu pftifc ,* depois da ruína do Imperi©, R-oowaafeô  e invaskõádiós barbai-» 

TOS , também -"cultivarão eowi ardor< ior.OommWci-ovd© -Mediterrâneo^ © o -ex-

-ercéraõ, com maior açtívidâde , que a^gara outro provo.; pfiucipalaieâtepox 

occasiaõ da famosa guerra' dos Cruzados, fornecendo ao principio os tratas-

^pòrfoes, eptnais neceisSkrdKDí-parasuatentkçaô das tropas desti*-*.a*lasi á;conquis

t a d a . Terra Santa. De-fiJois^ia-provatirsahdotse das avà-ortagens da âua|siaiiiaçáo\ 

jftaõ menos qtKsedes erros ,-« inércia» dasiqntras Nações, distrahidas, e arrui-

•nadaS com ŝ-̂ MMadâDuafcigusenaŝ  embrev,©, viera© a absrrpar t©doo Comnxer-* 

©ib do Oriente, « Qcciderit®*, r;se*»doo^8 seus»Negociantes os fArmadores-> 

jÇpmmissaries^ ±e Banqueiros unâversaeil da Europav He por tanto-verosi mi l , 

que elles procurassem tirar proveito -de todas as circunstancias favoráveis, pa* 

jça a^G|ti\»-áade, e esplendor? do Commedci© ,' e puzessem em prática o con-
' O •*• 

traí© d© alegue©% c©fn© htumdos -meios-iaiais efficazes para a extensão, © bom 

^ucc^so; da-s, <suaa<esp^.^ t^in\?.$ õVud,.,, ,, ,.,-p BÍr::-n 

...q Naô havntcfenameíiiocj ídscínde consiè n época ( i ) , em que Ae«stHÍbeiíeceãis 

j^kej^laçfròiSMArejm^ nem se acha vestígio1 altura delia!aa« 

jÇprp© d&a,aftt%as dLeis iuaritimas dos-Estados da Itial^ , cooiheeido.debaix-c» 

j3,o,nom© Cõmulato deljMarè^ ípttbficaid© w© século XIV ;^nemí«aô' pouso 

^©f Codíg© A^áwdficâhoi^áiéis rde Otetoh ,-è^;éèebr©s- Grateâançapdei Wisibuyl^ 

^u-e^jv-eraífo* maior< esító«çaâ «aJSüt&pafj"e que», 'sendo da taâ«£«58péitavéi 

j||Utl§^i-d-a-4eo-eiMdtodos,os Tribuaaeê *ào Norte» servirão de base;ásOrdenan-

Jc&?.éh* Ç^fi&'deMg*%<Msms&imfo&;il L«bek ,* I-íamburg© , BreMein , Colônias 

4^Qm tudo, he cer to , que já no fim-idfciditosecui© XIV. h©uv-e*ítór-Regul». 

mentos sobre aquelle contrato ; pois Cleirac no seu Tratado dos Us&s , e Cos-

jugies Ao marjài&ig», tak fi .235>, fazBmèaxça© de Leis sobre Seguros , feitas 

£|í» Barcelona* «e«i i^ô4^*t>s£stati»tos.'-dí dítóreiraa), promulgados.em xboS , 

^ere&^emiaLeis^ ecoatumesmaiisairatigos sobre esta matéria y que já eraò 

^^t ipadastn0 pfeizí- _ IÓU C...o"i eboÍ7 'T 93^9,1 «?np , ?.oshu . r, ÕÊOJ r>ug 

0 ( , Quando-ia -d^dnfrem» ido: America^ è da passagem ás índias Orientaes 

pelo Cabo da Boa esperança abrio hum--campo vasto a© Commercio, todas 

sa^,N^ões;da.E«n©^rf^aesfoctówtôí á Ipotfiauem itirar toda a utilidade; que 

<as «Mas flti-reuilrstajir-aíias-lhèsrp^ «endò 

^«^/ueifçer^altnBitó)© espalhado, o w&o dos Segut^Mtítímeçoa também a ser 

,«di ^ * ; t**' mais 
-ia. jplH mini, M11L1 W's tss/ifmmm** 

CO Emerj?ftP.#ye.-P»gr «*..'--, •„^.hn:n M/\ .c* .c«J ts -d-.I .-' ., ,~..\S> .j»©, . 1) 
1 
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mais extenso, eprmcipiáraiò a apparecer muitoa'ilègülamentos marítimos em 

Vários Estados da Europa, e o contrato do Segar© fez hum dos princitpaeâ 

objectoida Ligeslaçaõ mercantil. "••-- •'•' > aav* *a 

Depois^1© restabelecimento-das Letras pentrando a éforeèjer o esòttdcf 

da Jurisprudência rios seus diversos ramos , também se cawkivusm , em todas 

as Nações cultas , o que diz respeito ás materáa^doCommerèi©; Com tudo, 

•p&v falta de Legislação systematica , ás controvérsias judidiáSsle^õ julgada 

-pelos usos, ecostumes-mercantis , e Arestos *dosTribunaes, que muitas ve

zes haviaõ decidido CousàS oppostas sobre a mesma questão. _.£usv\> 

ísb 0»Sectil© de Luiz XIV, célebre pelo progresso da Líieratura na Nação 

Franceza , he particularmente recommendavel pelas«Qrdeiránças^e Marinha, 

píomulg-aâà^fío reinado daquelle Monarca, devendo-se este Código mariti-

<mo ao patriotismo , "é glári©sa adnHintótraçaô do gitttiae Colbert. Este incan

sável homem de Estado'ffemprefeendeò restabelecer, ©exaltar a Marinha , © 

•©om-tnerci© da França ;lè aproveitàttdo-sed© trabâlfa©' dos Sábios, qUe entaô 

••âôlrec-êráõ, teve a gloria de illustrar ©seu Ministeri© com a publicação defe** 

t e excellente Corpo de Leis, relativas á Jurisprudência Naval, e Mercantil, 

ít-u-e hé conhecida debaixo do nome de •OrdenartVastâa Marinha de França f 

iem que tíaftMbétn Se legislou sobre os Seguros^ Cuja matéria abi fórmaconsia 

t r a v e i parte. Toda a Europa pagOu ©tributo de veneração, que he devida 

**áhuma Compilação destergenerò; ©em muitosTribunaes estrangeiros f ain* 

"da presentemente, saõ citadas aquellas Ordetránças, como texto capital eitl 

causas deCominerciõ. Depois dellas a republica dás Letras tem feito justo 

apreço, assim do ConumentaTÍ© , que Mr. Vàlín fez ás dkas Ordenanças , C©»-

«mo das Obras Jte Mr. Pothiér, e Emerígion, que escreverão corri muita èru-, 

diçaõ sobre o*contrato do'Seguro1, e outras questões dependentes. >ÍJ' 

"-•' A Nàçao Ingleza, que a tantos respeitos se tem distinguido em todo o 
- • f ' 

•gênero dé pròducçõesütérarias, naô he inferior nesta parte a alguma outra 

•Naçaô. 'Tendo o Ministério Britânico, primeiro que os mais Governos da 

Europa , considerado © Commercio com© huma dàs principâes bases da opu-

lencia nacional, e força do Estado, havendo já de remota época lançado os 

"fundamentos âestá grandeza , e superioridade naval, que ora se observa, na

da omittio, que pudesse dar extensão ,_e facilidade ás emprezas mercantis/ 

e por tanto naô he maravilha que híim^ poro >í>aõ 

de muito tempo, a prática do Seguro; que veiodepois a constituir no paíz 

hum dos mais importantes ramos do S£u Ccuume^Gio ; íjespríe^ que nenhu

ma Naçaô possa nesta parte pertender oõmpefeensia» -- \s '- -'-i .?j 
Os 
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Os Ihglezes (i) dataõ desde o século XIII a imròducçaõ do contrato\dft 

Seguro em Londres, pela actividade dosLombardos ; e ainda nesta Capita 

se conserva o nome da rua Lombard-Street, onde. aquelles Negociantes I » . 

fcànos haviaõ tido a sua residência , e até nas Apólices modernas se vè o 

vestígio da antigüidade dos Seguros „ que alli se faziaq,; pois rt©ll«.s se de", 

clara, que teráô todo o vigor, como as que antes se faziaõ em Lombard* 

Street. Já no tempo da Rainha Isabel (2) os Seguros eraõ taõ freqüentes em 

Londres, e tal rcrédito tinha a grande-Companhia,mercantil do Rojai Ex

change, que ella attrahio aattençaõ da Legislatura, e deo oceásiaõ a-esta-

belecer-se huma Câmara, ou Tribunal privativo para tomar conhecimento de 

jqdas as causas de Seguro. 

Ainda que pouco numerosos fossem os Actos do Parlamento , que se 

fizeraõ sobre esta matéria, e as contendas judiciaes se regulassem até estes 

ultímos tempos, menos por leis escritas, do que pelos usos mercantis, que 

6aõ substancialmente uniformes em t©dos ospaizes; com tudo, a Naçaõln*-

gleza presentemente selisongea de ter nesta parte huma legislaça-3, fixa , pe

la uniforme praxe de julgar em cpusas de Seguro, em que o Lqrd Mansfield 

fidquirio huma reputação eminente nos Juízos, de que teve a :direcçaõ, p 

presidência. Tem além disto Authores estimayeis, que trataõ era boa ©rdenj 

as questões do Seguro , e a& que saô com ellas essencialmente annexas, 

como Magens, Negociante de profissão (3); Allan Park , Advogado em Lon

dres (4) ; Mr. Millar (5) , Advogado em Edimburgo; além de outros Escrito

res mais antigos, que tratando differentes matérias mercantis , também in

serirão observações, e casos práticos sobre aqueljas questões, como Molloy 

de Jure marítimo , et navali; Gerard Malyne's Lex mercatoría.; Postlethwait's 

Dictionary of Commerce.; Beawes Lex mercatoría rediviva., e sobre.todos 

Mr. Wesket , que era matéria de pratica tem certamente grande authorida-

d e , como observa o citado John Millar, pag. i32, e tem a vantagem de of-

perecer as questões do Seguro em ordem alfabética na sua excellente obra, 

que intitulou: A Complet Digest of the Theory, Laws, and Pratríce of 

Jnsurance. r „r „í 

A Itália, Mestra das Artes , e Sciencias modernas, também merece dis-
-J3ÍI 

* Ú 
- , ) , „ . • • x , . tine» 

(f). Allan Park On Marine lusurances Introductlan pag. 27. 
. (a) Jojin Millar EJements of Insurances. pag. ia. e seg. 

(5.) An essay en lnswrances. 
(4) A si) st em a of the làw of Mtfri*e InsuMnees. 
(j) EUmeas of the /«jv rcletmg to lasurmues. 
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tiíwtio tuga» nâ-Legislação sobue»Seguros, eoujy-asjraa-Êerias m ^ r c a n ^ Alejn, 

das Decisões* da- ifeota de (àenova ,1 qw-e s e ^ p e ^ ^ a ^ . gçan^e, aifthor^adiej 

em causas d© Coramerci© , teia presentemente . os-jQodigOS: de. Floíença, e> 

Veneza, dueofazemlfconra aosueapeoti«Qs paczp* Entre o&Autibor^s de no») 

ta l que a-lli W » llpifcitto, como:Sísáck,íR©o*jyirò ;,- e Gasfúr-agis, que trata

ra© de-íSigwcos, pode-se coui tazaõ dia&r, quei sjeacJia ©.aríqufccida. a Lite

ratura com a profunda, obra novíssima sobre< SegoiBes*, e< Câmbios- njjajitimos 

d© Advogado Balda;sseroaj, que na© cede em. erudição*aosEscritoues dasoui 

trás Nações». X • ao »•' «p ,.\ ír-st*-? p b »/•;• • «r*6a , ; Í , Í . > -> 13,-. 

-ri Todos os mai* Estados, da Eucopa, qu-e deves» a© Gommeíci© a sua 

existência , ©consideração* política, advertindo nosinco#venáenteaa que^h©. 

sujeita a ádministraçáJõ da justiça, quandi© ©1 direita das partescs»; deixaj 4 

^rbitiar-iá discrição dos Juizes, tem- fèáío as qnae <Dn*d*enança® Siobn© materiaa 

•aiercarc&is ,>aippropiciada» á natureza da sua GBMatèeíáçaQ. Gamo porém tudo 

o que toca á Navegação, § Corántèêêi©, he regulado, polo JQireát©>das.fâest» 

t e s , e furodad© sobro'©» mesmos prineipios da reciproca utilidade dos povos 

commerciantes , a Legis!*€§aõ dos dif£ei?e<niüe& Paiaea he, nej$% níaúemn cpfces 

rente nos artigos esseneiaes, com© se pôde vèr>, compa$atfd©**s-a ©a diversos 

Çadigos-.ma-titíimos, qule' prese-çtémfen-soe-xi^teuO ;u sr (j f n^utf-*; -ÜÍV 
<r r 

i Sobre todos os'R€gtf]&m&nt©sí h© paíticularmente attendivel o queproâ 

mulgou a Im-peratriz Uar l̂ us-aia^ Ga«h»riha II. A ardera, diartt^i, .e jn&fci§* 

das determânações que alti se veni, ©constituem.modelo di&rç© 4a imitaç&O 

dos outros Estados > qtf© «a© tara ainda feito methadicaLLegsslaça,© sobre es-ç 

ta--antevia, -ydímpr/f •'• rh&ji >mi ,• ?. OJ -, j jM ?.ob aaé>»--IV.ÍC 

Á ;Naçaô PorÉugueaã i que se«npr« -práduaio^gEandes, ejagefflbòs era toda 

a espécie d© Literatura , tambeffl-noonta Authoreatd© merecij»eíaife©„ üosestuí» 

dos de Jurisprudência.'"Entre estes podeis© enurherar corah^n^aíoJIufríaoQi^-

sulto Sartterna , que ©scpevieo sobre© contrato! do 'Seguro -. Alíua Qbra.he 

cifrada com «séspeit© pôios >§abies ésíarángeiros,^ que ssçcev^oaê jajwe^ matq-

«ias merèantis.^Vem£i|»irKWpo*ad© ©Tratado lati r&QbâE 

de Stracha de Mercatura, pag. 796. Igualmente o nosso Praxista Pereira se 

fm recomwtewdavei -p&< 9támmúwrss$%wi£ íe©/Rhe©imepJ>fiS; islâtifôs aos 

Usos, e costumes de-Reina nas causas do Goromercsi©, § fneètôis sobre 

-Seguros.;ia zuan o aohr.l Í> *?.:>m-.íi mh • in^ãús.mqH -• .."-r^iMüímoD -">b 

oh:,v Ai»4a <$*& n** Gtttaka-eôa*. d© Rpino.j e-jilti-jua Compilação FiUppina 

-fiâõ se ache vestigio de legislação, e piática daquelle Contrato, com tudo , 

séndô osPõrTügÜèzes~dêtanta iudü"Stria7-e dados a todo o trafico-meroantxl-, 
, . , - Í T ~'iol- r.i1. cr xíbn-.-q-jA .bit {;')• 0 
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tí usoMeste raltio de CoíBHiercio deve nec^ssariamertte tfef sido antigo j pos-

toque se naô possa assignar precisame*nt£ o tempo da sua iiítrçducçaõ, ou 

freqüência. A verdade he que muito antes do anno de 1684 já-havia ,huma 

Casa de Seguros em Lisboa/ pois se acha nesse anno estabelecida Legislação 

relativa á boa ordem, e effeitos civis deste contrato, prohibindo-íSe o cele

brar-se fora da Casa de Seguro, e seatí a-mediação de Corretores* Em i5S,8-

se tomou Assento na Casa da Supplicaçaõ , permittindo-se inserir-se nas Apó

lices a cláusula depositaria , para naô poderem» as partes, em virtude delia, 

ser ouvidas, sem primeiro depositarem a quantia da- questão, (i )oo<s, 

*>V' O Senhor Rei D. José, de gloriosa memória , tendo legislado sobre qua» 

si todos os mais importantes ramos dà Administração- da Justiça, e Econo-> 

mia política , tendo promovido por muitos meios o Commercio Nacional, 

também estabeleceo huma Companhia de Seguros debaixo do nome de Gom~ 

panhia\Perpvanente, . e lhe de©Capítulos para sua direcçaõ, que se achaô 

confirmados pêlo Alvará de^n de Agosto de 1791.0, rA i cooi » o 

fó-f Naô obstante poréni ©ates soccorros, naõ se pode deixar de reconhe

cer", >què'a Legislação pátria rhe muitõ"limitada para decidif todas as ques

tões judiciaes sobre este objecto; Entretanto pois, que se espera neste Go

verno o Regimento para as Companhias de Seguro, e Decisões dós Tribunaes, 

segundo se anhnncia no dito Alvará dei 11 de Agosto de 1791 , talvez naõ 

seria inútil ao publico offerecer em língua nacional ao Corpo mercantil huns: 

Elementos de Doutrina sobre o contracto do Seguro, e outras matérias con-

-comentes, que tanto interessaõ naõ só as especulações d© Commercio \ e 

interesses dos Negociantes, senaõ também á tranquillidade dos Tribunaes 

^fboaf ordem «a administração da .Justiça; sendo inquestionável, que por 

•feita é& conhecimentos era matéria taô importante, e quotidianamente fre-* 

^fuentada nasPraças, celebraõ-se raüitos contratos de Seguro sem as caute-

dás necessárias , ou com artifícios illegititrios .• de que resultaõ innumeraveis 

-prejuízos I, eletigios, que tanto arruina© os Negociantes, e alteraõ aqüelja 

4ícíá>féimerba^til, que he a mais firme base da prosperidade± e credito na-

^ c t ó . ^ ••.Jôix.n'! ,un o ->n- ,:J Dí;-, ,,-q , f -Wi -v^ív^r. :AÍ,UÍ t)í> 

©ofi AIèm!de què, nas causas de Seguro he entre nós estilo na primeira ins-

tància?fazèr^ a defòfeaõr summariaraente por Árbitros, escolhidos da classe 

dosCommerciantes, e aprazimento das partes; e dados os seus a r b i t r a m ^ 

*©sr© Provedor dos Seguros julga, pejo acordo damaioridade, píciferind© 
tOÍ>íi ' '00 « oJsiíno^ y.Í9-jpl<u ^ .;.„, a òc . ;.• f r . 
_._ l ' J l j A 1 I tJ 3 «©^^^«íigsi ob .;í;e;j•-,•--íor e suar. 
r. Çi) Vid. Appendrx no fim deste Trat. ° -& 

file:///Perpvanente


P R O L O G o . l i ne 

suã Setítánça provisória , a que logo se deve-3ar i execução •posto seappel-

le para o Juízo definltiv© da' Reãt Junta do Golrimèrciè>, como se acha de

terminado p^rh/»Biáf'Eté(íÍ8aô'da níèsma RealíJünta de 18 àê Janeiro de i7§(L 

-Importa pote muito, *}tíe os q)ue tem a profissão mercantil bèjaè versados rio* 

•ptinci{Jk>9f' theolicos dèeontrato cdè Seguro ; 'pfcra ijtíè havendo, de fazei afe 

íuttçôesde J>trizes' ArMí-roa," posâa© encher a siía commissa© com intéHigèh^ 

cia ;-e decoro; pois em muitos casos' tem d e e f i ^ f r a r dificuldades ,r ^ â ^ 

•para>se fosoiterem yJ-laâ£áeí> indispensável naô fcntédiocre eolnhecimenttí' ?te. 

complicada? questões de Jmisprkó^cia^MífrVti-Ma^^uef ínvblVéíh o BitâRbi, 

-psblicò da Europa , coViíO^saò as-qW tóem 7íg&pNèifco éprezas , portos bíòV 

queados, detenção "̂©ü embargo ebe ̂ iàcipe$V4fe «PõtétíSftrs Jintlep%idèiíífe% 

Bandeiras neutraes, etc. 

O presente trabalho naõ he destinado para os Sábios, que consultaõ as 

fontes originaes; he só dirigido á generosa mocidade Portugueza , que cul

tiva o Commercio , e procura instruir-se elementarmente nas matérias da 

sua profissão, a fira de poder exercella com discernimento , e proveito j 

naô se precipitando, por inexperiência, a fazer convenções mercantis, 01* 

inúteis , ou ruinosas, quando tratar de pôr os seus capitães circulantes livres 

dos perigos dos transportes marítimos, aeuja indémnizaçaõ particularmente» 

tende o contrato do Seguro. A matéria, sendo de taõ grande importância 

prática , he naõ menos digna de exercer a curiosidade especulativa de prinnf 

cipiantes emprehendedores , para que nas suas especulações caminhe de( 

igual passo a theoria, a justiça , e a utilidade. 

Tendo indicado os Authores capitães nesta matéria, seria alheio da' 

razaõ pensar-se, que na estreiteza de hum Tratado Elementar se deveria» 

absorver , e exhaurir todas as questões concernentes : pela mesma razaõ naò' 

exemplifiquei as regras com casos práticos, segundo o methodo ordinário ^ 

pois muito se avolumaria o presente trabalho contra o seu destino, e sen* 

necessidade. 
A attençaõ com que o público recebe as producções literárias de algum 

preço, sendo o inestimável premi© de todo o Cidadão , que se apraz de ser, 

útil ao Estado , prestando-lhe algum serviço permanente , meimpellio a pro» 

pôr na presente disposição methodica o que achei de mais interessante, e 

instructivo na Jurisprudência dos Seguros. Se esta tênue offerta naõ desme-; 

recer o acolhimento, e favor Nacional, sendo o zelo patriótico que me ani

ma, sustentado pela esperança da benignidade pública , farei esforços por 

desempenhar r de alguma maneira, por trabalhos do mesmo gênero, o tri-

*V-J A bu-
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J?uto de gratidão, e fidelidade, que cada hum dev;e a seu paiz. fPossâ este 

,preiudio da sciejicia do ÇJoraimercio corresponder á pureza dasintenções cojn 

que foi deKniado! Possa acçellerar a publicação deb&ra Código marítimo > 

que contenha ©s princípios sólidos desta Jurisprudência universal, que , pe-

la sua justiça, e exacçaõ $-, concilie o interesse do Estado corrtí a utilidade 

reciproca do Negociante Nacional, e Estrangeiro, firmando sobre immoveis 

h?£$es o crédito, e prosperidade pública, para se amplificar sem limites a 

confiança de todos os paizes que tiverem com estes Reinos relações de CfliUr 

xnercio, e poder-se em honra d© Goyer.no dizer-se com segurança': Nonemfi 

jafâa rpsRornae, alia ^tfcenis, alfa ntmc , aUtkpmt?hoje-, sed apud emne? 

j&ntes, et.omxif, tempore, una eade.mque lex obtinebit. 

PAR-
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D A F O R M A Ç Ã O B O C O N T R A T O D O S E G U R O . 

C A P I T U L O L 

Da Divisão genérica do Contrato do Seguro. 

\j QMPRKHENBEíiDOrSE aqui os usos, e costumes de todas as Nações Com«r 
merciantes , (1) póde-se considerar como matéria do Contrato do Seguro to-3 
da,a propriedade, que^tem'*perigo de deteriorar-se, ou perder-se , assim no 
transporte de hum lugar para outro, como na conservação delia em lugar, 
determinado, e permanente. Daqui nasce a divisão genérica de Seguro ma-s' 
ritimo , e Seguro terrestre; pois se podem segurar naõ só os effeitos , e quaes-
quer bens circulantes , que se transportaõ por mar, ou rios navegáveis, se
não também os que se traspassaõ por terra para algum lugar destinado, e ain
da os que se aehaõ guardados, ou fixos nas casas , e fundos territoriaes f< 
que saõ sujeitos aos perigos do fogo , invasão de inimigos , e outros infortú
nios extraordinários. 

Também em alguns paizes se costuma segurar a vida dos homens, er 
das bestas, ainda quando naõ saõ expostas aos perigos da navegação. Igual
mente se costumaõ segurar quaesquer rendimentos, e vantagens pecuniá
rias, dependentes da existência de alguma pessoa, ou ainda a simples espe
rança de alguns lucros contingentes, como das loterias. Estes Seguros per
tencem também á classe dos Seguros terrestres, e de cada hum delles se 
tratará em, seu distincto Capitulo. > 
, o ••" Gomo o Seguro marítimo , pela multiplicidade dos objectos, he mais 
complicado ,< que o que se faz das cousas, que estaõ , ou circulaõ; em terra ; 
e os prinoipiôs geraes, por que se regula, saõ applicados a estoutro , primei* -
ro * trataremos daquelle, que unicamente recahe sobre propriedades expostas 
ás c©ntingerídiasp, ou perigos do mar. ;'/3<* 

. . ; , m - • : *.(j. ' ' ' '••* 

• • X ' l 

Tom. I. ~ A n CA-

( i ) Weskt veab. Insurance. 
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C A P I T U I /O II. * 

D a natureza , c objecto do Seguro marítimo. 

LGVKS Authores definem o Seguro hum contrato de indemnidade contra 
os perigos d o m a r ; (1) mas por este m©d© apenas-se designa-o fim d o con
trato , naõ se declarando as suas differenças especificas, (a) Será pois neces
sário propor huma definição delle , que substancialmente comprehenda todos 
os princípios, de que se deriva a doutrina dos Seguros. 

O Seguro marí t imo, civilmente considerado, he hum contrato , ou con
venção de bazar , (3) pelo qual tomando alguém a seu cargo, por preço cer
t o , o risco de alguma cousa , que está em commercio , e he exposta á na
vegação , se obriga a indemnizar a quem o requer , e tem nella in teresse , do 
real valor das perdas , acontecidas por fortuna do m a r , conforme as justas 
condições: em que se acordarem»: or, .0392-?* -->!« 
o Chama-se Segurador o que tomas a seu cargo os riscos mar í t imos , e 

pFomette a indemnizaçaõ, no caso de perda. Segurada o que estipula em seu 
beneficio, ou de outro , a mesma indemnizaçarâ íSinistro qualquer sorte de 
infor túnio , acontecido na navegação, de que resulta a perda t o t a l , ouquâs i 
t o t a l , da cousa segurada , excedendo ametade d©seu valor; n o q u e s e d i s -
t ingue da Avaria , que naõ he mais d© que hum damno parcial da cousa s e 
gurada , que naô passa da metade do v^lorda mesma. Prêmio o p r e ç o , que o 
Segurado offerece ao Segurador , a fim de o,resolver a tomar sobre si as 
conseqüências dos riscos , què serece iaõ . Risco a contingência -j* ou perigo de 
det,erioramento, ou perda que c o r r e , ou se presume correr , a cousa segura
d a , antes que chegue 'ao lugar do destino. Fortuna do mar, todo o caso ex
traordinárioi, e infeliz, sobrevindo por acc idente , ou força maior no curso 
da viagem que p roduz , ou da occasiaõ a perda to ta l , ou parcial de cousa que 
se segurou. * .. . > .ijíipa eo<:.*uí «a ,>>u ^ n s t 

O Seguro marítimo se diz hum contrato de' azar, porque elle perten
ce á classe dos contratos , que em Direito se chamaõ Aleatórios, e s e asse-
melhaõ ao jogo , por correr-se o perigo de alguma boa , ou má sor te , c o m o , 
por exemplo, quando se compra por hum certo preç© o lanço, dá rede no 
m a r , na contingência, ou risco de ser lucrat ivo, ou prejudic ia lao compra
dor. Estes contratos se consideraõ legí t imos, todas as vezes que os contra
tantes fazem o seu ajuste em boa f é , estando ambos em i-gualdadjp de con-i 
diçaõ, tendo assim a mesma esperança de lucro , como o mesmo receio de 

_ per-
CO Park. Cap. 1. Magerií. An Assay on Insurances. 

-^a) Vide John Millar, pag. 1. —~ : ~ — — 
0 ) Baldasseroni, Assecurasiòni Maritime. Part. 1. Tit. 2. .n-.v.v.y 1 .tisá- r v /7 ' (0 



DE D I R E I T O M E R C A N T I L . P. í, 3 

perda, sendo huma , ©outra cousa contingente, isto h e , dependente dev 
acontecimento incerto, que naô está em poder de algum delles prever, e 
menos ainda fazello favorável, ou damnoso. V1 

©u Este contrato tem igualmente grande analogia com o contrato da com» 
pra, e venda. O Segurado se pôde considerar como o vendedor do risco, e 
©Segurador como o comprador delle por hum certo preço, a que se dá o 
nome d© Prêmio ; pois este naô he outra cousa mais do que o preço do ris
co marítimo. Por isso assim como no contrato da compra, e venda a con-* 
vençaõ he nulla ,, quando naô existe a cousa vendida, assim também caduca 
o Seguro, logo que se mostra , que a cousa segurada naõ correra risco algum 
do mar. 

Aqtíeíle premi© do Seguro, ou preço do risco àn navegação, deve ser 
certo, isto h e , fixo, e determinado pela convenção do Segurador , e Segu
rado , ao tempo do contrato , e assignatura da Apólice ; pois o temor do da-
mno , e a incerteza dosoecesso final da navegação , he o que justifica o mes
mo contrato ; e se a taxa , e ajuste d© prêmio se guardasse para o tempo ou 
da cessação dos riscos , ou da verificação do sinistro, dar-se-hia lugar a in
termináveis disputas , que conVera ser atalhadas logo no principio. 

Para ser racionavel o mesmo prêmio , deve.este proporcionar se , assin» 
á grandeza, probabilidade, e imminencia do períg© que se receia , como á 
longitude, difficuldade , e outras circumstancias da viagens. Cora tudo , co4 
mo sobre isso, he impraticável darrse regra fixa, o juiz© geral da Praça sobre 
os riscos coramuns de qualquer viagem especifica , he o que costuma regu
lar o premi©'nos casos ordinários; porém em tempo de guerra , havendo 
más novas, sendo a viagem longa , o tempo de inverno, oü existindo outra 
circunstancia, que augmenta o risco , com© a avaliação delle fica inteira
mente fora da esfera da prudência humana, e a grandeza do perigo , muitas 
vezes fantaStico, meramente depende do imaginário conceito, que fôrma o 
Segurador ;f em tal caso a convenção das partes na quota do prêmio he sem
pre justa , posto que essencialmente> arbitraria. 

Os riscos da navegação ou saõ reaes, ou ideaes. Os reaes sâõ os que 
verdadeiramente pendem, e tem de correr a cousa segurada, quando se 
vai a expor a©s perigos do transporte marítimo „ ou já se acha actualmente 
exposta ao tempo , em que se firma o Seguro ; pois este! se pôde requerer , 
ê ultimar ou antes, ou depois de sahir © Navio^-ou: Embarcação do porto ,-
e ainda antes de serem os effeitos levados abordo, segurando-se até os ris
cos do embarque dos mesmos. •• • •>.'-•• ' 

Os riscos ideaes Saõ-: os que se receia© na tícc&siaõ em que §e diligen-
cea -, e se conclue o Seguro ,• e isto acontece , quando ao tempo do contra
to , a cousa de'que se pedio o Seguro, ou se acha perdida , ou já salva no 
porto do destino; mas tanto ©Segurador, come o Seguradoignoraô a sua 
sorte, e presumem ainda correrem os riscos domar. Em ambos estes casos 
subsiste o Seguro pela boa fé de ambas as partes,.«huma vez que éstejaò em? 
absoluta incerteza do estado, ou exitô final da navegação; com tanto que 

mu naõr 
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naô haja meio de serem disso informados com verdade ; e tenhaõ no acto 
de Seguro declarado quaesquer noticias que receberão, ainda as de simples 
rumor público ; porque naõ o fazendo, o contrato he nullo , em razaõ da 
fraude, como se mostrará quando se trata de Seguros, que se fazem sobre 
boa , ou má nova , ou com a cláusula/?erá7á'0, ou naõ perdido. 
© *>r Só as cousas que estaô em commercio podemf ser matéria de Seguro ; 

ep©r isso quando ou o Direito das Gentes , e Lei geral das Nações civiliza
das , ou os Regulamentos particulares de qualquer Estado, tem posto fora 
do Commercio certos gêneros , declarando-os prohibidos, e de contrabando 
no tempo de paz , ou de guerra , ou a prohibiçaõ seja geral, ou restricta á 
alguns paizes , ou portos , o Seguro feito desses gêneros , ou para esses lu
gares , tomados dentro, ou fora da Náçaõ, naõ subsiste. 

A cousa segurada deve existir, e ser exposta aos riscos da navegação ; 
porque , naô existindo , falta o corpo , e matéria, ou substanciando contrato ,* 
e naõ se correndo risc© algum , por naõ ter sid© a cousa segurada exposta á 
navegação, naõ só falta a causa, ou motivo do mesmo contrato , mas tam-
hejai o titulo, pelo qual o Segurador tem direito de exigir prêmio eqüivaleu-* 
te , e o Segurado a indemnizaçaô estipulada, pois aliás viria hum a ter com-
rnodo com damno de outro, sem nenhum receio de perda , o que naõsof-
fr© a justiça; pois com ella he incompatível toda a desigualdade de condição 
entre 'os contrahentes. > fcb > ••'•'Mb 

av Pelo qüè *, se, depois de effeituar-se o Seguro, se mostra naõ ter sido 
embarcada a cousa que' se segurou no idêntico Navio , ou Embarcação , que 
na Apoliceí-se declarou c©rrerem-se osriscos; ou se depois de embarcada 
consta que fora extrahida-para terra, Ou que se baideára para outro Navio, 
ou Embarcação de igual, ou maior qualidade , e força, destinada para quais
quer viagem , \e porto , ainda acontecendo tudo isto por facto, e culpa do 
Segurado, o Seguro caduca , de sorte que nem-o Segurado pôde pedir in*' 
demnidade, no caso de?ter perdido o Navio designado na Apólice, nem© 
Segurador tem direito de exigir o prêmio do ajuste, naõ o havendo já rece*» 
bido, ou deretel lo , havendo já sido-pago ; antes he obrigado a rétornallo, 
deduzindo taõ somente meio por cento, por mez do estilo da Praça pela sua 
assignatura , como mais amplamente se mostrará, quando tratarmos do que 
se chama Storno do Seguro. cr*3•?«*•• s ra~; .-, tu -*í3j c . 

! 0 - i T 0 Segurado pòr s i , ou seu commettente, deve ter interesse na causa 
que faz segurar, prara no caso de sinistro , ter direito.de pedir.indemnizaçaô;, 
pois do contrario se daria occasiaõ a muitas fraudes, e malfeitorías, como 
em seu lugar se mostrará. Pelo mesmo fundamento esta indemnizaçaô só se 
pode requerer, naõ de -num valor factício, ou çxaggeraók), .m^ taõ somen
te até a concurrencia do real valor , que tinha a cousa ao tempo ,^em que^se, 
começarão acorrer osriscos; porque'seria contra a natureza , , e fim do con
trato , que o Segurado pretendesse ser indemnizado de mais do quer verdadei-* 
ramente houvesse perdido. , >.n -ísdY nur^t: 
ÍUHJ O contrato do seguro admitte todas as condições, em que se acorda-

ôí39 rem 
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fem oSegttrSidor, e Seglurado j com tanto que se|aõ justas, isèo h e , que nem 
se opponhaõ á« natureza do contrat©," nem á Lei geral das Nações, nem aos 
Regulamentos civis d©s"paizes, em rqííé he ceielwàd©, ou em que deve ter 
o seu effedèo-,1 pois as Leis naô se podem der©gaí^pelos;factos j ecónvençõep 
«dos particulares, *:g'.*Ü oi; ' o •• : s*. t'v-3 •_ OJ -»'_ 

«yp Entendem-se por e&kâífõês quaésquer cláusulas, que as partes entre 
-si expressamente estipulaô ,iou em que se presumem c o n s e n t e m ©nus, ou? 
iproveít© reciproco , posto -ipie naô sejaô incorporados no Coíflfr̂ tO. Elias for-
maõ as leis db mesmo cOiítrat©, e obrigaò os contrahentes pel© seu livre c©n^ 
«êfltítnetit©'-*! preencher*ríi áquillo a qtte secomprbméttéraõ. Taes condiçõeá 
*i*áõ se dêt^m já mais considerar inúteis, e meramente inunciativas, ínáss 
sim escritas com prudência, e deliberação, como em negocio muito Serio1

 #i 
e de eo«S.êqifeiicia. O effeit© das condições he ,'^que se se mostrarem naô Ve-f 
ííificadas por alguma das partes, a outra pôde résilir da sua obrigàçaõi, nãõ\ 
cumprindo aqikillo,: a que{tinhâ sujeito. -'"í511^'1 tab. x Ôo 

He necessário advertir , que aqüéllas condições , Otí garantias, húfna* 
saõ claras, e expressas i outras tácitas , e subentendidas: aquéllas dependem 
da especifica-^decláfra^áÔV e muito consentimento das partes j*. estas saõ as 
que se presumem coíráta-ntemente.annexas frêl& Lei , é essência do con* 
trato* 

As condições expressas sao t.'g* que a èmb"árcáçaô ,~énTque secorre oi 
risco, he de três mastros; que sahirá em Comboio , que he armada em guer
ra , que tem certo numero de pessoas dè equipágem , que partirá em certo 
tempo determinado, etc. Estas condições podem ser tantas quantas reque
rer o interesse das partes contrahentes. % • rv 

As condições subentendidas saõ, por exemplo, que a cousa segurada 
seja exposta aos riscos marítimos , que tenha o real valor declarado na Apó
lice ; que a Embarcação seja capaz de fazer a viagehVprojectada-, naõ tendo 
Vicio intrínseco, que acohstitueinnavegavel; qué com effeit© fse verifique á 
sua partida para o lugar do destino , sem desvairar da derrota ; que o Segu
rado por s i , ou pela pessoa do seu •commettente, tenha interesse ria cousa 
segurada; que haja declarado com fidelidade, e exactidaõ aos Seguradores; 
todas as circumstancias que podem alterar a idéa do risco, e influir na acs 
ceitaçaô, ou recusaçaõ do Seguro. r r v °1,y(I ' Í-° J 

Sobre tudo deve notar-se, que a boa fé , sendo a base de todos os con-% 
tratos, he ainda mais rigorosamente indispensável no do Seguro marítimo ; 
por quanto os Seguradores naõ costumaõ fazer investigações sobre o carac*» 
ter do Segurado; nem no expediente do Commercio'J'eCelebridade das suas 
operações, seria isso praticavel, ou decoroso. Por Testa causa faz-se indis
pensável, que elles repousem illimitadamente na probidade ãé Segurado ,°è 
aigaõ a sua fé , naô presumindo jamais, que elle tenha intenção dèvsurprèri-
der a sua sinceridade, a fim de enganallos , e prejudicallos. ,íl 

Em attençaõ a isto , os Seguradores saõ nos Tribunaes de Justiça , con^ 
siderados a certos respeitos, como pupillos;' para serem soccorridos todas 

.1 .-

as 
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as vezes que podem provar algum gênero de má fé. dos Segurados, fiqan4® 
logo naõ ^àfáescárregados^da obrigaçaq^a que se haviaõ sujeito, ;s©naõ tarar 
feem,com ©pdireW de h-aVerem contra elles'maior satisfaça© de justiça, 
quando a fraude he de natureza atroz, edigna da verdade das Ll©|â, f. o 

4Do exposto he evidente f i . o Que o fim do Seguro maritim© naô he, O 
lucro , mas taõ-sómente ai indemnizaçaô do Segurado , quanto ao capital que 
leguem. 2,° Que este contrato fora institui d o , e rJie protegido^pelas, Le i s , 
unicamente,para o bem geral do Commercio, e naõ para os que naõ tem 
directo interesse nas trarisacções mercanjtis.,3.° ^Que elle hedesjúnad© para 
J)©neficio dos Commerciantes, que arrisca© no mar os seus capitães ; e n a õ 
paja ps que naõ ;expõem os seus fundos aos perigos da navegação..'4". Que 
este, contrato he essencialmente condicional deanjbas as partes. A ©brigar 
ça£ do Segurado de pagarão, prêmio só se verifica, se a cousa segurada foi 
exposta ,aos.,riscos da navegação; e a obrigação do Segurador de indemnizar 
o Segurado só tem a realidade , quando se mostra o Seguro feito em regr#^ 
e,i*-jcontecidol o: sinistro caucionado na Ap©li©ev Nestes termos se compre-
hendetoda a doutrina dos Seguros, nas suas ainda mais remotas conseqüên
cias ; porém para^erem satisfactoriamente desenvolvidas , será necessário 
discutir as matérias cqm ordem nos Capítulos seguintes. 

i , c i . . . . 
tí A P l T U L O IIL 

Das espécies dos Seguros maritinios. 

Q * . '*-.- •'13^t - ! i : ^-J 

S Authores costuma^ distinguir duas espécies de Seguro : a primeira he 
a que chamw q Seguro pfopríatjiente dito , e que só merece o nome de 
contrato de Seguro marítimo , ,que, he o que temos explicado no antecedem 
| e Capitulo; ©tttra he o Seguro impróprio, e pôde ser feito.em três manei
ras. (i),x.°;Por modo de aposta, ou jogo deparar, quando algum promet-
te a outro, certa quantia , se hum tal determinado Navio chegar a salvamen
to a certo porto , sem que nenhuma das partes apostantes tenha interesse 
real, no mesmo Navio , e sua carregação. z.° Quando o Segurado, posto que 
tenha algum interesse, com tudo elle he avaliado em preço fijto, mas na^ 
correspondente ao verdadeiro valor da cousa que segurou,, e a que deo hu
ma estimação arbitraria, e exaggerada. 3.° Quando se faz o Seguro como 
pacto expresso de renunciar-se a prova da,carregação , do risco , e do valorft 

pondo-se a cláusula vafha , ou naõ valha ; interesse, ou naô interesse ; fyn-^ 
do, ou naõ fundo; ou sobre lucros imaginários, e proveitos esperados.^ 

A essencial differença entre huma, ,e outra espécie de Seguro he qú-g, 
no 

CO Baldas. Part. í. T. a. parag. % 
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tití'Se'guro propriamente dito n o Segurado rtaõ pôde, n© caso de sinistro , ex* 
igir- jindemnidade, sem que simulta»eíain©iite se verifiquem çrès> requisitos/ 
a'Ar*.'Á existência, e expesitfáQuda -cousa segurada aosíperigos do mar,- 2.0 Q 
interesse que neíla tenha ©"• Segurado. 3."? O seu real valor. Estas condições 
stíra;pre se presumem jnherentes ao contracto ,1 posto que 'naõ se declarem na 
Apólice» Porém no Seguro impróprio, nos paizes emxjue he tolerado , basta 
provar-se a existência do sinistro, para teclugar a satisfação da -quantia se
gurada. >« -.-"jd ro •* --v^-; . ,'iuiij. nô.: > -©t-p , o-^r- mi oiprv r ;u 

.-f/IEsta ultimo Segúr© he muito antigo, e tem sidb frêqueáfiadcc- nosr mais-
célebres Empórios da Europa ; porém depois as Nações-mais *illbrajnadas, 
•considerando que semelhantes Seguros/," ê cláusulas extravagaritèsV qüe ne&d 
d es sé inxiriaô ,• eraõ alheias da natureza do contracto, e só serviaõ de enctt-
brir mil fraudes, prohibiraõ absolutamente o seu uso , e os dèoláraíõ nul-
los e de n-exámin effeito; o que mais circumstanciadamentesè exporá èmr 
lugar competente , quando tratarmos dos Seguros , que os Authores lnglezes 
chamaõ TVager polices, ou Seguros por modo' :de aposta. - *'00 ^ t 

'~»b' •' ,,\ 

C A P I T U L O IV. 
f/4'r -drílc ««&«•, i; 

Do qu& fie necessário para a validade do contràclo dó Seguro* 

V_/ CONSENTIMETÍTO das partes he a fôrma intrínseca de*todo 0 contracto; Çi) 
*e por tanto he^tambem â condição essCiícial para a validade do Seguro. To
das as vezes pois qtie se mostra1, que a intenção, e Vontade do Segurador, 
*e Segurado naõ coincidirão expressa, ou ao menos virtualmente rio mesmo 
obiecto écircumstariciâs, naõ se pôde Considerar coexisterite òreciproco 
consentimento das partes ; é o Seguro eni corisequertcia caduca. 

Diz-se ao menos virtualmente ; porque como neste contrato se suppõe , 
oue as partes procedem nàinais apurada boa fé, e elle tem por fim ultimo 
o bem geral do Commercio , ao qual se naõ deve qqntrapór a utilidade par
ticular dos contrahentes , sempre se lhe presumem annexas certas condições 
tácitas, que he o mesmo que virtualmente conteudas, segundo já se expli
cou no fim do Cap. II. 

Pelo que se, v.g. o Seguro se fez sobre certo Navio, e viagem espe-* 
cifica declarada na Apólice; se se designou a pessoa do Capitão; se se de
clarou ©porto do destino, sem inxerir-se' na Apólice cláusula dfe liBerdadè 

v pára subrogar se outro Capitão, e poder-se fazer escala , ouVrríbáda a di-
verso porto , a naô ser em caso de necessidade , o Segurador cèssá^de Wr 
obrigado, acontecendo o sinistro , logo que se provar que sejaudou de Na-

•Tom. I. ^ • " ? L . , r i *.X*':S .r , S ^ V Í ° ' 
: •— ~* ' S ^ O 'H-av :^UeV o T ~ 

(1) Millar pag. 29. Baldas. Titi- 4. Emerig. Cap. a. 
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*io,?de.vaa@Bm, de derrota', de Capitão , de p o s t a r ou que, ^-aj terououtra 
circurostancia , sobKfcfíque-as partes haviflõ convencionado ;expressamente>í 
poisemíodoS estes casos., e outros s e m e l h a n t e © Seguradoripóde dizer:, 
que na-a asj^atnra da Apólice naõ tivera em vista-taes muda^çaJs , nem-con* 
tottíM*-àelb*>íe queasua intenção fora o obrigar-se precisamente , segun
do a lçtra ,>£ t.erm© rdo ^seu ajuste. :

 v ''-">"-
D© .m-esin© modose o Navio,; sobre que se havia de corras © tisco r , t ir 

nha vicio'intrínseco , que o constituía innavegavel; se os bens segurados 
eraÒTde;conti:a:bando, de inimigos, ou de subditos de Potência , que estives
se em guerra, {naõ se declarando esta circumstaricia? ultima.) o Segurador 
he isento da responsabilidade; porque pôde dizer, que acceitára o Seguro 
na boa fé de que este /fora feito em regra , sem opposiçaõ á, natureza do 
contracto, ao Direitodas gentes, e ás Leis do paiz ; por serem estas as con
dições essencialmente inberentes ao contracto,-e que sempre se presumefque 
SS partes as consideraô, e nellas tacitamente convém. -. •-., •-••? 

Para o consentimento das partes produzir no Seguro obrigação natural-, 
e civil, he necessário que copulativamente concorraõ três requisitos. i.° Que 
seja livre njõ §ó de força 4_e. de fraude, mas também de erro em cousa su
bstancial, q u e altere a idéa do risco , ou da matéria, sobre que elle corre. 
fl.o Que recaia sobre couáa , que tèftha sido exposta aos perigos marítimos , 
e cujo Commercio naô seja prohibido pela Lei das Nações , ©u dos respec
tivos paiz.es d©r Segurador, e Segurado. 3.° Que seja expresso em Applice 
mercantil, registada na Casa dos Seguros. Faltando qualquer destes requi
sitos substanciaes, o Seguro he nullo, e nenhuma das partes pôde ter acçaõ 
em Juízo contra a outra. í * 

Como a fraude , e o erro pôde diversamente alterar o consentimento 
das partes; ©para bem se conhecerem os differentes modos, porqueinflue 
na invalidade do Seguro, séria necessário illustrar esta matéria com varieda
de de exemplos, mostraremos em lugar próprio o como elle se annulla , 
quando á fraude, e o erro intervém , ou dá causa ao contrato. 

C A P I T U L O V. ^ ^' 

Das Apólices de Seguro. 

A . APÓLICE he huma espécie de Instrumento publico , pelo qual se celebra, 
a firma o contracto do Seguro. (1) He parte impressa , para maior facilidade , 
e expediente do Commercio, (2) contendo as cláusulas maisgeraes, e or-

di-

(I) Park Eap. i. Bardas. Part. I. Tit. í. 7. t J. 
(a) Wesket verb. PoiJcjf. 

,..-a-u3- '•+ • 
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dinarias , que se costumaõ estipular entre o Segurador, e Segurado; par te 
manuscripta,, por haver nella considerável espaço em b ranco , a fim de s e 
escreverem ahi as cláusulas, e condições particulares , em que se ajustaõ oa 
mesmos cont rahentes , nas.quaes até podemderogar as mesmas cláusulas, e 
condições impressas, com tanto que naô se perverta a natureza , e fim de 
contrac to , nem se obste ás Leis. 

A importância do Seguro , e a singularidade das obrigações, que elle pró* 
d u z , tem em quasi todos os estados commerciantes feito estabelecer a re
gra , que a Apólice he essencial á sua validade. Em quanto ella na© he subs-
cripta , isto h e , assignada; pelos Seguradores, a convenção naõ se considera 
-ultimada , e tem lugar o arrependimento , e distracto , segundo o rigor de Di* 
reito , equanto para acçaõ civi l ; ainda que (segundo a delicadeza , e exac-
tidaõ mercantil entre negociantes de honra ) basta a palavra reciprocamente 
dada entre o -Segurador, e o Segurado , ou Corretor , para naõ se poder re
clamar o ajuste , em que huma vez se convero. -/i 
o<jf.,-. He circumstancia particularissima do contracto do Seguro, que no escri
to do mesmo contracto , ou Apólice , naõ se aSsinàõ ambas as partes , mas taô 
somente ©s Seguradores ; e»he só o Segurado o que escreve as cláusulas, e 
condições do Seguro; e h u m a vez que sendo propostas ao Segurador, este 
as acceita/subscrevendo, isto he , assinando a Apólice , o contracto fica per* 
f è í t o , e corisummad© com a sua assinatura; e naô pôde ser disolvido, oti 
a l terado, ainda na menor cousa , sem consentimento dos contrahentes. Por 
"esta razaõ em Inglaterra o*Seguradores saõ chamados com a especifica de
nominação de Uriderwriters, que querdízer Subscritores ; pois pela sua subs-
cripçaõ , ou assinatura herque'^ se considera ultimado o ajiisteV-^-

He de advert i r , que ás cláusulas, ou condições manuscriptás na Apó
lice , naõ sendo contrarias ás Leis , saõ as que decidem da vontade dos con
trahentes ,* e qualidade do contracto ; 'de sorte que devem prevalecer a todas 
as clausulascoritrarias , que seachaõ impressas , deVendo-se estas á vista da-
quellas julgar naõ existentes. Convém por isso que sejaõ propostas com cia* 
reza , para s!e evitarem futuras duvidas , e excluir em-*se interpretações arbi
trarias. 

*c ' Em quási todos'os paizes commerciantes tem-se âdoptado differentes 
formulários impressos de ; Apólices , segundo a diversidade dos objectos prih--
cipâes de Seguro , o que sem duvida he muito com modo ao Commercio, e 
contribue para dar mais clareza ao contracto ; send© evidente , que huma 
norma invariável da Apólice naô pôde bastar para exprimir tantas , e taô di
versas combinações , que podem influir na vontade das partes sobre o ajuste 
do Seguro. Por isso nas principàes Praças da Europa ha grande Variedade de 
formulas de Apólices : ha huma para se fazer o Seguro taô somente do corpo * 
ou casco , e apparelhos do Navio ; outra para o Segur© da carga ; outra para 
o de dinheiro dado a r isco, ou cambio marítimo ; outra para o Seguro de 
vida ; outro para os de loterias , e tc . 

Importa muito aos Negociantes conhecer as differenças da Apólices, 
B ii que 
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que se usaõ nas Praças de Commercio ; po rque , posto que os costumes , e for
mulas particulares dos differentespaizesnaôtenhaõ applicaçaõ necessária fóra 
do lugar , para que foraõ estabedecidas , com t u d o , como a extensão , e a 
variedade do Gomra<erci*| ©nrpe-nha os Negociantes a formarem Seguros em 

paizes estrangeiros, lhes he indispensável o conhecimento das Apólices usa
das nas differentes Praças , para emprehenderem as suas especulações coam a 
intelligencia necessária ao bom êxito das mesmas. ^ r " 

As Apólices sa.õ de dous gêneros / humas se disèm A porcas avaliadah; 
outras Apólices abertas. Nas Apólices avaliadas a propriedade segura b-ejego 
estimada por convença© «das partes em hum vaior fixo, ao tempo em q u e se 
faz o Seguro , ©brigando se no caso àe< sinistro a satisfazerem immediatamen> 
te a importância segurada , independente de qualquer avaliação, ou prova 
judicial da quantidade do seu Valor. As Apólices abertas saõ as em que sie 
naõ faz mençaó' do valor da propriedade segurada ; e por tar^to havendo perr 
da , he necessário que o Segurado prove a existência , e a exacta quant idade 
do mesmo valor , regulando-se pela cowoium ©stínjaçaõ da Praça , ao tempo 
em que se principiarão a correr os ríaeos. r j j , .-vt 

Supposto o escrito naô seja da essência dos oontractos , pois estes sub
sistem pelo reciproco consenso , e boa fé das par tes , com çudo , para dimir 
nuiçaô de demandas, certeza , e brevidade da sp rqvas , e apar tamento das 
fraudes , e falsidades, he estabelecido pelos Regulamentos de Marinha das 
Nações Commerciantes , que O contracto dp^Segajr© para produzir acçaõ e m 
Ju ízo , naõ só seja reduzido a escr i to , oa ApoJioe assinada pelos Segurado
res , segundo os modelos , ou formulas impressas , auçhorizadas pela Lei d© 
paiz , senaó também que seja registrada por. NoÇa-fio, ou algum Official puj-
bli-co , particularmente destinado para;os negócios , e causas mercantis . 

Isto mesmo tem sido ordenado neste R e i n o , debaixo de pena denulli-r 
dade dos Seguros, como se võ dos Capítulos doestabelecimento da Casa do? 
Seguros, propostos, e appro,vados no Restabelecimento da Casa em 1758 , 
e authorizados,pelo §. 3. do Alvará, de 11. de Agosto de 1791. 

Por cuja causa qualquer Apólice , tendo sido em devido tempo registra
da pelo escrivão dos Seguros , fica logo com a fosca de Escritura publica, e 
tem o vigor da execução apparelhada , para se poder em virtude delia pró* 
ceder em Juizo a compulsória immediata dos Seguradores; e para que tam
bém seja livre a todos , que tiverem in teresse , tirar Certidões das di tais Apó
lices , bem como de qualquer outro instrumento publico. 

C A. 
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C A P I T U L O VI. 
• * •• 

Dos requisitos da Apólice. 
< • i>. » i J. 

JT ARA que 0 Seguro seja celebrado com as formalidades íegaes, è clausulaè 
nécessâriájá, tfeVe a Apólice ser feita Com a mais escrupuiosa Verdade e boâ 
íé .«declarando-se ô Seguinte. * s n -"'•' \ fé,«declarand©-se O Seguinte. 
-í-. <p* , v, ; -x .... - r , .,; 

, !0 nome'dás partes contrãheirtés , isto h é , do. Segurador , è Segurado; 
"© sendo o Seguro por conta de íOutro, indicando-se o nome, e domicilio 
"deste ,°ou pela cláusula , por conta de quem pertencer. 

II. •aUSb"- TT . jli \ : -:.-?p; 

O nome, e Naçaõ d© Capitão, ou Mestre da Embarcação, em que se 
corre o risco, sendo isso possível, ao tempo da Assinatura da Apólice; 

O nome, e qualidade do Navio j ou Embarcação, sendo também pos-
sivel. • • - •- .t.„ v 

IV-
À importância da quantia segurada* 

V. 
A qualidade dos bens , que se segufaõ , e principaltherite send© de coa-

Sãs líquidas , ou de facS deterioração, e corruprjaô , dando^-se-lhe logO © tá*: 
lor fixo, sendo possível, por estimação convencional; 

•* •-3 ° J i ' " ' '• •' t í f i - JO^ f . s • . * ; » - . . , ; ra 

Os riscos dé que'se requer o Seguro. l3 -noa r, " 
VIL 

O principio}5 e fins dos mesmos riscos. 
••""•- VIII. 

A viagem1 segurada'f deèlarando-se o portd, ou lugar da sabida , e o dò 
destino Com as mais cireuntistancias , que a fazem mais , ©u menos arriscada; 
~°- .•;-• i x . 
?*' O prdíáio , é condições do Seguro. > -8013 

x . '"*,vLv 
°' ' O dia, mez , e ann© em que a Apólice he assinada pelos Seguradores; 

XI. 
O Registro da Casa do Seguro, sendo a Apólice em papel sellado, era 

Conformidade á Disposição novíssima do presente aririo de 1797* 

C A-
,;. > 1 ' » -i- .'• ' ' ,-» 11 1 - lí 1 1 i i '-'Aír'' ' ' ' • 1 • - 1 

(1) Emerig. Cap. 4. e ". Baldas. Part. 1. Tit. j . .utov i ,y. f-sj 
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C A P I T Ul L O Vil. 
> . i --

Das Partes Contrahentes no contracto do Seguro. 

J \ S partes contrahentes no contracto do Seguro saõ propriamente o Segu
rador , e o Segurado; porém como muitas vezes o Segurado faz o Segur©, ou 
como simples Commissario, e(Procurador , por conta de outro, ou em qua
lidade de Corretor da Praça ; para se conceberem idéas distinçtas dos direi
tos respectivos de todas as pessoas , que podem concorrer á celebração des
te contracto , pede a ordem que tratemos : i.° dos Seguradores ; ,a;° dos Segu
rados Proprietários; 3.° dos Segurados Commissarios , ou Procuradores ; 4«* 
dos Corretores,. ..,,, 

C A P I T U L O VIII. 

JJos Seguradores.! i,: 
- •> 

S --j ,r-

EGÜNDO O Direito Natural, ;(i) nap ha repugnância alguma de poder qual
quer pessoa fazer as funções de Segurador, huma vez que tenha a livre adr 
ministraçaõ dos seus bens ; (2) pois sendo hum dos effeitos do domínio, e 
immediata conseqüência do direito da propriedade , o poder cada hura dis
por dos bens, que lhe pertencem, como absoluto moderador, e arbitro do 
que he seu, naõ ha razaõ que obste a qualquer pessoa o tomar sobre si 09 
riscos marítimos de bens alheios, da mesma maneira que o pôde fazer dos 
próprios , sujeitando-se á contingência dos lucros , ou perdas do capital. Re-
duz-se por tanto o exercício deste direito a mero negocio da prudência dos 
jndividuos, cujo interesse sem duvida hemais capaz de os fazer círcumspe-
ctos, e cautelosos nos seus tratos, que toda a providencia, e intervenção 
do Governo. 

, .-Oque-pofém he licito por Direito Natural, naõ. he sempre permittido 
por Direito Civil, que considera os homens ligados acertos deveres da So
ciedade , onde o Soberano pôde , por justos motivos , restringir o exercício do 
domínio, e liberdade individual a termos conciliaveis com o interesse do pu-

bli-

( l ) Baldas. Part. 1. Tit. }. .Emerig. Cap. 4. Sect. 1. e seg. 
(jt) Wesket verb. Company. Soçiety. Chamber of assuranse. RoyaI.ExchaHge.Companyv 
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blico. Segundo este Direi to, *ákõ- podem ser.Séguradores aS.pessoas, a que 
obstaõ ©u as obrigações do próprio este do, ou a incompatibilidade do minis
tério que exercitnõ, ou a expressa prohibiçaõ de alguma Lei positiva; 

• Por esta razaõ os Eccíesiasticos naõ podem ser 'Seguradores; porque 
pêlo seu caracter, ©estado lhes saõ estranhas quaesquer<riegociações, e a 
Lei do Reino lhas prohibe expressamente na Ord.-Liv. IV. Tar* XVI» ; muito 
mais sendo o Seguro hum ramo de commercio mni complicado, que exige" 
assíduas applicaçóes a cousas seculares; o que repugnaás augustas funções 
do Sacerdócio. • GI í4r.tí, A 

• Os Corretores , os Notarios, os Officiaes d© Alrairatttad© , Caso, OU 
Câmara dos Seguros , que intervém na diligencia, manejo * e registro das 
Apólices , e ahi tem parte como pessoas publicas ; e finalmente todos os que > 
em razaõ de seu cargo, tem de ser Juizes nas causas de -Seguro, como os 
Deputados do Tribunal do Commercio , oü Almírantado j naõ podem ser Se
guradores , ou terem no Seguro qualquer espécie de interesse directo , ou 
indirecto ; porque para encherem os seus Officios , devem ser pessoas abso
lutamente imparciaes. Í' **? 

A respeito dos Corretores ha ainda outra particular razaõ; porque sen* 
do estes os depositários , e directores da vontade das partes , e fazendo com 
as palavras, que fazem enxerir nas Apólices, a única Lei da interpretação 
das mesmas vontades, he d© justa, e conveniente delicadeza, que elles naô 
sejaõ interessados era semelhante contracto, a fim de tolher-se toda a suspei
ta de fraude , que he huma das excepçôes mais freqüentes rio contracto do 
Seguro. (1) •» '- rito „ z • •>' 

Todas as mais pessoas, que naõ esta© nestas circunstancias, naõ tela 
no nosso Reino impedimento algum legal de assinarem Apólices como Segu
radores, com tanto que seja© feitas pelos Officiaes da Casa, e ahi registra
das. (2} Do contrario a Lei naõ assiste ao Seguro, nem o contracto pôde ter 
vigor em Juízo. 

O estabelecimento das Companhias de Seguro, e.o direito exclusivo , 
que se lhes tem concedido de assinar as Apólices, he quasi universalmente 
adoptado em todas as Nações Commerciantes , e se funda em duas razões 
principaes. 

A primeira h e , porque , segundo os princípios da antiga Economia Po
lítica , se considerava necessário que o Governo de qualquer pâiz provideri»» 
ciasse, a que ninguém fizesse abuso^do que era seu; a fim des© aeautelar a 
mina da fortuna dos particulares, nascida da sua imprudência; e como nos 
Seguros ordinários, o prêmio naõ tem proporção com o capital Segurado , 
naõ se podendo esperar equilíbrio entre o ganho , e a perda dos Seguradores, 

se-
, ' A , _ _ « _ » - _ _ L - _ _ _ -'- A * i,- .. • . . . • 

(1) Os Militares, Fidalgos, e Doutores, Officiaes de Marinha1, e os Cônsules das Nações terh 
justa razaõ de serem excluídos de tomar Sugarei. Vide Erhéfigdu Cap. 4.- Sect. 3'; .*£ i. è. 

(2) Pela Regulação da Casa de Seguros de Lisboa os Negociantes Estrangeiros podem1 -áS&ítràr 
Apólices nos termos do Cap. 2. da mesma. 
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senaõ <pela mpitípücidade doS^Sèguros ^eódiv isaõdõídamno petos infere saí
dos nas Companhias , he evidente a temeridade de qualquer que ítomia sobre 
si hura , -Ou outro Seguro,-bujAindemnizaçaõcera caso, de srnis,icor o pódô 
ar-ru-kiar de todo* Pelo que «parece conveniente tolher aos. particulares a ten
tação, de entrar-por si só em huma qualidade de hegoci©, q u e he» taõ-arrís-
cado , o desigual7, quando, se naõ considera n* massa ^©UectivaádtfrríuitaS 
transacções. dà mesma na tureza , e essas effeituadas comia prudência própria 
de quem se^empEega em hura só generb de a p p l i c a ç a ô , e trato. 

A segunda razaõ h e , porque a experiência mostrou, que muitos fázieõ 
ostentação de.fantásticas r iquezas, para com este preSfíigi© enganarem as pes
soas sinceras, edesacarutelàdas , que lhes hiaõ segurar os seus bens * na iL-
lusoriao esperança de serem indemnizados no caso de s inis t ro; e depois de 
.acontecido este , apresenrjavaô se fallidos , tendo antes recebido ©â,prêmios 
com damno irreparável dos Segurados. Para atalhar as.perniciosas consequen*-
cias. da facilidade,-© indisoriçaõ de huns , fraude , e malfeitoria ,de ou t ros , 
se julgou ser d© interesse geral do Commercio naõ se admittirém en r Ju i zo , 
como válidos, senaõ os Seguros feitos em companhias de Negociantes ,„do 
primeiro crédi to , e notóriaf©pulencia , authorizadas; pelo Governo. 
Í . Em Inglaterra deo-se esta providencia pelo Estatuto de George I. que 
transcreve Allan Park no seu "Tratado de Seguros, Cap. I. pag. 5. Aquelie Es
ta tu to era taô rigoroso , que naõ só annullava;o contracto do Seguro , naõ sen-
•4© tomado por Companhia authqrizada , senaõ que punia os contrahentes com 
a perda dos bens , . e sqmmas seguradas,. Gora., tudo > no progresso do tempo 
se metigou o rigor desta Legislação, permittindo«se o poderem os particula-
res por si , e pelas Companhias, serem Seguradores de-quaesquer somroas, 
achando pessoas , que confiem na sua abonaçap, e c r éd i t o ; com a differem-
jça porém , que nos Seguros em mãos particulares, ps Segurados naõ tem 
outra garant ia , ou penhor da obrigação dos Seguradores , senaõ a honra dos 
mesmos para satisfazerem ao seu dever ; mas naõ podem reclamar a prot.ec-
çaõ das Le i s , nem intentar acçaõ civi l , para poderem demandar , ou serem 
demandados em Juízo por cousa alguma relativa a semelhante contracto. 

No nosso Reino adopto.u-se maior equidade ; pois pelo Artigo 1. até o 
•7. dos Capítulos do Regulamento do Seguro , permitte-se a todos os Gommerv 
ciantes Nacionaes , e Estrangeiros o assinarem Apólices , como Seguradores , 
com tanto que sejaõ feitas pelos Officiaes da\Casa dos Seguros , e se tenhaô 
assignado nos Livros do Registro da mesma Casa , por s i , ou seus Procurado» 
r e s , que ficaráô sendo fiadores , e principaes pagadores de seus Constituiu-
í e s : naô assignando porém por conta de Companhias, pu Casas de Seguro 
estrangeiras. E quanto á firmeza da responsabilidade, dos mesmos Segurado
r e s , daô-se as providencias , que se vem nos Artigos 8. até o i3 . 

Na Praça dç Lisboa achaõ-se estabelecidas varias Companhias de Se
guro .- a denominada Companhia Permanente , a de Caldas , Machado , Gil-
demeester e Companhia, a de Carvalho,, Guilíot, a denominada Boq-
piniaõ) 

H«9 
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He com tudo notório , que muitos particulares naõ interessados naqueU 
Ias Companhias , tomaõ sobre si muitos Seguros, e d e ordinário por prêmios 
mais favoráveis; e para iludirem a rigorosa obrigação da L e i , que, prohibe 
os Seguros fora da Casa , costumaõ assignar certas Apólices também impres
sas , que tem hum formulário particularmente feito para este fim, em que se 
obriga a mandar fazer o Seguro fora do Reino ( o que a Lei naô prohibe ) ; 
e por este modo presumem as partes que se transforma licitamente o contra
cto do Seguro em simples Commissaõ , ou Manda to , para nesta qualidade 
ter lugar a competente Acçaõ de Direito entre os corítrahentes , i s t o h e , a 
do Commissario , ou Mandatário, para vencer o prêmio convencionado, e 
doCommet ten te , que he o verdadeiro Segurado, para exigir lhe a indem
nizaçaô no caso de perda, (j) Porém he ev idente , que semelhante artificio 
he feito em fraude da L e i , que prohibe tomarern-se os seguros fora da Casa , 
sevn serem ahi registados; e por tanto Uaõ pôderiaõ taes Apólices ter effeito 
coactivo contra a p a r t e , que faltasse ao ajuste. •>©i* 

He porém inquestionável, que posto que dos Seguros assim feitos naõ de
va , em rigor de Direito , resultar Acçaõ civil , com tudo , naõ se pôde duvidar, 
que subsista sempre a obrigação natural , que ambas as partes devem reli
giosamente cumpr i r , segundo a hon ra , e probidade mercantil , naõ tendo 
havido fraude , ou e r r o , quanto á substancia do cont rac to , ou qualquer das 
outras circunstancias que o constituiriaõ nul lo , ainda que tivesse s ido ce
lebrado na fôrma, e solemnidade legal. A pontualidade de taesSeguradorès 
he o mais nobre elogio da boa fé do»Commercio, e a mais decisiva prova! 

do crédito de huma Praça. Onde existem Negoqiantes deste qui la te , e áfe? 
OTultiplicaô os Seguros part iculares, he manifesto que as Companhias legaes 
tem perdido a confiança publica , ou saõ difficeis na áccéitraçaõ-• dos Seguros; 
pois naô he natura l , que a naõ haverem estes dous grandes qbstaculos^dá4 

circulação, os Negociantes, ainda de medíocre prudência , recusem fazer és 
Seguros nas Companhias authorizadas, e que antes prefiraõ o' simples c ré
d i to , © fortuna dos Seguradores particulares. ?.t>i. rm ^/~> 

He innegayel o beneficio que resulta ao Commercio Nacional da per
missão de taes Seguradores, que contribuem a destruir este espirito de mo
nopólio , que tanto distingue as Corporações particulares , diminuindo Jao 
mesmo tempo as despezas da Casa d e Seguro , ^.que saõ consideráveis , e 
muito gravosas ao Commercio. E parece que seria da Sabedoria, e Justiça 
do Governo proteger os Seguros , que se fizessem sobre a fé de quaesquer 
Negociantes , dando reciprocamente Acçaõ civil para© cumprimento de seus 
t r a to s , sendo devidamente feitos. Seria isto hum meio de dar liberdade ao 
Commercio em todos os seus ramos, e augmentar a concurrencia, que he 
sempre útil em quaesquer, t ransacçõesmercant is ; evitando-se assim o perigo 
da combinação , e colloio dos Directores das Companhias nas occasiões de 
urgênc ia , e temor da Praça., em que elles tem toda a facilidade de se cons--

Tom. I. -. .iij, G; '""' pi- j : 

Qi") Vide no fim desta Obra a formula de taes Apólices. 
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pirar , para darem a Lei aos Segurados , que se sujeita© a pertençôes desar-
razoadas, quando os instantes saõ preciosos ^ e naõ ha momento a perder 
para ultimação de seus Seguros. \ v 

Aqui devo huma verdade a© publico , que naô poderia dissimular sera 
offensa dos deveres sociaes ; maiormente havendo-me proposto dirigir os prm»-
cipiántes n© Commercio , para que a mocidade incauta naõ se precipite á 
infor túnios, qüe tanto convém prevenir na carreira elementar d a s u a for-
tuna. 

Os Seguradores de Companhias , que só respondem por fundos limita
dos , naõ podem ter pretençôes á W n fiança publica, em quanto nào refor
marem o seu plano pernicioso, e incompatível com a boa fé doCommerci-o-
Os Seguros ahi feitos saõ contraries á natureza ,' e fim de semelhantes esta? 
belecimentos ; « verdadeiramente se transformaõ em contractos de risco. D e 
baixo da apparencia de sinceridade ( visto declararem estes Seguradores no 
Plano das suas Companhias a quantia até onde se limita a sua responsabilj*-
d a d e ) a inexperiência de alguns Negociantes os conduz a hum damno im-» 
minente , e irreparável. Aquelles Seguradores sobrecarregaô-geíllimitadamení. 
t e de quantos Seguros lhes parecem convenientes. O publico naõ fiscaliza o 
número , e extensão dos seus tractos; os particularesignoraõ , e nenhum meio 
decente se lhes.fr.mquea para saberem, se as quantias seguradas excedem 
o capital d i Caixa social , ou se esta he já fallida , ou tende a fallimenr© pro*-
•yayel; tuds se passa errímysterío impenetrável aos Seguradores ; e a fortuna 
destes fica inteiramente á-merco de, taes Seguradores, que muitas vezes ar-
rui naõ a s i , e ao publicopor especulações desmedidas , tomando empenhd* 
absolutamente desproporeíonados aò fundo da Companhia , esperando lucros 
contra todas as regras dé prohabilidade , que aliás deviaô bem calcular en t re 
O^perigo da pe rda , e a expectativa do ganho, O risco pois dé semelhante ne<-
gocio vem a ser ainda maior , do que o que se pretendia evitar pela Apólice 
d© Seguro ; porque os Seguradores tem" a certeza do prêmio +'- sendo o sue-
cesso feliz; e os Segurados nenhuma garant ia , e acçáõ compialsiva para . a 
sa>isfaç"aõl da quantia segurada ^acon tecendo o sinistro. Demais . ' ©s Segura
dos podem ser executados por todos ©s seus b e n s , para pagamento do pre** 
mio ajustado; os Seguradores naô o podem ser para a solução do capital * 
senaõ até onde chegar o fundo da Caixa; estando este exhaur ído , a Acçaõ 
d© Segurado hé inútil, ' e à s u a ruina inevitável. Que cousa ha de mais ab«-
surdo , e contra a igualdade que deve haver em todos os contractos , que esta 
tfrò enorme disparidade de condição dos contrahentes ? Era huma dasCom»-
pan Irias dèfundos l imitados, que apènáfc sobem a duzentos contos de reis > 
os Accionistas só entra© para a Caixa com dez p o r c e n t o de dinheiro effec^ 
tivo das respectivas Acções ; e no plano do seu Estabelecimento se declara y 
qüe §etá© requeridos por maior quant idade , só no caso d e s e exhaürír a eri-» 
t rada , que vem a ser a tênue quantia de vinte contos de r e i s , que se pôde 
absorver em huma transacçaõ, ounòs Seguros de hum só dia ; o que depen
de da puaMlamidade, ou affouteza dos Directoreffí Naõ he evidente y- que 

*<D; S s*c-. . ' . 'v'8© 
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se 3>rè*çnde-deixar árajgiro>no poder d©s Accionístas ,=>e excedente dos dez 
por cento?»Que segurança teráô os Segurados-pa*a a suâ^indemnidade se 
•nem ao menos se podem, tranqüilizar com apresuasaõ , de que © capital da 
Caixa está em guarda permanente , antes tem toda a c e r t e í a q n e s e l h e d a õ 
& pplicações arbitrarias? Que outra cousa isto he , mais do que armar laços 4 
sinceridade mercant i l? E pretendem taes Companhias achar pessoas assás 
desasizadas, que confíem a sua fortuna a semelhantes desvario? 

Dizem que , segundo as condições , cada hum dos Accionistas fica so* 
lidariaroent© obrigado á requisição immediata das quantias necessárias até ás 
forças da Caixa , ou fundo total deliqrt Mias quem naõ Vé, qu-è^ste páíliáti-
vo naõ tolhe, antes multiplica asdifficuldades ? Se alguns dos Sócios falli-
rem, eu forem morosos na satisfação do seu dever , naõ he de recear , que 
©s mais abonados, carregando coni o peso da responsabilidade , hajaõ de 
insurgir, com duvidas que ©ocasionará© processos, soffrend© entretanto os 
-Segurados', pelo menos , o damnó do e m p a t e , quando aliás , no caso de si
nistro , tinhaõ direito a seu peremptório embolso? Por que razaõ ao meno s 

naõ se p a t e n t e a ô a ó publico na Gasa dos Seguros -os Livros da Companhia 
cora escrituração formal, para os Segurados, avis ta dó estado viridico da 
Ca ixa , regularem os: seus tratos ? •*•* J .ouí>-un. '" it-To : j i iu 

Ao vicio intrínseco , e radical de semelhantes Companhias áecresce a 
abusiva pratica de alguns Direetores y impontuaes, e contenciosos ," cujo mera 
tfeodohe assás oonheiçidoinesFaoPraça. Se a Embarcação, :s©bre que se tet 
O Seguro1,1 chega a salvamento-, exigem o prêmio no termo usual , sé já naõ 
foi pago: adiantado; sehouve «ocidente infeliz , insurgem eternas duvidas , 
e , quando menos , intoleráveis delongas no pagamento ; porque ou o dinhei
ro da Caixa Social ,"5 que devia ter hum destino exclusivo p*»ra pagamento 
das perdas , acha-se applícádõ, a propósitos heterógénios , ou falta o crédi
t o , e mais ainda a vontade de se encherem as obrigações cõntrahidas."0 
Negociante, que no act© do Seguro se jieíâuadia tèr tratado com a honra* 
e naõ com a impostura, quando se considera tranquillo ao lado da Justiça 
Nac iona l , na esperança da pontualidade dós.Seguradores, he illudido ; e se 
vai exigir a sua indemnizaçaô, de ordinário encontra , além de máos ter
m o s , © horrível espectro de huma demanda ; de sorte que tendo promettid© 
prêmio equivalente , para apartar de si os riscos da navegação, he forçado1 a 
correr ainda'maiores perigos no tempestuoso mar das caviliações do foro. 
Eis-ahi o contracto do Seguro, por metamorfose súbita , convertido em con
tracto leonino ,Çou antes em negocio depredatorio ; e h u m ramo de commer
cio taõ útil no Estado, reduzido a trafico de perfídia , e bulra publica! 
•i Sàô tantos destes os exemplos com incessante escândalo dá Praça dé 
Lisboa, e de toda a Naçaõ , que se tem quasi firmado a opinião geral ; que 
he mais d© interesse1 dos Negociantes fazerem OS Seguros em maõ de parti-
cidares acreditados, ou fora nas Praças estrangeiras, sujeitando se^aos en
cargos de com missões , câmbios , e empa te s de fundos, c a outros incommo-
dos inseparáveis dessas operações forçadas, ou ao m e n o s ' d e dividirem o i 

' C ii seus 
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mais effeitos po»:diverâos Navios, tomando sobre si todos os riscos , do que 
©xporem-se á circunstancias, que depois os obriguem a sustentar odiosos 
pleitos com as Companhias de Seguro. Naõ he preciso accreseentar mais re
flexões para convencer a enormidade daquelles abusos, e o quanto os seus 
resultados entorpecem a ciçculaçaõ mercantil, e saõ subversivos do credito 
Nacional. 

O zelo"patriótico, e© bem geral do Commercio, attrahirá indulgência 
a esta digjsessaô. Mas assim como nos pareceo de rigoroso dever censurar aos 
que se obstinaõ na sua injustiça , que até he ruinosa aos próprios interesses , 
somos também ©brigados a advertir , que a opinião publica justamente dis
tingue , e tem superiormente acreditado as Companhias de Caldas , Macho* 
do e Gildemeester, e a de Carvalho, e Guillot, naô só porque os respec* 
tivos interessados saõ de maior solidez de fortuna pela extensão de seu com
mercio, e estabelecimento de propriedades de raiz, senaõ também porque 
se ©brigão a responder por todos os seus bens , com cauçaõ solidaria , e re
ciproca. 

Como a justiça , por ser fundada na ordem, e relações naturaes das 
cousas ,' he a que concilia os interesses de todos, ella tem de tal modo equi
librado a condição do Segurador , e Segurado , que posto á primeira vista 
pareça desigual, e exurbitante a sorte de hum a respeito de outro , por per
der, o Segurado, no caso de sinistro , taô somente o premi© do ajuste , mui
tas vezes bem tênue, e o Segurador todo o capital segurado, com tudo, em, 
nenhum caso pôde este ter razaõ de queixa; porque naõ só a Lei civil o 
protege contra todas as fraudes, e erros do contracto, senaõ que até a mes
ma Natureza o favorece pela regularidade das estações , e acçaõ ordinária dos 
elementos: além disto tem porcooperadores da sua fortuna a todos que nos 
perigos marítimos saõ obrigados, por amor da conservação própria, a prati
car as possíveis diligencias para salvação do Navio, e direcçaõ delle ao por
to dó destino. Donde vem mostrar a experiência, que os que cultivaô esta 
espécie de negociação, com prudência, e integridade, tem huma recom
pensa em nada inferior á de qualquer outro ramo de commercio regular. 

He porém muito de notar, que o exercício deste gênero de commer
c io , que he todo de especulação, exige sagacidade, e talentos naõ vulgares: 
todo o quenelle se ingerir ás cegas, ha de soffrer forçosamente o castigo 
-da, sua temeridade. Quem toma hum , ou outro Seguro sem cálculo das 
quantias , dos lugares , dos tempos, ecircunstancias , será hum prodígio , se 
na.ô for arruinado. O lucro dos Seguradores deriva-se da eoncurrencia dos 
Seguros, e da proporção entre os prêmios, e a probabilidade de chegarem 
psv bens^ segurados a salvamento ao porto do destino. Isto naõ se^póde conse
guir , sem que os Seguradores, ou Os Directores das Companhias, sejaô com-
merciantes hábeis , e versados em conhecimentos especulativos, e práticos 
da sua profissão , devendo ter como hum dos principaes soccorros o estudo 
da Geografia, e Historia das viagens, pelo qual saibaõ da bondade, ou peri
go dos Porçps, enseadas, Babias, Costas, Golfos, Baixos, Monções, Cor. 

*íir--v. rem-
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rentezns , Ventos, Furacões, e outras circunstancias locaes ; de mar, éter* 
ra , que fazem a navegoçaõ mais, ou menos arriscada,.* Além disto importa-
lhes ter , naõ só papeis periódicos, e folhas publicas,'mas também por ex-
acta correspondência mercantil, os avisos contínuos do estado político'das 
Nações , principalmente' em tempo de:guerra actual, ou immiriente , para 
calcularem prudencialmente os preiaaios-, © serem mais cautelosos na accei-j 
taçaõ dos Seguros. -iao Í " O 1̂ .4*-- u 

Sobre tudo, os fecundissimos elementos da fortuna dos Seguradores saô 
a moderação nos prêmios, e a pontualidade na indemnizaçaô dos Segurados. 
Fortificada assim a confiança da Praça; o beneficio he moralmente infallivel 
pela infinidade do Seguro;-.porque removidos os obstáculos, e receios dos 
Segurados, naõ haverá Negociante cordato, que por hum tênue prêmio naõ 
procure pôr os seus capitães a abrigo de perda. O interesse pois bem enten
dido dos Seguradores consiste em estabelecerem, sobre o crédito de solides 
de fundos, a reputação de franqueza, e probidade. 

j j t ' . ... '.' i. ©l»«-.r..... i •.".£! 
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- ' Do Seguro, è da sua declaração na Apólice. -1-, -,' 
,,. - , r . xib - » i ; -:• MH-M t •> .* ,. » - % ••-. o ç r y i o h - - , ^ 
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ÇDA a pessoa que, expõe os seus bens nos riscos dotcanstporte-maritlmo» 
tem direito de fizer segurallos dentro, ou fora da Naçaõ, Sija.-Natural ,011 
Estrangeiro: (1) com tanto que naõ viole o Direito publico da Europa, e as 
Leis do paizk _ _.„ ...„^„..__ -«---. 

A pessoa do Segurado se pôde considerar ou como Proprietário absolu
to , ou como Proprietário parcial, ou Interessai© por algum titulo legitimo, 
ou como simples Commissario, e Procurador. 

\ Deve-se na Apólice declarar o nome, edomicilio da pessoa , que direc-
tamente procura ò Seguro, (2) quer elle, o requeira em proveito seu exclu
sivo , quer em beneficio , por ordem , é conta de outrem. Mas naõ he abso
lutamente necessário que declare a sua qualidade de proprietário ; pois , ,-sp 
ella naõ augmenti o risco, nada importa aos Seguradores; com tanto , qu«f. 
í.p o alimento do mesmo risco seja real , e existente no Navio: 2.* qué 'ó 
Conhecimento seja relntivo, e coherente á Apólice: 3"° que o Segur© teriha 
«ido feito q-n regra «sem alguma simulação prejudicial aos mesmos Segura
dores. Igualmente a omissão da qualidade de Commissario naõ altera, óu 
damnifica os direito*,, e interesses respectivosodp mesmo Commercio, ecseti 
Commettente .* a boa" fé mercantil ríaô> permitte Jftém a hum />nem a outro 
usar entre si. de algum subterfúgios A. Casa ideiofd#ehs para V Seguro, e o 
-onrn -»© r-íKnr.q-«cD :. •• :r~:>'.u£r><. rí-jj r.ju»ii$ Btlri ^ Í ^ D C©-" 
-•" Xâ; ; ———.—- .—. , i — ^ — 

(OJEmerig. Cap. j . Seçt, 1,. e _seg. Baldas. ~Part. aM-Tot._i. «. j , — 
(a) Ord. Marinha de Fiança, Art. }. Valin Comente a este Aít. .^ .•;->' .? ..Í'H1 ^ ' - . 5 , ( : / 



«O P R I W C I P X O S ' í 

Conheciraen,íío combitiítdò com a Apólice, sendo eoherentes , decidem a quem 
pertença P beneficio ^íou o gravame do contracto. ' 

J iç n.e^&sariona,Apólice a debkraçaõ do n o m e , e domiòilio daquelle 
j jue pede .©-S-eguro : i.° pela regra ge ra l , que em t©d©s os negócios naõ de
vem os conírahentes ignorar a cond ição ,e estado daquelles,corwquerh con
trata ô : a.^.jpoirque £ cQEtto. em seu lugar d i r emos ) fica obrigad© a satisfazer o 
prêmio aquelle que requer o Seguro , ou o faça por sua conta , ou pela de 
o u t r o ; 5.°, p©rquefd*i qualidade, do: Segurado depende muitas vezes a segu
rança da coupa exposta aos riscos marítimos , principalmente em t e m p o d è 
guerra ; pois sendo pertencente á Naçaõ belliger-fât?©'* aggrava se mais o r is
co do? Seguradores; e por tanto importa a este sabello , antes que tomem 
p, Seguro ; 4.°. porque daquella declaração se pódepor fira , havendo duvida , 
verificar o interesse , .que o Segurado tem nacousa segura , pois sem elle© 
contracto naõ tem validade,: 5.° porque poí este modo se evitaô as simulações^ 
e fraudes , e se fixa a identidade , e certeza das pessoas que r©querem a Se%-
guro , afim de que possaõ ser demandadas para cumprimento do seu tracto. 

De~vari©sMmbdoà'"áè"*cõstüraá Fazer:"a declaração do Segurado , e cada 
hum tem seus effeitos disrinctos: JI .JJ Quando o que requer o Sqguro naô 
expressa a pessoa, por cuja conta o faz: z.° Quando declara fazello por cou
sa própria: 3.° Quando diz tomallo por conta de p u t r o , ou outros , decla
rando logo o n o m e , é domicílio dos mesmos : 4-° Quando d i z , qne segura 
por conta de hum Amigo, ou Correspondente, que nomeará : 5.° Por suá 
c o n t a , ede-huraa ,©u matepessoas í q u e l ò g ò n o í n e á í ' 6.° Por conta de quem 
pertencer:-7.9 Por sua conta -, e de quem pertencei'. Kh<" 

r t j / I n b ç * ; - ; ; ;q ' ' " • • -• ; - " -ou.- ' ' - •"••* • : 
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1 -V 
-0 ruh : Do "Segurado Proprietário , oú do1 Seguro feito por cqnt 

própria,"•' 
:.' 1 f iS ' . ' . ' 

XX B.ET^PBNPÔ slguero'fazsejíSeguro por sua conta > (1) deve, segundo o es
tiladas Praças prinçipae&, formar hkraa Notay ou Minuta , em qüe declare, 
ppm amais ^e«*rupnlo|a-esãioç^õí, eboa fé , o especifico risco, e cousa qu*i 
ippenta seg-uraE* cpç&tpdas as outras circunstancias tfue julgar necessárias a 
fi%u jn$eres$e.» © que podem augmenjíar'© risco d© Segurador -,- patenteando 
lfi&oto§ avisos» e notiewft,.. que tenha recebido relativas ácôüsa*; !évfegerü 
AegWr*}^?;;,.^ofn4orlhe a,düta* e firmando-* com a süa assinatura',' como fica 
^n^íca^ft np Qap«.VL Dfepoísfcpor ú,ie seus Agentes"* ©u pelo - Corre torMM 
Pj-fga, deve propor a dita Minuta aos Seguradores da Companhia que esco-

lherr 
• - • • * 

XO Baldas. Part. 5. Tit. j . Eftjeíígton-Cüp.: f.^Séc. 1 & a. si «U-J-H, :-iO • ^ 
s. * 
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lhe para ultimar-se o ajuste , caso elles consintaô eni todo o conteúdo ná 
mesma Minuca ; oúaliás coneordaráó nós accrescenta méritos , e modificações 
sobre o p r ê m i o , e mais <d®ndições que entenderem , a sqúaesse escreverão 
no branco da Apólice, que será fechada com a data dodia ^ m e z , e anno , 
assinnndo-se immediatàrnente os Seguradores , ou Directores das Coimpaj-
nhias , qüe forem para isso authorizados. Desde a época desta assinatura 

: principia© a correr os.riscos por conta dos Seguradores, e o contracto na» 
•pôde ser dissolvido sem--consentimento das partes , salvo nos casos em que 
tem lugar o Stamo, ou a nullidade do Seguro, como se mostrará depois. 

Se o Seguro he feito por conta de outro , o Oommissario deve fazer 
igual diligencia com a maior exasccaõ, e pontualidade possível, pelo risco 
que corre era naõ encher , e desempenhar a sua conimissaõ, huma vez que 
a acceitou , ou naõ a recusou em tempo oppor tuno , passando a commissaô 
a Ausência , como se dirá no Capitulo seguinte. • 'Y-< 

Se aquelle !, que requer o Seguro , naõ declara a pessoa por conta de 
quem o faz, presume**sq fazello por conta própria. <•- i{'X "• 

Se> declara fazello por sua conta , nnõ pôde no caso de perda exigir í*rj-
deirsnizaçáô , sem mostrar que tinha no Navio , em que sè correrão os risoos-, 
cousa que lhe pertencesse por titulo deípropriedad©,, no valor corresponden
t e á quí-ntia segurada ; e naô © mostrando , os Seguradores saõ desobrigados 
•da responsabilidade , e podem oppôr-lhe aexcêpçãõ de domínio , e de frau
d e ; pois , sendo o Seguro-hum contracto de indemnidadié, he evidente , que 
naõ pôde o Segurado com justiça pedir tesarci-mént© dè datnn©, -quando na© 
mostra haver perdido cousa alguma de sua conta. 

Alguns Authores sustentaõ , (1) que para.se justificar a propriedade de 
quem segurou por sua conta, naõ he preciso que o Segurado prove ter na 
cousa segura o rigoroso titulo de dorninio ; basta que mostre que elle he Só
c io , Co-proprietarío, ou Condômino , ou-ainda mero Credor , F iador , ou 
qualquer pessoa , que tem sobre a dita cousa verdadeira ràzaõ de crédito , 
hypotheca , ou oHtnrlegitimo interesse , pelo qual lhe importe que ella che
gue a salvamento ao lugar do destino ; pois freqüentemente acontece , que 
algtins Negociantes tendo vendido a crédito , ou affiançado a outros alguns 
effeitos , destinados ao transporte marít imo, naõ tendo talvez outra esperan
ça de Qmbolso , que o valor, ou producto dos mesmos effeitos , jtilgaô pru* 
dente segurallos , para terem a certeza da indemnizaçaô , no caso de perda 
por fortuna do mar. 

A respeito do Sócio, Ço-proprietario, e Condômino , naõ pôde haver 
duvida que o Seguro por elle feito subsista na parte que realmente tem nos 

,benscommuns ; caduca porém no que he pertencente aos outros com quem 
está em parceria , e communiaõ de bens , se naõ teve expressa ordem dos 
mesmos , ou ratificação para o Seguro, antes de saber-se do s inis tro, como 
se dirá no Capitulo seguinte. 

A 
i — - — * ' • -*—SmmiálsmlimmÍÊ— n » r - - - - - ' — i — i . - ' - - *• ;" 

( i ) Vrd. Baldasser. Part. a.5. §. 9. \ .\-:- rr\ 'X •-"• .fi -rXJ XXL Q) 
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A respeito dáquelle, que naõ he Proprietário, mas só Credor hyppthe-
cario , ou que tem algum titulo análogo sobre os bens de outro , á primeira 
vista , naõ pódé talvez contestar-se a vahdade do Seguro , que faz por súa 
c o n t a ; pois que , sendo o seu interesse rea l , e legi t imo, parece justo que 
para garantir-se do perigo de perda $ possa estipular a indemnizaçaô. 

Com tudo , esta opinião soffre difficuldade , e he inadmissível, segundo 
a Jurisprudência de Inglaterra , e prática uniforme de seus Tribunaes , que 
he inquestionavelrnente a mais exacta , e conforme á justiça ; porque seme
lhantes Seguros se resolvem no que os Inglezes chamaò PT^ager-polices, (1) 
ou Seguros de Aposta, que saõ absolutamente prohibidos naquelle Reino , 
por setem essencialmente viciosos , e contrários á natureza do contracto , ten
do muitas vezes servido de instrumentos para se encubrirem muitas fraudes. 
E na verdade , se se tolerassem ©s Seguros no sobredito caso , em que o Se
gurado naõ fosse o Proprietário dos bens expostos aos riscos marítimos , mas 
simples H.ypothecario , ou fiador dos mesmos bens , dar se-hia occasiaô aos 
seguintes abusos, porque este poderia segurallos por sua conta , e o Credor 
igualmente o faria pela sua : acontecendo o sinistro, ©Segurador , contra a 
sua in tenção, pagaria duas vezes o valor segurado de huma , e mesma cou
sa ,• e o Credor , depois de receber do Segurador a sua indemnizaçaô, com 
tudo ainda ficaria com pleno direito de demandar a seu devedor por igual 
som ma , vindo ossim at i rar lucro da calamidade alheia; o que he evidente
mente incompatível com a natureza do contrac to , que naõ he hum meio de 
l u c r o , mas simples recurso de indemnidade. 

C A-

£i) Park Cap. 14. Millar pag. ai 3. 
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C A P I T U L O XI. 

Do Segurado Commissario. 

QUELLE que faz o Seguro pOr conta de outro, isto he , em qualidade de 
Corqmissario, Procurador, ou Agente do Proprietário, deve conformar-se a 
certas regras inalteráveis, e fica sujeito a vários encargos, que precisa tetf 
muito em vista para desempenhar a sua commissaõ, e naõ prejudicar a si ^ 
e a seu Commettente. (1) 

A primeira regra he , que ninguém deve segurar pôr conta de outro, 
sem expressa ordem , e especial mandato ; aliás nâõ tem regresso algum con
tra o Proprietário dos bens para reembolsar-se do prêmio, que ajustou ; salvO 
se o mesmo Proprietário fez expressa, ou tacitamente , a ratificação do Se
guro em tempo competente, isto he , antes de saber-se do sinistro. A razaõ 
he clara; porque sendo a satisfação do prêmio cousa de sua natureza gravo-
sa ao Proprietário dos bens expostos aos riscos marítimos, por diminuir-lhé 
parte do seu capital, ou dos proveitos esperados, seria injusto que qualquer 
pessoa pudesse a seu arbítrio fazer carregar a outro com huma despeza, é 
prejuizo contra a sua vohtade.v 

Ainda qüe hum Negociante tenha còm outro correspondência regular , 
e se persuada qüe seria do interesse deste, fazer em Occasiaõ de urgência 
algum Seguro j como v. g. declarando se de repente hiámVgüerra, ou ha
vendo fundado receio de estar ella imminente , constando de sahida de cor
sários, de prezas* e infestação dos mares por inimigos, ou piratas, demo-
rando-se 'extraordinariamente a viagem de algum Navio, ém que sé espere 
remessa do mesmo Correspondente, ou sobrevindo níás novas, ou outra cir
cunstancia , que , segundo as regras da prudência , e a pratica de Negocian
tes cordatos em semelhantes casos j pareça indispensável a precaução do 
Seguro; com tudo, se este se fizesse , riaõ resultaria dahi acçaõ a quem õ 
requereo, para exigir do Proprietário o pagamento do prêmio, chegando0 
Navio a salvamento ; nem, acontecendo o sinistro , podia obrigar òs Segura
dores a indemnizaçaô; visto que esta Uaò se deveria ao Proprietário, pois 
nada segurou, nem ao qüe requere© o Seguro por conta alheia , pois rtaõ 
tem domínio, ou real interesse nos bens sinistrados , Sem © qual o Seguro jâ 
mais subsiste. 

Esta regra he de huma observância impfetérivêl, para atalhar os abü* 
sos , com qüe alguns Comraissarios se ingerem a regular os negócios alheios , 

Tonté I. , D pre-

( T ) Emerig. Cap. j . Summar. et Sect. j . e seg. Baldas. Part. a. 4Tit. 6. e 7. Wesketr. verb, 
Jtgont. Factor" Valin Art j . Pothiér" Hum. çft. Savaty Lib. j . Cap. 2. le Fráticiéri dês Jugês' &* 
Censuls. Cap. 8. 
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presumindo-se mais entendidos do que os Proprietários no calculo de seus 
interesses,.© »© raane-j^-dá* ©-pesafèe* d-a"C©-a*wM»<*»©-* .A*ad*-q»*-©»» alge
mas occurrencias, pelo exacto cumprimento desta r eg ra , possa resultar ir
reparável dàmno aos amigos UüSLantOs , :qtie»nao 2eraõ as suas ordens em 
tempo opportuno, por naô terem previsto certos acontecimentos ínsepara-
dos , que reduzirão a iwMninénte perigo ©s seus bens expostos aos riscos, ao 
m á r ; com tudo , para regularidade das correspondências , e boa ordem do 
Commercio , he necessário que em semelhante matéria naõ se affroxe já ma.is 
©.rigor deste; pr incipio , ;e. ptásica mercantil . p "-uri'?'-' ,-•?-

.Poçém s p q Correspondente de© alguma ordem geral para f»zer*sie o Sú-
gur© de suas .carregações a arbítrio do Gommissarío, em quanto esta orden* 
naô for revQga-d-a , presume-se subsistente a primeira v o n t a d e , ècon t inuado 
o mandato para ser executado , segundo a discrição.dQ mesmoCorrimissarioíi 
(v) o qual por conseqüência,^ parecendolhe ú t i l , pôde vali-dani ente fazer o 
Seguro por conta d© seu Cor;re«p©ndente, pel-?. infeefesse que'; este tiver n© 
case© » e cíj,rga; e por viitude daquella ©rdem , tem direito de haver del le 
© veembolso do premi©, --JI- , ; 

Igualmente , se o Commissario fez o Seguro por conta de ou t ro , v se ra 
ter o rdem, ppfém avisou o logo disso, e este naô respondeo , ou responden? 
do , naõ de$approv©u o facto , presume-se havello; ratificado ; e estaratificas-
çaô , posto que ta-çita, opera ©s mesmos effeitos, como se fosse expressa^ 
salvo se o Proprietário houvesse protestado ©m tempos Ainda que o recebi
mento de huma c a r t a , que se naô contradiz,, naõ he sempre argumento de 
ratificação nos negócios . ecorrespondências ordinár ias , a naõ ser acompa-
nh do de alguma ci rcunstancia , .que manifeste a intenção de ratificar, com 
tudo p favor ,dp tCommeroio tem introduzido aquel laracionaveipresumpçaõ 
entre os Negociantes.; Q Correspondente , que naõrs responde á c a r t a , pela 
qual os seus Coramissarios lhe participap ter feito alguma cousa por sua con* 
t a , e como negocio, ú t i l , fie' visto approvar a sua conducta. Os Authores ^ 
que tem tratado desta matéria-, estabelecera unanimemente oaxioma mer. 
can t i l , que o recebimento de carta naô contradi ta , he entre Negociantes 
hum acto positivo de approvaçaõ. Este axiom» he fundado em rigorosa jus-* 
tiça ; pois assim çpmo ©Proprietário , acontecendo o sinistro *- podia recla
mar do Gommissarío a indemnizaçaô ,, ç©m © pretexto de ter recebido delle 
aviso de haver segurado per sua con ta ; assim também pela reciprocidade d e 
Diceitp , naõ pôde o Commettente per pretexto algum recusar a satisfaça© 
d© premi©, que o Gommissarío tivesse ajustado ;. pois seria muita odioso , e 
iniquo que ficasse este victima do seu ze lp , e boa fé. 

A segunda regra he , que o Commissario , que recebe ordena para fazei 
o Seguro, jendo em seu poder fundos» do Commettente , deveou:accei tar a 
Commissaô, procedendo a^xecuta l la sem perda d e momento , diligenciando 
o^eguro nas Companhias as rnaisacreditadas , e avisando immediatamente do 

- •: >\ a ' .. • • r < 3 -

(f) Emerig. Cap. $. Seet. 6. 
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resultado; ou recusalla ', passando-a logo a Ausência, a quem entregará to
das as ordens , Conhecimentos, clarezas , e effeitos recebidos; aliás os ris
cos ficaó por sua conta, e responde pelos successos; porque, supposto quê, por 
Direito, seja livre ao Mandatário naõ acceitar o mandato, com tudo cum
pre a boa ordem, e expediente do Commercio, que o Commissario ou ac-
ceite logo a commissaô , ou a recuse porfacto decisivo, que ponha a salvo 
©s interesses do Commettente ; o que muito mais lugar , e força tem , quan
do oobjecto.he taô delicado como o Seguro , cuja execução naõsoffre de
mora , e até os instantes saõ preciosos , podendo a menor incúria deixar per* 
der aoccasiap opportuna de se concluir o tracto a prêmio , e condições van
tajosas , ou ainda causar v ao Proprietário hum prejuízo irreparável , talvea 
naõ se achando depois seguro a qualquer preço, como ás vezes acontece, 
quando sobrevem más novas da perda de algum Navio, que desanimaõ ab
solutamente os Seguradores de tomarem sobre elle risco algum. Neste caso 
o Commissario he obrigado a indemnizar o Commettente ; e resistindo , de
ve a isso ser condemnado em Juízo > naõ como Segurador, mas como Man
datário , que tem faltado a seu dever. r* 

Alguns Commissaiios nestas circunstancias , satisfazendo o damno que 
causarão pela sua omissão, costumaõ descontar o prêmio que pagariaô aos 
Seguradores, se houvessem feito o Seguro em tempo. A justiça desta práti
ca naõ he taô manifesta, que qualquer pessoa de consciência'apurada possa 
seguir sem remorso ; porque parece estranho , enada racionavel, que alguém 
se faça da própria negligencia hum titulo de adquirir; tanto mais, que isto 
daria ansa a muitos Çoramíssarios para tomarem sobre si os Seguros , sem 
consentimento expresso do seu Comraittente : o que , como-logo notaremos , 
he impraticável com a integridade de qualquer Negociante , que aprecia a 
sua honra, e a quer pôr a abrigo de toda a suspeita. 

Deve-se advertir, que a regra sobredita só deve ter applicaçaõ, e ob*; 
servancia, quando aquelle, aquém se dirigem ordens para fazer algum Se
guro , tem em seu poder effeitos do Commettente ; aliás pelo simples rece
bimento de taes ordens, naõ he obrigado aexecutallas, expondo-se pessoal
mente a pagar o prêmio, naõ tendo confiança alguma na pontualidade do 
Commettente , antes receando as difficuldades do seu reembolso, talvez sen
do pessoa que lhe seja inteiramente desconhecida, ou com quem naõ hou
vesse já mais tido relações de commercio ; porém pede a honra, e dever 
mercantil, que, pela via a mais prompta, o avise, logo de que naõ cumpre 
as ordens, para elle poder providenciar em tempo a seus interesses , envian
do fundos a quem entender. 

A terceira regra h e , que o Commissario huma vez que acceita a com
missaô do Ségur© , deve literal, e estreitamente conformar-*se ás ordens reâ 
cebidas , naõ podendo alterallas, nem ainda na menor cousa , assim na ta
xa do prêmio , como em todas as mais cláusulas da carta de seu Commetten» 
t e , aliás fica responsável, tanto pela falta, como pelo excesso. Pelo que , se 
fez o Seguro ou em Navio difierente, ou em maior quantidade,, pu em di-

D ü yer-j 
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verso t e m p o , ou por prêmio superior naõ de te rminado , subsiste o Seguro 
•quanto ao direito dos Seguradores ; mas o Commettente naõ tem obrigação 
de;pagar o prêmio fofa dos. casos que ordenou , nem ainda a maioria de l l e , 
posto que pela urgência das circunstancias, o Commissario julgasse indispensa-
•vel o consentir em algum augmento , naõ achando de outra maneira o S e . 
guro. He verdade , que seria hum homem sem carac te r , e mereceria justa 
censura , o que em.tal caso recusasse pagar ao Commissario alguma peque
na differençaí no prêmio, ajustado; porém hum inconveniente parcial naõ de
ve destruir aquella regra ;gera l , que per tence á boa economia mercantil-, 
tolhendo o arbitrário aos Correspondentes , o qual seria incomparavelmente 
de maior damnp no giro do Commercio ; do contrario ninguém podia contar 
com o exacto cumprimento.de suas ordens , nem calcular com acerto as suas 
operações ulteriore^. .X . . •" ' • 

Questiona-se , se o Commissario pôde , sem expressa ordem , fazer o Se
guro com a cláusula , livre de avariai 

Deve attender-se á qualidade da ordem. Se nella se manda fazer o Se-
gur© de todo o acontecimento, naõ deve o Commissario acceitar a Apólice 
com a dita cláusula ; e se na©'acha Companhia , que segure a todo or succes~ 
so., e a todo orisco, a prudência ex ige , que espere de seu Commettente*' 
ordens mais francas*, salvo-havendo perigo na demora ; porque entaõ hura 
Segur© parcial vale mais que a falta.absoluta do mesmo; e naõ, Ge pôde no
tar no Commissario abuso , fazendo o Seguro , segundo o estilo da Praça ; naô 
se devendo presumir que o Commettente desse huma ordem irrisória, que
rendo hum impossível. •»..»-? -,• --;• 

r -•-.- P o r é m , sela ordem he simplesmente dê segurar, naõ ha duvida, q u e , 
por esta clausuja indefinida , pôde o Gommissarío tomar o Seguro do modo 
que o achar , e melhor o ajusta , tendo em vista a utilidade de seu Com
met t en t e ; e este naô tem já mais razaõ de queixar-se , sendo feito o Seguro 
segundo o uso da Praça. 

A quarta regra h e , que o Commissario. deve fazer p Segure nas Com
panhias authorizadas pelo Governo, preferindo as mais acreditadas na Praça 
pela sua abonaçaõ , e pontualidade ; e só na extremidade , naõ podendo achar 
o Seguro nellas , segundo os termos das o rdens , he ^que pôde recorrer aos 
Seguradores particulares,, se o Commettente os naõ excluio ; pois he obri
gado áexactissima diligencia, para que naõ periguem os interesses de quem 
repousou na sua exacçaõ;, e boa f é ; aliás os Vise os ficaô a seu cargo. 

Questiona-se., se o Commissario he Obrigado a responder pela solvên
cia , ou solubidade dos Seguradores ? Deve distingüir-se , ou elle os abona 
expressamente , ou naô, Se os abona , fica solidariamente obrigado á indemr 
mzaçaò da perda, para asatisfazer immedia tamente , sendo r eque r ido , sem 
poder oppór a seu Commettente o beneficio da excussaõ , o qual naõ tem lu-: 
gar nos negócios mercant is , e só he outorgado ao fiador s imples , q u e , obri-
gando-se unicamente a responder na falta do outro , naô pôde ser constran
gido ao pagamento da quantia que afiançou, sem primeiro ser excutido o 

W - ©rir 
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originário devedor, isto h e , sem primeiro se mostrar em Juizo, que este 
naô tem bens que bastem á satisfação da divida principal. (1) 

Porém , se o Commissario naõ se obrigou pela solubilidade dos Segura
dores , e fez o Seguro em tempo que estavaõ em inteiro , e notório crédito 
na Praça , naõ he responsável, no caso de faltarem estes, ao pagamento de
vido , seja por malícia , seja por fallimento real. Mas , se fosse negligente em 
«xigir a indemnizaçaô. em tempo conveniente , .edepois fallissem os Segura
dores, esta negligencia poderia ser^lhe imputada, e o sujeitaria áobrigação 
de indemnizar da perda a seu Commettente. 

He de notar, que, se o Segurador falho, pendendo os riscos, naõ he 
necessário huma nova ordem , para se fazer outro Seguro da mesma quantia 
com differentes Seguradores ; antes os Commissarios devem ser muito atten-
tos ao interesse de seu Commettente , naõ deixando de fazer esta operação 
sem perda de tempo. i -. 

A quinta regra he , que o Commissario , quando requer o Seguro, tem 
obrigação de manifestar aos Seguradores, com toda a exacçaõ , e boa f é , 
quaesquer circunstancias, que estejaô dentro do seu conhecimento, sobre o 
estado da cousa,. que pertende segurar ; e , como se fosse, o Proprietário del
ia , deve praticarás mesmas diligencias , recommendadas no Capitulo , a que 
me reporto , dos requisitos da Apólice. .,' 

Alguns Commissarios, para maior cautela, •- quando forma© a sua Nota , 
ou Minuta para o Seguro , costuma© incorporar , e offerecer aos Seguradores 
a sua carta de ordens , para , á vistd delia , deliberarem-se estes ,á acceitaçaô 
do Seguro , e naõ poderem em tempo dgum pretextar reticência, e occulta-
çaõ de circunstancias. íV> - , _ l í3a 

Esta prática he excellente ;. mas naõ basta, para excluir toda a futura 
Opposiçaõ dos Seguradores, se , acontecendo o sinistro, puderem provar que 
o Commissario sabia , por algum meio , que o Navio, e bens segurados , es
tavaõ já perdidos ao tempo , em que requereo o.Seguro, ou que havia dis
simulado alguma circunstancia essencial, que aúgmentava o risco; e que , 
se fosse exposta , talvez seria motivo de naõ- acceitarem , apreço algum, o 
Seguro, ou de exigirem maior prêmio. • o 

Nesta matéria he adoptado o principio,(como diremos mais extensa, 
mente em outro lugar) que corre o Proprietário, e o Commissario , se con
sidera haver huma identidade moral, para o effeito da validade do Seguro; 
de sorte, que he preciso que ambos estejaô na mais perfeita boa f é , e igr 
norancia do estado da cousa segurada, ao temp© do ajuste; aliás, se qual
quer delles soubesse de alguma circunstancia , qüe alterasse ©risco do Se-? 
gurador, ou que o induzisse fraudulentamente a assentir ao contrario , posto 
que o outro a ignorasse , seria logo a Apólice originariamente rralltf. Por tan-̂  
to naô he sufficiente para a firmeza do Seguro , que o Commissario apresén-: 
te aos Seguradores a carta de ordens, e aviíos, que recebeó de seu Com. 

- met*-

( 0 Vid. Heinnec. od, Pandecü. Lib. 46. Tit. 1. §. 40. 
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m e t t e n t e , ou Proprietário dos bens , que se mandaõ segurar ; pois , havendo 
estes escrito em toda a boa f é , he bem possível, e freqüentemente acon
tece , que o Commissario , ao tempo que vai a executar o Seguro , t enha 
noticia^ posteriores do estado dos mesmos bens , e de maiores riscos , que 
os ditos absolutamente ignorassem; e como> ©s Seguradores tem direito d e 
ser informados destas circunstancias , a omissa© dellas, por mal ícia , ou m -
ádvertencia do Commissario, destroe a efficacia da Apólice. 

A sexta regra h e , que ó Commissario naõ deve tomar sobre si o Segu--
ro da cousa, que se lhe manda segurar , salvo consentindo o seu Conimet-» 
t e n t e , ou com ratificação do m e s m o ; porque d e o u t r o m o d o , vem, contra 
a intenção deste , a tomar huma obrigação , que he incomparavel com o seu 
próprio titulo , e qualidade de mandatár io ; além disto faz a sua pessoa sus
peita aos olhos dos p ruden tes , e s e c ons t i t ue em circunstancias de ser ten
t a d o , no caso de perda total , ou parcial , aoppôr duvidas , e embaraços a 
seu Commet ten te , que aliás segui© a sua fé , e lhe confiou- o segredo dos 
«eus negócios, na certeza da prompta indemnizaçaô, acontecendo o sinistro. 

Ainda que o Commissario faça depois segurar a mesma quantia por sua 
conta com outros Seguradores, sempre subsistem as mesmas razões de s u s 
pei ta contra a sinceridade , desinteresse , e pureza da s u a c o n d u c t a ; e todo 
o Negociante , que preza a h o n r a , e estimação publica , deve abster-se de 
tudo que pôde fazer duvidar da sua integridade. 

Em qualquer destes casos , a opinião' mais conforme á justiça he , que 
semelhantes Seguros saô viciosos, e nullos , e que o Commissar io , aconte
cendo a perda, he responsável a seu Commet ten te ; e o mais que lhe pôde 
ser permit t ido, he o r e t e r , e deduzir do capital , que se lhe mandou segu
rar , .aquélle premi© , que haveria de psgsr a outro Segurador , se tivesse 
cumprido a ordem;, bem entendido , qüe este premi© deve ser o menor, dO 
curso da Praça , relativo ao t e m p o , e circunstancias da cousa segurada. 

A sétima regra h e , que o Commissario que requereo o Seguro , ainda 
q u e declare na Apólice fazello por conta d e o u t r o , e manifeste o n o m e , na
ção , e domicilio de seu Commettente , sempre , em todo o caso , fica direc-
tamente obrigado a pagar o prêmio aos Seguradores ; de sorte que reputa-se 
que o Commissario se confunde, e identifica com a pessoa dos seus Com-
met t en te s , e qüe naõ fôrma com e l les , senaõ huma , e a mesma pessoa a 
respeito dos Seguradores, contrahindo huma obrigação tácita , pessoal, e so
lidaria , como se fosse o verdadeiro Proprietário; e esta se presume ser a vir-* 
t u a l , e constante intenção das partes. 

E como os direitos do Segurador , e Segurado saõ correlativos , e aos 
olhos da Justiça se consideraõ de condição igual , por esta causa , aconte
cendo o sinistro, o Commissario tem direito de diligenciar a salvação , reco-
bramento , e beneficio dos bens perdidos , ou deteriorados ; e , em seu pror-
prio nome , fazer o abandono aos Seguradores, e exigir-lhes a indenização ; 
naô podendo estes recusalla com o pretexto de naõ ser quem a requer o Pro
prietário dos bens segurados. 

Esta 
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Ésia regra* favor-ece-muito o Gon^merciq.f pçís,, formando,aCqiiiniissaõ 
hum dos. príncipães ramos delle, e fgzendo-sq talvez a n^^pr pa rados Segu
ros pela mediação dos.QOíire^ppndentqs ,. que, qs, N^gqciantes tem, nas Çraças 
príncípaes, onde estaÔesj:a,belqçidasÇqrapanhi*j£ d§ Seguro, e muitas vezes 
nas estrangeiras, otide OS,preraipfejaâ mais f ^o r^e i s , he evidente o em
baraço, que resultaria ái cirçujaçap , eao e x p o e n t e d©s Seguros , em re
tardarem os Seguradores o pagamento da perda aos Commissarios , verífica-> 
dó osinistr©, ou est-es- a satisfação do -prêmio ,~ chegados \>s bens a salva
mento. 

He porém de observar, queieaía regra he partícularissima do contracto 
do Seguro; pois, segundo os princípios ordinários de Direito Civil, o Pro
curador, ©%GpmriiisMrrtfi $ftô he ©brí-£ac!o £m seu^ pçpprío nome; e só pô
de ser constrangido a exhibir o mandato , ou a ratificação do fact© , nada 
adquirindo para si,, nem se obrigando também senaõ por conta de outro (1) 

Porém a-confiança publica , e a, fapilidade dp§.qegpcios exige, que , 
nesta matéria de Segurps, os Commissaríps sejaç» revestidqs das aCçõesacti-
ivas , e passivas de seus Gpmmettent^f ; e qup ,R?ra a exeçuça© $£S Apólice^ 
tílap haja differença entre aquelle , que trata por ^ u iqteresse pessoal, e 
aquelle.,,^ue tyrafft pglç interesse de hum amigo, a quero muitas vezes im
porta , serp pffensa de pessoa alguina, ,que nap se divulguem os seus nego
cies ( ppis p §egf evdo, fce a fllüja do Commercio) , e qpe p l i s s o tenj dado otj, 
deni psra £e &&F<9 -Pag»1»-» r̂ cm gjfgjagtyçaõ fe ma J?es§9§* P c p m o }SU4~ 
metim seria, detrjfnentqso aos §figüt*y%Qpò§, o jdeff?andareni aos verdadeiros 
Freprieí#rios, çu iaft^gfpados na cpu^a ^egü r^ f , do§ quae,s alias naõ tem 
©onhecime-nfo- n w CíOjtn elles dir^c-tamente rf̂ t̂ irjàõ , sendo isso piuitas ve-
*-ies até imppAsiyejI, por estarem ausentas era lugar ep alongados, e ultrama
rinos i e até fora ,da Nftçap , por isso ;h© .estabelecido o principio, erçgraaci-
nria exposta t .que.ajqueUe,, que dijigçncifa o Seguro, iie p jçrp© 0ca pessoal
mente ^oMigftlWí 30 poganjento do prêmio; $©,% ,̂*plle unicamente he quejsi 
Segurador conhece , tratou, e segtú,p a fíé. 

Questiona-se , se,tanto © Proprietário, cpnip o-Gomroissario, fiçap soli-
<da.ríamente obrigados $©~pagarn,en,tQ^do prêmio ; e %e © Segurador tem a es
colha,de (demandar a hl*m» tea.outço , e de execpt^llp a.seu arbítrio, quan
do , CxCütido hum ,(rtaõj|ippp , o premi© sa;tisfeitp? 

iDe-víe-ise idjftjngüir, ^e o •Gommettençep^gpu , Pu naõ , o prêmio ao 
-GomBÜssftrio; íSejo n-JÔ^pagpu , o Sggflradqr ter.á .seu regresso, e acçaõ útil 
contra © mesmo Commettente ; mas, sé este tinha já pago, o grêmio^a© mes-
n^Gtfflaniíssaríp,, o^ejfj-f^jdorpap tem.mais, que huma aççaô directa c©n-
tra»©ft© •; jr ístoqpe, tendpoÇpmjnettente pago ^ra: boa. fé q prêmio , seria 
iniqüidade, que o pagasse duas vezes : se o Segurador sente nisso detrimen
to., a si o deve imputar , pois_se fiou dst pessoa do Commissario. 

Ò 

... .\ .y .'o* 
. ( 0 - k . sê9'\<tt*Ae {(*$'• «&> l"S- 5* **>$:& n.Pl

s*.-gf1tt.'S-r;i4* Qp-í-iC"?^ ÇW».ff*»*-Vid. JEnjirig. 
Cap, V. Sec. a, e seS. >H|_ ,;....a-..4l.j. .{ ; ,,{ ]/, . . 
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O que se tem dito dó Commissario , se diz igualmente de seu Gaixeiro , 
Agente , ou Preposto , que elle publicamente authoriza na Praça para todas 
as transacções mercantis de sua ca*a. Pelo q u e , se este fizer algum Seguro t 

o Commissario fica respôrisavel pelos seus factos, tanto no excesso, como 
no defeito do cumprimento das ordens do Commettente , segundo as regras 
geraes de Direito, que fixaô Os limites da Preposição. ( O \ 

C A P I T U L O XII. 

Da Cláusula do Seguro : por conta de quem pertencer* 

1VJL UITAS pessoas, naô querendo declarar, por justos motivos, (á) o verda
deiro Proprietário , ou Interessado no Seguro , podendo ser este o mesmo que 
o requer , ou outro Nacional, ou Estrangeiro , introduzem nas Apólices a 
cláusula geral: por conta de quem pertencer* por conta dèquerh quer que 
seja. Qeffeito desta cláusula he , qtre, acontecendo o sinistro , pôde o que 
requereoa Apólice, exigir dos Seguradores a indemnizaçaô , logo que mos
trar o conhecimento d<s mercadorias carregadas no Navio , ou Embarcação , 
em que se correra > os riscos , que seja equivalente á somma segurada. E 
ainda que no conhecimento sé declare , que a cousa segura pertence ao pró
prio que diligenciou a Apólice , naõ podem os Seguradores eximir-se da res
ponsabilidade ; porque, sendo os Seguros matéria favorável, naõ ha impli
cância, que qualquer faça segurar os seus effeitos pela cláusula: por conta 
de quem pertencer, pois , na generalidade desta enunciaçaõ , se comprehen-
de também a pessoa que falia; e até se presume, que ella seja a primeira 
contemplada ; porque , na duvida , entende-se, que cada hum tem em vista 
o seu interesse, primeiro que o alheio. 

Porém se os effeitos do conhecimento saõ dè conta alheia ; os Segura
dores saõ responsáveis pela perda , por virtude da sobredita cláusula , logo 
que o Segurado mostrar a ordem do Proprietário para o Seguro, ou ratifica
ção em tempo opportuno , isto he , antes da certeza, ou ainda simples ru
mor do sinistro. Aprova da ordem , ou ratificação, se considera legitima a 
que he feita por documentos mercantis , sem suspeita , sem Cartas de Com
mercio , Livros de Razaõ, etc. 

Esta cláusula, ainda que essencialmente simulada, he com tudo, por 
estilo mercantil, geralmente recebida em todas as Praças ; e pôde conside

rar* 

( i ) Vid. Hein. ad tit. 3. Lib. 14. Digest. de Insthutorla actione. Struwius Syntagma Jur. Exerci*, 
ao. $. j . e seg. 

(2) Baldas. Part. i. Tit. 6. Emerigon, Cap. l i . Sec. 4. Cap. ia. Sec. ao. Valin Comment. 
ao art. j . Ord. Mar. e art. 48. .zX. 
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rífr-Ste-Tfeg&iittíST quando a simala-çaõ he ipnocente , . is to iteiç. "quando' i 0 õ he 
dêitftífld«%ei1Ctíbrirja]guma fraHfiecontra:©8fSegníiadore«;-jnxMMqqntra as Lei» 
d%^í5üq -aê>JDi-reitD ^putdicodasTNaoões; copaof orisería, íagiQjÜroprietwrrja , pu< 
IflÇe^^áiifitewna cows-i rs*esguca ,i>fogse rpasso^o^qneppefashbeKrsdo cEstèdomaô-
phítêfe&âgp&JíerüeT on Goramercití, ©u-fieruenceast -afilSaçatbiBaiaiga; ,j ou-que es- . 
tív^és&Él-enrguerra com roucra Potehaia y p^tteinesfea-eafeosirfDpSegúradqr pó-
èewmes>tya&liç'is queixaíTise. da íi«suy3§«!li)daqoeila;el«mid9^ fque veio. a aer, 
em :&©«; prfejuizp; »enàõfjh-e*» em cp-ast^Meaci* ;oHogâdo abnresartíiméntfiKdo-
dam'no.í >D(Íp uiabo-] Óífs ,-*'•-.-. >q \ ôtni.T.sjUJ-ü ÜÍO/ISJ-VÍ eb et*.;l>du•*£<>.;-'«liar 
*9Í .Aquella,©fausulajfoi excógitada> eí-pcsta lerraiuso ppra três firgyr; g©/*. ?Xt> 

,'i 'ôrprámeicò he. o evitar-se aeopteoversíâ.*d&or^mini©^-4ue ps Segurado
res tem -direito de mover ao Segufádo>, .qãa-redoíideclara-Êaa-ei; © Seguro poí 
©ortóaFp8©f«t|ia", como aoimâ se not-fcu-no-íSapb VÍÍIL, Gomp-sa ;ffrava,idapropríe- ;Y-. 
dade>dafsousa>^e^urada he muitas.vezes mcot-cimoda , . e:difíjcil , naõ repu-oj 
gna?-flpmíOS3Segurad©i-<es desistaôido seutdiiíeitov^acceita-adp o>Seguro.iqotns, 
çlausúlai-q por eontaAè qwempeRtêntsezí paça--) Betem os áJe^uíadOs isentos da% 

prhvao^e,que avcqu-sa* segurada; Msfesípei?tence. o j* ÍÀHAÍyy^u \Xi •.. . -.•.'Ah r 
OJF- O.aegiaudo firo b#ió^occnltarewiròs Negociantes as su*3S-correap^ndei|cias, 
e negoca-àçô-es, cüja<manjfesjt*açaô:nas Apólices poderia fazer -abortivos os seu» 
projec.tpsn\4.rcantife;.p0is muitas, vezes achft-3HSè.iáJbra/vessad©a*;pór meios-pbli-
quos , e indecentes , de outros Negociantes , que prócurgò ou deátrahir .«a 
«Prrespondencias , iou apodera-se-de;algumtnartièulari '• e desconhecido ramo 
deconunerc io , peneirando, o seg»5edo>tío: modov com qurefhe conduzido , ou 
finalmente diminuir, peja .conçiur-f en-eia., os proveitos das especttlações,albeiasii 
Como , fazendo-se os Seguros porvQpntíi deiPütros . nap podem os, Seguradores 
pedir indemnizaçaô , sem mostrar a carta de ordens do Proprietário da cousa 
q u e se segurou , sdgundo se indicou no Cap. IX. , sendo por este modo obri
gados a descubrir os Correspondentes, e qualidade dos seus negócios , he vi
sível cessar este inconveniente , estipulando se expressamente na Apólice a 
cláusula: por conta de quem pertencer, que naõ contém injustiça', se naô 
he posta com desígnio fraudulento , e lesivo dos Seguradores ; po i s , quanto 
ao interesse destes , nada importa que a propriedade seja do Segurado, ou 
de ou t ro , sendo de commercio legit imo; porque , ficando o que requer a 
Apólice immediatamente obrigado a pagar o prêmio, he c laro , que huma 
vez que se mostre existente a matéria do risco no Navio , ou Embarcação , 
sobre que se fez o Seguro, sendo o valor dos effeitos correspondente á quan
tia declarada na Apólice, os Seguradores naõ podem ter razaõ de que ixa , 
salvo mostrando que o risco corrido fora maior do que tiveraõ em vista na 
©ccasiaõ do cont rac to ; o que só se verificaria, sendo a propriedade perten
cente á pessoa da Naçaõ inimiga , ou que se acha em guerra com outra Po
tência , como repetidas vezes Se tem acima notado. -.*>*• 

O terceiro fim he o encubrir * em tempo de guerra , aos inimigos a pro
priedade dos effeitos , pertencentes a pessoa de Naçaõ belligerante , carrega
dor, em EíOÍ3aiíaçaô_^èu:tra.,. QA^mS£LASL&QMS. de pesso_a.jnyBu.tra. , 

Tom. I. ^-i • .Js ,-M-i .-> j-»' teh", :),: x .JWI ;*....>,l .**** 
* * * * . - * 

http://pesso_a.jnyBu.tra
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tui Os Seguradpreá ,f melhori: que qüaeSquer Negociantes , cpnhecen> -O .S*r 
gnificado, applieaçaõ, e ü m destas cláusulas; e posto que os SegüÇádpS na©, 
declarem o seu desígnio < a este respeito j com razaõ se pcesume -n que ps Segub 
radores bem o entendem , quando, em perigo de guerra , subscrevia aSApOi 
liees, em^jque taés cláusulas vaõ inser tas ;e ,he de pensar , que requererá,© 
logo -premi© equivalente, calculado o maior risco, a que ficáraò;rexposto$í 
Por euja causa, acontecendo o sinistro y naõ lhesXke permintido recusar a 
indemnidade , ainda que offereçaõ provar , que os effeitos segurados pefften-
ciaô aos subcíitos de Potência belligerante ; porque naõ podem objectar frau
de aps Segurados p pretextandooccultaçaõdé huma circunstancia^ q«eelles 
mesmos; Seguradores naõ podiaõ ignorar, ©que he virtualmente subentendi
da f vis£p qüe , em senso mercantil, o effeíto daquellas cláusulas eqüivale a 
expresso pacto de renuncia»da declaração da pessoa , a quem pertence a 
propriedade segura ; com tanto que naõ seja de inimigo da Naçaõ, comia 
qüftl em estado de guerra saõ probibidas todas as relações commerciantes , e 
políticas; O bem da humanidade , e o geral interesse das Nações pacificas, 
justifica , e faz necessária a connivencia: d© Govern©em permittir, por vir
tude daquella cláusula, os Seguros de effeitos estrangeiros , e neutros, posto 
que sujeitos ao perigo de prezas ; pois por este modo se facilita a circulação 
do Commercio Nacional, diminuindo se de alguma maneira os detrimentos, 
e calamidades que a guerra produz.1 > a ' - . r (-,, 

Na Itália he recebida esta doutrina como firmo, eincontrovertivel ,< e 
assim se tem julgado nos seus Consulados, e Tribunaes de Commercio ; fun-
dando-se os Juizes em huma prática mercantil, que attestáraõ muitosNego~ 
eiantes deLiôrne, Gênova., e Venezaí'<i) \ 

C A* 

( í ) Baldas. Parti a. supr» ciud. Tit. j . patag. i | . • seg. 
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C A P I T U L O XIII. 

.-. Do Seguro por Corretores. 

H J ESTABELECIMENTO dos Corretores authorizados pelo Gover.no nas Praças 
principaes da Europa , para dirigirem , como raedianeiros, os contractos entre 
Negociantes, (i) hé huma das Instituições mais úteis ao Commercio*, que 
se tem adoptado para beneficio reciproco dos Nacionaes , e Estrangeiros , pe
la facilidade, acerto, e segurança, com que se pôde fazer por este expe-: 
diente todo otráficq, e circulação mercantil. Ainda que resulte algum gra-f 
yame pelo premiô, que a taes pessoas se deve pagar, de sua commissaõ , 
e trabalho , com tudo elle he mais que compensado na vantagem dos pre
ços, bondade, efirmeza do negocio, em que intervém, (quando saõ dota--* 
dos de qualidades necessárias): o que naõ he taô fácil conseguir sem a sua 
mediação ; pois, convindo ao Officio de Corretores, ou Proxonétas, terem 
mais conhecimentos especulativos, e práticos das operações do Commercio , 
e bem assim dasoccasiões favoráveis dós valores, e lucros doS effeitos, re
gulados pela concurrencia, e mais causas que influem no preço de todos os 
objectos das transacções da Praça, o qual ora he estacionario , ora progres
sivo , e muitas vezes retrogado, sendo susceptível de variações repentinas , 
que , por circunstancias efêmeras , exaltaõ, ou abatem a esperança dos es-i 
peculadores; sendo além disto freqüente, ©talvez ordinário, o prevalecer-
se qualquer da inexperiência , e sinceridade do outro para tirar o maior in
teresse possivel em alguma avença , quando esta naõ he fiscalizada pela pre
sença , e zelo de testemunha fiel; he por isso evidente o quanto seja útil o 
ministério dos ditos Corretores, afim desupprirem com a sua intelligencia , 
e boa fé a desigualdade dos ajustes , conciliando, por accommodament© con-
vinhavel , o interesse de ambas as partes, equilibrando, quanto he possivel, 
com exacta imparcialidade, a condição, e vantagens de hum, e deoutro; 
e deixando finalmente em seus Livros hum monumento authentico, para a 
todo o tempo constar dos termos, e integridade , com que se ultimou o 
tracto. 

Ainda que pelos Alvarás de 22 de Novembro de 1684 » 29 de Outubro 
de 1688, 28 de Outubro de 1718, e 19 de Abril de 1728, que vem na Col-
leccaò I. da Ordenação do Reino Liv. III. Tit. LIX., fosse estabelecido naõ 
se poderem celebrar válidamente os Seguros sem a mediação dos Corretores 
da Praça, e até se impuzessem pela contravenção as penas de perdimento 

E ii da 

O ) Baldas. Part. 1. Tit. 5. Beawes lex Mercat. pa*. 264. Emirig. Cap. VI. Sec. 7. e Cap. V. 
Sect. 10. Stracc de Proxenetis. Weskett v. Broker. 
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$ 

da quantia segurada, e de degredo , com tudo , em facto , este rigor tem 
Caindo em-desuso , sendo b©«* notório , que a maior parte dos -Segmos , prin
cipalmente de Negociantes Nacionaes , se faz independente daquella solem-/ 
n idide . Com tudo , napyie pôde desconvir , q u e , sendo o ministério dos Cor
retores exercido por caracteres próprios para funçaõ desta confiança , e con
seqüência , he inestimável,©beneficio que delle^resulta aos Segurados, co
mo acima se notou - mas parece também conveniente ao publico , que isto 
se deixe ao arbítrio das par tes ; porque a experiência mos t ra , que onde se 
invplvem interesses dos particulares, toda a dirècçaõ coactiva opera effeitO 
conçrario á intenção do Legislador , e multiplica as difficuldades no expe
diente do Commercio^, em lugar de promover , e dar áctividatíe ásemprezás 
dos especuladores cordatos. (1) 

Muitos ,. egraves tem sido os abusos praticados pelos Corretores na Siía 
meditação para os Seguros , e outras transacções mercantis. (2} Naõ obstan
t e os Regulamentos de Marinha de varias Praças , que lhe prohibem toma-i 
rem a si os Seguros das partes , que delles se confiaõna boa fé da presumi
da integridade, e desinterssse , como o dieta a boa razaõ, e he expresso 
nas Ordenanças de Marinha de França Art. 6 8 . , ao contrari© cárregaõ-se, 
em seuprove i t» , dos Seguros , -que se lhes recommendaõ^ debaixo do usual 
artificio de nomes emprestados, 011 testas de ferro, quéen t raô nocolloiO, 
©.que , no caso do sinistro , naô tem fundos , nem Crédito para responderem 
pela perda. He fácil de vér quanto a boa ordeín do Commercio se interessa 
«a suppre«saô d© taes : perfidias. ' 

CA-

CO Vid. Alvará de u i de Agosto de 1791, qUe excita a observância dc?s direitos dos Cor)e-
Hbres dos Seguros. 

(2) Emerig. Cap. 3. Sect. 4. §. j . e seg. 
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: . .X.tlir 

C A P I T ü L O-XIV: 

Da declaração d\o>ANa*n'o,!' 
- r » 

1 v;*:> C- ... : 
J L I E necessário na Apólice , sendo possível, a declaração do nofney qüáfi-
dade , e circunstancias" da Embarcação, (1) sobre ijtfè se pèrtèndè cõrfer'©s 
r i scos ; afim de poderem os Seguradores informar-se da bondade*,-'©'estado 

1 í *"• *. ' ir* ' " * ~* 

da mesma , e calcularem em conseqüência os seus interesses, ou no regula
mento do p r ê m i o , ou na-rejeição do contracto. Por tanto , quer o Seguro 
vèr-se directamente sobre o caso , e apparelhos dâ Embarcação, como ob-
jecto primário, quer sobre os bens nelle conteúdos •', faz-se , pôr via cie "re
gra-, indispensável declarar-se na Apólice, se talEmoârcáçíiô bè liurrí Navio*, 
ou Curveta i Bergantira , Eyate , SúínaCa , etc. 'pois he evidente ' , que de qua
lidade , grandeza, solidez, e força do Navio depende o concei to , que os 
Seguradores fórmaõ do^risco , á que tem de expor se ' , sendo incóWestavel , 
que hum grande1 Navio he menos sujeito :àos perigos de m a r , dó que' hunt 
pequeno; hum bem apparelhado-, do que outro que ©'naõ he ; hüm Construí
do de boas madeiras, do t]ue: o formado de inferiores ; hü t r fqüe leva pe-
Ç Í S , e petrechos de guerra , do que© destituído destas forças ; hum de nu
merosa equipagem, d© que outròMde inenor. Importa ãíltérn* disto fixâr-se por 
este modo a identidade do-Navio , òu Embarcação; 'para qüe ^n a ô fique éin 
poder do Segura do o fraudar ao Segurador,' subrôgátídõ'^ a áéu arbí t r io , hum 
Navio a o u t r o , ou aggravando os riscos , que este na"ó cò'gitóu áò tempo cfà 
as&ignatura da Apólice ,>̂ Ou insidiosameriÉePexigiiSdò a indemnizaçaô pela per
da do Navio, que realmente naô fosse ô era que sè havíáô c&ríegado os 
effeitos* ••--•'•• •' "• f>li >. : H*i-,. • ;/fw -; .->D • 

As Ordenanças da 'Marinha d* Imperatriz "íiá Rússia Gatharina IT. saõ 
nesta parte- aS mais exactas , Como-se vê .'dos parágrafos 18l> ',* e 184 se
guintes. •-• 1* .: i 1:':.'.' '- Of' , - '•" ! •'-••• ô'".r' •íT 

„ Quando se faz segurar pela-Companhia d& Seguro algum Nfavío] Ein-
„ barcaçaó, Mercadoria", ou CarrégaçáÕ, ou ©Urros '-effeitos',r ©Segura do 
,, he obrigado a fazer huma Declaração verdade i ra^ fiel ,' éxVcta , é circuns-
,, tanciada dó dito Navio-'1, Embarcação , Mercadoria ? Carregação'; ©u outros 
„ effeitos, que faz segurar. , , ' ••••-' j£* ' u'r'X" '*r-",• ; 

-» ,, Esta declaração, verdadeira, fiel, eixacta", e 'circunstanciada do es-
„ tado do Navio , Eüiha ícaçaô , Merfcadoría , etò.&efara na ordem seguinte: 
,, 1.0 Que idade tem o Navio, ou Emharcaçaô : 2.0 Ol i igaronde foi cons-
-,, truido , -e o em que tem sido esqtiipado : 3.° D è ^ u Ê madeira' he consr 

„ trui-

. ( 0 Emerig. Cap. 6. Baldas. Part. a. Tit. 2, e j . 
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„ t ru ido , ou concertado : 4.0 Se está bem calafetado , se naõ faz água : 5.° Se 
„ o Nav io , ouJLmbaxcaçaõhe bem provido de mastros , vergas-, cordages , 
„ velas , âncoras , cabos , e todos os outros apparèlhos , e pertenças neces-
„ sarias para a viagem prejectada: 6.° Qual he o lugar onde está o Navio ao 
„ tempo do Seguro: 7.° Qual he o lugar do seu destino : 8.° A que portos 
„ deve abordar.* 9.° Em que tempo do anno deve par t i r , e qualquer outra 
„ circunstancia relativa á viagem do dito Navio. , , 

Quando o Segurado commet t e , por inadver tencia , e simples falta de 
exacçaôj erro de nome na declaração do Navio , cõm tudo , o Seguro sub
siste , se,consta da identidade deste Nav io , ou Embarcação, i s t o h e , se se 
mostra por provas re levantes : 1.° Q u e o Navio designado na Apólice era o 
próprio que o Segurador tinha em vista , em que verdadeiramente se cor
rerão os riscos do casco , ou carregação segurada : a." Se o em que se corre
rão os r iscos, era melhor que o nomeado , ou ao menos equivalente na es-
tructura , força , e actividade de navegar ( que saõ as qualidades substanciaes 
ligadas com o interesse dos Seguradores , e que podem motivar a accei taçaõ, 
ou recusaçaõ d,o contracto ) ; e o e r r o , ou equivocaçaõ do Segurado só recahe 
na denominação accidental da mesma estructura. Nestes dous casos he evi
d e n t e , que., acontecendo o sinistro, naõ podem os Seguradores ser desobri
gados.da responsabilidade, visto que naõ tem justa razaõ de queixarem-se 
4e se lher ter., contra a sua intenção., e vontade, aggravad© aos riscos da 
viagem segurada. ;Q que ainda mais tem lugar , se o Navio , em que se cor-' 
rêraõ os riscos , era d,e superior qualidade do enunciado na Apólice; porque , 
nesta hypothese , nap sendo offendido , antes melhorad© o interesse d©s Se
guradores , fem applicaçaõ as regras d© Di re i to , que o erro do nome naõ 
prejudica , quando, consta, da cousa; e que a errônea indicação naõ vicia 
a substancia do facto,^,, ,. 

Pelo que , se v. g. se faz o Seguro , denominandp-se a Embarcação hum 
Bergantim , e na realidade o em que se corriaõ os riscos era huma Sumaca , 
porém de igual , ou ainda maior força do que os Bergantins ordinários, he 
inquistionavel a validade do contracto; pois o objecto da Apólice vem a ser 
substancialmente idêntico , e apenas diversifica em, huma accidental denomi
n a ç ã o , que he absolutamente differente , e insignificante para o êxito da 
navegação , e interesse dos Seguradores. 
. S e m e l h a n t e m e n t e , se se fazem vários Seguros sobre o mesmo Navio , 

jpqrém debaixo de diversos nomes , por innocente erro do Segurado , v. g. 
hum Seguro feit©, declarando-se na Apólice ser o nome do Navio o Leaõ 
feliz; outro Seguro he feito com a declaração simplesmente do nome d e , o 
Leaõ, e outro com o nome o Feliz; se este Navio sinistrou , os Seguradores 
naõ podem recusar o pagamento , com o pretexto de se naõ ter feito exacta 
declaração do nome , com tanto que haja prova da identidade do Navio. 

A prova desta identidade se considera relevante , quando se mostra : 
i.° Que o Capitão, Officiaes, e Equipagem eraõ os mesmos : 2.0 Que tam
bém o era a carregação :. 3*° Que o Navio sahíra do mesmo porto , em igual 

t em-



n E Trx rv^i-éef-MIreÃir -FiL. P. L $7 

tempo, e para â mesma viagem , e destino : 4-° Que tem a idêntica origem, 
qualldifdef-dOtnmio•-*, ecmtras•jiimustagiias1 conspllfrmtiffy'verirffeaf a certe
za do objecto. 

Mas se tal identid&áe naõ põ\leJverffic*r--se cfò modo concludente , e do 
facto , se declare nà Apólice ter sido feito o Seguro sobre hum Navio de
terminado *,*"-© «fue a carregação1-fi3ÍJ.paâtsb,ve transportada em'NaVio distinc» 
to , nestp caso, se © Segurado praticou isto por malícia para prejudicar os 
Seguradores , o Seguro he nullo pela fraude ; se o fez deliberada mente , pos-
to>quecsè<radesígnio fraudulento , por-qufereciiTiJdarí,-*Botes53óYrín€fpianá via
gem , ó plano da Suà especulação mecc^BOil/f 7'he<igB«l«-*ieme hulloiipela arh» 
traria mudança, feita sem consentitnentóv dos Segucadores.t seífinrabnente 
©brouvporSimples engano , e equivoca-çaõjtdfi^omè^vhe.taniberav.nullo; por
que ^nestas circunstancias o erro vem.a -récattifcSohre;-objeGío substa^rcíaly 
q«e muito varia o riscodOa Seguradores^ »que par-áfcèoy em ©aao-HÍe-sinistr©, 
sendo demandados para indemnizaçaô, justamente se defendem , allegando^ 
rçup só tivera,ó-iintençaô- decorrer os riscos rio Tespecifirco Navio nomeado na 
Apólice, e naõ em oo-tro diverso, emque>fbraôgiEarDégadosqosíefeitos sé* 
guros. . •«'for, "*,-*. .;,!(* ' ÍU 1 -zoi-r.VL ôfigf-b rrtn§'e í"ri?---'>ivs3qob b< > cri 
íjaí Por exemplo : pretendendo alguém, segurar isabee no Navio"Alcides /-ô 
bavrend© para esse fim carregado seu&;e£fefit-»;-,-> aomíudo-j põr eqüiVocA-daõ 
dê nome , ei30ritra.a suaintenção , declara na^Aipolirxe faier o Seguro sobre 
©tiNavio Invencível, aliás 4'st*1Jcto'daqueroutÉo;:.ineste caso a Apólice hâ 
xiulla, e os Seguradores, quand© sinistrassem ambos; os Navios , riaõ podiaô 
ser constrangidos a pagar cousa alguima*: porque , pèrdendp-'se p Alcides, em 
que estava© .©^effeitos, podem dizer," que só tomáraô ©Seguro sobre olni* 
yenciyel, nomeado na Apólice; Vperdendò-se es te , assiste lhes direito para 
©ppôrem , que em tal Navio naõ haviaõ sido carregados ©s effeitos , que eráõ 
0 objecto do Seguro, e que , por tanto,: faltava a matéria , ©fundamento dó 
contracto; sendo absurdo pretender o Segurado ser indemnizado do damno 
acontecido a semelhante Navio, quando aliás ahi nada perdera. ( í) 
4fij Quando as enunciaçpes tendentes a especificar a qualidade do Navio 
saõ accidentes, isto he , naõ pertencem aos requisitos substanciaes , que 
constituem hum Navio, ou Embarcação própria para a Navegação, ou os 

/•.distinguem quanto á sua estruetura , e, velejaça© , mas concorrem* para au-
gmentar, ou diminuir aidéa do risco, ellas devem ser declaradas na Apóli
c e ; como v. g. se o Navio , ou Embarcação he hum Gors rio ."pois hè 
evidente , que hum Navio desta natureza procura os perigos em lugar de 
evitallos. 

CA-
• j - ; - . ' . i 'r" "-. '• ' '-'" \'- *.'"!r'"'r*.,;ji ."* ' r 

(i) Vid. Part. *. Cap. izx do Storno; 
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CA P I-I3ÜL ;ftr<XV.r 

Do Seguro feito sobre ddfferreute^Naa)ios nomeados na Apoliceé- ' 

Í J SuGimAria pôde j ©m, humar> só Apólice , fazer o Seguro de> effeitos ,;»oü 
«alares ddst-ríbuidos era váriosNavios, que bem quizer , ( J ) designando o no-; 
m e , d qualidade doá me sjm os ̂  Navios^ conjuncía , o\\alterna,tiwametitex&ê 
alguém segu-ra/ v .g .od valor de l io^ cruzados no N&v&Oj TJietís,; Triton , Ah 
çídes , eAtfld^g^ale*a©>dk)Navios he «aT-^^-Jí/r; sepocém segura sobreí-T7//^* 
•"% , ÍQII•-• ÍSÍv^oa^- oufi^/oá-feíT, esta ^designação hé alternativa^ e tem effeitos 
djstinetos». , D^bíteleb saei09(ff-il4\q • ^ÒJRÍ «aabai 1: •• ; bsJjjí.uu^b -»b-,ítf 
J5, , iyVi derignaçãfi tcéJájuteptu he livre a© Segurado dec la ra r , iou naô , a 
cpjantia qu@opretendei^gài*a<riem<ícada Navio ;>se a declara y © Segurador v 
no caso de perder-se algum destes Navios individualmente nomeados , só h$ 
©brigado "apagar a imp9«lt}snoía?í€r-uê ©rg-agjí-sadõ destinou ; e fixou na Apólice 
p s r a o mesmo Navio,-post©) que» ahieaatiêga*âseyni<ii©r quantidade •: se a naõ 
declara , o Segurador respondere i© ' reâi ,valor da carga ,' e importanciaf dè 
•gjie-cprreo ©s-riscos emitad-Navio;-com tanto que o Segurado mos t r e , q u e 
íambem dfstríbuíra^ OBtiaasr^loresapelos mais Navios. vagatzr* pinas 

«-.ra .Porém se o mesmo-Segurado, em lugar de fazer distribuição desd i to s 
effeitos, e valores , , püoporciônalmente- ao número dos Navios nomeados.,' 
•açcumula a totalidade -dçlèesir-em- hum só * .e-este-se perde , deve-se distinguir , 
se tfxou., .ou naõ, para* cada Navio '-qúahtidade-certa. Se taxou', o Ségüládo* 

fsó responde por estaquantãdadei, tnos termos|do seu ajuste; s e n a õ taxouy 
-só" ha direitp de.se i^tmm •a.indemhiaaça© da^peida ,<- quanto á somttia" p » » 
ciai correspondente- !-a-c*** Navio,, .como, se'tivesse sido feita distribuição 
igual de carga, ,equantia .segmiada por todos elles; pois esta he a presumi-
d/i intenção das :partes i : jEm hum , er-aDtiwcw-o o Segurador deve r e t o r n a d o 
prêmio do excesso taqsflnAJa,-,, q P e , m é f c i > u por .ua conta. E ainda que'©» 
mais .Navios. . também** perdessem , com, tudo.« sua sorte heündifferent^ 
aos ; Seguradores ; por-que, ©Seguro! feitosabreíelles. vem a ser caduco , é f tus i 
tratprip , ,ppr, falfa da carregação r ea l , é reffectivay que'» fee< o -alimento do risa 
çp , e o ^ t u l o ^ p q r quç ofc-Seg^j-adprj^tem direito de pedir iodtftíraidad*.-

Na designação alternativa dos Navios nomeados pela cláusula ^m tal 
ou tal, pode o Segurad© ou distribuir a carga por elles , nas prooorcõesque 
q m z e r , ou carregalla toda em hum só Navio , e naõ obstante isso subsiste o 
Seguro ; pois, em yirtudedaquella cláusula , fica o risco consolidado no Na
vio que eleger , e a obrigação alternativa se converte em individual , « sp , 
lida ri-i. ' 

caf-
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carregar os effeitos segurados em hum, ou mais Navios differentes dos no-* 
-meados na Apólice. ;»„.• 

Se hum Negociante destina distribuir as suas mercadorias,por diversos 
Navios , e com esta declaração faz o Seguro dellas com cláusula de principia-' 
rem os riscos por conta do Segurador desde o transporte das mesmas nos 
barcos , em que se costumaô levar os effeitos para bordo dos Navios, he 
questão , se , carregando-se todas as mercadorias em hum só barco, e per-
dendo-se este, o Segurador he obrigado a perda total? Guidon de Ia Mer 
Capitulo Xll i . Tora. I. sustenta que naõ; pois o Segurado naõ tem direito 
de aggravar a condição do Segurador, reunindo em hum só barco os riscos 
de toda a carregação , quando, segundo o contracto , deviaõ ser divididos ; 
porém o célebre Valin, commentando o Artigo XXXII. das Ordenanças de 
Marinha de França Titulo dos Seguros, decide o contrario , affirraando que, 
naõ obstante aquelle pacto , o Segurado naô he obrigado a dividir em diver
sos barcos as mercadorias seguradas, proporcionalmente aos Navios, para 
que saó destinados; pois a divisão declarada na Apólice só diz respeito aos 
mesmos Navios , e naõ aos barcos conductores. Emerigon conforma-se a 
este parecer. ', 

• I I i ~ ~ l - - » - « » « - — — - — I I — — — I i i li • — — — - - - * » » 

C A P I T U L O XVI. 

Da Cláusula : Em qualquer Navio , ou Navios. 

A INDÀ que acima se estabeleceo a regra de ser necessária a declaração da 
nome , e qualidade do Navio na Apólice, sendo possível, com tudo, o ex-* 
pediente do Commercio exige que esta regra se limite nos casos em que o 
Segurado , tendo os fundos em poder de seus Correspondentes em Praças es
trangeiras , e Paizes remotos, como Ásia, África , America, ( i ) e havendo 
dado ordem para remessa , e retorno delles , ignora com tudo o Navio , em 
que lhe hajaõ de ser carregados effeitos por sua conta; ou ainda que tenha 
sobre iss© avisos, com tudo naô sabe que resoluções possaõ os ditos Corres
pondentes tomar a respeito do Navio , tempo de sahida , e quantidade de 
carga, por circunstancias que occorraò, e de que naô seja possível receber 
as informações em tempo. 

Para se prevenirem os inconvenientes desta incerteza, se tem introdu
zido omittir-se nas Apólices, naquelle caso , a declaração do especifico Na
vio, era que o Segurador deva correr os riscos, e fazer se a nomeação pela 
generalidade da cláusula : em qualquer, ou quaesquer Navios : em hum, ou 
mais Navios, ou outras enunciaçôes semelhantes; porém , a fim de se preca-

Tom. I. F ve-
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( I ) Eoicrig, Cap. 6, Sect. 4. 
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fèVferh as;frátfdes1,'• he indispensávelqU8©Segurado declare a pessoa, a quem 
vem consignados 05 effeitos, ou mostre que foraô navegados por sua conta* 
posto que dirigidos nominalmente*» a outro', especificando todavia a parte do 
níu^doVContmfente1,^ ou I lhas , ondejdevaõ ser carregados os"mesmos effeií 
ÜbV-Ç^l he : a disposição1 dás O r d . M a r i n . de França Art. IV. ) AstLeis de 
M4rinha daPrusisá requererri demais , que o Segurado , logo que tiver aviso 
da^rregaçf lõ y e expedição do Navio , vindo daquelias partes f o £*ça noíj» 
íiérár aos Seguradores; precaução sem duvida muito acertada , e indispensáveis 
« i ^ P ó d e - ^ e 'também fazer o Segdr©, lde'clarando-se na Apólice © n o m e , -e 
^ütifídade Individual do Navio j : ou Navios, em*quése pretende correraverb-
fcurá, àccresòentando-se por cautela à cláusula : óu em, qualquer outro. *> 
©v ipóde-se tombem fazer a nomeação do ; Navio debaixo da cláusula: pe+ 
lós primeiros Navios, que saliirent de tal porto, ou'tal parte dó mundo? em 
hum tempo fixo na Apólice. Se houyecárregaçaõ effectiva em taes Navios \ 
o Segurador" reáponde pelos damnos •; sénaõ houve, 'storna-se o 'Seguro, e»o 
Segurador restítüe o preiíiio , deduzindo rneio por meio pela sua assigna* 
tufa. ( J ) >--*-•>' íiüiiki. . ,!X .i-jf<ih -ÜJ í.oaífc jf.u •• ;-. Í 

r .-. í> 

C A P I T U L O XVII, 

Da declaração do nome do Capitão. 
i l » 

JL Oa geral uso mercantil he necessário declarar-se na Apólice o nome do 
Capitão, ou Mestre do Navio , sobre que se faz o Seguro , (2) seja por no
meação especifica , seja por huma designação genérica em virtude .da cláu
sula :\ ou outro por elle. Este uso he racionarei ,* porque , dependendo em boa 
parte a direcçaô , e felicidade das viagens da habilidade dos Capitães , ou 
Mestres , sendo o interesse, e fortuna *dos Seguradores entregue á destreza , 
e caracter de taes pessoas, he.evidente que á'porporça© 'do concei to , que 
«e fôrma na Praça , da sua perícia, probidade, prudência , e coragem náuti
c a , assim no espirito dos mesmos Seguradores se augmenta , ou diminue a 
idéa do perigo da viagem segurada , paira se resolverem a excluir o Seguro , 
ou regular o pretmdo. Além de que , a especificação do nome do Capitão conr 
tribue para se denominar , em caso de duvida, a identidade do Navio , po
dendo acontecer haverem outros Navios da mesma denominação , que facil
mente se distinguem pelas differenças dos respectivos'Capitães. 

He certo que nas grandes Praças de Commercio , os Seguradores , de 
ordinário, recebem sem repugnância quaesquer Seguros, sem at tenderem 

! i S ; X: no 

(1) Vid. Part. 2. Cap. 12. e 15. do Storno . e Retorno-da prêmio; 
(2) Emerig. Cap. 7. Ord. Marin. Art. j . Baldas. Part. 1. Tit. 4. WeskeÈ. v.Masies. 
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no calculo de prêmio á qualidade do Capitão , e.consideraõ esta circunstan
cia,como indifferente ao risco ,. na supposiçaò de terem quaesquer Capi tães , 
©u Mestres de Navios; e Embarcações , aquellá idoneidade , que os consti-
tue próprios para fazerem, segundo a a r t e , e viagem segurada ; e por isso 
as Apólices de Inglaterra costumaõ ter a cláusula : JVhosoe ver else shall go 
Jur muster inthe said sàip, qualquer que for o Capitão, ou Mestre do dito 
Navio.* ; ;.,T r s ., '.,*.' .h t. •», 

Com t u d o , huma vez que na Apólice se designa o específico nome do 
Capitão , ou Mest re , se depois, acontecendo o sinistro, se mostra que o Ca
pitão do Navio era na realidade differente do que fora alli nomeado, o Se
guro he nuilo , porque ao Segurado naõ hq licito variar, nem ainda em hüm 
ápice, dos termos do contracto, sem consentimento dos Seguradores: muito 
mais quando a variedade recahe sobfe hum objecto , que influe no risco dos 
mesmos , como he sem duvida a mudança do Capitão do Navio ; podendo el
les , em tal caso, dizer com razaõ, que naõ se haviaõ prestado ao Seguro 
senaõ pela confiança na habilidade do Capitão nomeado. 

Havendo erro na declaração do nome do Capitão, o Seguro n a õ s e a n -
nulla , sendo o erro accidental , sem desígnio -de se fraudar aos Seguradores , 
e constar da identidade do Navio , e Capitão, que ambas as partes tinhaô 
em vista na occasiaõ do contracto. , '• f Xj. 

Em tempo de guerra he também necessário que se declare na Apólice 
a Naçaõ do Capitão ; porque esta circunstancia he muito essencial, visto que 
augmenta ó*risco dos Seguradores; pois sendo visitado o Navio , e perten
cendo o Capitão á Naçaõ de Potência inimiga, ha grande perigo de preza,; 
por se dar com isso suspeita de naô ser o Navio, e sua-carga propriedade 
neutra], 

1 1 .*"*•.' •****• ! • ' ' * . . ' élff-mmmmmmmm^sm^m i « — » — • p — — — _ „ ^ 
s . 

C A P Í T U L O XVIII. 

Da Clausura do Capitão: ou quem por elle. 

s*>r*r 

\Zt OMO a declaração do especifico nome do Capitão na Apólice tem sido mui-
tas vezes maioria de disputas dos Seguradores , (1) e , segundo o rigor da 
Jurisprudência dos Seguros , toda a variação no cont rac to , ainda sem fraude, 
ou culpa do Segurado, altera , e dissolve os vínculos da obrigação preexisten
te , introduzio-se na pãrtica dos Seguros hum modo genérico de nomear-se o 
Capitão do Navio pela cláusula : ou quem por elle , ou outra semelhante. Esta 
cláusula he muito saudável , porque previne os inconvenientes da, designação 
individual da pessoa do mesmo Capitão, que em muitas occasiões he impôs-

- F ü s i - . 

CO Emerig. Cap. 7. Sèct. 1. 
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j^v-el ftgWT*e , eque .em ontras podenvuito prejudicar aos Segurados cárrè-
g84#K$&i <füfW adapregajaaéF-se faça no lugar do Seguro; <juer em porto dis-
JtfW^,, ppr sua conta , ©-Ordem jr pois no primeiro caso, o Segurado , tendo 
ÇfâtPiQ sjm -S.egw*rp>, declarando © Capitão, que era- d© Navio a esse tempo , 
nódj!cora íudouigooEár^ se o Proprietário, Fretado* , ou Consignatario do 
Jíàyi,9 ai&d©iU deppóis o pi esmo Capifaõ ; ç permanecendo nesta boa fé , naô 
se precaucionar com reforma da Apólice, quanto á variação desta circuns-
j#ncj-f , e , ficar p-or isso expèst© a perder por fác*o alheio o fruetó do seu 
jpprçtrapto ' np segundo caso , he bem possível, e muito usual, que esperando 
de seus |Ç©rr-ei$pohdentes remessas de portos distantes, segundo os avisosr 

e prde-ns/igualmente ignore em que Navios lhe vir-áõ, e quaes sejaô os res
pectivos Capitães. 

Por e»ta causa toda a pessoa prudente deve inserir na Apólice a dita 
cláusula do Capita© : ou quem por elle , ainda que lhes saiba o nome , e te-
n|*a a. pettezô .que © Navio, em que se cowe o risco, seguirá viagem, debai
xo do seu commando. 

C A P I T U L O XIX. 

•$)a declaraÇaõ na Apólice da importância segurada. 

J7l,i£, «-fidçntg a necessidade de se declarar na Apólice a quantia em que 
importa a cousa segurada, quer se requeira o Seguro de mercadorias, quer 
de Navio; e seus apparelhos, ou outros objeCtos seguraveis, que se expli
carão |*©s -Gapittdos wgtrmfes.~£r) A razaõ he : f.° Porque toda a obrigação 
deve ter hum objecto certo ; e importa ao Segurador saber a quantidade, 
pela qual tem de responder no case de sinistro: a.» Porque da quantidade 
de tal importância também depende a facilidade , ou difficuldade de receber 
o Segurador sobe© «i© fisco da eeüsa alheia ; pois quando a quantia, de que 
se pede o Seguro, he tênue , o Segurador se abalança, com menos repu
gnância, acorrer óshasares da navegação; se ao contrario hq grande, e se 
requer o Seguro sobre hum só Navio, tendo o Segurador já tomado nelle , 
ou outros Navios., mais seguros, que se áchaõ pendentes , a resolução de se 
carregar de novos riscos, he matéria de maior deliberac-jõ , e conselho. 

Nesta matéria a regra* fundamental he , que a quantia segurada deve 
corresponder ao real, ejusto valor da cousa exposta aos perigos marítimos, 
aliás-©Seguro naõ subsiste. 

Biz-se real, e justo valor , porque he necessário que estes dous re
qui

n t o " Emerig. Cap. j . Sect. j . 4. e %. Baldas. Part. 4- Tit, [1. a.. 3. e 4. ĵ íl.**.-;. p.a§. *V*J. 
c «cg. 
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quítitos» cumulativamente çGncprraò t p a < a q^ a Apobcaaeja válida, e p*Q> 
duza obrigação civil, .jcm " -o 
-*• Gev^ sçr r-M-/ © rçajor;, porque se elle hesimulada, e inexistente, istat 
he ,-|e-o Segurado saõ fenbá npNsvip, ©uEnibar-safn© , sobre que o Sefw. 
ra.dor ç©n$»d<erava correr o risco, pousa, algpma sua, ou interesse próprio, 
je-gitimo,, preexistente ao tempo^ do contracto, e que tivesse sido exposto aos 
perigos da navegação,® Seguro caduca, por faltai 0 fundamento, ouínats-
ria essencial da obEÍgaçaõr; .ppis o nada naõ se segura', e ninguém pôde pe* 
dir indetanízaçaõ d©que naõ arriscou» nem perde© , que já estivesse fysica-
mente. incorporado, ao seu patrimônio. Daqui vem, que em rigor de justi
ça , naõ se considera interesse seguravel o lucro esperado, de qualquer e$? 
p&cuiaeaõ mercantil, por ser hum objecto puramente imaginário, e muitas 
vezes quimerico, e impossível de realizar-se. 

XW*e ser justo o valor; pois ainda que ©Segurado tivesse alguma cou
sa , e real interesse no Navio ', ou Embarcação , em que se correrá© o& ris
cos., com tudo, se essa cousa, ou interesse, tinha sido designada na Apó
lice em maior importância do que na realidade valia a© tempo- ou da carre
gação, ou do, principio dos riscos, este excesso de valor yens a ser nominal, 
exaggerado , e fictício ; e naô pôde aer objecfio de Seguro propriamente dito., 
antas fica logo a Apólice sem effeito na parte daquelle excesso; pois seria 
evidente a injustiça, ou, para melhor dizer, a nsurpaçaô do alheio, preten
der o Segurado ser indemnizado de maior importância, do que verdadeira, 
mente' houvesse perdida, e viria atiras luer© do damno alheio, é t e r ainda 
maior proveito no sinistro, do que em chegar o Navio a salvamento: o que» 
he manifeseamente contra- a natureza, e essência d© Seguro, que naõ lie 
hum meio de adquirir , mas simplesraenc© de evitar <•* damno, e penda posi
tiva d© capital arriscado. 

He sobre todos taô sagrado», © de particular natureza o contracto do Se
guro, (1) que naõ tolera a menor sombra de engano, e máfé. Na compra, 
e venda he licito ás partes contrahentes tirar a vantagem, ppssivel d© seu ajus
te , fazendo cada hum » s-ua condição melhor, por hum con sentira ©jato livre , 
e reciproco, com tanto que naõ haja falsidade , e dólo ; de sorte que a fixa
ção do preço depende da facilidade, e da condescendência daquelle, que 
tem maior interesse era concluir o. mercado. Portanto, este contracto soffre 
que as partes avaliem as cousas, qüe saõ objecto de venda , em maior pre
ço , do que na realidade teria na estimação geral; e subsiste o traeto. em rigo--
civil, se a lesaô naõ excede á metade do justo preço. 

Porém este espirito de sagacidade, e industria, que se tolera na com* 
pra , e venda , e que he hum meio- de adqufcir , be severamente repellido 
«©Seguro, que naõ he mais que hum contracto deiadomnidade , ou precau*» 
çaô pa-ra naõ* perder. " &*• ' 

Antigamente em alguns paizes, principafenent^n*Itália, cotiio mais ex-
* ten-
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Ç*) Emcrig. C*]**. 9. Sect. 1. e a. 



tensamente diremos ria< :Segütlda Parte, ( CãpftÈíé* V*5 era índifrefente á' vali-1 

dade do Seguro ser , ou naõ , a importância declarada na Apólice excedente 
áo-rea i ; ' ei fusto valor da*cousa áegjurada ; porque"*'ãili eraó freqüentados os 
Seguros impropriamente ditos ', qii&s&tfàziàõ por* nlédó de aposta. Porem as 
Nações as mais iliuminadas tem presentemente proscriptô semelhante abuso-é 

que Servia d«JÊ>uberta a-abomináveis; m&lfeitorias<j pois a experiência mostrou ; 
qüe-algumas pessoas mal intencionadas,* fazendo Seguros de grandes sommas 
sobre Navios, naô tendo;nelles real interesse H O U tendo o muito limitado-j 
se ©ojloiáváôlcom os Capitães , e gente-do mar , afim de os encalhar , quei
m a r , e perder ; e depois vinhaõ requerei af importância segurada , tirando 
lucro dó-seu;delícto ; o que a Justiça naõ; pôde já mais authorizar. 

Outros <ha'(e isto n e .frequentissim© em muitas Praças) q u e , sem de-? 
signio algum fraudulento, poréan com í r immoderada cubiça d e ganho , fazem 
os Seguros f dando ás ©ousas seguradas huma importância muito excedente 
aoseu real valor, incluindo,o prêmio, e prêmio dos prêmios, e até ps ima
ginários prdveitos esperados da sua especulação; calculando,tudo de s o r t e , 
q u e , no caso de sinistro , ' vem naô só a indemnizar-se do seu verdadeiro ca-» 
p i t a i , 'senaô>-tambem a adquirir o que em commercio regular , e ainda em 
pi-FÊunstancias vantajosas-, na© se poderíaõ prometter , ou esperar. Pelo que 
vinhaõ a ter- commodO da calamidade dos Seguradores, e serem m.iis afor-, 
t-unados com ;á perda , do que çom a salvação do Navio, em que se corriaô 
os r iscos; o que he sem duvida muit© odioso , e injusto.; 
5 As Ordenanças da Marinha de F r a n ç a , para prevenirem taes abusos , 

estabelecera em primeiro lugar no Artigo X V I I I . , e X I X . , que os carrega, 
dores dos effeitos segurados xorreráq o risco da décima parte do real valor 
dos mesmos effeitos , se na Apólice naõ ha declaração expressa de que se 
pretende segurar ô to ta l ; e que se os carregadores estiverem no Navio , em 
qüé éstaô embarcados, ou forem os proprietários delle , seráõ obrigados a 
qorrer os riscos dessa décima parte , ainda que aliás declarem que seguraõ 
todp o interesse. Em segundo lugar nosí Artigos X X I I , , e LV. prohibem o 
fa-aer ísegürar •• ©u resegurar dolosamente effeitos em mais do seu valor , 
por huma ou mais Apólices, sob pena de nullidade do Seguro , e de confis-
caoaõ. das mercadorias, e d e ser o Segurado punido exemplarmente , se re -
queresse aos Seguradores as sommas seguradas além do dito verdadeiro 
valor. 

Esta pena.de nullidade he modificada no Artigo XXII I . , no caso de 
que se ache huma , ou mais Apólices feitas sem fraude , era que a importân
cia enunciada exceda o valordo& effeitos seguros ; deterni inando-se, que su
bsista o contracto até a concurrencia da real estimação dos mesmos effeitos., 
ficando os Seguradores, no caso de perda , ©brigados a responder , cada hum 
á proporção das sommas por elles seguradas, e até de retornarem, o prêmio 
excedente ao real valor de taes effeitos , á reserva do meio porcen to , , que 
sempre lhes he devido pela sua assignatura. 

- Nos Artigos X X I V . , e XXV. determina-se, que havendo muitas Apo-
ts v- l i-
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tíces'feidfqesem ftfaüde-í fé* a primeira correepóttdeie ao vrflofcdoi effeitos sé-
guradosf, eHar subsistirá'lünicamente{ e as ouíra^è&ducáráô*, 'e os Ségtíràdo-
tr-és re^itui-aáô. o prpnti<© ^ que tiverem recebido*, á" reserva d é d i t o meio -polr 
c e n t o ; e no caso que essa primeira naô suba ao-ívalor dos'effeitos, o»Se-
guraidor-e^as^guridí rié^ponderáõiríelo-exceSsOíJsé ííéndp-sé carregado effei
tos de valor4 suriicieftte'para encher todos ©iSég-úros^devtem-ystes ser con-
sideradios^cTomp feitos por h u m a ' , e a mesma Apólice; d^htHréüdo perda ; , 
todos os- Seguradores i aisuppõrtóra^f-conjunctaifiêrnt©.-*- " ' ' ' »'- ' r 

Ordinariamente seent*ende pof preço a expressão dò valor de qualquer 
cousa p&ráfyjúma medida commum de moeda'', oWoíttro equivalente , c'oirio 
©s metfles preciosos, principalmente o ourô r ,ore a prata , ^qudí íaô^eío^séu 
pefco , irfcorrppt-bdidade , e outros dotes rtaturáes ,' dè^grandè tiso', e facili. 
dadè p a r i o Commercio , sendo elles por isso corisidéradósôs representantes 
de todos os valores ; porém , Síígfürido as theóriás do céiébré Authpr 'das* ri
quezas das-Nações , h]é nécess-ario corrigir este feri*© , é iHusáõ vulgarl PòiS 
na realidade a representação dos, valores he reciproca a todas as coufas; / e 
naô: hum privilegio exclusivo dos metaes cunhados1, ou ett? barra ; p o r q u e , " 
ípaõ obstante o valor nominal dá moeda , dado' pelo Sohérari© do respectivo 
território ,Los metaes áügrrientaõ, oú diminuem dé"valor, cóihô todos Os Ou
tros gçneros, segurídó as circunstâncias do CÓmriiercio ; e tanto v. g. huma! 
oaixa de^assucar representa cem" mil reis ern dinheiro ^cônio esta qüantíat 
representa aquèlla c-íixa; seja á rtíesma quantia enídinheífó^'•iótra, fááènv» 
da > ou iairida algum serviço de ígual^èstfrriflçaô^ Vi : - a ' ' ' ''3 ' a 

«0,1 Valor j importância^ e prèèo fsáõ termos'*5Substancialmente' synonymosj 
e quando'se trata de trafico, e circula Òáo* mercantil , significaõ a estimação 
que se dá aos effeitos giraveis , á propofçaõ da süa/ utilidade , ' raridade , con-
currencia de compradores , e veridêdbrés, facilidade de Còrtsu mo ^ e expor
tação. Estas quatro corídições entraõ copulátivàrriérite , corno requisitos es-
senciaes , na cômposiçáõ do preço de ' tódos ós óbjêctos de commercio. 

, O que decide pOrém do preço," 6 Valor venal de alguma cousa , ' para 
dizer-ie que he civilmente justo , naõ he a affeiçaõ indefinida , é arbitraria , 
que lhe daõ o vendedor , e comprador , nem ainda a uti l idade, que estes 
possap tirar da mesma pela sua particular industria ," mas sim' a çornmum, e 
geral estimação , que delia se faz , J á o tempo' dÓ"contracto'i ri© lugar em que 
existe. He principio de Direito Civdf "ádóptaidó ria Ordenação do Reino Liv. 
IV. Tit . XIII. ' : : 

Pelo que , o preço d o c u s t o n i ô h e a regra dp verdadeiro valor dás eóu-
sas ; porque o comprador j õu vendedor podia domprar , ou vender caro , ou 
b a r a t o , tirando vantagem (como ordinariamente acon tece ) da inexperiên
cia , necessidade , ou capricho daquélle, que mostrou tèr intereisè"de ultimar 
o contracto . - * * 

Também o preço da venda a credito* naõ decide do justo valor da cou
sa ; porque semelhantes vendas .sejnpre, se ajustaõ por mais alto preço 4 do 
que as feitas a diàheiro av is ta : neste caso àma»pria< d o p í e ç o n a õ perten« 
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ce ao valor da cousa, mas a negocio distincto ; pois vem á corresponder P© 
int,©íesse legal „dp dinheiro , a qüe © vendedor tinha direiro, se fpsse logo 
pago em moeda corrente , e fizesse delle emprego , ou applicaçaõ, que lhe 
vencesse os juros da Lei. 

Além disto ninguém ignora , que as circunstancias dos lugares, e tem
pos , continuamente variadas, fazem incessantemente variar o preço de to
dos os gêneros do Commercio. Cada dia tem o seu preço particular. Nas 
Praças bem reguladas costuma-se todas as semanas imprimir , e dar ao publi
co huma Lista, ou Minuta dos preços de todos os dias dos principaes effei
t o s , , que entraô na circulação. Esta pratica he de grande utilidade para se 
evitarem, pu decidirem as controvérsias sobre o primitivo valor das cousas 
seguradas: porém como este soccorro naõ existe em muitos lugares, he ne
cessário estabelecerem-se algumas regras, pira se fazer exacto conceito do 
que fôrma a totalidade do valor dos objectos do Seguro f para o effeito de 
naõ poderem os Seguradores-, em caso de sinistro, pppôr duvida ao paga
mento. 

Este valor çomprehende: i.° o preço do primeiro custo corrente na 
Praça no tempo, e lugar da carregação, e naô o do lugar do destino ; ( i ) 
porque a este só se a t tendcno caso de avaria grossa , como em seu lugar 
se dirá: 2.0 o preço que accresceo á cousa até o tempo, em que se princi
piarão a correr ps riscos, isto he, antecedentemente á época de se fazer o 
Navio á vela; pois sendo incontestável que os gêneros comprados, e guarda
dos ern armazéns, ou embarcados nos Navios destinados a seu transporte 
podem augmentar do preço pelas causas naturaes , que influem no valor dos 
effeitos, este augmento he effectivamente huma entidade real, e proveito 
legitimamente adquirídp ao Proprietarío; e por conseqüência pôde ser justa 
materH de Seguro : 3.° as despezas do enfardamento , caixote , vasilha, car
retou, embarque, direitos da Alfândega,, ou quaesquer outros , que se devaõ 
p.igir; 4.0 a commissaõ da compra , e expedição. Todos estes valores devem 
entrar na Factura da cousa segurada , e os Seguradores naô podem recusar a 
sua somma. 

Alguns Authores saõ de parecer, que he licito incorporar na mesma 
Factura ©prêmio do Seguro, e até a maioria do preço da cousa compra-a a 
crédito; pois reputaõ este accrescimo de valores com© despezas, que fa
zem parte integral da carregação ; porém esta matéria soffre contestação, (2) 

O que sediz do preço, e estimação de quaesquer effeitos, emercadpr 
rias, he igualmente applicavel aoNavip, e seus apparelhos. Pelo que, naõ 
he permittido fazer segurallos em huma somma, que exceda o seu real valor 
ao tempo da partida , como abusivamente praticaõ muitos Proprietários, e 
Armadores ; poréria he licito accrescentar as despezas dô costeio, apparelhos, 
armamento, comedorias, soldadas adiantadas da equipagem, e as mais ne
cessárias para a expedição do mesmo Navio. 

CA-

( í ) - Oxd. M. de Franc. Art. jf. .9 64. Valin a este Tit. Ejnerig. Cap. *». Seot. 6. Cap. 17. Sect. *?. 
(2) Vid. Cap. ai. Regulação da Casa dos Seguros-
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Í}« estimação da còüsa .segurada feita na Apólice. 

x V O CSbituIoV; lá indicámos a dfvtéaôdas Apólices em1'abertas, e avalia-* 
•*í<2j.í"iV Apólices abertas saõ asíqdé^náô'-contem a estimação "dá cousa seeü-
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rada. Apólices avaliadas sao aquellas, em que se raz essa estimação por aiuà-
te das partes. Como O real valor do JNavio, ou Carregação costuma ser m^è*-
teria de disputa judicial, e de pretexto aòs Seguradores paráVècusarem , ou 
retardarem1 o pagamento no caso de perda , e aprova deste valor he sempre, 
íncommoda, e em muitas circunstancias difficil, e pouco 'satisfatória ; intro-i 

duzi© se â prudente, eutil prática de avaliar logo ô Segurado na Apólice a 
cousa, de que pede o Seguro , eni huma somma, ou preço fixo,, e os Segu
radores põr pacto expresso assentir a elle ,'firmando-o com a suá^assighatuia. 

Quand© se faz! o Seguro de Navios, seus apparelhos *, armamento, ei 
munições de guerra , e boccá he determinado pelos Regulamentos deMari-j 
«há de algumas Nações , que se faça logo a estimação ria Apólice, preceden
do vestoiia, e avaliação por peritos , ou Simplesmente por convenção das par* 
tes. As Ordenanças da Marinha de França (2) prescrevera tariibém a estima
ção convencional ; ainda que Pothier, e Válin dizem, qüe esta disposição há 
meramente enunciíitivá , e naõ obrigatória , naô considerando tal estimação 
dd essência do Seguro, mas' sim do arbítrio, e prudência do Segurado. 

Os- effeitos das Apólices abertas , ou avaliadas, saô muito distinctos. 
ií.< Nas Apólices abertas, acontecendo a perda , os Seguradores demanda-s 
dos para a indemnizaçaô, tem direito de.requerer, que o Segurado justifi-i 
que , que a cousa segura tinha o valor correspondente á somma , ou impor
tância designada na mesma Apólice ; e nàõ podem ser obrigados ao paga
mento, senaõ da parte, em que se mostrar verificado aqueliè Valor; salvo nò 
caso ide fraude, porque esta annulla originariamente a Apólice. Esta prova 
do real valor deve-se -fazer-, exbibirído o Segurado a Factura , © Conhecimen
to coherente a ella, contas de venda, e outros documentos, ou peças pro-
bantes; e pôde ser compeilido a apresentar em Juízo seus Livros, sendo o 
Segurado Negociante. - ' 

Nas Apólices avaliadas, a estimação ahi éxtíreSsa faz fe contra os Se
guradores , e se presume justa , em Quanto estes naô provarem cumprida-: 
mente o contrario ; ella fôrma o tituloídó Segurado ;-para exigir imri-ediata-
mente a importância estimada, que se considera provisoriamente liquidai 
. Tom.I,. ..... >Õ c ...*?.;-.-•' A l é m 

1 1 - ' m . ' ' • 'Z.7T'-" "' . ~ ""'•-•'' j 

CO-Etólg; Cap. 9. Sect. j . 4. e j . Baldas Part., 4V Tír.. j ; e 2. Park Cap., 1. pa|. i,Weskétr 
T.. Interesu Valuation. Vid. John Mtfíar Éhih ef liüiirmcç. pag.' Í46. '" 

Ca) Art. i. Tit. dos Seguros. ,> :"*;;,,'' 
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Além disto , por virtude < da mesma, o Segurado naõ pôde ser constrangicfoa 
exhibir seus Livros, Factüraj ou outrOspapèis concernentes ao valor da cou
sa segurada ; sendo a cargo dos Seguradores õ mostrarem por provas próprias 
a falsidade , ou o excesso da dita estimação-. -,• 

Do que se deprehende a essencial, è importantíssima differença entre 
humas , e Outras Apólices. Nas abertas o encargo da prova do verdadeiro 
valor incumbe a© Segurado; nas avaliadas porém aqueile ônus , assás grave, 
recáhe todo sobre os Seguradores. Esta differença he fundada em justiça,j 
forque naõ se tendo prefî xõ© valor por convenção expressa na Apólice, sen--, 
do dá essênciajdo contracto, que , npqas.0 de perda , .©.Segurador naô, pague 
senaõ óoue © Segurado tijpéç verdadeiramente perdido, he racionarei que 
este , árites de exigir a indemnidade , mostre que a Cousa Segurada tinha 
-realmente á importância , que se designou na Apólice» r 

Quando porém nella Se fez a estimação por pactp ©xpresso , posto o Se--
guradOr o firmasse com sua assinatura ,, çom tudo , naõ se entende por isso 
excluído, nó caso do sinistro, o exame, e verificação da verdade do valor 
da cousa segurada; pois, ainda, que o Segurador conviesse na avaliação in
cluída peíó Segurado, he ciar© que este, assenso na© }*©, dado, senaõ na hy-
pothese da bóa fé, e exapigã© rdo mesmo Segurado, ©naõ pôde derogar a 
natureza do Seguro, qúenàõiie mais, que hum contracto de indemnidade , 
éraqüenaô se considera, que os Seguradores tivessem intenção , ou se pu
desse obrigar a satisfazer maior importância,, d©que realmente existisse na 
cousà , qüeefaòóbjectp da Apólice. AJéra de que o expediente do Commer-i 
c io , è a rapidez das Suas'Operações exige , que estes naõsejaõ morosos na 
•àcceitaçaõ dos Seguros , e que tenháõ hum certo gráo de confiança naprobi-. 
dade dos Segurados, repousando provisoriamente nas suas declarações ; tan*-
to mais , qqe era muitas circunstâncias he impraticável, que antes de assi-
gnarem a Apólice, possuo averiguar o vãtpf dascpusas seguradas , que existem 
era lugares distantes do em que se ceiebra o Seguro* Peloqne, no caso de 
perda, posto naõ seria decente, que'depois de eon virem, por pacto, no va
lor énuncíadp na Apólice, obrigassem aos Segurados a provar © mesmo va
lor; com tudo > ajustiça naõ consente, que venha© a ser victimas da má fé 
dos Segurados, que talvez haj^ô feito 'hurira estimação d© valprç inexistente , 
ou excessivo, pretendendo lucrar dp sinistro , e fazer-se hum titulo deadr 
quirir pela sua própria má fé.*, e ppr tarito, se. os Seguradores puderem pro* 
var , que tal estimação naõ fpicoriforme á verdade, devem ser attendidos, e 
Relevados da onrígaçap, se houve fraude; e naõ a havendo, deve a inde
mnizaçaô ser reduzida ap real valor do. objecto d© Seguro. Porém cumpre , 
qüe mostrem o excess© por provas, que estiverem era seu poder., seraqu© 
os Segurados rec.ebaõ, moléstia, nera< lhe subministrem- pára* isso soccorro 
algum,,, , 

Ainda que tenha havido avaliação official por peritos, como acontece a 
respeito, dos. Navios, dos-quaes muitas vezes se fàz vestoria , e exame, pre
viamente ásua partida, para constar a todo o. tempo do ssu estado denave-

u* 



B Ê D I R E I T O, M E R C A N 1* I L. P , í . ij}^ 

gabilidade (oque he excellente policia dosPprtos, e útil prática, tanto aOS 
Seguradcs , como aos Seguradores.) ainda que este exame , e avaliação seja 
relevante fundamento á Acçaõ do Segurado, e tenha a seu favor a presum-
pçaô da Lei , com tudo deve esta ceder á verdade; e os Seguradores, sem 
embargo-delia, sendo demandados, no caso de perda , podem fazer proceder, 
a nova avaliação ; e segundo esta , regular-se o direito das partes. -

Quando O excesso, que se provar contra a estimação da Apólice, he 
em pequena quantidade , deve desattender-se , por se evitarem contestações 
insignificantes: muito mais quando a franqueza he a alma do Commercio; 
devendo-se considerar qualquer excesso feito antes por erro, que por frau
de , e naõ ser esta provada evidentemente , o que depende das circunstan
cias. Os Juizes costumaõ imputar antes o erro,, d© que a malícia as opera
ções equívocas dos Negociantes: a equidade pede , que is-n especialmente 
se pratique, quando o Seguro for requerido era conseqüência de expedição 
feita em paizes remotos. 

Como do exposto se manifesta o quanto seja ivantajoso ao Segurado fa- ' 
zer na Apólice a estimação da cousa, de que se requer o Seguro, a prudên
cia dieta, que nunca ella se oraitta , sendo possível. 

He porém de notar , que toda a estimação convencional na Apólice y 
ou qualquer outra indicação de valor da cousa segurada, presume-se dolosa , 
podendo-se provar, que ella excede © quanto dp real, e juste preço da mes
ma cousa; e neste caso assiste aos Seguradores direito para annullarem ai 
Seguro , pela fraude , e vicio original inherente ao contracto. (1) 

Esta regra he necessária para manter a boa ordem no Commercio & 
atalharem-se as maquinações deshonestas dos Segurados no abuso que fazemr 
da avaliação dos effeitos , ou Navios , de que requerem o Seguro : o qua 
tanto mais escrupulosamente se deve guardar entre nós , visto naô haver, 
Lei pátria, que force os Segurados ao rigor de deixar fora do Seguro dei 
por cento do valor real de tudo que se segura, e correrem os riscos delles, 
segundo determinaõ muitos Regulamentos estrangeiros. 

& » - C ÂM 

<*i) Emerig. Cap. 9. Sect. 2. e j< 



£Q
 f í «P R I N*C I P; I O S 

pmmtmsmmmmsmimmm» i i 

e A P I T4J L o xm;< 

Das causas seguradas; ,be da sua declaração na Apólice.* 

A Uno qne entra em Commercio , e fôrma real interesse ao Segurado , já 
existente aq> tempo d©contracto , pôde ser materíaidé Seguro marítimo ; Çi) 
e se reduz a três clases Í I . ° a Mercadoria , ou Carregação, ern cuja gene
ralidade eee©mprehende<toda a sorte de bens móveis , ou effeitos circulan
t e ^ conteúdos no Navio , , assim os do uso dos Navegantes; e Proprietários ^ 
como os destinados ao tráfico mercan t i l , seus l uc ros , e re tornos: z.° N a 
vios, ou Embarcações de todo o lo te , seus apparelhos , e armamento , o fre
te , soldadas , despezas do (iosteio ; eexpédiçàõ : 3.° a vida , e liberdade dos 
homens , e das bestas ; Q prêmio do Seguro ; o dinheiro dado ; a r í s co . 

Qualquer que seja. a cousa , de que se pértende o SegurQ, deve-se fa
zer n a Apólice huma declaração expressa da mesma , sendopossi-úel; porque 
toda a obrigação deve ter hum objecto certo ; e importa preveni r , no Caso 
dV perda , qualquer su&stita-íeâô fra udülenta, ou errônea de huma cousa pop 
©jitra. Diz**Ãe.\, sondai possível; porque em muitas circunstancias aquellá de 
claração he, impra t icável ; o qüe aconèeCe, quando se requer o Segur© d e 
effeitp-i carregados em lugares remotos, e ultramarinos , e o Segurado ig* 
ijpra a qualidade daqueiléS , J i d e qué ' seus Correspondentes lhè~ faraó re-* 
« í e s s a . • ••••<•. • • . . * > - ' 

A declaração,, da cousa segurada pôde ser fei ta , oü por designação g e 
nérica , ou por designação especifica \ e huma , e óutrá ; ôra conjuncta , ora 
separadamente. -' X '• 

Designação genérica ^Me"quando'Se faz segurar alguma quantia debaixo 
da cláusula,: sobre as faculdades , e Mercadorias ,ou effeitos carregados em 
tal Nav io , e esta designação he genérica; e por ella entendè-se feito o Se
guro taô somente sobre os gêneros , e valores conteúdos neste Navio , e per
tencentes áqüelle , por conta de quem se requereo o Seguro. 

Designação especifica , he a que determina a cousa , que se pretende 
segurar ; como quando se requer o Seguro de certa somma sobre v. g. pipas 
de vinho , ou sobre o corpo de algum Navio , ou Embarcação , que se 
nomea. 

Quando se faz o Seguro debaixo da designação genérica , ou indefinida 
de faculdades , mercadorias, carregação, effeitos, gêneros , fazendas , va
lores , ou outra expressão semelhante , ella comprehende toda a qualidade de 
bens existentes a bordo do Navio , sobre que se correrão os riscos , ainda os 

:"> naõ 
I - • i • i j .. ^ ^ ^ _ _ ^ _ _ _ _ . - ' -————— mmÊ+mtmmmrmaiÊmÊ^m , -

(2) Érnerig. Cap. 8. e 10. Baldas. Part. j .Ti t . 1. 
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naõ destinados a commercio, esé-pertencentes ao uso do Segurado , com 
as qué se .dizem pacotdhas, evictualhas. MU? r1,-' .:oi j 
-.iír O Seguro sobre earregaçaõ naô se extende^ ao Seguro sobre o corpo do 
Navio, e seus apparelhos; nem o Seguro deste Comprehende © daquelle. íu 

Póde-se fazer o Seguro, designanafo-se; a c©usa segurada cOnjuncta, oi» 
separadamente. : X , s: ,. j 9 oi J t « 

Designação eonjuncta, he quando se segura©, -v. g. dez contos de reis 
sobre o corpo, e faculdades do Navio tal , ou sobre o casco j "e carga dó 
mesmo Navio. Neste caso o Navio, e carregação fazem huma só massa; e 
acontecendo a perda, basta que o Segurado tenha interesse ou no casco, ou 
na carga, para o Segurador ser obrigado á indemnizaçaô. 

Designação separada>, he quando se seguirão, v. g, dous contos de reis 
sobre o casco do Navio tal , e dous sobre a carga. Neste caso o Seguro de 
hum naô se applica ao do outro, nem se communicaò reciprocamente as 
perdas. Também he designação separada, quando se faz o Seguro , v,g. de 
dous contos de reis sobre o casco ófô Navio tal , e dous sobre certa espécie 
de effeitos nelle conteúdos , como por exemplo caixas deassucar, que ahi 
fórmaõ parte da carregaiçaõ. 

C Á P I ^' 'PÍÇ ° XXU. 

Do Seguro do^Navio. .:xu\^ 

v_/ SEGURO do corpo , ou casco do Navio; seus apparelhos, e armamento, 
despezas do cõsteàmento, eexpediçáõ, he freqüentíssimo no Commercio; 
pois nenhum Proprietário, ou Armador de Navio, a consultar as regras de 
prudência, pôde deixar de segurallo, em qualquer viagem de alguma comi-, 
deraçaõ , e perigo, ao menos em parte dosèu valor; e he também a espécies 
de Seguro, em que os Seguradores correm o maior risco , seguindo a fé do 
Segurados na representação , que estes lhes fazem dá qualidade do Navio, e 
viagem projectada. (1) 

O Seguro do Navio , e seus apparelhos , he absolutamente destirtcto do 
Seguro das mercadorias, e effeitos que podem sêr; carregados ; de sorte, iqu© 
hum naõ se comprehende no outro , nem com elle já mais se confunde. 

Quando o Seguro se faz taô somente sobre o Navio, pouco importa que 
elle esteja carregado, ou vasio ; porque o Segurador se constitue logo respon
sável ; pois que tanto elle, como o Segurado naõ tem por objecto do con
tracto senaõ o mesmo Navio. 

Nes- r 

. . » ' ' -•'«:* O.-

(1) Ord. M. de Ĵ ranc. Art. i j . e 64. Valin a este Tit. Emirig.. Cap. í)...£ês£,_A. Cap. tf. 
Sect. 9. .c$j .-. 
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Neste Seguro ò Segurado tem obrigação de declarar fiel, e exactamen-» 
t e , bem como no Seguro das mercadorias, e effeitos, a qualidade do Na
vio, a viagem d§stinada, e todas as mais circunstancias, que podem aug-
mentar o rjsoo do Segurador, e influir na acceitaçaõ, ou recusaçaõ do Se
guro, ou na quantidade d© prêmio. Se aquella declaração naõ he feita cora 
a fidelidade , e exacçaõ* conveniente , de sorte , que o risco do Segurador ve
nha a ser maior, do que elle tinha razáõ de presumir ao tempo do contracto , 
seja isto por fraude , seja; por simples negligencia dO Segurado , o Seguro he 
nullo , e os Seguradores naõ saõ responsáveis , acontecendo o sinistro. 

De todas as Ordenanças de Marinha das Potências Marítimas da Europa 
nenhumas saõ mais providentes, e exactas nesta matéria do que as da Im
peratriz da Rússia Catharina I I . : ellasVsaõ concebidas nos termos seguintes , 
que saõ próprios para remover futuras duvidas sobre a innavegnbilidade do 
Navio segurado, e firmarem-se os respectivos direitos do Segurador, e Se
gurado. 

No Artigo CLXXXIV destas Ordenanças determina-se, que o Segura» 
do declarará na ordem seguinte: i.° a idade do Navio, ou Embarcação: 2.0 
o lugar onde tem sido construído, e o era que foi esquipado : 3.° de que 
madeira he construído, ou concertado ; 4-° se está bem calafetado, se naõ faz 
água.* 5.° se o Navio, ou Embarcação he bem provido.de mastros, vergas, 
cordagens, velas, âncoras, cabos, e todos os outros apparelhos, e perten
ças necessárias para a viagem projectada: 6.° qual he o lugar onde está o 
Navio ao tempo do Seguro ; 7.°, qual he o lugar do seu destino: 8.° a que 
portos deve abordar •• 9.0 em que tempo do anno deve partir, e qualquer 
outra circunstancia relativa á viagem do dito Navio. 

Segundo o uso mercantil, quando se faz o Seguro debaixo da genérica 
denominação,,sobre o corpo , apparelhos, k armamento do Navio, seenten> 
de também SeguraV-se a cordagem, velame , peças de artiíheria , munições 
de guerra , e de boca , destinadas para uso do mesmo Navio; os adiantamen
tos de parte de soldadas (naõ a totalidade dellas), e todas as mais despezas, 
a fim de poder a Embarcação fazer-se á vela , e chegar ao porto do destino ; 
igualmente comprehende aquella generalidade as vergas de sobrecellente , a 
artiíheria , e armas de defeza , e âncoras , e mais instrumentos ordinários d© 
Navio; e do mesmo modo a lancha , e escaler nelle conteúdo. 

Quando o Seguro se faz conjunctamente do corpo , e apparelhos do Na
vio, e de mercadorias, ou effeitos, neste Caso o Seguro fôrma huma só mas* 
sa , posto que o risco se constitua em diversos objectos. 

Se acontece algum infortúnio ao Navio, que o reduz a estado deinnd-
vegabdidade no curso da viagem, e os effeitos fossem passados para outro, 
he questão o como se deve fazer o cálculo sobre a distribuição da perda , 
quando na Apólice as partes naô distínguíraò, e convencionarão o modo des
ta distribuição. {Por huma declaração Real em França de 17 de Agosto de 
-•7.7.9 ( l) s e prescreve , que a somma segurada será repartida entre o Navio , 

(1) Emerig. Cap. i«. Sect. 1. §. 4. 
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e a suá carga j á proporção do respetivo ^alpV, se este s-a ar^a f]?£*p fla Apó
lice; alias taxado pêlos peritos., |a#gndó s© visita , . é veçtqriaJegsL . ,, t u 

• • ^ Í R i ^ ... ; , - ' ; - ' • ' . . -.-.-'.á^Ç- - ^ «-.¥*'f1* -.<' 
- - - • : . ' " • y ' •'-'" • " • - • . • - ' " • r " • - " • - . 

C A P I T tj L O XXIÍ1. 
- > * • ' » * "*^ 

nBtí - & « W & carregação: e quesitos, ou mercadorias naõ *$pôfe™ 
segurar sem especial dèçtâràçao. 

» * . . ' - ^ : ••* ' . .- .• v ' . ' • • r p . 

ÀlNPA-quesejaô válidos, e era muitas &-$unstancías necessáriosc>sSegu
ros indeterminados, ou indefinidos de fcqmexiat<Èn«>es abordo de íjü4qi»S* 
Navio , isto he , feitos dehaixbídas expressões genéricas de mercadorias!, ©ag
regação, generps, etc. oraconjuncta •-, ora separadamente? pomo tóexP?" 
couno Capítulo antecedente (1) , ©ora tudo, pede a boa prdem^que senx-jo 
•passível, esem inconveniente, se detigne comik maior exacóaô na ApoU-
.ce; i.° a quantia do Seguro, que he--tomado sobre o eoupo dó Navio* o a 
que pertence á carga, segundo a intenção do Segurado : à.° seJílle he fcao 

.somente sobre a carga, se especifique a sua quantidade, qí&iidàde * 
"ca , mimeroi caixa, barrica , ou vasilha de qtialquér gênero, eniardamedto * 

e mais notas individua es , que bem a distirigtíâõ, afim de excluir se èrp-te-
do otempo qualquer dúvida sobre a sua identidade , 'einteresse da pessoa* 
por cuja conta se r.equereo -a Apólice ; pois o Seguro de hum gênero detrer-

,")ininfido naõ comprehende o de outro. 
VK carga do Navjo pôde ser composta ou de gêneros sólidos; e menó-S 

sujeitos a avaria, e descaminho ; Ou dè gêneros líquidos, e períveis , ou de 
fácil deterioração, e extravio; e mais expostos aos perigos da perda a bòTaoJ 
do Navio, ou no curso da navegação. 

A respeito daquelles primeiros, o Seguro subsiste , posto seja feito dê* 
baixo da designação genérica de carregação , mercadorias, e effeitos; e%em 
caso de perda, mostrando ó Segurado conhécirrieritó de carregação de bens 
que lhes pertença© , ©fossem expostos aos riscos marítimos, o Segurador he 
obrigado á satisfação do damno. 

Porém se o Seguro -he sobre carregação da dita segunda jâápeciè de ef
feitos, he estabelecido em qüasi todas as Ordenanças èé Márírihà das Nri-
ções coimmerciantés , que os Seguradores naõ sejaõ responsáveis" pela perda, 
se d elles naõ se fefc ria Apólice especial declaração. Está legislação heTqh-
dada em justiça; pois sendo mais o risco dos'Seguradores, importa líies sa
ber qual seja o objecto, e extensão dos perigos, â que tçm de èxpôr-se,' para 
tec usarem-o* Seguro, ou calcularem o prêmio, (zj ' • ' , ' ' 

• - : . . ... .:£. 

( i j Baldas. Part. j . Tit. l. e Part. 4. Tit. I. Weskett v. COQÍ. Perissable con-modipe^ 
Insi-ificien-cy. -M"*" -

Çà) Vid. Wesket. v; fitakage. 
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r-r Às Ordenações de Marinha dê^tançà:-, Ártigõ' XXXt; , despoetn q#è 

v , Deve-sé fazer na Apólice designação 'tias mercadorias sujeitais 'àcoidáge, 
*,, aliás os Seguradores na© respondem jpelos damnos, qüé Jpj^d^reraajContecer 
, , por tempestade. „ (1) 

Ar classe de bens sujeitos a coujage* pprtenc^ni -tpclos os líquidos , es-
piritüosos, ou naô", como vinhos , águas ardentes, azeites, ect.; pois^todòs 
estes saõ sujeitos a reverem , e esvahirem-se pelos poros, © fendas das pipas > 
te vasilhas, em que sao conteúdos. 

Ainda que os Segurados façaõ na Apólice designação especifica dos lí
quidos que seguraô , e estes fiquem em conseqüência a risco dos Segurado
res , com tudo , os mesmos Seguradores só respondera jpéla eoinAargetj oü eva
cuação , que aconteceo por tempestade, ou outra fortuna domar , é caso 

verdadeiramente fatal, deduzindo-se com tudo orèvimento, Ou esvahimen-
to ordinário, regulado pelas Ordenanças,'©» uso do paiz, ou por conven
ção na Apólice ; pois que este revimenta-, ou esvahimento ordinário-, he ine
vitável, ainda na mais feliz viagem> jporqu© he derivado de cousa natural, 
e vicio intrínseco, e permanente dos mesmos líquidos , que por isso naõ pôde 
«er objecto de Seguro. •.•?:--. .-. ,:_ . j .- v l- .•• 

~-'-M Por identidade de razaõ, devem-se declarar com designação especifica , 
sob pena de nullidade da Apólice, as mercadorias ^ e effeitos de sua nature
za periveis, corruptíveis , e sujeitos á progressiva /Jeterioraçaô, ou diminui-j 
çaõ.de quantidade, e qualidade; ©oto© saõ frutas frescas , ou passadas, 
mantimentos de toda a qualidade, sal, assucar, se.b©y manteiga, queijos , 
anil , tabaco, e todo o gênero de grãos , por serem sujeitos ao gorgulho , e 

«fermentação intestina* ,,-...- ,L -,Í 
Igualmehte devem-se declarar as mercadorias qüe augmentaõ conside-» 

J*avelmente os riscos dos Seguradores ; como saô lans, pêz, pólvora . ;salitra, 
enxofres, vitriolos, e quaesquer matérias inflammav.eis, qae expõem o Na-

„jv4o., e sua carga á explusaõ , ou outros, accidentés. terríveis. 
Por hum! princípio análogo , deve-se declarar.© dinheiro, 'ouro, prata, 

-e jóias,* na© só porque pela sua qualidade apreciável, e pouco volumosa, 
saõ piais objecto dp cubiça dos corsários , piratas , e a^nda de ladrões existen

t e s n© Navio, que por isso expõem os Seguradores a maiores riscos; senaõ 
também porque .sendo em quasi todas as Nações pr,phibida,d sua, exportação 
para fora do Estado , e dqvende pagar direitos nas Alfândegas , a que muitos 
d o oráipario tem ( grande tentação de subírahirera-se ,. he evidente que se de-

^ Baixo, da generalidade de mercadorias, e effeitos , sç julgasse cpmprehendi-
da" também aquella espécie de bens , da-r-se«-hiaópcasjtaô, e facilidade a car
regações simuladas, e yíólaçaõdas Leis. 

A regta estabelecida nestes três antecedentes parágrafos procede, quan
do os beris segurados estaõ no lugar em que se faz o Seguro. Pelo q u e , se 
este he requerido de mercadorias , e effeitos, que_o Segurado espera que s,e-

j,aò 
s i * . .. ' '. . t ,1.1 

1 ' ' • i. 1, m . i . f i i i 

O ) Vid. Valia a esta Art. Êmcrig. Cap. 10. Sect. z. .->^iUXí, 
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jaõ remeüidos per seu Correspondente de algum porto distante, e ignore á 
sua qualidade, par naõ.ter avisos dâ-aspeeie de emprego, que o dito tenha 
feito, he evidente que está na impossibilidade de fazer asobredita declara
ção especifica dos genéíós , sobre qüe se haõ "dé correr Ps riscos. Em tal ca
so , procedendo o Segurado em boa fé, acceitando o Segurador o Seguro 
debaixo da cláusula geral de mercadorias, quaesquer que elfci^-sejaõ, e fo
rem remettidas , naõ sendo de contrabando pelas Leis do paiz , ou pelo Di
reito das Gentes , ficaõ obrigados á indemnizaçaô, acontecendo o sinistro. 
po?qué seo^vé'jSresumir,- qüe os Seguradores Calcularão 0 premi© j» havendo 
CónSideráçlfô' aquella incerteza da qualidade dos effeitos. 
-lei Do exposto se dèdü&, a-regra", que he licito, e válido o Seguro feito n© 
lügár,- OriõTé5 ©Segurado temos bens, que se devem transportar, ainda que> 
•5S"segur© debaixo de nome genérico de mercadorias $ ou outra generalidade 
semelhante, sem fazer especificação da sua qualidade, todas as vezes C[\\BJ 

oi-bèris naõ sáõ de natureza de augmentar o risco do Segurador, nem doa 
q-Sfé pelas Leis dopaiz , ou Ordenanças de Marinha das principaès Nações 
Ctinimèrciáritês ; se exígef1 a declaração especifica, como saõ os acima enu-j 
merados; com tanto que ó Segurado depois justifique, no caso de sinistro, 
t-füe-elíetlnhà no Navio, Ou Em baroáçaôvalores ã t^ á concurreneia da som
ma j dúimpóítànciá segurada; quer os carregasse antes, ou depois da assif-G 
^fâfiurádá ApôiiCe , piewéímente ao principio da viagem, ou nó curso delia;' 
qu^t ivéSse substituído humas em lugar de outras, sendo de preço equt-t 
valente. .r-fu--.-- ü c J .,<* 

93P9Esrrá reg'rãrlem e~xéep(*áõ i í.14 quando se designou o lugar onde deviaõ 
c-omeçàr, e r©rmifíar os riscos, e as mercadorias ,J©Ü effeitos foraò avaria
dosy ou perdidosj antes do principio dos riscos.• a.» guando a carregação he 
feita em hüra lugar naõ destinado * e se atfôrou © piário da especifica viagem 
ajustada r 5.° quando o Seguro he feito em termos indefinidos, tanto a res
peito dâ  mercadoria, com© do preço do mesmo Seguro; porque sendo este 
feito sérn déteririinàçaõ da somma , comprehende taõ somente a mercadoria 4 
que se mostrar já carregada no tempo do contracto , e naõ os carregados de
pois desta época ; salvo se na Apólice assim fosse declarado por pacto espe-1 
ciai; nestes três casos os Seguradores naô saõ ©brigados á indemnizaçaô^ 
pois a sua obrigação naõ pôde já mais ser ampliada sem seu consentimento/ 
ílèm dps termos da Apólice* ; L ) , À . i X i i < . 

~Tom.Ll "tt CA* 
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G A P I T>U"LOo'XIV; 

tOE Do Seguro de carregação de'escravos, e das bestas. ^ °* 

]SÍ Os paiaes , como o n o s s o , ' e m que se %B o trafico denegrLqs .naCqs^ 
d'África; destinados para .oultura d a i terras nas, G o l p e s de Xmèçiea,, prid-%-> 
ste fazer'o. Seguro da carregação ddsenrçesrnos *«gçQA pelos, riscos, d e . rebel
dia , e de «vida., que correm nó transporte marítimo ,, sendo , equan toa ( est.ef 
©ffeit©, cQO-^áewdQsr:. cpmô hum dos gêneros do Cqmmercio. Qt)JUs © Se^ 
guro da carregarão- der fEácrav©s naõ Se entende ;©©mprehendidp. debaixo da3 

cláusulavgenmüísa:-de mercadorias , e effeitos , porém exigem .tamidâÇ-kF-lro 
çaõ especifica \ i salivo s-eiado de -retornos dar Costa d/África * por qn£ costumar^, 
do ser principal partei em, escravos , naõ ignorando os Seguradores; e s ç a f f l ^ 
cufistancia^aodesignaçí^pa^pecíficailbJss^he indiffe rente, y^j «pÜC) . -.^h BIS oi 

- O Seguro ide carregação denergttrçftem ppr^ objçcto o remotferjsobjey-asj 
Seguradores ? assim os perigos da rebeldia , cpmo ;dft-morte funesta, (4os raesjí 
moa*egroB, á.excepçaô da procedida-;-de suicídio»,e, doença na tu ra l / ppis^ 
naõ pôde esta èer objecto de Segur-p, .jp-Hí se des-pr considerar com© d ^ j p 
vada de vicio intrínseco da cousa segurada. .©:'pjf.'r,v 
dsl Por virtude d<$ste S e g u r o , <se-6sü#0fos se rebel^õ no.raaf,, e por este 

levançamentâ owcasionap.onaufrftgi© ^ . v a ^ c a õ , e.pftrda. de viagem ( c o m e t e m , 
acontecido) ©usobrev«irp outro qusJqtfefr accidente desta natur^pa-.^.effeito^^ 
os Seguradores respbndreífe;pelo d^fen© total;,, ©u.-parcial do Navio f ©qarre> 
gaçaô-, até á concurrèatíiaoda quantia segurada ; por se considerar este infor^ 
ttmioocoimoscffrS-0extraordinário , fatal , e de força maior. 7l> |>halí.Mr : ,, ,liin 

eei Por identidade de razaõ .©lieis .«arribei» respondem pel© valor dos ,escra-; 

vos-, qüé4p«T.tsenipêistade&, ou outra casualidade ,-:cahirap., apiraar, pu.se af-
fogáraõ, orç perecíéraô dê morte fúnesta-no Navio por algum acontecimento 
iniprnvistaídSe-qiréda \. fogo , peste adquirida em algum lugar , onde tpcáraõno, 
cutáo da vást-gem , * falta d e a g u â , e mantimentos. -•., -%8-,t ^; <ti,t~ m ^ 0 l , 

Allan Pa rk , Capitulo I I I . , indica hum exemplo atroz d© desgraça se-" 
melhante , que horroriza a toda a alma sensível aos males da humanidade. 
Hum Navio voltando da Gosta de Guiné para Jamaica carregado de escra
vos , teve huma viagem taõ infeliz , e prolongada , que faltando água, o Ca
pitão , e Equipagem foraõ de parecer que se lançasse ao mar parte dos ne
gros , que se transportavaô ; o que barbaramente se executou , e de© moti
vo a que o Segurado , por cuja conta haviaõ sido carregados os negros , de
mandasse aos Seguradores o pagamento do seu valor, como de perda acon
tecida por perigos de mar. 

* Po-
•' -.A g T " " -T* 

(1) Emerig. Cap. 8. Sec.4. e seg. Cap. 12, Sec. 10. e Sec 41. §. 14. Wesket y, África sltvves. 
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Porém se os negros, sem haver levantamento , mataõ a si próprios com 
armas, enforcaõ-se, lançaõ-se ao mar, ou perecem de outra maneira vio
lenta , e contra-naturál, como seria deixando-se"" inanir põfinédia , naô quer 
rendo tomar O alimento necessário (que muitas vezes acontece) , os Se
guradores naõ saô responsáveis pela perda do valor de taes escravos; porque 
semelhantes damnos resuitaô de vicio intrínseco da cousa segurada , que naõ 
podem já mais ser matéria legitima de Seguro. 

Igualmente saõ deshonerados da responsabilidade, quando a morte dos 
escravos he procedida de doenças ordinárias; pois semelhante perda perten
ce á classe daquellas, que procedem da perivpi. natureza , e natural deca
dência da cousa, que faz o objecto do Seguro. 

Se os negros rebellando-se no mar saõ subjugados pela Equipagem ,, e 
alguns saõ mortos no combate, ou depois perecem de estropeamento, efe** 
ridas , os Seguradores respondem pela perda; por se dever reputar huma 
conseqüência directa , e próxima da, rebeldia dos mesmos escravos. 

Mas se alguns sobreviverão, e por desesperaçaõ se lançaõ ao mar, es-
tropeaõ«se , e se mataô de fome, ou de qualquer modo - e os outros, che
gando ao porto da descarga, saõ muito diminuídos de preço pelo seu má© 
estado, e turbulenta indole , os Seguradores naô saõ obrigados a reparar o 
damno; porque; além de serem taes perjuizos conseqüências remotas, & 
naô connexas necessariamente com a rebeldia , julgaõ-se com razaõ procedi
das de vicio intrínseco, e natural descahimento da cousa segurada ; e os Ser 
guradores , pela natureza do contracto, só devem a indemnidade, quando a 
mesma cousa naõ chega a salvamento ao lugar do destino , e nada lhes im
porta o êxito, dé especulação, de quem requereo o Seguro, sendo-lhes igual
mente estranhos o beneficio, ou a desavantagem do mercado. Póde-se ver 
esta matéria era Allan Park Capitulo I I I , Onde transcreve em caso idêntico 
a erudita Deliberação do Lord Manfield. (1) 

Ha também uso de se fazer segurar as bestas, ou quaesquer animaes, 
naõ só os que se transportaô por; mar, e que podem perecer por incúria do 
Capitão, ou por accidente marítimo, senaõ também os que existem em ter
ra , segurando-se as suas vidas contra doenças pestilenciaes, que aliás naô 
©xistaô ao tempo em que se fdz semelhante Seguro. , 

Para qu/é taes Seguros sejaõ válidos , he necessário que o Segurado de
clare a qualidade, quantidade, e avaliação dos animaes, por designação ex-, 
pressa na Apólice, (*) 

; , . : j > . . ' . . . . 

tí íí CA-

CO Veja-se também John MHlar, pag. 1S9. (£) Vejá-sé Magens §. Ji. Pothier d«s «ssufán-
tes, num. 66, Bjjldasseroni Part. 3. "Tit. ii..-4!»J -t - i 
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" í -
C A P I T U L O XXV 

Do Seguro de vida. 

JTX iübA que a vida dos homens seja huma cousa inestimável, e pareça odio
sa á humanidade que a morte de hum Cidadão se considere matéria de espe
culação mercantil , ' (1) com tudo , nos paizes, em que se pratica o trafico 
de escravos;' considerando'se estes como objecto de Commerc io , he admit-
tidõ ó poderem os interessados nelle fazer o Seguro da vida dos mesmos no 
transporte marítimo , como acontece aos escravos da Ç©sta d'África , que se 
tránspprtàõ pára as Colônias"dá América, que se reputaõ pertencentes á clas
se d© bens moveis, posto que o Seguro delles naõ secompreheridá debaixo 
da ^generalidade de carregação , mercadorias, e effeitos, e se precisse para 
isso de huma declaração especifica. 

® t ?A respeito das pessoas l ivres , muitas Nações teni probibido o Seguro 
d e v i d a , por parecer contrario á dignidade do homem, e de máo agouro ; 
forque pódé dar occakiaô a scelerados a comraettêrem enormes delictos 
f>ara a destruição da existência dos Segurados.' 

Etri íriglaterra porém , ou pela vasta éxtençaõ do seu Commercio em 
todos os ràmós , ou pela honestidade, é franqueza do caracter Naciona l , 
saô freqüentíssimos os Seguros de vida de*pessoas dè todas as classes , e idar 
d e s , ainda qüe naõ tenhaõ por objecto os perigos de transporte marítimo 
de taes pessoas; enaõ se reputaõ indicèhtès, nem contrários á Jus t iça , an
tes muito úteis aos particulares; pois , tendo estes interesse na conservação 
da vida de certas pessoas, he de grande seccorró adquirirem , ^pelo Seguro 
^ e vida , huraà certeza da Continuação dos proveitos que percebiaô da exis
tência dos m esmos. 

O Seguro de vida pódé-se definir hum contracto, pelo qual o Segura
dor , em attençaõ áo prêmio que estipula, proporcionado a iáadV, saúde , 
profissão; e outras'circunstancias da pessoa , cuja vida se deseja segurar 
por hum tempo determinado, obriga-se a pagar certa somma estipulada a 
favor do Segurado , caso elle morra dentro do tempo determinado da 
Apólice. 

Muitas saõ as avantagens resultantes de semelhantes Seguros. Os que 
possuem Lugares , ou Empregos vitalícios ; pais de família , e outras pes
soas , cuja renda he sujeita á decadência , ou diminuição pelo seu falecimen
t o , podem pelo meio do Seguro de vida segurar certa somma de dinheiro 

,~~~.~ - pa-

(i) Allan Park, Cap. 22. Baldasser. Part. $. Cap. 10. Wésket. vétb. EQlAtóklè sôèietu. 
I 
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para soccor-ro de suas famílias, pelo tempo fixo nas respectivas Apólices. 
As pessoas casadas , cujos dotes , ou arras, pensões , ou annuidades depen
dem da vida de hum, ou ambos os cônjuges, fazendo o Seguro de vida daS 
suas pessoas, adquirem direito á certeza, e continuação dos ditos dotes, 
arras, pe.nsôes , ou annuidades. As pessoas, cuja substancia, e commodir 
dades dependem da vida de outro, que lhe presta algum salário, ou bene
ficio, podem, segurando as vidas destes bemfeitores, ou Protectores , ad
quirira direito de haver dos Seguradores a somma que teriaõ em vida daquèt-
les de quem recebiaô o dito salário , e beneficio. Os que tem precisão de 
dinheiro de empréstimo, e naõ tem penhor, ou segurança que pffereçdõ, 
podem adquirilla por meio de huma Apólice déSègür© devida, que serve 
de hypptheca taô valiosa,: como se offerecessem huma Letra de Cambio', ác« 
Ceita por firmas do primeiro credito. Quem empresta dinheiro a hüm amigo, 
ou outra pessoa, que naô tem senaõ o seu credito pessoal em segurança*» 
da divida, pôde conseguir certeza do pagamento, segurando a vida do~de-
vedor pela somma emprestada. (1) af- ''•?.** ' 

Esta espécie de Seguros foi introduzida em Inglaterra desde ó tempo 
da Rainha Anna . o u e no anno Jde'1-/06. concede© a huma Companhia õ 
privilegio de fazĵ * taes Seguros, intitulada: A àrtiigavel Sociedade, para 
hum, -perpetuo ofMdo. de-seguro, • Depois:*erigiraò--Se outras companhias pára o 
mesmo fim; posto que também he licito a quaesquer particulares tornarem 
sobre si iguaes Seguros cachando pessoas-que ccnfieiri dõ seu credito parw 
ticular, Para o 6egur©i de vida costuma haver 'numa ApÓ^ce^pltrtícniaV, ''ĉ àm? 
cláusulas próprias. r . .liiovn^b ?r roí-tiar- *•- ^ l 

- Na França naõ foraõ antigamente desconhecidos os Seguros de vida ; 
pois deiles faz mença© a Compilação das "Leis , e usos marítimos, escrita, 
em Francez , e publicada no anno-de 1761, 'debaixo do1 nome de Le Gui^ 
don. O Authór deste Livro porém dÍzxno mèèmô lugar que esta éspeCiéde 
contracto, he totalmente prohibidá* na França," como repugnante á boa mo
ral , por se ter considerado quê ©lia abria aportada muitas*fraudes,' eabu
sos. Em outros paizes daEuropa^se aCha© também "Regulamentos positivos,'* 
prohibindo semelhante contracto , ré a elles se^ónTormaõ^as Oídénariças âà. 
Marinha de França , Artigo X. Tit. dos Seguros. (§5 ' ' :'íy\ '" , 9 1 

Em Inglaterra se tem pensado 'differentBíhertte '; pois , como já se 
notou , semelhantes Seguros se achaõahisancionádbs^po^áutnorídade Real; 
e os fundos das Companhias déstâ* espécie dé^Ségurós se tem progressiva
mente augmentado. Esta circumátàmjía prova -íconcurreriCia dos Seguros ,' 
eta utilidade geralmente-,reconhecida de huma instituição , e 'pratica "taô 
favorável. -*'%'. 

Tem 
Í. I f .3 

\v) Vid. wesker vero. Livres, onde aponta treze exemplos de apphcações úteis desta espécie 
de Seguro. " ' 

(a)..Etiierig. Cap. 8. Seg. 1. 
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Tem sido nesta parte taô grande a facilidade dos Segurados , que , 
sem hesitação alguma , recebem quantos Seguros de vida se lhes offerece, 
naô perguntando pelas razões, por que elles se fazem: o que havendo in
duzido a muitas pessoas fraudulentas a fazerem taes Seguros , sem interesse 
algum no objecto segurado, veio a ser matéria de discusaõ Parlamentaria; 
em conseqüência da qual foi determinado, que nenhum Seguro seria feito 
por alguma pessoa, ou pessoas particulares, ou Corporações políticas, so
bre vida, ou vidas de alguma pessoa, ou pessoas , ou sobre algum outro 
acontecimento , qualquer que fosse , em que a pessoa , ou pessoas , para 
cujo uso, beneficio, ou contra taes Apólices fossem feitas, naõ tivessem in
teresse , ou por via de jogo, ou aposta, pena de nullidade de todo o con
tracto. ,E para prevenir toda a impostura, ou fraude , emelhor se saber que 
interesse realmente tinha a pessoa, a cujo beneficio se fez ©Seguro, foi 
outrosi determinado , que naô seria legitimo fazer-se algum Seguro sobre 
vida, ouvidas de alguma pessoa,; ou pessoas; ou outros quaesquer aconte
cimentos, sem se inserir na Apólice o nome da pessoa interessada. nella, 
para cujo USOÍ beneficio , ou conta fosse ella feita , e assignada ; a que em 
todos ns casos, em que 0 Segurado tivesse interesse em tal vida , ou vidas , 
pn acontecimentos, nunca se podesse çcbrar maior sorr.ni-a: do Segurador, 

v **|ue a.somma real, ou valor do interesse, que o Segurajfiem na vida, ou 
vidas , ou ditqs, acpntecimentos. loil c i 

_,JBpAsj.çgra$J a. respeito desta espécie • de Seguros saõ as mesmas que se? 
s|pplicaò ás demais espécies do mesmo contracto, que pela variedade doa 
objectos recebem differentes denominações. :.t ®|$ 
. r: Pelp q»e.respeita ao risco, que o Segurador tem'de correr , elles de-* 
vem ser insertos na Apólice, declarando-se , que o Segurador toma sobre 
si operigo de.todos os accidentes , adque a vida do homem he exposta, 
menos a da morte pelas prpprias maõs do segurado, ou pela que soffrer 
pelas maõs„d,a.J.ustiça; , fixando-se com tudo certo prazo da vida, termi
nando o qual, cessem ps riscos; pois repugna á natureza dos Seguros em 
geral.,, e dos de vida em particular, e serem de hüma duração indefinida. 
Este termo deve ser de tal modo prefixo na Apólice, que se o Segurado 
recebe huma ferida mortal, durante o tempo alli taxado, e depois;vem a 
morrer além desse termo, posto a morte fosse conseqüência necessária da. 
ferida , cessa a obrigação do Seguradpt de pagar a somma segurada. 

Porém se alguém se enjíbarca para, huma viagem dilatada , segurando 
a vida por hum tempo cjerto, e.depoifc naõ se ouve fallar mais de. tal pes
soa, para. se decidir se ella morreo antes, ou depois do termo prefixo na 
Apólice, só as circumstanciás o podem determinar. 

pestes seguros, quando acontece a perda, os Seguradores devem pa
gar a somma total na fôrma do ajuste ; e naô ha caso, em que possa ser 
diminuída em parte ; pois que sendo a vida , ou morte do homem hu
ma cousa individua , naô admitte distinção entre perda total , e perda 

parcial. 
i .licP ..? Quan-
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Xh ^^--iTy-^^ffcgiWfl-âosfel^fe no,-ulÊurjrp^ dia, dp. termo da. Apólice , ô Se-
g«f>aa©e lueiobnig-ido á$olp$aô>do ÇapjçaJ rs£gurado ^p.eja regra geral do Dir 
rfe»ito> qxi©£OÍ*dibíiiiltiinTio d-é^termp se, çopibsita.>np! t e r m o ; porém sobre isto 
BAKp haidjifíBfcaldáde jnaso^pplèQes modernas , que çpsturoaô. ter a cláusula 
eàlsíí©â8a?:j os primeiros'?•*&; últimos dias. incluídos. •. n •-.• ~ -
i b 'AsiApqiiqesjsobrei vjjda,s -'sa.õiguajtnen^e viciadas ,,,e nnl las , sendo feitas 
<f(Sil»yíra-aktoi^3Í»t:faisi.da-d!e *oi© a razaõ. li.e,igual , como nos outros Seguros 
marítimos; porque saõ,.G0vap elle%£©#tracip.s de.boa fé , em que,p Segura-
éwinfíõpiíde^ixa*ibdeii0jíifi*r-se na Integridade âç> Segurado, quanto á ver-
dbo^^;e cifüfeíaMaiuoi^Btioafatít.pi./iPor conseqüência,se p q u e requer o Seguro 
eerprasenta :aos í-Segurjajdki&ei 0 que ©jS^üra^o^estava em ,boa saúde ap tempo 
dQífffig-uro^esíanclp- âli^Sidôerite *, q ^ q f ^ t o ^ c a d u c í ) desde o seu principio. 

Porém se Apólice he diligg^ciéd^-por. algum agente do Segurado, seu 
P E " ^ * ^ © ^ - - - . ^ o .qual verdadeiramente igporava 
© çsiafibsdjg rsajíde.d-e .qmmóÇnq&VfPQlP §ÊI u r ? ! - e na Apólice naõ^aràntio q 
bxma^Jej5ta4^^^^*^üd.e ,i-mftSí.Sá^dissq^u,§ se prt3s.uadia que o Segurado a t i -
ribay/.eexusqSiígqrôdaRes: á Vè$fa -disMiíi^^ÇaÕd SfjgurQ8, subsiste,este , e^ap 
obrígaiáQSByi pggandiQcpiaipiiá^b aindalCpjU@:p:Sregura-ip(( estivesse" realmente em 
fnáe eetakkrdecisaqdie^-as^fíees^eídçpír?; dp terrno da. Apólice ; porque neste 
elai^o,riáõise:^*ÓdB dizer,,,squ© h&ja^fr$üf|e(, ou jbiformaçaõ faísa^ nem taô 
paiy©^u©bí"aoiíailgai-ajflitíaf\.; j ^ s i d e v e m ^ ^ n u f a r ps Seguradores , que subscre-
vxèraõ a:Aipòhceí3| pelai ména ;CrJença.o^,Iquein diligenciou a Apólice, o qual 
haôt affi-Fmob-ía^reali-dade da jsaüde;dp,Segurado, nias a sua persuasão sobre 
OÍ ffBffltad o í'de Hai ;'deve.ndâ?se,p.§r isso- entender , que elles quizeraõ tomar 
Sôfbcei si oá risüos do bom», ou raáo estado da yida do 'mesmo Segurado. 
sl) éAinda qiwi rhaja expjlôssa-'garantia ,,,que o Segurado está.em boa s aúde , 
pfàtH-qúe suÜsi&ta o coa.tr a et© , e^gjjghju^;, feito.ejri,bp?a fé , basta que esteja. 
-era ihuni- esalqds> medíocre , .de saúde;,,;p-qual , j i o curso ordinário da vida, 
-Brjmsti(are.?b<^«a^ueríiipeTÍem;..apto .paça^expedir ps,seíu,s negócios domésticos , 
e trabalhos do seu costume , ou profissão;,., por qup a palavra hjoa saúde , naô 
•àtífVie ser-ihjtóiípr^tada de-.hufrà m.fkdp raõrfgorpjSo , qup exclua toda a esnecíe 
-deqeu£eafaiêáü»*> e ineómraQdo :dg constituiçap çip.qisningjLiem ha que seja 
-p«KÍbkameQ>ÍÊ )ivae de--^ígümaHn}plqstian,,f,ainda .npniais robusto estado de 
-sfthxle^.jeoiaa*gcjéc-mtaídia;aêAi si p Q p u J r ^ ^ e r ^ e ^ ^ ^ p e r ^ ç a s , osquaesinsensi-
--v}ej^enrj-í-*BÊ?uigs^ produzir'enfermi

dades mortaes, Portanto , iaiqda güj%ífiiPSi-W^mÇ-P11]*1 v ¥ r ?
 s-£,%? òSfBur

r,
0;» 

fosse já ao tempo do contracto opprimida de alguma moléstia particular, e 
falecesse dentro do termo da Apólice , sempre o Segurador he obrigado ; 
podendo-se provar por authoridade de Médicos , que naõ precedera a morte 
da dita enfermidade, nem que era de natureza de encurtar a vida , e impedir 
que o Segurado chegasse á idade commum dos homens ; eisto naõ obstante 
a garantia do bom estado de saúde inserta na Apólice. 

Quando se faz Seguro sobre a vida geralmente , sem alguma representa
ção do estado de saúde do Segurado, reputa-se qüe os Seguradores tomáraõ 
-A !.- se-

/ 
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sobre si' tÓáos os riscos/ menos sé houvesse alguma fraude na peskra qüe di
ligencia o Seguro , ouesta tivesse supprimido algumas circunstancias essen-
cíaes que Soubesse, ou allegasse'alguma falsidade, que induzisse ©sSegu
radores emperro1, è deste' modo lhes fácihtassea>cc©itaeaô. do Seguro - que 
aliás recusariaô, se lhes fossem patentes as circunstancias que se dissimujlá-3 
raõ.^ ou fraudulentamente se propuzeráõ ; porém se a pessoa, ?que trata do 
Seguro, naô Sabe mais que o próprio' Segurado do estado desaiide destej> 
em tal caso todos os risbbs saõ por conta do Se-güradpr; >•';?: hn<r. 

Com tudo , para se remover toda'a suspeita de fraudo , e se prevenirem 
difficüldaàes , será necessário dèelárS*? ria Ãpõlice<»naõ só a idade *; esex-ahdã 
pessoa segurada, mas támbem aS" enfermidades hahituaes,-ecrônicas a q-ue 
líé su jeiea , é ainda aquellas que vèm :põr accessosrêgularesfj ou*periódicos•>• 
cóm intérvaliõs de saúde perfeita,0© vrí|&rõsá. - í>.. qAaer; . i -T 

Disputou-se em Irrglaterra, *seJ%utíi héiineMq kçmifei Seguro de vida^ 
sendo achacado de gótáf e atacado 4lé?-víi©lértfeo»íâeÇesíoá>ide espasmos^* © 
convulsões , e tinha há Ãpolice^rõ^ólsto^a garantiasfde Boa saúdes, declaran* 
do a idade de 78 annó^V fáleCeridôdahPa rnehós de anno , disputou.se di
go", sèrtèste caso èrâ ^ufia a Afi©l?cé^bî fa-lÊa de cumprimé-at©; dagarantiáí 
Pró voü-sé corri authoridàdê' dos Médicos^ ^tiO os espasmos ,', eacon vülsões era© 
symptómas incidentes da gota. "CPR^lá^oílda cousa,© Lord^ansfièld.c-pjjbi 
gou a favor do Segurado; jpeIas'¥RzõéS Seguintes. ;Aiimpei*.feíça©;da lingua
gem,"diz èllè, he tal, quèí naô tfcihós^palavras para todas asidéas differen-
fés ; e pór tànió> nosêêdtr&êitíi n ¥ necessário examinar^ e conhecei a reai 
intenção das partes pefoBort texto dó contracto, e matéria sujeita. Napresen». 
te Apólice foi garantido íl^üé ô Segü¥ad© estava em boa saúde. Semelhante 
garantia nao significa qüe © hórrtem naõ tenha em si algumas sementes de 
enfermidades, Todos riàseéüios, enos-conservamos com príncipios de dissolu
ção , e mortalidade. Hum homem sujeito à gota, tem vida capaz desérae-
gurada , se élíe naõ tem''outra alguma, enfermidade, de que resulte a morte 
por necessidade absoluta; e immediata causa. -^ 30; d*;-

Como he regra certa; 'que huma Vez que os riscos principiarão a eoír 
ter por coma dos Seguradores, adquirem logo direito à totalidade do prê
mio>, ainda qué o Segurado mudasse , hum momento depois , de vontade no 
plano da aventura, a mesma regra tem igual applicaçaõ ao Seguro de vida^ 
dè sorte, que Se o Segurado falecer hum dia depois da assignatura da Apó
lice, 0 prêmio he inteiramente adquirido aos Seguradores! 

'-•V'.-

C A-
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C A P I T U L O o^VI . "•'! ^ 

Do SegUfà dà liberdade. 

V^ OMO entre os riscos marítimos he certamente huma das mais tristes con
seqüências o cahir qualquer Navio em poder de Piratas , como saõ em todos 
os tempos os das Costas de Barbaria, que reduzem a cativeiro os miseráveis 
Navegantes; ( i ) e sempre seja hum,mal gravíssimo ficar prizioneiro de Cor
sário, e Embarcação inimiga , he evidente aavantagem, que resulta de se
gurar qualquer pessoa a sua liberdade, no transporte do mar , principalmen
te em tempo de guerra., ou nas viagens expostas aos ataques dos JBarbares. 
c o s ; a fim d e t e r a certeza do seu resgate , ou indemnizaçaô dos prejuízos 
pessoaes, no caso de ser apresado. , ,*_,-_, :n%1. 

As Ordenanças de Marinha de França Arftigo LX, estabelecem, que to
dos os Navegantes , Passageiros , eoutras\pessoas; poderão fazer segurar a 
liberdade de suas pessoas ,• ,e neste caso as Apólices conteráõ. o nome ! a-
paiz , e lugar da residência , a idade , e qualidade, daquelle que se faz segu. 
í a r , e bem assim ©nome d© Navio,, do Porto , donde elle deve partir , e do 
seu ultimo dest ino; a somma, que, será paga no caso de preza , tanto pelo 
resgate , como pelas despezas da tornaviagem;, a quem será entregue o di
nheiro do mesmo resgate , e debaixo de que pena. ^ i 011 

Neste Seguro, bem como em todos os mais , a quantidade do prêmio 

regula-se pela idéa , que o Segurador fôrma dã grandeza , . e probabilidade 

do perigo. * . - • * - • 
Pôde-se na Apólice taxar logo a somma segurada,, e o tempo da dura

ção do risco, da mesma 6orte que nos Seguros, de outros objectos, segunda 
he disposto np Artigo, I I I . das ditas Ordenanças ; porém se,naô he determi
nado na Apólice , o risco fica logo correndo desde a partida, até á volta do 
Navio , segundo a decisão geral do Artigo V. das mesmas Crdenanças. 

Se a Apólice fixa huma somma ce r t a , como © preço do resgate , o s 

Seguradores ficaõ obrigados, a satisfazella desde o momento em que a pessoa 
segurada fôr cativa. 5 0 ! 

Se o Navio , em que se transportava a pessoa, que reqqereo © Seguro 
da sua l iberdade, he aprezado pelos Barbarescos , ereprezado por Christaõ , 
e a dita pessoa já cativa recobra por este meio a sua l iberdade, os Segura
dores naô podem recusar a satisfação da somma segurada; pois, pelo facto 
da preza , ficou verificada a condição de semelhante Seguro ; © que tem igual, 
mente lugar , se a pessoa cativa teve algum outro meio de fugir, e resti-
tuir se á sua liberdade. 

Tom. I. I Por 

(i} Emerigón Cap,- 8. Sec. a. c C*/. 12. SeC. 2\. e seguinte;" '' • X^ -S11^ l CO 
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Por identidade de razaô he devida aquella somma , se o cativo morre©; 

e por tanto seuaJwit i l i t i rQa-J£ni^ 

segurada. 
Póde-se também f * W o Sfêgurp 4* hTer«Jadt sara especificação da som

ma segurada, cujo Seguro tem effeit© muito distincto daquelle , èmque se 
taxa a dita somma; pois , q ^ a n d © e s ^ , l ^ .expressamente l imitada, se o Se
gurado cahe em cativeiro , os Seguradores naõ saõ obrigados a prestar mais 
do que a mesma somma, ainda que seja requerido maior preço para o res* 
ga*©,: ppr^KfetsfrnítÕ he fix» a som ma.segurada , coraO rfeste cas© a evidente 
jn^en-çaô doÃe-^tradaheaer á todo o p e r i t o restittíirf©' á? l iberdade, s© cahir 
em poder díhiríiiBigoa, o Segari-ufa» <c|tevé**âti&fafzer féd»V e ' qualquer quan-
tia>gij& ?e eaigiá ;, para se*^©'Cativ©f ?ótí tJpViy©neiró.;'q»e se fêz Segurar, 
ppftQ.fórá d© estada itte'CSt*«f y OU ^rÉiofiPrroe, com ÀS despezas , perdas , e 
doamos; pois', . tendo está Obrigação p&fhbfitào buftyâ-dividatáósagrada, o 
Seg-urador nbõcpóde ser att-erididõ comi-o pretextb de se ter requerido pelo 
resgate huavpréç© exéessivò f-de que tihcr e&gitára-riTJ fecto do Seguro ; por
que deve-se presumir , que calculara o pr^mid com atténÇeõ áíncèrteza da 
somma d© roesmdr#ê^gafe;"èh«ô he ;jà^tÓ' que ©'Segurado, que se precau-
o ionouopm o Séfür© indefinido, fit^íie^prrvádpida esperança, e fruto do 
se-iioontraso/>H-!^H- Í •• >noqA **,>-•*> ti-;»a % •:*; 

.u Se o cativoíj sendo resgatado , fó? dê hóVÒ tdmâd© pelosi Barbafescos',f 
«éiSeguiadOTOSfnaô Sâ© obtigfrdoá ap-f-^r" ségüüdo^esgate; pois, tendo huma 
véa -satisfeitoasua õbrigaíôafõ1, háóí póu%rit: Ser Cõíripellidõs a outro encargo, 
-ib ParaproreróíSSe este irtcòrtVeníéhTé;,up^óde-sé fazer segurar o feliz re tor . 
no do resgatado ao lugar do destino , 'jfèVendo-se' logo © Seguro do preço dó 
résgasq. (.*) ÁSÔrdéritínfeas déMaritífiâ de França,, Artigo X I . , determinaõ 
q*i©'iY Podèi-áÕaqüeHes, qne rêSgãtârérri os cativos", fazer segurar sobre as 
„ pessoas que tirarem da escravidão , o preço do resgate , que os Seguradores 
-y eefoaõ ©fetfJgâdbS a pa*gâr , Se© resgatado tia súa volta for retomado , morrer 
^ a f f ô g a d o , ©ü ^lárêcer pó roü t ró modo, á excejiçac- demPfte natural . , , 

Está décíStíô'he :conforme à Justiça ; porque em virtude deste Seguro , 
S6 O resgatado, Viridò dê volta , |íè retomado , a somiriâ segurada , que os Se
guradores dêVè-m logo paglrt*; serve pára resgátfcllo dê novo; se he morto , 
©ü affogâdb, 'ásoníma Segurada ifldehínízârá aos resgatadores da despeza já 
feita} sé porém moTréderiiòrtê na tura l , sétldo este hum suecéssocommura 
a todoS os homens , e procedido da perivel natureza de todo ó viverite ces
sa lògô Ô éfféiíõ'd© Seguro, mas neste ea>© ©s Seguradores tem direito ao 
prêmio , ptíis riâ verdade cõrrêraô tíS riscos dá rêpreza , ! e morte funesta 
do J -resgatado. 

; J í f'0 < •> . I 

- C A-

( l ) Emerig. Cap. i. Sect. j . VijJc,y*J«) ao Arb-íSL': 0 r \ tfkr.sFmíè. tit. dós. Seguto-4 



D E D I R E T O M E R C A N T I L . P. I. ,65 

i il «I I1 

G A . P . L T XJX Ò XXVIL 

Dó Seguro dq: prêmio ,e do prêmio, dos prêmios* 

J \ LGurtís ^ u t h o r e s tem pensado que o Seguro do prêmio he essencialmen
te injusto, e nullo ; pprque sendo o prêmio o pr^ço do perigo, parece de 
sua natureza, incapaz de for-mar matéria, do Segur©;, ( i ) ; porém como o pre* 
m i o , e deap^za do Seguro, qqe o Segurado paga , he para. elle huma per
d a , e prejuízo effectiy©, >e tem por objecto hum valor rea l , e ce r to , sendo 
© fim do Seguro poder cada hum fazer transportar ps seus effeitos sem per
da do capital, naõ se pôde considerar, que o Seguro do prêmio seja repu
gnante á Ju*stiça > considerada civilmente , e segundo ©estilo mercantil ,das 
grandes Praças; sendo antes cohèrente ao fim dp çpntrapt©,. que naõ he ou*? 
tró maiSi.gdp^ue constituir, o Segqrado^a.alirigodeyifida a perda de seus fim--
d o s , expostos aos perigos da navegação. Tnô.<; •> ••• '0*>; 

ô u ^ Ppr identidade de fazap se pôde fazer segurar o prêmio dos prêmios até 
total extinça,© de qualquer quantia, , ,que.o. Seguradop.no papocde sinisfcpo, 
poderia perder , senaõ tivesse,feito .est^Segurp,.^,.^ liVJK\:t1R:i a n .-*-. nar 

Em Inglaterra, França , Hollanda, I tália, e,qu|ros mais Paizes Com-
merciantes , hp licito,•,,-,© pálido © Se.gqro dp p rêmio , edoprenr io dos prê
mios , a que. se ajunta ©;do custo do Seguro r isto he , .da commissaô f correr 
tagem ,. e mais .despezas, (d©§ Officiaes da Casa do Seguro. TaesSeguros fo-
raõ jçntrod^zidpsrpara o fifn de naô ^pffrer o Segurador prejuízo, ou desfalque 
algum^do seu capital destinado Bo^-ransporte marít irap, e por isso pôde © 
que requer p Seguro fazer incluir na Apólice o grêmio dos prêmios até se
rem estes absorvidos r a indana menor fracçaõ. tQ,eá^culo he fácil,, e qualquer 
p pôde vér n©}jexernplq,que traz Einerigon. (g) t,%JÍ . •-. p.eb-*i. ,nq 

1 Ü C A-

< i ) Emetígpn.Cap. 3. Sec. i~çf&**g'Jtyk !.| f%'*l?-sí4 «MiV/NKf**.^ v« PrffF*»"*' -
(*) Cap. -;< See. 3», §. í- e Cap. ^ Sec. 13. é 14. Vid. Valiu »o AtV a©.; yj-. J v 

í 
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C A P I T A L Oi &XYIII. 

.i*,\w\v\ v.i # 0 «Ségwh? «ie soldadas, - t t*^ J<^ 

•^'OttoAiôkfe saõ ©Salário; que se paga á!s gentes dó n i a f p ò r conduzirem o 
Navio , : ©ü -Embarcação ào porto do destino. (í)*ElláS" só se vêmcfem, te saõ 
devidas, quando ©ffectiYâmente o Navio, ou Embarcação che^í'V?6mesttio 
ponto. As soldadas por vencer naõ podem ser objecto dfe Seguro"; Yõis qü*é 
fiãõ^formaõ hum ífojeétcfysicP, e-èxistêrite nò Navib : he^hutü íherô' cré* 
dito condieioriãl, d-eperidente dá sorte da^avefàç^õ : n%'htím'proveito^ ê 
recompensa futura. Se as gentes domar' saõ priv§dà'sí desta recompensa por1 

algum accidente matítim-ó5,acorri© haufi-ãgi©; prfeisá, títc. qüè impede 'éheà 
gar o Navit^íto. poi*tO d© destino, pôdê-se dizer*,ríque tfa-5 privía^oVdehüíii 
-EjUnhèMf mas n à ô , h e verdade o terekn sôffríd'© algüüiâ perda1 Íd6fjséü patri
mônio já existente, " ^ c ; ':ü;-.:i>q O - Ü - ] : ^eob 
àju Pelb^íql^-héí-rbgráádoptada -em todÔá°os^ E^tadbs^-Cônlnlercifnítès J que 
a s gentes *l© -mat nfrõ. podeih Segurar ^ s soldadas , que naõ :rteá^Bifâõ * neni 
vencerão. He também disposição'do Artigo XV^dàsOirdénariç^-dáí Marinha 
detErança, ít7*ítutei 'do^S^ür6§ í .F- ! i * v ã n u - ^ - f 1 ? " ^ , rwswsh/xl it.& 
-s iq A ipriWEî Éfll rázaõ -de Sé naóSdmrtlirem taes Seguros : he ©'Veceíb' de que 
arfpatresidbnífft'1, ha^ceRíêza de rècèberèm a todo'ó-têhVpo^ãs s-uafr,solda©*â*é 
p ^ - m e t í i d ó ^ ^ u r © " ' ^ ^ ^ ! menos iePosos tii^coÃièttí^étb <dó : ;1^viô ; , rio 
quplriaõ»tivease*ní!6lfi*$r^lfsiè pxbptió ;2^8mo poderia acontecer ^portando-sè 

'ttcfik cóbardia»«T e neglíg^tíóíSí êrii òcéaislàõ'dercòmbáfe, 'nktifírà^iS", ©ü outro 
perigo-sèní^íbaHté.- :uf í í>i íI oí>; - <• ' tàix,AX-\ >ui i-i-strí • •«.. • -..-Si o T-VH.. 

lá* Mã | 9e<aS -g-eüteSijdè niár tivesserri ^ecebidérádiantâd© â lgü i r i ^nhé í ró 
por corita dos seus salários, e còrii^líé-éomprasyérififa^-caHorSaá , r fraõ há 
impedimento algum de as fazerem segurar ; visto que neste caso cessa o 
motivo da disposição da L e i ; pois que já se verifica p interesse, que o Se
gurado tem em que chaguem salvas as ditas mercadorias , e o Navio qüe as 
transporta, para conseguir o proveito, que espera na sua vCnda, 

p -*•> 

C A -

( 0 Emerig. <k&%. Secí; ío/Válín ao Tit^ij? disÒra.??«ar.: <fi?'FnSnc Íothièi^-Sw \£i»r. 
N. 36. e seg. Weskwtt v. W*£rf.i|sV, • : / •*-" - -t» --^ v "«•>"• í 4 •' - ^ e . j q*,< 
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G X P I Ti TI L Q *KXIXi 

Do Seguro dò dinheiro dado a risco. 
. - - . ' 'i -*. 

'•' ^t '•' '>*' ' OB --igiiq '>ft i»up -..: Uammí.-. ! . M A I U 

ARTIGO XVI. das OrdenanÇa-s' daMaririha de f rança prohibe '•' ao que t!oma 
dinheiro a risco fazelio segurar , ( i ) sob pena dé nullidiade dd'6eguro j- e d è 
castigocorporal; Está;decisão he^faóta* porque.* i ° quem torna taesdinhei-
ros , naõ corre risco algum deperde l los , por serem'todos o & riscos por dou
ta da •pèáSfóa que os de© ; e por tánío falta-lhe ã rüateria do Seguro , qüe he 
o risco da-cmtáa exposta á navegação ia*°[p©#>qu§V emcaso d© sinistro', aqttel
l e , que t^frioü áinhéír© a risco ficaria descarregado âe %oda^a obrigação 41 
respeito dĵ peSSÕà* qw-80dêd © dinheiro, e ao mesmo tempo receberia outra 
igriáf seinma total* em-p\*E#gãríh© , sem ter o menor titulo ; antes tiratiia van^ 
Tagemcda'd*^r%ç^-êé;btítibO ,í oque~>h©ocontrario 4jhumanidade : 3.«> porque , 
Sendo ©tS^fir^i^um^áí-riiples^fc-^Éraçtodeindemiildôde 4© prejutó© soffrído', 
repügntfá^t fúreza db*fe©Sítt»©#o ',> q>ue Qelle procü^e-pflo^g^iííPhumsbfenèil-
cio ^m-àõ "teifèo rèceIBó'elgètiU de perda. • ' • & * J í , ; • ••'•"-•'-;'' eJnr>--o pr ." 

Porém' sè o-que feWoü-dinhèitoS ã^risòo-iÈ^m^^com ellO^rffèièos, qufe 
na 'eâtimaçaô geral Válera'niais <ao°-qüe a importância da 'quantia tomada?'a 
"risco, h#ô hk :dtívidàí qüe'pód© segurar© exeedente-da mesma quant ia ; poi*-* 
"que se pÔdé sè^gürâr-tôdo o valor -real, que o-P^fltiètârio â-rrisca-de perder. 

'O que déò!diriHèiroiá' risco , f pôde seguran Oiseú cápiftl , qüe arriscou, 
' -Esta he a opinião de muitos AuthoréS/,* posto qüeí*an»bein'hája>qü©m ,aco«i-

Tbàía conr ó fünèameH!tó'tíé que poe éí te -modo oeiíiprêstÈt»» de dinheiro a 
risco se converteria etti nürii cortt**%otò nsórarí©; poí^ cessando o( risco marí
timo pôr causa do Ségüt^V n à õ ficaria ítitülo legitimo'de sé perceber, o pr©> 
" i ruVahW da sor te ; ó ü c i ^ í â ^ m p ¥ e s í t a d o ; <•-»• ••-^vt • • I L . ^ . - . T . ; - p m 

Com tudo , o interesse^'© uso'mercantil tem geralmente èSt&belecido-k 
prática daqüélles Seguros ÍJ que Sè pbdèW considerar' eom© httm resèguro, 
de que em séu lugar se rrátará* -

~ '"' ' ' —í —• ~ ~&k~ 
I T I I É " i i - ' • 'iVjy A ' ' ;""'-f .£ ,>. X. »w . .mifri>ji>t ww-. . . 

O ) Eiiierig. Cap. 8. Sect. l i . Vjd. Vaiin ao Art. iS. e 17-• t»jR dciSesrwr». :.B'A LIQ t -
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C A-P I T ' Ü L O 5 XXX-

Do Sesuro A<L frete*. -, 

O FRETE he hum salário , que se paga ao Capitão d© Navio , ou Mestre da 
Embarcação, em beneficio dp Proprietário, ou Armador, com a condição 
tácita , qu© elle transportará as mercadorias, ou os. passageiros , ap l uga r , 
ou por todo destino,, indioad© no Conhecimento , j jne assdgnpu p. mesmo 
Capitão, ou Mes.tre.:;(j)--a3-j-*»2 ,, -.•.:> '• • 't^' v ri' .-< 

Como he d© interesse- geral d© Çoramercio, q u e o s Navios cheguem ao 
.lugar do-destino, e se evi te , ou previna toda a possibilidade 4 e f r aude , da 
parte do Capitão d© Navio, por isso he estabelecida :a regra,;, que todas as 
vezes que seana© faz este transporte, seja por cas© fortui to, seja por falta 
do Capitão, o-frete naõ he devido* (2) Por t a n t o , na& se deyefre te algum 

rdas mercadorias perdidas por naufrágio >.( encalhe com fractura do Navio , pi
lhagem , -dgrpiratas, ©upreza de inimigos; salvo setjii%erhavido ajuçte entre 
o Gapitaõ, ©u.Proprietarip: da Natfio, e o Çarreg§d°üí de sejdever f r e te , 
naõ obstante qualquer accidente. E suppost© algun^rAfl^hores digaò , que nap 
pôde yaler ejt-eítract© por causa das fraudes , que a certeza, do ganho ppderia 
©ocasionar da parte doCapitaõ , çom tudpoha outrj^.jque affirrafjp a, sua vali-
•4a.de , p©r naõ repugnSrá.essência dqcpntracto , ,lpgp,que se nag provar frau
da da part© dp mesmo Capino no acontecimento de,^{gum .desastre ,. que sp-
breviesse. por força maior,, que na,õ estava em seu poder evitar^ e q u e o im

pedi© levar ©Navio ao portp do d e s t i n a c-;-urr ,;. (. . 

i&c. Ordinariamente o frete naõ, hepagp , , senaõ no,lugar da.^escarga; mas 
_paõj ha impedimento, algum de se pagar adiantadoc por ajuste entre o Carre
gador , Fretadpr.e o'Pr-pprietarip dp.N^Yi©» ou Embarcação, ficando o mes
mo Carregador, ou Fretador com-fcbr-e^t©. de tornar a haver a si ,ó mesmo 
frete , Se-por caso fortuitO;, ou por facto, dp Gapi^ô, s ou. do Proprietário se 
naô effeituQH a viagem , e naõ foi transportada, a cou^ajao lugar, do destino: 
para este effeito pôde intentar a acçaõ do indçbito ? pu a que em Direito 
Civil se diz : Condictio causa data , causa non sequuta. 

O frete naõ vencido naõ pôde ser objecto do Seguro ; porque semelhan
te frete he hum proveito, on lucro incer to ; he o preço de huma navegação 
feliz, e o fruto civil do Navio; he hum beneficio futuro , mas naô effectivo. 
ao tempo do contracto: naõ pôde por tanto ser matéria do Seguro , que , por 
sua natureza, instituição, e fim, só pôde recahir sobre valores, e cousas 
realmente existentes ao tempo em que se faz o Seguro; e naõ tem por ob -

jec-

—(Ó ÉTtierig. Cap. 8. Sec. 8. Weskétt v. Fxeigbt. 
(2) Ord. Mar. Franc. Tit. du Fret. Art. i*. ,, 

http://�4a.de
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jiectó a aceutrmdaçad deílucros^ofeíSe-gutfado, mas Siín;á mer* fodfemnidadé 
de qualquer ppejjuizo , que possa acontecer por caso fatal á cousà segurada,' 
exposta aos perigos, da uawe^aoaôv GoherOHtea estes^pérricipios, âs-Qrdenan» 
ças de Marinha de França , Titulo dos Seguros , Artigo XV. , prohibem o Se
guro dos frçtési tpo-E'venceu. íesi '>i» î t\ <?<: -ííievoiq ' <-.-.-rsup ?.«.-'-' 

Em alguns paizes,, eoanoi na Itália, >\m> parmittidp íegurar* o frete pói* 
vence r , como attesta Roccus na Nota* 96 •,'"-rccresceníandO-; qüe* neste caso 
ps Seg-jradorest.atéisaõ -responsáveis p^ay i ;despe«aS feitas ' na cobrança do* 
frete segurado, ri/-, , , ; ' i bob- . ;-»b '«oi. >b /'a-jag •*-•*.< - ->* 

Quando pp^éo.1'se esiip-uláy'frete adiantado», PU he pr-omettido. a todo ò 
sàiccesâo, (1) oá Garregadòtees 'podem següratí©»,- porque -este frete n è ^ á a d - : 
q^u-irido ao Itoopri-stario., rou-Aimiadior pof v4rmrd^deãènvèlfi*ántecontractô ;: ei 
Êóíma huma d^speza , qu© ©llè» se arriSca<Õ-a- perder , se pór fortuna do mat* 
o Navio naõ chega ao lugar destinado. *°* í&l ' 

Mr. Millar nos seus Elementos d©* S^gtoó pag*. Ía3© eêrtificá X que em 
Inglaterra, onde se adinaitte;© «S«i>gur© dos provéiíóá* esperados ,' coSttmrá-s© 
fazer distinção entre gross Mmdnetk fr*afj*kt>t isto h e , entre © frete1 illiqiuido , 
e liquido. Frete liquido entende-se © íuer©-;; qj*é rêHMiriesce do Navio ,} de-
d*jizi)dtais as soldadas- da; Equipagem , e despezas d© coseeiô|;<ie expedição, 
Quanto a este remanescente , a prática admitte segúrar-se, e èobrár-- ser, nó 
caso do sinistro. As Ordenanças, de Marinha de Amsterdã© authôrízaè pòâftSNÍ 
vãmente senaie|hant.es $egur©Sl , - / ointiqeC" v;; /I , -ÍU^V; • r.U 

Veja se o calculo, que fôrma a este respeito Mr. Weshet t n o ^ u Bic -
cionario , (2) verb. Freight. Elle he o prático o mais acreditado sobre os Se*S 
guros de Ingl.ate.rra *. e por tanto deve eonsiderar-s© © melhor guia para as 
freqüentes Commissôes de Seguro de Navio , que se costumaõ fazer de Lis
boa para Londres. A; ̂ r - t i t é za dósta ensaio naõ me permitte maior extensão 
na presente matéria. 

j ..''••><-,-'.:'V-,sií*A i o ' ) j - . ' . 

C A ¥ I T!ÍünL O°âSS2t ' 

Do Seguro dos lucros das mercadorias. 
* * . - • - - ' * - , - ; i - - ' , ' • ; 

±\ A Itália he permittid© fazer segurar ©lucro , ou o proveito esperado das» 
mercadorias ,- (3) mas he prohibido~pelo Artigo5 S-V. 0r*d. Mm¥f. t i t , dos 
Seg. Assim o parece, exigir a natureza do Seguro ,-qtae he hum simples cp-ns-
tracto de indemnidade, e naõ hum titulo lucrativo. O proveito esperado da» 
mercadorias depende de hum successo incerto , e;de huma negooiaçaô futu-

jaa r,,-:: i; ,,*.> W, oí);is ,t Ou; ' j v . .«o i rinoi? • *q •? - , õ: ••. ra.-'t 

(1) Vid. Emerig. Cap.' 17. Sec. 9. 
£2) A e-5mpreícrD1gesr Tíf TtreistetjTy iaws, tncf-prattice of rriiürãncéT " ~ " ~' 
(*) Emeng. Cap. 8. Sect. 9. ^ -* •'* ' * * ** v r 

http://Ingl.ate.rra


rr0 ,1 i *P R. - IÀN C I P I O S 

ra. EsJ& proveito he imaginário , e pôde ser absolutamente quimeripo: éllff 
naõse acha no Navio, nem he exposto aos riscos d© mar; e por conseqüen^ 
cia naõ,pôde ser matéria de Seguro , que só tem por objecto os mesmos 

IÍSCQS«. . . . . . . . .,x x-,:, '<>-.j,X" <•• :-

Mas quando o proveito he já feito , e realmente adquirido, o proprie-
tarí© da ©ousa pôde ;segurallo;; porque este lucro he huma maioria, que se 
accumulla á. pousa segurada , e lheaugmenta o valor real ,> tendo çonsisten-
©ía fysicajp^civil, segundo a©stimaçap geral da Praça. Por tanto , se alguém' 
segurar huma Carregação de valor determinado de ida , e volta de qualquer 
Embarcação, chegando esta ao portp destinado j;tendo o Segurado aviso de 
se haver vendido a qar;regaçaõ com.lucro , ou beneficio considerável, naõ ha 
repugnância ^iguma de se fazer segurar o re torno , assim do v;dor premitivo 
d a pa^re^çaôido porto da sahid^, cômodo lucro adventicio, e c e r t o , que 
já consta ter accrescido. ...... 

A.simples esperança de algu.ru lucro pôde fazer objecto de qualquer es
peculação, mercantil,,..bem como do contracto davenda , ou de huma aposta, 
°1A j?g9>icorao v. g. quando se compra o lanço da rede ; mas naô pode ser 
matéria d© Seguro ; porque repugna á natureza de semelhante contracto , que 
se restinge ;á, simples operação de indemnidade .• do contrar io , dar-se-hia pre
texto , e occasi^õ a mu^s f raudes . era infracçaô das Leis , e prejuízo do Com-
mescio , como já se tem notado em vários lugares; e mais extensamente se 
dirá na Segunda Parte Capitulo V- , quando tratarmos do Seguro por modo 
de apqsÉaf)7 

C A P I T U L O XXXII. 

Dos riscos marítimos. 
•X . . _ . . . . . . 

X*. Isco marítimo , ou perigo de mar , he contingência , ou basar de perda 
to ta l , ou parcial , a que he exposto qualquer N a v i o , ou Embarcação, seus 
apparelhos , carga , ou pessoas ahi existentes , assim no porto , como no cur
so de alguma viagem. (1) Já no Capitulo II . indicámos , que os riscos marí
timos podem ser ou reaes , ou edeaes : aquelles saõ os que verdadeiramente 
corre a cousa segurada , era quanto naô chega a salvamento ao lugar do des
tino ; estes saõ os que simplesmente se.receiaõ ao tempo, em que já a cousa 
segurada está fórà de perigo. O objecto-dosriscosideaes naõ he alguma en
tidade que possa acontecer ; mas hum actointe l lectual , pelo qual o Segura
do considera pendente o perigo da perda , e , na incerteza do êxito final da 
navegação , se precaciona com o Seguro ; quando aliás a cousa segurada na 

1 rea.« 

( i ) Emigid. Cap. 12. Baldasser Part. 4. tit. 7. 
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realidade se acha salva, ou perdida. Estes riscos de mero temor do Segura
do se verifica nos Seguros feitos sabfe boa, ou má nova , ou com a cláu
sula perdido , ou naô perdido * de que trataremos em lugar distincto. ( i ) 

O próprio, e característico ©bjecto do Seguro he constituir se o Segu
rado em huma situação de espirito , que fique fora, naô só de perigo , on ris
co de perda , mas até do receio delia , contando com a certeza da respon
sabilidade do Segurador. Esta he a intelligencia, e distinção grammatical dos 
adjectivos latinos: totus, e securus, marcada elegantemente por Seneca : 
Tuta scelera esse possunt, secura non possunt. 

Como os riscos marítimos tem por objecto as perdas acontecidas no 
mar; e estas, sendo muito variadas, podem proceder de differentes princí
pios , qus , segundo a natureza do contracto do Seguro , ora gravaõ, ora des-
obrigaõ ao segurador , he necessário estabelecerem-se as regras, que fixaô 
estas differenças, que saõ taô essenciaes á validade do contracto, e á Cer
teza do direito do Segurado. 
c: As perdas de mar podem ter sua origem, e immediata cousa: 1.0 dá 
perivel natureza, intrínseco defeito, ou vicio próprio da cousa exposta aos 
riscos da navegação: z.0 de facto do Segurado, seus agentes, e Propostos: 
3.o de falta, ou delicto do Capitão, e equipagem , e mais navegantes: 4-o de 
caso fortuito , extraordinário, imprevisto, e força maior a que se naõ pôde 
resistir , e precaver pela providencia humana , e que se comprehende na 
generalidade da expressão de fortunas do mar. 

C A P I T U L O XXXIII. ?' 

Dos riséos , e perdas, que saõ a cargo dos Seguradores» 
1 

JL ELA. natureza do contracto do Seguro, enteride-Se geralmente serem a car
go dos Seguradores os riscos , e perdas , que sobrevem por mera fortuna de 
mar , força maior, e accidente infeliz, e irresistível, que ou he imprevisto, 
ou ainda que se pudesse prever, he cora tudo incerto, e incalculável pela 
prudência humana , o tempo , e quantidade da perda. (1) 

Estes riscos, eperdas procedem Ou de immediata acçaõ dos elementos, 
e causas naturaes, ou da intervenção da agencia humana. Pelo que os Se
guradores saõ responsáveis naô só pêlos infortúnios occasionados pela vio
lência dos ventos , e das ondas, pelo fogo, que dos raios, e outros meteo
ros celestes , quer excitado dentro da Embarcação pelo abrazamento de ma
térias infiarnrnaveis nella conteudas, como da pólvora, fermentação de lans, 

Tom. I. Li ,-. K e 

CO Vid. infra Cap. 49. e 50. 
(2) Emerig. Cap. ia. Baldas. Pari. j . tit. 8. b 
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e outros casos extraordinários ; senap taníbem pelos, mais infortúnios, e de-*, 
castres , que succedem pela^ força dos homens , jus ta , ou injusta. A esta 
classe de per igos , e p e s d a s , pertencem as prezas feitas petos inimigos, e 
p i ra tas ; de tenção, ou embargo dos Pr ínc ipes , e Potências Soberanas , ou 
de quaesquer pessoas, que esta© em poder. 

Nas Apólices ordinárias costumaõ-se declarar os riscos , a que os Segu
radores se sujeitaõ em todas asNações.Commerciantes, e saõ os segu in tes : 
d$ mar , ventos ^tempestades , naufrágios ,varações , abordagens ; mudanças 
forçosas de derrota , viagem , e Navio; aleijações , fogo , preza , p i lhagem; re* 
prezal ias , detenções d e R e i s , Principesi, e Povo Soberano; declarações de 
guerra , e todqs os casos cogitados, e na© .cogitados , de que possa resultar 
prejuízo ao segurado, ( i ) 

E m algíuraas Nações se enuméraõ nas Apólices entre os riscos maríti
m o s , a baratariá do Mestre , e marinheiros. Em Inglaterra todas as Apolice9 
tem esta cláusula ; em Portugal ella se julga expressamente excluída , debai
xo da c láusu lade rebeldia de PatraÕ. Segundo os princípios d© contracto do 
Segu ro , semelhante r isco, como adiante diremos , naõ pertence propria
mente á fortujh\*% de mar, ainda que abi possâõ acontecer os damnos deriva
dos da má conducta do Capitão, e equipagem; e sripposto se admitia o Sei 
guro de tal r isco, com tudo ,.< elle naõ se entende debaixo da generalidade de 
perigos de mar , nem ainda dos ca%>s cogitados, e naõ cogitados, solitos , e 
insólitos , ordinários , ou extraordinários , e dou t r a s clapsnlas amplíssimas., 
que he de estillo inserir-se nas Apólices; mas he necessário huma especial 
declaração, para que seja acàrga-dos Seguradores, -(a) - —--• 

O effeito da generalidade destas cláusulas he , que os Seguradores saõ 
obrigados a responder por todos os da»m$s sobrevit^dos no mar no Navio , 
seus apparelhos , e carga , por qualquer dos ditos accidentes ; com tanto que 
procedaõ de caso meranjente fortuito , e força,maior , se aliás semelhante 
generalidade naô he limitada por contrar ia , ou diversa cláusula manuscrita 
na Apólice; pois, como se notou no Capitulo IV-, naô saõ as cláusulas im
pressas as que, decidem dos termos do-cpntracto , .©jobrigaçaõ do Segurador; 
mas sim as que.se achaõ ^escritas no branco da mesma Apólice por ajuste das 
partes, , que podem modifi^car, restringir , e aindav4erogar aquellns , naõ sen
do çpntra a natureza <do. contracto , e, eni contravenção ás Leis d o p a i z , ou 
Direito das Gen tes ; de sorte , .que o Segurador ngp ÜGa ©brigado, senaõ.peJft 
perda resultante, do risco especifico , ,qiie se declarou, na Apoljçe. 

, Pelas P jdenançasdqErança (5̂ 1 jhB^^bf l ec idor , que se dep*ois de âahir 
de algum pprtp o Navio, sobre que s g ^ e z o Seguro , naõ houvera©; mais no;, 
tiçias d o mesmo Na,vio,. passado hum ann© nas viag«ns communs , a contar 

da K,b G V !• •- O L 

£ i ) Vid. Valin ao Art. XXVI. Ord. Ma*.- Fr. tit. dos Seg. 
(z) Vid. infra,Cap, da EarjOAriju-.~ >— - - • 
O ) Tit. dos "Segnros Art. LVHI que se acha adoptad© pelo Art. -XIX. da IWgüíaçaÃ d* <Sasa ^ 

dos Seguros de Lisboa, x .úi ,^,r.:'i ; rd ... ..p.3 . .. > 
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da data da sabida , edepois dedpuS annos para as de maior distancia, sup-
põem-se elle perdido no mar ; o Segurado tem direito de fazer o abandono 
aos Seguradores , passado aquelle t empo , e pedir-lhes pagamento da somma 
de que se fez o Seguro , sem ser obrigado a produzir algum certificado de 
perda . ' (1) 

Porém isto naô to lhe , que ainda em algum caso muito extraordinário, 
naõ possa apparecer salvo em algum porto o Navio que se julgava pe rd ido ; 
e entaõ os Seguradores tem direito de repetir do Segurado o que pagáraõ , 
pela Acçaõ do indébito; porém se o Segurado for. achado insoluvel a esse 
t empo, , ou já tivesse falecido, o direito dos Seguradores se constitue inefftj 
caz , e se considera ext incto , como em conseqüência da fatalidade derivada 
da generalidade do Seguro , que fizeraõ de todos os riscos marítimos , hum 
dos quaes vem a ser aquelle, de se naõ saberem noticias do Nav io , pelo lon
go espaço do tempo acima dito. .*,-

He manifesta a juátiça desta decisão ; pois seria iniquo que o Segurado 
esperasse por hum tempo indefinido para haver a satisfação do seu capital • 
que aliás havia segurado , contando com a certeza do peremptório embolso, 
logo que o Navio , em que se correrão os riscos , naô houvesse chegado a 
seu des t ino , em tempo razoado, fora do qua l , no curso ordinário da navegai 
ç a õ , se deve presumir perdido. Í^Í - ? . > ? - : 3 

i a-

C A P I T U L O XXXIV. 

DóS riscos , e perdas, a qué o Segurador naõ he obrigado. 

A - •' . . '- - V 

j \ S perdas procedidas da perível natureza , intrínseco defei to, ou vicio pro*-
prio da cousa exposta aos riscos da navegação,, naõ saõ objecto do Seguro , 
nem os Seguradores era conseqüência respondem por ellas. (2) Esta regra 
he sem excépÇâõ em matéria de Seguros; e acha-se estabelecida pelos Re
gulamentos marítimos de todas as Nações. As Ordenanças da Marinha de 
F r a n ç a , Artigo X X I ! # ; Í dos Seguros , dispõem dà maneira'seguinte : Os des* 
cabimentos , diminuições , e perdas , que acontecem pelo vicio próprio da 
cousa, naô-seraô a cargo Aos Seguradores. -" ' '" '" 

Desta regra se deduz , que os Seguradores riaõ saõ obrigados a pagar 
as pe rdas , que resultaõ do ordinário desfalque, edeterioração da quantida
de , e qualidade dos líquidos, comestíveis, e outros» gêneros dé Commercio , 
sujeitos a diminuirem-se ,' a l terarem-se, ou corromperem-se por fermentação 

t',( >:\?[u* *TÍ -,-• •. JG * K. ü :• • -.4., xa-

CO ViSTTYalin Cárijmerítar. ao Art. 58. das ditas Ordenanç. 
(a) Baldasseron. Part. 4. tit. *i Eiáerig1/ Cap*1 *.» Sec. tX é se&urntr. Wagerís Part. 1. §. fa. 

Pothier num. 66. t •*•••»* W. nsv-íi .dí»/ }*?;-». 4r
ti .-r. .wl'.- : .~) 
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in tes t inâ , e escoamento , ou evacuação insensível. A esta classe per tence i» 
©s vinhos, e todos os liquores , e substancias espirituosas ; toda a espécie de 
gràos, f ru tas , farinhas, róanteigas , que i jos , t abaco , s a l , ©quaesquer pro
visões salgadas. Por isso em todas as Praças costuma se , nos Seguros de taes 
mercadorias , dar-se a favor dos Seguradores certo abatimento1 no valor das 
-mesmas, attendendo-se á sua na tu r a l , e ordinária deterioração em quant i - , ;j 

dade , , e qual idade, que se deve esperar no curso da viagem. (1) 

Igualmente naõ saõ os Seguradores obrigados pela diminuição que "o 
* Navio continuamente tem no seu va lor , em razaõ do continuo choquemari-* 
t i m o , e insensível prejuízo, causado pela demora nos por tos , e r o e d ü r a d õ s 
k isec tos , e ve rmes , que se insinuaõ pelos poros das madei ras , eacceleraô 
a sua ruína. (2) Como esta diminuição de valor he inevitável, naõ pôde ter 
objecto de -Seguro -, que só deve recahir scbre success*^ incerto , e pe rda , 
que he possível na© acontecer. XSÍ,, 

5 Por iden t idade , e ainda por maioria da razap os Seguradores naô res
pondem pelas perdas procedidas da innavegàbilidade do Navioy isto he , de 
vicio intriüseco de sua const rocçaõ, i d a d e , ou exterior ruina , que lhe sobre-
viesse por algum accidente , que o reduzisse a estado de naõ poder navegar , 
sem imminente perigo^de submersa©, e naufrágio: o que mais circunstan
ciadamente explicaremos na Segunda P a r t e , Capitulo da Innavegabilidadej 

Também wiõ pôde ser^ objecto de Seguro a perda resultante de falta , 
(: menos MA-da-ila-delicto do próprio Segurado; porque seriainiquissimo , e 
intolerável ,fnzer-se qualquer pessoa de sua fal ta , ou f raude, titulo de ad
quir i r , e índémnizar-se-pelos bens alheios da perda^de que elle só fosse o 
author ; do contrario dar se-hia occasiaõ a malfeitorias do Segurado. 

Da mesma, sorte os Seguradores naõ respondera, pelos factos (dos Com
missarios, Agentes , ou Propostos dos Segurados ; porque estes devem a si 
imputar o fazer uso do ministério de pessoas capazes de faltarem a seu dp-
ver. pprínqgligencia , ou fraude. \ -«--sn > >;* t b «eb. t h ' 

O Í Emeiigon diz, que na© pôde desápprovar ó p a c t o , pelo qual o Segura
d a estipulasse, que os Seguradores seriaõ responsáveis pela falta, de seus 
Prppostos: e funda-se 11© Artigo XXVIII ; das Ordenanças de Marinha , Ti+ 
tal© XXVIII . dos Seguros, © Titulo XII . dos Contractos de grossa aventura , 
©m que he permitttdo aquelle pacto ; mas também reconhece que devem-se 
entender estes Artigos Salvas as excepções de Direito competentes aos Se
guradores , se puderem mostrar collusaõ , ou fraude e n t r e o Segurado, e 
$eu Prepesto ; sendo porém aprova a cargo dos mesmos Seguradores ; ©para 
ser. attèndif^eí a defeza.:destes, naõ :he preciso que elles p rovem, que a fal
t a , ou f r a u d a d o Segusadojí e seus Propostos , tenha directa , e necessaria
mente occasionadp o sinistro ; mas basta- que este dalíi se derivasse. j>\m 

. „ , H a certos riscos, e pe rdas , a que- os Seguradores naõ saõ sujeitos sem 
_^ . ^ ._ __ . , __^.... . hu-f-

* : *>;«•--*.' T-tà. Ü - — W O T T Í . T V- •mz'/ ...•• - • • / " 

t 3C0; Veja se <a. Regulação d» Casa, dps Seguros de Lisboa ÁxU &* .v.i •- . í-.[íóíVazí-fy» Qt) 
Ç2) "Millar. pag. 134. Wesket verb. Wear and tear. *k .et-'.4» .1 TAÚÍCÍ 
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huma convença© especial, e saõ os que se derivaõ dos factos do Capitão, e 
Équipagem. Pelo que , se ttas Apólices) naõ ha cláusula de Segurar se tam
bém a barataria do Patraõ, eÉquipag&m , os Seguradores naõ saõ obriga
dos aos sinistros, e avarias, que se provarem terem procedido de culpa , ou 
delidos das gentes do mar. Por tanto , mostrandc-se que naõ fora feita a 
estiva competente á lotação do Navio, ou que estava sobre-carregado, oü 
que a carga naõ estava posta em boa ordem , e lugar próprio, comov.g.na 
cuberta , de que resultasse naõ ppder o NaVi© agüentar, e , perdendo o equi
líbrio, adornar, ou soçobrar-se; ou ainda que fosse posta a carga em lugar 
competente, com tudo naõ se tivesse feito o arranjamento conveniente , ou 
se houvessem misturado gêneros incompatíveis, cuja comiguidade , e vizi
nhança contribuísse para estrago, e ruína reciproca dos mesmos ; ou que naõ 
foraõ bem fechadas as escotilhas, de que procedesse avariarem-se os effei
tos pelas humidades superiores ; oü que os Marinheiros abandonarão o Na
vio em occasiaõ de perigo * oü commettéraò alguma vilania , que desse cau
sa á sua perda, nestes , e outros casos semelhantes, os Segurados naõ tem 
©utro recurso mais, do que contra o Capitão, e Proprietário, ou Armado
res do Navio , que sàõ responsáveis pelos factos dos seus Prepostós, que 
podem ser demandados pela que em Direito se chama Acçaõ Exercitai 
storía. -nrí*- : ... '•"*•> 

Semelhantemente,, os Seguradores naõ respondem pelos furtos feitos na 
Navio pela Équipagem ; por serem estes a cargo do Câpitaõ, que os admita 
tio, e tem debaixo de seu Commando , e disciplina. (1) •-••.* 

Se o damno aconteceo por falta, ou delicto dos passageiros , 0 Segu
rador he responsável; porque erttra este sinistro na generalidade dos perigos, 
e fortunas do mar/ e naõ se podem attribuir á| barataria do Patrão, que só 
pertence aos factos do Capitão, e Équipagem : bem entendido porém , qüe 
isto procede quando os passageiros naõ saõ os próprios Segurados, Proprie
tários , ou Carregadores do Navio, ou que tenhaõ tomado dinheiros sobre 
elle. (a) - " --* 

A revolta ;da Équipagem naô he a cargo dos Seguradores , se na Apóli
ce elles naõ se carregarão da barataria do Mestre , e Marinheiros. Em que 
casos se possa dizer verificada esta rebelliaõ , ou revolta , póde-se ver em 
Emerigon Capitulo XII. Sec. VII. t =•:>; 

A deserÇaò , ou abandono, que as gentes do mar fazem d© Navio em 
occasiaõ de perigo , no curso da navegação , está nas mesmas circunstancias 
que a revolta. As Apólices de Lisboa tem expressamente a cláusula de que 
dos riscos marítimos excepíuaõ : A rebeldia do Patraõ, e o abandono dos 
bens segurados. (3) >>,'-> •* 'í«- <> <-* 

Se depois do Seguro feito , o Proprietário do Navio o deixa ficar por 
• ; , . - , *. - • • , H i • - . < < - a i ' . l o n y i 

( í ) Emerig. Cap. JZ. Sec. j . \ 
-Ç«) - VM. E*R-erigs-Gap. * 2 . -Seeí -5. -•- - *••-*—- —— - **•* 
0 ) Vid. Emií ig. iog. cit , Sec. %% - v « v - ••>'••& tó - *' (.'.) 
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longo espaço de t empo , como v. g. hum anno , ou mais , sem o expedir* 
para a v iagem, que faz o objecto do Seguro , o Segurador deve ser relevado 
da responsabilidade. Emer igpn , que píopoem esta doutr ina , confirmada por 
Arestos de Tribunaes de Commercio , refere Sentenças contrarias , pelasquaes 
os Seguradores foraõ obrigados aó pagamento do Seguro sobre o Navio , q u e 
se havia perdido por estar vários annos em hum p o r t o , depois de seguro» 
sem ter seguido o destino da viagem segurada. Aquelle Author pertende de 
algum modo justificar estas Sentenças , dizendo , que posto pareça duro que 
o Navio constituído innavegavel em hum porto r emoto , por se ter deixado 
ocioso muitos annos , seja a cargo dos Seguradores, com tudo , naõ,havendo 
fraude do Segurado, nem Lei positiva, que estabeleça o termo em que de-
vaô cessar, naquelle caso , os riscos dos Seguradores, devem estes imputar 
a si o naô ter limitado na Apólice o tempo do Seguro. 

Po rém, como a natural , e presumida intenção das partes h e , que feito 
o Segu ro , o Navio, sobre que se tem de correr os riscos, haja de seguiria 
viagem segurada , em hum período razoado de t empo , parece mais coheren-
te á justiça, que no caso acima d i t o , naõ se deva julgar a favor dos Segu
rados ; porque naõ deve depender do arbítrio delles o prolongar illimitada-, 
mente os riscos dos Seguradores; ido/contrario da r-se-hia occasiaõ a fraudes 
dos Segurados difficeis de se preverem , e descubrirem ; pois , particularmen
t e nas viagens de.ida e volta para lugares remotos , os Seguradores seguem 
inteiramente a.fé dos Segurados, e ignoraõ commummente o tempo da c h e 
gada, dos Navios; e por tanto pôde acontecer que o mesmo Segurado , de
pois de receber por inteiro o retorno dos effeitos, que tem feito segura r , 
fizesse depois valer hum Seguro , que elle tivesse requerido sobre effeitos 
perdidos, í>ffirmando , contra a verdade , que elles eraõ parte do retorno 
que tinha segurado. 

O Segurador também naõ he responsável pela q u e d a , ou levantamen
to dos mercados , nem pela fallencia das especulações do Segurado; pois só 
se obriga a que a cousa chega a salvamento ao lugar do destino , e compòr -
Ihp o damno na falta , relativamente á real importância declarada na Apólice.; 
e assim como nada ganha, na vantagem que o Segurado pôde ter na venda 
daquillo que segurou , assim naõ pôde ser obrigado a resarcir a diminuição 
do preço , que as circunstancia*locaes , e pessoaes do mesmo Segurado 
exigirem. (1) - > ..;•( 

Finalmente elle naõ pôde ser obrigado a supportar a perda , que apenas 
he huma remota conseqüência dos riscos, de que se encarregou : porque pela 
n3 t u r ,eza dp contracto-, e virtual intenção das partes., deve haver huma con-
nexaô entre o acc idente , e a perda , de sorte que esta seja hum effeit© pró
ximo dâquel le , segundo bem explica em alguns casos prátioos John Millqr 
no seu Tratado on Insurance, Capitulo II . pag. 188; por exemplo: Fez-se 
hum Seguro,de,carregação de escravos da Costa d-África-, em que os Segu-

ra-

( 0 Weskett verb. Market. 
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radoreâ obvigáraõ-se a responder pela mortalidade por motim, ou levanta» 
mento dos mesmos escravos: rebell-aiò-se estes no mar ; e , sendo subjugados, 
huns morrem rio conflicto, outros lançaô-se ao mar, Outros se despedaçaõ 
por desesperaçaô, muitos perecem por naõ quererem tomar alimento, ou 
por beberem água salgada , e alguns falecem depois de febres , e outras mo
léstias. O Segurador responde pela morte dos primeiros, que perdera© a vida 
no combate, ou immediatamente pelas feridasj que receberão , e naõ pela 
dos últimos, que matáraõ a si próprios , ou que morrerão de enfermidades, 
posto que originadas de mallograçaô da sua tentativa. 

Póde-se pôr outro exemplo. O Capitão de hum Navio pratiCou hum con
trabando , pelo qual , segundo as Leis do paiz , como Inglaterra, ficou o Na j 

vio, e sua carga immediatamente sujeita a confisco. Cora1 tudo , depois de 
ter chegado a. salvamento ao porto do destino , e ancorado em boa seguran
ça , passado hum mez , he advertido o contrabando pelos Officiaes públicos, 
e em conseqüência verificado o dito confisco. Na Apólice o Segurador tinha 
tomado a st.a barataria do Patraõ. O Segurado insistia, que a perda result 
tante do confisco era huma conseqüência necessária da barataria do Capitão 4 
que praticara o contrabando, e que por isso devia ser a cargo do Segurador* 
Mas em Londres o Almirantado decedio o contrario; porque, admittido este) 
raciocínio, naõ cessaria a responsabilidade do Segurador, senaõ quando o 
Navio cessasé de existir ; pois, segundo as Leis de Inglaterra, era todo ò 
tempo, commettido o conurabando, permanecia elle sujeito ao confisco, o 
-que he evidentemente absurdo ; tanto mais que semelhante damno vinha a 
ser huma conseqüência remota do facto da barataria do Capitão. 

^Jt.V"H' ' "Hb" ÍV — 

C A P I T U L O XXXV. t,.,..,,. 

Do principio , e fim dos riscos , a despeito dos- Seguradores. 

!0<.j 

.O^-REGRA - que fixa o principio * e fira dos riscos , depende; do ajuste das 
partes na Apólice , e fôrma huma das cláusulas essenciaes da mesma : (1) ella 
pôde variar, segundo as circunstancias do caso , os interesses do Segurador, 
e Segurado, e estilos das Praças, ib r, 

Na maior parte das Praças de Commercio , se o Seguro lie feito sobra 
a carga, he declarado nas Apólices, que o risco dos Seguradores começará 
desde o momento em que os effeitos segurados se erabiayçarô, no çáes para 
bordo do Navio, ou Embarcação sobre que se pertqrtde cprrer a aventura,, 
e que continuará até serem desembarcadas em terra no lugar ,dp destirjp,, 

cor-^ B ©. « 1 * OV •} -y 

; (1) Baldas Part. 4. tit. 9. Magens Part. 2. % ij. e Part. 1. J). 42. Erflerig. Çop. I J . Sec.. a. 
*§. j . PothiérdeY Assurances num. 62. Millar pág. Hô7 Vaüri áó Ait. J. tit." íés Assürances, 9 
Art.""l'j. tit. des Contrat. a grosŝ  av*ptur< 
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correndo os Seguradores o r i sco , naõ só no Navio , ou Embarcação design°-
da na Apólice , mas ainda na l ancha , ou b o t e s , que forem empregados no 
embarque para bordo do m e s m o , e seu final desembarque , sendo h u m , e 
outro feitos em lugar compe ten te , e cos tumado; pois o Segurado naô pôde 
arbitrariamente mudallo. Em algumas Praças os Seguradores começaõ a cor
rer os r iscos , só depois que os effeitos chegaõ a bordo a salvamento. 

Aquella cláusula commum das Apólices he saudável , e muito útil a 
ambas as partes. Por effeito delia todos os accidentes , e perdas acontecidas 
desde o primeiro momento do embarque da carga segurada , posta nas ditas 
pequenas embarcações de embarque , huma vez que largaõ do cáes para irem 
para bordo , em que devem ser embarcadas, ficaô logo por conta do Segura.. 
d o r , com tanto que o Seguro seja feito em boa fé , e o Segurado, antes de 
requeie l lo , ignore ter acontecido no dito embarque algum damno nos effei
tos segurados. 

Por via de regra os riscos do Segurado cessaõ , logo que o Navio c h e 
ga ao lugar do dest ino; e os effeitos seguros saõ desembarcados de bordo,, 
e postos em terra a salvamento. Como porém naõ seria justo que os riscos 
do Segurador fossem prolongados por mais tempo do que rezoadamente he 
necessário para a descarga, por isso em algumas Ordenanças de Marinha h e 
determinado tempo certo,para a mesma descarga. Nas de Anvers , Amter-
daõ , e Dinamarca se concede taô somente quinze dias ; nas de Suécia vin
te , salvo havendo algum inconveniente notór io , e força maior , ou outro 
obstáculo.attendivel , que naõ esteja em poder do Segurado remover; o que 
também tem lugar pel i mesma razaõ , ainda no caso de ser expresso na 
Apólice o tempo da descarga, pois ninguém he obrigado ao impossível. 

Como a facilidade , e brevidade da descarga de ordinarioj-qa© depende 
dos carregadores, mas sim do Proprietário do Navio , Capi tão , e Officiaes 
das Alfândegas, que retardaô os bilhetes para ós despachos necqssarips; ou 
da concurréncia de mais Navios, e Embarcações , que também estaôades*--
carga; oü de outras causas extr insecas , em que os Segurados Carregadores 
naõ tem influencia, por isso nas grandes Praças , como Londres , Liorne , e 
ou t ras , naõ he fixo o tempo da descarga; e os riscos ,d° Segurador cont i -
nüaõ até que os bens sejaõ effectivamente descarregados para terra , haven
do opportunidade. 

Quando os Proprietários, ou os Carregedores de hum Navio voluntaria
mente naõ descarregaõ os effeitos no porto da descarga , para onde eraõ des ; 

t inados, e querem antes fazer do Navio armazém de seus effeitos, ou para 
mais commodamente os embarcarem depois para outro , por baldeaçaõ , em 
tal Caso, quaesquer desastres que acõnteçaõ , depois de estar o Navio anco
rado vinte e quatro horas com segurança no porto, e lugar da amar ração , 
naõ saõ já por conta do Segurador. 

Se o Seguro he sobre o co rpo , e apparelhos da Embarcação , os riscos 
dos Seguradores, segundo o estilo de ãlgümás Praças , começaõ desde que 
o Çapitaô, 014 Mestre principia a tomar estiva para a viagem segurada , até 

c h e -
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chega r , e ancorar o Navio no porto do destino ; e se avingerh segurada 
era de i d a , e vol ta , aquelles riscos continuaô até que seja concluída a via* 
gem com a chegada do Navio a salvamento ao porto donde sahira, e s e t e * 
nha dado fundo Com segurança no lugar da amarração -, e ancoradoro com-
mutn até vinte e quatro horas , ou conforme a declaração que se uchar na 
Apólice. O effeito desta declaração he que todos os accidentes acontecidos 
posteriormente ao tempo assignado para a terminação dos riscos , saõ já es* 
tranhos ao Segurador ; assim como lhe pertencem os que acontecem antes 
desta época , correndo elles os riscos. 

Em outras Praças começaõ os riscos do Segurador desde que o Navio 
levanta a ancora , e se faz á vela para o porto do destino. Mas i s t o , como 
já se no tou , depende do ajuste das partes. 'è -* 

Quando os riscos do Segurador principiaõ a correr , elle immediatamen,. 
te adquire direito á totalidade do prêmio ajustado , ainda que o Segurado 
alterasse depois 0 plano da aventura , ou fazendo descarregar^oseffeitos de 
bordo , ou mudando o destino da viagem do Navio. Porque o risco de huma 
viagem determinada he cousa individua; e como o Segurador da sua parte 
estava prompto a correr todos os hazares , até o tempo da conclusão da via* 
gem, e podia desde o primeiro momento soffrer a perda , com razaõ. pôde 
reter todo o prêmio, ou exigillo , se -lhe naõ foi logo satisfeito, huma vez 
que conste ter principiado a correr o r isco; e a si deve o Segurado impu
tar o detr imento da paga total do prêmio , pois voluntariamente mudou o 
projecto da especifica viagem segurada, sem consultar o Segurador. 

C A P I T U L O XXXVI* 

Das perdas por ventos , e tempestades. 

i N AS Apólices ordinárias , e nas de que fazem uso as diversas Companhias 
de Lisboa, enumeraõ-se entre os r i scos , e perdas marítimas as que proce
dem de ventos , tempestades , etc. (1) Pelas Ordenanças de Marinha de Fran
ça , Artigo XXVI . , os Seguradores respondem pelos sinistros, e avarias pro-a 
cedidas destas causas. Chama-se Furacão o vento que sopra com muita i r re
gularidade , e violência de rumos oppostos , e fazem tornear o Navio a roda 
de s i , com extraordinário abalo , e estremecimento de todas as suas partes. 
Diz-se Tempestade, quando este vento, posto que muitas vezes regularmen-
te dirigido de hum r a m o , com t u d o , pela sua impetuosidade , perturba os 
mares com tanta força, que se levanta , e se despenha sobre o mesmo Na.* 
vio. H u m , e outro accidente podem occasionar a submer saò , e naufrágio de 

Tom. I. L qual-
_ _ _ _ _ • • • . i » ' n . - • " •_• i m . l • i 

Q) Baldasseroni Part. 5. tit. j . • 
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©nalquer Embarcação, ougrande damno nos seus apparelhos, casco, ecar* 
Tga, pelo choque dos mares, encontro, e collisaô dà carga , de que resulte 
desarvorareto os mastros, quebrarem-se as vergas, e l eme, arrancarem-se 
taboas da quiiha , ou costado , ou desunirem-se âs junturas dellas, e fazer o 
Navio extraordinariamente água , abaterem-se os toneis , e pipas, introduzir-
se humidade nos effeitos carregados, posto que ao principio estivessem ern 
boa condição , e arranjamento , obrigado ao Mestre do Navio a fazer alija» 
snento, arribada a porto vizinho, e até voluntária varaçaõ, e encalhe por 
salvar as vidas, ( i ) 

Todos estes damnos , sendo>procedidos de mera fortuna domar , eefor-
ça maior, saõ a cargo dos Seguradores. Porém se procederão de falta do Ca* 
pitaõ, por se ter feito ávéla em tempo notoriamente tempestuoso, ou por 
.outro motivo, que argua nelle malícia deliberada, ou ainda simples culpa, 
em matéria grave , de cousa do seu officio , e ella se provar relevantemente , 
os Seguradores saõ isentos de responsabilidade ; salvo se houvessem tomado 
sobre si os riscos da barataria do Patraõ. 

Para se prevenirem duvidas, o Capitão , que soffreo alguma tormenta', 
he obrigad© , logo que chegar a porto de segurança , fazer o seu Consulado \ 
isto h e , requerer ás Câmaras de Commercio, ou Magistrado competente 
para taes Actos, que se lhe tome sua fé, e declaração dos accidentes marí
timos , que occasionáraõ as sobreditas perdas , especificando as verdadeiras 
causas das mesmas, justificando-as, sendo possível, com as pessoas da Tri
pulação , e tirar immediatamente o seu protesto de avaria , para salvar 0 
direito dos Interessados no casco , e carga do Navio. 

D© ordinário os Capitães em semelhantes Consulados trataõ de fazer 
boa a sua causa, fazendo declarações arbitrarias, a fim de se desonerarem 
da responsabilidade, a que saõ sujeitos pelo seu máo comportamento, negíi*-. 
gencia , ou impericia, de que muitas vezes procedera os damnos acontecidos 

.-í-v.. .„ '•-, . n o 

( l ) O nosso Camões descreve com energia poética huma tempestade nos seguintes versos. 

Naõ eraõ os traqüetes bem tomados, 
Quando dá a grande , e súbita procella : 
Amaina, disse o Mestre a grandes brados, 
Amaina, disse , amaina a grande vela. 
Naõ esperaõ os Ventos indignados, 
QamainasseiTi, mas juntos dando nella , 

' « Ém pedaços a fazem com rtíidof 

Q'o miíndo paréceo ser destruído. 
O CeO fere com gritos nisto a gente 
Com súbito temor, e desacordo, 
Que no romper da vela , a náo pendente , 
*Toma graõ somma d>agua pelo bordo. 
Alija, disse o Mestre rijamente, 
Alija tudo ao mar, naõ falte acordo; 
Vaó outros dando á bomba, naõ cessando; 
A' bomba, que nos imos alagando. 

ÜUO ;> 

^ 
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no mar , attribuindo tudo a tempestades , e outros infortúnios marítimos ; e 
costumaõ apoiar as suas asserções com o testemunho dos Marinheiros, q u e 
naõ conhecem a gravidade do juramento, e propendem a favorecer a q u é m 
os commanda. 

Porém aos Seguradores he permittido atacar , e convencer deer rone © 
collusivo, e falso o dito Consulado; e podendo mostrar que os damnos fo-» 
raõ produzidos por culpa do Capitão, e Équipagem , naõ podem ser constran
gidos a prestar satisfação alguma ; naõ ficando em tal caso aos Seguradores ou
tro recurso mais do que contra o mesmo Capitão.- Porém he de advert ir , que 
sendo difíicillima esta prova, rarissima vez será attendível a resistência do-
Segurador; pedindo a boa fé do contracto do Seguro, e o expediente do Com
mercio , que os Segurados sejaõ indemnizados do sinistro , e avarias proce
didas das sobreditas causas, a naô haver prova relativamente em contrario. 

C A P I T U L O XXXII. 

Do Seguro contra o fogo. 

H ' * ' 

E inquestionável que entre os riscos d o m a r hum dos mais calamitosos 
he o do fogo, que pôde resultar ou dos raios, e outros meteoros celestes y 
ou de bombardeamento de inimigo , e explusaõ de pólvora , ou de inflamma-, 
çaõ espontânea de matérias , e gêneros combustíveis, que faziaô parte da 
carga do Navio , como enxofres, lans . açafraô, etc . (1) ou por algum acci
dente de que resultasse o incêndio. Naô ha duyida que os Seguradores saõ, 
responsáveis pelas perdas procedidas de semelhante desastre , e ainda que 
algumas vezes possa acontecer por descuido, e temeridado das gentes d o 
m a r ; com tudo, como de ordinário he indemonstravel o gráo de culpa que 
nisso houvesse, os Seguradores já mais podem eximir-se da indemnizaçaô. 

Ha porém outra espécie de Seguro de fogo, que sobrevem em terra ás 
casas , e armazéns ; 1 e se pôde definir huma espécie de contracto , pelo qual 
o Segurador, em consideração do prêmio que estipulou , toma sobre si o in
demnizar o Segurado contra todas as perdas que o Segurado possa soffrerna 
sua casa , ou bens , por causa do fogo, dentro, do tempo limitado na Apó
lice. He escusado entrar aqui na enumeração das muitas vantagens, que to
dos derivaõ desta espécie de contracto ; pois saõ obvias, e bem experimenta
das : examinemos taô somente as principaes cláusulas , e regras , pelas quae§ 
se fazem semelhantes contractos. 

Na companhia de Seguro de Londres se providencia, por cláusulas ex
pressas , que os Seguradores naõ sejaõ obrigados pela pe rda , ou prejuízo de 

L ii fo-
(1) Allan Park Cap. 25. Baldasser. Part. 5. tit. 8. Wesket verb. F/rt*. 
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fogo acontecido por invasão de inimigo estrangeiro , ou de alguma outra pes
soa , ou força mili tar , que tenha poder usurpado, qualquer que seja. Se
gundo estaclarusula , tem sido decidido no Almirantado de Inglaterra , que 
os Seguradores naõ saô obrigados, quando o fogo foi lançado em conseqüên
cia de invasão de inimigos es t ranhos, ou por interna rebelliaõ dos subditos 
d a Naçaõ , que se levanta© afazer guerra contra seu legitimo Soberano com 
exercito formal. Mas a dita cláusula naõ coriiprehende a perda causada 
pelo povo em tumulto sem alguma força armada regular , posto que façaõ 
depredações, ponhaô fogo ás casas , ou commettaõ outros insultos , e v i d e n 
cias , tomando á força mantimentos , ou taxando lhes o preço arbitrariamen
te ; porque supposto estes actos sejaõ criminosos, e feitos com usurpacaõ 
da Authoiidade Suprema , com tudo naõ pertence em rigor á classe dos 
actos feitos por hum poder usurpado propriamente d i t o ; antes recebem a 
qualificação jurídica de motim , e felonia capital, que se distingue da ver
dadeira rebelliaõ , e alta traição. Este caso he profundamente discutido no 
JUÍZO, que se tratou em Londres , de que fazmençaõ Allan Park , Capitulo 
X X i l I . pag. 442 , e seguintes. 

Em Londres , quando acontece fogo , e o Segurado soffre perda em con
seqüência delle, tem obrigação de dar immediato aviso aos Seguradores ; e 
quanto mais depressa , ou dentro do termo limitado no contrac to , dar-lhes 
huma conta particular da pe rda , ou prejuizo, como o permittir a natureza 
d© Caso , efazer a prova por seu juramento , por tes temunhas , por seus Li-
v-r©s de Razaõ , ©u por outros documentos , e meios , que convenção a reali
dade da mesma perda. He também necessário qüe o Segurado apresente 
certificados de pessoas de crédito da sua Paroquia , naõ interessadas no 
Caso , que dèm testemunho , e abono do caracter das pessoas , que soffréraõ 
©desastre , e queat tes tem i porsciencia própr ia , ou por terem tirado huma 
informação éxacta , e existência , qual idade, e extensão do prejuizo occasio-
riado pelo fogo. Quando â perda he assim verificada, e liquidada , os que a 
soffréraõ tem direito á sua immediata satisfação, sem algum abatimento do 
principal segurado. 

Beawés no seu Tratado de Lex Mercatoría d i z , que neste Seguro naõ 
se adriiitte avar ia , bem como no Seguro de vida. Mas naõ he possivel sus
ten tasse esta opinião , pela diversidade da razaô que ha entre hum , e outro 
caso. No Seguro d e v i d a , o pagamento da somma total depende de hum s ó , 
e indivíduo even to , que naô soffre o mais , ou menos ; pois ou acontece em 
t o d o , ou absolutamente naõ acontece , -visto que se morre huma vez somen
te ; porém isto naõ tem lugar nos Seguros contra o fogo, que sobrevem ás 
casas, ou outros b e n s ; porque as casas pedem ser parcialmente damnifica-
das, ' e os bens podem ser parcialmente destruídos. Neste c a s o , como o Se
guro he hum contracto de indemnidade , o fim do contracto se completa logo 
que a par te , que soffreo o prejuizo, he posta na mesma si tuação, em que 
estava antes de succeder o acc iden te ; e se elle nestas circunstancias pudes
se cobrar mais do que tivesse realmente r~per4ido, requerendo o todo , naô 

ten-
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tendo perdido senaõ parte dos bens incendiados , ficaria a sua condição me
lhor , -que «<de Segurado, e se destruiria a igualdade de direitos respectivos, 
que huma justiça imparcial exige em todo o gênero de contracto. 

Por esta causa a Real Companhia de Seguro de Londres expressamen
te faa declarar nas Apólices, que pagaráõ todos os racionaveis carregos, e 
despezas, que resultaô da remoção dos bens em caso de fogo, e satisfa
rão aos prejudicados o damno que tiverem , se os bens removidos forem 
destruídos, ou damnificados por occasiaõ da dita r emoção , ou transporte 
dos bens para lugar onde estejaô livres do accesso do fogo. 

Em Inglaterra as Apólices do Seguro de fogo naô se podem transferir 
da parte contratante para terceiras pessoas, sem consentimento da Compa
nhia ; salvo se na Apólice essetraspasso he expressamente permittido ; e cos
tuma s e r , e verificai -se , quando falece a parte principal; porque entaõ a 
Apólice, e o in te resse , que delia se diriva , continua em plano direito a 
seus herdeiros , testamentarios , ou administradores, os quaes com tudo 
saõ obrigados a requerer o endosso da Apólice na Companhia que fez o 
Seguro, e pagarem o premi© em nome do dito he rde i ro , testamenteiro , 
ou administrador; bem entendido po rém, que deve a parte , que reque
rer indemnidade , mostrar o interesse que tem na cousa segurada ao tem-* 
po da perda , como traz julgado o citado Allan Park , Capitulo XXII I . 
pag. 4^o. 

Nesta espécie de Seguro a mais pura verdade , e b o a fé saõ essencial^ 
mente requeridas para constituir o contracto efficiente, e obrigatório , bem 
como em todos os mais Seguros de differentes objectos; porque os Segura
dores , quando se determinaó a prestar o seu consent imento , confiaõ illimi-
tadamente na integridade, e honra do Segurado , quanto ao valor, e quan
tidade da p ropr iedade , que he o objecto do Seguro; e a justiça exige que 
se naõ faça já mais abuso de taô ampla , e necessária confiança. 

C A -
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C A P I T U L O XXXVIII. 

Do Naufrágio , e Varaçaõ. 

xS AUFRAGIO he a perda total do Navio , e sua carga , ou seja por submer
sa© em mar alto , nas Costas , ou no Porto , ou seja por quebramento , e 
separação das partes essenciaes do Navio , por ter dado em algum escolho, 
soffrido abordage , bombardamento , ou outro acc iden te , que o reduzisse a 
estado de absoluta innavegabilidade , posto que pudesse ainda fazer-se a sal
vação , e recobramento de parte do casco , e carga, ( i ) 

Varaçaõ he o acto , pelo qual o Navio he arremessado ás Costas, ban
cos de aréa , ou praiada , ou encalha em terra , ficando exposto a naufrágio 
to ta l , ou parcia l , ainda que-com esperança de tornar a vir a nado , e poder 
seguir seu destino , depois dos competentes reparos. Esta Varaçaõ pôde ser 
©u necessitada por violência dos ven tos , e niíties, ou deliberada, e de pro
pósito feita pelo Capitão do Navio , para escapar á imminente , e inevitável 
perigo de naufrágio, ou preza. 

Também se diz Varaçaõ, quando por impeto das correntezas; ventos 
contrár ios , furacões, tempestades , impericia , ou descuido do Capitão, ou 
outra causa , o Nav io , em lugar de entrar no porto do dest ino, passa além 
da sua barra , e se impossibilita a ganhar a al tura, e he forçado a arribar a 
diverso Porto , perder a viagem , ou fazella extraordinariamente demorada , 
occasionando-se dahi despezas, avarias, e algumas vezes total sinistro. 

A submersaõ , naufrágio , e varaçaõ do Navio saõ a cargo dos Segura
dores , porque se consideraõ casos fataes , e de força superior ; salvo provan-
do*se cumpridamente , que taes accidentes procederão de culpa caracteriza
da , ou supina ignorância do Capitão do Navio: e ainda provada aquella cul
p a , ou ignorância, elles respondem pelo s inis t ro , se na Apólice se encarre" 
gáraõ da barataria do Patraõ. Huma das culpas do Capitão , que exoneraò os 
Seguradores da responsabilidade, he , se deixou , deliberadarnente, de tomar 
Piloto da barra , e Costas , á sahida , ou entrada do Navio , sendo assim cos
tumado , segundo a Policia do Porto , e acontecesse o sinistro em conseqüên
cia desta omissão. Porém sobrevindo este , por cu lpa , ouignorância do mes
mo Piloto da barra , e Costas , havendo o Capitão do Navio tido a precaução 
de o tomar em t empo , os Seguradores respondem pelo d a m n o ; porque em 
taes circunstancias fica o desastre pertencendo á classe dos casosinsolitos 
e extraordinários, e de mera fortuna do mar. 

Quan-
• I I I I II I ' - ' | , , ^ _ _ . . 

(1) Emerig. Cap. 12. Sec. 11. 12. e i j . Baldas. Part. 5. tit. 4. e 7 . e Part. 6. Cap. 9.Wesket 
verb. Wreck. Shipwreck. Stranding. total loss. 
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-oo Quarido o naufrágio, subtnersaõ, e váíatâõ he cõni fráctttfa^ e sepa
ração das partes essenciaes do Navio , de sorte qúe fique impossibilitado , à 
"pezar de promptos soccorros, de seguir o seu destino f reput-v-sè © sinistro 
total: e em conseqüência o pfopríet&río pôde fazer ímmediatO abandono dos 
Seguradores, e exigir-lhes a indemnidade. Quando p©íém áfractürahe par& 
cia i , e facilmente reparavel no lugar em què acontece© j os Seguradores só 
podem ser obrigados a resarcir a perda , e despèfcas d© reparo pOr Acçaõ dê 
avaria; salvo se , naõ obstante a reparabilidade do damno, ha nõ lugar d© 
infortúnio absoluta falta dos meios de livrar o Navio d© perigo , nem ahi sé 
achem materiaes para O concerto, nem pessoas próprias para esse ministé
rio; ou , ainda que exístaô -, o Capitão naõ alcança'crédito para haver di*1 

nheiro, assistência, e adiantamento das despezas necessárias a se constituir 
o Navio em estado de fazer as funções do seu destino; lie evidente que esta 
situiçaõ he igual ao do Navio, que se reduz a estado de inriavegabilidade : 
ein hum , e outro caso cs Seguradores saõ obrigados apagar immediatamen
te a importância segurada , com© se o sinistro fosse verdadeiramente total. 

A respeito dos bens segurados, e Carregados a bordo do Navio qué nau
fragou , ou varou em terra; e como ©s Seguradores devaõ responder pela 
perda, mais circunstanciadamente exporemos, quando tratarmos das ava
lias , salvação, e abandono; 

r • 

M - > n 

C A P I T U L O XXXIX. 
» i - ; 

Do Alijamento. 
J * t ', 

Ar.-
\J ALIJAMENTO entra também nas Apólices expressamente como huma das 
perdas, que acontecem por fortuna de mar , e de que o Segurador toma so
bre si indemnizar o Segurado. (1) Entende-se por Alijamento oact©, pelo 
qual o Capitão, ou Mestre do Navio, ou Embarcação , forçado por tempes
tade , ou perseguição de inimigos, ou piratas, corta, e força os mastros, é 
lança ao mar parte dos apparelhos , armamento , e carga , para o fira dô 
salvação commum , e evitar o naufrágio , ou preza. 

Como esta matéria exige huma discussão mais circunstanciada, que me
lhor se pôde fazer, quando tratarmos das avarias, por ora bastará advertir, 
que os Seguradores respondem, e entraõ era contribuição , ou partilha do 
damno, em razaõ do Alijamento , precisamente no caso , e modo , em que 
seriaò obrigados á mesma contribuição os Proprietários do Navi© , è carga 
alijada, se naõ tivessem feito o Seguro. Assim o exige a natureza do con-

tra-
( i ) Emerig. Cap* i j . See. 40. e seg. Baldas. Fart. 5. tit. ,!*>. Fark Cãp. 6. 'Wesfcêf férK 

Jetiou. m 
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t r a c t ó , © cumprimento de huma das cláusulas ordinárias de todas as Apó
lices : bem entendido p o r é m , que os Seguradores respondem pelos damnos 
do alijamento , sendo este feito segundo oestilo mar í t imo , e dever do Capi
tão , ou Mestre do Navio , consultando este a Équipagem , e Passageiros, e 
procedendo por acordo da maioridade, aliás o alijamento he i r r egu la r , e de 
capricho do Capitão , a que os Seguradores naô saõ sujeitos, e na Apólice 
-naõ tomáraô sobre si a barataria do Patraõ. 

C A P I T Ü L O XL. 
h -;•!--• 

JD<a Abordage; 

, „ ; r . . 

..-Si 

j \ ABORDAGE conta-se nas Apólices entre os riscos , que saõ a cargo dos Se . 
curadores. (O He dos infortúnios enumerados nas Ordenanças de Marinha 
de F r a n ç a , Titulo dos Seguros, Artigo XXVI. Por ella se entende qualquer 
e n c o n t r o , abalroament©, ©choque de hum Navio sobre outro no mar , ou 
no porto, velejando ambos , ou depois de ancorados ; estando hum na amar
r a ç ã o , e outro ainda em viagem, ou havendo desaferrado para seguir seu 
destino , ou por rompimento , e corte de amarra , ou por gaka em razaõ de 
correntezas , ou outro accidente. 

A Abordage ou acontece por caso fortuito , ou por excesso, ou falta de 
a lguém; ou he indemonstravel donde procede. 

Quando ella deriva ou de caso fortuito , ou de falta , ou excesso do 
Mes t re , e Équipagem de outro Navio , o Segurador responde pelos damnos 
pois h u m , e outro acontecimento pertence afortuna de m a r ; com a di fie; 
r enca , que no primeiro caso naõ ha recurso algum contra a força superior-
dos elementos: no segundo, o Segurador tem seu regresso contra o Cf-pi-, 
taô , e Proprietário do Navio. 

Se aconteceo a abordagem por falta , e excesso, competentemente pro
vado do Mest re , e Tripulação do próprio Nav io , sobre que os tomou o Se
guro do casco , seus apparelhos, ou carga, os Seguradores naõ saõ respon
sáveis , se na Apólice naõ se encarregarão da Barataria do Patraõ; porém 
se na Apólice vem esta cláusula , elles respondem pelos damnos , que se 
mostrarem , e forem liquidados por Vestoria^ e Exame official de Peri tos, 
ou outras provas relevantes ; ficando em todo o caso com seu regresso, ou 
direito salvo , contra o Capitão, ou pessoa, por culpa de quem se t iver 
causado o damno. 

Naô se podendo provar cumpridamente de que causa, ou por culpa de 
quem aconteceo a abordage, os Seguradores devem só responder pela me

ta-
iw • i i ' ! * • !• i " " " * • • • • • • • • — i ip i i „ m PMI.1 • — • — - • -.i i i 

ti) Emerig. Cap. ia. Sect. 14- Baldas, Part. | . tit. 6. 
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tade de avaria liquidada porVes tor ia , e Árbitros ; pois a esta seria também 
obrigado o Proprietário , se naõ tivesse segurado* TaLhe a repartição doda- . 
mno , que em semelhante caso determirtaô as Ordenanças de Marinha de Fran-. 
c a , Livro III . Titulo das Avarias, Artigo X . , qüe he sem dúvida fundada ^rri 
equidade ; vista a difficuldade da prova em caso desta natureza, onde he 
-impraticável averignar-se , e vir-se no conhecimento de que parte hoüvé' 
excesso, ou falta. 

,-,-.. 

C A P I T U L O XLI. 

Das prezas , e raprezaiiàk. *• '" '""' 

P ( 

**• REZA , captura , ou tomadia , quando se trajta.de Leis de Marinha , h« 
toda a apprehensaõ de Navio , ou bens pertencentes aos subditos de hum 
paiz,, feita no mar , ou ainda por invasão em algum por to , pelos subditos d© 
outro paiz , que tem para isso Commissaõ , oü Carta de marca , dos respecti
vos Soberanos; em estado de guerra pública, era conseqüência da Declara
ção formal, ou por mero facto de hostilidades , sem Declaração anteriori 
( í ) - Repreza-lia he todo o acto de violência corporal feita sobre o Navio , e 
sua ca rga , sem preceder rompimento formal das Potências , e só praticada 
como por indemnizaçaô de prejuízos, e por modo de segurança. Em hum-»: 
© outro caso as pessoas existentes no Navio se constituem prizioheiras d $ 
guer ra , e sujeitas ás condições impostas-pelo vencedor : , reguladas pelo Di
reito das Gentes. Pirataria he o apto d© dépredaçaôc'd©,Navio , e carga com-
mettida no mar por pessoas de qualquer Naçaõ que sejaõ , que naõ tem 
Gommissaõ de Potência soberana para semelhantes violências. As tomadias 
que.se fazem por este modo, se qualificaõ de pilhagem , e roubo ; e q u e m 
as exe rce , he havido por pira ta , e ladraõ d o . m a r ; que sendo .aprezado", 
naõ só lhe deve quartel , e pôde ser punido capi talmente, como inimigo 
commum. • ., . *•, . ,. .... 

Í Ainda que pelo Direito públiò© da.Europa seja estabelecido, que as 
Potências naõ procedaô a hosti l idades, sem previa Declaração de guer ra , 
feita por Manifesto formal, era que a Potência Declarante patente© os moti
vos com que presume justificar o rompimento da alliança, harmonia, e boa 
intelligencia subsistente entre el la , e a outra Potência, a quem declarasse 
a guerra , e nenhuma preza se considere justa antes deste preliminar ; coiÃ 
*udp , tem-se visto exemplos de prática opposta , principiando já guerra ab
ruptamente , por ; ataque de m a r , e terra*. ,,,„ 

Tom. I. . M ", Tnu Ém 
• ' I ' .• • 1 * > l • • ' I M I I I ) I . I 1 I 11 . ' 1 ^ — — w ^ W . 1 1 , " 1 ^—.— 

. . .»-JlJ. . - , . 

(1) Baldas. Part. 5. tit. 10. e 12. Watel Lib. 1. Cap. a j . Grotius de Jure htll. Lib. 2. Cap. 2. 
Emerig. Cap. 12. Sec. »8. e seg. Valin ás Ord. Mar.̂ de Franç. tifcj/w JPrisM. Wesket vcrb. frise'. 
Capture repnsal, privatieer Jetter of marque Piracjf, t . -t rs" '' 
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'"•' EiW ofltras oceasiôés tem-se visto aprezarem-se Navios neutros , e recu
sar-se JsaM£sJàieaõ; do que tera resultado, que a Potência queixosa , usando 
dé'força contra forca, sem rompimento effectiv© , tem ordenadoiguaes pre
zas, e feito embargo nos bens achados no seu território pertencentes aos 
subditos da outra Pocencia , como por simples reprezalia. 
-iHL Em qualquer destes casos , sendo as prezas feitas em guerra declarada , 

ou de facto., por se ter dado principio a hostilidades, e represálias, quer 
sejaõ justas, ou injustas , he regra estabelecida na Jurisprudência dos Segu_ 
ros , que o Segurador he logo obrigado a pagarão Segurado os bens de qual
quer modo aprezados, e isto no total valor d© Seguro; de sorte, que tem 
lugar a demanda immediata do Segurado, tanto antes , como depois de ser 
condemnada a preza por boa, e legitima no Almirantado, ou outro Tribu
nal competente!da Naçaõ do Aprèzador ; nem o Segurador pôde recusara 
peremptória indemnizaçaô com o pretexto de haver esperança de repreza, 
OU restituição , ou de se declarar injusta a preza; antes ao contrario se çon-
sidera a perda total do Navio , ou bens segurados, quanto para aquelle effei-
to do pontuai iramediato embolso do Segurado , e legitimidade de sua de
manda no cas© de resistência do Segurador. s-jn > 

t ; Outro effeito da preza he , que o Segurado , provando a existência des* 
te sinistro (x) , pôde immediatamente fazer o abandono dos bens aprezados , 
ficando logo oSegürader, p©r virtude deste abandono» em lugar d© Segura-, 
do , entrando em todos os direitos do mesmo , quanto para o effeito de re-» 
clamar a preza, e haver a restituição delia; sendo-lhe em conseqüência U-í 
vre ©"fazer todas ás diligencias» que para isso forem necessárias, sem com 
tudo perder o Segurado a propriedade dos bens que segurou ;'; porque sem 
embargo*de cessaõ, e abandono do Navio , ou bens segurados,-sendo estes 
hiandados restituir pêlá ̂ Potência aprezadora, ou por se julgar a preza injus
ta , ou por sobrevir a paz, e haver sido convencionado a restituição entre as 
Potências bellígerantes, ou por terebn sido demittidas pelo aprèzador,- ou 
reprezador 6m virtude de algum-ajuste , mediando certo prêmio, ou preço 
da salvação^' e resgate \' em todos estes casos 0 Segurador he obrigado a res
tituir a cousa segurada, e o Segurado reassume, como por direito de postli* 
miniõ, a propriedade que lhe tinha sido a prezada ; ficando por conta, e a 
carge do Segurador^a somma que pagou pela salvação, e resgate, e mais 
despezas feitas em conseqüência da represa , salvação, ©u restituição, feita 
nó mar , oúem terra,,f até á suaeffectiva entrega, e retorno a© poder do S©-
gurador. *.*•-»>.-. ,,,,, 

Posto que Eítnerigon pareça inclina-se á opinião, que no caso da pre
za , o Segurado naô tem contra o Segurador senaõ a acçaõ de avaria , para 
haver a somma do damno , que realmente tivesse soffrido péiâ repreza, com 
tudo, tanto nas^Jrdenanças de Marinha de França , como nas de Inglaterra, 
que saõ as duas Potências marítimas da Europa mais dignas de considera-

... ,q,w ,i .a:...: .v-4 tivA -, rt „ , , «. 
-,,. « „ , : - * . " • j •/ -**»• ç a o » 

' ' ' ' . , • f . . . . . J . ,wl . - - - ' | I . . . . I 

XO^Allaíi Park Cap. 9. pag, i$Ô, . \ -ivi'/i -*,-;• .-.-. t u.u .m--.v 



«E D I R E I T O MERCATÍTÍL. P. í. tg 

çaô , he firme • ria prática de julgar, a regra sobreditâ j a qual hé furidada na 
natureza do contracto , firo, e intenção dos contrahentes; pois he evidente , 
que sendo o fim do Seguro naô só a indemnidade do Segurado , mas a rapi
dez da circulação de seus fundos , naô ha cousa mais justa do que o poder o 
Segurado , no caso da preza , obter immediato embolso do seu capital segu
ro , para proceder nas operações ulteriores de seu commercio j pois do con
trario seria immenso, e segundo as circunstancias, incalculável ©prejuízo, 
que soffreria no retardamento da indemnizaçaô, se pela simples possibilida
de do recobramento dos seus Seguros fosse obrigado a esperar indefinida
mente pela restituição da preza , successo taô contingente , e ordinariamente 
improvável. Pelo que , a boa fé do contracto do Seguro exige , que o Segura
dor satisfaça immediatamente 0 valor segurado, deduzindo o seü prêmio , se 
já naõ tiver sido pago ; pois em consideração delle , he que tomou a seü car-* 
go o responder pela perda resultante de prezas. Faz-se com tudo justiça ao 
Segurador em pollo no lugar do Segurado, para diligenciar a reclamação, 
ou resgate, como em negocio de tanto seu interesse. 

i 
i i i i i , — — — i i n i r i- - ii - • -i — » — • • • — — » - d « i - f t 

C A P I T U L O XLÍI, 

Da Detenção de Príncipes* â -, 

J i i NTRB OS riscos marítimos justamente Sé enumeraõ na Apólice a Detenção 
de Príncipes , que também se diz Arresto, 6 Embargo dos Príncipes, Reis,' 
Povo, que saõ termos synonymos na presente matéria. ( i ) Entende-se por 
Detenção de Príncipes o Acto de Potência Amiga, pêlo qual o Soberano de 
hum paiz, ou quem era seu nome exerce o Poder supremo, em qualquer 
fôrma de Governo , detém , e embarga , fora de estado de guerra , nos Por-, 
tos , e Gostas dos seus Estados , ou ainda em mar alto , os Navios , e effei
tos pertencentes aos subditos de diversa Naçaõ Amiga, Alliada, ou Neu-? 
tra , Seja por necessidade, seja por consideração política , sem intenção com 
tudo de apoderar se da propriedade do Navio, e bens arrastados, mas unica
mente com o desígnio de restituilla, ou pagar 0 seu valor em tempo op-
portuno. 

E nisto distingue-se a Preza do Arresto : â Preza he feita em estado de 
guerra formal, declarada , ou de facto , e tende a absoluta, e irrevocavel de
predação do Navio , e bens aprezados ; o que também tem lugar quando , de-; 
pois de Proclamaçaô de Potência belligerante , ou de seus Generaes, e Al» 
mirantes, se declara© certos portos por bloqueados, ou diante delles se a-

M ii chaõ 
r • • - -

( i ) Baldas. Part. y. tit. n . Binkersoek quxst. Jure pui. Part. i. Cap. 11. Emerig. Cap. ist. Sec. 
30. Allan Park Cap. 4. » 
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ehaõ estacionadas forças de mar, ou terra , capazes de obstar á entrada de 
Navios , provisões , e effeitos de toda a qualidade. Nestas circumstancias , se 
os subditos de Potência Amiga * ou Neutra insistem1 em violar a Proclamaçaò , 
e bloqueio, ficaõ expostos á rigorosa preza. Ò Arresto porém naõ he mais 
do que huma toníadia provisiõnal, e interina, motivada por urgência, e uti
lidade tública, que pôde existir sem quebra da amizade , e boa intelligeneia 
subsistente entre a Naçaõ qüèfaz* e a que soffre o incommodo do embargo* 

Também pertence á classe de Detenção de Príncipes ©embargo geral, 
que , por reprezalia , receio de rompimento entre Potências , ou em conse
qüência de declaração de guerra , se executa por ordem do Soberano, nos 
Navios , e bens que se achaõ em seus Portos , Enseadasy'e Bahias pertencen
tes á NaÇaõ cora que se mandaõ cessar , decisiva , ou provisoriamente, as 
relações commerciaes, e políticas^ 

Igualmente se diz Detenção , Arresto, e Embargo de Príncipes o facto 
de Interdicçaô do Commercio, pêlo qual o Governo do paiz, ou as pessoas 
que delle tem especial Authoridade, prohibem a sahida dos Navios , e effei
tos Nacionaes para a viagem do destino , ou para certos portos, em razaõ 
de peste, guerra, reprezalias, earestia, tempestades, ©u outro motivo de 
prevenção , e interesse público , ou a naõ permittem sem protecçaõ de 
Comboio , a que os particulares naõ he- licito renunciar^ 

Entra na mesma generalidade de Detenção, Arresto, e Embargo de 
Príncipes, a execução da ordem, pela qual ©Soberano, por necessidade, 
ou beneficio do Estado , ' toma para seu serviço os Navios, e effeitos de seus 
subditos, sem culpa alguma destes. No que se distingue da tomadia , e con
fisco, que he a apprehensaô de bens de contrabando , ou cuja exportação era 
provisoriamente prohibida; e por isso sujeita o transgressor da Lei, ou Or
dem pública, á peita da perda total, ©n outra multa comminada contra os 
que commettem semelhante delicto, ^yi oh > at-ir • Sü > > 

He estabelecido por. Lei das Nações , e Direito público da Europa , que 
todo o Príncipe ..Amigo, e seus Vice-geréntes de terra , e m a r , de qualquer' 
Estado, e fôrma de Governo , podem. ,,fora de Estado de guerra, deter ; 

arrestar , e embargar nos portos, Gostas de seus Domínios , e ainda eni 
mar alto, os Navios, e carga, nelle conteúda , pertencentes á Na çüõ Amiga"; 
e.-Neutra , posto naõ contenha gêneros de contrabando d© guerra , se © julgai 
necessário para remir a urgeücia públjoaVou expediente ao bôm êxito daí 
suas operações militares, e navaes. - '*>{ 
,.;\ ^ambem^he incoiatestav-el o dire,^-que. os Soberanas de qualquer paiz 
*®Ç» ®m r a z a ? do Domínio Suprem©, necessidade, e utilidade pública, dé 
apprehender, Navios, e quaesquer bens de seus subditos, sem culpa alguma 
destes, no designio de indemnizáUos, iSsríd© possi^eè^ por algum eqüivalei 
t e , era circumstancias compatíveis çpm ointere-ásê do Estado,r Igualmente 
podem usar do Direito do sobredíto.geral emprego, e interdicçaô do Cora-
™e£ci? c o r a os jsubditos d ô q u a l q u e r -Petencta , s e os interesses políticos 
assim o e-xigenii., * ,„,y ..- .->-«,« .-•-. ..-•;_.;...„:. -.-• . ,-x .-• 

^ .fc _,XJ Í T , 

Quan-
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-a; guando àCóhteCem Embargos desta natureza , seja de Príncipes Estran
geiros , seja de Soberano Nacional, Oü dos que excedem Authoridade em 
seu Nomej elleS se consideraõ casos fataes,; e sinistros maiores, pertencen
tes á fortuna do mar , e força superior à que se naõ pôde resistir ; e era 
todas as Apólices, e Regulamentos de Seguros enumeraõ se taes successos 
entre as perdas, qüe saõ a cargo dos Seguradores,'»©, ao tempo do em
bargo , eraõ já principiados os riscos por conta dos mesmos •• o que depende 

.do tempo, e cláusula das Apólices. 
Pelo que no Seguro do Navio , Se d embargo he feito depois dó con

tracto firmado , e começada a viagem , he inquestionável que os Seguradores 
respondem pelos damnos , e conseqüências directas d© mesmo embargo, 
bem como pelas provisões , soldadas, da Équipagem, e mais despezas occa-
sionadas pela demora. 

Porém se o embargo fói feito arttes de se fazer o Navio á vela para 0 
porto do destino, que , segundo as Apólices ordinárias, he a época do prin
cipio dos riscos dos Seguradores , naõ saõ estes responsáveis pelas perdas , ou 
detrimentos resultantes do mesmo embargo , porque todos os accidentes an
teriores aquelle período lhes saõ extranhos, e fioaõ só por Conta do Proprietá
rio do Navio, e effeitos embargados. 

Emerigon he de opinião, que no caso de embargo , os Seguradores na© 
respondem pelo descahimento , ou diminuição do valor do Navio , que dahi 
se derivasse; por 9er esta perda procedida de causa natural, e inevitável, que 
entra na generalidade de vicio próprio da couSa qüe já mais he a cargo dos 
Seguradores. Com tudo, Valin, e PothiCr saõ de contrario parecer. 

Se o embargo nos bens carregados abordo de algum Navio foi feito de
pois do Seguro , e depois de principiada a viagem do mesmo Navio, naõ ha 
dúvida que os Seguradores respondem por elle, e suas conseqüências. Mas 
se foi feito antes do Seguro , e principio dos riscos ( o que depende das cláu
sulas da Apólice), os Proprietários saõ os que unicamente osupportaõ, co
mo já se notou. Como de ordinário na Apólices he declarado, que Os ris* 
cos seraõ por conta dó Segurador, deáde qüe os effeitos saõ leVados a bor
do , por isso, acontecendo o embargo em taes effeitos, ou sendo mandados 
desembarcar por ordem do Governo , os Seguradores saõ responsáveis da 
perda, e damno que dahi provém* .-...--, 1 Í,J 

Se, durando o tempo do embargo , o Proprietário descarrega sens ef
feitos para prevenir que elles naõ se .corrompa© / e s t a operação será á sua 
custa f e se os naõ tornar a embarcar,. naô seraõ os Seguradores obrigados 
a retornar-lhe o prêmio. 

No caso do embargo do Navio (. © carga, leito depois de correrem os 
riscos por contados Seguradores, os Seguradores podem-lhesimmediatamen
te demandar a sua indemnizaçaô, posto que haja provável esperança de res
tituição , e levantamento próximo do mesmo embargo ; é tem em conseqüên
cia-lugar o direito de faaer-lhes ©aband©n© em tempo, e fórma-f seja, ou 
naõ justo o embargo, pois o Segurador naõ he Juiz dos direitos das Nações ; 

t .'c .£ f . . ; .. .'.•!: e 
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e isto que seja feito por Príncipe Estrangeiro, quer pelo Soberano do Es
tado , visto que nas Apólices naô se faz essa distinção. 

C A P I T U L O XLIII. 

Das Reprezas. 

JLL EPRSZA, recaptura, ou retomadia saõ expressõeâ synouymas , que desí-» 
gnaô o acto, pelo qual o inimigo, pirata, ou ladraõ do mar, que fez qual* 
quer preza em Navio, Embarcação , ou effeitos , carregados a seu bordo , 
he despojado por força maior de outro Navio, que o obriga a abrir maõ da 
preza. (1) Esta repreza se pôde considerar feita ou por Embarcações de 
guerra pertencentes a alguma Naçaõ belligerante, ou neutra , ou por Corsá
rios, e Navios mercantes. 

Qual seja o effeit© da preza, quanto o direito do aprèzador, e repre* 
zador, e alteração do domínio do originário Proprietário da cousa apreza-
da , naô he estabelecida por Direito das gentes regra absoluta. 

Grocio, no seu Tratado do Direito da Guerra , e da Paz (2), estabe
lece , que o aprèzador adquire hum domínio irrevocavel na preza, logo que 
o Proprietário perde a esperança de recobralla ; e isto acontece, quando a 
preza he conduzida dentro de qualquer fortaleza, ou porto do inimigo , ou 
a lugar onde esteja alguma Esquadra do mesmo , que defenda a preza, e im
possibilite a retomadia. Porém he claro , que semelhante regra he muito 
arbitraria; pois naõ implica , que ainda sendo conduzida a mesma preza a 
lugar seguro do inimigo, naõ possa com tudo, sahindo ó Navio desse por* 
t o , ou lugar, ser de novo reprezado, edepois tornar a vir por algum prin
cipio a poder do Proprietário. 

Pelas Ordenanças de Marinha de França , Titulo das Prezas , Artigo 
VIU, he declarado , que toda a preza que estiver vinte e quatro horas na 
posse pacifica do aprèzador, será julgada boa preza; e que sóserá restituida 
aos Proprietários, sendo retomada antes de vinte e quatro horas, pagando-» 
se hum terço ao Navio, que a retomou, a titulo de salvação. 

Este direito tem sido adoptado em varias Nações, e até neste Reino de 
Portugal pelo Regimento do Corso , cuja observância foi mandada excitar 
por hum Alvará do anno de 1797, que se acha mitigado por outro do mes
mo anno, cuja disposição he correctoria em parte , ampliativa do antece
dente , como se pôde ver no Apendix final deste Tratado. 

Mas sendo aquella Ordenança de Marinha de França excessivamente 
« * 5 ri

ç o AUan Park Cap. 4. e 8. Emerig. Sec. ai. 23. *}>. 
(t) Crotius de Jure belli, Lib. j . Cap. 6. §. 3. 
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rigorosa , è evidentemente estabelecida pela violenta animosidade de seii 
Monarca. Luiz X I V , contra a Naçaõ Ingleza* âspirüitg ao império do mar f 

naô parece própria para servir de modelo a Nações pacificas, de sentimen
tos , e pertençóes moderadas j ainda em estado 4e güérra 5 pois aquelle 
rigor faria mais calamitosa a mesma guerra , tolhendo aos Proprietários dojf 
Navios neutros , e naqienaes-, 3 provável esperança da recobrança da sua, 
propriedade aprezada. 

As Leis actuaes de Inglaterra a este respeito saõ iricontestavélmente-
dignas de huma grande Naçaõ , que presta assistência, e protècçaô vigorQs-j, 
á sua Marinha mercante ; ao mesmo tempo que , sendo coherente apsprfn-» 
cipios da justiça, anima, © exalta a energia Nacional , concedendo a©s Qfr-, 
ficiaes, e Équipagem das Embarcações de guerra , Corsários, ea inda áed© 
Commerc io , hum prêmio razoado, para trabalharem nas reprezas dos ftewí 
Navios capturados pelo inimigo; p©is pelos Estatutos doanrio decimotercei--
ro do reinado de Jorge II . Capitulo IV , e 0 09 de Jorge III , Capitulo 
X X X I V , transcripto por Allan Park no seu Tratado de Seguros, Capitulo 
IV. pag. 72 , determinando , que sendo tomado pelo6 inimigos qualquer Na
vio dos subditos da Graõ-Bretanha , ou Irlanda , ou outros domínios , e 
territórios sujeitos á protecoaô, e obediência de Sua Magésjtade Britânica, 
sendo retomado por alguma Embarcação de guer ra , Corsário, ou outro Na* 
Vio Inglez, será em todos os casos julgado no Tribunal do Almirante do , que 
deva ser restituido 6 Navio a prezado (quer an tes , quer depois da condem na*! 
çaô do Navio aprezado , em qualquer período, e distancia; de tempo decorri-» 
do depois da p reza) e os bens nalle conteúdo aos seus Proprietários , pagan*» 
do estes por prêmio, ou recompensa , á titulo d e salvação , huma oiçavi 
parte dos ditos Navios , e bens aprezados, cuja oitava parte será applicada 
a heneficío dos Officiaes',* e Équipagem d© mesmo Navio ; e sendo retomar 
do por Corsário, a sexta parte do verdadeiro vajor do dito Nav io , e bens? 
é sendo retomado pela concurreüte operação d e hüm ? ou mais Navios ntf 
Marinha Real , ou Mercantil , se adjudicará aos ftepresadores 0 prêmio da 
salvação , que no Tribunal do Almirantado se julgar racionavel , segundo as 
circumstancias do caso ; e será distribuído pelos Officiaes da Équipagem , e 
mais agentes dos reprezadores, segundo as proporções, que por arbítrio s© 
considerar conveniente. 

C A * 
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G A P I T ü L O XLIV. 
. >.. i i . . . . 

Das perdas pór facto do Capitão , é Mestre do Navio, e Equipàgêrh , e 
da cláusula da Barataria. 

H E geralmenteestabelecido nos Regulamentos dasprincipaes Nações (1) „ 
que os Seguradores naõ respondem pelas perdas , e damnos do Navio , © 
Curregaçaõ, acontecidos ponfacto do Capitão, ou Mestre , e Équipagem; 
nem estes entraõ na generalidade dos perigos do mar: porque , -pela natm 
reza do contracto do Seguro, o Segurador, só he obrigado pelos sinistros, e 
avarias acontecidas por fortuna domar , caso fatal, força maior, que se naô. 
podia prever , e resistir. Ora he evidente que os factos do Capitão , ou 
Mestre , e Équipagem naõ estaõ nestas circumstancias. Além de que o Pro
prietário, ou Armador do,Navio,.he obrigado aos Carregadores pelo Mestre r 

pu Équipagem; pois elles saõ os que propõem, escolhem, e daõ. credito, a 
taes pessoas;, e tal he o Direito comraum de todos os Estados»> 

.... Como porém no progredso da Navegação , e Commercio se reconhece©, 
que era impraticável que= qs» Proprietários, e Armadores de Navios, e muítq 
-menos os Carregadores ^ ipudessem conhecer , e abonar illimitadamente *\ 
cerceia, e caracter pessoal, das pessoas empregadas no serviço d o m a r , ebéi 
forçoso em.muitas,occasiõestádrnittillps.taes , como se apresenta©, sem ha
ver a possibilidade da escolha., introduzio-se por.isso em alguns paizes com? 
ínercíântes o .poder-se também fazer -o Siegur©rde riscos , e perdas derivadas 
dOS jactos d© Mestre * e Équipagem i inferindo-se^ na Apólice; a cjâusula de 
'serem a cargo dos Seguradores ©s; dam nos procedidos de Salta, ou ftaude^ 
èrro> negligencia-, ignorância;; * Ou dfeUcto do Mestre, e Équipagem ^ o» 
Ostras expressões!tsenielha^ít^s»n -f ••;•-, --.;•-;.fA r;n 
••- , " E m algumas Apólices ,o0jq higar daqüel le t e rmo , -usa-se ;da.cláusula : 
^Batataria do:Mestre, e Aêwinheirás^ Ajodfi que; este : t e rmo desbara tar ia . , 
segundo os Authores I ta l ianos , signifique na sua etyrnplogia tpdo odel iç to^ , 
e prevaricação que o Capitão , ou Mestre do Navio , ou E m b a r c a ç ã o , com-
met te no exercício do seu ministério , e se restrinja un icamente aos factos 
q u e con tém desígnio i l l ega l , e criminoso ; com tudo p r e s e n t e m e n t e , segun
do a intelligencia mercant i l , debaixo da general idade de ba r a tar ia , compre -
hende-se tanto o d o l o , e fraude in tenc iona l , como a simples neg l igenc ia , 
i n c ú r i a , e r r o , imprudênc ia , e imper ic ia do M e s t r e , e gentes da É q u i p a g e m , 
de que resulte a perda t o t a l , ou parcial do N a v i o , e sua carga. 

Tal 

( i ) Allan Park Cap. 5. John. Millar Cap. 2. pag. I J 8 , c seg. Emerig. Cap. ia. Sec. S, e ság. 
Bíâdâkeron. Part. j . tit. 1. e 2. 
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Tal he a accepçaõ deduzida das Ordenanças de Marinha de França, 
Titulo dos Seguros , Artigo XXVIII. 

Ib. „ Os Seguradores naô seraõ obrigados' a supportar as perdas, e 
„ prejuízos acontecidos aos Navios , Mestres, e Marinheiros , se na Apólice 
„ naõ se encarregara© da Barataria do Patràõi „ i 

Pelo que póde-se definir, e qualificar de barataria em geral a má con= 
ducta do Commandante , e Équipagem de qualquer Kavio, ou Embarcação 
no manejo, direcçaõ , defeza, e guarda do mesmo, em prejuizo dos Pro
prietários , Affretadores , e Interessados no seu casco, e carga. < 

Se na Apólice os Seguradores se encarregarão de responder pela bara-J 
taria do Patraõ , este pacto he válido; e em virtude delle ficaõ obrigados a 
pagar oa Segurado os sinistros, e avarias, que procederem dama conducta 
do Mestre , e Équipagem, ou seja por incúria, falta, e inexactidaò no cum
primento dos seus deveres , ou por- malícia , e dói o reflexo, com o fim de 
utilizarem a si , e damnificarem ou aos Proprietários, e Armadores dos Na-i 
vios, ou aos Carregadores. 

A barataria póde-se Considerar simples, ou fraudulenta: huma, e ou-* 
tra de diversos gráos. Se os Seguradores tomáraô-sobre si os riscos da bara
taria , naô podem em nenhum caso recusar a indemnizaçaô aos Segurados/ 
salvo o seu recurso contra o Capitão , e Équipagem para resarcimento do 
damno, e ainda para acçaõ Criminal, se a barataria-for de natureza que re
queira maior emenda, e satisfação de Justiça; poiso Segurador entra em lu
gar do Segurado, e lhe he subrogado de pleno direito; competindo-lhe em 
conseqüência as mesmas acções, que teria este, se naô houvesse estipulado 
aquella cláusula. 

Em alguns Regulamentos marítimos naõ se admitte nas Apólices a cláu
sula da barataria, como saõ as de Retordaô, Antuérpia, Hespanha. Os de 
Amsterdaõ destinguem entre o Proprietário do Navio , e o Carregador. O Pro
prietário naõ pôde segurar a barataria do Patraõ, pois o elege ; mas sim a 
da Équipagem, com que naõ tem huma conexão taô immediata. Porém o 
Carregador naõ tera implicância de estipular o Seguro da barataria do Pa
traõ , e gentes do mar; pois naõ depende delle acceitar, ou despedir taes 
pessoas. 

A prática de Hamburgo sujeita o Segurador ao erro , negligencia , e ma
lícia do Mestre , e Marinheiros. 

Nas Apólices de Dinamarca he licito ao Proprietário do Navio estipu
lar o Seguro contra a fraude, e barataria da Équipagem somente; e a ne
gligencia tanto do Mestre , como da Équipagem. Mas os Carregadores po
dem segurar-se contra as fraudes, e negligencias , assim do Mestre , como 
da Équipagem. 

Nas Apólices de Lisboa naô se costuma inserir a cláusula de barataria; 
antes se exclue debaixo da expressão de Rebeldia do Patraõ; pois enume
rando os riscos.marítimos, que os Seguradores tomaõ a seu cargo, faz-se a 
excepç;iõ, salvo a Rebeldia do Patraõ, eo abandono dos bens seguradosi. 

Tom. / . • N Nas 
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Nas Apólice dè Inglaterra naô se" estipula cláusula expressa coíitra á 
negligencia, è mera falta d© Patraõ, e Equipagern ; mas em todas vem a de-
Gjaraç&õ 4e,qü#.©s Seguradores tomaõ-a seu cargo a Barataria do Mestre, 
<f' jfâarwlifirQs ; è segundo a prática de julgar do Almirantado , Barataria sup-
poem deshonesta intenção, e contém cousa de sua natural illegal, e crjmi-
nosa ; e pof ta«tQ iptfirpret^-fpe aquefta clausularóomo só applicavel a frau
d e , e delicto de tae$ pqsspas» çommíetfcid© nas qonsas de seu offici©, em 
dan-*np dos Proprietários dí? Navi©, ou dps Carregadores, e Affretadores ; e 
para se considerar ter 9 Mestre incorrido em barataria, he necessário que 
%e postrs ter elle procedido* i-° contra as instr^efões, e ordens de quem 
ç empregou, isto he , do Proprietário,, Oü Affretador do Navio , que se con
sidera Proprietário interino, em qnant© dura o affretamento: a.° com desí
gnio de sua particular utilidade: 5x em evidpate .detrimento de algum In* 
tere^aado na viagem segümds. ..- soi- sq 

Exemplos de erro, ignorância, ©jdescuido, que vem debaixo da gene
ralidade da cláusula de negligencia , falta, e má conducta do Mestre, e Équi
pagem, saõ os seguintes : se o Capitão naõ deo querena ao Navio, nem o 
apromptou com o cost@\o, e apparelhos necessários^, para se por em estado 
de seguir com segurança "íiagem ao porto do destino; se naô lhe fez o las
tro competente á sua lotação; se a carga for mal arrumada, seja pela sua 
desordenada disposição, $aja pelo indescreto ajuntamento, e mistura de ge
n r o s incompatíveis, que pela sua contiguidade , ou vizinhança , transmisti-
*ra© a outrps de differente .natureza infecçaõ , e ruina; se o Navio foi sobre
carregado, que impossibilitasse por isso o bom governo, e occasionasse a 
submersaõ, alijamento, ou naufrágio ; serecebeomá, ouinsufficiente Équi
pagem; se deixou de receber Piloto de terra, ou costa no lugar, onde he 
estabelecida esta cautela» e por falta delia, o Navio veio a perder-so, ou a 
•çeceber avaria; .se naõ vigiava pela disciplina marítima para ter a Equipa' 
gera em ordem, subordinação, e serviço , e evitarem-se os furtos, descami
nhos, e revolta ; senaõ era vigilante na guarda, e conservação de tudo que 
pertencesse ao Navio , e sua carga, para prevenir os accidentes de fogo, 
água pelas escotílhas mal fechadas, e taboas mal calsfetadas; senaõ cuida
va em ter os gatos de estilo, para obst?ir-se á roedura dos fardos pelos ra
tos; se por capricho , ainda que sem má intenção, alterou a viagem do des
tino , e ordinária derrota ; se por imprudência ou vaidade, passou por luga
res notoriamente perigosos, e infestados de inimigos, e Corsários ; se levan
tou , e firmou Bandeira differente da do seu Soberano, e com esta falsidade 
sujeitou o Navio , e sua carga a preza, ou outro damno ; se, naõ consultando 
©s Officiaes, e a Équipagem , ou contra o seu aviso, e reclamação, fez alguma 
arribada sem necessidade, ou procedeo a alijamento, ou outra operação preju
dicial a©s Proprietárias do Navio , e Carregadores; se deixou de entrar em lu
gar de segurança , sendo o perigo iraminente; se em fim praticou, ou omittio 
alguma cousa por negligencia, ou impericia, contra o dever de seu oíficio 
do que resultasse a perda total , ou; parcial do Navio, e sua carga. 

::•:- • * B a -



D E D I R E I T O M E R C A N T I L . P. I. 07 

Barataria da Équipagem he naõ só todo o dilicto premeditado , mas 
também a culpa grave, ou grossa .falta, dos Officiaes subalternos, ou Ma
rinheiros., commettida no exercício do seu ministério no Navio, ou Embar
cação a que pertencem. ,-,,>.,-.>.-\bj>-

Exemplos desta barataria sa£ i i.°, todos ps furtos que.estes fazem dos 
effeitos, e apparelhos do mesmo Navio, e Embarcação : z.° qualquer estra
go que alli façaõ dos mesmos por malícia , ou negligência em seu dever: 
3.o a rebeldia, revolta , ou insurreição, pela qual recusem fazer O ser serviço , 
ou desobedecendo ás ordens do legitimo Commahdante, oü forçando-o a 
seguir diversa derrota , ou arribar sem necessidade á porto differente daquel-
le do destino : 4-° a 4es,erÇaô-( e abandono do Navio , e sua carga em occa
siaõ de perigo de preza , naufrágio, ou outro accidente semelhante* 

Iíjto posto, devem-se ter por firmes as seguintes regras; 
t. í. Os Seguradores naõ respondem pelas faltas, ou fraudes do Capitão', e 
Équipagem, isto he , pela barataria simples, ou barataria criminosa, se na 
Apólice naõ se faz especial declaração dessa espécie de risco, inserindo-se 
na enumeração dos perigos marítimos a cláusula da Barataria do Patrão , 'é 
Équipagem-, Barataria do Mestre, e Marinheiros; negligencia, e fraude 
do Capitão., e gentes domar, ou outras semelhantes, que vera aserequi-* 
valentes , e dp mesmo effeito. 

:fi. Ainda, que se estipule, esta cláusula, ella com tudo rtaó subsiste , quan
do o Capitão he o Proprietário, ou Affretador do Navio, ou Interessado nós 
effeitos segurados ; porque semelhante precaução he suspeita; e a ninguém 
he licito formar da sua própria negligencia, ou fraude título de adquirir. 

3. Quando naõ se estipula aquella cláusula, e acontece a perda, os Se
guradores naõ podem ser relevados da satisfação cora o pretexto de que ellá 
acontecera por negligencia , ou culpa do Capitão, e Équipagem; salvo mos
trando que o damno procedera como causa immediata , e necessária da mes-
ma negligencia, e culpa, sendo esta bem caracterizada, e inexcusavel; pois 
do contrario, acabar-se-hia a boa fé , e franqueza do Commercio , e ttaõ ha
veria sinistro, ou perda alguma , que os Seguradores Uaõ pudessem, cont 
algumas razões plausíveis , imputar a negligencia, impericia, e culpa do 
Capitão, e gentes do mar, como causa mais, oü menos próxima, é des
carregar-se da responsabilidade da Apólice: o qüe seria intolerável, e sub
versivo da prática do Seguro. 

He indisputável, que a negligencia , ou falta dp Mestre, e Marinhei
ros pôde ser de diversos gráos , e he muito difficil a prova delles , como de* 
pendente de circunstancias complicadas, e muitas vezes de investigação im
praticável. Por exemplo, succede pegar fogo no Navio, ser aprezado , ou 
sorprezo pelo inimigo , soffrer huma abordagem , abalroamentc , e encontro j 
correr a naufrágio, varaçaõ, e encalhe; a que infinitas cavillações se naõ 
daria lugar, se se admittisse o Segurador a vir com excepçaõ de negligencia, 
e culpa do Capitão, e Équipagem ? Poder-se-hia dizer: se se tivesse tomado 
esta, ou aquella precaução; se o Capitão houvesse seguido tal conducta ; s# 

• N ü ie | 
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se tivesse usado deste expediente,^ sé se perseverasse na defeza por maíi 
tempo, e tc . : a difficuldade de formar-se juizo certo sobre as causas , e cir
cunstancias de acções , e accidentes semelhantes , faz com que na prática 
se devaõ rejeitar as argucias, e tergiversações dos Seguradores, 

Exemplificaremos vários casos de barataria fraudulenta do Capitão, ou 
Mestre do Navio, que incontestavelmènte pertencem á classe de barataria 
formal, e criminosa , aqual consiste em huma deliberada maquinação, 
com que elle preordena , è procura effeifuar o sinistro do Navio, e carga ; 
è verifica-se nas circunstancias seguintes , qüe entraõ na generalidade da 
cláusula de Rebeldia do Patraõ. 

í. Quando por atraiçoado ajusto se combina como inimigo , ou pessoas 
malvadas , e recebendo algum preço, ou esperando algum lucro , occasiona 
a perda d© Navio, e carregação , levando o mesmo Navio a porto inimigo, 
ou a lugares perigosos, onde estejáo Esquadras, e cruzem Corsários , oü á 

"vista delles se lhes vai entregar, sem fazer esforços para a possível defeza -, 
ou fugida em tempo opportüno. 

a. Quando foge cora o Navio com animo premeditado de defraudar aos 
Interessados no casco, e carga," seja para sua vantagem exclusiva , seja pór 
colloio com outra pessoa, que intente participar dà malfeitoria. -

3., Quando applica os effeitos , que lhe consignarão, ou o sen préçó 
para uso diverso daquelle, que se lhe tinha destinado pelos Proprietários, 
em contravenção, oü excesso das suas ordens. 

4. Quando de caso pensado, e intenção improba , procura o naufrágio, 
varaçaõ, ou incêndio do Navio , para o fim de encubrir os furtos que fez, 
e damnos que causou , e para haver parte no reccbrámeüt© dos effeitos 
naufragados, 

5. Quando introduz no Navio, e dolosamente subroga effeitos, e mer
cadorias de menos valor do que havia recebido, para fazer depois, com o 
pretexto de tempestade, alijamento dellas ao mar, e ficar difficil a ave
riguação da fraude. 

6. Quando se faz á vela sem os despachos necessários, ou deixou de pagar 
os direitos do porto da sahida , ou os da entrada , e expoz o Navio , e sua 
carga a confisco , ou outra multa , segundo as Leis do paiz. 

7. Quando parte contra as ordens do Governo, ou quebra o embargo 
posto por Potência Estrangeira, ou pelo Soberano dó Estado, ou seus Vice» 

jGerentes, que para isso tenháò authoridade. 
8. Quando carrega bens de contrabando , ou faz alguma viagem prohibi» 

da pelas Leis do paiz, e sujeita o Navio , e sua carga a tomadía, ou outro 
damno. 

9. Quando na occasiaõ de perigo de naufrágio desamparou o Navio, nem 
cuidou na sua salvação , e recobramento. 

1©. Quando precindio do Comboio dado pelo Governo ; ou , tendo sahido 
çom elle, voluntariamente se apartou do roteiro, einstruçções recebidas, 
$ foi por isso causa de ser aprezado o NaviqV 

Em 
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Em todos estes casos, e outros semelhantes, a cláusula da Barataria 
do Patraõ tem o seu pleno effeito para a responsabilidade dos Seguradores ; 
elles necessariamente suppoem da parte do Capitão ou huma malícia inten
cional, e preordenada ao sinistro, ou huma Culpa taô caracterizada , e inex-
cusável, que por Direito se equipara ao dólo , quanto para a sua imputaçaô j 
e castigo. -: •••••'• 

•MMUáMM-ãi 

C A P I T U L O XLY, 
".'1 é'J.1 

eJ-.r i : 

G -

V 

V 

Da viagem seguradas 

X\ &l-ò<í •• 

IAGEM he o caminho que o Navio faz no mar entre os dous pontos èit* 
treinos do lugar da partida até o do destino. A viagem pôde ser inteira, ou 
parcial, de longo curso, de caravana, de cabotagem , de tempo, de corso , 
de escala. (1) 

Viagem inteira he a de ida , e volta do Navio de huai porto certo até 
retornar a elle; parcial he somente de ida , ou de Volta. Viagem de longo 
curso he , por exemplo, a que se faz da Europa para as Ilhas, Mares, e Cos
tas da Ásia , África, e America. Caravana he a multiplicidade de pequenas 
viagens , que hum Capitão faz no curso de süa navegação, tomando fretes 
de hum lugar a Outro, descarregando, vendendo, e subrogando huns a ou* 
tros effeitos. Cabotagem he toda a navegação do Porto a Porto , Cabo a 
Cabo, Costa a Costa. Viagem a tempo he , quando se faz por annos > me-
zes , e semanas, e pôde comprehender muitas pequenas viagens do mesmo 
Navio, a contar da sahida de algum porto, ou de certa altura , oü de hum 
dia determinado. Viagem de corso he , a que tem por destino correr-se sobre 
Navios inimigos , para se fazer preza* Viagem de escala he aquella , em que 
se deixa a arbítrio do Capitão tocar, e arribar aos portos, e lugares inter* 
mediarios, sem com tudo alterar o destino primitivo da aventura marítima. 

Posto que presentemente estejaô taô adiantadas a sciencia , e prática 
da Navegação, que sem difficuldade se emprehendaõ ainda ás mais árduas 
viagens em todos os tempos , e mares, e para paizesosmais remotos, com 
tudo, sendo humas de breve , Ou longo curso, e mais, ou menos perigosas, 
segundo as estações, lugares, e cireumstancias de guerra, ou paz, extent 
dendo-se por risco, e aggravando-se mais os riscos dos Seguradores, he in
questionável , q u e , importando-lhes conhecer a qualidade , e extençaõ: das 
contingências , e damnos, a que se expõem, faz-se indispensável , que os 
que requerem o Seguro, declarem na Apólice a especifica viagem, que per-
tendem segurar, declarando o seu destino, o lugar , ou porto da sahida, é 

bem 

(i) Emerig. Cap. i}. Sec. i. e seg. Baldasseroni Part. 4. tit. 5. 6. e io> 
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bem assim o tempo , Cm qüe devaõ começar os riscos, e onde hajaô de fin
dar por conta dos mesmos Seguradores, com as mais circunstancias extrin-
secas, e accidentes, que podem influir na acceitaçaõ , ourecusaçaô do Se
guro , e regulamento do prêmio, como v. g. se o Navi© tera.denavegar em 
Comboio; se debaixo da Bandeirai.neutra ; se vai a corso; se traz viagem de
morada além do ordinário ; se ha más novas, ou ainda simples rumor de 
perda, ou receio delia , por constar que soffréra algum grande temporal, 
ou que se aproximara, ou fora visto em lugar infestado de Corsários. Fal
tando estes requisitos , o Seguro caduca como fraudulento , ou defectivo 
em parte substancial; pois] sem elles o contracto. na© tem hum objecto certo , 
e os Seguradores podem facilmente vir a ser victimas da má fé dos Segurados. 

Na confirmação desta doutrina uniformemente concordaô todos os Re
gulamentos maritimos, em que se estabelece a regra , que o Capitão do Na» 
yio naõ pôde já mais desvairar da linha da viagem do destino, e que deve se-
guilla constantemente pelo caminho ordinário, <e o mais breve, e seguro que 
ser possa : se a altera , he responsável aos Interessados pelas perdas , e 
damnos. ^ooro^j ;*i> , t; --'/«.s o-.,-, -^a tun nr,;., _\, t Q- ,t •> o^i:*A ->;>. •;-í-.-̂ i 
''•"••- A especificação da viagem na Apólice he susceptível de todas as modi
ficações , e pactos honestos, 'què entre si cohvierem o Segurador, e Segu
rado ; pelo que taes pactos saõ os que formaõ á Lei do contracto, ie decidem 
dos respectivos direitas dos contrahentes , pertencendo a estes fixar os tem
pos , e lugares dos riscos , com liberdade de.fazer escalas/, descarregar, 
vender, premutar , ou baldear para outros Navios os effeitos', segundo as 
cláusulas ajustadas.(if.. c

 s •.><-.-*- vt ,., ';$>i*.i:;;i-àh • u : 'rf't>b 

Dteve notàr-se, que a viagem do Navio he cousa diversa da viagem?se» 
gurada. A.viagem do-iNavio diz respeito aos pontos extremos da linha da der
rota, què o Navio faz do porto, ou lugar da sahida, ao d© destino , que ti
nha'em vista ©Proprietário, e Armador deHe , ou onde o Capitão realmente 
aporta por capricho j ou má fé. A; viagem segurada he aquella , que só inte
ressa a especulação de quem requereo o Seguro, e que pôde ser menor , fou 
differente da do Navio nas circunstancias , que moderaô osriscos do Segura
dor. Se o Segurado faz o Seguro da viagem de hum Navio com cláusula , ou 
garantia de Comboio, e o Navio parte sem elle, ou separa-se arbitrariamente 
no curso da.navegação; se em lugar de ir ao porto declarado na Apólice , to
ca a diverso , he evidente que a viagem de hum tal Navio he muito destinta 
da viagem que o Segurador , e Segurado tinhaõ intenção de segurar. Pelp que, 
tratando-se de saber qual he a viagem segurada, he preciso vec-se na Apóli
ce quaes saõ os dous pontos extremos, que nella se assignaõ para a linha 
da navegação, além da qual se naõ deva passar;-;*-..-rr , íf> 

Quando as partes se naõ tem explicado sobre fa duração da viagem , pre-
sume-se que se fizera o Seguro só de ida, e naõ de volta do porto, donde 
se fizera á vela. ' ;3 -.'-• 

Quando a viagem he a tempo, os dous pontos extremos do mesmo fór-
-maô os termos constitutivos da viagem segurada? 

XVJ .. C)?:.; - • J O .• C A -
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JDO* prêmios, o tempo de seu pagamento» 
- • í . • , • 

O PRI-WO do Seguro sendo o prepo, c^vencianal do risco marítimo, consta 
tue hum,a parte ess^-n-piaj» e in-tegramt» da Apólice; (1) e por tanto nella de» 
ve-se declarar assim © aj«tst#, da somma requerida pelos Seguradores, como o 
tempo do respectivo pa^amentei. OJ Francezes chamaõ ao prêmio Prímej 
porque na origem - ou introducçsô do contracto do Seguro, costuma-se paga* 
O premi© firi!»©ir0\qu!fr tudo, Jogo á assignatura da Apoljce. Os Inglezjes ò 
denominaõ Consideration ; porque em consideração da quantia , que esti* 
pula© a seu favor, 1*« que ££ tesolvem a tomar sobre si os riscos da cousa 
alheia. Tambom dá-W-lhe o nome de Cuspa, e Ágio dp Segnaro. .Ti 

Q prej^i© , e o risco dó Seguro SÍJÔ dons cerrelativos inseparáveis, piais 
a sua reunião constitíie a essência do contracto, Do que se segue, que se o 
Segurador «aõ chegou a correr risco algum na cousa , qu© fôrma o objecto 
do Segur-9, ainda que isto acontecesse por facto do Segurado, ou de seus 
agentes, naõ tendo embarcado os effeitos que segurou, ou havendo mudado 
o prpjeçto ée sua e«p®8i§laçaõ , nenhum prêmio total, ou pa**cial he devido 
ao Segurador ; e por tanto naõ o pôde exigir , se deo ao Segurado espaço 
para o pagamento; antes fie* abrigado a retornai!© , se o tivesse já recebi
d o , coniojijíús eireunstajaeiadaraeote se dirá , quando tratartpos d© Stotno. 
(2) Porém huma vez que , segundo os termos da Apólice, tivessem osriscos 

principiado a correr por conta do Segurador, vence elle immediatamente o 
preaiio .total, ainda que ©s rompesse , encurtasse , ou mudasse a viagem 
segurada ; porque © risco juí-rifimo consiste em ponto indivisível.* em hunt 
instante , depois de.se fazer á vela o Navio, podia acontecer o sinistro, ou 
correr effectivaraente o Segurador maior perigo, ©ne em todp © curso 4A 
-navegação seguinte, > 

O premi© pôde est ipukl^e: i.° por viagem inteira.: s.° nor tempo áji-
tuitado, sem de&gnaçaôdp viagem: 'ó.» por tempo limita d©, com designação 
de viagem. *» ; 

O prêmio de viagem inteira, sendo de ida , e volta, se diz Premia IU 
gado. Quando se estipula .0 prêmio de semelhante viagem, elle naô admitt© 
diminuição, nem augjmento , qualquer que seja a duração da mesma viagem. 
Se he feita ppr.temjp© limit^d©, sem designação dos pontos extremos, do 
lugar da sahida, e o da entrada, o prêmio naô he devido aos Seguradores, 

se-

•w-
(1) Emerig. Cap. 5. Sec. i. e seg. BaWas. Pari.- 1. tit. <*v e 10. Wesket; veí-b. PrénAum, 

r%) Vid. Part. 2. Cap. 10. * ' - "n - • - - • v 
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senaõ pelo tempo fixo na Apólice ; e se a viagem excede esse tempo, os 
riscos também naô saô mais por conta dos Seguradores; salvo se o Segurado 
procurar, pendendo osriscos, reforma da Apólice, requerendo a continua
ção do Seguro pelo tempo, que em diante decorrer, ( i ) 

Porém se a viagem he designada na Apólice, o Segurador correrá os 
riscos da viagem inteira; com condição todavia, de que se a duração exce
der o tempo limitado na Apólice, o prêmio será augmentado á porporçaõ , 
sem que o Segurador seja obrigado a restituir parte alguma delle, se a via
gem dura menos. Tal he a disposição do Art. XXXV. dasOrd.Mar. Fr. tit. 
dós Seg. que sem dúvida funda-se em justiça; pois os Seguradores, que su
bscrevem a taes Apólices de tempo limitado , sabem que a viagem pôde du
rar além deste tempo; e a limitação do tempo se presume por intelligencia 
mercantil em favor dos mesmos, segundo observa Pothier, num. 62 , a fim 
de, que a ultèrior prolongaçaõ os naô dàmnifique contra a virtual intenção 
das-partes., ? Í t «D Vl •*-* 
UciioAquellas Ordenanças estabelecem huma excepçaô singular no Artigo 
VI. , determinando , que se o Seguro he feito sobre mercadorias de ida , e 
volta,--com*prêmio ligado; e o Navio, tendo chegado ao lugar do destino, 
naõ voltar para o donde sahio, o Segurador será obrigado a retornar os dous 
terços do prêmio, salvo havendo estipulaçaõ contraria. He evidente a ano
malia desta disposição , pela incoherencia com os princípios acima referidos ; 
eparece antes huma disposição de graça em favor dos Segurados,; do que 
huma conseqüência derivada da natureza do risco marítimo, e prêmio li
gado. J(2) '•»-•' "' 
• "-•;Í2> Se o Naviosinistrou á entrada do porto, o prêmio ligado he devido por 
inteiro ; porque entaò o contracto do Seguro tem recebido consummaçaõ 
absoluta. ^v. ; 
u O prêmio pôde sercompensavel, condicional, reductivel, eaugmenta-
tivo , segundo os pactos, ou condições expressas na Apólice. Prêmio com~ 
pensavel he usado em tempo de guerra , em que os prêmios costumaõ ser 
muito altos: entaõ he freqüente estipular-se , que elles seraõ compensados 
no caso de perda, e só se pagaõ de estarem findos os riscos. (3) 

Prêmio condicional he aquelle , que se estipula cora a restriccaõ de 
fjue só será-devido, verificadas certas circunstancias, de lugar, tempo, e 
acontecimento, segundo o interesse do Segurado; como por exemplo , se o 
Navio chegar a salvamento; se tocar a certo porto. 
„•,'*, < Prêmio\ reductivelhe, quando se estipula, que o prêmio será em cer
tos casos, reduzido, ou diminuído a menos do ajustado. Usa se desta esti
pulaçaõ, principalmente em tempo de guerra ; como por exemplo , havendo 
esperança de paz, ou receio de rompimento de guerra, póde-se estipular na 

.«•-• • A P°-

(1) Vid. dita Ord. Mar. de Franç. Art. 7. 34. Emerig. Cap» 1 3. Sec. 3. §• 4-« Cap. 1 j . Sec. 12. e 13. 
(a) Emerig. Cap. 33. Sec. a. r 
(3) Pothier j num. 191. , j . 
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Apólice, que o prêmio será diminuído até certa quantia , se sobrevier a pâz < 
ou naõ se romper a guerra. Prêmio augmentativo, ao contrario , tem lugar a 
favor dos Seguradores, declarando-se na Apólice, que o prêmio será aug-
mentado até certa somma, oü segund© o curso da Praça , se se declarar a 
guerra. 

Depois que o prêmio he ajustado, e firmada a Apólice Com a assigna-
tura dos Seguradores, tendo o Seguro sido feito em boa fé , ainda que de
pois sobrevenhaõ riscos maiores, do que haviaõ sido esperados pelos Segura
doras , como v. g. a declaração de guerra , naõ tem direito de pedir aug-
mento de prêmio , nem o Segurado reducçaõ , ou diminuição delle , se ino-» 
pinadamente sobreveio a paz , e hum , e outro naõ se precaucionáraõ com a 
estipulaçaõ sobredita: ambos saõ responsáveis na parte respectiva , o Segu
rador pela indemnizaçaô de perda , e o Segurado pelo pagamento do prêmio 
do ajuste. Emerigon , Capitulo III . Sec. IV . , naõ obstante expor alguns Jul
gados contrários na França , conclue , reconhecendo que elles naõ podem 
servir de regra , por serem desvairados da natureza do contracto do Seguro. 

A taxa do prêmio nos tempos, e circunstancias ordinárias , he , como o 
preço de todas as cousas , regulada pela concurrencia , e curso geral da Pra
ça ; porém sobrevindo más novas , sendo o tempo de inverno , e a viagem 
prolongada, ou concurrendo outras circunstancias de tempo , e lugares , que 
exaltou os receios dos Seguradores, he evidente que naõ pôde haver justa 
medida para se limitar o prêmio: e por conseqüência vem elle a ser neces-* 
sariamente dependente do arbítrio dos Seguradores ; os quaes , segundo á 
idéa , muitas vezes fantástica , que formaõ do perigo , e á proporção da sua 
affouteza, ou descorçoamento nas especulações mercant is , assim/saõ mais 
propensos , ou difficeis na acceitaçaõ dos Seguros. Pelo que , nunca se pôde 
com justiça argüir lesaò na quantidade do prêmio, se o Seguro foi feito era 
regra , podendo os riscos , e ignorando o Segurador absolutamente a sorte 
da navegação do Navio segurado. 

Em Inglaterra , e nas grandes Praças da Europa , costuma-se segurar naõ 
só o Capital , e seu prêmio, mas também o prêmio dos prêmios , paraoef-
feito de q u e , acontecendo o sinistro , o Segurado náõ receba prejuizo algum , 
mas reembolse todo o fundo que segurou. (1) 

Quanto ao pagamento he de no ta r , que as Ordenanças de Marinha de" 
França , Artigo V I . , determinaõ , que o prêmio seja pago por inteiro logo ao 
tempo da assignatura da Apólice, segundo o antigo costume. Mas presente
mente nas Praças principaes he contra o estilo usar-se de semelhante urgên
cia. D e ordinário todas as Apólices fixaõ a época do pagamento. Etó algumas 
Praças naõ se vence o tempo , senaõ depois da cessação dos r iscos; em ou
tras ( c o m o em Lisboa, por prática de algumas Companhias) reduz-se a obri^r 
gaçaô a huma Letra de Cambio, que o Segurado acceita a pagar no t empo , 

Tom. I. O qüe 
. i , ! . , i i i . i . - - i i - i i i - i' 

( l ) O Methodo de fazer essa conta póde-se ver em Emerigon Cap. 3. Sec. a. § . 5 . Cap. 

Sec. 12. e 13. Valin Comment. ao Artj 20. das Ord. de Mar. de Franç. tit. dos Seg. 
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que nella se fixa. Onde he estabelecida a necessidade de se fazerem os Se
guros pela mediação de Corretores , estes saõ os que ficaõ immediatamente 
responsáveis ao pagamento com o regresso contra o Segurado Proprietário , 
ou Commissario. Se o Seguro he feito por conta de outro , quem o requer 
fica obrigado á satisfação do prêmio , como se notou no Capitulo IX. 

He questão, se a falta do pagamento do prêmio annulla a Apólice? A 
resolução depende do uso da Praça , ou dos termos da mesma Apólice. Se 
nella he estipulado, que o Seguro cesse logo que naõ for pago o p rêmio , 
deve-se cumprir esta condição ; mas se ella naô existe , e o Segurador fiou 
a tempo o pagamento, naô tem contra o Segurado outro dire i to , mais do 
que coustrangello á satisfação; ficando porém firme a Apólice, e constituí
do em conseqüência na responsabilidade pelo sinistro. 

Se o Segurado quebra , os Seguradores tem direito de requerer ou que 
se lhes dé cauçaõ , ou que se rescinda a Apólice; e isto he conforme a jus
tiça pelas regras da reciprocidade do con t rac to ; pois o Segurado, fallindo o 
Segurador , pôde resilir do Seguro , se os Administradores do falado naõ pres-í 
taô aquella cauçaô , devendo hum , e outro ser de condição igual. (1) 

Fallindo o Segurador, tem lugar a compensação do prêmio com a per* 
da , se o pagamento da perda , e o dos prêmios se acharem respectivamente 
vencidos antes do fallimento; mas naõ , quando a época do fallimento , o 
Navio estava ainda em risco , ou ignorava-se o acontecimento do sinistro. 
Também naõ tem lugar a compensação, se ao tempo do fallimento os cré«-j 
ditos respectivos naõ eraõ vencidos , ou hum delles o naõ fosse. (2) 

He também questão, se os Seguradores tem o privilegio de Hypotheca 
nos bens segurados para o pagamento do prêmio. Parece que o devem t e r ; 
pois em se carregarem dos riscos dos bens alheios, daô movimento, e vida 
ás expedições marítimas , e he este hum motivo muito attendivel para a 
protecçaõ, e favor. (3) 

Em que casos deva o Segurador restituir o prêmio , dir-se-ha, quando 
se tratar do retorno do prêmio na Parte II . Capitulo XII . 

A respeito das condições do Seguro , como ellas podem ser muito va
riadas , segundo os multiplicados interesses das partes , seria tedioso enume
rar neste Compêndio ainda as que ouso freqüentemente admitte em diver
sas Praças. Tratamos das mais communs , e importantes na Parte II. Capitulo 
IX. das Garantias, e para ahi remettemos o Leitor. 

A cláusula , livre de avaria , merece particular discusaô, por ser abu
siva, e de grande conseqüência. Mas ella mais commoda , e propriamente 
tem lugar , qnando tratarmos das avarias. (4). 

C A -

(1) Emerig. Cap. 3. Sèc. 7. e Cap. 8. Sec. 16. 

£2) Vid. Eíiièrig. Cáp. $. Sec. S. e Cap. 18. Sec. 1. 

(3) Vid. Emerig. Cap. 3. Sec. 9. 

£4) Vid; Trati a; da presente Obra. Baldasserôn. Part. % tit. 7. §. 44. e seg. 
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C A P I T U L O XLVII. 

Do Seguro depois do sinistro, ou chegada do Navio a Salvamento: 

J \ INDA que Os riscos sejaõ da essência do contracto do Seguro , com t u d o , 
naõ he necessário que elles sejaõ reaés a© tempo da assignatura da Apólice % 
(1) basta para validade da convenção, que sejáò meramente ideaes , e se re 
putem pendentes na fantasia , ou persuasão das partes ; córá tan to , que estas 
procedaõ em boa f é , e se achem em absoluta ignorância do e&tado da cou
sa éegurada. Daqui vem, què saõ uniformes os Regulamentos dè Marinha 
das principaes Nações Commerciantes em permitt irem, e haverem por váli
dos , os Seguros , posto que ajustados , assim depois do acontecimento do si
nistro total, ou parcial , como depois de ser já chegado a bom po r to , e sal
vamento os effeitos , e Navio segurado, se o Proprietário , ou seus agentes , 
quando requererão o Seguro , ignorava© que, fossem perdidos os mesmos ef
feitos, e Navio, ou o Segurador naõ tinha noticia alguma de estarem elles a 
salvo. A boa fé das partes , a incerteza do successo, e o bem do Commer
cio , que interessa na multiplicação dos Seguros , justifica semelhantes con
tractos. (2) 

Isto porém só tem lugar , quando o Segurado nem sábia effeetivamen-
t e , nem podia saber da perda , ou o Segurador da chegada do Navio a sal
vamento , antes da assignatnra da Apólice ; vindo nesta matéria a sciencia 
positiva , e a sciencia presumptiva a terem igual effeito , quanto á dissolução 
do contracto ; porque a simples possibilidade das sciencias era hum , e outro , 
basta para annullar a Apólice , segundo he disposto nas Ordenanças de Ma
rinha de França , Titulo dos Seguros , Artigo XXXVIIÍ . Com© porém he dif. 
íicil aprova da sciencia positiva do Segurado, ou Segurador, as ditas Orde . 
nanças , para prevenirem as fraudes , estabelecem no Artigo XXXIX. a re 
g r a , que se presumirá a sciencia do sinistro, cpntando-se légua e meia por 
hora , desde o lugar em que primeiro chegou a noticia da perda , ou da c h e 
gada do Navio até o do em que se assignou a Apólice .' computado assim © 
t e m p o , e a distancia, julga-se, sem. grave perigo de e r r o , da possibilidade 
d e t e r , ou n a õ , vindo noticia do successo ; bem eutendido porém , que naà 
ficaõ por isso excluídas, quaesquer outras provas , pelas quaes se possa mosj 
t r a r , que ainda em menos tempo havia a parte interessada tido , por s i , ou 
seus agen tes , sciencia do facto : ou que depende das circunstancias, que se 
deixaô ao arb í t r io , e religião do Juiz. 

O ií Pe-l 

(1) Baldassér. Part. 6. tit. 3. Emerig. Cap. i j . Sec-l. e seg. 
4 (a) Vid^Emerigoui Cap. i.^Sec. I. onde este Author explica » differença do que elle chama 
ríseo effeetivo , e riseo putativo* .{ 



íoô* P R I N C I P I O * 

Pelo que , se por tes temunhas , ou provas l i teraes , se convencer a m á 
fé do Segurador, ou do Segurado , a Justiça deve assistir á parte .prejudicada t 

naõ podendo já mais authorizar hum contracto fraudulento , e depredatorio; 
pois he ev idente , que o Segurador naõ tem titulo ao p rêmio , se ao tempo 
da assignatura da Apólice sabia que era salvo o Navio; e o Segurado he con
vencido de dólo , eusurpaçaõdo a lheio , se requer o Seguro, quando ajiàs 
já tinha noticia da perda da cousa que fez segurar. 

t A P I T T J L O XtVIII. 

Do Seguro sobre boa , ou má nova , ou outras cláusulas equivalentes. , 

\L_J Orvro a prova da possível sciencia do sinistro, ou da feliz chegada do Na« 
v io , feita em cOttsequencia da presumpçaõ legal , ecálculo da légua e meia 
por hora , vinha a ser matéria de contestações odiosas, e difficultâva os Se* 
guros , introduzio-se O costume de renunciarem as partes á prova deduzida 
da dita légua e meia , ou de outro espaço prefixo por Regulamento, ou uso 
da Praça, inserindonà Apólice o pac to , e condição expressa daquellá renún
c ia , ou cláusula (que lhe he perfeitamente synonyma ) de se fazer o Segura 
sobre boa , ou má nova ; perdido , ou naõ perdido; salvo, ou naô salvo; a 
todo o successo, oü outras ènünciaçôes equivalentes, ( i ) As Ordenanças de 
Marinha dé França , Artig© XL», declaraõ legítimos os Seguros feitos nesta 
maneira ; e nisto substancialmente concôrdáò cora os Regulamentos de Ams-
ierdaõ , Stokolmo, Bilbau. 

Semelhantes cláusulas tem lugar naõ só quando sobrevem noticias boas , 
eu más , p o r c a r i a s ; por gazetas, ©u ainda p©r simples- rumor , e voz vaga ^ 
que o Navio ,° sobre que se pertende fazer o Seguro , era perdido , ou salvo £ 
mas também quando naô ha receio além dó ordinár io , © o Segurado se perten
de garantir contra todo 0 successo, usando dâquella precaução. 

"Naõ Se^Vjiíé duvidar 'da Validade destes Seguros , visto que aquella claü-
síria he reciprocamente ut i láo Segutader, e Segurado,4- pois o Segurador re» 
'éebe o prêmio ^f muitas vezes bem al to, no cas© de rsè verificar á boa nova ; 
íé ô Segurado à sua indemnizaçaô, realizando-ise à má no t i c i a ; com tanto 
po rém, què Üütti, e óütró hajaõ procedido em b©a f é , e na absoluta incerteza 
do succeèáo, declarando se mutuamente todas as circunstancias , qüe ao tem** 
4->b 'da assignatura estejaô dentro d© seu conhecimento , sobre o estado do 
Navio, è êxito da navegação; pois qüe a inteligência mercanti l , > e uso da*i 
quella cláusula , naõ he o de conceder ás partes a liberdade de fazerem hum 

con-

- Cty -éaldá̂ èróm Part. 6. tiíi 4. Pothier ia. 34, Bihkersoek qü«stk Jur. ptt. Cap. ifj.. num, 3» 
Magens Part. 1. §. 74. Emerig. Cap. 15. Sec. 5. .., 
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contracto fraudulento, naô podendo haVeí pacto que legitime o dólo , é tolha 
aquella igualdade, que he. a essência das convenções humanas , a qual naõ 
subsistiria , se huma parte , sendo informada da sorte da navegação , a occul-
tasse á outra, induzindo-a a erro sebre-o juiao da natureza, e extensão dos 
riscos. (1) 

Portanto, podendo-se provar, por prova directa , isto he , qüe naõ se-: 
ja a do cálculo da légua e meia por hora , que o que o fez segurar, ou recè-
beo o Seguro sobre boa, ou má, nova, sabia da\perda, ou da chegada do 
Navio, o Seguro se dissolve pela fraude. .'••-

O effeito da cláusula de que se trata, he que os Seguradores saõ obri
gados á indemnizaçaô, e © Segurado á paga do prêmio, ainda qüe poucas 
horas depois da assignatura da Apólice chegue a noticia certa, da perda, ou 
salvamento do Navio: mas na© obstante essa cláusula, he licito ao Segura** 
d o , ou ao Segurador, qual se presumir prejudicado,, oppôr\a excepçaõ de 
fraude, e de sciencia positiva d© facto ao tempo do contracto ; cora tudo,\ 
aquelle que ailega, tem © encargo de provalla conciudenteme^te por pro
vas próprias, independente docáleujo, e presumpçaô legal da. légua é meia; 
por hora; e como esta prova he de ordinário dífficilí, he evidente a avanta*» 
gem de inserir-se na Apólice a dita. cláusula. , f 

Era Inglaterra naõ se costuma declarar nas Apólices esta cláusula de 
boa, ou má nova, ou outra semelhante; sêm embargo doqüésé consideraõ 
válidos os Seguros alli feitos , ainda depois de acontecido ©Sinistro; com 
tanto, que o Segurador naõ possa provar que o Segurado o sabia, quando 
requereo a Apólice , ou que mal representara ,Í por fraude, ou erro , em 
cousa substancial , o estado do Navio , occultando os avisos recebidos a 
esse respeito; porém, em caso de duvida , oSegur/ado he obrigado a preSí*-
tar juramento de que ignorava a perda , a fim de purgar-se de toda a sus
peita de má fé. Esta prática he conforme as Ordenanças de Midleburgo, 
« Roterdaõ, 

C A -

(1 ) lllud nttlU paeütne feri potest ne delas prmsicttir.^ h #J.\\$*: ff. de paçfis. 
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C A P I T U L O XLIX. 
/ 

Do Resegurp. 

X I ESEGURO he hum contracto, pelo qual o Segurador t que assignou alguma 
Apólice por certa quantia , tendo arrependimento do ajuste , se faz segurar 
com outros Seguradores por igual somma, removendo sobre elles por dis-
tincta Apólice, osriscos que havia tomado sobre si. (1) Neste caso, ainda 
que os riscos do primeiro Segurador formem o objecto do Reseguro ; com 
tudo, este novo Seguro vem a ser hum contracto independente do primei
ro : de sorte , que o originário Segurado naõ tem direito algum contra o Re-
segurador, nem o primeiro Segurador fica desobrigado da Apólice que assi
gnou. Pelo q u e , acontecendo a perda, aquelle Segurado tem a sua acçaõ 
prompta contra o mesmo primeiro Segurador, com quem unicamente tra
tou ; este porém tem igualmente o seu regresso contra o Resegurador para 
a indemnizaçaô na fôrma do ajuste. -

O Reseguro he hum contracto taõlegitime cotno o Seguro, e delle naõ 
differe na substancia , e effeitos. Por virtude do mesmo , o primeiro Segura
dor se considera como qualquer Segurado a respeito dos riscos de que o Re
segurador se encarregou : e he sujeito aos respectivos encargos , e revestido 
de idênticos direitos. Elle he muito favorável aos interesses, e expediente 
do Commercio; porque, naô havendo cousa mais natural do que precaver-
se qualquer pessoa contra algum accidente, que possa occasionar a sua ruir 
na , he racionavel, que, arrependendô-se algum. Segurador dos Seguros in
cautamente recebidos, Pu por recrescerem as circunstancias , que augmen** 
táraõ os riscos, ou por ter tomado mais Seguros do que era prudente, ou 
por se terem multiplicado os sinistros,* ou sobrevirem outros embaraços , que 
o hajaõ reduzido a difficuldades , ou impossibilidade de encher os empenhos 
contrahidos , procure resegurar-se com outros Seguradores, que tenhaõ mais 
confiança na sua boa fortuna; eque , ainda no caso de infelicidade, consi
derem a perda como indifferente ao estado dos seus negócios , e crédito 
pessoal. 

Os primeiros Segurados , posto naõ tenhaõ direito de demandar aos Re-
seguradores , com quem nada tratarão, em quanto os primeiros Seguradores 
subsistirem em crédito ; com tudo, fallindo estes, saõ, como os mais credo
res , interessados na massa fallida, e devem entrar no dividendo , ou rateio , 
do capital existente, e nos dasacçôes contra os^ditos Reseguradores, se so
breveio o sinistro, contra o qual se havia feito o Seguro. 

O 

" (i)"BaÍdessêrõní Part. 6. títTji- Emerig. Cap. 8. Sec. ijj» 'PStirQípTlj; JOrrirMíttar pag. a j i . 
pag. 26]. Weskett. verb. Double^bsuraiice^ « Í Í ' . ^ wW -,<-, bX\ <; ,':,« i> Y) 
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Ó Reseguro he perraittido expressamente nas Ordenanças de Marinha 
de França , Titulo dos Seguros , Artigo XX. ; e © saõ igualmente nas de Ka-
ningsberg, Hamburgo, e Bilbau. 

Em Inglaterra também era admittido aquelle contracto sem restricçaô 
alguma. Mas no progresso dos tempos insurgirão nesta parte taes abusos , 
pelo Estatuto de George I I . , Capitulo XXXIV. , se limitou a antiga liberda-* 
d e , determinando-se, que só fossem válidos os Reseguros nos únicos casos 
do fallimento , bancarrota, e morte do primeiro Segurador ; permittihdo-se 
aos Administradores do fallido , e seus Testamertteiros, fazerem o Resegurd 
até á somma antecedentemente segurada; com t a n t o , que rta Apólice sO 
declarasse, que o contracto era de Reseguro. 

C A P I T U L O L. 

Do Seguro duplicado. 

\J SEGURO duplicado he huma espécie de Reségtíro muito distíncta da qüé 
se explicou n© Capitulo antecedente ; (1) porque o Reseguro propriamente 
d i t o , he o Seguro que o Segurador faz com outros Seguradores da somma , 
e r i sco , que havia tomado a seu cargo ; o Seguro duplicado porém he hum 
novo Seguro , que o Segurado por arrependimento, ou temor de ruina pró
pria , faz dos riscos da insolvencia, ou insolubilidade do seu primeiro Segu
rador. Acontece algumas vezes , que o Segurado , depois de fazer o Seguro , 
entra em dúvida sobre o estado dos Seguradores , com que t r a tou , recean
do q u e , no caso do sinistro, se achem estes^fallidos, e naõ possaõ pagar a 
perda : para remover de si taes receios , tem o recurso de fazer segurar com 
outros Seguradores a responsabilidade dos primeiros. Naõ implica que estes 
segundos Seguradores , ou por terem mais razões de conhecerem os fundos , 
e extensão do crédito dos primeiros Seguradores, ou por quererem correr os 
perigos da sua responsabilidade , ou por honra da firma dos mesmos , se car
reguem dos riscos que estes já haviaõ tomado, e se obriguem á indemniza^ 
çaõ em distincta Apólice. Pela cautela do Seguro duplicado, o Segurado ad
quire tranquillidade, e maior segurança do pagamento do seu capi ta l , que 
fazia a matéria da primeira Apólice. 

Em algumas Nações he prohibido o Seguro duplica do , pelos abusos que 
delle se tem feito. Mas pelas Ordenanças de Marinha de França , Titulo dos 
Seguros, Artigo X X . , he permittido este Seguro duplicado^ Elle se asseme
lha aos Seguros por modo de aposta , naõ tendo por objecto directamente ©s 
riscos marít imos, mas sim a contingência de poder , ou naõ , o primeiro Se

gu

rai) Pafk Cap. 15. Wcsket verb. Dittdk-insuraneet 
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gurador pagar a quantia segurada. Com tudo , semelhante contracto naô he 
repugnante á justiça , e se pôde considerar como hum abono , ou garantia , ' 
que o segurador faz do crédito do primeiro. 

O effeito do Seguro duplicado he , que o Segurado pôde , no caso de 
perda, exigir a indemnizaçaô , ou do primeiro , ou do segundo Segurador in
d i fe ren temente , e a seu pleno arbítrio ; porém naô pôde requerer huma. 
satisfação duplicada da mesma somma de h u m , e deou t ro Segurador simul
taneamente ; pois tendo sido paga por qualquer delles , fica extincta a obri
gação da Apólice; e cada Segurador deve contribuir distributivamente á to
talidade da somma segurada , á proporção das quantidades que tomáraõ ; e se 
o Segurado pertender ulterior pagamento , deve ser repellido com a excep-
çaõ de dólo , e merece castigo ; pois do contrario , offender-se-hiào os princí
pios da justiça , e boa fé , e a tentação do ganho occasionaria perdas volun
tárias : tanto mais que o Seguro , segundo se tem muitas vezes repetido , 
he hum simples contracto de indemnidade , no caso de perda ; e por tanto 
naõ pôde o Segurado pertender mais do que na realidade tiver perdido. 

Este Seguro duplicado naõ se deve confundir cora aquelle , pelo qual 
alguém segura d u a s , ou mais vezes por distinctas Apólices a mesma quantia 
para have r , no caso do sinistro, dobrada , ou triplicada satisfação do seu 
capital. Semelhantes Seguros saõ evidentemente fraudulentos , depredato-
rios , e inauthorizaveis. ( i ) 

( i ) Vid. Ord* Mar. Fr. tit. dos Segur. Art. aa. a*. 24. 2%. 

F I M D A P A R T E P R I M E I R A . 
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P A R T E II. 
DA DISSOLUÇÃO DO CONTRACTO DO SEGURO. 

C . A P I Í U . L Ò I. ' 

Dó Storno da Apólice em geral, | 

X ENDO-SE até agora exposto o modo com que se fórmàõ as obrigações do 
Contracto do Seguro, e bem assim a sua natureza , objecto, e extensa©, pas
samos a considerar o como ellas se dissolvem , e extinguem, destruindo-se 
o effeito da Apólice era todo , ou em parte. 1 i. :•• -...-

Naô he necessário ^advertir, que o Seguro, em quanto naõ principiaô 
osriscos, ou ignora-se o êxito da viagem segurada, se póde;dissolver pelo 
tnutuo consentimento das partes; (i) pois este he o modo geral com que se 
desligaõ as obrigações de qualquer cqntracto; indicaremos porém os casos 
particulares , era que semelhante" contracto , pela singularidade da sua natu
reza , e effeitos , perde toda a força; desfazendo-se os vínculos da obrigação 
primitiva, como se nunca existira. . _<; ,*•'-_•... - ua , ;;m. ; _a 

Elle se dissolve de dous modos, ou pela nullidade original da Apóli
ce , ou pela posterior rescisão da mesma. O primeiro caso verifica-se, quan
do o contracto he desde seu principio vicioso , que por isso nunca pôde 
adquirir subsistência.* o segundo caso tem lugar, quando, supposto o Se-; 
guro fosse ao principio legitimo , com tudo sobreveio depois alguma cir. 
cunstancia (ainda sem fraude do Segurado), pela qual se rompe o mesmo 
Seguro, por naõ ter applicaçaõ o seu objecto em todo, ou em parte. 

O Seguro annulla se desde o principio: i.° quando alguma fraude deo 
causa ao contracto, ou ahi interveio de alguma maneira directa da parte do 
Segurado, o do Segurador: 2.0 quando houve erro, ou falta, que alteras
se o consentimento das partes, variando o objecto, e extensão dos riscos.* 
5.° quando foi feito ou contra a essência , e Lei natural do contracto, ou con
tra o Direito Público das Nações, ou contra os Regulamentos particulares 
do Paiz , em que se celebrou o ajuste. 

O Seguro recinde-se, quando , posto o contracto fosse desde seu princi
pio válido , com tudo mostra-se depois.* i.° que se faltou a alguma dascon-
m,Tçm. I. P di-

0 ) Vid, John MiJlar Elem. of the l*uw o/i bsuranse. Seç.} 3^ Cap.. j , pag. l i*. ^ ,-v 
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dições tácitas, ouexnressas da Apólice : a.° que a cousa segurada naõ fora 
exposta aos riscos marítimos» > _• 

Em todos estes casos se diz haver Stórno da Apólice, Esta palavra Stor-
no (i) (escreveremos Estorno,} sobre cuja etymologia variaõ osAuthores, 
he freqüentemente usada pelos Italianos , a quem o Commercio da Europa 
deve em grande parte a sua origem, eextensão , bem como a nomenclatu
ra , e fraseologia mercantil. Ella significa em geral a dissolução do contracto 
do Seguro, por qualquer causa que seja. Daqui vem que estornar o Seguro 
he o mesmo que dissolver , ou rescindir a Apólice, fazendo cessar a res
ponsabilidade do Segurador , quanto á indemnizaçaô promettida , e a do Se
gurado, quanto ao pagamento do prêmio que se estipulou ; com a differen
ça porém , que em todos os casos, em que se estorna o Seguro por qualquer 
principio, o Segurador sahe immediatamente da obrigação de responder pe
lo êxito da Cousa, e viagem , que era o objecto do Seguro ; recebendo toda
via meio por cento cada mez pela sua assignatura , desde o tempo que se 
ultimou o trato subscrevendo a Apólice; mas o Segurado, em alguns casos, 
estornando-se. o Seguro por culpa, ou facto seu, ou pela de seus Agentes, 
e Prepostos , naõ tem direito de compellir ao Segurador, que lhe restitua o 
prêmio, que lhe tivesse pago cora anticipaçaõ, segundo diremos mais cir
cunstanciadamente , quando tratarmos do Retprno dó prêmio. 

Como a presente matéria he complicada pela variedade das cousas do 
estorno, he necessário, para maior clareza, exemplificalla nos seguintes 
Capítulos, em que distinotamente exporemos, em primeiro lugar, os mo
dos, e casos, em que se storna a Apólice , extinguindo-se as obrigações 
do Seguro pela nullidade originaria do contracto : em segundo lugar, quan
do se estorna, ou dissolve pela superveniente rescisão do mesmo. 

CA. 

( i ) Emerig. Cap. 16. Sec. I. e stg. Ealdasseron. Part. 6. tit. s* 
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C A P I T U.L O II. > 

Da nullidade do Seguro pela fraude. 

H i M todos os contractos a candura , sinceridade ; e boa fé saõ os requisitos 
absolutamente necessários para se constituírem ;válidos, e terem o seu destir. 
nado effeito. (1) Nenhuma convenção se pôde considerar jus ta , e honesta , 
se as partes contrahentes naõ se achaô em huma condição igual , para co
nhecerem a utilidade respectiva do contracto , e se o seu consentimento naô 
se ajusta, e recahe precisamente sobre o mesmo objecto , e circunstancias. 
Do contrario , o contracto he nul lo , e a Lei naô assiste, nem portege a par
te , que usou de a r t e , e engano em prejuizo da outra ; e com toda a justiça 
pôde a parte lesada resistir ao cumprimento do tracto , allegando com verda
de naõ ter lhe prestado o seu consentimento , que aliás he a fôrma intrín
seca, e essencial de toda a convenção: pois quando a fraude influe na ulti
mação de qualquer ajuste , he incontestável, que a parte , que soffre o da* 
nino , tinha em vista cousa muito diversa da intenção da outra , que a induzi© 
a assentir á sua vontade ; e semelhante assenso , como apparen te , e nomi-. 
n a l , naõ pôde em tempo algum considerar-se obrigatório. 

Esta doutrina, que fôrma a base da ordem Social , e Civil , opera ainda* 
com maior força sobre, o contracto do Seguro , pela delicadeza do seu objec
to , e pela especial confiança , cora que o Segurador se entrega á presumida 
probidade, e candura do Segurado. Este contracto , pela sua analogia com o 
da compra, e venda (pois o Segurado naõ he mais do que o vendedor do 
perigo') deve ao menos ser sujeito ás mesmas regras ,' a respeito da lisura, 
e boa fé dos contrahentes , e da necessidade de manifestação das circunstan
cias que influem, assim no valor da cousa, sobre que versa o ajuste, como 
na deliberação, e acordo definitivo de ambas as partes. 

Ora , segundo os princípios de Jurisprudência Civil, no contracto da 
compra , e veada , para ser firme , e valioso, he o vendedor obrigado a naô 
dissimular, nem encubrir ao comprador vicio algum occulto da cousa que in
tente vender-lhe , nem usar de artificio fraudulento para surprender a since
ridade, d© mesmo comprador , e extorquir-lhe ©consentimento, representan
do a matéria da compra differentemente do que na verdade he : e ainda que 
seja livre ao comprador o examinar , por inspecçaõ ocular, a cousa que per-
tende haver , observando-a por todas as faces favoráveis, ou detrimentosas a 
seu interesse , para poder vir no cabal conhecimento da utilidade , ou desa-
-•.:>: P ü vari-

Ci) Allan Park Cap. i o. John Millar Part. l. Cap. 2. Weskett verb. Colccalmente frand. Emerig * 
Cap- 1. Sec. j . §.2. 
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vantagem que lhe pôde resultar do negocio ; esupposto também se permitta 
ao vendedor o dar á sua propriedade 'hum valor de mera affeiçaô , com 
t u d o , se o .dólo deo causa ao con t rac to , ou nelle interveio de hum modo 
caracter izado, ou se aquelle valor héídesmedidp , e o comprador soffreo 
lezaõ e n o r m e , a Lei vem em soccorro da parte Jesada , annullando o tracto 
pelo vicio radical do ajuste; ou dando o direito de rescindillo, pela exces
siva desigualdade do mesmo, ( i ) 

Se isto procede em hum contracto , em que o corpo, ou substancia sobre 
que r e c a h e , está dentro da esfera dos sentidos, e sempre se suppoem que 
ambas as par tes , na sua escolha, ajuste do preço , e mais condições , con . 
fiáraô em certo gráo da própria sagacidade o conhecimento da qualidade , 
e valor da cousa , com muito maior justiça deve ter lugar a mesma disposi
ção no contracto do Seguro ; pois sendo ©seu objecto o risco da cousa ex
posta á navegação , o qual naõ he alguma realidade actu^l , mas huma sim
ples Contingência futura, oü entidade'de sua natureza ideal , e i nan imadá , 
heèv iden te que naõ'pôde jamais ser objecto de observação corporal : tanto 
mais que o Navio, e bens segurados , na maior parte das vezes , naõ exis
tem no lugar em que se celebra o contracto; pois todos os dias se requerem 
Seguros de Navios, e Mercadorias , què se espera© de lugares ultramarinos, 
e muito remotos da Praça , onde residem as Companhias de Seguro ; e ainda 
que existaô nel la , os Seguradores naõ costumaõ, e em infinitas circunstan
cias he impraticável examinar a existência , e qualidade dos bens , que se 
pertendem expor , ou já seachaõ expostos aos perigos marít imos; principal*-
mente nas grandes Praças do Commercio, onde a rapidez dô gyro mercan
t i l , e a infinidade dos Seguros , que se fazem todos os d ias , e se requerem 
de differentes Paizes, impossibilita o minucioso, e importuno exame dos 
Navios , \e effeitos, cujos riscos os Seguradores tomaô a seu cargo. 

Este conheciraento, bem como o das circunstancias, que podem fazer 
maior , ou menor o risco , só he próprio do Segurado, vendedor do per igo, 
que tem immediato interesse na expedição, e transporte marí t imo, ou como 
Proprietário, ou como Commissario, ou como Affretador , que se considera 
como Proprietário in ter ino , durante o tempo do seu affretamento ; elle além 
dis to , he que tem todas as opportunidades de se informar, e saber da na
tureza da especulação , da estructura , e força do Navio, da condição da 
carga , das difficuldades , e riscos da viagem , etc. 

Por tanto o Segurador vem , de ordinário, a ser a respeito de tal con
tracto hum ente meramente passivo, que naõ se pôde decidir á aeceitaçaõ 
do Seguro pela pessoal observação de alguma cousa , que lhe seja apresen
tada aos olhos; antes está na necessidade de confiar illimitadamente na pro
bidade , e intelligencia do Segurado , seguindo ás cegas a informação que se 
lhe dá sobre o estado do negocio , e da navegiçaó , presumindo-a s incera , e 
exacta ; e computando o risco por hum cálculo de probabilidade, que pru-

den-

(i) Ordenação do Rein» Liv. 4. tit. i j . L. 2* Cod. de reseind. vend. 
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denciídmente .fôrma, segundo a representação do mesmo Segurado, fica in
teiramente á mercê deste , e por conseqüência sujeito a gravíssimos damnos , 
se por fraude foi surpreza a sua assignatura; ou porque a pessoa, que re-
quereo o Seguro por sua conta , ou por conta d e o u t r o , allegou alguma fal
s idade; ou porque occultou alguma verdade em ponto substancial, que al
terasse a idéa do risco, que o Segurador tinha concebido ao tempo da Apó
l i c e , a que aliás naõ assignaria , se soubesse , ou fosse advertido das circuns
tancias falsificadas, ou or.cultas. Pelo que he necessário que a Lei proteja 
com particularidade o Segurador contra qualquer gênero de fraude, para o 
qufi o Segurado tem de ordinário grande tentação , e opportunidade. 

Em consideração disto tem se estabelecido a regra , que o Seguro fica 
nullo , desde o seu principio, todas as vezes que nelle interveio ainda o me
nor gráo de fraude da parte do Segurado , ou seus Agentes ; ou seja por al
guma directaXmá representação do íacto , asseverando-se algurría falsidade 
positiva ; ou seja por deliberada occultaçaõ das circunstancias substanciaes , 
que podiaõ variar a idéa do risco , e influir no consentimento dos contrahen
tes. Esta regra he fundada na Justiça universal , que já mais áuthoriza o dó* 
Io ; até a Lei do Reino , Ord. Liv. IV. ti t .71. declara nullos todos os contractos , 
em que houve simulação em prejuizo da parte contraria. 

Ora a fraude naõ só se pôde considerar da parte do Segurado, senaõ 
também da d 0 Segurador ; pois obrigando a L e i , e essência do c o n t r a c t o , 
tanto a h u m , como a outro , a manifestar todas as circunstancias que esta© 
dentro do respectivo conhecimento , Sobre a natureza , e situação do ob
jecto segurado , he conseqüente , que se o Segurado pôde provar que o Se
gurador , ao tempo que assignou a Apólice, sabia que v. g. o Navio , sobre 
que se eorriaõ os riscos, ou em que tinhaô sido carregados os bens seguros, 
se achava salvo no porto do destino , ou n'algum outro , livre de per igo , 
sendo esta circunstancia ignorada pelo mesmo Segurado , o contracto se 
annulla ; bém como se este tivesse occuito ao Segurador algum acc iden te , 
que pudesse motivar a acceitaçaõ, ou recusaçaõ do contracto. Porém como 
de ordinário os Seguradores saõ os mais expostos a serem victimas da má fé 
dos Segurados , que tem nisso maior interesse , e facilidade , restringiremos 
a presente discussão taô somente no exame dos casos , e effeitos da fraude 
dos mesmos Segurados. 

A fraude se pôde considerar ter intervindo no Seguro dos dous modos : 
i.° pela directa, e positiva allegaçaõ de alguma falsidade no facto , e suas 
circunstancias, que o Segurado fez ao Segurador, reconhecendo aliás elle 
mesmo a falsidade que affirmou : 2.0 pela occultaçaõ de algumas circunstan
cias substanciaes , que © Segurado sabia , e que deliberada , e maliciosamen
te supprimio para facilitar ò Segurador a acceitaçaõ do Seguro ; as quaes , se 
fossem a este expostas , e conhecidas, ou o apartariaó de tomar sobre si o 
risco em todo , ou em parte , ou o determiüariaõ a requerer maior prêmio. (1) 

O? 

£l) DJIUS malas noa tantum ia eo est, tjtiifallendi causa gbscare lequiiur, sed etiam aül - imt* 
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Os modos de commetter alguma fraude daquelles dous gêneros podem 
ser muito variados, e depende do carac te r , destreza, e situação-do Segura
do. Exemplos da primeira espécie de fraude , que muitas vezes tem aconte
c i d o , saô os seguintes : v. g. se o Segurado fez o Seguro de alguns b e n s , 
affirmando com fraudulento desígnio , e deshonesto artificio , serem destina
dos para hum porto , e por fim se manifesta que o primitivo , e constance 
destino da viagem do Navio, em que foraõ carregados, era para differente 
porto : se affirmou que o Navio , oü carga segurada, era de propriedade neu
tra , e depois verificou-se que pertencia a inimigo, ou subdito de Potência 
belligerante : se asseverou que o Navio havia sahido de hum certo por to , em 
hum dia de terminado, edepois mostra se que sahira d e o u t r o , ou em dia 
differente: se disse que o Navio era de três mas t ros , bem construído , e de 
forças para se defender do in imigo , e depois manifesta-se, que nada disto 
era como havia sido affirmado : se declarou, que o Navio tinha certo nú
mero de peças , e de Marinheiros ; que o Capita© , ou sobrecarga era nacio
nal ; que sahira em Comboy ; e depois se convence o contrar io , ou cousa di
versa , dó que se lé na Apólice : se deo por embarcados os bens , de que re-
quereo o Seguro, e de facto ou naõ carregou, ou fez descarregar depois , 
na intenção de prejudicar ao Segurador: se asseverou, que o Navio estava 
em boa condição, sabendo aliás que estava pod re , e innavegavel, tendo em 
vista fazello encalhar , perder , ou destruir de alguma maneira : se allegou que 
o Navio, e bens segurados se achavaô livres de perigo em algum por to , e 
na realidade sabia que estava perdido. Em todos estes casos, e outros seme
lhantes , a Apólice na© pôde ter effeit©; e naô se considera ter subsistido o 
cont rac to , onde a falsidade, e má fé deo nascimento , ou influe noaj juste; 
sendo evidente , nos exemplos propostos , que seria huma injustiça constran
ger ao Segurador a prestar indemnizaçaô, quando se mostra , que pela malí
cia do Segurado fora induzido a calcular os seus riscos sobre circunstancias 
falsas, ou naõ exis tentes , e que o risco corrido viera a ser diverso do risco 
entendido. 

He de advertir , que toda a asserçaõ falsa na Apólice vicia o Seguro , 
ainda que a perda naõ procedesse da falsidade a {legada , mas em razaõ de 
per igo , e sinistro muito differente. Pelo q u e , se o Segurado declarou , que 
a propriedade, de que requeria o Seguro , era na tura l , sabendo que perteiir 
cia a pessoa de Naçaõ belligerante; ainda que o Navio, sobre que se correo 
o risco , naõ ^osse aprezado, com tudo , acontecendo nel le , ou nos bens 
segurados qualquer outro accidente marít imo, de que resultasse a perda to
ta l , ou parcial do mesmo Navio , ou de sua ca rga , o Segurado naô poderia 
pertender indemnidade do Segurador; ees te justamente lheobjectaria a ex-
cepçaõ do dó lo , e nullidade de contracto pela fraude da asseveração.falsa. 
Nem devia o Segurado ser attendido com o pretexto de que a affirmativa da-

.í-;,, qüel-

diosè obscurè dissimulat. L. 43. §. 2. ff. de contr. empt, L. 7. §. 2. f f. de pactis. L. 1. §. 2. ff. 

de dob maio. 



D E D I R E I T O M E R C A N T I L . P. II . \xf 

quella falsidade naõ havia dado causa ao infortúnio, e que naõ augmentava o 
risco do Segurador relativamente ao successo ; pois que , pelo rigor da regra 
sobi edita, sendo nullo o contracto desde o seu principio pelo vicio da falsi
dade da Apólice , he indifferente o êxito final da viagem , e bens segurados-; 
pois cumpre ao bem do Commercio, que taes contractos percaõ todo o seu 
effeito, logo que se mostre por prova jurídica qualquer sombra de má fé[ 
Nem a Lei pôde já mais proteger huma convenção semelhante, quando se 
convence, que o Segurado incorrera deliberadamente em falta de verdade , 
que sempre se deve considerar huma culpa moral, a qual de nenhum mo
d o , e em nenhuma circunstancia, he compatível com o favor da Justiça.: 

E naõ importa que a asseveração da falsidade naõ seja essencialmente 
ligada com a qualidade do risco, e subsequente perda; porque, admittida 
huma vez semelhante escusa, os Segurados praticariaõ mil enormidades em 
prejuizo dos Seguradores, que em muitas circunstancias naõ teriaõ os meios 
de advertir na fraude, e menos de podella provar em Juizo ; e se autboriza-
ria o dòlo, e engano, que já mais deve soffrer-se nos contractos ; muito prin
cipalmente no do Seguro , em que a boa fé deve reluzir com o maior esplen
dor ; pois do contrario degeneraria em ruina do Commercio, em lugar de 
promovello, e adiantallo. •*.-• ; ,u 

Naõ só se annulla o Seguro por qualquer fraude directa , òu positiva 
asserçaô de falsidade na Apólice , senaõ também quando se commette frau
de indirecta, a qual consiste na intencional reflexa occultaçaõ, ou> dissimu
lação de alguma circunstancia substancial sobre o objecto, e circunstancias 
da viagem, e do verdadeiro estado da cousa segurada, que fazem variar, 
ou aggravar o risco ; e que se fossem expostas ao Segurador , talvez lhe 
dariaô motivo de naõ acceitar o Seguro, ou de exigir maior prêmio.. 

Os exemplos desta fraude saõ , quando o Segurado dissimulou ser a cou
sa , de que requereo o Seguro, propriedade inimiga, ou de subdito de Po
tência belligerante: (i) senaõ declarou aos Seguradores, antes de assigna-
rera a Apólice, quaesquer noticias que tivesse recebido por carta , oü ainda 
por simples rumor, de que o Navio, em que se haviaõ de correr os riscos, 
pií já era perdido, ou se receava que o fosse ; por ser a viagem maior da 
ordinária ; por ter sobrevindo alguma grande tempestade nas costas, ou ou
tro lugar da derrota , ou por ter sido visto em perigo de naufrágio , ou em 
lugar infestado de corsários, ou já em estado de ser perseguido de caça , ou 
ataque effectivo de força inimiga ; por fazer quantidade de água fora do ordi
nário antes, ou depois da sabida; ou por ter desarvorado, e soffrido grave 
damno nos mastros, e apparelhos por occasiaõ de tormenta ; por se ter apar
tado do Comboy voluntariamente , ou por golpe de vento, temporáes, íOu ou
tro accidente ; por constar da perda de algum Navio, que, pelas circunstan
cias do tempo, e outras apparencias, se pudesse suspeitar ser o de que se 
requereo o Seguro , etc. t 

»l> He 
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(1} Emerig. Cap. j . Sec. %. 
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He evidente que estas , e outras circunstancias semelhantes, variaõ,1 e 
aggravaõ o risco real, ou imaginário da cousa segurada ; e os Seguradores 
sem dúvida tem direito de saber a extensa© dos perigos, a que se expõem. 
Se pois © Segurado dissimula, efraudulentamente occulta aquellas circuns
tancias , o risco corrido vem a ser absolutamente differente do entendido 
pêlo Segurador, ao tempo da assignatura da Apólice. Ora quando o successo 
mostra que na verdade elle correra hüm risco maior do que sabia, ou tinha 
razaõ de cogitar ao acto de se prestar ao ajuste, he manifesto, que o con
sentimento daspartescontrahent.es naõ recahirá exactamente sobre o mesmo 
objecto, e circunstancias; pois o Segurado tinha era vista indemnizar-se de 
todos os riscos, e ©«Segurador considerava , que corria só parte delles ; e 
por conseqüência naõ se presumindo que em seu damno , e sem a sua par
ticipação, e assenso, quizesse tomar sobre si osriscos, que o Segura do dis
simulou, naõ se pôde considerar subsistente o contracto; pois este só adqui
re firmeza ,**e validade pelo reciproco, e indivíduo consentimento das par
tes , sobre huma , e a mesma cousa , como se mostrou na primeira Parte 
destes Elementos Cap„ IV 

•- • Tanto mais , que ©Seguro he hum contracto de especulação ; e , como 
acima se mostrou, os factos sobre que o Segurador coroputa os riscos, es-' 
taõ na maior parte unicamente no conhecimento do Segurado, em cuja pro
bidade , e exactidaõ aquelle põe amais plena confiança ; naõ sendo possível, 
nem decoroso, investigar se o caracter, e veracidade do Segurado , quando 
«vem tratar na Praça sobre semelhante matéria. Se pois o Segurado encobre 
alguma circunstancia substancial, que altera a idéa do risco, ou aggrava o 
objecto delle, vem © Segurador a fazer hum conceito , e estimação errada 
da qualidade "do mesmo risco; e havendo perda, se o Segara do pudesse re
querer indemnizaçaô, viria contra todo o direito a locupletar se com jactura 
-alheia, tendo aliás usadp de má fé , para illudir ao Segurador, precipita»-, 
do-o a tomar hum Seguro , que este provavelmente naô acceitaria ( salvo com 
prêmio proporcional) se lhe fossem patentes as circunstancias fraudulenta
mente occultas, e tendentes a seu prejuizo. 
"b A doutrina exposta' por identidade de razaõ he applicavel aos casos, 
era que© Segurado deliberadamente occulta a qualidade dos bens, de que 
fequereo ©Seguro, e bem assim a Naçaõ do Capitão, do Sobrecarga, e da 
Équipagem do Navio ; pois sendo incontestável, que estas circunstancias in
fluem na celebração do contracto , e podem muito aggravar o risco do Segu
rador; he claro que a dissimulação das mesmas, vicia a Apólice pela fraude, 
que em taes termos se deve presumir na conducta do Segurado. 

He poeém de notar, que podendo ser muito variadas taes circunstan
cias relativas á natureza, e situação da cousa segurada , naõ he pequena a 
KJUfficuldáde em determinar,, quaes saõ as que se devem haver como subs
tanciaes , e que o Segurado tem obrigação de declarar, e quaes as indiffe-
rentes, de cuja minuciosa explanação o Segurado pôde prescindir, sem in
correr na censura de fraude, nem se viciar por isso a Apólice. 

So-

http://daspartescontrahent.es
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Sobre esta matér ia , he muito racionavel a doutrina proposta pelos Au« 
thpres Inglezes , e derivada da Erudita Deliberação 'do Lord Manfield em 
huma das causas célebres de Seguro, ( i ) Observáô el les , que huma cousa 
he calar o que he indifferente; outra , occultar era seu beneficio o que pre
judica á parte interessada em sabello. (a) A reticência sobre cousas sabidas, 
ou cuja informação he desnecessária , naô só naõ he criminosa , mas até se 
reputa descrição , e prudência; o contrario se consideraria importunidade , e 
desacerto. Pelo q u e . em questões de Seguro, quando se trata de qualificar 
a boa , ou má fé do Segurado , com o pretexto de occultaçaõ de circunstan
cias ao tempo da Apólice , deve-se examinar ; i.° se o Segurador , ao tempo 
da assignatura, sabia a circunstancia, cuja occultaçaõ objecta ao Segurado 
depois do sinistro: 2.0 se o mesmo Segurador podia, ou devia sabella : 5.° 
se prescindio da informação , e tomou sobre si o conhecimento do caso : 4.0 

se tal circunstancia occulta naõ era de natureza de aggravar, oü variar o 
risco. Verificando-se qualquer destas excepções , o Segurador naõ tem legi
tima razaõ de queixa, nem pôde ser relevado da responsabilidade ; pois a 
sciencia igual de ambas as partes as constitue em igualdade de condição , 
e mal se pôde arguir simulação para annullar a Apólice, quando da reti
cência naõ resulta prejuizo ao Segurador. 

O Segurado pôde innocentemente Calar aquellas circunstancias, que 
saõ notórias na Praça , e que se deve presumir , que o Segurador naõ igno
ra ; como por exemplo , se hum Armador segura o seu Corsário, naõ temi 
precisão de declarar o destino delle ; e seria absurda a resistência do Segu
rador em naõ pagar o valor seguro no Corsário, se no caso de ser perdido 
pretextasse, que o Segurado lhe tinha occultado o objecto do corso , quando 
aliás nem o mesmo Segurador, o exigio , e até o segredo entra de necessida
de na natureza de semelhantes especulações. Se se segura algum Navio 
armado em guerra , com a cláusula de poder ir de portos a portos , de luga
res a lugares, ou outras expressões equivalentes , naõ^he necessário que 
o Segurado declare as emprezas secretas que destina ; porque o Segura
dor , pela natureza deste con t rac to , bem entende que se tem era vista ais 
guma expedição. 

Igualmente , se temendo-se rompimento entre algumas Potências , o Se* 
gurado faz algum seguro sem declarar a circunstancia do receio público; se 
acontecendo o Sinistro, o Segurador recusasse a indemnizaçaô com o pre
texto de occultaçaõ fraudulenta daquella circunstancia , he evidente que de 
via ser repellida esta defeza ; porque o Segurador, pela natureza de seu com
merc io , tem razaõ , e he obrigado ainda mais que qualquer outro Negocian
te , a conhecer os perigos políticos, o estado da guerra , e da paz , bem co-

Tom. I. Q >•• ( m© 

(1) Park Cap. 10. pag. 18 j . Ediç. Londrea 1796. John. Millar Part. 1. Sec. 2. pag. 77. Wesket 
verb. Concealment, 

(2) Aliud est celaré, aliud tacere : negue enim id est cetorc quidquid retieeas ; sed cum qaod tu 

teias, id ignorare, emolumeati tui causa , vetis ees quorum intersit id scire. Cicer. de Offic. Li v. j . Cap. 13. 
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mo os motivos que fazem ma i s , ou menos provável o rompimento , ou re
conciliação das Potências : elle deve também sabe r , e se suppôe que s abe , 
as dificuldades das viagens, a qualidade das monsões, e probabilidade das 
tormentas , e furacões, e outras causas na turaes , e ordinárias dos perigos 
no mar a l to , ou nos portos. He por tanto inút i l , e indifferente, que o Se* 
gurado sobrecarregue a Apólice de i«ip©rtin©nees declarações destes peri
gos , que saõ triviaes , óbvios , e conhecidos por todos. Tanto mais , que dos 
mesmos factos, e fenômenos naturaes , bem como das apparencias, e ope
rações políticas, cada pessoa, segurado a sua capacidade, preoecupaçôes, e 
ca rac te r , tira differentes, e ás vezes muito oppostas conseqüências , forman
do diversa idéa do r i sco , que induz o Segurado a fazer o Seguro, ou oniit-
tiHp ; e ao Segurador a recebel lo , ou recusailo, 

Nes tes , e em outros casos semelhantes, em que saõ patentes a ambas 
as partes os meios de informação, e o s fundamentos sobre que possaô exer* 
cer o seu juízo a respeito da qualidade , e extensão das riscos , naô se pôde 
qualificar de simulada a Apólice , nem se annulla com o pretexto de retieen-
çia , e occultaçaõ de circunstancias ; d© contrario a regra da sinceridade das 
declarações da Applice se converteria em instrumento de fraude na maõ dos 
Seguradores, que em muitos casos deixariaõ de requerer dolosamente do Se
gurado informações ul ter iores, ahàs obvias , sobre o objecto d© risco, na 
pérfida alternativa de haverem o premi© to ta l , sendo feliz o êxito da aventu
ra marítima, e de recusarem a indamnidade , acontecendo o sinistro. Bem 
se vé que esta industria deve ser repellida em Ju ízo , como opposta á boa 
fé do contracto. 

Exemplificarei esta matéria com hum caso , que se julgou no Almiran-
tad© de Londres. ( í ) George Carter , Governador do Forte Marborough, nas 
índias Orientaes , mandou,fazer hum Seguro naquella Cidade de bens do 
valor de mais de 10-J) libras esterlinas , que elle tinha no dito F o r t e , no ca
so de ser este destruído, ou tomad© por inimigo Européo , entre 16 de Ou
tubro de 1759 até 16 de Outubro de 1760. O referido Carter mandou as sua» 
instrucções para se fazer o Seguro, datadas do dito Forte a 22 de Setembro 
de 1759. A Carta em que vinhaõ as instrucções naô foi mostrada no todo aos 
Seguradores, porque © Agente do seguro julgou que naõ convinha fazello, 
por conter negócios de Segred®. Com effeit©, verificando-se depois que o 
F©rte fora tomad© dentro daquelle anno pelo Conde d'Estaigne , os Segura* 
dores sendo requeridos para © pagamento , se defenderão com excepçaõ de 
f raude, ar guindo occultaçaõ da dita Carta , e de naõ ter-se-lhes communi-
cado huma informação exacta das circunstancias da fraqueza do F o r t e , da 
probabilidade de ser atacado pelos Franceses , e dos preparativos, que estes 
no anno antecedente haviaõ feito para o mesmo fim , posto que entaõ hou
vessem aberto maõ da empreza; e offereciaõ provar a pretendida occultaçaõ 

por 

(1) Park pag. 184. e «g. 
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por duas Cartas, que o mesmo Governador tinha escrito ãseu irmaõRoger 
Carter, e á Companhia das índias Orientaes. ' 

O célebre Lord Mansfield , que presidio ao Juizo sobre a contenda, ex
planou satisfactoriamente esta matéria, decidindo a favor do Segurado, e 
rejeitando as ©bjecçôes dos Seguradores , pelos princípios acima indicados; 
mostrando que o Segurado naõ podia ser arguido de fraude por oceultar as 
ditas circunstancias ; porque o Forte naô era de natureza de ser defendido, 
senaõ contra os naturaes do paiz, e de nenhum modo contra Potências Eu-
ropéas, como provava o Segurado , e por isso havia somente feito 0 Seguro 
deste risco especifico .* que elle existindo na Ásia, naõ tinha tanta razaõ , co
mo os Seguradores, de saber do estado da guerra da Europa , e que forças 
navaes seriaõ mandadas a atacar os Estabelecimentos, e Feitorias Inglezas 
da Ásia : que o geral estado nas índias Orientaes, e particular condição do 
dito Forte, faziaó prudentemente recear ao Governador algum ataque dentro 
do anno : que elle requererá o Seguro, bem sabendo que naõ podia resistir 
ás forças de Potências da Europa: que naõ era concebivel fraude , havendo 
só segurado o mesmo Governador io<£) libras esterlinas, tendo mais de 20(J> 
ditas no mesmo Forte : que era incompatível com o dever de seu Posto pu
blicar todas as circunstancias, que dessem a conhecer a fraqueza do Forte ; 
nem os Seguradores haviaõ exigido huma informação especial sobre esta ma
téria , que aliás podiaó haver por vários meios: que o terem os Franceses 
no anno antecedente manifestado desígnios de atacar o Forte, naõ era argu
mento de fraude ; pois tendo desistido da empreza , naõ era provável que a 
instaurassem de novo , estando as suas forças debilitadas pelos acontecimen
tos antecedentes; e era esta objecçaò igualmente absurda, como o seria se 
qualquer Segurador recusasse o pagamento do Seguro, com o pretexto de 
que o Segurado sabia ao tempo da Apólice , que no anno antecedente hum 
Corsário havia feico corso em lugar por onde havia passado o Navio, que 
depois fosse tomado, etc. 

Em fira , na presente matéria deve-se ter por firme a seguinte reflexão, 
proposta pelo Lord Mansfield: a razaõ da regra , que obriga as partes n© Se
guro a manifestarem-se reciprocamente as circunstancias , he para se preve
nirem as fraudes, e se promover a boa fé , e he applicavel unicamente a 
la©tos taes, que fazem variara natureza do contracto; e que sendo sabidas 
por huma parte, saõ ignoradas pela outra, que era interessada em sabellas, 
e que aliás naõ tinha razaõ de suspeitallas. 

He de notar , que naõ só a fraude real destróe © effeito da Apólice i 
senaõ também a fraude meramente presumptiva; e esta he a que a Lei sup-
pòe ainda sem alguma directa prova, taô somente pela possibilidade da sci
encia do Segurado, ou do Segurador. Assim he determinado nas Ordenanças 
de Marinha de Luiz XIV., Titulo dos Seguros , Artigo XXXVIII., e XXXIX,, 
que sejaõ nullos os Seguros feitos depois da perda, ou chegada a salvamento 
das cousas seguradas, se o Segurado sabia, ou podia saber da perda, ou© 
Segurador da chegada, antes da assignatura da Apólice; e presume-se aquel-

Q i i i a . 
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Ia sciencia, se a noticia da perda , ou chegada, podia ser levada antes da 
assignatura da Apólice ao lugar onde ella 'foi passada, contando-semeia lé
gua por. hora, sem prejuizo das outras provas , que puderem serproduztdas. 
Desta ultinía cláusula conclue o Commentador Vaíin , que j saõ admissíveis 
provas de testemunhas da Équipagem do Navio , ou de outras quaesquer, se 
por Cartas , ou Documentos authenticos se puder mostrar, que a dita noticia 
chegara ainda antes daquelle tempo da presümpçaô legal. 
«ú^ He de advertir, que tanto se annulla o contracto do Seguro, quando a 
fraude, ou o erro procede immediatamente da pessoa do Segurado, como 
da dos seus Correspondentes, Pu Agentes, que requerem as Apólices era 
seu beneficio: neste caso he regra mercantil, conforme aos princípios ge* 
raes de Direito Civil, que o Correspondente, ou Agente do Segurado , se 
considera huma, e a mesma pessoa, sendo este revestido das mesmas ac-
ções activas , e passivas a respeito da execução do contracto ; e he evidente , 
que seria de perniciosa conseqüência , se alguém intentasse eximir se da res
ponsabilidade de qualquer facto por elle mandado, pertendend©lançar a cul
pa sobre o seu Agente , ou Proposto authorizado , sendo intolerável que al
guém pertenda a vantagem da sua própria imprudência , ou indiscreta con-
fiença na pessoa de quem encarregou os seus negócios. Isto sendo commum 
a todos os contractos , muito mais convém q u e s e applique ao do Seguro, 
que raras vezes saõ requeridos pelas próprias partes ^ sendo de ordinário 
©ffeituados pela interposiçaõ dos Agentes, ou Corretores. ort 

: di Pâlo que , se o Commissario, Agente, ou ^Corretor do Seguro, sabia , 
v. g. que ©Navio estava perdido , ou se achava em situação de grandes ris
cos, ©cora tudo occultasse estas circunstancias, ainda que inteiramente as 
ignorasse a pessoa , por cuja conta era feito o Seguro, a Apólice ficava logo 
desde o principio nulla. '-«k-*Ã >qiu <.bt*-. > 
: p Como a fraude directa , e intencional he huma accusaçaõ muito grave,' 
que macula o caracter, e crédito da pessoa a que he attribuida, a Lei naô* 
presume a alguém culpado delia, nem annulla por este fundamento ocon--
traéto, raencp que seja satisfactoriaroente provada; e o encargo desta provai 
incumbe o Segurador. Como porém todo o engano sempre se faz encuber-i 
tamente, e elle pôde ser commettido de muitas maneiras, mais ou menos 
aggravan-tes, pertencendo á classe dos delictos obscuros , e de difílcil prova, 
he inquistionavel, que, em semelhante matéria tem lugar de evidencia moral 
toda a demonstração fundada em conjecturas , e indicios vehementes, a qtíaV 
resulta da combinação de circunstancias conspirantes ; pois a requerer se hu
ma positiva, e directa prova de fraude , para o fim de annullar-se © contracto, 
muitas malfeitorias deste,gênero seriaõ commettidas com impunidade, por 
ser extremamente difficii demonstrar o engano, que sempre se esforça es-' 
conder nos labyrinthos, e tortuosidades da trapaça- forense. (1) -' 
... _ ..f;ts;r: juu . hbi: .':<* ••'>'; zoi. N a ' 

_ | 1 . l i , ' " j - l l f • ! • ! . . . ! . . • > . . ; . . • • . . . • . a •••• > 

(a) Emerig. Cap. 9. Sec. 2. 5..6. e Cap. 15. Sec. 6. Valin aos Artigos 22. e 54. das Ord. 

da. Mar. de França. 
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c Na decissaõ porém desta matéria , muito se deve exercitar a prudência, 
e religião dos Juizes , para que naõ façaõ a imputâçaõ de fraude por indícios 
frivolos, e provas equívocas ; nem annullem com esse pretexto as Apólices, 
cujos vinculpSjsaõ taô sagrados , e protegidos pela fé pública, e interesse ge
ral do Commercio' o que.particularmente deve-se considerar quando os Se
guradores arguem contra © Segurado, ou seus Agentes , occultaçaõ de cir
cunstancias» pois na dúvida he de presumir, antes feita por simples erro , e 
inadvertencia , do que cora fraudulento desígnio; e em nenhum caso se deve 
julgar viciosa » e inválida a Apólice , quando (segundo acima fica dito )o Se
gurador sabia , ou tinha razaõ de saber as circunstancias, cuja occultaçaõ 
oppõe ao Segurado, ou quando estas eraõ indífferentes, naõ aggravando o 
seu risco, nem variando o objecto do contracto, nem sendo de natureza de 
p apartarem da acceitaçaõ do Seguro ; pois (como já fica notado ) a sciencia 
do facto sendo comraum a ambas as partes, quanto á substancia da cousa , 
os constitue em igualdade de condição , tirando-lhes todo o motivo de 
queixa ; e .quanto a suppressaô das circunstancias daquelle gener© naõ dete» 
riôraô os interesses do Segurador , nem o induz a fazer huma estimação 
errada do risco , qüe toma a seu cargo , naõ pôde haver direito , que os 
desobrigue da sua responsabilidade. .. s 

Do contrario he evidente que naõ teriaõ fim as cavillações dos Segu
radores,, e nenhum Segurado poderia contar com a certeza de sua inde
mnizaçaô no caso de sinistro , por m*iis exacto que fosse na informação com 
que houvesse, requerido o Seguro; pois a pezar de todas as cautelas, os 
Seguradores .recorreria© ao vago pretexto de occultaçaõ de circunstancias , 
que podendfc; variar a, infinito, he impossível qüe se possaõ já mais enume
rar todas na Minuta , que o Segurado offerece para o Segur©; e he evi
dente que semelhante abuso, se fosse authorizado , tenderia a frustrar o 
fim dp contracto , desccrçoando inteiramente aos Negociantes , ainda da 
mais pura boa fé , de fazerem segurar seus capitães; o que redundaria em 
ruína geral do Commercio. . > . ; . _ • --•-

As Ordenanças de Marinha de França , Titulo dos Seguros , Artigo 
XLI. , declaraõ que se a fraude se provar contra ©Segurado, elle será obri
gado a restituir ao Segurador o qüe tiver delle recebido , e pagar lhe de mais 
o dobro dp prêmio ; e se a fraude se provar contra o Segurador, he este obri
gado a restituir ao Segurado o premi© recebido com o dobro do mesmo. O 
citado: Valins,, célebre Gommentador destas Ordenanças , observa que esta 
pena he muito leve; e he de parecer , que havendo circunstancias aggravan-
te.s, o delict© deve ser punido com pena proporcional. • ;».;.*:. , 

As Ordenanças de A m s t e r d a õ , Stokolmo , de I n g l a t e r r a , -è. da Rússia 
saõ ainda mais rigorosas ; porque em caso de fraudes commet t idas pelos Se 
gurados ,: Seguradores , Gapitàes , Pilotos , Cor regedores , ou outras pessoas , 
que interviessem no mesmo delict© , naô só os condem naõ a pagamento das 
p e r d a s , e damnos , senaõ também a castigo c o r p o r a l , e ainda á pena u l t i m a , 
c o m o p i ra tas , e ladrões mani fes tos , s egundo as eifennstaneias d© caso , e 

v . .-•> con-
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convicção do delicto. Estas disposições saõ coherentes á justiça ; pois naõ 
ha duvida que se o Segurador, sabendo que o Navio se acha salvo, com tu
do , assigna huma Apólice, e recebe hum prêmio correspondente ao risco, 
que o Segurado presume pendente, commette verdadeiro furto, perceben
do sem titulo o preço de hum perigo inexistente. 

O Segurado ainda pratica maior enormidade , quando usa de fraude 
para sorprender a assignatura da Apólice , ou requer do Seguro, quando sabe 
que o Navio se acha perdido, ou que estava podre, ou em circunstancias 
de perda imminente ; e muito mais se meditava entaõ, e effeituou depois por 
s i , ou por outros a ruína do mesmo. Bem se vé, que o delicto do Segura
dor só tende a usurpar hum prêmio indevido; o do Segurado porém se ex-
tende ao do capital inteiro. 

He com tudo cer to , que toda a fraude, posto que provada contra os 
Segurados, naõ deve ser sujeita ao mesmo castigo, pois a sua malícia pôde 
ser de differentes gráos , que constituem mais , ou menos aggravante o de
licto. Aquelle que segura , occultando circunstancias substanciaes, ainda que 
desde o principio tenda a prejudicar ao Segurador , no caso do sinistro , com 
tudo , he evidente que elle naõ tem em vista primariamente senaõ a inde
mnizaçaô dos bens que faz segurar. E posto seja verdadeiramente criminoso 
por faltar á boa fé , com tudo, naõ tem o seu crime tanta perversidade , 
como a do malvado , que sem ter interesse, ou tendo-o muito pouco em o 
Navio, sobre que affecta correr o risco, requer huma Apólice, sabendo que 
he innavegavel, e corre perigo certo de naufrágio, ou procura acCintemen-
t e , e de colloio cora Outros, que elle encalhe , ou seja queimado, ou de 
outra maneira se perca, a fim de ter pretexto de pedir a indemnizaçaô aos 
Seguradores. -i..-. 

; . - , - 0 ' ' -'•'•> --• "• k ' " 

C A P I T Ü L O III. 
« 

Da nullidade do Seguro pelo erro , ou falta do Segurado. 

N Aõ só he nullo o Seguro desde o principio, quando o Segurado requereo 
a Apólice com fraude directa, e intencional, allegando alguma falsidade, ou 
occultando alguma verdade interessante , senaõ também quando por simples 
erro , inadvertencia, falta, e incúria ,. própria, ou de seus Agentes, e Cor
retores , (1) deo ao Segurador huma informação errônea, e defeituosa, as
sim sobre o Navio, e viagem destinada, como sobre os bens segurados, ou 
outra cousa , e circunstancia substancial, cujo erro, ou omissão era de na
tureza de prejudicar ao Segurador; e que se fora advertida, e emendada 

í - :. em 

<i ) Vid. John Millar oa iaturaaee, Cap. a. pag. JQ. e Seg. a. pag. ja. e seg. 
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GTO t$»»po,, OU este naõ apceiçaria absolutamente o Seguro, pu estipularia 
maior preni^p. Entende-se por rôfofmAçaô errppea , e defeituosa aquella, 
em que QU *e. asse.ve.roia o, que W veydêd© n#© axistia , ou se omittio o 
qpp era necessari© sp manifestasse ant-es da assinatura da Apólice. Neste 
Gaso a -Jttatàça vera em SPieçorro do Segurador, desçarregando-o da respou** 
«abilidade a. que se h*«ia sujeito na boa fé , e hyipotheae de,ser fiel, e com
pleta noa artigos eesenciaes , á representação, pela qual o Segurado conse
guia o Seguro, 

Do contrario he evidente, que por extremo, seria desigual a condição 
do Segurador a respeito do Segurado; e por tanto pede a razaõ que soffra 
este , pela nullidade do contracto, a pena do seu erro , 014 negligencia , a fim 
do que seja m.tis circunspecto , e exacto em negocio de tanta importância. 
Tanto rnais que a, boa, ou má intenção, he cousa , que está immanente no 
animo, e só Deos conhece a pureza dps açtos infrellectuaes dos homens: 
pertence á Justiça civil unicamente regwkr-se pelas conseqüências externas. 
Basta que o Segurado desse huma informação errônea , defeituosa , ou dimi
nuta em circunstancia substancial, que aggravasse, ou variasse o risco do 
Segurador, para naô ser este compellido a soffrer o prejuizo resultante da 
falta alheia. 

Nada importa que Q Segurada nap tivesse procedido com engana inten
cional ; porque nem por isso o Segurador deixou de receber damno : o Segu
rador pois só tem direito de ser relegado da pena , qup merece ©que proce-

•deo com desígnio fraudulento. Mas qualquer que seja a origem, donde se 
derive o VÍCÍQ da Apólice, quer de directa fraude, quer de simples erro, e 
falta do Segurado, como o Segurador em hum , e outro caso vem a ser pre
judicado , por ter sido induzido a fazer errada estimação do risco que sobre 
si tomou, he incontestável que o contracto naô pôde já mais adquirir subsis
tência , naõ havendo o consentimento das partes recaindo precisajaaente sobre 
© mesmo objecto , e circunstancias; sendo certo, que o Segurador entendia 
correr somente os riscos declarados na informação diminuta; entretanto que 
o Segurado tinha realmente intenção de segurarsse de todos os outros riscos , 
que aliás por omissão, ou erro, mal representou, ou omittio. 

Hucn Negociante , ainda da mais reconhecida boa £é em huma Praça 
faz seguro de certos effeitos : naõ declara o por conta 4&<fuem : he a prezado 
© Navio, e condemnad© com o fundamento de que o conhecimento da car
regação n&õ declara opor conta: a estes conhepirnentos chasnaõ os France-
zes canoissances masques , e se reputaõ simulados por se encubrir por este 
meio muitas vezes propriedade inimiga; ©cora© taes daõ por suas Leis pre
texto de se julgar os effeitos de boa preza. Neste caso os Seguradores po
dem dizer , que a fdta do Segurado em naô declarar no conhecirnento 
o po* conta, tendo aggvavado o seu risco, e dado occasiaõ a preza, justa
mente se considera versar em matéria substancial, e os desobriga conse
quentemente da responsabilidade. 

Para se julgar huma Apólice nulla pelo motivo de ter havhjQ er ro , ou 

http://asse.ve.roia
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falta na representação do facto, esuas circunstancias, he necessário recor
rer aos exemplos, e regra proposta no Capitulo antecedente ; a saber: se o 
e r r o , ou falta versa sobre coüsa que o Segurador sabia, ou tinha razaõ de 
saber ; e se era em artigo substancial , que aggravasse , ou variasse os riscos 
contra a sua intenção ; porque verificando-se que elle naõ ignorava , ou 
podia saber as circunstancias mal representadas, ou omitt idas, e qüe~estas 
naô eraõ de natureza de alterar o objecto do Seguro , nem de augmentar 
os perigos marítimos , naõ soffrendo neste caso detrimento algum os inte-f 
resses do mesmo Segurador, a Apólice sustenta-se pela boa fé das partes. 

Pôde também haver erro mutuo , tanto no Segurador , como no Segura
do , estando hum , e outro em boa fé; como por exemplo, (1) quando se 
ajusta o Seguro de algum Navio, ou sobre algum Navio , na supposiçaõ de 
que elle está na condição, ordinária das mais Embarcações ; e com tudo acha-
se depois , que por vicio intr ínseco, e oceulto era já ao tempo da assigna
tura da Apólice , constituído em estado de innavegabilidade. Neste caso Q 
Seguro he nullo , posto que nenhuma falta se possa imputar ás partes contra
hentes , como mais circunstanciadamente se dirá no Capitulo da Innavega
bilidade. 

C A P I T U L O IV. 

Da nullidade do Seguro pela prohibiçaõ dás Leis. 

JL ODO O Seguro feito ou contra a essência , e Lei natural do contracto , ou 
contra Direito público das Nações , e Tratados existentes entre as Potên
cias , ou contra os Regulamentos do Paiz , em que se requer a Apólice , 
saõ nullos desde o seu principio, e de nenhum effeit©; de sorte , que no 
caso do sinistro , o Segurado naô tem direito de pedir indemnizaçaô aos 
Seguradores. (2) 

( O principio, sobre que se funda esta doutrina , naõ he particular a este 
gênero de contracto , mas commum a todas as convenções ; pois repugna 
á boa razaõ, e á ordem social, que se tolerem quaesquer ajustes oppostos , 
ou á essência do contracto , que se medi ta ; ou ás Leis geraes , que liga© os 
homens na Sociedade política , e civi l ; ou aos Regulamentos particulares 
de cada Estado , que obrigaõ aos subditos , permanentes , ou temporários, 
do respectivo Soberano. Nem o consentimento reciproco das partes , conspi-
rante para violação deste principio , poderia sanar o vicio intr ínseco, e ori
ginal do contracto feito em opposiçaõ ao que deve cada hum como h o m e m , 

co» 

1 (1) Miljaf pag: 97. 
t»y Weskett verb. Law of Nations. * 
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como Cidadão, e como hum membro da Sociedade universal; antes teria 
invariavelmente lugar em Juízo a observância da regra elementar de Direito, 
que as Leis públicas naõ podem ser destruídas pelos pactos dos particulares ; 
pois do contrario he evidente, que se pers-srbaria toda a harmonia dos Go
vernos regulares, e Nações civilizadas , a qual consiste na reverencia, e su
bordinação dos subditos á Authoridade legitima do Soberano territorial, e 
nas relações de,reciprocidade, e boa intelligencia com os mais Estados in
dependentes. ' ... , J( . . 

Estas reflexões opéraõ ainda com maior força no contracto do Seguro 
pela singularidade de sua natureza, por ser elle especialmente consagrado ao 
bem do Commercio ; visto que facilita em todos os Paizes a circulação das 
riquezas do Universo , e pertence por isso , de huma maneira especial ao 
Direito das Gentes , tendendo pela sua utilidade , e transcendência a consti
tuir como huma só família o Corpo Mercantil de todas as Nações. 

Isto posto , he evidente que deve ser absolutamente nulla , desde o seu 
principio, toda a Apólice , em que o Segurado naô tem interesse nos bens , 
que fazem o ©bjecto do Seguro; ou em que se naõ mostra, que estes te
nhaõ sido expostos aos riscos marítimos; ou que o Navio em que eraõ car
regados, e se correo a aventura , era inuavegavel, is tobe, que estava redu*» 
zido a impossibilidade de fazer a viagem distinada por causa de algum vicio 
intrínseco, que o constitua incapaz de conseguir o fim proposto na sua ex-i 
pediçaô. He evidente, que em taes casos o Seguro faz-se incompatível com 
a Lei natural, derivada da essência do contracto ; pois elle he essencialmente 
hum contracto de indemnidade, destinado a remover sobre outro, por con
venção voluntária, osriscos da perda , acontecida por fortuna do mar-, no 
qual a Lei por conseqüência só pôde proteger, assim ao Segurado, quando 
tem interesse nos bens que arrisca , e que , para evitar o damno , promette 
premi© equivalente, como ao Segurador, quando» em consideração do prê
mio estipulado, se sujeita a responder pelos infortúnios marítimos de bens 
alheios , debaixo da condição tácita de serem realmente expostos á sorte da 
navegação, na especifica viagem declarada na Apólice. 

Pelo que, se o que pede o Seguro naô tem por s i , ou seu Commetten
te , interesse nos bens , cuja perda recee , nem o Segurador corre risco 
algum no caso de naô terem sido os bens segurados expostos aos perigos 
de navegação , por naô terem sido nunca carregados, ou por serem depois 
descarregados do Navio declarado na Apólice , he incontestável faltar ao 
Segurado o titulo para pedir indemnizaçaô, e ao Segurador para reter, ou 

exigir o prêmio. 
Igualmente falta a hum , e outro aquelle titulo no caso da innavegabi-

lidade do Navio; porque também pela natureza do contracto he essencial
mente necessário que o Navio , sobre que se tem de correr os riscos, esteja 
na condição ordinária , e própria para fazer a especifica viagem segurada ; e 
nesta supposiçaõ sempre se presume procederem virtualmente as partes , 
quando diligenceaô, e ultimaõ o Seguro. 

Tom. I. • R Se-
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Semelhantemente quando o Seguro he feito ou para huma viagem ille-
•gal-, ou de bens prohibidos, e declarados de contrabando pelas Leis das Na
ções , ou pelas do Pa iz , em que se faz o Seguro , a Apólice caduca desde o 
seü principio ; naõ sendo licito á-s partes perverter os Tratados , que existem 
entre as Potências , oures is t i r , e menos prezar, por intere sses particulares , 
ou quaesquer outros motivos, as Disposições dos legítimos Soberanos. 

Para se explicar esta matéria de maneira satisfatória , faremos a dis
cussão em differentes Capítulos, em que se t ratará: i.° das Apólices sem 
interesse do Segurado, ou das Apólices de aposta : 2.0 do Seguro das viagens 
iilegaes : 3.° do Seguro dos bens prohibidos , ou de contrabando. 

C A P I T U L O V. 

Dás Apólices sem interessei ou com diminuto interesse do Segurado, rela' 
tiva á importância"declarada na Apólice, ou dos Seguros feitos 

por modo de aposta , ou jogo de parar. 

J\. NriGAÜENTÉ, em quasi todas as Praças da E u ropa , (1) principalmente 
nasdè Itália, eraò freqüentemente prat icados, e havidos por valiosos os Se
guros feitos de bens , em que o Segurado naõ tinha a menor propr iedade , 
ném airtdà algum directo , e real interesse de hypotheca , sociedade, ou ou
tro crédito legit imo, pel© qual lhe conviesse que os mesmos bens chegas" 
sem a salvamento aopõtto do destino. Outras vezes , posto que os Segurados 
tivessem dominio , ou interesse legitimo nos mesmos b e n s , osavaliavaõpor 
preços muito excedentes ao valor corrente da Praça , com o fraudulento de
sígnio de constranger depois aos Seguradores, no caso de sinistro, e satis. 
façaõ da somma de hum valor inexistente , pelo simples titulo de haverem 
offerecido o prêmio do ajuste; o q u a l , costumando ser , nos casos ordinários f 

extremamente módico , e muito desproporcional á quantidade segurada, vi
nhaõ a final, acontecendo a perda , a terem maior avantagem no sinistro, 
que na chegada do Navio a salvamento; e para conseguirem este fim, insé-
riaô nas Apólices as cláusulas essencialmente simuladas : interesse , ou naõ 
interesse: fundo, ou naõ fundo: tenhaõ, ou naõ tenhaõ carregado : naõ 
serem obrigados , no caso de sinistro , a apresentarem outro documento 
mais do que a Apólice : livre de salvação ao Segurador ; e outras enun-
ciações semelhantes. 

Al-

( l ) Allan Park Gap. 14. John Millar pag. 312. e seg. Magens an Insurance §. 26. Baldasseronj 

Assicuraüoni Marit. Part. j . tit. *;. Beawes lex Mercatoría pag. 2fSl. Emerig. Cap, I . Sec. I. e 

C|p. 16. Çec. j . e seg, PoÇhier. num, U . Wésket verb, Weger. 
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Algumas vezes, principalmente no tempo de gugrra , estas cláusulas n.Õ 
eraõ postas com o desígnio directo de fraudar a© Segurador, mas taò &ó-
inente para se encubrir o segredo da negociação, d©,Segurado, ou dos seus. 
Commettentes, occultando-se o nome do verdadeiro, Proprietário dos bens, 
que se seguravaõ, talvez pertencentes a subditps de potência belligerante,, 
ou de Naçaõ inimiga. , ',n*•'wi 

A' primeira vista, semelhantes iSfiguros naõ parecem conter cousa algus 
ma de criminoso, e prejudicial ; porque, considerando-se esta matéria su
perficialmente , naõ se vé inconveniente , ou implicância , porque naõ possa 
alguém, naô interessado em certo Navio , e sua [carga , fazer com outro hu
ma aposta, pela qual se obrigue este a pagar certa,somma , no caso de per
di do mesmo Navio, ou bens, e receber em premfo 4© risco, a que se ex
põe, certo preço de ajuste, no caso^que. o dito Navio chegue^ a salvamento 
a hum determinado porto. Até nas Leis Romanas ha vestígios de semelhan
tes contractos ,, pois se faziaõ as estipulações de que fazem mençaõ os Com-
nientadures das Pandeotas, como por exemplo-.; PrQinettes dar cem, se tal. 
Nuvio vier da Asstal Promettes dar cem, se naô vierl (1) , 

Como tudo, no progresso dos tempos , quando,os Tribunaes, e Legis
ladores de differentes Estados abrira©; os olhos sobre a importância d© con
tracto do Seguro, e conhecerão , por experiência , os abusos enormes , a que 
era sujeito o Commercio, e a fé pública, pelas práticas irregulares de Nego
ciantes pérfidos, que introduzia© nas Apólices as sobreditas cláusulas exóti
cas , para encubrirem designios abomináveis, e darem occasiaõ, e facilida-j 
des de se passarem os contrabandos, e commetterem-se malfeitorias da maior 
enormidade, por colloio com o Capitaq, Piloto, e gentes de Équipagem , ou 
outras pessoas malvadas; tendo acontecido por esta causa as desgraças do 
naufragarem, queimarem se , entregarem-se ao .iniraigo, e.destruirem-se de 
vários modos os Navios, sobre que se affectqva correrem-se osriscos, jul. 
gou-se necessário atalhar taes desordens; e por tanto, nas Nações as mais 
jlluminadas probibiraõ-se os Seguros feitos por modo de aposta, ou jogo da 
parar, em que o Segurado naõ mostrasse verdadeiro , e directo interesse de 
propriedade, ou outro titulo legitimo nos bens segurados , e isto no real 
valor que tivessem ao tempo em que começarão os riscos; debaixo da pena 
de nullidade de contracto, e ainda de castigo corporal, e de infâmia, no 
caso de circunstancias aggravantes , que constituíssem o facto na classe 
dos delictos atrozes de roubo , assassinato , incêndio , traição , etc. 

A justiça da prohibiç^õ de semelhantes Seguros he fundada na natureza' 
do contracto; porquanto elle no seu estado primitivo, he essencialmente , e 
nem pôde ser outra cousa mais, que hum simples contracto de risco, e in* 
demnidade. O Segurado, que procede era boa fé , tendo exposto , ouperten-í 
dendo expor, alguns bens aos perigos da navegação, unicainente estipula do 
Segurador, pela offerta decerto prêmio, q u e , no caso de, sinistro , o haja 

R ii de* 
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de indemnizar das perdas, que por fortuna do m a r , possaô acontecer a res
peito dos mesmos bens^ na especifica viagem designada na Apólice. He pois 
ev idente , q^ue© ©bjjecto que as partes tem em vista , he o verdadeiro valor 
dáquelles bens , e a indemnizaçaô do capital Segurado , e naõ^hum valor 
fictício, e exaggerado , nem os lucros de mera expectativa de negociação 
-que emprehendéraõ, vindo por tanto o contracto a se r , naõ hum meio de 
gtíhho, ou titulo lucrat ivo, mas taô somente hum simples ajuste de remo
ção de perda do principal arriscado. 

Pelo que se deve ter»em r eg ra , que os riscos saõ da essência do Se* 
guro , que hàô ha risco Onde naõ existe a matéria del le , ou posto que ex
i s ta , he ró d© interesse de ! terceiro , e naõ do Segurado no Navio > ou Mer« 
cador iâ , que fôrma o objecto do Seguro. Por conseqüência naõ se pôde 
fazer segurar , senaõ o que se corre risco de perda, ( i ) •. •» 

Se pois o que faz o Seguro naõ h e Proprietário d©s mesmos b e n s , ou 
ao menos naõ tem nelles algum legit imo, e real interesse , naõ correndo 
risco , nenhum prejuizo sertte no caso de infortúnio marítimo : -naõ pôde 
logo , sem repugnância á boa f é , e á na tureza , e fira do cont rac to , pedir 
indemnizaçaô do damno que naõ t e v e , aliás as calamidades da navegação 
viriaõ a ser hum modo legitimo de adquirir; o què he por extremo insensato , 
e barbar©. E quanto naô seria ódios© á humanidade desejar-se a perda de 
algum Navio , voto horrível , que se inclue nas apostas sobre o êxito de 
qualquer viagem? Que perfidias naõ seria capaz de produzir com este pre
texto a cúbica d© ganho ? ' > 

Estas razões derivadas da essência do contracto , applicaõ-Se com toda a 
sua força»_ naõ só ao caso de naõ ter o Segurado interesse algum real nos 
bens que segurou, senaõ também , quando , post© tenha algum in te resse , 
naõ o tem na totalidade do valor , que elle exaggerou na Apólice, havendo 
feito huma estimação arbitraria dos mesmos bens^ contra o juizo commum 
da Praça , no lugar , e tempo da carga do Navio \ antecedentemente ao prin
cipio dos riscos. Nestas circunstancias he evidente , que o excesso do refe--
rido valor he meramente nominal , e fantástico. 

Nèm se pôde cohonestar semelhante prática , a c c u m m u l a n d o s e a o real 
valor dos effeitos segurados , os lucros , ou proveitos esperados ; porque 
estes saõ imaginários, e dependentes das contingências , e vicissitudes dos 
mercados , que aliás naõ tem relação ao contracto d o Seguro ; nem o Segu
rador ganha , ou perde com o seu levantamento, ou queda. 

Igualmente naô se justifica a industria dos proprietários dos Navios 
quando ajuntaõ ao valor7do casco a importância do frete por vencer ; por
que naô sendo estes devidos, senaõ no caso de chegar o Navio a salvamen* 
to ao lugar do destino da viagem segurada, he absurdo dar-se-lhes cora ante* 
éípaçaõ na Apólice realidade effectiva , quando aliás naô existem ao tem
po do contracto, e he possível, que pela verificação da perda total do Na-

vio , 

Ci) Emerig. Cap. ik Sec. i. e 4, 
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v i ò , nunca cheguem a adquirir subsistência*. Pelo que , acontecendo o si-i 
nistrô , o u avaria , naô havendo o Segurado > Proprietário , ou Carregador 
soffrido d a m n o , senaõ do que os respectivos bens realmente valiaõ ao tem
po do principio dos r iscos, naõ p ô d e , sem offenga. da justiça f pedir inde
mnizaçaô ao Segurador da parte excedente ao réai valor do casco , e carga. 
Do contrario praticaria huma fraude, e verdadeira uSurpaça© , e viria a lo
cupletar-se com jactura alheia, tirando a varttagemi da infelicidade marí t ima, 
e damno do Segurador ; e ( o que mais.absurdo he ) viria a ter maior ganho 
na perda do Navio, e bens Segurados, do qüe na salvação do mesmo. 

Accresce , quer sendo o fim do Seguro 0 bem geral do Commercio, he 
conseqüente que a Lei só favoreça aos que Corm os seus fundos promovem, 
a circulação universal dos productos da-agricultura , e da industria de todas 
as Nações ; e nai^aos que saõ differentes ás especulações mercant is , naõ 
expondo os seus capitáes aos riscos marí t imos, e que só por capricho, ou 
com disignios fraudulentos, fazem os Seguros como por jogo de.parar, ou 
aposta, sobre o êxito das negociações alheias , pertendendo com as cláusu
las simuladas acima referidas tirar a vantagem illegaes em prejuizo dos Se
guradores* .•' 

Nem se justificaõ estes abusos dom o pretexto de ter o Segurado pro-
mettido prêmio equivalente, e o Segurador acceitado o ajuste por pacto èx~ 
pressa na Apól ice ; porque seria sempre nul lo , como pacto doloso , torpey 
e contra o fim do Seguro ; pois quem naõ vé o quanto seriainjusto esperar y 
e a t é implicitamente desejar , o Segurado a calamidade marí t ima, e calcu-* 
lar os seus interesses á proporção do infortúnio de seus concidadãos? 

F ina lmente , como se naõ deve p resumi r , que pessoa alguma pruden* 
t e , e sinceramente obrando , offereça aos Seguradores o pagar-lhes hum pré-» 
m i o , muitas vezes considerável , sem ter algum real interesse nos bens se
gurados, com razaõ se deve suspeitar, que a pessoa, que faz o Seguro de-» 
baixo das ditas cláusulas , medita alguma maquinação criminosa , que a sabe-* 
doria das Leis deve obstar, naõ dando p re t ex to , e ansa aos homens prever-» 
sos para exercerem enormidades debaixo do pretexto especioso, eapparen-
temente innocente , de fazerem Seguros sobre o êxito da viagem de quaes--) 
quer Navios , naõ tendo .aliás nelles interesse algum no seu casco , e carga 
A boa Policia de todos os Governos consiste mais em prevenir os crimes 
do que em castigar os culpados. 

Em consideração destes princípios , mui tos , ainda ant igos, Regulamen
tos marítimos, como os de Middeleburgo, Gênova , Konisberga , Roterdã© 
Stockolmo prohibiraõ os Seguros feitos por modo de jogo de p a r a r , ou de 
aposta , com cláusula de interesse , ou naõ interesse , ©u outras semelhantes 
declarando-os nullos, e de nenhum effeit©. '*"'-' ' 

Pelas Ordenanças da Marinha de F r a n ç a , Titulo dôs Seguros, Artigd 
X X I I . , X X I I I . , X X i V . e XXV- he prohibido , debaixo de pena d'e nulb> 
d a d e , e confiscaçaõ, segurar ou reségufar por h u m a , ou mais Apólices, ef
feitos acima do seu valor, sendo feito o Seguro cóm fraude; e sendo sem 
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ella , só subsiste até aconcurrencia do valor dos effeitos carregados, sendo* 
os Seguradores responsáveis taô somente até áqueilè valor /.ficando caducas: 
as Apólices quanto ao excesso, de que restituíraô o prêmio respectivo; re
servando, porém a si meio por cento peja sua assignatura. 

•Presume-se o Seguro feito com fraude, £ i ) ©nand© o excesso monta a 
mais de hum quarto do real valor da cousa segurada» 

Em Inglaterra a Legislação sobre esta matéria h e a mais terminante. 
Pelo Estatuto de George I I . saõ prohibidas, e declaradas nullas as que se 
denominaõ fV-agenpoHces; isto h e , r Apólices de aposta. Este Acto he trans-
cripto por Allan Park na sua obra sobre Seguros marít imos, Capitulo XIV. 
pag. 262 , e saõ as seguintes as principaes cláusulas. 

„ P©r quanto tem-se mostrado por exper iênc ia , que os Seguros feitos 
,-, com a cláusula interesse, ©u naô interesse , ousem outra prova de inte-
•„ resse -mais do que a Apólice, t em produzido práticas as mais perniciosas-, 
„ pelas quaes grande número de Navios , com suas cargas , tem sidofraudu-
„ lentamente perdidos , e destruídos, ©u tomados pelo inimigo em tempo de 
„ gue r r a ; e semelhantes Seguros tem servido de cub=rta á exportação de 

g, gêneros prohibidos, e a outros clandestinos Goinmercios, com desfraude 
„ dos réditos públicos, e detrimento d©s Negociantes d e boa fé , e legitimo 
„ trafico , pervertendo-se a instituição , e louvável desígnio d© contracto do 
„ Seguro, introduzindo-se huma prejudicial espécie d e jogo , ou de aposta , 

w com o pretexto de segurar-se ©risco sobre© Navio , e Commercio legai ; 

f, de so r t e , que tendo sido aquelle contracto destinado para o adiantamento 
, , do Commercio, e Navegação, vinha em muitas ©ocasiões a ser damnos©, 
„ e destructivo de .huma, e outra cousa. Para se prevenirem taes inconve-
„ n ien tes , determina-se , que naô se faça© mais Seguros com as cláusulas 
„ interesse,, ou naõ interesse ^ ou setn mais prova de interesse, que Apólice , 
, , ou por modo de jogo, e aposta, ousem benefício de salvafaô ao Segura-, 

f, dor; e q u e semelhantes Seguros sejaõ nullos para todos os fins , e effei-
,., t o s ; á excepçaõ dos Seguros dos Navios destinados a corso sobre inirni-
„ gos. „ Veja-se os mais Capítulos deste Estado no citado Author , © em 
iWesket verb. W"ager~poliçes. 

He muito de notar o Capitulo III . deste A c t o , cujos termos saõ os sei 
suintes. 

„ Porém todas as mercadorias, op effeitos de quaesquer por tos , ou lu -
„ gares da Europa , © America , que estiverem em posse das Coroas de Hes-
,, panha, e Portugal, poderáõ ser segurados de qualquer maneira , e m o d o , 
., como se este Acto naõ existisse. „ 

Deixo ao Leitor tirar as inducções naturaes deste ultimo Capitulo. 
O Seguro feito por duas , ou mais Apólices , sendo aliás de huma só 

cousa , e do mesmo r isco, (2) pertence á classe dos Seguros de aposta, ou 

jo-

(1) Etrerig. Cap. 9. Sec. 2. 5. e 6. :„---.. 
(2) Emerig. Cap. l. Sec. 7. Cap. 9, Seçt. U Cap. 16. «Sec, $. Pothier num, J J . e yj. 
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jogo , e saõ essencialmente fraudulentos, nul los , e dignos da severidade das 
Leis. Por meio de taes Seguros , o Segurado , no caso do sinistro, vem a 
receber duplicada , ou tr iphcadamente t a indemnizaçaô da perda ; o que h e 
intolerável , e contra a na tu reza , e fira do contracto evidentemente destina
do para simples indemnidade do capital arriscado , e naõ para lucro do Se
gurado , e muito menos para t i r a res t e , por deshoaesta industr ia , a vantagem 
do infortúnio marí t imo, e calamidade do Segurador. 

As Ordenanças de Marinha üeFrança acima c i t adas , Titulo dos Segu
r o s , Artigo X X I V . , justamente determinaô , que se houverem muitas Apó
lices, feitas sem fraude, e a primeira preencher o valor dos effeitos carre
gados , ella subsistirá un icamen te ; e os outros Seguradores, que tiverem 
íissignado as demais Apólices, sahiráõ do Seguro , e retornará© o prêmio que 
tiverem receb ido , a reserva do meio por c e n t o : e no Artigo X X X V . , no 
caso porém , que a primeira Apólice naõ preencha o valor dos effeitos carre" 
gados, os Seguradores da segunda responderão pelo excedente ; e se houve
rem effeitos carregados pelo conteúdo nos Seguros, acontecendo perda de 
huma parte , ella será paga proporcionalmente pelos Seguradores , soldo a 
livra do in te resse , ou risco que haviaõ tomado. 

Pelo que se deve ter em regra , que naõ he prohibido segurar a mesma 
carregação por muitas Apólices, com tanto que seja isto feito em boa féa, 
sem intenção de exigir, no caso do sinistro, mais de huma indemnidade,; 
pois naô implica que o Segurad© , tendo muitos effeitos de sua con ta , e 
ainda da mesma qualidade em hum Navio , como v. g. cem caixas de assucar , 
segure o valor de vinte por huma Apólice , e o valor das outras por differen
tes Apólice:», seja com os mesmos , seja com diversos Seguradores; antes em 
algumas circunstancias será prudência requerer seguros da mesma carrega
ção em differentes Companhias, por diminuir-se o perigo da falta de res
ponsabilidade; com tanto porém , que a pluralidade das Apólices naõ dirive 
do alguma fraude , e que todas ellas reunidas tenhaõ legitimo alimento de 
valor , e /isco da cousa segurada. 

He de advertir , que os Seguros viciosos, feitos por fraudulenta multipli
cação de Apólices , saõ diversissimos dos que o Segurador faz para se rese-
gurar do risco que incautamente tem tomado ; ou que o Segurado de novo 
requer para fazer segurar a solubilidade do seu primeiro Segurador.* destes 
dous últimos gêneros de Seguros tratámos nó fim da Parte primeira, Capitulo 
do Reseguro , e do Seguro duplicado. 

Na Praça de Lisboa se vem repetidos exemplos de Seguros de aposta » 
feitos com as cláusulas as mais extravagantes, a que vulgarmente se dá o 
titulo de Seguros de pacto expresso , oom que os Negociantes segurados, ain
da os que se presumem Ps mais prát icos, e entendidos nos seus interesses , 
se consíderaõ protegidos como pela sagrada Ég ide , para haverem prompta 
indemnizaçaô , no caso do sinistro; mas em facto encontraõ depois ©s mes
mos obstáculos da parte dos Seguradores , sem embargo daquella pre
caução. He de esperar da Sabedoria do Governo providencia effi.caz.qne 

tot-

http://effi.caz.qne
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tolha semelhantes seguros , essencialmente injustos, e de péssimas con
seqüências.». \h 

• f : : - : 

, - ( - . . ; 

C A P I T U L O VI. 

Da nullidade do Seguro de viagens illegaes. 

ILI.EGA-I.IDA.DE das viagens he huma das cousas , pelas quaes o Seguro se 
annulla desde o principio. Diz-se viagem illegal a que he prohibida ou pelo 
Direito das Gen tes , ou pelos Tratados entre as Potências , ou pelos Regula
mentos , que os Soberanos de qualquer Estado tem feito para sua Econo
mia , e Administração interior. (1) 

O fundamento da nullidade dos Seguros , por motivo de terem sido fei*> 
tos para viagensiUegaes , he commum a todos os cont rac tos ; pois naõ sendo 
sustentável em Justiça qualquer avença , ou pacto prohibido pelas Leis das 
"Nações, ou dos Governos de cada Paiz , como se mostrou no Capitulo I V . , 
nem podendo em conseqüência os Tr ibunaes , e Magistrados prestar assis
tência ás operações de Commercio feitas em contravenção á Ordem Social , 
e Política , de que aliás depende a harmonia dos Estados independentes , e 
a subordinação dos subditos á Au-thorídade dos respectivos Soberanos , já 
mais se poderia nas Apólices do Seguro authorizar a infracçaõ das ditas Leis , 
e criminosa resistência a esta Authoridade , sendo semelhante contracto cora 
especialidade instituído para amplificar a esfera das especulações mercantis , 
e para beneficio da universal civilização , que dahi se deriva. Pelo que nas 
transacções dos Seguros entra , e deve necessariamente entrar , como huma 
das condições tácitas , subentendidas , e essencialmente annexas ao con
t rac to , que o Navio sobre que se correm os r i s cos , seja expedido , e desti
nado para huma viagem legal , isto he , que nem parta contra as ordens 
dos Superiores competentes , e sem os Despachos , e formalidades estabe
lecidas : nem toque a lugar , e porto , para onde seja por algum principio 
vedado temporária , ou perpetuamente , a communicaçaõ, e transporte marí
t imo; de sor te , que se presume ser constantemente a intenção das partes 
conformarem se ás L e i s , que regulaô o Commercio Nacional , e naõ proce
derem já mais com o desígnio de fraudallas. D o que se d e d u z , que se o 
Segurado conseguio alguma Apólice , violando aquellas regras , e faltando 
a esta condição indissoluvelmente ligada á boa fé do cont rac to , o Seguro 
immediatamente caduca, ficando logo os Seguradores descarregados de to
da a responsabilidade. 

"Viagem illegal, como prohibida pelo Direito das Gentes , (que também 
se 

£t) Allan Park Cap. ia. Weskçtt verb. Law of múana. 

http://Ili.ega-i.ida.de
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se diz a Lei das Nações) se entende ser aquella, que algum Navio , ou Em
barcação neutra faz para algum Porto, Fortaleza, Praça, Cidade, ou lugar 
cercado, ou bloqueado por alguma Potência belligerante, por forças de mar, 
ou de terra ; muito principalmente se o Soberano, que poz o cerco, e blo
queio, tem por s i , ou seus Almirantes , e Generaes feito proclamaçaô de 
que effectivamente ha por cercado, e bloqueado, por suas Esquadras, e 
Exeicitos, o Porto, e território do inimigo com quem está em guerra. 

Quando isto acontece, he estabelecido por consentimento, uso , e Lei 
geral das Nações, como reciprocamente útil a todas, que os subditos das 
Potências neutras naõ possaõ commerciar para taes lugares, em quanto sub
siste o bloqueio, ou cerco; e que se insistirem em fazello, possaõ os seus 
Navios, erespectiva carga ser interceptados, e havidos de boa preza. Pelo 
que, se durante o mesmo bloqueio, ou cerco, he prohibido, e se considera 
illegal por Direito das Gentes toda a relação mercantil com o porto, elugar 
bloqueado , ou cercado, he conseqüente, que também se qualifique da mes
ma sorte o Seguro dos Navios destinados a semelhantes viagens; pois he evi
dente , que facilitando-se por meio dos Seguros , o Commercio com as Guar-; 
nições , e Exércitos da Potência que soffre o bloqueio, ou cerco, se lhes 
subrainistraria directo , e efficaz soccorro , que ou constrangesse a outra Po
tência a levantar o mesmo bloqueio , ou cerco, ou prolongaria indefinida-? 
mente , ou por muito tempo, a capitulação, e tomada da Praça; o que he 
evidentemente intíompativel com a imparcialidade, e obrigações da Potência 
neutra, como extens*«nente mostraõ os Authores Capitães nesta matéria. (1) 

Viagem illegal pelos Tratados entre as Potências, he a que se intenta 
e se executa contra as Convenções, que subsistem entre as mesmas Potên
cias. Assim, por exemplo , he reciprocamente ajustado , e estabelecido , 
como parte do Direito público da Europa entre os Soberanos , que tem Color 
nias na America , Ásia , e África , que o Commercio destas seja exclusivo para 
as respectivas Metrópoles , e que as Nações Estrangeiras naõ possaõ ahi 
mandar seus Navios, nem commerciar com ellas directámente ; permittindo-
se taô somente as arribadas necessitadas, e de mera hospitalidade , ou algu
mas liberdades , debaixo de certas modificações , e restricções. Em virtude 
destes Tratados todo o subdito de Potência Estrangeira, que destina . e-ef
fectivamente expede algum Navio para Colônias de differente Naçaõ, com o 
desígnio de fazer ahi commercio , expõe-se ajusta apprehensaõ, *e confisco 
do Navio, e sua carga ; econsiderando-se em conseqüência illegal huma via-f 

gem desta natureza, naô pôde por identidade da razaõ, adquirir subsistên
cia a Apólice deSeguro , que tende a proteger as especulações illegitimas , 
que se tem era vista em semelhantes emprezas. 

Viagem illegal pelos Regulamentos do Estado se diz aquella , em que 
o Navio , e bens segurados , ou sahem do porto sem os despachos competen-

Tom. I. S t e s , 

(1) Grot. de Jure belli et pacis. Lib. j . Cap. i, Bynkers. Liv. - i . Cap. 2. j . e ai. Vattel 
Liv. 2. Cap. 8. -í * íUí: -'•> 
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t e s , e sem pagar os direitos estabelecidos, ou saõ fraudulentamente despa
chados para lugar differente do verdadeiro destino d© mesmo Navio , ou 
para algum outro , a respeito do qual haja expressa prohibiçaõ, assim pelas 
Leis perpétuas do Paiz , como por alguma ordem provisória do Soberano, e 
seus Vice-gerentes, que para isso tenhaõ authoridade; como v. g. quando 
em tempo de guerra, ou ainda de paz , por algum receio de rompimento 
entre as Potências, ou por outra razaõ de Estado , ou de simples Policia t 

se põe embargo nos Navios Nacionaes, ou Estrangeiros , para o effeito de 
naõ sahirem por certo tempo, ou de naõ navegarem sem Comboy, em to
dos estes casos, e outros semelhantes , saõ nullos os Seguros feitos era con
travenção ás ©rdens do Governo. 

fl- Alguns Authores pertendem , qüe nas circunstancias acima expostas nas 
três genéricas divisões de viagens illegaes, a Apólice he válida, quando o 
Segurador , sendo informado de todas as mesmas circunstancias , com tudo 
quer tomar sobre si os riscos do confisco, ou de outros quaesquer damnos, 
a que os bens segurados fiquem sujeitos. Mas esta opinião he innadmissivel, 
por ser contra a regra, que naõ se pôde authorizar a resistência do subdito 
contra a Authoridade legitima; e que o Direito público naõ pôde ser pre<-
vertido pelo. pacto dos particulares. 

Sendo inquestionável a nullidade das Apólices tendentes a favorecer* 
viagens contrarias ás Leis das Nações, e aos Regulamentos do Paiz, em que 
se faz o Seguro , soffre difficuldade a questão, se subsistem as mesmas Apo» 
lípps, que , posto conseguidas sem offensa daquellas Leis, e Regulamentos,. 
saô com tudo oppostas ás particulares Leis fiscaes do Território estrangeiro, 
donde o Navio sahio , ou para onde he destinado. 

Por exemplo , hum Comraerciante, residente em JEJespanha , natural, 
ou estrangeiro, expede hum Navio de qualquer porto da mesma Hespanha , 
sem os despachos , e formalidades ordinárias ; ou exporta sedas , e outros ef
feitos , cuja exportação he alli prohibida , fazendo segurar em Londres, ou 
Outra Praça estrangeira , a viagem daquelle Navio , verdadeiramente illegal, 
e de contrabando ; questiona-se se havendo o Segurado manifestado aos Se
guradores estas circunstancias , he válido o Seguro ; e se no caso do confis
co , ou sinistro de diversa natureza , tem o Segurado direito á indemni-
«JÇa© ? y. íi*"J f 
,(ryf Os illustres Authores Francezes , Emerigon, e Valin ( i) sustentaõ a 

validade de semelhantes Seguros , e a confirmaõ com duas Sentenças dos 
Tribunaes d$ sua Naçaõ; mas Pothier (a) os refuta, insistindo, queosC©m-
tnerciantesiresidentes em Paiz estrangeiro, sendo subditos temporários do 
Soberano do mesmo Paiz, e naõ podendo em conseqüência, pelo Direito 
Natural , © das Gentes , offender ©s direitos da hospitalidade , e protecçaõ, 
que effectivamente recebem , naô devem fazer commercios prohibidos pelas 

Leis, 
• 

.j£-);Emeríg. Cap.. 8. Sec. 5. , - j , ; , , , ,q%:s , ,„.,:, ,,v; , 
( a ) Pothier num. $8. 
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Leis , que alli estiverem em força; e que por tanto , sendo o tracto vicioso 
na sua origem , o Seguro que o facilita, e promove , naô lhe poderia dar es
tabilidade , pela simples razaõ de ser feito em Paiz estrangeiro ; e isto ainda 
com maior razaõ he applicavel a semelhantes Seguros, mandados fazer por 
conta dos Nacionaes , que fazem o Commercio contra as Leis do seu Paiz. 

Com tudo a doutrina contraria he estabelecida na prática de julgar do 
Almirantado de Inglaterra, pelas uniformes decisões do célebre Lord Mans
field , que expõe Allan-Park no seu Tratado de Seguros , Capitulo X I I . , e 
XIII . , onde justifica a mesma doutr ina , com o fundamento de que os Se
guradores em qualquer Praça só devem ter por norma da sua conducta as 
Leis essenciaes do contracto , e os Regulamentos do próprio Pa iz , e naõ os 
de qualquer Nagaõ estrangeira , a que naô saõ sujeitos; e por tanto em seme
lhante matér ia , e negocio depende unicamente da prudência dos Commer-s 
c ian tes , que devem bem advertir nos riscos a que se expõem. Tanto mais 
que muitas vezes he útil a hum Estado ter connivencía a respeito das ope
rações de Commercio , que os seus subditos fazem sobre os effeitos , que naõ 
sendo de contrabando, segundo a Lei geral das Nações , e saõ taô somente 
pelos par t iculares , e oppressivos Estatutos de algumas Nações r ivaes, que 
por princípios de huma falsa Polít ica, e ainda contra os seus interesses bem 
en tend idos , tem prohibido a exportação, e importação de certos gêneros , 
meramente por animosidade, e espirito de monopólio, contrario aos prin
cípios da sociabilidade , e civilização universal, a que o Commercio essen
cialmente caminha; e sendo o contrabando hum vicio commum a todas as 
Nações Commerciantes , vem no estado de paz a ser huma espécie de r e -
prezalia , e compensação reciproca dos pertendidos interesses , que cada 
huma intenta exclusivamente appropriar-se. 

As viagens feitas em tempo de guerra para Paiz inimigo , ainda naõ 
sendo de gêneros de contrabando , ou pelo Direito das Gen te s , ou pelas Leis 
fiscaes dos respectivos Paizes , saõ incontestavelmente illegaes ; (1) e por isso 
em todas as Nações saõ prohibidos os Seguros das mesmas, A razaõ h e 
ev iden te ; porque pela declaração de guerra , seja esta por Manifesto for
mal , seja meramente por factos decisivos de hostilidades , ( como se tem. 
visto exemplos) ficando por via de regra , interrompida toda a correspondên
cia Commercial , e Diplomática entre as Nações belligerantes; e sendo por 
tanto licito a cada huma , pelo direito indefinido da guer ra , fazer á outra 
todo o mal possível ( regulado pelo Direito das Gen te s , para o fim de se 
obter hnma paz.honrosa) vem em conseqüência de semelhante estado a 
prphibiçaõ dos Seguros de propriedade inimiga; pois estes facilitaõ a circu
lação dos effeitos, e trazem immensas avantagens á N a ç a ô , que delles se 
aproveita para ter perennes as fontes de r iqueza , com que possa promover 
os seus planos , e expedições militares. 

Com tudo , he bem sabido na Europa , que na guerra de 1759 entre 
S ii Fran

ca) Wesket verb. Enemy. 
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3rraneez.es, elnglezes, os mesmos Francezes faziaõ Seguros em Inglaterra, 
debaixo de nomes simulados, ou de pessoas neutras; de sorte, que no ca
so de prezas , vinha© os Inglezes a restituir-dbes pelo direito do Seguro o 
que lhes tiravaõ pelo direito da guerra. 

A legitimidade destes Seguros tem sido sustentada por alguns eminen
tes Membros do Parlamento de Londres , que insistirão em mostrar os in
convenientes da prohibiçaõ, que havia a esse respeite , considerando-a in
compatível com o espirito do extenso , e universal Commercio, que faz o 
earacter, e a grandeza da Naçaõ Britânica. As razões principaes que allega-
*eaô, saõ as seguintes .* i.» que seria de perigosa conseqüência a prohibiçaõ 
de taes Seguros, porque espoliaria a Naçaõ de hum ramo de commercio, 
de que goza quasi sem rival ; pois de façto , era Inglaterra se fazem mais 
Segwos, do que em todo © resto de Europa ; sendo tal a confiança que a& 
mais Nações mercantis tem na boa fé , e caracter dos Seguradores Inglezes, 
quç ainda estando em guerra, França , eHespanha , queriaõ antes fazer alli 
©a seus Sagnpos , d© que diligenciallos nos seus próprios Paizes, ou em ou
tras Praças: 2.0 que supposto dahi resultassem algumas avaníagens aquella» 
Nações inimigas, com tudo, como o interesse era reciproco, e a geral ba«? 
lanqa era muito a favor de Inglaterra , naõ era político que a Naçaõ fosse 
privada dessa utilidade i 3.° que por meio das correspondências para o Se-
guro, havia o Governo importantes informações dos desígnios do inimigo, 
e dava^se ©eeasiaõ, e facilidades de poderem se fazer sobre elles grandes* 
prezas: 4-° one se a prohibiçaõ fosse absoluta , os Capitalistas dessas IS1 ações 
inimigas fariaô Companhias de Seguros, na esperança de grandes lucros , e 
©Governo favoreceria as suas emprezas; do que resultaria a cessação dos 
proveitos, que Inglaterra poderia tirar: 5.° que a declaração de guerra na© 
i**-»porta necessariamente absoluta prohibiçaõ de todos os ramos de Com
mercio, pois tem havido exemplos de Convenções entre Potências bellige-í 
rantes d© naô interromperem o seu Commercio, sem embargo da guerra. 

Naô obstante porém estas razões especiosas , naõ se pôde contestar, 
que a doutrina contraria he a digna de seguir-se , conforme ao principio 
adoptado por todas as Nações, que estabelece por illegal todo © Commer
cio com o inimigo, e por conseqüência todo o Seguro de propriedade ini_ 
«liga; porque da prática opposta dar-se-hia occasiaõ, e pretexto para cor
respondências traidoras; e seriaõ ©s máos Cidadãos tentados por interesse 
privado a faltar aos seus deveres. 

5." 

CA-

http://3rraneez.es
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C A P I T U L O Vil* 
• • > *-

Da nullidade do Seguro de bens prohibidos, ou de éofttrabandoi 

J - JSTA. matéria he essencialmente connexa Com a d© antecedente Capitulo, 
(1) edeve considerar-*e huma conseqüência da doutrina que ahi se propor 
Como pelas Leis de quási todos os Paizes, a importação, e exportação de 
alguns gêneros he declarada illegal, e prohibida, por se favorecerem certos 
ramos da industria Nacional, sendo a contravenção aquellas Leis hum formal 
desprezo da Authoridade de quem exerce a Soberania no Estado, e conse
quentemente hum crime civil, he claro que 0 Seguro, qü# supporta o re
provado Commercio de semelhantes gêneros, vem também a ser hum act» 
contrario ás mesmas Leis , e inauthori-savel nos Tribunaes de Justiça. 

Era conformidade a este principio he estabelecida a regra pelas Leis d e 
Marinha dos principaes Estados Commerciantes , que o Seguro ainda feito 
pm termos geraes , naô comprehende já mais os bens que s$ dizem de com* 
trabando, por ser prohibida a sua exportação, ou importação no Paiz em 
que se faz o Seguro; e se algum especula sobre taes bens t e os segura , quer 
declare , quer ©oculte ao Segurador esta circunstancia , o contracto he nullo; 
e se o Navio, e sua carga he confiscado, ou soffre outro damno, o SegU-». 
rador naô he obrigado a responder pela perda* 

Esta doutrina he adoptada em Inglaterra, naõ só quando ha Lei per-* 
manente , que prohibe a importação , e exportação de certos gêneros , senaõ 
também quando em tempo de guerra ©Rei faz alguma prohibiçaõ, ou em
bargo, por via de simples proclamaçaõ, a qual tem força de Lei provisória , 
e temporária , porém equivalente a hum Acto de Parlamento, e igualmente 
obrigatório. He notável sobre esta matéria a Jurisprudência mercantil desta 
Naçâô, e particularmente o Estatuto do presente Reinado de George III. 
Capitulo XXXVIII. , que transcreve Allan Park no seu Tratado dos Seguros4 
Capitulo XIII. Nelle naõ só se annullaõ os Seguros feitos de bons de contra* 
bando, senaõ também se impõem multas pecuniárias, e pena depirizaõaos 
Seguradores, e mais pessoas , que para isso dera© ajuda, e tf armar. Esta he* 
gislaçaó vei© a corroborar com novas, e mais efficazes providencias o Íamos© 
Acto de navegação, passado depois d© restabelecimento de Carlos I I . , {tá 
cujas primeiras linhas tinha© sido lançadas pelo célebre usurpadortCrontwrel* 
e formarão a base desta portentosa Força Naval, que destingue o Império 
Britânico das outras Potências marítimas. 

No 

(1) Allan Park Cap. i j . Wesket verb. Contraband. Emerig. Cap. 8. Sec. j . Ealdasseroni Part. j . 
tit. j . e 4. I 

"(2) Wesket verb. Aet. de Navigation, 
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No Capitulo antecedente já se discutio a questão da validade dos Segu
ros feitos em Praça Estrangeira , sobre bens declarados de contrabando pelas 
Leis do Paiz, em que se faz a sua importação, ou exportação: nada pois 
aqui he necessário acCrescentar a esse respeito; só notaremos, que sendo 
as Leis sobre gêneros de contrabando taô variadas , e sobre taô diversos ob-
jectos em cada Naçaô, conforme ©sinteresses , e muitas vezes os caprichos , 
e animosidades dos respectivos Governos, devem os Commerciantes, antes 
que intentem , e effeituem qualquer especulação , ser bem informados do 
Código fiscal do Paiz, para naô emprfehénderem commercíos ruinosos , ear-a 
riscados ao confisco ^ e ás rigorosas multas pecuniárias , e corporaes , a qua 
ficaò sujeitos Os que trataõ em gêneros de semelhante natureza. Observa mui
to judiciosamettte o célebre Adam Sínith na sua Economia Política, que os 
Governos com as prohibições arbitrarias dos effeitos circulantes tolhem a li
berdade do Commercio, e principiando por crear nos subditos, pelo attrac-
tivo , e esperança d© ganho, a tentação de resistir á Lei , acabãõ por punir 
a sua "própria obra, destruindo a fortuna dos particulares , que aliás he in
separável da fortuna pública. Adverte porém o mesmo Author, como factõ 
de experiência, que o contrabandista tende directàmente a bancarrota* Por 
tanto cumpre a todo o bom Cidadão, e Negociante de honra, assim por 
dever, como por interesse , naõ se misturar em trafico algum sobre bens 
prohibidos. * • 

examinemos agora quaes saõ os gêneros , ou effeitos, que pela Lei das 
Nações; ou Direito das Gentes , saõ havidos por bens de contra bando, que 
naõ podem por conseqüência ser objectos de Commercio, nem de Seguro*.' 
Nesta matéria Grocio, e Bynkershoek saõ as melhores guias ; e conforme a 
doutrina destes capitães Authores, como já se mostrou no Capitulo antece
dente, tratando-se das viagens illegaes, he regra inalterável, estabelecida 
por commum consentimento , e uso de todas as Nações, que he illicito levar 
cousa alguma aos Portos , ou Fortalezas, Praças , e Campos , que se achaô em 
estado de sitio formal, ou de rigoroso bloqueo, isto he , diante dos quaes 
estejaô estacionadas Forças de mar , ou de terra , capazes de impedirem a 
entrada de todo o soccorro , muito principalmente se procedeo para esse 
effeito proclamaçaõ feita pela Potência belligerante , ou por seus Almiran
tes , e Generaes. 
«<; Os bens levados a semelhantes lugares se reduzem a tres classes: i.° os 
que só podem ter uso para as operações bellicas , e que saô por isso univer
salmente havidos de contrabando de guerra , como artiíheria , armas de todo 
o gênero, e munições Militares , e Navaes. As Ordenanças da Marinha'de 
Hamburgo, individuando a qualidade destes bens com a sua denominação 
especifica, declaraõ ser a pólvora, chumbo, bala , canhões, ou peças de 
todos os calibres , espingardas, bacamartes, pistolas , enxofre, salitre, pez , 
alcatraõ , massames, velas , mastros , vergas , e apparelhos de Navios : 2 ° os 
que naõ^saõ destinados para guerra, nem tem uso para esse effeito, e que 
unicamente servem para a commodidade, e prazer do inimigo , como saõ 

to-
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todas as mercadorias de mero ornato, e luxo: 3.° os que saõ de natureza 
mixta, como moeda, mantimentos , vivres , equaesquer provisões de boca, 
fardamentos, e fazendas de vestir, e de uso doméstico , Navios, e matertaee 
para os mesmos , e cousas semelhantes. j 

Quanto aos gêneros da primeira classe já fica dito neste, e no antece
dente Capitulo, que elles saõ de commercio illegitimo em tempo de guerra , 
e que as Potências neutras naõ podem authorizar aos seus subditos o trans-
portallos para as Nações belligerantes , e muito menos para os Portos , e lu
gares cercados, e bloqueados. Porque a imparcialidade de huma Potenoia 
neutra obsta a tudo que pôde dar assistência, e ajuda a qualquer das Potên
cias belligerantes, naõ devendo a que está em paz ingerir-se nas discórdias 
alheias, nem fazer deterior a causa de alguma dellas, prevenindo, ou retar
dando a execução dos seus planos, sendo evidente abuso da neutralidade o 
favorecer-se a huma Potência belligerante em prejuizo da outra. Pelo que o 
Seguro de taes gêneros naõ pôde operar effeito algum civil, como contrario 
á Lei das Nações. 

Quanto aos gêneros da segunda classe , que naõ saõ destinados para 
uso da guerra, he indispensável que as Nações neutras tem direito de fazer 
livremente o commercio delles com os Estados belligerantes. Pelo que res* 
peita porém aos da terceira classe , que saõ de natureza mixta j, também naõ 
há dúvida que se podem transportar por toda a parte, onde a sua entrada 
naõ seja prohibida por Tratados preexistentes, ou Estatutos particulares do 
Paiz donde sahem, e para onde se destinaõ ; e posto por Direito das Gen
tes , e uso das Nações , seja estabelecido que os Navios, e Embarcações dè 
guerra das Potências belligerantes, e marítimas possaõ visitar os Navios , ©u 
Embarcações, quenavegaõ com Bandeira neutra ,-e amiga , afim de verifi
carem , se de facto o casco , équipagem , e mercadorias dos mesmos parten-
cem , ou naô , á Potência neutral , eamiga, ou se na sua carga vem effeitos 
de contrabando de guerra , com tudo , naõ saõ taes Navios , e Embarcações 
visitadas sujeitas á appre-hensaô , e serem declarad©s de boa preza, senaõ 
quando contém o dito contrabando , ou recusa© a mesma visita , e appreseü-
taça© dos livros de carga , Passa portes*?' e despachos competentes , ou naô 
trazem estes despaches - em fôrma , e saõ suspeitos de serem propriedade ini
miga , ou se obstinaõ em dirigirem-se a portos , e lugares bloqueados, ©ú 
©ércados, como mais circunstanciadamente se pôde ver nos Authores Pu
blicistas , que trataõ das Leis das Nações, e no Regimento das Prezas pró-
ximamente promulgado neste Reino no corrente anno. *(i) ••" 

O Seguro dos gêneros destas duas classes he válido, sendo feito em 
regra ; e he licito aos subditos de Potências neutras usarem de estratagemas 
e simulações innocentes para occultarem ás Potências belligerantes o trans» 
porte da propriedade inimiga ; com tanto , que naõ sejaõ em fraude dos Se
guradores , e estes previamente á assignatura da Apólice» ou pendendo a 

sor-

(1) Vid. Appttidice fin. Páft. i..Cap. 4IÍ «8** .*-)/., y .WoO ';:•!< 
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sorte marítima, sejaõ informados da qualidade dos riscos a que se expõem, 
e prestem seu consentimento ; de sorte , que acontecendo o confisco por 
causa da carregação simulada , naô podem elles impugnar o contracto, e re* 
cusar a indemnizaçaô , ainda que o Seguro fosse feito simplesmente com a 
cláusula : por conta de quem pertencer, como se mostrou na primeira Parte 

desta obra. 
E he taô certo este principio , que ainda no caso de ser illegitima a 

apprehensaô, e injusta a Sentença do Tribunal do lugar aonde fosse condu
zido, econdemnado de boa preza o Navio, ou embarcação neutral, os Se
guradores com tudo sempre respondem pela perda , por entrar esta Senten
ça injusta na generalidade dos casos fataes,. que saõ a cargo dos Segurado
res , como se tem repetidas vezes julgado em vários Tribunaes da Europa, (i) 

C A P I T U L O VIII . 

Da rescisão, ouextorno do Seguro pela falta de cumprimento das Condições 
tácitas, ou expressas da Apólice. 

N O contracto do Seguro sempre se entende, que o Segurado, posto o 
naõ declare na Apólice, sempre acorda, e se obriga a cumprir, e mostrar 
verificadas certas condições tácitas, que saõ annexas á essência do mesmo 
contracto ; a saber •* i.° Que o Navio se acha em condição, ou capacidade 
de fazer a viagem projectada sem vicio algum intrínseco , que o constitua 
innavegavel: a.° Que a cousa segurada- seja exposta aos riscos marítimos 
por conta de quem requereo o Seguro, ou de seu Commettente: 5.° Que 
naõ se muda do Navio declarado na Apólice sem consentimento do Segu
rador, sendo possível exigillo, em tempo idôneo : 4-° Que se naõ desvaire 
da linha da viagem Segurada. Do contrario estorna* se , ou rescinde se a 
Apólice; e o Segurador naõ he responsável por qualquer perda; do mesmo 
modo como o naõ seria, se se faltasse a algumas das cláusulas escritas, ou 
condições garantidas. 

Para se desenvolverem estas idéas , trataremos com distinção: i.° da 
Innavegabilidade: 2.0 do Rompimento da viagem : 3,° da mudança de Navio: 
4.0 da Deviaçaõ : 5.° das Garantias. 

CA-

(l) Vallin Com. ao Art. 48. Ord» Mar. de Fr. cit. dos Sçg. Emerig. Cap. 1*. Sec» -to. 
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C A P I T U L O IX. 

Da Innavegabilidüde. 

J-j NTENDE-SE por i«navegabilidade a absoluta incapacidade em que está hum 
Navio de expôr-se aos riscos marítimos , sem evidente perigo de perda. Diz'-
se incapacidade absoluta; porque quando ella he parcial, e reparavel com 
algum concerto pouco dispendioso • que o restabeleça a estado próprio para 
navegação, naõ se pôde dizer verificada a innavegabilidade para os effeitos 
do contracto do Seguro. (1) 

A innavegabilidade pôde originar-se de duas consas , ou de vicio intrín
seco patente, ou occulto da construcçaõ, e idade do Navio , ou de algum 
accidente estranho , caso fortuito, e força maior , que lhe sobreviesse antes, 
ou depois de principiar a viagem , e o impossibilitasse ás funções do seu des
tino, estando aliás anteriormente em boa condição. Pelo que se diz innave-
gavelqualquer Navio .* i.° quando he mal construído, ou está velho, podre, 
e arruinado nas suas partes essenciaes, ou insuffiicientèmente calafetado, 
donde resulte naõ governar bem, e adornar-se, sem poder agüentar a força 
vento proporcional ao seu lote, e velejaçaõ, ou fazer água extraordinária, 
que force a dar-se continuamente á bomba , ficando exposto a imminente 
perigo de soçobrar se , submergir-se , ou naufragar; 3.0 quando o Navio, 
sendo idôneo para fazer viagem com a quantidade de carga competente, 
com tudo , por causa de tempestades , golpe de raio, fogo , abordagem, 
bombardamento, choque de hum contra outro , varaçaõ em terra, encon
tro em algum baixo , e escolho , ou outra causa extrinsecã, e impensada i 

pertencente a mera fortuna do mar , se reduzi© a estado de naõ poder co* 
ineçar , ou concluir a viagem projectada, sem inevitável, ou quasi certo peri. 
go de perda total de seu casco, e carga. O que se diz do Navio, he appli-
caveí a qualquer embarcação. 

Para se julgar hum Navio innavegavel, he necessário attender-se : i.° a 
pausa, e prova da innavegabilidade : 2.0 a época da Apólice, e principio dos 
riscos: 3.1 a facilidade da reparação. 

Quando a innavegabilidade procede de vicio intrínseco, e defeito natu
ral patente , ou occulto do Navio, ou Embarcação, em que se tem de cor
rer os riscos, a Apólice he nulla pela natureza do contracto do Seguro, e os 
Seguradores saô em conseqüência descarregados dá responsabilidade, quer 
o Seguro recaia directamente sobre ©casco, e apparelhos do mesmo Navio, 

Tom. L T ou 

(1) Allan Park Cap. 11. Wesket verb. SeaWorthiness. Emerig. Cap. 12. Sec. j8. Baldasseroiti 
Part. j . tit. $. Pothier des assurane. num. 66. Vallin art. 26. Àb. tit. dos Seg. >. 
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ou Embarcação, sendo requerido a favor dos Proprietários , e Armadores , 
quer sobre a sua carga ; e isto p rocede , ainda que os Segurados por s i , e 
seus Agentes ignorassem a preexistência do estado vicioso do mesmo Navio , 
ou Embarcação ao tempo da assignatura da Apólice. 

Esta decisão adoptada em todos os Estados Comnierciantes funda-se em 
justiça incontrovertivel. Por quanto (1) 

He principio geral da Lei dos Seguros, que os Seguradores naõ saõ rés* 
ponsaveis por perdas que procedem da ihsufficiente, e defeituosa qualidade, 
ou má condição da cousa segurada, por ser de sua natureza perivel , que 
com o tempo necessariamente se detiora , como se mostrou na Part. I. Cap. 
XXXII Í . , e XXXIV. He também da essência do Seguro , que seja incer ta , 
e inesperada a perda ; sendo evidente, que naõ haveria Segurador taõdesâ-
sizado que tomasse de outro modo os riscos de propriedade alheia ; nem a 
Justiça soffriria convenções, que arguem demência em alguma das partes. 

Por cuja causa , quando se celebra o Seguro, sempre se presume que 
o Segurado, (posto o naô dec la re ) tacitamente affiança o Segurador, que o 
Nav io , em que se haô de correr os r iscos , está na condição ordinária de 
todas as Embarcações; a saber : que he capaz de fazer a viagem intentada^, 
correndo os riscos ordinários, com incerteza do êxito da navegação, n a r a -
zoada esperança de chegar a salvamento ao porto do destino ; e esta seven-
tende ser constantemente a intenção das par tes , e a virtual condição inhe-
rente á Apólice. 

Esta condição naõ se. pôde considerar sepaTavel do Seguro , porque o 
Navio he o fundamento, ou base docõntracto^ Se elle naõ seaeha em esta
do de expor-se aos riscos mar í t imos, sem perigo de perda certa i, ou quasi 
c e r t a , he como senaõ existira para o effeito do t ransporte , que ambas as 
partes tinhaõ em vista ; e em tal caso o Navio, em que o Segurador pensa
va correr os riscos, como idôneo para concluir a viagem projectada, vem a 
ser differente daquelle que o Segurado havia proposto como próprio para 
aquelle fim : do que he evidente , que nestas circunstancias , o consentimen
to do Segurador, e Segurado naõ íecahe precisamente sobre o rciesmo ob
j e c t o ; e que se o Segurador ficasse responsável , viria contra a natureza do 
contracto a expor-se a huma perda inevitável, ou a soffrer muito maior da
mno do que cogitara, ou era possível de p reve r , ao tempo da sua assignatura • 
o que he incompatível com a justiça : do contrario darse-hia occasiaõ, e an-
sa a infinidade de fraudes dos Segurados , ficando os Seguradores sujeitos 
aos riscos, que naõ tomáraõ sobre s i ; o que he destructivo daquella igual
dade , e mutuo consentimento , que dev© haver- na condição, e ajuste dos 
contrahentes, ?j 5 , 1 0 0 ;,?•*• .-.. •> . .. J * 

A ignorância do vicio dó Navio , em que o Segurado se achava, á épo* 
ca do cont rac to , naõ he bastante para legitimar o-Seguro, nem obrigar os 
Seguradores á responsabilidade; porque além de se presumir que o Segura. 

do 

(1) Emerig. Caj*»;'i**. Sec. j8. 
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do tem a informação necessária do verdadeiro es tado , e condição do Navio 
( pois a elle mais que ao Segurador pertence este exame ) a natureza, e essên
cia do contracto ex ige , que o mesmo -Navio se ja , em toda a hypot>hese, ido? 
neo para encher as funções do seu destino. -. ui> • , orof- o_, :.tn 
•1 A mesma doutrina por identidade de razaõ tem lugar , ainda que o de
feito , ou vicio interior do Navio , fosse taô occulto , "qúè naõ senudesse sus
pe i ta r , nem conhecer por exame par t icular , -ou official de per i tos , e com 
tudo se pudesse depois mos t r a r , de maneira incontestável , ser o mesmo vi
cio preexistente á assignatura da Apólice, posto que o Navio na apparencia 
fosse considerado em boajcondiçaõ.-. <•.. .- , - ..;*.•• 

Assim se julgou em Londres a respeito de hum Navio de construccaõ 
Franceza , o qual tendo-se tomado sobre elle Seguro , parecendo aliás muito 
próprio para a navegação , com t u d o , fazendo depois água extraordinariamen
te , foi conde.mnado por innavegavel t . logo que se veio no conhec imento , 
por mais exacta averiguação , que oaíprégos* com que se haviaõ reunido as 
taboas , e cavernas do Navio , estavaõ cheios deferrugem ; o que occasiona-
va o relaxarem-se as juncturas com o pezo da carga , © choque do mar* sem 
poderem conservar aquella contiguidade.;, e coherencia necessária para r e -
pellir a entrada imperceptível de água exterior.-ÚUX CU oh o *>̂  

f, Quando porém a innavegabilidade naõ se deriva de vicio intr ínseco, já 
preexistente no Navio , mas sim de caso fatal, e mera fortuna do m a r , deve-
se considerar se a cansa da mesma innavegabilidade sobreveio antes , ou 
depois da assignatura da Apólice. .-̂  ... ,s 

Se o Navio sobre que se tomou ©Seguro, sendo aliás de boa condição / ' 
se tinha constituído em estado de innavegabilidade por algum tempora l , en
con t ro , abordagem, bombardeamento, encalhe., ou outro desastre que lhe 
tivesse sobrevindo antes de entrar no porto da carregação , ou no mesmo 
porto antes de sahir , e com tudo seexpuzesse a fazer nova viagem na espe-
rançi de feliz successo , por naõ se suppor reduzido, a deterioração absolu
t a , para se decidir da validade da Apólice , he Éecessario .attender-se ao 
modo da representação do Segurado, e á situação do Navio , relativamente 
ao principio dos riscos. 

Se o Segurado ignorava aquelles accidentes , o Seguro caduca pela natu
reza do cont rac to ; pois sempre se entende que os Seguradores assignáraõ a 
Apólice na boa fé de ser o Navio capaz de fazer a viagem segurada; e está 
h e como acima se disse, a virtual condição do ajuste. Se o Segurado por ma
lícia ,' ou inadvertencia, naõ representou aos Seguradores os ditos acciden
tes , o Seguro he igualmente nullo pela fraude, e e r ro , que deo causa ao con
t r ac to , como se mostrou nos Capítulos segundo , e terceiro desta segunda 
Par te . 

Porém se o Segurado declarou fiel, e exactamente aos Seguradores to
dos aquelles desas t res , e isso naõ obstante , elles assignáraõ a Apólice, h e 
indubitavel a subsistência do Seguro , e a responsabilidade dos mesmos Se
guradores , no caso do sinis tro, ou avaria. Porque naõ ha cousa mais justa 

T ü ©d 
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d© que responderem os-Seguradores pelas conseqüências dós riscos $ que ã& 
boamente quiaeraõ tomar sobre si,, naõ obstante a iraminencias dodamn©y 

que devia© prever pelafdéClairaçsaõ! doSeguradoA Nem deveobsta** a preexis
tência d© vióio, e ruína do Navio petas causas exttinsiecas, qwe sobrivierad 
antes da ssslgrtaitura da Apólice, e que ©ccasionáraõ depo«s> a perda ; pois 
qu-e a pezar da» deterioração do mesmo Na via», naô sendo impossível chegar 
©He a salvamento ao hagár do destino , como algumas vezes tem aconteci
do; a posai tólidadç do feliz successo , resanída áboa fé das partes, basta para 
süSitentar o -contracto; e como osSBegüradores , no êxito favorável da nave
gação , exigiriaõ o premi©, o u o r e t e r i a ô , tendo-o já recebido ; ^assim tam-
liem, pela ge-piprocidadedü Direito, 'naè devera, no caso de infelicidade, 
recusar a indemnizaçaô , qiue aliás prewwettéraõ na esperança da sua boa for
tuna , e incerteza do exâtti' da viagem» X tendo estipulado premi©)proporcional 
aos maiores .-perigos-, a q«e se expuzeraõ. 

«,,.. QiíiawdoypoEém os accidentes p<deoque resultou a innavegabilidade^ 
sobreviera© sim depoisda assignatura da Apoláée , mas antes de princi-f 
piarem a correr os riscos por conta dos 6>eguradores , nâô ficaõ estes res
ponsáveis p-eios successos. Por exemplo,' se estando o Navio no porto, se 
fez o Seguro de alguns bens destinados1 a embarque no mesmo , e antea 
dè serem levados a bordo i* acontecerá© os infortúnios sobreditos, que o 
arruináraõ.inas partes esserrciaest ,' e deraõ occasiaõ ao sinistro, ©u avaria, 
dos ditos bens , que depois se embar-gáraô , naõ podem os Seguradores ser 
constrangidos a responder pela perda ; por quanto elles assignáraõ a Apó
lice em attençaô ao estado antecedente do Navio, e na boa fé de que era 
sufficiente para fazer a viagem segurada : tanto mais, que pelas cláusulas 
das Apólices ordinárias, os Seguradores se obrigaô a responder taô somen
te pelos damnos acontecidos , depois de embarcados os bens que saõ o 
objecto do Seguro, ou só depois de se fazer o Navio á vela; sendo-lhe por 
conseqüência extranhos , e naõ a seu cargo os que resultaõ de causas , que 
naõ cogitarão ao tempo do contracto , nem existiaõ antes de serem os bens 
lavados a bordo. 

A mesma doutrina tem applicaçaõ , quando sendo o Seguro feito d© 
casco , e apparelhos do Navio , estando ainda este em boa condição , 
depois sobrevem alguns dos accidentes assima mencionados , antes que o 
mesmo Navio levante ancora ; porque todos os damnos , antecedentes á 
época de se fazer o Navio á vela , naõ pertencem aos Seguradores, segun
do a cláusula usual das Apólices ; salvo se o contrario he expressamente 
estipulado. 

Mas se os ditos accidentes, procedidos de mera fortuna d© mar, e for
ça maior, de que se derivou a innavegabilidade, sobrevieraõ depois que os 
feens segurados foraõ conduzidos a bordo do Navio , sobre que se correrão os 
riscos , ou depois de levantar este a ancora , e se fazer á veia , quer o sinis
tro, ou avaria grossa , acontecesse ainda dentro do porto da sahida , quer no 
dà escala, ecuíso da viagem, he indisputável que saô a cargo dos Segura-

• do-
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dores , e estes por conseqüência obrigados á indemnizaçaô do Segurada, 
porque taes accidentes pertencera aos damnos provenientes de caso fatal, 
que éntraõ, na generalidade dos perigos domar , que os mesmos "Seguradores 
sobre si tomáraõ na Apólice. 

He porém de advertir, que disputando-se sobre a causa da innavegabi
lidade , deve-se na dúvida a ttribuir antes o damno ao vicio intrínseco, o 
defeito occult© do Navio, do que ás causas externas dos temporaes, e otí-
.tros infortúnios marítimos. Porque he mais racionavel attribuir-se seme« 
lhante successo a huma causa natural, e permanente, do qüe a hum prin
cipio exterior , e accidental : tanto mais , que aquella causa he certa , é 
originaria; pois o Navio, por mais bem construído que seja, e de mais for
tes madeiras, tende a deterioração continua , sendo-lhe impossível conser
var a integridade de seü primitivo estado; esta porém he incerta, e sujeita 
a provas equívocas, e mui suspeitas; pois os Capitães dos Navios, e Gen
tes do mar, para encobrirem os seus erros , e favorecerem aos Proprietá
rios, e armadores dos mesmos Navios, saõ fáceis em attribmr as desgraça» 
das viagens á violência dos mares, e á força das tempestades, fazendo os 
seus Consulados, e Protestos de avaria, de modo informe, e inveridico ,; 
com intolerável prejuizo dos Seguradores. 

Para se atalharem as controvérsias a este respeito , à Real Junta de» 
Commercio deste Reino tomou hum Assento , que se acha authorizado 
pelo Alvará de 12 de Fevereiro de 1796. Deo a elle occasiaõ a disputa j-
que se excitou entre o Proprietário de hum Navio denominado Neptuno 
grande, e os Seguradores do mesmo, que tendo arribado a Ilha doFayal , 
foi ahi condemnado por innavegaVel, Questionou-se ,, Se verificando se 
„ pelo Acto da Vestoria, a que se procedeo no porto da arribada , que o 
„ Navio estava arruinado nss suas partes essenciaes , pelo vicio da podri-
,, daõ, de modo tal , que naõ admittia concerto algum, ficava cessando a 
„ obrigação dos Seguradores a respeito dos Seguros? Decidio-se .* Que os 
„ Seguradores saõ responsáveis pela innavegabilidade do Navio, todas as 
M vezes que esta procede da fortuna do mar , ou outra força maior ; e 

para remover as dúvidas, que podem occorrer sobre a qualidade das pro
vas , se assentou que estas se devia© resolver , e decidir pelas regras 
seguintes: Que © Segurado, como Author, he ©brigado a provar, que 

,, o damno foi fatal, e causado pela fortuna do mar.* Que n© caso do Na* 
„ vio ter sido visitado antes de fazer-se á vela , e julgado em estado de 
,, navegar , tem o Segurado a sua intenção fundada, e huma presutripeaõ 
f, legal a seu favor , de que o damno he causado pela fortmiü d© mar , e 
,, os Seguradores saõ obrigados a ,pagar a perda , em quanto naõ provarem; 
„ o contrario : Que a prova da parte dos Seguradores deve consistir era 
,, fazerem constar que a innavegabilidade procede de vicio intrínseco, e 
„ anterior; e que o Navio antes de partir já se achava arruinado nas suas 
„ partes essenciaes, incapazes de seguir viagem; naõ bastando per si sê 
9, o exame posterior , pelo qual o Navio se julgou innavegavel , todas sté 

9t 

»» 

*•> 

„ re-
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„ vezes que assim, e expressamente o naõ declararem os peritos no mesmo 
„ Acto da Vestoria. ,-, 

Ainda que a innavegabilidade signifique no rigor do termo a deterio
ração absoluta , ou defeito irremediável de alguma das partes essenciaes 
do Navio , com tudo , se ella procede de fortuna do mar -,' tem iguaes 
-effeitos,. quanto á responsabilidade do Segurador, e direitos do Segurado, 
quer seja total, quer simplesmente temporária , se naô obstante admittir 
o mesmo Navio reparação , que o ©onstitua era estado de fazer as fun
ções do seu destino ; mostra-se porém que ou naõ se acháraõ no lugar , 
ou porto a que arribou, os apparelhos, materiaes, e artífices necessários 
para o concerto; ou que o Capita© naõ tivera dinheiro , ou credito, para 
haver o que era precisoa esse fim; oü posto tivesse huma, e outra cou
sa , com tudo , deveria de ser o mesmo concerto taô demorado, que des
fizesse o objecto da viagem^ e a especulação do Segurado, ou taô dispen
dioso , que fosse forçoso empregar tantas despezas , como para a cons* 
trucçaõ de hum Navio novo. Em todos estes casos a innavegabilidade, 
gendo julgada no Tribunal competente do lugar , em que aportou o Na
vio, equipara-se ao naufrágio .* o Segurado tem em conseqüência direito 
de fazer o abandono ao Segurador, e exigir-lhe a importância do Seguro, 
como de perda total. 

C A P I T U L O X. 

Da Alteração, ou rompimenta da viagem, ou do Estorno da Apólice por 

falta dos riscos. 

A . INDA que o Seguro tenha sido feito em regra, e o Navio, e bens Se
gurados estejaô em a condição necessária para se intentar, e proseguir a 
projectada aventura marítima ; com tudo estorna-se, e caduca o mesm© 
Seguro, sahindo o Segurador da obrigação de responder pela perda, logo 
que se verifica ter havido alguma Variação das condições tácitas, ou ex
pressas , da Apólice ; ou ( o que he synonymo ) algum excesso, ou viola
ção dos poderes , e cláusulas subentendidas, ou escriptas na mesma. 

Já era outro lugar indicámos , que na celebração do Seguro, posto se 
naõ declare na Apólice explicitamente , sempre se subentende , com© 
condições virtuaes , acordadas pelas partes, que a cousa segurada exista; 
tenhaõ valor correspondente á importância designada no instrumento ; seja 
exposta aos riscos do mar, por conta do Proprietário, que deo.ordem para 
o Seguro, ou de seus legítimos Representantes, eisto no especifico Navio , 
e viagem alli determinada, e segundo os termos, e garantias em que reci-

pro-
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procamente convieraõ o Segurador , e Segurado. He claro pois , que a 
Variação , ou falta do cumprimento das ditas condições tácitas, ou ex. 
pressas da Apólice , affectando , e destruindo o originário consentimen
to das partes, deve , segundo as coramuns regras de justiça , viciar , e 
rescindir eventualmente o contracto , posto ao principio nada obstasse á 
sua validade-; 

Aquella Variação , segundo a diversidade do objecto, se diz Altera*-
çaõ , ©u Rompimento de Viagem í Desviaçaõ , ou mudança de derrota : 
Mudança de Fundo , ou de Navio : naô cumprimento das Garantias. 

Alteração , ou Rompimento de Viagem , he o facto , pelo qual ten* 
do alguém feito Seguro sobre certo Navio, ou Embarcação , para alguma 
viagem especifica , muda depois de assignada a Apólice , o plano da aventu
ra marítima, e o objecto da sua especulação; ou he impossibilitado a pro-
seguillo por causas extrinsecas , e independentes da sua vontade, (1) 

Verifica-se a Alteração.I, ou Rompimento de Viagem : i.° quando o 
Proprietário , ou o Affretador do Navio , tendo-o exposto a carga em al
gum porto para outro também certo, fazendo elle, ou os Carregadores , seus 
Seguros relativos á especifica viagem do destino, com tudo , mudando de 
resolução, desiste do primitivo projecto, dando ao dito Navio destino, 6 
expedição differente , sem consentimento do Segurador : a.*?1 quando tendo 
alguém carregado seus effeitos a bordo de hum Navio, destinado acerta 
viagem, efeito o Seguro d©s mesmos, depois os descarrega para terra , ou 
os baldea para outro Navio, por ter tomado diverso acordo, e o naõ parti
cipa ao Segurador para ratificação do antecedente Seguro: 3.° quando acon** 
tecendo esta descarga, e baldeaçaõ por embargo , soquestro , oü confisco 
do Governo, ou sobr.evindo outro accidente de força maior ,. o Navio sobre 
que se tinhaõ tomado os Seguros, naô pôde seguir o seu destino , em tem
po idôneo , e foi applicado a usos , e direcções destinctas do originário 
plano dos Proprietários do casco , e carga: 4>° quando alguém se anteci
pou a requerer o Seguro de mercadorias , que se propunha carregar eiá 
certo Navio para alguma viagem determinada , e depois por qualquer moti> 
.vo naõ chegarão a ser embarcadas no dito Navio; ou posto fossem ahi car
regadas , com tudo , naõ foraô navegadas por sua conta , ou pela de seu 
Commettente , em conseqüência de algum acontecimento, pelo qual lhe 
fosse tolhida a livre disposição de taes mercadorias , como por exemplo, 
arresto , penhora, ou adjudicação judicial, etc. 5.° quando alguém faz o seu 
Seguro de qualquer cousa, em conseqüência de aviso de seus correspon
dentes , ou de mera prevenção na esperança de remessa, expedição ^ o u 
retorno de algum Navio , e nada disto se verificou; ou, se vieraõ alguns 
effeitos, com tudo naõ foraõ embarcados no Navio designado na Apólice: 
nestes casos, e outros semelhantes considera-se haver alteração, e rompi-

••• ' , : f ;' : men± 

, , ( 0 Emerig.; Cap. 16. Sec. í. e seg. Baldesseroni Part. 6. tit. 5. Allan Park Gaj-V 19. AliHas 
Part. 3. pag. 376. e seg. 
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mento de viagem , quanto aos direitos , e interesses do Segurado relati
vos á sua indemnizaçaô, no caso de sinistro; e a Apólice do Seguro , ain.-
da que válida na época do contracto , estorna-se ., e dissolve-se como se 
nunca existira. 

Em todos os casos de alteração * e rompimento de viagem tem lugar qua
tro regras capitães, adoptadas nos Regulamentos maritimos das Nações as 
mais Commerciantes. 

1. Ha estorno total da Apólice, ou dissolução do contracto do Seguro , 
todas as vezes que se mostra , que a cousa segurada , oü o Navio , e Embar
cação, sobre que se pertendia correr a aventura , naô fora exposta aos riscos 
maritimos , e sorte da navegação , precisamente na viagem declarada na 
Apólice, e isto por conta do Proprietário que deo a ordem para o Seguro, 
©u ©ratificou em tempo; de sorte> que acontecendo o sinistro, o Segurado 
por s i , ou seus representantes, naô tem direito de exigir do Segurador a 
menor indemnizaçaô, nem este de demandar, ou reter o prêmio estipulado, 
ainda que já o tivesse recebido. 

2. Ha estono parcial da Apólice todas as vezes que se mostra , que a 
cousa segurada-naõ tinha o valor alli prefixo, ou que naõ forno embarcados , 
e expostos á sorte da navegação , no Navio em que se pretendia correr os 
riscos, todos os effeitos para elle destinados , e que eraõ antes o objecto da 
mesma Apólice ; ou que tendo sido seguros em differentes Apólices, com 
tudo o seu real valor naõ preenche , ou abrange a nominal importância das 
mesmas Apólices, collectivamente tomadas. Nestes casos subsiste o Seguro 
taô somente até a concurrencia do verdadeiro valor, que a cousa segurada 
tinha por coramum estimação da Praça, antes do principio dos riscos * e em 
conseqüência , se o Seguro foi feito por huma só Apólice , dissolve-se em par
t e , e subsiste na outra , que teve por base matéria legitima de contracto , e 
objecto fysico existente no Navio, exposto afortuna do mar; e se por mais 
Apólices , caduca em todo ou Cm parte, á proporção qne he distituido de sub-
tancial alimento dos riscos, ou aviventado por alguma, posto que diminuta , 
parte delles: com a differença porém* que sendo as Apólices' de distinctas 
datas, só tem vigoras primeiras na fôrma dita; e os respectivos Seguradores 
saõ os únicos que respondem pela perda, e tem titulo á precepçaô do pre*. 
mio ; ficando os das posteriores sem algum detrimento, ou beneficio do con
tracto; mas sendo todas da mesma data, entraô também todos em rateio, 
no damno, ou lucro, proporcionalmente ás sommas que segurarão. 

3. Nos casos de estorno por alteração , e rompimento de viagem, ainda 
par facto do Segurado, seus Correspondentes, e P repostos , sempre he devi
do ao Segurador meio por cento da importância segurada , cora as despezas 
da corretagem, e casa do Seguro. O que também tem lugar , quando o estor
no procede de qualquer outra causa, sem fraude do Segurado,, ou das pes
soas , que authorizou para o Seguro. 

4. O Segurador tem direito á totalidade do prêmio, huma vez que osris
cos começarão acorrer por sua conta, segundo os termos da Apólice , ou 

uso 
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uso da Praça , em que se fez o Seguro , ainda que em hum momento depois 
houvesse , sem consentimento dos mesmos , Variação de especifica via
gem . e idêntico Navio, que se tinha designado na Apólice , ou cessasem 
de todo ôs riscos, ou se'encurtasse por qualquer causa o tempo delles. 

A Primeira regra he derivada das Ordenanças da Marinha de França , Ti
tulo dos Seguros , Artigos seguintes. 

Art. XXXVII. ,, Se a viagem he inteiramente rompida antes da partida 
„ do Navio, ainda por facto dos Segurados, o Seguro ficará absolutamente 
„ nullo , e o Segurador restituirá o prêmio, a reserva de meio por cento. „ 

Art. XXXII. „ Se o Seguro he feito devididamente sobre muitos Navios 
„ designados na Apólice, e a carga inteira for posta sobre hum somente , 
,, o Segurador naõ correrá mais do que o risco da somma que tiver segu-
, , rado sobre o Navio que recebesse a carregação, ainda quando todos os 
,, outros Navios designados viessem aparecer; erestituirá o prêmio daex-
,, cesso (do valor correspondente ao destinado aquelle Navio) a reserva do 
„ meio por cento. ,, 

Art. XXIII. „ Se se acha huma Apólice sem fraude , que exceda o valor 
„ dos effeitos carregados, ella subsistirá até a concurrencia de sua estima-
,, çaõ ; e no caso de perda, os Seguradores seráõ obrigados a pagalla cada 
,, hum á proporção, das sommas por elles seguradas, como também a retor-
„ narem o prêmio do excesso, a reserva do meio por cento. „ 

Art. XXIV. „ É se ha muitas Apólices também feitas sem fraude, e a 
„ primeira cubrir o valor dos effeitos carregados , ella subsistirá unicamente -* 
, , e os outros Seguradores sahiráõ do Seguro, e retornaráõ o prêmio, a re -
,, serva do meio por cento. „ 

Art. XXV. ,, No caso que a primeira Apólice naõ suba ao valor dos 
,, effeitos carregados , os Seguradores da segunda responderão pelo excesso ; 
,, e se ha effeitos carregados, que preenchaõ o conteúdo nos Seguros, acon-
,, tecendo perda de alguma parte, ella será paga pelos Seguradores alli no-
,, meados, proporcionalmente ao respectivo interesse. ,, 

Art. XXVII. ,, Se a mudança de derrota , de viagem , ou de Navio, 
„ acontece por ordem do Segurado , sem o consentimento dos Seguradores, 
,, estes seráõ descarregados dos riscos: o que terá igualmente lugar em to-
„ das as outras perdas, e prejuízos que acontecerem, pelo facto, eu falta 
„ dos Segurados, sem que os Seguradores sejaõ obrigados a retornar o pre-
,, mio , se elles tem começado a correr os riscos. „ •' 

A primeira Regra funda-se na natureza do contracto ; pois elle naõ he 
mais do que huma Convenção de risco, e de indemnidade ; e por isso os ris
cos maritimos constituem a sua essência; a cousa segurada fôrma a matéria, 
e alimento dos riscos; e a prompta satisfação da perda he o fim e intenção 
das partes. 

Do que se deduz , que posto o Seguro fosse devidamente feito, com 
tudo , se houve rompimento de viagem, ou sobreveio outro accidente , don
de resultasse naõ serem os bens segurados expostos á sorte, e risco da na-

Tom. I. V ve-



l 5 £ P R I N C I P 1 0 S 

rvegaçaõ, por conta.de quem requereo o Seguro , ou pela de seu Correspon* 
d e n t e , que desse a o r d e m , ou ratificasse o contracto em tempo opporíuno , 
iáto h e , pendendo os riscos , e ignorando-se o estado da aventura marítima , 
e isto no idêntico Navio , e para a especifica viagem designada na Apólice , 
a Convenção caduca por falta de substancia, ou base que a sustenha; e o 
Segurador em conseqüência fica immediatamente descarregado da sua res
ponsabilidade. Pelo q u e , em taes casos , acontecendo,a pe rda , o Segurado 
naõ tem direito á indemnizaçaô; e se a r eque r , o Segurador pôde repellillo 
com a exaepça© do dolo ; oppondo-lhe , que sendo a indemnizaçaô correia--
itiva á perda, naõ lhe he licito em boa fé exigir que se lhe componha o pre
ju ízo , naõ tendo aliás no Navio declarado na Apólice soffrido algum damno 
de propriedade, de sua conta , que ahi houvesse segurado. E para a reci
procidade do contrac to , chegando aquelle Navio a salvamento , ou dando se« 
lhe destino differente antes de começada a viagem, oSegurador naõ tem 
dire i to , e titulo algum ao prêmio estipulado, a reserva de meio por cento 
na fôrma da terceira Regra , pelos justos motivos que logo diremos» 

Ainda que a dita al teração, e rompimento de viagem, antes de fazer-
se á vela o Navio , sobre qüe se tomou, o Seguro , procedesse de facto d© 
mesmo Proprietário, seus Correspondentes, e Propostos, sem consentimen
to, do Segurador, subsiste com tudo aquella regra em seu vigor; po rque , 
segundo bem adverte Pothier num. 179, e i 8 3 , posto a obrigação de pagar 
Senha sido contrahida pura , e s implesmente, com tudo , como o prerm© he 
© preço dos r i scos , que devem correr os Seguradores, naõ pôde dever-se 
ta l preço , quando os Seguradores naô correrão sorte alguma de perigos da 
navegação no objecto segurado : e por isso a obrigação de pagar o prêmio 
involve por sua natureza a condição tácita , se os Seguradores correrem os 
riscos. 

Esta doutrina he estabelecida pelo uso actual das principaes Praças da 
Europa , e até em Inglaterra naõ admitte duvida , posto que ahi naõ haja 
Lei positiva a esse respeito. (1) Ella parece á primeira vista ter alguma in-
coherencia , e dar evidente a vantagem ao Segurado sobre o Segurador ; por
que e s t e , depois de firmar o trato com a assignatura da Apólice , naõ pôde , 
antes de cessarem os riscos, resilir delle, ou distratar o ajuste sem consen
timento do Segurado; e naõ assentindo este , naõ lhe resta outro recurso 
mais do que fazer resegurar-se , se entende ser de seu in teresse ; ao mesmo 
tempo que o Segurado pôde indirectamerite destruir o Seguro , sem consen
timento do Segurador, rompendo a viagem projectada , e naõ carregando 
effeitos de sua conta no Navio designado na Apólice. Na verdade , naõ sendo 
licito ao Segurador sahir a seu arbítrio do contracto que ult imou, repugna 
ás communs , e obvia es regras de todas as convenções c iv is , que o Segurado 
tenha a liberdade de-desfazer a própria obrigação pelo seu mesmo facto , ou 
pelos dos seus Correspondentes, e Prepostos, privando o Segurador da expe-

cta-

(1) Allan Paik Cap. 19. pag. 37-i. 
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ctativa do ganho], e beneficio do Seguro , sem consultar para isso o seu con
sentimento , sendo aliás de parte interessada , que adquirio hum direito 
certo á inviolabilidade da transacçaõ. 

Mas o contracto do Seguro, pela singularidade da sua natureza, soffre 
essa apparente anomalia, sem diminuir a firmeza da sobredita regra: pois 
aquella desigualdade de condição dos contrahentes , he huma conseqüência 
natural, e necessária da essência de semelhante convenção , que he rigoro
samente condicional , e incapaz de subsistir sem os riscos maritimos, do 
modo que deixamos expostos. 

Ainda lie de advertir-se, que naô só se estorna o Seguro, quando pelo 
facto do Segurado , ou pelo de seus Correspondentes , e Agentes naô foi 
a cousa segurada exposta aos riscos , no Navio , e viagem designada na Apó
lice , senaõ também , quando supposto o mesmo Segurado tivesse nesse 
Navio propriedade, ou effeitos de sua conta , naõ eraõ com tudo os inden-». 
ticos que alli se declararia em quantidade , qualidade , marca , e outras no
tas individuaes ; pois (anaõ haver-se na Apólice indicado a cousa segurada 
pela designação genérica de Mercadorias , Carregação, ou outro termo se
melhante ) naô pôde quem requereo o Seguro substituir outros a seu arbí
trio , variando o especifico objecto do contracto; e acontecendo a perda, o 
Segurador tem direito de recusar a indemnizaçaô , oppondo que entendia 
correr os riscos exclusivamente nos effeitos demonstrados na Minuta do Se
guro , incorporada na Apólice. E na verdade a boa ordem de Commercio, 
e a prevenção das fraudes exige , que o instrumento de hum tal contracto se 
interprete ao rigor da letra , sem se admittir alteração de suas cláusulas , naõ 
só para equivalente, mas nem ainda para o que parece diminuir o risco. 

Quando o Seguro he feito sobre o corpo, e faculdade do Navio, isto 
he , sobre o casco, e carga , os effeitos , ou mercadorias , quaes exiâtentes 
a bordo, fórmaô com o fundo , e apparelhos do mesmo Navio huma só mas
sa , como dissemos na primeira Parte, Capitulo XV. Neste caso , se o Segu» 
rado naõ carregou mercadoria alguma de sua conta em tal Navio, e com 
tudo o interesse que tinha sobre o casco , preenchia a inteira somma que 
tinha feito segurar, a Apólice subsiste; por estar a obrigação dos Segura* 
dores solidariamente incorporada sobre hum , e outro objecto. 

Porém se he feito aquelle Seguro por differentes Apólices, ora conjun-
cta., era divididamente, sobre o corpo, e faculdades, deve-se attender á 
assima proposta segunda regra ; de maneira, que só se podem considerar 
validas as mesmas Apólices , até onde a importância que nellas se declara", 
abraça o real interesse do Segurado ; e no mais caducaõ por falta dos ris
cos, e de matéria legitima sobre que recaiaò. 

A segunda Regra do estorno parcial do Seguro , quando o real valor da 
cousa segurada, por huma , ou mais Apólices, he menor do que a impor
tância declarada por quem requereo o Seguro, funda-sé em justiça claríssi
ma, derivada como imraediatocorollario da primeira Regra ; (1) porque , naõ 

V ii exis

t i ) Emerig. Cap. 16. Sec. 4. 
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existindo risco algum , quanto ao excedente do dito valor , he evidente que 
o contracto só pôde subsistir até á concurrencia daquelie , que a cousa se
gurada tinha, ou lhe houvesse accrescido, porcommum estimação da Pra
ça , antes da época em que começarão a correr os riscos por conta do Se-« 
gurador. 

Por identidade de razaõ tem lugar a mesma doutrina, se a cousa segu
rada , posto ao tempo da assignatura da Apólice tivesse o valor nella decla
rado , com tudo , por qualquer causa que seja , naõ foi exposta aos riscos 
no Navio, e viagem , que era o objecto do Seguro , por conta do respecti
vo Proprietário, na totalidade que antes se destinava; e he fora de duvi
da , que em tal caso o Seguro se manterá taô somente na parte dos effeitos 
effectivamente carregados a bordo, e se desvanece na outra, em que naô 
encontra solido alimento aos riscos. 

Sendo o Seguro feito por mais Apólices de differentes datas , subsistin
do taô somente a primeira, ou primeiras, até onde se achaõ cubertas com 
o real-valor do objecto do mesmo Seguro pertencente ao Segurado, os Se
guradores das ultimas de necessidade sahera do contracto , por naõ terem 
matéria que segurem , estando absorvida pelas antecedentes toda quanta ha
via , e fora exposta aos riscos : ao que he conseqüente , que só os primeiros 
Seguradores respondaõ pela perda , e percebaõ exclusivamente o beneficio 
do contracto, proporcionalmente ao interesse que segurarão, até á concur
rencia do valor real que se arriscarão a perder ; devendo os últimos retornar 
o prêmio em todo, ou em parte ao Segurado, segundo for total, ou parcial 
o estorno das respectivas Apólices. 

Sendo porém , no caso de que se trata , as Apólices da mesma data , 
todos os Seguradores saõ constituídos em igualdade de direito para a perda, 
e ganho, isto h e , para prestarem a indemnizaçaô, e se embolsarem do prê
mio , á proporção das sommas que segurarão , rateando-se pela mesma , 
assim o damno , como o beneficio da subsistência , e estorno parcial do 
contracto. Este concurso, e rateio se deve regular pelo cálculo que indica 
Emerig. no Cap. XVI. Sec. 5. e Cap. XVII. Sec. i3 . e 14. 

A terceira Regra de vencer o Segurador meio por cento (1), em todo 
que se estorna Apólice sem fraude do Segurado, seus Correspondentes , e 
Proposto, he justo que elle naõ possa impunemente dissolver os vínculos da 
própria obrigação aliás válida; e deve portanto soffrer aquelle desembolso, 
como em pena de sua negligencia, precipitação, ou inconstância, nos pro-
jectos , e operações de Commercio, que involvem interesse, e direitos de 
terceiros; o que heapplicavel ás pessoas que authorizou, e deo credito. E 
ainda que o estorno derivasse de outras causas independentes da vontade do 
Segurado, sempre se considera devido ao Segurador aquelle meio por cen^ 
t o ; naõ só como honesta, e módica retribuição mercantil, pelo trabalho ; e 
moléstia de fazer em seus livros os necessários assentos das transacções do 

Se-
1 1 '- 1 . • 1 1 • l i . I n 1 1 , „ 1 1 1 1 .• 

(1) Emerig. Cap. 16. Sec. 6. 
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Seguro, senaõ também como rigorosa, e indispensável compensação , e in
demnidade da tortura de espirito, taõ natural aos que tomaõ sobre os ris
cos dos cabedaes alheios, e tem razaõ de suppòr estarem ainda pendentes : 
tanto mais que essa persuasão , e accidente subministra aos Seguradores 
cordatos racional motivo de recusarem esperançosos Seguros, no prudente 
receio de se exporem a perdas superiores á sua responsabilidade; quando 
aliás se abalançariaõ a tomallos , se senaõ considerassem sobrecarregados das 
antecedentes Apólices, que presumiaõ permanecer em força. 

Quanto ás despezas da Corretagem , e da Casa dos Seguros, sendo ri
gorosos salários de Officiaes públicos , onde a sua intervenção se faz necessá
ria , segundo a Policia do Paiz, he inquestionável , que o Segurado,- em 
todo o, caso, as deve pagar. 

A quarta Regra he de justiça igualmente manifesta ; porque podendo 
acontecer a perda hum momento depois de começarem a correr os riscos 
por conta do Segurador, e sendo este em conseqüência responsável ao Segu
rado pela totalidade delia, segundo os termos da Apólice, pede a recipro
cidade de direito , que adquira também irrevocavelmente a totalidade do 
prêmio estipulado, logo que se expoz á sorte da navegação no especifico 
Navio, e viagem segurada. 

Esta Regra tem três limitações. A primeira limitação, he quando se 
ajustou o prêmio a hum tanto por dias, ou inezes, que durar a viagem , sem 
se lhe fixar termo : he claro que o prêmio assim estipulado naõ pôde ser 
devido senaõ com exacta proporção do tempo , que durar a viagem ; tal 
sendo a evidente intenção das partes. 

A segunda limitação tem lugar, quando se faz o ajuste do prêmio col-' 
lectivamente por viagem de ida , e volta, ( a que chamaõ os Náuticos via
gem redonda'), e pela qual se paga hum só prêmio, que se domina prêmio 
ligado : neste caso se o Navio, chegando ao porto do destino , naõ he ex
pedido para a viagem de retorno ao porto donde sahira, he de razaõ, que 
diminuindo-se taõ consideravelmente os riscos dos Seguradores; naô possaõ 
estes pertender a totalidade do prêmio, mas só ametade do mesmo, estor
nada a Apólice na parte respectiva á meia viagem de volta, que se naõ fez, 
considerando-se por via de regra iguaes os riscos , assim da ida , como do 
retorno do mesmo Navio , salvo o uso da Praça ; retendo todavia os Segu
radores o meio por cento do estilo, pela parte do Seguro, que ficou sem 
effeito. 

Esta limitação admitte duas excèpções: i.a Se, o Navio se perdeo , on 
foi aprezado na viagem da sahida ; porque pela perda , ou preza , o contracto 
do Seguro tem recebido a sua consummaçaõ , verificada a condição, que 
constituio os Seguradores em responsabilidade de toda a real importância se
gui ada ; e pois em tal caso estaõ na rigorosa obrigação de prestarem inteira 
indemnidade , justo he que também percebaõ a totalidade do prêmio .* 2.a Se 
tendo o Seguro sido feito sobre mercadorias de viagem de ida a algum por
t o , ou portos, e que devem ser substituídas por outras para viagem dere* 

tor-
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to rno , naô foraõ effectivamente carregadas por conta do Segurado, no Na
vio sobre que se tomou o Seguro , ou n'outro subrogado em seu lugar, se
gundo os termos da Apólice; ou se foraõ carregadas algumas , com tudo , a 
sua importância naô chega ao valor da carregação de ida , neste caso he 
evidente , que o Segurador pela natureza do contracto , naõ tem direito senaô 
ámetade do prêmio da viagem de ida ; e quanto á viagem de vol ta , só deve 
perceber a parte do prêmio proporcional á importância do re to rno , estor
nada a Apólice na mesma proporção , segundo encontra , ou nâõ legitimo 
alimento aos riscos. 

A terceira limitação da sobredita quarta Regra he ; se o Segurador fallio 
pendendo os riscos ; porque neste caso , achando-se o Segurado em nenhu-
ma segurança , tem direito ou de estornar a Apólice inteiramente , para 
diligenciar o segurar-se ( se julgar cohvir-lhe ) com outros Seguradores , que 
estejaô em c r e d i t o ; ou de compellir ao Segurador fallido , ou aos Admi
nistradores de sua casa , qüe lhe prestem cauçaõ idônea; porém prestada 
esta , o contracto do Seguro fica em seu vigor. 

Questiona-se, se tem lugar o estorno da Apólice , quando o Segurado 
v e n d e , ou traspassa de qualquer modo a outro , a cousa de que tinha reque
rido o Seguro ? Emerigon sustenta que naõ ; com tanto que a venda , e 
traspasso seja'legitimo , e em boa fé , de sor te , que se naõ aggravem os 
riscos do Segurador pela qualidade da pessoa , como v. g. se fosse subdito 
de Potência inimiga , ou belligerante , e outrosim seja sedida a Apólice 
aquelle aquém se traspassou a cousa segurada ; pois neste caso o compra
dor , alienatario , ou cessionário, representa a pessoa do vendedor, alheian* 
t e , e cedente , e lhe he sobrogado de pleno direi to , e pôde em conseqüên
cia , munido da dita Apól ice , com o respectivo Pertence no Conhecimento 
dos effeitos segurados, ou outro titulo , e instrumento da legitimidade do 
traspasso, exigir do Segurador a indemnizaçaô , no caso do sinistro, bem 
como se fosse o portador de huma Letra de Cambio pagavel á ordem. 

Nem o Segurador lhe pôde recusar o pagamento , com o pretexto de 
naõ ser a própria pessoa com quem tratara ; porque tendo o Seguro sido 
feito em reg ra , e a cousa segurada sido exposta aos riscos na formada Apó
l i c e , he claro verificar-se tudo quanto he necessário para a firmeza do con
tracto ; e naõ se alterando pelo traspasso a condição do Segurador , he so
fistica , e inademissivel toda a tergiversação , com que pertende illudir a for
ça da sua obrigação, oppondo ao Cessionário , apresentador da Apólice , e 
Conhecimento cedido , á excepçaõ de domínio ; por ser esta excepçaõ 
improcedente, quando se demanda alguma cousa em virtude do contracto 
válido. 

He também questão , se tem lugar o es to rno , ou rescisão do Seguro , 
com o pretexto de ter havido lesaõ no prêmio. (1) Alguns Authores o affir-
maõ pela regra geral da igualdade, que deve sempre reinar nas Convenções 

ci-

( i ) Emerig. Cap. i. Sec. 5. §. 3. 
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civis. Porém Pothier, e Valin ao Artigo III. das Ordenanças de Marinha de 
França, Titulo dos Seguros ,„sustenta o contrario ; e Emerigon adopta o 
mesmo sentimento , cora tanto que naõ. haja dolo nos Seguradores , atten-
dida a incerteza dos acontecimentos maritimos relativamente a ambas as 
partes, e a variedade incalculável de circumstancias , que na época do con
tracto influem no juízo , que os mesmos Seguradores fazem , dos riscos 
effectivos , ou putativos, que tem decorrer; o que também muito depen
de da magnanimidade, opulencia , e caracter pessoal de cada hum dos di
tos , e naô he por conseqüência reductivel a regra fixo. 

Os preços das cousas visíveis, que se compraõ , e vendem, tem por 
natural medida a commum estimação que dellas fazem os que trataõ sobre 
as mesmas, ou conhecem as suas qualidades , usos, e circumstancias lo-
caes , e temporárias, que lhes augmsnta o valor : mas nos contractos alea
tórios , como pôr exemplo , quando se compra © lanço da rede, o bilhete 
de Loteria , em que entra essencialmente huma espécie de bazar, e sorte dê 
jogo, he evidente que naõ pôde haver regra, que limite o arbítrio, ou espe
culação dos Contrahentes. Ora â esta classe de contractos pertence incon-
testavelmente o dos Seguros, em que os riscos da perda saõ mais multipli. 
cados : e a estimação do seu preço , funda-se muitas vezes mais nos panicoS 
temores dos Contrahentes, e quiraericas idéas, que fórmaõ da sua existên
cia , e extensão , do que da realidade dos perigos maritimos ; como princi
palmente acontece nos Seguros sobre boa, ou má nova. 

E demais, como se pôde calcular a inconstância das ondas , (1) appre-
ciar o furor dos elementos, medir o impeto das tempestades, fixar a incer
teza dos successos , e determinar o resultado dos perigos, aos quaes a na
vegação he exposta , e em huma palavra, profundar o impenetrável myste* 
rio da navegação , e os abysmos do Oceano , cuja sciencia só pertence ao 
que deo gravidade aos ventos , e prezou as águas na balança ? Qui fecit véntis 
pondus , et aquas appendít in mensura. Job Cap. XXVtlI. vers. 25. 

Naõ obstante porém estas observações , he de notar , que nos casos 
ordinários nenhum Segurador cordato pôde com justiça , e boa fé, prevalel 
cer-se da sinceridade, ousimpleza de algum Segurado, para lhe extorquir 
prêmios desmididos contra o juizo geral da Praça , sobre Certa aventura , 
ou navegação determinada ; porque os perigos communs de qualquer via
gem, segundo os tempos, e lugares, sendo conhecidos, e calculados ante
riormente com aquelle gráo de probabilidade , que soffrem os successos 
humanos, e a regularidade periódica das operações da natureza, he sem 
dúvida, que também saõ susceptíveis de certa medida moral , a que toda a 
pessoa racional se deve sujeitar; muito principalmente no contracto de Se
guro, onde cumpre que a boa fé relusa com o maior explendor. Porém em 
tempo de guerra, ou sobrevindo más novas de viagem longa, freqüência d© 
prezas, tempestades, ou outros acontecimentos extraordinários , exaltados 

en-

(1) Emerig. Cap. 19. Sec. 16. §. 7. 
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entaõ sem medida os receios públicos, he ev idente , que o ajuste do pre-
meio já mais se pôde considerar lesivo ; e nesta parte justamente procede 
© parecer dos Escritores sobreditos. 

C A P I T U L O XI. 

Da Deviaçaõ. 

D Eviaçaõ, (1) ou desvio marít imo, que também se diz mudança de der-» 
ro ta , he o voluntário desvairamento , que faz o Navio sem necessidade, ou 
racionavel causa do ordinário , e regular curso da especifica viagem segura
da. (2) Distingue-se do rornpimento de viagem: porque este he hum facto 
acontecido em terra , antes que a cousa segurada seja exposta aos riscos 
maritimos : Deviaçaõ porém he pela- maior parte huma resolução tomada 
no m a r , sem consentimento do Segurador , seja em conseqüência de ins
trucções , ordens , e colloio secreto do Proprietário , ou Carregador com o 
Capitão, seja por má conducta , f raude, ou barataria do mesmo Capi tão, 
que leva o Navio por aquelles rumos , e a portos que naõ deve , contra o 
primitivo destino da viagem declarada na Apólice. Além d i s to , no rompi
mento de viagem, rescinde-se, e estorna-se o Seguro , ficando o Segurador 
sem direito no prêmio , retendo só meio por cento : na deviaçaõ p o r é m , 
vence este todo o premio ; estipulado, visto haver começado a correr os ris
cos , e naõ ter estado de sua parte o naõ concluir-se a viagem pelo modo 
com que se havia ajustado o Seguro. 

Como esta matéria he connexa com a do estorno , e nullidade da Apó
lice pela fraude do Segurado, falta do cumprimento das garantias, e bara
taria do Patraõ, de que tratámos em diversos Capítulos, he preciso com
binar a doutrina deste com a que alli expomos , por serem essencialmente 
connexas. 

Ainda que em todas as Apólices se dec la re , entre os riscos que os Se
guradores a si t omaõ , o de mudança , de derro ta , de viagem , de Navio ; 
com tudo , em geral intelligencia mercant i l , e segundo a natureza do con
tracto do Seguro , só se entende esta cláusula a respeito das mudanças for
çosas , acontecidas por fortuna do m a r , e naô as voluntárias, por facto do 
Segurado , ou do Capitão do Navio. (5) Por isso, ainda que no Artigo XXVI. 
das Ordenanças de Marinha também se numerem aquellas mudanças entre 

os 

(1) Usaremos daqui em diante da palavra Deviaçoõ", por ser mais simples, e estar adoptada 

como termo technico em matéria dos Seguros pelos Authores Inglezes, que em questões de Com-

-mercio devem ter huma authoridade preponderante. 

(2) Allan Park. Cap. 17. John Millar Part. 2. Sec. 1. pag. 35}. e seg. Werket verb. Veviation, 

olteration, Emerig. Gap. i*. Sec. 14. e seg. 

O ) Emerig. Cap. i*}. Sec. 15. Pothier num. 74. 
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os r iscos , e perdas marí t imas, que saõ a cargo dos Seguradores, com tu
d o , conforme nota Valin no seu Commentario a este Artigo, só, tem luga r , 
quando se fazem por causa justa , e necessária -. como por exemplo , .por evi
tar naufrágio , encalhe , cahir no poder dos in imigos , ou piratas; ou se pro-
longando-se a viagem por ventos contrár ios , cor ren tezas , tempes tades , ou 
outro accidente , © Navio fosse incommódado pelos golpes de mar , ou fal
tassem mant imentos , que por isso o Capitão se reduzisse á necessidade de 
fazer arribada para o devid© r e p a r o , e fornecimento dè viveres, a fim de 
púr-sie o mesmo Navio em es tadodepresegü i r , e ul t imar , sendo possível, 
a viagem destinada ; antes nestes casos o Capitão, procedendo conselhos dos 
Officiaes, e Équipagem, deve fazer a iriesma arr ibada, e mudar de derrota 
para salvação c o m m u m , em que os Seguradores também interessa© , fican
do a cargo destes as despezas do concer to , comedorias da tr ipulação, e mais 
custos que dahi resul tarem, e até o damno da declaração da innavegabili
dade , como diremos , t ra tando das avarias. He porém da obrigação do mes
mo Capitão, log© que chegar a© porto d 'arr ibada, fazer o seu consulado em 
forma. 

A» Ordenanças de Marinha de França , Titulo dos Seguros , deraõ so* 
bre esta matéria as providencias as mais adequadas, como se vé dos Artigos 
seguintes. \ 

Artr XXVIL ,,> Se a mudança de derrota / de viagem, e de Navio , acon? 
„ tece por ordem d© Segurado, sem consentimento0 dós Seguradores, elles 
„ seraõ desencarregados dos riscos; o que terá igualmente lugar em todas 
„ as outi'as pe rdas , e prejuízos, que acontecerem ppr facto, ou falta dos 
,, Seguradores, sem que os Seguradores sejaõ obrigados a restituir o prêmio ? 
„ se elles tem começado a correr os riscos. „ $ 

Art. XXXII I . ,, Quando os Mestres , e Patrões tiverem a liberdade d é 
„ tocar a differentes portos , ou escalas, os Seguradores naõ correrá© os ris»: 
„ cos dos1 effeitos que estiverem em t e r r a , ainda que destinados para a car-
„ regaçaõ que tiverem segurado , posto> haja Navio no porto para o tomar ^ 
„ seaaõ ha sobre isso expressa convença© na Apólice. „ 

Art. XXXIV. ,, Se o Seguro he feito por tempo limitado^ sem desi-
, , gnaqaõ da viagem , ©Segurador será livre depois da expiração do t e r m o , 
„ e poderá o Segurador fazer segurar o novo risco. „ 

Am. XXXV- ,, Mas se a viagem he designada na Apólice, o Segurador 
correrá os riscos da viagem in te i ra ; com a condição porém de q u e , se a 
sua duração exceder o tempo l imitado, o premi© será accrescentado á 
proporção, sem que o Segurador seja obrigado a restituir parte alguma 

„ delle , se a viagem durfir menos. ,, 
Art. XXXVI . ,, Os Seguradores seráõ desencarregados dos r i scos , a 

,, naõ deixaráõ de ganhar o p rêmio , se o Segurado, sem o seu consentimen-
,, t o , envia o Navio a hum lugar mais r e m o t o , que o designado na A p o -
, lice , ainda que seja na mesma derrota ,* mas o Seguro terá seu plano 

„ effeito, se a viagem for abreviada. „ 
Tom. I, X Art. 

>» 

*» 
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Art. XXXVII. , r S è ha inteiro rompimento de viagem antes da partida 
„ do Navio, ainda por facto dós Seguradores, o Seguro ficará igualmente 
„ nul lo , ,e o Segurador restituirá o prêmio, a reserva de cento porcento. „ 

Nesta legislação . he substancialmente comprehendida toda a doutrina 
da Deriâçaõ. Indicaremos por tanto unicamente algumas observações, quá 
nesta matéria fazem os Authores ;ingiezes , reportando-se ás Decisões dos 
Tribunaes de Londres , onde esta matéria tem sido descütida com a maior 
exaccaôi je profundidade. Desde o momento que acontece a Deviaçaõ, ella 
faz caducar o Seguro , e descarrega o Segurador de toda a responsabilidade, 
sem com todo obrigallo ao retorno do prêmio, visto haver principiado a cor
rer os riscos ; salvo a ter havido na Apólice cláusula de poder õ Navio ir , e 
tocar at quaesquer portos , fora da linha da viagem, e derrota ordinária , ainw 
da que neste mesmo caso esta liberdade naô deve ser indefinida , que sirva 
de pretexto a abusos, ©^prejuízo do Segurador, contra a evidente intenção 
das partes; porque as palavras da Apólice, por mais vagas que sejaõ , naô 
podem operar este effeü© , naõ só porque em Direito civil aaõ nullos os pa
c tos , que provócaõ a delinquir, como bem nota Mr. Wesker verb. Divio^ 
tion, fundado na Lei 5. Dig. de pactis dotalibus, senaõ também porque, 
sendo o Seguro hum .contracto de boa fé , admittem as palavras huma inter
pretação , que naõ seja repugnante á equidade natural. Pelo que a sobredita 
Cláusula-'só dá direito a© Capitão do Navio de tocar, ou arribar aos portos 
intermediários dos deras pontos extremos da linha da viagem , isto h e , do 
porto da sabida ao dô destino ; (1) rnaS naõ de prolongar esta viagem , além 
do termo, e plano prOjiectado, ou fora do uso geralmente recebido, como 
nas viagens do,Levante;fc Gostas doMalabar, e outras, que , segundo o esti
lo , saõ de cabotagem, e caravana > e a liberdade de fazer escala, faz parte 
integrante das mesmas. ,%•:.-• 

Esta doutrina he ratíionavel, fundada üa natureza, efim do contracto ; 
porque devendo-se declarar na Apólice o lugar da partida , e o do destino 
do Navio, segue-se necessariamente , como condição virtual, e implícita, 
que o mesmo Navio haja de seguir a süa viagem pelo mais direito curso , 
que a natureza das cousas permittir, a fira de chegar ao lugar destinado 
com a maior brevidade , e segurança possível. Se o Segurador naõ mostra 
cumprida esta condição, ainda que semelhante falta procedesse por culpado 
Capitão, o Segurador nâõ pôde ser obrigado a perservar sujeito a responder 
pela perda ; pois o contrario destruir-se-hia a igualdade que deve haver na 
condição dos contrahentes. Se acontece a Deviaçaõ, os riscos ou variaô, 
ou prolongaõ-se; e a viagem do Navio vem a ser distineta daquella viagem 
segurada , que o Segurador unicamente tinha em vista , quando se prestou á 
assignatura da Apólice. Seria ípois absurdo constrangello a responder por 
aqui lio a que naõ deo consentimento. 

He indifferente se o damno foi, ou naõ; conseqüência da Deviaçaõ; 
por-

« i I i B • I • I i I I I . l . i i l l i | ] i • . 

( i ) Baldasseroni Part. 4. tit. 6. §. 9. e seg. Emerig. Cap. I J . Sec, 6. e 16. 
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porque os Seguradores naô saõ , em nenhum caso , responsáveis pela subse
quente perda, em qualquer lugar , e tempo que aconteça, e qualquer que 
seja a cousa a que ella se attribua. Por exemplo, succedendo a Deviaçaõ, 
se o Navio (ainda depois tornando a seguir a linha da viagem dest inada) foi 
aprezado , fez naufrágio, ou soffreo outro accidente de fortuna do m a r , os 
Seguradores saô desencarregados de toda a responsabilidade; nem deve o 
Segurado ser attendido com o pretexto de que a perda naõ procedera da 
Deviaçaõ, mas de diverso sinistro; porque huma vez alterados os termos da 
Apólice , cessa immediatamente a obrigação dos Seguradores , e todos os 
riscos ficaò lhe sendo estranhos. 

A Deviaçaõ verifica-se naô só quando o Navio se aparta da linha da 
viagem, e denota ordinária, qual segundo as regras da Arte , deveria seguir, 
senaõ também quando, devendo navegar debaixo de protecçaõ de Comboy, 
dado pelo Governo , se desvaira do r u m o , e intrucções do Regimento, que 
o Capitão recebeo para esse effeito; se aliás o desvairamento naô procedeo de 
necessidade, como v. g. tempestade , ou outro accidente inevitável. 

He Deviaçaõ naõ só quando o Navio arr iba , ou toca a portos interme
diários, óu mais alongados da linha da viagem segurada, sem ter para isso 
poderes na Apólice , senaô também quando faz navegação retrograda, tor
nando a en t ra r , sem justa causa , para o porto donde partira. 
<•... He também Deviaçaõ , quando dirigindo se hum Navio para algum lu
gar de Continente , ou Ilha , que tenha mais de hum por to , enseada , ou ba-
hia , e o Capitão o conduz para aquelle porto , que naõ he o dp costume d o 
Commercio. . • 

Quando a Deviaçaõ he procedida de justa causa , e necessidade absolu
ta , o Segurador continua a ser ©brigado , posto se altere o curso da viagem , 
sem embargo de naô ter dado na Apólice liberdade1, e poderes para mudan
ças de derrota , e arribadas. Aquellas circumstancias verificaõ-se nos casos 
já assim a indicados, de temor de submersaõ, ou naufrágio do Navio , ou 
de cahir no poder de inimigos, e piratas, e bem assim havendo levanta
mento de Équipagem, que force o Capitão a seguir differente r u m o , ou 
entrar em porto diverso do destino. He evidente que nestes casos, e outros 
semelhantes , a Deviaçaõ, e damno que delia resulta , procede de JForça 
maior , e fortuna do mar , que entra na generalidade dos riscos , que saõ 
a cargo dos Seguradores. v%ic: 

Pela mesma razaõ naõ he imputavel a Deviaçaõ, e subsiste a Apólice ; 
quando o Navio , que tinha obrigação de partir em 'Comboy , e navegar de-í 
baixo da sua protecçaõ, he apartado delle por t empora l , tu faõ , nevoeiro, 
ou outra causa de igual effeito, se aliás fez depois os possíveis esforços para 
se encorporar ao mesmo. 

Quando o Capitão em lugar de seguir viagem pelo curso ordinário t naõ 
tendo necessidade de navegar em Comboy por*ordem doGovern©, com tu*-j 
d o , de motu próprio , e em boa f é , dirige-se a algum lugar , ou porto inter
mediário da linha da viagem, a procurar Comboy para proseguir o seu des-

X ü \t ti-
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tino debaixo da protecçaõ delle , sem outro motivo, ou desígnio mais do que 
a maior segurança do Navio, naõ se considera em tal caso haver Deviaçaõ 
para o effeito de desobrigar os Seguradores ; pois semelhante cautela , sendo 
em evidente beneficio dos mesmos , naõ destroe o vigor da Apólice; presu
mindo o Direito que todos consentem , e approvaõ o que faz a bem de seus 
interesses. 

Em todos os casos de Deviaçaõ, sem culpa, ou consentimento do Se
gurado , os Seguradores saõ responsáveis pela perda, se na Apólice -se en
carregarão da barataria do Patraõ. 

C A P I T U L O XII. 

Da mudança do Navio. 

A. MUDANÇA de Navio, commummente chamada mudança de fundo , he 
huma das causas, pelas quaes o Seguro se estorna, e annulla, ainda que 
ao principio fosse subsistente. (1) A razaõ he plana; porque he essencial
mente requerido nas Apólices ordinárias , que o Segurado declare o espe
cifico Navio , ou Embarcação , sobre que o Segurador tem de correr os 
riscos. Do que se deduz, que em taes Apólices entra como huma condi
ção virtual, e implícita, que naõ será substituído outro Navio em lugar do 
declarado, nem antes de começar ,a viagem, nem no curso da mesma , sem 
consentimento dos Seguradores, ou sem justa causa, e necessidade inevi
tável : tanto mais que a mudança do N^vio he huma circumstancia substan
cial , que muito influe no risco; pois he evidento, que hum Navio pôde 
ser mais forte, e mais capaz que outro para resistir aos perigos do mar» 
e bem assim mais veleiro, e por conseqüência mais hábil para escapar da 
perseguição , e ataque do inimigo. 

Ainda que a mudança do Navio seja para outro notoriamente melhor, 
nem por isso deixa de caducara Apólice , e serem os Seguradores desencar
regados de toda a responsabilidade. Porque esta espécie de contracto exige 
a mais estreita adherencia aos termos da Apólice, e huma exuberância de 
boa fé , que exclua a mais leve suspeita de fraude; e por tanto naô he ad
missível o substituir-se hum Navio por outro , pela razaõ de ser eqüivaleu--
te , ou melhor; porém he necessário que o contracto se execute precisa
mente sobre o mesmo objecto, que as partes tinhaõ em vista no tempo do 
ajuste: do contrario , dar-se-hia occasiaõ, e pretexto a mil fraudes em pre
juizo dos Seguradores. 

Da 

O) Park. Cap. 16. 
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Da exposta regra ha as seguintes excepções .* (1) A íX he, quando 
na Apólice he incerta a expressa cláusula do Seguro , sobre Navio , ou 
Navios; por esta cláusula se entende que o Segurador concede ao Segu
rado a liberdade de fazer as mudanças de casco, que entender convenien
te a seu interesse : 2.a quando sobrévem justa causa, ou inevitável, e ur
gente necessidade de semelhante mudança para salvação total, ou parcial 
das pessoas, e carga do Navio declarado na Apólice, como no caso de fun
dado temor de preza , submersaõ, e naufrágio ; ou acontecendo varaçaõ 
com quebramento, e encalhe, havendo impossibilidade, ou enorme demo
ra , e despeza do concerto no lugar, onde aconteceo o accideüte: 3 t

a se o 
Navio no decurso da viagem se constituio em estado de innavegabilidade, 
que depois em terra fosse como tal qualificada por sentença , sendo pro
cedida de tempestades , bombardeamento , ou outra cousa de mera fortu
na do mar.- 4-a se o Navio he tomado, e a carregação foi relaxada , ou 
resgatada: (2) 5;d se o Navio permanece embargado muito tempo por au
thoridade superior. 

As Ordenanças de Marinha de França Livro III. titulo 5. dos Fre
tes , daô huma providencia digna de ser adoptada em todos os paizes, a 
beneficio da navegação, e dos Seguradores; pois no Artigo XI. obrigaõ ao 
Capitão, no caso de innavegabilidade , a affretar outro Navio, se o puder 
achar , para transportar nelle a carga ao porto do destino por conta dos 
Interessados. 

CA» 

(1) Emerig. Cap. ia. Sec. 16. §. j . e seg. 
(jt) Ord. Mar. Fr. Tit. dos Seg. Art. «56'. e $7, 
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ir* 
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G A P I T U L O XIII. 

Ü)-7Í Condições expressas do Seguro. 

AVENCO nos antecedentes Capítulos considerado as Condições virtuaes, 
e implícitas da Apólice, e os seus effeitos , examinemos agora a natureza , e 
objecto das Condições expressas. Ghamaõ se Condições expressas do Seguro 
todos os pactos , ou ajustes declarados na Apólice ; e estes se entendem ser 
quaesquer cláusulas escritas no branco da mesma , pelas quaes o Segurado, 
e o Segurador se acordaõ sobre as suas correspectivas obrigações em deter , 
minada aventura marí t ima, l imi tando, ampliando, ou ainda derogando as 
cláusulas impressas , segundo julgarem convir a seus interesses. Estas,condi
ções podem variar de muitos modos , conforme o arbítrio , e circunstancias 
dos Contrahentes, ora em favor do Segurador, ora do Segurado. 

Condições a favor do Segurador s a õ , v. g. que o Segur© será livre de 
avaria; que© Navio navegará sempre em Comboy; que o prêmio se augmen-
tará em cer ta 'quant idade , ou proporção, no caso de perder-se o Navio , du
rar a viagem além de hum tempo determinado, ou romper-se a guer ra , que 
se receava como iminen te , etc . 

Condições a favor do Segurado s a õ , por exemplo , que subsistirá o Se
guro , sem embargo de se mudar de Capitão , de Nav io , de viagem , de der
ro t a , fazendo-se escala , sobrogando se huns effeitos a ou t ros ; que naõ se 
vencerá o prêmio senaõ depois de feliz chegada do Navio ao porto do desti
n o ; que elle se compen:ará com a perda depois de lequidada; que será di
minuído em certa quantidade , ou proporção, se o Navio fizer só meia via
gem , se vier em Comboy, se sobrevier a paz , etc . * 

Já na Parte primeira destes Elementos , Cap. II . pag. 7. estabelecemos 
o principio, que o contracto do Seguro admitte todas as condições raciona-
véis ; e que sendo incorporadas na Apólice, formaõ a Lei do contracto em 
maneira , que a nenhuma das partes he licito prescindir dellas , depois de 
ultimado o ajuste , sem consentimento da outra , segundo he regra geral em 
todos os contractos. (1) 

A Regulação da casa dos Seguros de Lisboa Art. VIII. declara que , , Fi-
,, cará na liberdade do Segurado escolher entre os Seguradores os que mais 
,, quizer, e contratar as condições do seu Seguro como lhe parecer : e seraõ 
„ válidos depois que forem registados pelos Officiaes da Casa. „ E no Art .XXl, 

sup-

O ) Q.aid tam eongruum est f dei humanae, quam e« , quae inter homines placuere, pacto servarel 
L. I. ff. de Pactis. 
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suppostó se estabeleça a regra de que no caso de p e r d a , o Segurado sejé 
obrigado a justificar O valor dos effeitos que segurou, e qüe este naô deva 
exceder o que na realidade tinhaô com os gastos , e p rêmio ; com t u d o , 
accrescenta-sse a excepçaõ , sálvô quando o ajuste expressado na Apólice 
âerogar este Cppitulo. \ 

Dàquella general idade, e desta excepçaõ hè claro que as condições , 
ou cláusulas escritas do Seguro podem ser todas as que exigir o interesse 
legitimo dos Cont rahentes , a saber , que naô seja Contra a natureza, e fim 
do contracto , e oppostas ás Leis ; que he á natural , e necessária limitação da 
r-egra geral nesta matér ia , e em qualquer espécie de contracto. Seria longo -
tedioso , e até impraticável, enumerar aqui todas as cláusulas, ou condições , 
que á sagacidade mercantil tem inventado , e costuma inserir nas Apólices, 
para se prevenirem duvidas , e consolidar cada hum dos Contrahentes ©0 
proveitos que tinhaõ em vista na celebração do Seguro. 

Notarei porém huma daquellas condições, ou cláusulas, de que se achaõ 
vestígios, e prática nas Apólices antigas de Lisboa , e h e a denominada cláu
sula depositaria , segundo a qual o Segurador, que nella convinha , naõ pò-í 
dia , no cas© de perda , ser ouvido em Juizo , senaõ depois de depositar a 
quantia do Seguro , ou a importância perdida pelo Segurado. Esta cláusula e r£ 
em outro tempo freqüentemente usada em varias P raças , sobre tudo nas do 
Itália , como própria para atalhar as injustas Controvérsias dos Seguradores, ' 
quando eraõ demandados para pagamento da perda; de sor te , que ahi pas
sava , como aforismo mercant i l , contra os Seguradores , a régrâ judicial j 
pagai, e depois litigai. 

Porém presentemente cahio em desuso Semelhante cláusula , que em 
outro tempo era trivial em qualquer obrigação chirografaria , e entrava, c o 
mo de tarifa , nos redundantes formulários das Escrituras públicas nestes Rei
nos ; e penso que nenhum Segurador particular , e menos de Companhia 
authorizada pelo Governo, se sujeitará hoje a semelhante condição taõ gra-* 
vosa , e que traz comsigo a desconfiança do caracter , e integridade de quem 
tomou o Seguro. Com tudo . ella he legitima > e acha-se authorizada pelo* 
Assento da Casa da Supplicaçaõ de 14 de Abril de 1696'; e pelo Alvará de* 
3i de Maio de 17-74- §'• I-» q u e a admittio nas Apólices de Seguro , e eiri 
questões sobre fretes , soldadas , e transacções ertormissimas lesivas , ten
do-a aliás proscripto em todas as mais obrigações y posto que sejaõ contra-
nidas por escrituras públicas. 

Nas Apólices de Lisboa vem-se freqüentemente algumas condições , ou 
cláusulas, que os Seguradoí estipuíaõ a seu favor, que de nenhum modo se 
podem conciliar com a justiça, e essência do contracto dô Seguro , e repugna$ 
á boa policia dos Governos regulados, como saõ as seguintes : Tenha, ou 
naô tenha, o Segurado interesse no casco, oú carga do Navio : Valha , ou 
naõ valha a cousa segurada a importância que se designou na Apólice : Ve-
nhaõ, ou naõ venhaô os effeitos de que se requereo o Seguro : Naõ ser o 
Segurado obrigado, no caso de perda, a mostrar outro documento mais dar 

que 
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que a Apólice: Naõ terem os Seguradores o beneficio da salvação , e outras 

frasses da mesma categoria. 
Os Seguros feitos com taes condições chamaõ-se vulgarmente na Praça, 

Seguros de pacto expresso: denominação imper t inen te , e estéri l , com que 
se illude a credulidade dos traficantes, e se induz á enorme multiplicação 
de Seguros er rôneos , e abusivos , que , segundo bem observa Mr. Millar, 
( i ) naõ servem a Outro fim mais do que a exaltar O preço dos prêmios , sem 
nenhum beneficio do Commercio , e com tal desavantagem dos verdadeiros 
Negociantes , que expõe os seus fundos aos riscos maritimos. Os Seguros 
com as sobreditas cláusulas naõ saõ os únicos a quem pertence exclusiva
mente o nome de Seguros de pacto expresso ; porque verdadeiramente o saõ 
todos aquelles, èm que os Segurados , e Seguradores acorda© em ficarem, 
ou n a õ , obrigados, debaixo de certos t e rmos , que entre si ajustaõ. 

Grande parte dos Negociantes, que requerem taes Seguros^ sendo de 
ordinário , ou absolutamente analfabetos , ou meros empíricos na carreira 
mercan t i l , seguindo a impulsa©, e erro c©m mu m da Praça, cuida© ter nisso 
concluído hum negocio da maior sol idez; e vem depois a ser victimas da 
sua sinceridade, e impericia , achando-se forçados pelos Seguradores, no 
caso do sinistro , a produzirem prova satisfatória da carregação , do interes-. 
s e , e do valor da cousa segurada. O erro nesta parte grassa com tanta ex
tensão , que até os Negociantes cordatos, e intelligentes esta© persuadidos 
da -legitimidade dos ditos' Seguros de pacto expresso , com o pretexto da 
iüimitada liberdade que a Regulação da Casa dos Seguros concede sobre as 
condições dá Apólice nos assima transcriptos Artigos VI I I , e XXI-, Como 
este erro he eras© , e de péssimas conseqüências, he necessário , quanto 
está em m i m , corrigillo, e , se he possível , desarraigallo por credito das 
Nacaõ , e beneficio Vgeral do Commercio. 

He verdade que em Lisboa costumaõ-Se tomar , e pagar francamente 
muitos dos Seguros, chamados de pacto expresso , principalmente pelos Se-* 
guradores particulares; porém naõ he menos certo que os Seguradores das 
Companhias naõ raras vezes impugnaõ o pagar promptamente as perdas , ain
da sendo ©sinistro to ta l ; naõ pela razaõ de serem abusivos taes Seguros, e 
prohibidos pela maior parte dos Regulamentos Maritimos das Nações as mais 
illuminadas , mas com o pretexto de occultaçaõ de circunstancias na época 
dô contracto, ou por qualquer outro subterfúgio capeioso , e de invenção de 
Sycofantas : de que resulta , que na pratica as presumidas cautelas de taes 
Apólices naõ produzem o effeito correspondente ao fim dos Segurados. 

Os Negociantes , que requerem aquelles Seguros , saõ de differentes 
c lasses; e segundo o seu carac te r , e desígnio, saõ mais, ou menos dignos 
da repulsa, ou severidade das Leis. Huns os ajustaõ por simpleza ,.sem in
tenção fraudulenta , por seguirem a cega prática , e trivial rotina dos que 
presumem ser mais des t ros , e atilados em taes contractos ; outros por mera 

cau-
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cautela , e exuberante ue cláusulas, que reputaõ indifferentés f e de nenhu
ma conseqüência, tendo aliás legitimo ihtcresse no Seguro , e havendo em 
todo o mais procedido em regra: muitos por guardar innocente segredo na 
sua negociação, e evitarem a detrimentosa prova do exacto valor da cousa 
segurada: alguns por ociosos, e temerários especuladores , como fazendo 
jogo , e correndo por certo preço , isto he, , o premi© que promettem t © ha-
zar de huma loteria marítima , apostando sobre a sorte , e final.exito da via
gem de qualquer Navio, se chegar , ou naõ a salvamento ao porto do desti
no , naõ tendo aliás no seu casco, e carga o menor interesse directo de pro
priedade , hipotheca , ou outro titulo análogo. Nenhum destes merece o fa
vor da Justiça; porém ha outros,, que devem attrahir a sua indignação, e 
segundo, as circunstancias do caso, a severidade amais exemplar. 

Fallo dos que , por especulações cerebrinas , estipulaõ os chamados Se
guros do pacto expresso com decidida má fé, ©intenção improba : i.« pára 
illudirem as pessoas sinceras, e conciliarem credito de grandes fundos, e ex
tenso gyro de Comrnercio , segurando Navios, ©.effeitos , em que naõ tem 
interesse, ou avaliando-os por huma estimação .absurda , incluindo lucros 
imaginários»; e proveitos em vaõ esperados contra toda a honesta esperança 
que se pqderia ter era negocio regular: a.° para occultarem contrabandos 
bens de inimigos , ou de subditos de potência belligerante em tempo de 
guerra, e outros projectos excêntricos, e maquinados, em contravenção ás 
Leis : 5.o para roubarem aos Seguradores , e encubrirem horrorosas malfei-
torias, de colloio com os Capitães dos Navios, e gentes do mar , a fim de 
os fazer naufragar, queimar, entregar ao inimigo, etc. Infelizmente se tem 
visto multiplicar na Praça de Lisboa taõ mal ominosos Seguros de pacto ex
presso na calamitosa conjunctura da guerra actual; havendo Negociantes taô 
destituídos de amor da pátria, que se tem abalançado a fazer, taes Seguros 
de grandes sommas, fundando a esperança de fortuna sobra o atraiçoado 
e infame calculo da infestação dos mares, e probabilidade das prezas , per-
tendendo tirar lucro da ruína dos Concidadãos, e estrago do Commercio de 
seu paiz. Taõ imprudente arrojo he por si só capaz de sublevar todos os espí
ritos. Possaõ malograr-se em todo o tempo projectos , que tendera a paliar 
contravenções ás Leis, e nutrir a desordenada cubiça do ganho* ->m, 

Já na Parte segunda destes Elementos, Cap. V* se mostrou que eraõ 
essencialmente nullos os Seguros de mera aposta, sem interesse legitimo do 
Segurado, e que os tem prohibido as Nações, que melhor entendem os in
teresses da Navegação, e as regras ira mutáveis desta justiça universal, que 
pelo vinculo do Commercio faz de todos os povos como huma só família: 
para alli pois remettemos ao Leitor. Resta só responder á pertinácia de al-s 
guns Negociantes, que em tanta luz dos presentes tempos, insistem em de* 
fender os seus favoritos Seguros de pacto expresso, querendo que valhaõ, 
naõ como Seguros verdadeiramente ditos , mas como simples apostas sobre a 
sorte de algum Navio. Eis ahi os pretextos a que recorrem. 

J.° Que a constante prática da Praça de Lisboa admitte, ou tolera taes 
Tom. I. Y Sa^ 
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Seguros, por costume immemorial: 2.0 Que o Artigo VIII. da Regulação 
da Casa dos Seguros, combinado com o Artigo X X I , parece authorizallos; 
pois aquelle dá a liberdade de se estipularem nas Apólices quaesquer condi
ções , e este desonera aos Segurados de fazerem prova do valor dos effeitos , 
quando nisso hajaõ convindõ os Seguradores: 3.-» Que as apostas em geral, 
e as que tem por Objecto o êxito de alguma viagem especifica, naô contém 
cousa alguma de criminoso, e contra a honra mercantil; pois todas as após* 
tas sobre<-objêct© incerto, naõ repugnaõ a Direito, e quotidianamente as, 
offerecem •; e tomaô pessoas honestas ria mais pura boa fé; e só as naõ cum
pre quem naõ tem honra : 4.0 Que posto pareça temeridade fazer hum jogo 
desta natureza , quem naô tem no Navio , e sua carga directo interesse , 
com tudo, naô se pôde tolher a cada hum a liberdade de usar, e ainda 
abusar do que he seu, por ser esta franqueza derivada do sagrado, e inde«t 
finido direito da propriedade: 5.° Que os Seguros em questão naõ derogaõ 
a igualdade dos contractos; pois os Seguradores , sendo o successo feliz , ga. 
nhaõ o prêmio calculado proporcionalmente aos riscos; e tendo obrigação 
de saber, esuppondo-se que bem conhecem as avantágens do negocio que 
exercem, naõ podem com justiça , no caso de perda, recusar o pagamento 
da somma declarada na Apólice, tendo aliás direito de requerer o prêmio do 
ajuste. Responde-se a estas argucias. XI* • aL i, 

Ü i.° Todos os erros, e perniciosas práticas sãõ de antiga data, e muitos 
perdem-se na obscuridade dos tempos ; mas naõ ha prescripçaõ contra a ver
dade , e a justiça tem sempre direito de bradar, posto a suffoquem. Todo o 
costume contra a boa razaõ he abuso, e corruptella, ecomo talinauthori» 
zavel nos Tribunaes do Reino, segundo a Lei de 18 de Agosto de 1769. §. 
14. Ainda que oPraxista Reinicola Gabriel Pereira de Castro, no seu Livro 
das Decisões, pertenda na Decisão 56 justificar os Seguros de aposta, com 
tudo, a sua authoridade naõ tem pezo algum em semelhante matéria, quan
do repugna aos actuaes Regulamentos mercantis das principaes Nações da 
Europa , que a citada Lei manda seguir nos casos omissos do Código Nacio
nal ; e a que o Artigo final da Regulação da Casa dos Seguros impõe aos 
Seguradores a obrigação de conformarem-se. Aquelle Praxista seguio sem 
exame os erros da sua idade , e adoptou as opiniões dos Authores Italianos, 
que viaõ correntes taes Seguros no seu paiz, sem advertirem nas perniciosas 
conseqüências a que vieraô depois! dar occasiaõ; até que a experiência , rec-
tificando as theorias do Commercio, os fez abolir nos principaes Estatutos 
da Itália , onde haviaõ tido origem aquelles abusos. 

a.° Já mais foi, nem podia ser, a intenção do Legislador nos contraci-
tados A artigos VIII , e XXI. admittir a monstruosidade de fazer válidas em 
Juizo quaesquer condições exóticas, extravagantes, ou criminosas, que as 
partes quizessem introduzir nas Apólices : o absurdo salta aos olhos, e naô 
carece de demonstração. Aquelles Artigos devem-se entender nos termos ba
beis , i s t o h e , que só authorizaô as condições racionaveis , em conformidade 
ás regras de Direito, segundo o espirito, e analogia da Legislação pátria , e 
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fonte àuthentica, donde elles provavelmente se derivarão, comoheo Arti
go III. das Ord. Mar.de França, em que se encontra a cláusula indentica : 

A Apólice conterá todas as condições de que as pa rtes quizerem convir. Ora 
por Direito nenhum contracto pôde conter pactos , ou condições contra o s 

bons costumes, e contrários á sua própria natureza, e fim. Tal seria o Se
guro sem interesse directo do Segurado , ou com taõ diminuto , que naõ 
preenchesse a importância nominal da Apólice; ipois o Segurado, no caso 
do sinistro, requereria, a titulo de perda, o pagamento do que na realidade 
naô perdera; o que he visivelmente contradicçaõ nos termos, e impostura 
mercantil* Emerigon Cap. II. Sec. 7. pag. Sq reconhece , que aquella cláu
sula das citadas Ordenanças se entende unicamente das condições, que naõ 
saõ contrarias á natureza do contracto , nem aos princípios da equidade e 
justiça. 

Demais: segundo a Ord. Liv. IV. Ti t . IV. *n Pr* he licito ao vendedor, 
e comprador de qualquer cousa acordarem em todas as condições, e ajustes, 
com tanto que sejaõ honestas , como se vé dos seguintes termos. ,, Licita 
,, cousa he que o comprador , e vendedor ponhaõ na compra, e venda que 
„ fizerem qualquer cautela, pacto, e condição em que ambos acordarem} 
,, com tanto , que seja honesta , e conforme a Direito. „ Ecomo o Seguro 
.se considera verdadeiro contracto de compra, e venda do perigo marítimo, 
he evidente , que o Artigo de que se trata, recebe a natural, obvia, a ne
cessária restricçaõ da citada Lei : do contrario os Seguros se transformariaõ 
em convenções de scelerados, ou trafico de ociosos; para estrago dos parti-, 
cuíares, e desabono do Commercio Nacional. E que pessoa sizuda poderá 
desconhecer , que naõ saõ honestas , sendo positivamente torpes as sobredi-
tas cláusulas dos Seguros de pacto expresso : tenha , ou naõ tenha interesse .--
venhao, ou naõ venhaô os effeitos, etc. de que só traficantes, e despejados 
jogadores se podem valer contra a natureza do contracto , sua instituição , e 
fim , que naõ he outro mais que a indemnidade, e beneficio dos que expõem 
os seus fundos aos riscos maritimos ? (1) Ora isto nada tem de commum com 
os que ou naõ promovem a circulação dos effeitos , ou usaõ do commercio 
como naõ devem, e que só vem á Praça para fazer número, naõ trazendo 
mais do que o enorme pezo da sua importunidade, ou a vã ostentação de 
riqueza, e coragem mercantil em especulações temerárias , e suspeitas ; ou 
finalmente hum esqueleto de credito fantástico para sorprender aos capri
chosos , e incautos , e talvez conseguir por más cautelas algum fim odioso, 
« perverso. 

3.0 Ainda que o Artigo XXI da Regulação da Casa permitta ao Segura
do estipular as cláusulas de naô ser obrigado, no caso de sinistro, a fazer 
prova do valor da cousa que segurou, com tudo, he evidente, que esta fran
queza funda-se unicamente na hypothese da veracidade do Segurado, e que 
este por semelhante pacto só intenta encubrir o segredo do seu negocio, 

Y ii ou 
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ou exonerar-se do encargo de fazer aquella prova do exacto valor , que he 
muitas vezes detrimentosa , edifficil , livrando-se das importunas , e miúdas 
contestações que sobre isso se podia õ excitar.* o que naõ to lhe , com tudo , 
a neces&idede de se fazer sempre o Seguro em regra , nem impece o direito 
do Segurador em demonstrar a fraude d© Segurad© por provas próprias, se 

• puder convencer em Ju ízo , que elle na verdade ou naõ tinha interesse al
gum no Navio, e bens que segurou, ou que os avaliara desmedidamente, 
como fica indicado na Parte primeira , Cap. X X , ©nde se tratou da estima
ção convencional da Apólice , á que vem a ser substancialmente equivalen-

- t e a excepçaõ, que se lé no sobredito Artigo XXI . 
• 4-° O especioso nome de aposta , com que se affecta colorar os Segu-
fros de pacto expresso, naõ pôde-illuir da pessoa sensata. Sejaõ embora sem 
imputaçaõ, e cumpraõ-se apostas de tênues quantias em matéria indifferèn-
t e , só destinadas a exercer cada hum o seu juiz© , e penetração sobre a pro
babilidade , ou contingência de hum successo futuro; com tanto que se pro
ceda era boa fé , e nenhum dos apostantes possa ter influencia nas causas, 
que tendem a produzillo; e outrosim naõ involvaõ circunstancias, que im
portem a ruína do Estado, ou inspirem desejo de que leva niáo fim, o que 
ent re os homens se deve ter por segredo, e de que se reputa malévola toda 
a esperança de máo êx i to ; aliás seria t o rpe , e contra os bons costumes. 

.Porém naô se pode argumentar de parallelo, nem justificar da mesma ma-j 
neira as apostas sobre o êxito da navegação de qualquer l í a v i o , que se sup> 
põe em per igo , e em que nenhum dos apostantes tem direito interesse que 
arriscasse a perder ; parque taes apostas , sobre conterem hum jogo horrí
vel , que pela grandeza das sommas já mais se podem considerar como ma
téria de honesto ent re tenimento, para distracçaô, e allivio de espirito , ou 

.como simples exercício de condescendência, e urbanidade em companhias 
agradáveis; accres.ce a enorme disparidade do a jus te ; pois nas apostas ordi
nárias h e igual a alternativa, eper igo da total perda , ou ganho; e nos Se. 
guros de que se trata , o prêmio do Segurador sempre he desproporcionada-
mente menor que o beneficio que espera o Segurado. Além de que 

A razaõ decisiva da torpeza de taes Seguros he o conterem da parte do 
Segurado , quando procede em má f é , hum tácito , e detestável voto , que o 
Navio se pe r ca ; porque vem a ter nisso maior proveito do que se chegasse 
a salvamento: tal espectativa he abaixo de toda a vilania ; o que naô tem y, 
lugar nos Seguros propriamente díf o s ; pois ambas as partes-conspira©» no 
idêntico desejo de que prospere a Navegação, e seja feliz a viagem segurada. 

5.° As Companhias de Seguro naô saô sociedades de'apostadores , ou 
jogadores de altos cabedaes: a sabedoria das Leis , e a Prudência do Governo 
naõ as destinou, e protege para sustentar capr ichos , e favorecer iniquida-
des. Se a Ord. Liv. V. Ti t . 82. in pr. prohibe com cláusula comminatoria de 
nerda de todo o ganho qualquer gênero de jogo de para r , como o pôde ad* 
mittir na regularidade do Commercio , fazendo divertir os fundos daquellas 
direcçèes naturaes , e proveitosas, que tendem a beneficio geral da circula-
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çaô mercantil, e que mantém a boa ordem do trafico dos Cidadãos ? Os ca-
nonizadores das apostas, ejogos, que até querem prostituir o Commercio , 
reduzindo-o a temeridade das gentes ociosas , e desperdiçadas , desabuzem-se 
de seu erro, lendo as sensatas reflexões do estimavel Senhor John Millar, 
na sua obra do Seguro marítimo, aqui repetidas vezes citada, pag. 212. 

Dizem que cada hum pôde usar do seu como entender. Embora ; mas 
seja sem prejuizo de fé pública, sem suspeita de complicidade de crimes, 
sem opposiçaô ás Leis , e bons costumes. Naõ obstante porém a liberdade in
dividual , de que se goza nos Governos regulares , casos ha em que o exercí
cio deste direito admitte justa restricçaõ, e obstáculo; e nestes se verifica 
a providencia da Ord. Liv. IV Tit. 107. in pr. contra os que desbarataõ o que 
possuem: A nós pertence prover que ninguém use mal do 'que tem. 

Concluirei, transcrevendo ao referido Millar: ,. Naõ he necessário, diz 
,, este Author, insistir sobre as más conseqüências de toda a espécie de jogo, 
„ seja por aposta , seje de outro modo. A prática do jogo, pelo agradável 
„ exercício que dá ao espirito , tende a entorpecer a attençaõ , e apartar os 
„ homens de negócios úteis ; e ao mesmo tempo, subministrando-lhes hum 
,, prompto , ainda que arriscado, modo de accumülar riqueza , produz o des-
„ prezo pelos ganhos moderados de huma industria honesta. Estas naõ saõ 
, , as suas peires conseqüências. Naõ só perverte a actividade de espirito, 
?, mas também deprava as suas affeiçôes. Pelos freqüentes, e grandes revê-
„ zes de fortuna, a qvie elle dá occasiaõ, vem a ser a fonte de miséria d04 
,, mestiça; e he detrimentosa ao público pôr suggerir constantes tentações 
», á fraude, e a atrozes crimes; por isso ha poucos bem regulados Gover-j 

nos , em qüe os jogos naõ sejaô consideravelmente restrictos. E pelas 
Ordenanças de quasi todos os Estados commerciaes da Europa saõ total-
monte prohibidas as apostas sobre aventuras mercantis, e qualquer outra 

„ espécie de jogo , feito em fôrma do Seguro , e ainda sobre proveitos 
„ esperados, etc. „ 

Tendo exposto o abuso das condições , ou cláusulas da Apólice favora-i 
vêis ao Segurado, convinha também indicar o de huma muito favorável aos 
Seguradores, isto he , de cláusula.* livre de avaria. "Porém tendo'esta dis» 
cussaõ lugar mais commodamente no Tratado III. das Avarias, para ahi 
remettermos ao Leitor. 

Passemos agora a examinar certa espécie de Condições , ou cláusulas 
escritas da Apólice, que consistem em facto jâ existente , ou futuro, enun
ciando a qualidade do Navio, e circunstancias da viagem , de que depen
de alíiviar-se a sorte dos Seguradores , diminuindo1-se os seus' riscos ; e que 
em conseqüência fórriiaô a causa, ou o motivo ^pelo qual lhes acceitaõ o 
Seguro , contando com a certeza da verificação dó qüe se affirmou Taes 
condições , segundo a frâséologia da Jurisprudência de Inglaterra , tem o 
especifico nome de garantias , que pela sua delicadeza,'* e mèlindre exigem 
discussão circunstanciada nos Capítulos seguintes. 

CA-
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C A P I T U L O XIV. 

Das Garantias. 

X J STA palavra garantia h e presentemente vulgar nas línguas modernas, e 
em senso mercant i l , e accepçaõ ordinária vem a ser synonyma de abono , e 
fiança. Nas Letras de Cambio denomina-se acçaõ em garantia , a que resul
ta do direito de regresso, que o Portador tem pela falta do acceite , ou paga
mento , contra todos que saõ solidariamente obrigados á execução das mes
mas , como oDador da ordem , oSacador , e os Endossadores. Nos contractos 
do Seguro tem ella huma intelligencia part icular , ( i ) e significa qualquer 
condição expressa, ou cláusula escr i ta , que o Segurado p r o p õ e , affiançan-
do certo facto, ou circunstancia, que inílue no risco , que ou já existe, ou 
se espera que exis ta , a fim de facilitar ao Segurador o acceitar o Seguro, 
p romet téndo , e empenha .d -se a verificar tudo precisamente da maneira que 
affirmou na Apólice. Quando algumas cláusulas saõ insertas nas Apólices de 
Ingla ter ra , precedidas da palavra Warranted, que vale tanto como garanti-i 
do , affirmado, e abonado ; por exemplo , Warranted to sail ou or before,, 
the first of August, garantido o sahir a o , ou antes de primeiro de Agosto.* 
VVarant to depart with conyojf, garantido, partir com comboy • oppõe-se 
que taes cláusulas , ou outras semelhantes, saõ ajustadas entre as partes , 
como factos importantes relativamente aos riscos , e que por tanto saô reci
procamente havidos por condições essenciaes do Seguro ; de sorte , que a 
n a õ se verificarem, seja por causa do. Segurado , seja por outro qualquer 
mot ivo , posto que totalmente innocente , em que o mesmo Segurado naõ 
tivesse a menor influencia , e complicidade , o contracto se torna inválido, e 
xle nenhum effeito, e os Seguradores ficaõ logo desobrigados de toda a res
ponsabilidade, no casa de perda , ainda que aliás esta naõ procedesse de fal
ta de cumprimento da condição garantida , mas de causas muito diversas. 

E nisto distinguem-se as garantias de quaesquer outras condições ex, 
pressas da Apólice ; porque estas pertencem ao interesse dos Segurados; 
aquellas ao dos Seguradores : demais , senaõ se verificarem a condições fa
voráveis ao Segurado, com© v. g. que será livre ao Navio mudar de denota , 
f z e r escala , e tc . o Seguro subsiste ; pois tendo o Sagurador principiado a 
correr os riscos , e estando prompto a proseguir nelles de modo proposto 
.pelo Segurado, e sujeito a responder pela perda , he firme o seu direito ao 
premi© estipulado : as garantias porém, sendo postas na Apólice a beneficio 
dos Seguradores, e havendo estes em conseqüência dellas recebe o Segu

r o , 
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ro , e calculado o prêmio, vem a constittufem.se o substancial, indivíduos j 
e inamovivel apoio do contracto : pelo que naõ podendo os mesmos Segurador 
res ser privados de tal beneficio sem facto , e consentimento seu, justo he 
que naõ mostrando-^se verificadas da parte do Segurado as garantias que prtí** 
poz, caduque o Seguro. 

Nas Apólices de Lisboa , bem como nas de outras Praças, naõ se encon
tra aquella formula Warranted (garantido) que he privativa dos Seguros . 
e Apólices de Inglaterra. Com tudo , todas as cláusulas que consistem em 
facto, que minora© os riscos, e motiva© a acceitaçaõ do Seguro, e o cál
culo do prêmio exigido pelo Segurador , sendo introduzidas pelo Segurado 
no branco das ditas Apólices , regem-se pelos mesmos princípios das garan. 
tias Inglezas, sendo em geral senso mercantil consideradas como pactos, ou 
condições expressas , essenciaes á validade do contracto , formando a Lei do 
mesmo; epor tanto, acontecendo o sinistro, he necessário que se mostrem 
verificadas , e cumpridas, pena de nullidade da Apólice. Além de que , sen
do grande número de Seguros da Praça de Lisboa feitos em Inglaterra, he 
evidente a importância de se fixarem as regras, pelas quaes, em semelhan
te matéria , se julga do direito das partes nos Tribunaes daquella Naçaõ, d 
qüe devem por identidade de razaõ ser de igual força nos destes Reinos. 

Tem as garantias a natureza, e effeito* que sendo introduzidas na Apó
lice , quer por imprudência, quer por deliberação do Segurado, reputaõ-so 
parte integrante da mesma Apólice, eformaô hum contracto inteiro, e indi
visível: ellas/fechaõ aporta a todas as questões, naô admittindo interpreta
ção ampliativa , ourestrictirva das palavras; e movendo-se controvérsia, naõ 
se considera de modo algum qual fosse o objecto , que o Segurado tinha em 
vista, quando as inserio na Apólice, nem se eraò essenciaes ao fim a que 
elle se havia proposto: pois huma vez que foraõ incorporadas naquelle Ins
trumento público , que constitüe o titulo dos direitos de ambas as partes, 
adquire logo a força de huma condição immutavel, e obrigatória,* de sorte, 
que a naõ ser literalmente cumprida , o contracto naõ tem execução , e he 
como se naõ existira. 

A justiça Jesta doutrina he de si mesma evidente. Porque temos visto 
nos antecedentes Capítulos, que faltando-se ás condições vírtuaes, e implí
citas da Apólice , fica logo esta improficua , e nulla ; cora mais forte razaõ o 
deve ser, quando saõ quebrantadas , ou preteridas as ditas garantias , que saõ 
condições expressas do contracto , e que he indispensável o cumprirem-se. Pa
ra se dizer que o Segurador deva responder pela perda, rtaõ obstante haver 
o Segurado faltar ao cumprimento de todas, ©u de algumas condições, que 
promettéra, seria, contra todos os princípios de justiça» fazer para esta es
pécie de contracto huma regra distincta das que regem a todos os outros; 
(1) quando aliás he do bem geral do Commercio, que ©contracto do Seguro, 

se-

( 1 ) Vid. tit. Digest. De Condictiont causa dota carne mn secjuilta ; é Cod. De Çandietiortc ti 
causam datotum. •.-, ...... 

http://constittufem.se
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seja fundado na mais pura boa fé , e fidelidade das partes, para observância 
do que reciprocamente ajustarão. 

Por tanto he justamente estabelecida a regra , que qualquer garantia 
na Apólice deve ser estreita , e literalmente cumprida , sem que se hajaõ 
de tolerar controvérsias , e argucias , se a condição expressamente garan
tida era ou naõ essencial á conservação do Navio, ou bens segurados, ou 
se a perda acontecera , ou naô , por causa da quebra, ou preterição da 
garantia; porque em todo o caso o Seguro naô tem efficacia, e remédio al
gum; nem a Justiça pôde assistir ao Segurado para haver a sua indemniza
çaô; porque do contrario, dar-se hia fomento a cavillações intermináveis, 
e naõ haveria regra fixa de julgar em matéria de tanto pezo , e conseqüên
cia. Se o Segurado em alguma circunstancia sôffrer nisso detrimento, ase 
taô somente o deve imputar , por naô mostrar cumprido o que esponta
neamente promettéra. 

Pelo que , nas causas de Seguro, a questão sobre garantias, vem a ser 
toda de facto. Se a garantia era v. g. de tempo , deve-se taõ somente exami
nar , se o Navio sahira no tempo indicado ; senaõ sahio , a Apólice caduca, 
quaesquer que fossem as razões que obstassem á sua expedição, posto que 
nada se pudesse attribuir a culpa do Segurado. O mesmo tem lugar nas ga
rantias , que recahem sobre outros objectos. Ainda que a differença seja 
pouco notável, o Seguro sempre caduca, como v. g. na Apólice he garan
tido, que o Navio sahira até i5 de Maio ; que levaria 40 homens de équipa
gem , e 12 peças ; se o Navio sahio a 16 do mesmo mez ; se levará só 39 ho
mens; se tinha só 10 peças , e 2 morteiros, quer se faltasse collestivamente 
a todas estas garantias, quer a huma só dellas, a Apólice naõ produz effeito. 
Ainda que em algnmas circunstancias resultem inconvenientes parciaes do ri
gor desta regra , cora tudo, na generalidade dos casos , elle produz públicos, 
e saudáveis effeitos ; sendo melhor , para estabilidade, e certeza do direito 
das partes, dizer-se , e constantemente julgar se , que as garantias devem em 
todos os casos ser inalteravelmente cumpridas , sob pena de nullidade das 
Apólices, logo que se falta, ainda em hum ápice, á letra das mesmas, do 
que deixar-se á arbitraria discrição dos Juizes o decidirem > q u e em tal caso 
a garantia era essencial, e que em outros naõ; que neste caso admittia lati
tude, e naquell© restricçaõ. (1) 

Como a garantia deve ser estreitamente cumprida contra o Segurado em 
favor do Segurador , a igualdade da justiça exige , que se a estreita , e literal 
verificação ou cumprimento da garantia, sustenta a demanda do mesmo Se
gurado, também a decisão seja em seu beneficio; especialmente quando por 
tal decisão todas as palavras da Apólice vem a ter o seu plano effeito. Por 
tanto se se faz o Seguro de hum Navio, ou dos bens nelle conteúdos, ha
vendo na Apólice a garantia de estar elle saõ , e salvo, em dia determina

do , 

( l ) Omnia sunt incerta, cttni a jure diseessum est', nee praestari quidqaam potest, qttele fuiurum 
tit, quod potitum est in alterias vohatate ne ditam VAidine. Cie. ad familiares. Lib. 9. Cap. i« . 
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do:, ou ainda a certa hora do mesmo dia ; se passado esse dia , e hora , o 
Navio se perder por algum accidente, a natureza da garantia decide a ques
tão a favor do Segurado , ainda que a differença seja de momentos , provaa-
do*se a differença de tempo entre o estado do Navio salvo, e o em que se 
perdera ; pois neste caso sempre ha igualdade no direito das partes ; .porque 
a mesma garantia protege também o Segurador contra qualquer perda acon
tecida antes daquelle dia, *©u hora, assim como o grava, sobrevindo depois 
desta'época'ptéfixa na Apólice» , .»&• #i ,%i3K • r, 

Pôde acontecer, que a garantia naô seja cumprida, por haverem razões 
Í ttendiveis , como v. g. se he garantido que hum Navio haja de partir em 
dia cer to , e cora tudo he impedido por tempestade, por falta de carga , pela 
neccessidade de reparo, por embargo do Soberano, ou pela appareneía do 
inimigo á fóz do porto, ou nas vizinhanças das Costas, etc. o Capitão faria 
bem emnaõsahir; porém immediatamente .caducaria a Apólice ; porque to
das estas circunstancias saõ indifferentes ao Segurador, que naõ he obrigado 
a responder pelos desastres, roaritimos, senaõ depois do momento em que 
começaõ contra elle a correr os riscos , regulados pelos termos da Apólice. 

He necessário advertir na differença que ha entre a garantia , e a re-
pyrksentiaçaô. -., Ai garantiarbe*- toda a cláusula declarada no corpo da Apólice, 
ou seja insetta nobranco -intermediário- da raesn*a »* pUjSeja escrita wes mar
gens, e fim-.-deste Instrumento: por este m©4©-ppt-tstitue, como.fica d i to , 
huma parteeessenoiaL*: Stâníegranteidacííntracto , e n e condição impreterivel, 
dieaa^jo exactOiCumpri»ii68»tQ-dep§ndfi a.sna validade,., que por jss©;,deve ser 
observada á letra. A representação porém, he toda a informação extrinseca, 
que se offe^ece;:ao Segurador, para se deliberar, á assignatura. da Apoljçe , mas 
que naô Jie^ incorporada na, mesma, posto que a minuta datai informação 
seja transe ripta nos Livros do Corretor ,-jque fez © Seguro-, ©u conste de outra 
laianéira : ellafómia sjitíplesmente huma:parte cpUeteralda Apólice,, e hasta 
qaajéí Sífcja pumprida nos pontos, substanciaes , que influem no risco do Segura
da»*---. Demais , na garantia , a pessoa que a faz , jtoma .sobre; si ,ot verificar.a 
cousa garantida; na representação porém , se ella- ha falsa , © o ,§eguc-adp. 
afjffóm-a algum- -facto como -verdadeiro , conhecendo a_,sua falsidade, pu© 
âffirma como ta l , naõ sabendo cousa alguma da matéria, a Apólice) sp vicia , 
aanulla, pela razaõ, e prinpipio geral de fraude^da ^arte do Segurado. Po-
rpm ,se a representação he feita,>emboa ,fé ;. se ella naõ hefflsarjjera artigo., 
c-cü matéria essencial, que aggrave o. risco do Segurador, ainda ;quenaõ seja 
Meertchidajnp rigor da letra, ,çom tudo, se o he na substancia, pôde ser in
terpretada equítativamente, e a Apólice.conserva tpdo.o seu vigorar \ u 

• Í .üfis^íidè^ií-Çóes talvqzaparecerão -minuciosas , ,e impertinentes ; porém 
copyem tellas muito em vista , por serem necessaias .para se decidirem im
plicadas questões,de Seguro,;como-.&e nõde^extensamente ver,.nos diversos 
casos, e Sentenças dos Tribunaes de Londres, que circunstanciadamente 
propõe Allan JPark no Capitulo XVIH. 

Ainda que as garantias possaõ sçr taõ TpiadaSy.quantos^saõ os differenv 
Tom. / . Z . t . > ; >w,., ^ ,-.. _a:0 >w..r, , tes 
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tes objectos, e circunstancias, de que depende o interesse das partes no 
contracto do Seguro, como v. g. o número de marinheiros, e peças; a gran
deza, qualidade, e forçados Navios, e Embarcações ; o ser, ou naõ forra
do de cobre, ou ter outras cousas , que contribuem para segurança , e bre
vidade das viagens, com tudo, aqui faremos mençaô taõ somente das prin_ 
cipaes espécies de garantias , que se podem reduzir a três classes, cujas 
regras saõ applicaveis a todas as garantias sobre quaesquer outros objectos; 
e vem a ser.* i.° A garantia-do tempo : 20 A garantia de Comboy: 3.0 A 
garantia de neutralidade. 

C A P I T U L O XV. 

O J i i Í f ' . * l -

XiX: 1. 
Da garantia do tempo. 

IEJ M algumas viagèns'y <i) o tempo em que devem começar os riscos, he 
huma circunstancia muito essencial; pois que em todos os paizes ha certas 
eWaêõêS^pí-oprlàs-para a navegação, e outras em que esta he mais perigosa, 
com© no invento, ou pelos vento9 periódicos , e monções, que costumaô rei
nar em Certa parte do anno , e variedade de outras causas. Além disto , gran
de parte' dOSSeguros he feita depois que o Proprietário, ou-Gonsignatario 
do* N-avio, JB carga começa a recear sobre a sorte da navegação, pela tar-* 
dança do hiesmo Navi© , segund© os avisos.* e á proporção dademora real, 
©u imaginária, cresce a idéa do risco. Por tan to , he desnecessário accres-
centar cousa alguma para demonstrar a importância, e a necessidade do 
cumprimento da garantia relativa ao tempo da sahida dos Navios, ou Emp 
èaroàçõfeí/e principio dos riscos ; fctíüdo evidente, que os Seguradores m-ui-
ias vezes, erfl consideração1 de taeS-garantias , calculaõ os seus interesses y e 
àte resolvem em conseqüência ou â recusar o Seguro , ou a estipular premi© 
equivalente.-Ca) *-•-•- .-..:•#.• .. ,'.:>;}••• : -

He^-pbkêm de notar , que â necessidade do cumprimento da garantia de 
tèttipõy-ü-âõ deriva taô somente da eoünexaõ que ella tem com o interesse 
doS Segür&tíbrés , ecom o motivo da sua determinação ern assignarem a Apó
lice) resulta também do principio assima estabelecido, de se tirar o arbitra-» 
rio ás decisões dos Juizes, e excluir-se toda a matéria de disputas causidicas, 
taõ contrarias á boa fé d© Commercio: o que , se fosse admittido nosTribu«* 
"haes, faria extremamente difficultosos os Seguros , pelo justo receio daspít-
viláçôes do foro. Por tanto, he necessário ter em regra a necessidade de 

hu* 
ü q e'j 

' ( i ) "PârL Cap. Í8. pag. 4 áj ; e seg. KOCCUÍ Not. 3S. Millar pag. 46t. 
fk) Vid. Park. Cap. 18. pag. jay. infra. 
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huma pontuai verificação do dia especificado na Apólice ; porque se se desse 
latitude , ou indulgência de hum só dia , naõ haveria razaõ , por que se naô 
extendesse a huma semana , a hum m e z , etc. pois nunca faltaõ pretextos , 
e ainda razões plausiveis, para se excusarem os factos , ainda os mais obli* 
quos , explicandp-os cada interessado ao som do seu desejo. 

Em conformidade a este principio, quando, segundo já assima se no
tou , o Navio he detido no porto , ainda por boas razões , e por força 
maior , se naõ pudesse resistir , como v. g. por falta de carga , por ne 
cessidade de reparo , por tempestade, perigo evidente de inimigo , ou por 
embargo do Soberano, Governador, ou qualquer out ro , que exerce poder , 
seja ou naõ o embargo justo, e necessário, nestes e em outros aconteci
mentos análogos , e Segurador fica descarregado da responsabilidade em 
casos de perda subsequente ao referido dia , que havia sido designado na 
Apól ice , como a época da partida , ou como o principio dos riscos, ou 
como o tempo era que o Navio se achava no porto sem peiigo , segundo 
a qualidade da garantia. 

Nem deve obstar , que o Segurado seja innocente na demora da sahidá 
do Navio , e que antes a seu pezar , e com prejuizo grave , soffresse o detri
mento occnsionado por semelhante successo; porque todas estas razões só 
convencem que elle naô fora , por seu facto, a causa da quebra da garantia j 
p o r é m , quanto ao effeito da obrigação, he indifferente ao direito do Segu
rador examinar os motivos da demora do Navio no porto , além do dia per-
fixo na Apólice; porque saõ factos que lhe saõ absolutamente es t ranhos , e 
de nenhum modo imputaveis; e por t an to , naô pôde ser constrangido a ve
rificar da sua parte o pagamento da perda, que elle só prometteo nos preci
sos termos das condições garantidas pelo Segurado: e como este naõ pôde 
ser obrigado a mais do que se empenhou a verificar , seria injusto que o Se
gurador o fosse além das circunstancias , affiançadas pelo mesmo Segurado, 
assim o exigindo a reciprocidade do pontracto. ;• 

Esta iegra admitte a excepçaõ obvia , quando o Segurador prevenindo 
a contingência futura dos ditos obstáculos , ou força maior , impedisse a 
sahida do Navio, expressamente estipulasse na Apólice, que continuaria a 
subsistir o Seguro, ainda no caso que o Navio por algum incidente naõ sa-
hisse no dia perfixo. 

Alguns Segurados muito judiciosamente tomaõ esta precaução, declaran
do nas Apólices , que garantem a sahida ern dia certo , ou antes de hum certo 
dia , livre de captura , e de todas as restricções, embargos, detenções de R e i , 
Pr ínc ipes , ou outras pessoas de qualquer Naçaõ , e qualidade que forem. 

Ainda que a demora dos Navios muitas vezes resulte da negligencia, 
ou ainda da malícia do Capitão, e marinheiros, com t u d o , neste mesmo 
caso os Seguradores também saõ desobrigados, n a õ s a h i n d o o Navio no dia 

garantido, ( i ) 
Z ii Se 

( i ) O Sábio Jurisconsi-lto Italiano Roccus cita nesta parte a observação do nosso JurisconsufMf 
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Se a garantia he de sahir depois de hum dia especifico ,^v. g. que o Na
vio sahira depois de i 5 d e Março , se elle sahe a m e s , a Apólice he igual
mente invigorosa , e nulla , como no primeiro caso ; pois sesverifica o haver» 
se apartado dos precisos t e rmos , e pontual execução da mesma garantia. 

Se a viagem he começada em boa fé , pstando o Navio carregado , e 
prompto. com os despachos necessários pára seguir a. viagem segurada , acon
tecendo pôr-sp algum embargo á sahida , depois de levantar se a ancora, e 
fazer-se o Navio á vela ; como em tal, caso se considera principiada a via
g e m , os Seguradores estaõ obrigados aos accidentes que sobrevierem , hum 
momento que seja depois; porque o Segurado tem mostrado cumprida da sua 
parte a garantia ; e os riscos , e infortúnios posteriores ao principio da via
gem já pertencem aòs Seguradores pelas cláusulas da Apólice. 

Quando se faz a garantia de sahir o Navio em hum dia determinado 
ou antes delle,, se na verdade no tempo designado partio do porto da carga 
com sua completa carregação , provisões , e despachos, se indo a algum ou
tro porto no mesmo cont inente , ou I l h a , taô somente com desígnio de 
procurar Comboy, tendo em vista proceder , por este m o d o , mais segura
mente ao seu destino, sendo o porto do Comboy o lugar commum do ajun
tamento , e ponto de reunião, ou rpmiezvous dos Navios , que pertendem 
protecçaõ , ; c o m o he a Bahia deBluefields na Jamaica, Spithead , ouDwns» 
em Inglaterra ; se aliás este Comboy he ce r to , e se acha alli prompto por 
ordem do Governo , ou de pessoa competentemente authorizada; em tal ca
so , ainda que no mesmo porto do Comboy se puzesse depois embargo para 
naõ sahjrem os Navios, sempre o Segurador ficaria responsável por qualquer 
damno, visto verificar-se, que o Segurado havia cumprido da sua parte a 
garantia,d© t e m p o , tendo effeetivamente sahido o Navio no dia designado 
na Apólice. Nem se pôde considerar haver-se commettido © que se diz 
deviaçaõ, ou mudança de derrota, por ter-se ido alli procurar Comboy • 
pois sendo este certo , existe , \e do interesse do próprio Segurador deve'-se 
julgar , que em se tocar a semelhante porto para aquelle fim , fora esco
lhido o mais seguro, e direitó^paminho de chegar-se a salvamento ao lugar 
do destino. I 

O que muito mais procede , se o uso das viagens do porto da carga 
authorizada o poder o mesmo Navio tocar a alguns outros portos, com tan
to que o Capitão delle comece a viagem em boa fé , sem ter a esse tempo 
receio de embargo, ou de qualqner outra restricçaô, e demora , e sempre 
com o desígnio de seguir, sem interrupção, a viagem na sua direita derrota 
ao porto do destino. E como em tal caso a garantia versa sobre o facto an
tecedente ao embargo , vem ella a verificar-se , logo que se principiou a via
gem , sahindo o Navio do porto da carga , prompto com os devidos despa

chos : 

Portuguez Santerna , que exclama contra os Mestres dos Navios, e Marinheiros , que naõ sahindo. 
paia viagem em tempo, causaõ irreparável perjuizo aos Proprietários , quando deúnentur Li porm 
à muliercutis et dalcedine vini. 
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chos ; e por isso os dimnos procedidos do embargo , ou de outro acciden
te , sobrevindo contra a i n t enção , e expectaçaõ do.Segurado, saõ justamen
te a cargo do Segurador. 

Isto porém naõ teria lugar , se o Navio fosse conduzido a outro porto 
para algum differente interesse , ou negocio , ou se tivesse sahido no desígnio 
de esperar hum Comboy, que ainda naõ fosse chegado , ou naõ estivesse 
prompto , ou ao menos annunciado pelo Governo , è com tudo ahi se demo
rasse por muito tempo a esperallo ; pois he evidente que nestes casos os 
riscos do Segurador podia© entretanto crescer ; e aquella demora , e interru** 
pçaõ da vi«gem degenerar em seu perjuizo , contra a evidente in tenção , e 
vontade que tinha ao tempo da assignatura da Apólice. 

Alguns excitaõ questão, se em hum porto tal como ©de Londres , re
puta-se principiar a viagem logo que o Navio levanta ancora no Thatnise , 
e se faz á vela , estando completamente carregado, e com todos os despa
chos devidos ; ou se he necessário que o mesmo Navio tenha chegado a 
Gravesend, e d th i sahido para a viagem destinada, visto que este lugar ha 
considerado como o limite do porto de Londres. Esta questão he connexa 
com a garantia do t e m p o ; porém ainda se acha indecisa nos Tribunaes de 
Inglaterra, ( i ) 

Do exposto he c l a ro , que a garantia do tempo he muito perigosa aos 
Segurados; pois ainda naõ procedendo de sua parte a quebra, ou preteriçaõ r 

da garantia , que pôde unicamente dprivar-se de facto alheio , ou de outro 
infortúnio, vem com tudq elles a perder todo o beneficio da sua Apólice. 
Pelo que , importa lhes ter grande -cautela a este respeito., e prevenirem nas 
Apólices, com cláusula oxpressa, a contingência de q u e , naõ partindo o 
Navio no tempo garantido, subsistirá com tudo o Seguro , mediante maior 
prêmio, conforme se considerar importante a differença do d i a , ou mez. 

C A-

(1) Park. Cap. 18. pag. \\%. 
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C A P I T U L O X V I . 

Da Garantia de Comboy. 

A SEGUNDA espécie de garantia, que freqüentemente occorre nos Seguros, 
he a de sahir o Navio em Comboy. (1) Esta garantia foi introduzida a bene
ficio dos Seguradores em tempo de guerra , para se porem a abrigo do ex
traordinário risco de prezas do inimigo da Naçaõ , a que pertence a proprie
dade segurada. Este risco vem a ser incomparavelmente maior que qualquer 
outro perigo maritimo ; tanto mais, que muitas vezes o Capitão do Navio, 
quando navega sem Comboy, no continuo receio de encontrar o inimigo, 
se aparta dos rumos ordinários, e esta prudência timorata freqüentemente 
o expõe a cahir no perigo que pertendia evitar, ( i ) 

Considerando-se a importância do Comboy aos interesses do Segurador, 
h e clara a justiça com que se julga inválida a Apólice , e se desonera o mes
mo Segurador de responder por qualquer perda , q u a n d o , no caso da garan
tia do Comboy na Apólice , o Segurado naõ mostra cumprida huma condição 
taõ substancial. A falta de Comboy faz crescer excessivamente os riscos da 
navegação, principalmente em tempo de guerra ; e podem estes chegar a 
tal ponto , que os Seguradores ou exigiriaõ muito alto prêmio pelo perigo de 
p reza , ou totalmente recusariaõ o Seguro. Consequentemente todas as Na
ções marítimas tem uniformemente adoptado a doutrina, que a garantia do 
Comboy deve ser estreita , e litteralmente cumprida , sob pena de nullidade 
do Seguro, ainda que esta naõ seja expressamente declarada na Apólice, 
tal sendo o objecto , e presumida intenção das partes. (3) 

Toda a questão pois se reduz a saber o que se entende por Comboy , e 
até que ponto se extende a garantia de Comboy , quanto aos effeitos do 
contracto do Seguro. 

O Comboy se considera hum rigoroso, e muito importante serviço pu
blico , destinado á protecçaõ da Marinha mercante ; e por tante naõ se en
tende ser huma N á o , ou Embarcação de guerra , ou ainda qualquer força 
maior , cujo Cornmandante Nacional , ou Estrangeiro, por seu arbítrio , im* 
previsto e n c o n t r o , ou outra circunstancia simplesmente casual, toma de
baixo da sua protecçaõ h u m , ou mais Navios , ou Embarcações mercantes , 
para os conduzir em toda , ou em parte da viagem até ao porto do destino, 

ou 

( ! ) Weiket verb. Convoy. Park Cap. 18. pag. 338. e seg. Millar pag. 477. e seg. post lethwaits 
Dict. verb. Convoy. Emerigon Cap. 6. Sec. 4. Cap. 12. Sec. 18. 

(2) Cum plus in metuendo mali sit, quam in ipso Mo quod timetur. Cie. Ep. famil. Ub. 2. Cap. 4. 
CO Quod trgitur, pro cauto habendum est, etc. 
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ou lugar da segurança; nem a garantia de Comboy se julga verificada, e 
satisfeita pelo Segurado nos termos da Apólice por hum Comboy desta 
natureza. .„.-. . -•••^\ { .::\'\X> . w\-.« \u\••%- ••.. « 

o Para este effeito só se reputa Gorn-boy , verdadeiramente t a l , qualquer 
força NavaL,,que está debaixo do qommando de pessoa nomeada pelo Go* 
verno , ou seus Vice-gerentes » ou pelo Almirante em chefe de alguma Esqua
dra destinada , por Ordem, ou Edital^público , -paga conduzir constantemen
t e , debaixo de sua guarda, direcçaõ ,' e defeza -Jjblíios" mercantes do porto 
da carga ao porto do destino , ou até o lugar perlixo. pelo costume , ou pela 
determinação particular de,quem tiver( authoridade! de legitima , e que pare
cer Ssiffficíente, segundo as circunstancias , e exigência do caio, * 
cr- O ser aquella força composta de m a i s , ou de menos Navios•, ou -Em-
bafccaçôes ,d.e:guerra, he:.o©u$a- indifferente á natureza ,d©> Comboy , e á sub* 
sistencia d© Seguro; com tanto que ella seja ;nome#dapor authoridade com, 
petente ; porqaov se d e v e s i í p p ô r , que o Govarjoo, © ©s que tem delle a» 
Ordens, e InstfuoçôeSjparaos pr-ojectoj Navaes;,- e Mílit^ires^ .saõ os (que 
podem se» bem informado» dos <d*sigrii©$,, e forças do inimigo*, >A> que gráo 
também dp força seja, <$u£6ciente para rapéllit ©sseusataques i «dar e£fec* 
tiva proteqçaô a© GomrnerçionNacíDiíâl. -oi..' v» m^-b-o t ••-.} -JO , x-.j ,I'J ,U »-n 
leu Be oG<®t&ntiVGònGaà&Gf^hs>Y^ fortja Navais 

composta de ^erbo número,/de mraafcoai*, -«-.isto <&D*ste p o j EdiCs-1^ ©pjalg»i*i| 
<ftj&a roansii^ idas ApoJicé-s 
mô sèrívériBficaaesüf Gomtióyj ou seodá-hum demanof tfôrça>, ,por' qualquer, 
naotivcqivieaéjla ;; ou se:estarido promptaa Eaqu-ádra total,; como havia sido 
determinado^-o Gommanda*r»t»* destaca; ipartp das -Embaroaçôes delia ,< para 
proteger a fqrçaUmercante, >ou alguns -Navios da mesma, segurados com a 
garantia do iCoroboy, he-questão; se perde ndo-sei«ste»y sendo-aprezados 
pelo inimigo, ou soffrendo outro damno^jficaô-.osSeguraldores logo isentos 
daresponsabilidade/, nor ína© terem aquelles Na-vios sido escoltados por to
da a forçabKr-avai: priro-ekameinte destinada, i PareceS que f ^ m , attendida a 
r a m o , qujB:Os^gurado*e*s só ^e.obrigláraõ,rnateontódératçaõtdeíh<**^ Cora-
h&f. especifico, e g**eoisamen>te aquelle que*fázi*A .eâperançá da' Praça, e 
o apoio; dasrrisipçculaçôes dos Negoeiantes^ie que o Govdrno prbmetiéra, 
e~'julgara; necessário ,hpaxd^dar huma-proitiecçaõ-effieaz , e naõ; illusoria á 
f a r i n h a raeícante. Poriss©^ em taes--circunstancias, os SegoriidotrobraráÕ 
prudencialmente, se se precaverem em tempo cfim a reforma da Apólice , 
para seg8iarb«nL>o*í.seus interesaes^b sa zo.A:i.-~-XtiXi áol/jxtti-.n ^^ i 
ti0.r-Quand©í?porjéni.o Governo pra*»erje?Gomboy.indefinido, isto bè , gem 
especificara^sua força, as Apólices c o m a garantia de-Goínboy Subsistente 
-f-raalquerripm-iSqç o q«*è> o mesmo Governo , . ou seos»Viee-gerentes, «final*-
mente ordenarem ; pqiáJtodow os Segurps debaiííp5 dagueüa-garantia se ert* 
tendera üe-tços- rc-ôm, referencia á rfatura determinação «dos que T:e*n direito 
de prover no caso. .'{«"vdrnoO OF. ; r.q-ib m o y n n <*? 

. i . N a » Apoiíce6 Inglezas. usasse de variedade d e frases na expressão desta 
**k «s-
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espécie de garantia, corno-saõ": Warnnte^,* ou garantido ^com Combby•-.,-• 
s&hir com!Comboy ,\p&Hjr com Comboy \'navegar com Cortiboy ?ajústar-sê 
ao Comboy , Comboy para viagem , Comboy para toda a viagem, COT» Com
boy para a viagem até á chegada{,-•& outras sêmeblmntes. Mas, segundo a 
gerai íníreliígencia dos Negociantes , e Tribunaes ,s'ésta£ -frases saõ perfeita-í 
mente synonymas , * isto he , significaò substancialmente ,•' que o Cotnbof 
escoltará os*Navios áté ao lugar do seu destino.. *-l'<í f i -q_ . t-f Xnt-ò bn, 
CÍ ü-Mas se na Apólice se éncontrar^lgüma outra cláusula'escrita, que ex
pressamente- modifique ,-- ou restrinja a generalidade desta interpretação ̂  
ell&he a que devei decidir do direito da«s parces.^h "•• JUI-% -í.ui.oiíai-; <ib 

Por via^de regra , a originaria? intenção das ••partes nas referidas'clau*> 
sulas fiê ,• qü© o Navio Segurado, naõMió haja íde^sahia do méfcmo lugar, e no 
me^mot&fílpõ que- o Comboy , masitaittbem-que-p^rrdllç-sefai protegido , da* 
rante toda ã viagem ^r/é^aOpCrto da descarga, continuando- sem jamais des-* 
vairar da sua companhia, debaixo<da^ordens dosves^ectivo-Commandante , 
de quem haja-recebido» o.roteiro , orí Regimento jr-^sto he -,'• o Directorio dá 
Vfegeírt-, oü-Cartáí-dé-ihst-itúc^oes.íPelo que, á naõ;se limitar precisamente 
a-düraçftõbdò GOmboj^Vouspor declajraíçaõ expressaalai Apólice, ou pelo costu
me da Praça, ou por ordem pública .do- Governo^ «anterior a© Seguro1, quál-
qlier ComÍ3©| -parcial %4ria insufiióieaxte; ©;aTgár-»btia'd© Gonièoy^viria a ser 
fHasQffeiJjosendi&kfto^ m ^ o r © fka^senasli-trfaa , é altura^da 
•rSaglstij"; ate ieradênsji-iàevèssé 'considerar'-^ 
fã s-appôr-se^ ,e admirtira-sô o eonti-antoc^ he evidántéj qnes seaáitutèrorkariâõ 
ehorrfte»^fraudes;. pois' óiSSfa-rio-ípode^atsahiiBÍdoj-ponrí© coraijGnmboy, con-
tinwar, -a%dmas horasVlon dibs-^^e^defuiàa^-navegaibrsem-iellê <eraubrefui$*a>Jdb 
Segura do tf ficando e^te exposto a maiores riscos *, çpae adias-positiva mente 
exclui©, quando se'sujeitou aoSeguro^ havendo* cuberto,©s.sièiiS>ÜnJteressèS 
©om a salva gnaiídai de*tal garantiam :» -h .-< ,...» ohi.vit,-.c no , o-_;ur*;;."- u q 
">; Póde-se fazer a garantia do.-Conpb©ys:eo*m ánola-mula* detque este prin<* 
cipiaiá de hum? lugar;/dfetesmínadW afé Outr© iSMüteèm* certo*v PÓdé«-s© igual* 
B&eUtte -jdeclararjna:; Apólice;, i-*pjeõôiCí)imlioyKseja qs^^ue-KÍfavito-degueWà'! 
ou. Esquadra Nacionnfe-, iciai-Eàtrangeèíài j-*que• ©Navéõ: segiWadoofiaja .de pjro* 
curar nolugar cla'-4àhida-)^f©8--*£3$iaiffl£ra parte da 
yiagerav'bu porto .aqixei arribei JS^sj-e^oaso aqàeftâB<garantia seira: por yerjf> 
càdaicora:ó> Comboy marraki^ e semespecial ajustér, 
hêjái-què dâ a Léir.©contrac<È©v:?; a*» ÍÍÍSI J/J> :f7c- SB ac K t-indi-sl^icr*? >.• •»*.* 

Destes princípios fundamentaes se deduzema&com^qoeneia^tseguintes. 
-r.**••. Sá havendoopport unida de.-deCorfsboy nomaadó> peloGoarest-ho , 'depois 
çl-e; jeitos, os -signaes para se ajantaren» os Navios mercantes, -e serfizerenv * 
mélá* ©m.;rngar, e dIa>detei-minado^'©I$avio«^ 
troy deixa de sahir poríne^ligénbia^ '©^t^emoprodo^Capitaõ fiiEquipbgem, ou 
de:©utrastpessoas / aõATi©ii-ce:siDmeHÍiiaiam qm& o Navio 
se incorpore depois ao Comboy. .. o ••<•• ÜJ • ->b 
5, .a. Jdas^sçxo Capitraôy eEqüipagem^,slàzendo*se;.á;ívéla o Nàv-ió-porT obe-
--?; d e -
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decer aossinaes, empregarão toda a possível diligencia pôr executarem aá 
ordens do Commandante de se ajuntarem ao Comboy, e por accidentes im
previstos de ventos, tempestades, correntezas; nevoeiros, OU Outro caso fa
tal , de força maior , e irresistível , se naô pôde conseguir a incorporação 
destinada , e depois o Navio sinistrou era alguma maneira -> os Seguradores 
saõ responsáveis. 

3. Se o Navio segurado com garantia dé Comboy ou se anticipou arbi
trariamente a sahir sem elle, contra as ordens dos legítimos superiores; ou 
se depois de partir com assistência, e direcçaó de Comboy, se apartou delle 
deliberadamente , e seguio viagem á discripçaõ de quem o conduz, a Apo* 
lice ficou sem effeito. 

4. Se porém partindo 0 Navio em Comboy no tempo , © lugar Convenien
te , no constante desígnio de se conservar debaixo da sua protecçaõ, sepa
ra se delle por algum tufaõ , tempestade , ou outro accidente , e força inven
cível, o Segurador responde pelos damnos; porque à cláusula de fazer á 
viagem em Comboy , naõ significa o dever o Navio- absolutamente continuar 
na companhia do mesmo, em todos os pontos da linha da sua derrota, seja 
sso , ou naõ dependente da vontade do Segurado, e do Capitão do Navio, 
huma vez que levantou ancOra em tempo, e lugar opportuno; pois seria o 
cumulo da injustiça, excesso de crueldade, e áccumular-se desgraça sobre 
desgraça , pertender-se , que depois de cumprir. ©Segurado da sua parte com 
t garantia promettida , principiando a viagem no desígnio de se unir ào Com-1 

boy , sendo o Navio apartado delle por violência dos elementos j soffresse 
com tudo, © infortúnio de ser privado daquella indemnidade , qüe aliás tinha 
procurado com tanta precaução, e desvelo, offe recendo "a os ̂ Seguradores 
adequado premi©, He porém denotar, que beste côsb o Cápitaõ do Navio, 
terminada que seja atémpestada, ou o accidente que fez perder'de vista tí 
Comboy > deve fazer todos os racionaveis • esforçbs pôr se àjuritár a elíé*, é 
naô desistir senaõ cora conselho dos seus Officiaes, e depois do reconheci
da a inutilidade, ou perigo de ulteriores diligencias , aliás o Segurador 'fica 
desobrigado. (1) X- * ° 

6. O mesmo, por identidade de razaõ, deve ter lugar, quando a Esqua
dra , ou qualquer força armada, que escolta os Navios , cáhe em outra de 
inimigos, e he obrigada a empenhar-se era combate. Se alguns nesta occa
siaõ desvaira©, para evitar o imminente perigo de preza, é depois soffrenií 
algum sinistro, a Apólice persevera no primitivo estado.1131 ' '-' r 

6Í Se o Governo naô costuma dar Comboy a Navios para tõaa à viágern" 
mas sim de porto a porto, ou até certa altura, donde he livre àtís mesmos 
Navios separarem-se, e he conforme á pratica dos Comiriereiántés cònside-
rar.-se por sufficiente est© Comboy, senaõ houve outro extraordinário n© mék-
mô porto para viagem inteira , o Navio que se aproveitou do Cômbòy tísual0 

reputa-se haver cumprido a garantia de Comboy; e o'S Seguradores^ èni cá-
Tom. í. .... ^ ,h". '..-••svAa .-J &?• ^up .Io-. í'--' t ^ i 

•- — '"' '"' •> — -?• ^ .',..;.' y-y- . . '• ' J q ^ '?"•» - t f õ . - ' ' — Í Ü * * 

(1) Emerig. Cap. 12. Sré. a 3. pag. 44J. 
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so de sinistro , acontecido depois dareparsáfaõ , naõ pódi© recusar a indem
nidade com ©pretexto de deviaçaõ , e kksuffíciencia de Comboy; pois cm 
tal caso justamente se presume, qae as.partes ©ontratása© , tendo em vista o 
Gomboy do costume ; epor Conseqüência!, qae nem ©Segurado podia prr> 
inetter, nem © Segurador esperar outro Comboy diverso daqiaeile, que a 
geral prática tem regularmente destinado. 

7.;. Se a força armada, que deve dar Comboy aos Navios- mercantes , cos
tuma ancorar , e estacionar-se em lugar differente do porto da sahida doa 
mesmos ,rc©n»o a Bahia de Bulfields, na Ilha da Jamaica , Dowms , e Spi» 
thead a respeito do TaraiSe , e portos adjacentes de Inglaterra; *e o Navio 
segurado com cláusula de Comboy se fizesse á vela, partindo do porto da 
carga no desígnio de procurar, e ajuntar>se ao Comboy naquelie outro porto 
do geral rendezvous , ou ponto de reunião de todos que devera sahir escok 
tadôs ^ julga-se immediatamente começada a viagem a risco dos Segura dores; 
e todo o accidente que sobrevier , he a cargo destes , segundo os usos , e 
costumes do Commercio , que em controvérsias mercantis saõ de toda a 
força, quando naõ se oppõera á razaõ, ou á Lei. « 

Até que distancia possa o Navio apartar-se do Comboy, sem se perder 
a efficacia desta garantia, he questão-, que só se pôde decidir pelo Regi
mento , ou Carta directorial, que os Capitães dos Navios tenhaõ recebido 
do Commandante do Comboy. O senso commum dieta, que todo o Navio 
escoltado deve navegar na maior vizinhança possível da força armada, que 
o protege; gde sorte, que já mais o perca de vista, nem se impossibilite a 
divisar os sinaes que se fizerem, ou Se dífficulte o receber assistência cot» 
occasiaõ de?perigo. 4 ^<: 

A' garantia de Comboy pôde unir-se na mesma Apólice á garantia de 
tempo. Como porém em algumas circunstancias-, a demora do Gomboy fâí 
perder a occasiaõ de sahida Uo dia determinado, e muitas tezes ha incer-: 
tezá do mesmo Comboy , ou da época da sua sahida, h© prudência àcaütelàr*-» 
se na Apólice esta diffienldade, estipulando o Segurado o ficar subsistente 
o Seguro , naõ obstante faltar-se a qualquer das ditas garantias , (SUahuma^ 
e outra simultaneamente , seja qual for ©motivo-, - ajustahdo-se com © Segu
rador sobre a quota d© prêmio, tanto para o caso da permanência , com© 
da dissoluça© da garantia; pois variando por este modo ©s riSCoS , jwsít© he 
que o prevaiq se augment©, ou diminua na mesma proporção. iííV* 

Em Inglaterra também se usa estipular o rfètoi«o do préWno , -quettdo 
na Apólice ha a cláusula,: With Comvoy for the *voyage, àteãarritie, com 
Çpmb.oy para a viagem:, e chegue. Nesta espécie dte garantia o Segurado in
teiramente remove do /Segurador o risco de ptffcfeâ; e pbt isso tem direito 
de requerer,, ,e £izer--se/-lh.e o Seg uf© por m^nor: premi©, no caso de chegar 
o-Navio a salvamento a© porto do destino, ficando em côttèequeírcia ©Segura* 
dor obrigadp^retornar, ©uabáter*4he!jpart» dop^e-JWtó^éW-espotídente à taxa 
proporcional, pela qual se tenha Avaliado o perigo da guerra. •*-

Ainda -que na A-p©üee «aõ tenh*a-^r^pntsá^~^"^árãntiá de Comboy, 
" com 
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(1) com t u d o , se o Capitão do Navio , racionavelmente temendo os riscos 
de preza , procura algum lugar , ou po r to , onde haja Comboy , para seguir o 
seu destino ^ debaixo de protecçaõ do mesmo , e for por isso obrigado a 
pagar alguma cousa , tal despeza, como benéfica aos Seguradores, e In
teressados no casco , e carga do Navio , reputa-se avaria grossa , e deve 
6er por elles satisfeita proporcionalmente. 

O Capitão, que voluntariamente se aparta do Comboy, deve ser puni
d o , como infractor das ordens do Governo, e he responsável além disto aos 
Interessados por todas as perdas , e damnos. Alguns Capitães costumaõ pra
ticar esta fraude de colloio com os Proprietários do casco , e ca rga , a fim 
de poderem chegar mais depressa ao lugar do dest ino, e fazerem avantajo-
sas vendas dos effeitos, livrando-se da concurrencia dos outros , escoltados 
pelo mesmo Comboy. Contra esta industr ia, contraria,á fé pública, refere 
Emerigon (2) huma ordem dada pelo Ministro da Marinha de França aos 
Governadores Generaes , e Gommandantes particulares das respectivas Colô
nias , para prohibirem que os Capitães, que se tiverem adiantado á chegada 
do Comboy , naõ possaõ vender as suas carregações, senaõ depois que a frota 
inteira houver entrado no porto. Esta providencia he racionavel; salvo no 
caso de urgente necessidade dos habitantes do mesmo porto ; porém o fac
to , e castigo do Capitão naô exime da responsabilidade aos Seguradores , se 
se tiverem na Apólice encarregado da barataria do Patraõ. 

C A P I T U L O XVII. 

Da Garantia de Neutralidade. 

TERCEIRA espécie de garantia he a de neutral idade, pela qnal o Segurado 
affirma , que o Navio , e sua carga he propriedade neutral. Ella he muito 
usada no tempo de guerra ; e a formula nas Apólices Inglezas he , Warran
ted neutral ship, and neutral property. Por esta garantia , o Segurado remo
ve o Segurador os riscos a que este ficaria exposto, se a matéria do Se
guro fosse propriedade inimiga. Tal garantia, ou condição expressa na Apo-*~ 
l ice , he muito differente das duas que se deixaõ explicadas : se ella naõ he 

-cumprida , o contracto naõ caduca meramente pela quebra da garantia ; mas 
he absolutamente nullo desde o seu principio, pela fraude que radicalmen
te viciou a Apólice em conseqüência do próprio facto do Segurado ; pois 
affirmando ser o Navio neut ra l , e conseguindo com isto o Seguro, se acha 

Aa ii de-

(1 ) Emerig. Cap. 12. Sec. 41. §, 7. 

(2) Emerig. Cap. 12. Sec. $2. 
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depois t e r , por meio de huma falsidade, pertendido indemnizaçaô da per-

da , á que elle só dèo causa. 
Naõ he assim nas duas antecedentes espécies de garantias ; porque, 

quanto á do Comboy , ella pôde naõ ser cumprida sem culpa do Segurado j 
pois que a verificação de tal condição depende de factos de Outros h o m e n s , 
e com tudo elle soffre o prejuizo , perdendo o beneficio do seu contracto; 
Também â garantia do tempo pôde naõ ser satisfeita , sem com tudo inter
vir falta do Segurado; porque esta he huma circunstancia , cnja execução 
depende dè mil accidentes, como o tempo , ventos contrár ios , reparos do 
Navio, falta de carga, negligencia, ou fraude do Capitão , e Equipngern, 
etc. Porém na garantia da neutralidade o Segurado ao tempo do Seguro bem 
pôde , cfa deve saber se o Navio , ou carga segurada, he neu t ra l ; e se elle 
assevera que o he , naõ o s e n d o , convence-se de culpado de falsidade deli
berada , e incorre em torpeza moral ; e por isso o contracto he a todos os 
respeitos originariamente nullo. 

Do que se deduz , que posto naõ acontecesse a perda por causa da 
declaração de ser o N a v i o , e carga natural , mas sim por tempestade, ou 
outro accidente , com tudo , milita ainda mais forçosamente a mesma ra
zaõ , do que na quebra das outras espécies de garantias, quanto para o ef
feito de desobrigar os Seguradores; porque pela falsidade , e fraude naõ se 
pôde considerar que houvesse , ou subsistisse o contracto. 

He porém de advert ir , que para se pertender cumprir esta garantia , 
basta que o Navio seja neutral ao tempo em que começaõ osriscos ; porque 
seria iníquo imputarem-se ao Segurado as conseqüências da guerra , que se 
rompe durante a viagem, tendo aliás feito o seu Seguro em boa f é , e naõ 
havendo o Segurador exigido delle antes da assignatura da Apólice , que ga
rantisse também o continuar o Navio sempre neutral em todo o curso da 
viagem segurada. O seguinte caso bastará para explicara presente regra. 

O Navio Hollandez Yonge Herman, e sua carga, foi seguro em Lon
dres do Oriente a Rotterdaõ em 28 de Novembro, 1780 , garantido Navio 
neutral, e propriedade neutral. Este Navio foi aprezado por Embarcação de 
guerra lngleza no curso da sua viagem a 25 de Dezembro daquelle a n n o , 
tempo em que já haviaõ começado as hostilidades entre Inglaterra, e Hol-
landa , successo acontecido a 20 do mesmo mez. Os Seguradores sendo de
mandados para o pagamento do Seguro , recusarão a indemnizaçaô , com o 
pretexto de naõ cumprimento da garantia da neutralidade. O Segurado pro
vou , que o dito Navio, e carga era verdadeiramente propriedade Hollande-
za , ainda neutral ao tempo em que o mesmo Navio sahira do porto doOrien. 
te para o d e Rotterdam. O Lord Menfíeld, que presidio a este Juizo, deci-
dio contra os Seguradores, fundando-se em que pela garantia de neutralida
de , do modo que seachava na Apólice, o Segurado expuzera a verdade, e 
só offiançára o estado do Navio, e sua carregação , tal qual era realmente 
na época do contracto , e ao principio dos riscos; que osS; guradores naõ ten
do exigido delle garantia ulterior da continuação da neutralidade, por todo 

o 
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o curso da viagem, eraô vistos tomar sobre si todos os successos , e riscos 
futuros de rompimento de guerra , hostilidades , embargos, etc. que sendo 
ainda natural o N a v i o , quando sahira do Or ien te , isto bastava para se con
siderar verificada a garantia , e serem os seguintes hazares maritimos por 
conta dos Seguradores; bem assim quando garantindo se ser o Navio forte , 
e bem apparelhado, acontece depois por fortuna de mar o constituir se in-
navegavel , ou soffrer outro damno , e cora tudo o Segurador permanece 
responsável. 

Como as questões dos Seguradores sobre o naõ cumprimento da garan* 
tia de neutralidade , costumaõ excitar-se depois do sinistro da preza , e sub* 
sequente condemnaçaô do Navio , e sua carga, declarando se ser de proprie
dade inimiga nos Alrnirantados , ou Consulados da Potência aprezadora , e 
muitas vezes taes condemnaçòes saõ injustas, ou pelas decisões arbitrarias dos 
Juizes , ou pelas ordens , e Regulamentos vexatórios dos respectivos Gover
n o s , que mandaô julgar como boas , e legitimas prezas as que s e n a õ podiaõ 
considerar taes pela Lei das Nações , ou Direito das gentes , confiando-se 
em conseqüência Navios , e suas carregações , que aliás saõ verdadeiramente 
de propriedade neu t r a l , e naõ pertencendo estas á classe dos bens denomi» 
nados de contrabando de guerra , he necessário fixar a regra sobre o effeito 
das Sentenças dos ditos Alrnirantados, e Consulados, relativamente á deso
briga , ou responsabilidade dos Seguradores, nos casos de haver nas Apólices 
a garantia de neutralidade. 

As regras estabelecidas na prática de julgar de Inglaterra , saõ as se
guintes. (1) 

A sentença de condemnaçaô de qualquer Tr ibuna l , ou Almirantado es
trangeiro , que declara ser boa preza algum Navio, e sua carga, he prova 
concludente , e authentica de ser huma , e outra cousa propriedade naõ neu
tral , para o effeito de desobrigar ao Segurador que tomasse o Seguro debai
xo da garantia de neutralidade , quando a face da mesma Sentença apparece 
sem a menor ambigüidade , que este fora o fundamento da condemnaçaô; e 
ao mesmo tempo se mostra , que no acto do exame do Navio pelos Apreza-
dores , ou em tempo idôneo da Reclamação judicial, naõ se apresentarão os 
documentos legaes, q u e , segundo a Lei geral das Nações , saõ necessários 
para fazer constar ser tal Navio , e o nelle conteúdo , propriedade verdadei
ra mente pertencente a subdito de Potência neutral , e haver o mesmo Navio 
sido adquirido por Escrita pública anteriormente á época das hostilidades 
entre as Nações belligerantes. 

Consequentemente permanecem responsáveis os mesmos Seguradores, 
se a Sentença he escura , ou naô contem o especifico fundamento de naõ 
ser o Navio , e sua carga propriedade neutral ; ou posto o contenha , he com 
tudo contradictoria á prova dos autos ; ou for proferida em conformidade a 
alguns Regulamentos da Potência aprezadora , que aliás saõ arbitrários, op-

pres-

CsJ Park. Cap. 18. pag. 3 $2. Wesket verb. Almiratty. 
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pressivos , e exorbitantes da Lei geral das Nações , e eraõ ignorados por am
bas as partes na época do contracto; neste caso , naõ obstante a dita Senten» 
ça , considera se verificada a garantia da neutralidade , se o Segurado produz 
documentos legítimos, donde mostre que os bens seguros eraõ verdadeira
mente propriedade neut ra l , e que no curso da viagem , ou á vista do Aprè
zador , o Capitão do Navio se comportara de modo , qne naõ perdesse a sua 
neutra l idade , segundo o Direito das gentes : sendo ju s to , que provando o 
Segurado o cumprimento do que asseverara na Apólices, prestem-lhe os Se
guradores a indemnidade promett ida, sem embargo da condemnaçaô do Na
vio , e carga ; que em tal caso se convence de notoriamente injusta , e de 
mera força , cujo darnno só pôde ser por conta dos mesmos Seguradores, 
como huma conseqüência do sinistro da preza , que sobre si haviaõ tomado , 
o qu.il sempre os grava , seja justa , ou injusta , isto he , feita (1) segundo 
as Leis da guerra , ou contra as mesmas Leis por violência , e abuso de 
pode r ; tant© mais , que por Direito commum , o facto dos Príncipes, e a 
injustiça da Sentença dos seus Magistrados , e Tribunaes se consideraõ 
casos fortuitos , (2) que devem por tanto ser a carga dos Seguradores, pela 
generalidade das cláusulas da Apólice. 

Acclarar-se-haõ estas regras com os seguintes exemplos. (3) Fez-se em 
Londres o Seguro do Navio Toscano Thetis, garantido neutral, eigualmen
te a sua carga , consignada a Londre s , sendo os Proprietários residentes era 
Liorne. Sendo «prezado por hum Corsário Hespanhol, foi em Hespanha con-<-
demnado como boa preza , cora o fundamento de que o Navio recusara o 
exame no mar , e resistira, fazendo fogo contra o Corsário. Os Seguradores 
com o pretexto da Sentença do Tribunal de Hespanha , naõ quizeraõ pagar 
ao Segurado; porém o Almirantado de Londres decidio contra e l les , com o 
fundamento de que na dita Sentença naõ se julgara ser a propriedade naõ 
neu t ra l ; que a resistência do Capitão em senaõ deixar examinar , e resistir 
com força, naõ legitimava por isto só a preza , porque semelhante resistên
cia he hum simples acto de força superior , r ea l , ou presumida do Capitão, 
a que se pôde resistir, e vencer por outra opposta ; e todo o que vai exami
nar hum Navio no mar , ou o detém , considera-se por Direito das gentes , 
fazello por sua con ta , e perigo: se ahi acha alguma cousa de contrabando 
de guerra , ou propriedade inimiga , he justificada a sua conducta , aliás paga 
as custas da detenção illegitima , como he prática do Almirantado de Lon
dres , quando a patte aggravada o requerer. A preza, e subsequente conde-
mnaçíiõ , que he feita por Ordenanças particulares de algumas Potências 
bell igerantes, que naõ saõ conformes, ou naõ fazem parte da Lei das Na
ções , entra na generalidade dos riscos da Apólice, que saõ a carga dos Se
guradores. Todo aquelle que faz algum Seguro de seus bens , he obrigado 

taõ 

(1) Emerig. Cap. 12. Sec. 18. e 20. 

( 2 ; L. 11. ff. de Evictionibus. L. 2. §. 9. ff. Siquis cautionib. L. 53. §. 18. ff. pro Sócio. 

O ; Parb. Cap; 18. pag. 36}. 
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tau somente a consultar as Leis do paiz , donde sabe , e para onde se desti
na o Navio, afim de se regular em conseqüência, enaõ ás arbitrarias Or
denanças das outras Potências , posto se achem em guerra , por se dever pre
sumir, que estas se conformaô áLei getal das Nações, fundada nos princí
pios eternos de justiça , que dirigem a todo o Mundo, e que deVem ligar os 
Soberanos que detestaô a barbaridade , ainda nas discórdias políticas. 

Fez-se o Seguro em Londres de hum Navio (1) garantido Portuguet: 
sendo aprezado por hum Corsário Francez, e levado a França , foi ahi coh-
demnado, com o pretexto de ter hum sobre-carga Inglez a bordo. Os Se
guradores recusarão o pagamento do Seguro , vista a dita condemnaçaô. O 
Lord Monfield decidio a favor do Segurado, com o fundamento de que a 
condemnaçaô do Navio era apoiada em huma Ordenança em França mera
mente arbitraria, oppressiva , e opposta áLei das Nações; que se o Segura
do a ignorava, a sua boa fé o defendia ; se o Segurador a sabia , devia in
dagar se havia tal sobre-carga abordo, enaõ destruir extemporaneamente 
o contracto válido, quando verdadeiramente se mostrava cumprida a garan
tia da nentralidade. 

O Navio Rainha de Portugal foi seguro em Londres , de Lisboa a Bom* 
baim , garantido Navio Portuguez; sendo aprezado em Dezembro dei782j 
pelos Francezes , debaixo do commando de Mr. de Suffrein, foi condemnado 
por boa preza era conseqüência de hum Regulamento de França , relativo á 
navegação dos neutraes , que declara de legitima preza todo o Navio de 
construcçaô do inimigo, cuja escritura de venda á neutral naõ tenha data 
anterior ás hostalidades. Ora tal era o dito Navio , que havia sido construído 
em Bombaim, e navegava debaixo da Bandeira Ingleza , até 1781, tempo, 
em que tomou a Bandeira Portugueza. Os Seguradores que disputarão o 
pagamento , foraõ absolvidos no Almirantado de Londres , com o funda* 
mento de que justamente se havia no Almirantado de França decidido , 
segundo o Direito das gentes; visto que nas expostas circuntancias, os Se
gurados naõ tihhaõ provado a neutralidade do Navio , e por tanto o con
tracto era nullo pelo naõ-cumprimento da garantia de neutralidade. 

(1) Park p*g. 312. 

F I M DA P A R T E S E G U N D A , 

PAR-
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P A R T È III. 
DA EXECUÇÃO DO CONTRACTO DO SEGURO. 

T 'l : ) 

C A P I T U L O I. . 
: ;*} "• ff"1 

Das obrigações , Direíéos, e Acçõés do Segurado em execução da Apólice: 

J \ CONTECENDO o s inis t ro , Ou dissolvida a Apólice tem frauda'/ 6* Direito* 
Mercantil impõe ao Segurado algumas obrigações a favor dos Seguradores, 
assim como se lhes dá certos direi tos , e acçôes a bem de seus interesses ; a 
fim de que o Contracto do Seguro , sendo válido na origem / Sé execute em 
boa f é , e com satisfação de justiça de ambas as partes'. ^4^ 

A primeira obrigação do Segurado, depois do sinistro, he tratar dá sal
vação do Navio, e sua carga , se está ém circunstancias de fazello,- denun
ciando , quanto mais depressa, o caso aos Seguradores , a fira de poderem, 
estes providenciar o possível' recobramento , e boa arrecadação da proprie
dade sinistrada. » . 

A segunda obrigação he de se munir dos documentos necessários á ve
rificação da perda , e d© interesse de que pertende a indemnizaçaô, apre
sentando aos Seguradores os mesmos documentos em tempo idôneo. 

Aquella denúncia , e esta apresentação deadocurnentos he igualmente 
indispensável no caso do estorno , ou dissolução d'Apolice sem fraude da 
Segurado, quando este pertende a restr icçaõ, e retorno do prêmio ; sendo 
assim jus to , para que os Seguradores fiquem Certos de já estarem livres da 
responsabilidade da respectiva Apól ice , e poderem em conseqüência tomar 
as suas medidas nas operações ulteriores de outros seguros , de cujo benefi
cio seriaõ privados, talvez naõ os açceitando em occasiões favoráveis, e es-
perançosas , na consideração de estarem gravados de grande r isco, que ti-
nhaõ razaõ de presumir pendente. •- J 

Os direitos , e acçôes do Segurado tendem a compellir os Seguradores 
á Prestação da Indemnidade , ou caso do sinistro t o t a l , ou parcial ? e ao 
Retorno do Prêmio, no caso da dissolução d'Apolice sem fraude. 

Para procedermos com o rdem, t ra ta remos: i.° da Salvação, é suas 
espécies .* a.° da Prestação da Indemnidade : 3.° Abandono : 4.0 da» 
provas necessárias á execução d'Apolice depois da p e r d a : 6> do Retorno 

Tom. f. Bb .."... .,--i do 
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do prêmio: 6.° das acçôes competentes aos Seguradores contra os Segura
dos , e da ordem judicial nas causas de seguros. 

• • • 

C A P I T U L O II. 

Da Salvação, 

& Alvacaô, era ÍDiréito Marítimo, significa em geral o acto , pel© qual o 
Navio, pessoas, ebens nelle transportados se livraõ e salvaõ da perda total 
de fogo, naufrágio, pirataria, preza, ou outro desastre de fortuna de mar, 
seja por esforços da própria Équipagem , seja pela concorrência, actividade , 
e perig© de quaesquer, qüe trabalhassem no mesmo ministério. (1) 

Também se diz Salvação em sentido mais particular o prêmio , ou re
compensa concedida aos que prestarão assistência , e ajuda para salvar-se o 
Navio, e sua carga^ e pessoas ahi existentes, de qualquer gênero de pe-
jigo do mar. Os Inglezes chamaõ a este prêmio Salvage, 

Salvação genericamente tomada recebe diversas denominações, se
gundo o objecto , natureza do caso , e meio, com que se salva , e se obtém , 
era todo , ou em parte, a propriedade sinistrada: diz-se por tanto Repreza , 
Resgate, Recobramento, Reclamação. 

Repreza , oü Retomadia he o acto , pel© qual o Navio , tendo sido 
aprezado por Inimigos, ou Piratas, he salvo da preza , ou pilhagem, por 
ser retomado por algum outro Navio Nacional , ou de Potência Aluada, 
ou Neutra , que se apoderou do mesmo Navio aprezado , seja por força 
effectiva , seja por abandono, que á sua vista delle fizesse o Aprèzador, 
por o considerar de maiores forças. Os Francezes chamaõ a este meio de 
salvação Recousse, e os Inglezes Recapture, de que já indicámos alguns 
princípios na Parte I. destes Elementos Cap. 43. 

Resgate he a salvação do Navio aprezado abatida por composição feita 
com 0 Inimigo, ou pirata , assim no mar, como no porto, onde tenha sido 
conduzida a preza : e se pôde definir esta composição hum contracto de Di
reito das Gentes, pelo qual, mediando certo preço, ou beneficio para o 
Aprèzador , o Capitão do Navio aprezado , ou outra Pessoa interessada, 
consegue que elle relaxe, e dimitta de si os prizioneiros cora o mesmo 
Navio , e sua carga , reintregando-se tudo no seu antedente estado pelo 
direito que se diz de postliminio , como se o Navio nunca estivesse em 
poder de Inimigos. 

Recubramento, ou Recuperação, ainda que seja hum termo applieavel 
a 

" " " . * . - - • " • ' > ' . . . / i i , . i ' ' - > 

CO Allan Park Cap. 8. Beawes lex Mercatoria pag. 146. Weskett v. Salvage. 
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á todo o gener© de cobrança , e reintegração de~ posse de alguma cousa , 
com tudo na matéria presente designa'especialmente ao acto da salvação de 
Nav io , no caso de naufrágio , varaçaõ , e encalhe ; de sorte que pela dili
gencia , cooperação, e esforços, dos qüe prestarão soccorrb",' se chegasse a 
pôr o mesmo Navio fora de per igo , ou ao menos a salvar as Vidas, e apro-
veitar-se parte do casco , e carga em estado de algum valor. Os Italianos 
chamaõ a este acto Recupero ; os Francezes SaUvetage. 

Reclamação he toda a diligencia , oü acçaõ judicial, pela qual o Capiy 
taõ do Navio naufragado , embargado , aprezado, reprezado, confiscado é 
condemnado , ou os Interessados no casco , e carga procuraò nos Consulados, 
ou Alrnirantados da Naçaõ , ou Potência , que fèz o embargo, p reza , repre-* 
z a , confisca, e condemnaçaô, que se levante o embargo, ou que serest i tua 
a preza , por ser feita contra o Direito das Gen t e s , ou qüe seja retornado 
•© Navio , e sua carga aos Proprietários , e Interessados , pagandó-se o com
pe t en t e prêmio da salvação nos casos da repreza , naufrágio, etc . 

Trataremos de cada hum destes modos de Salvação distinctamente. 
Principiemos pela Repreza , que he o mais freqüente, e o primeiro modo da 
salvação do Navio , depois dos sinistros da preza. 

Por Direi to das^ Gentes , seja a guerra jus ta , ou injusta seja declarada, 
ou de facto , o simples acto da occupaçaô bellica, e força fysica, pelo qual 
o Inimigo , ou Pirata se apodera de algum Navio, supposto naõ decida pot 
si só da legitimidade da preza , nem constitua irrevocavelmente perdido o 
domínio do respectivo Proprietário do caso , e ca rga ; cora t u d o , h e o q ü e 
bas ta , para que o Reprezador adquira , pela Repreza , Recaptura, ou Reto
madia , hum direito certo sobre a propriedade reprezada, ou para assenho
re ar &e^-della absolutamente , como. de cousa já pertencente ao Inimigo, Ou 
para exigir huma recompensa proporcional ao trabalho , e perigo da repre
z a , a titulo de Salvação. (1) 

Qual porém seja esse tempo , além do qual o Reprezador possa fazer 
seu o Nav io , e carga reprezada , naõ se acha assentado por uniforme Lei 
das Nações da Europa ; e os Escri tores , que tratarão do Direito de Guerra 
variaõ de pareceres , e a sua authoridade, posto que respeitável, he incom
petente em negocio desta na tureza; e cada Potência Marítima tem sobre 
isso sua legislação particular , em que freqüentemente mais se consulta a for?* 
ç a , e animosidade Nacional * do que a jus t iça , é a humanidade. 

Já na I. Parte destes elementos Cap. 41. e 4'3. indicámos o Direito dé 
França , e Inglaterra a este respeito. Pelas Ord. de Mar. de França Liv. 3. 
Tit. 9. das Prezas Art. 8. sendo reprezado algum Navio por Corsário Fran-
c e z , tendo estado 24 horas em mãos do In imigo, he havido por boa pre
za ; e sendo reprezado antes daS mesmas 24 horas , deVe sér restitüido aos 

* Proprietários do c a s c o , e c a r g a , pagando estes hum terço d© respectivo va-

Bb ii lo r , 

(ij)- Emerigon. Cap: ri . Sec. *r*. 
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lor , que se considera O prêmio da salvação, ( i ) Sendo porém a repreza 
feita por Embarcação de guerra da Coroa , qualquer que fosse o tempo, ern 
que estivesse ejp poder dos Inimigos, he restituido o Navio , e o nelle con
teúdo aos originários senhorios, pagando estes razoada gratificação a bene
ficio da Équipagem , conforme o arbítrio do Almirantado. Assim foi deter
minado por huma Declaração Rea l , que transcreve Emerigon Cap. 12, Sec. G 3 , 
e que he fundada em rigorosa justiça; porque semelhante repreza naô sen
do feita por especulação mercant i l , dispendio , e risco dos Armadores parti
culares , munidos deCommissaô pública , ou Cartas de Marca , mas sim por 
força de hum dever , e serviço público, naô pôde dar ao Soberano direito 
compatível com a dignidade suprema de se appropriar dos bens de seus 
subditos, espoliados pelos inimigos do E s t a d o , tirando proveito da calami
dade daquelles, cujas pessoas , e fortunas he obrigado a proteger. 

Em Inglaterra pelo ultimo Acto de Preza do anno 33 do actual Reina
do de George III . Gap. 66. tratando-se das reprezas de Navios, e suas carre
gações , pertencentes aos subditos da Grani Bretanha, e Ir landa, he deter-
niinado , que seja© restituidos os mesmos Navios , e suas carregações aos 
originários Proprietários , qualquer que fosse o tempo que estivesse a preza 
em poder dos inimigos , pagando-se a oitava parte do respectivo valor a ti
tulo de salvação ( Salvqge ) , a beneficio da Équipagem do Reprezador, sen
do repreza feita por Embarcação de guerra da Coroa ; e a sexta parte , sendo 
feita por Corsário da Naçaõ. D o que se pa tentea , que o Governo Britânico 
admitte em todo o t e m p o , em matéria de preza , o direit© de posliminio t 

naõ considerando já mais alterada a originaria propriedade por causa da mes-i 
ma preza , ficando os Proprietários unicamente gravados com o encargo de 
satisfazerem aos Reprezadores aquelle p rêmio , que o Estatuto prefixa, e 
que he comparativamente c©m o de França o mais equitatívo , e módico ; bem 
entendido , que este prêmio se deduz prec ipuo, e independente das despe
zas indespensaveis da Reclamação do Navio no Almirantado. 

A justiça , e necessidade de se pagaram as despezas da salvação do Na* 
v io , e sua carga, e ainda de se conceder alguma gratificação excedente ao 
valor das mesmas despezas , he de si evidente , naõ só no caso da repreza , 
mas também em qualquer ou t ro , em que se livra o Navio da ruina total ; 
pois na© pôde haver cousa mais racionavel, do que o conceder-se huma re
compensa aquelle, q u e , por seu t rabalho, e risco da própria vida recobrou 
a propriedade alheia, tiranndo-a do poder do inimigo, ou de perigo de sub-
mersaõ , naufragi© , ou perda de igual conseqüência. Por esta causa todos os 
Estados Maritimos; desde as antiquissimas Leis de Rhodes, e depois as de Ole-
ron, tem feito Regulamentos para fixarem o preço da Salvação em alguns ca
sos , deixando-o era outros ao arbítrio do Juiz , conforme a3 particulares cir
cunstancias que deva© motivar hum premi© proporcional ao trahalho, e perigo. 

No 
I " - - • u m 1 1 1 •• „ , , • | | T - m ^ 

( j ) Vid. Velin CSm. ao dito Artigo 8. 9. e 10. Vide as novas Determinações do Reinado de 
Luiz XVI. na Encycloped. method. Art. sArmateur, Corsaire , e lugares parallelos. 



D E D i R E I T O M E R C A N *é I E. P. IÍ. i g 5 

No nosso Reino adoptou-se substancialmente nesta matéria a Legislação 
de Inglaterra, que já apontámos, e que mais extensamente se pôde ver no 
Alvará de 9 de Maio de 1797, que veio ampliar, e corrigir o antigo Regi-, 
mento das prezas. VidefAppendix a este Capitulo. 

He denotar , que na Legislação indicada, tanto em Inglaterra, como 
nestes Reinos de Portugal, só se considerou o caso da preza de Navio Na
cional feito por Corsário , ou Embarcação de guerra da mesma Naçaõ; mas 
omittio-se o caso , quando ella he feita por Corsário , ou Embarcação de 
guerra de Potência Aluada. He verdade que O Soberano de cada Paiz naô' 
pôde estender a sua Legislação além do èeu território, nem prescrever ré-» 
gras de conducta aos Estados independentes. Com tudo por identidade de 
razaõ, ou ao menos por huma analogia bem racional, o mesmo direito hé 
natural.e reciprocamente applicavel a respeito das reprezas feitas pelos Al
uados , e Auxiliares , visto fazerem causa commum , e serem conseqüência 
©s respectivos direitos , e interesses de certo modo identificados, segundo' 
a profunda doutrina de Wate l , Author Capital em matéria d© Direito das 
Gentes. Liv. 3. Cap. 14. As Ord. de Mar. de França Liv. 3. Tit. 9. das Prezas f 

e Tit. 10. se conformarão particularmente a esta doutrina , ibi: „ Os Na-; 
,, vios, e effeitos de nossos Vassallos, ou Alliados restaurados do poder de 
f, piratas, e reclamados em hum anno , adia da declaração, que disso se 
„ fizer ao Almirantado, seraõ restituidos aos Proprietários, pagando estes 
, f hum terço do valor do Navio , e mercadorias pelas despezas da retomadia.,, 

Pelo que he de esperar da Dignidade do Governo Britânico , e sua es
treita AUiança , e harmonia com a Coroa de Portugal, que faça restituir' 
aos Portuguezes os seus Navios , reprezado? do poder dós Francozes por 
Embarcações Inglezas , e que se acha© reclamadas no Almirantado de Lon
dres pelos Proprietários : tanto mais que o Almirantado de Lisboa , por 
hum systema de justiça , e prática de julgar uniforme , tem mandado entregar/ 
aos Proprietários os Navios Inglezes , reprezadoS por Embarcações Portugue
sas , ainda sem esperar que se praticasse a reciprocidade que na sobredita 
Legislação do Alvará de 9 de Maio de 1797. §• 5- se estabeleceo como re
gra a respeito das reprezas dos Navios das Potências Aluadas feitas pelos 
Navios Portuguezes. 

O que se tem dito procede rigorosamente no caso de repreza feita ou 
por ataque immediato , ou por incursão imminente da Embarcação de Re
prezador , que obriga ao Inimigo , ou Pirata a arrear bandeira , entregan
do-se prizioneiro , ou a ceder da preza, fugindo pela apparencia, e pre
sença de força, que considera maior, e irresistível. Porém se o Navio apre
zado fosse depois achado , e protegido por outra Embarcação em conse
qüência de espontâneo abandono feito pelo Aprèzador em razaõ de tempesta
d e , ou outro accidente, entrando o mesmo Navio, por virtude de tal aban
dono , em todos os seus direitos, deve ser restituido aos Proprietários; e a 
Équipagem da Embarcação , que o tiver livre do perigo da preza, só tem 
direito a huma honesta recompensa, segnndo o arbítrio de Juiz, conforme 

as 
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as circunstancias do caso , como he racionavel decisão d© céíebfe Código 
do Consulado do Mar , que antigamente teve em toda a Europa grande 
authoridade em negócios maritimos. ( i j 

Se o Navio aprezado he reprezado pelo valor da própria Équipagem, 
que ( sem perfídia, ou offensa do Direito da guerra > sacode o jugo do Ini
migo, ou se escapa do seu poder pela fugida , a mesma Équipagem naõ 
tem direito ao ordinário prêmio da salvação, porque he do seu dever fazer 
todo o possível por recobrar o Navio confiado á sua guarda ; tanto mais , 
que nisto naô só defende os interesses dos Proprietários do casco, e car
g a , senaô também a sua liberdade^ bens , e soldadas , que naõ vence se
naõ chegando o Navio a salvamento ao porto do destino. (2) 

Sendo algum Navio abandonado pela própria Équipagem por justo temor 
de imminente , e inevitável perigo de cahir em mãos do Inimigo ( o que 
naô he licito ao Capitão, senaô no caso de extremidade, e de conselho, 
e assenso dos principaes Officiaes, e Marinheiros ) e se comparecendo outro 
Navio , e achando aquelle em absoluto abandono, tomasse delle posse, ou 
obstasse , com a sua presença , e protecçaõ , á preza , antes qüe o Inimi
go se tivesse apoderado do m e s m o , a Équipagem de tal Navio , que sobre* 
veio nestas circunstancias , só tem direito a huma recompensa simples , e 
naõ pôde exigir o prêmio legal da salvíçaô , porque naõ se verifica neste 
caso a repreza ; pois esta suppõe já ter sido aprezado o Navio, que depois 
foi soecorrido, eprotegido pela apparencía do ou t ro , que affugentou o Ini
migo. (3) 

C A 

CO Emerig. Cáp. 12. Sec. 24. 
(2) Errieríg. Cáp. 12. SecV 2,5.-' 
•&) Emerig. Cap. 12. Sèc. z6.-
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C A P I T U L O III. 
••- J 0 < ( 

I 
Do Resgate. 

/ • 
ri 

\J RES&ATE he o segundo modo de salvação do Navio, acontecendo õ ÊÍ-

niscro da pirataria , ou preza» Elle pôde ser feito ou pelo Capitão do mesmo 
Navio , ou pelos Proprietários d© casco e carga , ou pelos Seguradores, antes 
ou depois das 24 horas, seja em mar alto, seja no lugar era que tiver sido 
conduzida a preza. (1) 

Se os Proprietários se achaô para darem as suas ordens abo rdo , ou na 
vizinhança, ou facilidade de serem consultados, o Capita© naõ pôde, sem 
participação, e authoridade dos mesmos ,n ingerir-se a fazer o resgate ; mas 
senaõ estaô nestas circunstancias, a elle privativamente pertence (havendo 
primeiro conselho dos Officiaes do Navio) diligenciar , e concluir com o 
Aprèzador ou Pirata , o resgate a melhores condições possíveis ; e fazendo-o, 
he visco contratar em qualidade de procurador dos respectivos Donos, e In
teressados ausentes, sem que por este acto nada possa adquirir para si , mas 
taõ somente por conta daquelles que representa , e cujos direitos, e inte-j 
resses se considera terem sido entregues á sua felicidade , e guarda, 

Era conseqüência deste principio, e a fim de se naõ dar ansa aos Ca
pitães de Navios de prevaricarem no seu ministério, entregando-se ao Ini
migo por cobardia , e na esperança de tratos para elles lucrativos, mas em 
perjuizo dos Proprietários , he justamente determinado neste Reino pelo Al
vará de 9 de Maio de 1797. §. 8. que sejaõ nullas as doações feitas pelos 
Inimigos aos Capitães dos Navios aprezados; e que as Embarcações-, e effei
tos doados sejaõ restituidos a seus donos: e esta disposição he conforme ás 
antigas Leis, e usos Marítimos , de que faz mençaõ o célebre Author da 
Guidon de Ia Mer Gap. 6. Art. 2; vid. Emerigon Cap, 12. Sess. 21. §. 4» 

Se os Proprietários se achaô a bordo , a elles pelo seu interesse , e como 
Procuradores legaes , e presumidos- dos Seguradores, toca fazer o resgate; 
e igualmente o podem fazer, sendo o Navio conduzido a algum porto, onde 
elles estejaô, ou possaõ com presteza mandar as suas ordens. He porém de 
advertir, que podem fazer o resgate ou por sua conta , e risco, ou pela 
dos Seguradores. 

No Art. da 66. Ord. de Marinha de França Tit. dos Seguroà he estabe
lecido , que , no caso de preza , os Segurados poderão regatar os seus ef-

Eeir 

(1) Emerigon Cap. ia. Sec. ai. e seg. Valin ao Liv. j . das Ord. Mar. Franç. Tit. 9. d* 
Prezas An. 18, e Tit. dos seg. Art. 66. e 67 , e Tit. das Avarias Art. fi.Weskett v. Rauwu 
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feitos s e n esperar por ordem dos Seguradores , se lhes nno tem podido dar 
aviso; coruja condição poiém dê lhi)S. participar depois por escrito da com
posição que tiverem feito. 

Valin commentandOjesta Ordenança , obserya , que só he necessário dar 
aviso aos Seguradores, quando o~Segurado quer que ó resgate seja feito por 
conta deites ; mas se o quer fazer por conta própria, naõ tem obstáculo algum ; 
e em tal caso a propriedade aprezada ha restabelecida no seu primeiro estado 
pelo direito de posthminio , e o Navíó continua, como antes , a navegara risco 
dos Seguradores , aquém o resgate vem a ser absolutamente estranho. 
,^ Porém se pertende; que o resgate se faça- por conta dos Seguradores, 
h e necessário q u e , sem perda de tempo , assim lhes part icipe, ^ e s t e caso 
elles tem, a escolha de acceitarem ou naô a composição a seu proveito à 
proporção de seu interesse; porém acceitando , saõ.obrigados a determinarem-
se promptamente , fazendo essa declaração incont inent i , e contribuírem im
mediatamente a© pagamento do resgate , correndo osriscos do retornos aliás 
devem pagar as sommas por elles seguradas, sem poderem pertender cóüsa 
alguma, dos effeitos-resgatados. ^T.aldie a disposição da dita Ofd. Art.. 67. 
«Aquella resposta dos Seguradores ulfeve ser dada sem a menor.ambiguidade, 
e sem demora ; pois cada momento. Ctaz mudanças de noticias, que influem 
na perda , ou ganho da composioaõe-? cuja a vantagem-depende .do-azar. Se os 
Seguradores querem .ganhar, he necessário porém se no risco de perder. 

: He com tudo d e n o t a r , que os Seguradores podem deixar, de responder 
ao aviso que o Segurado lhes faz do.sinistro da-prleza para. providenciarem 
ao resgate , ou aosegur©! delle ; poisj como já se disse , he de seu arbítrio 
aeçeitalioj Oürecusall.©,, segundo entenderem convir lhes ; naõ havendo L e i , 
ou razaõ, que os obrigue, a tomar a seu cargo as conseqüências de semelhan. 
tes composições, que talvez» os exponhaõ a. maiores perdas. Porém naõ jres-
pondendo em. tempo idôneo , decahem de todo odirei to do resgate j e o Se
gurado, pôde fazello por«conta própria ,-, salvo .o seu direito para exigir dos 
mesmos Seguradores a importância segura. Mas nestas circunstancias , assim 
como os Seguradores naõ podem pertender cousa alguma do Navio, e effei
tos resgatados , também o Segurado naõ pôde forçallos a contribuir a tal 
resgate , que lhes fica sendo estranho* y ,;•*.. 

Se os^Seguradores, sendo notificados da preza, tomaõ sobre si o fazer 
o resgate., este.fica todo a.seu proveito , e risco / e effeituando-o , vem a 
ser os Compradores , e Proprietários da.cousa segurada á proporção do seu 
interesse , isto he , da importância , d© que haviaõ tomado o seguro na mes
ma cousa : devem porém acceitar o abandono dos Seguradores, e pagar lhes 
a somma segura, correndo osriscos do re torno, naõ já como Seguradores * 
más como novos Proprietários , subrogados dfe pleno direito em lugar dos 
antecedentes donos do Navio , e carga segprada. E quando em tal caso of-
fereçaõ depois a estes o restituir-lhes a sua propriedade , para se dispensa
rem de satisfazer o preço do resga te , e a importância, qne fazia o objecto 
do.seguro í naõ podem constrangellos a isso. 3 as .»'-? 
.m\ • f! .-."."' -~ 1 .;*=.'*. , - J Í I ...X •- < á : .ÍÍ, Q 
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O resgate no mar se faz de dous modos. O pr imei ro , e o mais ordiná
rio , consiste em ajustar o Capitão do Navio cora o Aprèzador, o dar-lhe era 
preço da composição , huma somma de terminada , pela qual o mesmo Capi-
t< ó lhe fornece huma letra de cambio , pfigavel em algum lugar a aprazi-
monto do me.1-mo Aprèzador , entregando-se-lhe Reféns , isto he , huma , ou 
mais pessoas de consideração do Navio , que sirvaó de penhor para cumpri
mento do trato. O segundo modo consiste em dar-se ao Aprèzador d inhe i ro , 
ou parte dos effeitos, que estaô a bordo. Em h u m , e outro caso he estilo 
subministrar o Aprèzador ao Capitão do Navio resgatedo hum Bilhete de 
resgate , em que vaô declaradas ás condições , com que foi feúa a compo
sição , o qual serve de salvo conducto para naõ ser o mesmo Navio outra 
vez aprezado por Embr.rcaçiõ de guerra da mesma Naçaõ , até chegar ao 
por to , que se lhe destinou no dito Bilhete; com tanto que se naõ desvaire 
da linha da viagem alli perfixa , e dos de mais termos do ajuste : aliás, 
violando-se as condições do resgate , e sendo outra vez tomado, he havido 
por boa proza. ^ 

Deve-se guardar a palavra dada ao Aprèzador, seja Inimigo reconhecido 
por Direito das G e n t e s , seja hum Pira ta , e ladraõ do Mar : assim o exige 
a inviolabilidade da fé humana , e o interesse da Navegação. Pelo que o Bi-

1 lhete do resgate he legitimo , e obrigatório em todos os seus termos. O pro* 
curar-se depois com a possível presteza a liberdade do Reféns , e indemni-
zallo de toda a perda , he hum dever sagrado, e impreterivel , visto ser a 
beneficio da pessoa , que teve a generosidade de sacrificar-se aos inimigos 
pela salvação commum. Por tanto a letra de .cambio , sacada a favor do 
Aprèzador , ou Pirata , deve ser paga pontualmente ; e com a mesma exacçaõ 
convém que se cumpraõ quaesquer outras condições acordadas. E ainda que 
o Reféns f i lecesse , ou tivesse a vilania de fugir , sempre subsistiria© as obri
gações contrahidas com o Aprèzador, pois saõ independentes da existência 
do mesmo Reféns, que he requerida taõ somente emcauçaõ , e segurança 
do estipulado; sendo certo em Direito , que a perda do penhor por caso 
fortuito naõ livra ao devedor da obrigação, ( i ) * ; 

O preço do resgate , e mais despezas da demora , e livramento do Re
féns reputaõ se avaria grossa, a que devem contribuir todos os Interessados 
no casco, e carga , e por conseqüência os Seguradores, por cuja conta t i 
ver sido feito o mesmo resgate. He disposição do Art. 6. das Ord. de Mar. 
de França Tit, das Avarias Vide Valin a este Art. '?<= 

Se o resgate foi feito por conta dos Seguradores , naõ podem estes dei
xar de satisfazer a sua parte respectiva áquelle\ que pagou o total , ainda 
que pretextem o dever-se regular o reegare , como avaria grossa, em con» 
formid^de aos Artigos T9. e 20. das Ord. de Mar. de França Tit do frete ; 
pois vindo a ser Co proprietários dos effeitos resgatados , proporcionalmente 

Tom. I. Ce á 

( 0 Nec opetüione debiti QcredUor^ submovtiur; nisi iíiter contrahenles plàcuerit , ut amissio 
pignorum liberes debitorem. L. 6, Cod. de Pignorat. aet. ; « " • • • 
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á importância segurada, participarão depois , activa , e passivamente , da 
avaria grossa , que se houver de regular entre os Interessados no casco, e 
carga., se o Navio resgatado chegar felizmente ao porto do destino. 

O cálculo para a liquidação, e distribuição das despezas ocoasionadas 
pelo resgate póde-se fazer pelo raethodo insinuado por Emerigon Cap. 12. 

Se©. 21} §. 9, pag. 474. 
Havendo o Navio sido resgatado'pelo seu Capítaõ , ou outra pessoa, 

por conta de quem pertencer, p u r a , e s implesmente, isto h e , sem a con
dição de chegar , ou naô a salvamento a bom porto , perdendo-se o mes
mo Navio por tempestade no mar , varaçaõ, roubo dos effeitos em terra , 
ou por ser de novo aprezado , antes de chegar ao seu dest ino, he ques
tão , se pôde considerar-se desfeita a obrigação de pagar-se a letra de cam
b io , ou outro qualquer preço da composição ; e de quem o Resgatador te
nha direito de exigir o preço do resgate , e a indemnizaçaô das despezas 
do livramento do Reféns , que ficou em poder do inimigo. 

O Reféns naõ tem direito a alguma recompensa , ou gratificação da parte 
dós Proprietários ; mas a razaõ, os sentimentos da humanidade, a fé públi
ca , a honra nacional de concerto bradaõ a seu favor, para ser posto em li
be rdade , e indemnizado de ioda a perda. Deixallo no cativeiro seria violar 
osfdireitos da guerra , e ser? culpado de negra perfídia, e enorme ingratidão 

-para com o Bemfeitor corotnum.i Porém naõ he menos incontestável, que 
'em todo o caso o Corsário ,tem direito de retello era cativeiro , até ser 
pago. dopreço do resgate, r 

-•>'» He certo que © Capitão do Navioi, ou outra pessoa, que fizesse o so-
hredito resgate , em qualidade de Proposto dos Proprietários do casco, e 
carga , tem cumprido niss© com o seu dever , na intenção de utilizar a 
-todos os Interessados ,* e por tanto naquelle caso naõ ficou sujeito a res
ponsabilidade; alguma; pois havendo procedido em boa fé , por força de seu 
officio, e no r conta de quem per tencesse , naõ seria justo que fosse com-
pellido a soffrer damno em negocio , de que naõ podia tirar para si pro
veito. Pelo que os ditos Proprietários , e por conseqüência os Seguradores 
na parte d© interesse que segurarão , saõ obrigados cumalativa , e propor
cionalmente á satisfação do resgate , e mais despezas feitas com o Reféns 
até ser posto em l iberdade, e segurança no lugar do seu destino, entran
do cada hum, em contribuição por exacto rateio , naô podendo deixar de 
ratificar o ajuste do resgate , e soffrèr as suas conseqüências, ainda que o 
êxito naõ correspondesse ao desígnio , segundo he regra de Direito era 
negócios desta natureza, feitos em circunstancias úteis , e a bem de ausen
tes , pois em contrario evento teriaõ lucrado. (1) 

Esta matéria naõ soffre difficuldade em Inglaterra . como se vé dos uni-
formes casos julgados, que cita Wesket t v* Ranson : ella he coherente á 

fran-

,.(1) Sufficit titiliter negotium gestunt, Hcet diversas sit exitus. L. 12. %. 2. ff. de Neg. gest. ... 
eveutum uon spectanmt, debet utiliter esse g*V'---».*L. l o . i n fin. ff. cod. 
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franqueza , e illimitados poderes, que os Seguradores Inglezes daõ aô Se** 
gurado nas cláusulas amplíssimas , e exuberantes d'Apolice „ iio caso dô 
,, perda , ou infortúnio, será licito aos Segurados, seus Correspondentes * 
,, Agentes, e Procuradores o requerer, trabalhar, e diligenciar pela defe-
,, za, salva-guarda, e recuperação dos ditos bens > mercadoria, e Navio > 
,, ou de alguma parte delles, sém prejuizO á este seguro, a cujos encar-
,, gos nós os Seguradores contribuiremos cada hum, segundo a estimação > 
„ e quantidade da respectiva, somma segurada*,, 

He de advirtir que as soldadas das gentes de mar , posto que privile
giadas a muitos respeitos , devem com tudo entrar em contribuição com 
os Proprietários , e Seguradores nas despezas do resgate , visto ser esteV 
de comraum utilidade a todos os Navegantes , e Interessados no feliz 
êxito da viagem do Navio aprezado ,* tendo além disto os Marinheiros a 
particular avantagem de conservarem pelo resgate a sua liberdade , e o 
direito ao embolso de seus salários. Assim he expresso na Ord. Man de 
Franç, Liv. 3. Tit. 3. Arti 19. e 20, e Tit. 4- Art. 20. que se fundaõ nas 
antiquissimas, e célebres Leis Rhodias , que se vem ainda hoje adoptadas 
era todas as Nações marítimas. Vide Valia Côm. a estes Art. e Emerigon 
Cap. 17. Sec. n« . -> . , 

i . -x H 

Ce Ü £*i 
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G A P I T ü L O IV. 

Do Recobramento. 

O RECOBRAMEETO , ou recuperação, he o acto , ou meio de salvação do Na
vio , e sua carga , depois do naufrágio , varaçaõ, ou outro infortúnio de igual 
conseqüência , como a innavegabiUdade , que se equipara ao naufrágio. (1) 

O Gapitaõ do Navio que naufragou , ou varou em terra , sem obrigação 
de fazer com a sua Équipagem os possíveis esforços para salvar o Navio, re
cobrar , e pôr em boa arrecadação os effeitos üelle carregados. Isto porém 
naõ i m p e d e , que os próprios Segurados , se estiverem a bordo , ou em terra 
Oom facilidade de acudi rem, concorraô prestes da sua parte para o mesmo 
effeito ; dando todavia logo aviso aos Seguradores para consultarem aos seus 
interesses. As Ord. de Mar. d e F r a n ç . Tit , dos Seguros dispõem Art. 45 . , , No 
, , caso de naufrágio , ou encalhe , o Segurado poderá trabalhar no recobra-
, , mento dos effeitos naufragados, sem prejuizo do abandono, que poderá 
„ fazer em t e m p o , e lugar , e do reembolso das suas despezas, a respeito 
„ das quaes será crido pela sua affirmaçaõ até a concurrencia do valor dos 
, , effeitos recobrados. „ 

Todas as Apólices , em conformidade aos Regulamentos das respectivas 
Praças , concedem substancialmente os idênticos , enunciados poderes ao Se
gurado. As Apólices de Inglaterra ainda saõ mais francas a este respeito , 
naõ tendo a restricçaõ da cláusula 'final daquelíe Art. 45. como já se notou 
no Capitulo antecedente , e se mostra do lugar ahi transcripto. A Apólice de 
Lisboa he concebida na seguinte generalidade. ,, No caso de naufrágio, ou 
„ varaçaõ, damos pleno poder ao Segurado; e na frita del le , ou do Procu-
„ rador seu , a qualquer pessoa para zelar e beneficiar os gêneros segurados , 
„ e os fazer transportar por nossa conta , e risco ao porto do seu destino; e 
„ sendo necessário , ou avantajoso, vendellos , e remetter nos por nossa con-
, t a , e risco o seu liquido producto ; e nos obrigamos a estar pelas contas, 

„ que a este respeito nos forem dadas , sendo ellas juradas , e assinadas pelo 
„ executor , qualquer que seja , destas operações ; ou as contas nos venhaõ 
„ remettídas em dire i tura , ou ao Segurado; o qual nesse caso nos deverá 
„ apresentar os originaes, jurando ser os mesmos que recebeo. ,, 

Estas cláusulas estaô na conformidade da Regulação da Casados Seguros 
Art. 23. ,, O Segurado, ou outra qualquer pessoa , tem plena authorida-

., de 

(i) -femerig. Cap. 17. Sec. 7. Baldasserorri Part. 5. Tit. 4- e Part* 6- T i t- 9-
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„ de para fazer o que julgar mais conveniente a beneficio dos effeitos , sal-J 
,, vando-se , e transportando-os ou ao porto dest inado, ou a outra pa r t e , ou 
,, vendendo-os no lugar do naufrágio , tudo a risco dos Seguradores , a 
, , quem se dará conta. „ 

He porém de advertir , que nas Praças , em que se admitte o abandono, 
as diligencias que o Segurado faz para o recobraraento dos bens naufragados, 
naõ tolhem o direito de fazer o mesmo abandono aos Seguradores , e deman
dai-lhes a indemnizaçaô immediata ; nem estes podem recusar o pagamento 
c o m o pretexto de poder ser reparado o Nav io , e recobrarem-se os effeitos, 
que correrão o perigo do naufrágio, e varaçaõ; pois , pertencendo estes in
fortúnios á classe dos-sinistros maiores, quando houve rotura, e quebramen-
to das partes essenciaes d© Navio , e os bens soffréraõ deterioração em mais 
da metade de seu va lor , considera-se finda a viagem segurada, e purifica
da a substancial condição d'Apolíce , para o effeito da integral solução do 
Seguro. 

E ainda que os Seguradores p re tex tem, que as contas do recobramen-
to dadas pelo Segurado na© saõ fieis, esta discusaõ naõ pôde impedir a 
acçaõ do abandono , como sustenta Emerigon Cap. 17. Sec. 7. §. 3. a 
Cap. 18. v 

As despezas de recobramento saõ privilegiadas , e se deduzem precipuas 
do producto dos effeitos salvos com preferencia a qualquer outra divida , a 
que elles estejaô sujeitos ; devendo o Segurado a respeito das mesmas ser 
crido pelo seu juramento ( salvo sempre o caso de fraude evidentemente 
p rovada ) ; porque nas circunstancias de aperto , e perigo de ruína total do 
Navio , e sua carga, toda a diligencia naô he sobeja ; e seria odioso e bár
baro perder preciosos, e fugitivos momentos do devido soccorro, retardan-» 
do-se as providencias com formalidades, ajustes de mercenár ios , e outras 
economias , e precauções mesquinhas. I 

Se as ditas despezas excedem o valor dos bens qüe se salvarão, os Se* 
guradores respondem por elias em virtude dos poderes d*Apolice; excepto 
se ahi expressamente limitarão a sua responsabilidade até á concurrencia da 
importância segurada; porque neste caso ficaõ taes despezas por conta dos ' 
Proprietár ios , que deraò ordem para a salvação ; e naõ tendo estes com que 
paguem, saõ a cargo do Erário Nacional , visto que a salvação dos Navios , 
e bens naufragados constitüe huma parte muito importante do dever , e ser
viço público : assim se acha determinado em França pela Declaração Regia 
de que faz mençaô Emerigon Cap. 17. Sec. 7. 

Todas as Nações Marítimas, ainda as mais ant igas , de cuja Legislação 
nos restaõ fragmentos, desde os Gregos , e Romanos , a té ás do presente 
tempo , tem sido desveladas em darem providencias para o soccorro dos 
Navios , que se achaô em perigo de naufrágio , a fim de se evitar a sua 
ruína , sendo possível , ou ao menos salvarera-se as vidas , e arrecadarem-
se os bens naufragados, prevenindo-se os descaminhos, fur tos , e excessi
vas despezas, com que em algumas occasiões naõ só se tem absorvido t o 

do 
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d o o beneficio do recobramento , senaõ também aggravad© mais a calami
dade dos Proprietários, e Seguradores. As Leis de F rança , Inglaterra , e 
Rússia saõ a este respeito as mais adequadas t indicaremos as suas princi
paes determinações , quando tratarmos da Policia dos portos. 

No nosso Reino a Legislação he diminuta nesta p a n e , supposto sempre 
se praticassem as ordinárias providencias do Direito commum. Encontra se 
com tudo a notável determinação do Senhor Rei D. José de gloriosa memó
ria , que faz honra naõ menos á Política , qne á Humanidade deste Mo
narca , no Alvará de 22 de Novembro de 1774 dando regras contra os desça-* 
minhos dos Reaes Direitos nas Alfândegas , e introducçaõ dos contraban
dos ; exceptua o caso dos bens naufragados , e ordena que sejaõ recolhi* 
dos , e bem acondicionados nas mesmas Alfândega». 

N© presente anno de 1797 se promulgou o Alvará de 12 de Agosto 
em que se daõ acertadas providencias a respeito do soccorro dos Navios em 
estado de ape r to , e perigo de naufrágio. Aqui se determina no §. -7 q u e 

as despezas do recobramento , assim das ©omedorias , como dos salários 
da gente empregada neste serviço, sejaõ pagas peles Navios a que se deo 
auxilio. 

As soldadas das gentes do m à r , como divida muito favorável, devera 
ser pagas com preferencia aos Seguradores pelo f re te , e ^producto dos bens 
naufragados, e salvos, depois de satisfeitas as despezas do reeobramentot 
Emerigon Cap. 17. Sec, io» 

CA-
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C A P I T U L O V* 

Z7a Reclamação. ' "t *oi 

, -ai 

XL ECLAMAÇAÕ he todo o acto de diligencia judicial , pelo qual o CapitaÕ, 
Proprietários, Seguradores, e Interessados do Navio embargado, aprezado f 

reprezado, confiscado, cõndemnado , naufragado, pro tés taõ , e requerem © 
seu direito em devida fôrma, perante os Magistrados , e Tribunaes compe
tentes da N a ç a õ , em cujo poder se acha o mesmo Navio , a fim de que .se 
levante o embargo nelle posto , ou seja restituido , e sua [carga , com inde
mnizaçaô das custas , e perdas , e damnos contra quem direito for ; offerecen-
do-se oRec iamador , segundo a exigência do caso , a satisfazer o preço da 
salvação , conforme as Leis do Paiz , em que se fizer a Reclamação, ( i ) 

Acontecendo quaesquer daquelles accidentes , de embargo, preza , re
preza , confisco, condemnaçaô, naufrágio, o Capitão do Navio , logo que 
cheg-ir a terra , he obrigado , por dever de seu offició , a requerer immedia
tamente ao Cônsul da sua Naçaõ , ou Magistrados , ' eT r ibunaes competentes 
do lugar, que lhe mande escrever seu protesto d e Rec lamação ; e quantp 
mais depressa , dentro do tempo da preseripçaõ estabelecida pelas Leis do 
Paiz, A respeito da Reclamação de Navios nos ditos casos, deve judicialr 
mente fazer a sua Reclamação no Almirantado da Naçaõ a que per tence , e 
onde mais convier , e for est i lo, apresentando os Documentos necessários, 
e authenticos , afim de obter o levantamento do embargo , e a restituição 
do Navio, e carga a beneficio dos Interessados , nos casos em que houver 
d i re i to , e esperança de salvação, e recobramento; fó" '• 

O Capitão que naquellas, ou outras semelhantes circunstancia-s deixa 
de fazer estas diligencias em t e m p o , e fôrma, ou que-se ausenta do lugar , 
onde se acha o Navio, estobrevieraô taes accidentes , sem ter previamente 
deduzido em Juizo a Reclamação, e apresentado os convenientes Documen
t o s , que a jnstifíquerü, com Procurador authorizado.a requerer , «pipellar», 
e fazer os possíveis esforços para obter-se o feliz1 exit© d e h u m tal negocio-1, 
ficaria responsável aos Proprietários , Seguradores, e Interessados pelas per
das è damnos , como incurso em erro de officio; pois á negligencia y inactir 
vidade , e abandono em taes.occasiões saõ fraudulentas , e muito eulpaveis,. 

Incumbe também ao Capitão, e he hum dever impretejrivel, ode r logp 
aviso do caso , e do estado do Navio aos Proprietários d © i c a s c o , e carga.; 
•fazendo t a m b é m , por maior cau te la , affixfãr Edital na Praça da sahida, ou 

' — ••-> - ' • • • n a 

(2) Wesket verb. Clain , Keclaim. i..' Alli 
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na do destino do mesmo Navio , para que os Seguradores, e Interessados 
possaõ tomar as suas precauções com a maior prompt idaõ, e menor despe-
za possível. 

Os Seguradores igualmente estando scientes do estado do Navio , podem 
por s i , ou seus Correspondentes , e Procuradores , tratar da Rechn*açaô em 
virtude dos poderes d'Apolice; devendo, logo que tiverem a noticia do fac
t o , participalla sem perda de tempo aos Seguradores para o effeito de se 
fazerem os devidos requerimentos , com aviso, assistência , e fcordo dos 
mesmos Seguradores , sobre os meios os mais próprios á consecução do 
objecto , e communs interesses; e a fim também de serem os meemos Se
gurados embolsados, na parte do seu descuberto de Seguro , na respectiva 
devida proporção do valor de tudo que for restituido, ou salvo. 

Os Segurados nos casos acima referidos ( bem como também no do 
r e s g a t e ) , estando presentes os Seguradores , nada devem obrar sem a sua 
participação , e consentimento relativamente á Reclamação : estando po
rém estes ausentes , podem fazella por si próprios , ainda que a risco , e 
por conta dos mesmos Seguradores , procurando-lhes com a maior fideli
dade o possível beneficio , e a vantagem por todos os mais racionaveis meios, 
•que estiverem em seu poder , dando-lhes todavia sem demora aviso de tu
d o que se passar. 

Pelas Ord. Mar;' Fr . Liv. 3. Ti t . g. das Prezas Art. 9. e 10. a Reclama-; 
caõ no caso de repreza deve-se fazer dentro de hum anno e dia, pena de 
-perderem os Proprietários , e Interessados o direito que tiverem sobre o tem
p o , modo , e direito da Reclamação: deve oReclamador haver conselho com 
os Advogados do Paiz em que ella, for necessária; porque muitas vezes cos
tuma-se julgar menos pela Lei das Nações, ou direito das Gentes, que pelos 
Estatutos locaes , e ordens temporárias do Governo. 

Os Documentos indispensáveis para a Reclamação devem ser authenti-
c o s , e origina e s , e vem a ser : 1. Procuração legitima do Reclamador: $2. 
Escritura , ou Acto de propriedade do Navio , que naõ seja simulada : 3, 
Carta partida , ou Escritura de affretamento , se o Navio naõ foi navegado 
por conta do dono : 4» Conhecimento dos effeitos carregados Vide Valin. 
ás Ord. Mar. Liv. 3. Tit . 9. das Prezas Art. 6. e 3o. 

Se no processo da Reclamação se profere sentença contra o Reclama-
do r , deve este por s i , ou seu Procurador , appellar para o Tribunal compe-
Mente , exhaurindo todos os recursos lega es , authorizados no Paiz. ,, Todo 
, o Mundo (diz o Lord Monsfield (1) ) he parte nas sentenças do Almiran-» 
,', tado. Em Londres costumaõ-se publicar taes sentenças por hum Monito-
„. r i o , ou Edital no Exchange ( Praça do Commercio ) para poder cada In-
„ teressado appellar em tempo : nos outros Paizes se pratica o mesmo em 
„ algum lugar público. „ 

A Reclamação naõ obsta ao immediato pagamento do Segurado , e ao 
aban-

(3) Park Cap. 1%. p«g. **JJ. 
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abandono , que elle quizer fazer aos Seguradores do Navio, e effeitos recla
mados , nos casos ern que tem lugar tal abandono , e que log© se explicarão 
em lugar próprio : salvo se o Segurado de acord© com os mesmos Segura
dores eleger antes fazer a dita Reclamação por sua conta, e risco, para par
ticipar elle só do beneficio, e avantagens da restituição. 

C A P I T U L O VI. 
r 

Da PrestaÇaô da indemnidade. 

Yt\ 
X ENDO O Seguro sido feito em regra , e havendo perseverado na subsistên

cia primitiva,, acontecendo ao Navio, e bens segurados algum desastre por 
fortuna domar , em conseqüência dos riscos comprehendidos , na Apólice, 
o Proprietário , ou o Portador da mesma legitimamente authorizado em qua
lidade de Correspondente ^ Procurador, ou Cessionário do verdadeiro Segu
rado i denunciando aos Seguradores o «sinistro , logo que delle houve noticia, 
estando munido dos documentos competentes na fôrma dos Art. 14. e i5 . da 
Hegulaçaõ da Casa dos Seguros de Lisboa, tem direito de exigir-lhes a prec-
taçaõ da indemnidade promettida ; e os Seguradores saõ obrigados a satisfa
zer a real importância' da perda dentro de trinta dias da participação do caso, 
«endo-lheS apresentados, em tempo* idôneo, os Documentos necessários á 
.verificar a -regularidade da transacçaõ, legitimidade da Pessoa , e a existen-. 
cia do sinistro, sua qualidade , e quantidade, segundo os termos, e pactos 
honestos d'Apólice: e sendo assim cumprido, os Seguradores saõ obrigados 
a comporem o prejuízo ou com o pagamento da total importância segurada, 
nos casos dos sinistros maiores , ou com a reparação do damno liquido, que 
devidamente se mostrar, tendo sido parcial a perda : bem entendido , que 
sendo a perda total, nos casos, em que assim se considera em senso mer
cantil , e se mostraõ no seguinte Capitulo , o Segurado* recebendo o preço 
da indemnizaçaô, deve fazer sosSeguradores cessaô, ©abandono da cousa 
segurada-,;proporcionalmente ao interesse cubert© com o Seguro ; pois «erra 
cousa monstruosa embolsar-se o Segurado do valor, da perda, e cora tudo fi
car-se com o direito a©Navio, ou carga segurada, que, depois do sinistro , 
pudesse ser de algum modo salva em todo , ou em parte. .-q 
ü-o Os Segurados naõ tem direito mais do que ao pagamento I da perda ver
dadeira ,. e naô da exàggerada , ou fictícia 4 no9 termos do Aru 21. da dita 
Regulaçaõ'da Casa >-pata ©que se deve attender, ao valor das cousas ao prin
cipio dos riscos, prescindindo-se: dos lucros imaginários, ou proveitos espe
rados , e tal he a regra'ainda por Direito commuim Detrimênti nonlucri fíê 
pmestatio. . . . damnum quod reverá inducitur. L. 1. Cod, de Sen. pro eo. 
-Emerig, Cap. i< See«-4f ~ .. - - -

Tom. í< ,i .. .v .r. .(i..o .s .1 .: g 4 -<*«'-> ? -- - 2 •>• ^ x --- - vS* 
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-•'•* Se os Segura dores , riâô tendo que Oppôr âO Segurado ,- õti a o P o r t a d o r 
dá Apólice , fraude algirma r e a l , OU presumptiva na Origem do contraetfl' , ou 
Outra alguma excepçaõ ,K que os re levada responsabilidade , recusarem p-gar 
amigavelmente rio termò^da Le i , incorrem em grave censura , e déácredito-
piíhíico , como pesfsoas sem honra , que rèsisrjenv4ás próprias obrig^çõós, e 
tendem com tal perfídia a alterar a confiança da Praça , per turbando a boa 
Ordem do Commercio Nacional. - ••***-• -***— 

Os Seguradores naô podem resistir aO devido pagamento com o pretexto 
de que o Portador d'Apólice naõ he © próprio que origanariaménte requereo 
© Seguro, Ou por cuja' conta elle se féz, sé aliás o seguro foi legitimo ao 
princípio , e a cousa segurada se èxpôz aos riscos , e antes da perda nada 
houve que alterasse ©contracto: e isto procede ainda qtíê na Apólice naõve»-
nha a cláusula de pagar os Seguradores ao Segurado, ou a alguém por eile^ 
segundo se lé! em Apólices de algumas Praças. Porque grande parte dos S é - / 
guros faz-sé por eommissaõ j e pela agencia de Procuradores,, e ; Prepostoa
dos Segurados; é contra estes tem os Seguradores direito de Eequerer o pre^-
mio do ajuste, assim © exigindo o bem do Commereio. Além disto naõ ha: 
repugnância de Direito , que o Pnoprietario do Na,vio , e bens segurados ; , ou* 
seus consignatarios, os vendaõ ç eedaõ f e t rasportem, de modo: legitimo , a 
quem bera' entender -J ainda pendendo os riscos , s e m consultar para isso aos 
Seguradores, com tanto qüeíSeja sem fraude d© mesmo, e sem simulação 
d o contracto na época dó Seguro'.' E naquelle-caso os compradores, cessioná
rios , e alienatarios, reprèserttaô a pessoa de que] houvera© a propriedade f 
de sorte q u e , apresentando qualquer-pesisóa aos Seguradores a Apól ice , s© 
-conhecimento dos êffèir&S segurados^ com à Cessão:, Endosso, óu Pertence-

^mercantil des tes , ©mfórmá , ou Outro equivalente^,'e legal titulo de transia»» 
^aõ de dóniinio^ tudo em exacta c ò h e r e n c i a á Apólice, esta© habilitados 
para demandarem o devido pagaráentqr, èm Juiz© , e fÓra delle , sendo a& 
Apólices ( q u a n t o ' a éstejeffeito) consideradas com© papeis negociáveis, e} 

os Portadores-déllas n-fuüi»d;ó"S dós documentos do interesse , e da p e r d a , 
-#aõ havidos com© Procuradores em-cousa própria ,• Ou como -BopÉadores de 
letras de òambíò pagaVeis-^á Ordem; ( i ) eiin. yv. oii <J, \t\oXi m s a- **© 

ao He de notar-se , qüéaem todoi©'cas© de venda , é traspasso dos bens 
Segurados; deve.Ser cedida.alApohaíei.a quem seítpadsferio o direito sobre os 
mesmos bens ,. devendo êdés passar com seu encargo^ e beneficio ; • pop-
que seria injusto, e fraudulento * quev tendo ©Segurado feito ©traspasso 
pendendo os riscos'-,- retitoesse com t tf do a Apólice, e em ca-sb de perda de
mandasse átindemnidad© aos Seguradoréfs pelo prejuízo do que já naõ era 
seu ; vindo'inisso a recebei duas vêzès o valor dos bens seguros ,< hum d o 

•Corapradforv ou Cessionário ,: e outro, dos ditos Seguradores; o que he inadmis-. 
Siryel, e contrario á natnSBe.za d© contracto; -oi-úlnha-bí,-; 'ooeh sob x q i j 

. De*e--sêadvertir,Vq«e?os Seguradores,- para naõ pagarem ^ p e r d á , po-

* X - O , "' -,**>• <**•<. ) ' ; * j ' l ' 1 ' - ' i . 

» Xí) Emerig. Cap. , 8 , Sec. ^. e Cap. n . í-j-, j . §, g. e Cap. I(5> Sec< * ^ V . . . , . 
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dem oppôr aos Portadores d'Apolice precisamente as mesmas excepçôes, é 
defezas , que respeitaô ao Seguro mesmo, e qué seriaõ legitimas contra o 
originário Segurado de quem os ditos Portadores saõ a imagem , entrando 
nos respectivos direitos, e encargos. 

Naõ querendo os Seguradores satisfazer a perda ao legítimo Portador 
d'Apolice , de maneira amigável , pôde este demandallos judicialmente: 
i.° pela Accaô de avaria , sé a perda foi parcial, naõ excedendo ametade 
do valor dós bens segurados: 2.° pTèla AcÇaõ do abandono, Onde ella hé 
admittida no caso dos sinistros maiores, em que a perda foi total, ouquasi 
total , pela^qual se desfaz o objecto da viagem, e especulação do Segurado: 
3.-» pela Acçaõ de compromisso arbitrai de Louvados escolhidos a aprazi-
mento das Partes, como he estilo da Praça de Lisboa , conforme as Ord» 
Mar. de Fr. Tit., dos JSeguros Art. qo* 
._.. Da| acçaõ. de avaria dir seha nof Tratado terceiro da presente Obra , 

que , por ser dos mais implicados, e sobre matéria em que os Seguradores 
costumaõ excitar intermináveis , (e mesquinhas dúvidas , faz necessário huma 
discussão mais prolixa. Passemos a examinar o direito do abandono, e seus 
effeitos, considerando taõ somente a sua appliçaçaô nos casos dos Seguros 
propriamente ditos; porque , nos Seguros impropérios , feitos por modo de, 
aposta, ©jogo de .parar, sem interesse legitimo do Segurado, entendo que 
naõ.saõ outra:cousa mais,do que tratos de Negociantes fraudulentos, ou 
ociosos, e como taes nullos desde, a sua origem; tanto mais qué a Regu
lação da Casa dos Seguros de Lisboa os naõ authoriza expressamente , 
antes as Leis do, Reino virtualmente os reprovaõ debaixo da generalidade 
da Ord. Liv. 5. Tit. $a. ,que prescreve todos os gêneros de\ jogos deparar^ 
sem excepçaõ de hum só , condemnando aos jogadores, na perda do que 
houverem ganhado. Pelo que, tendo-se em vista o que se disse na Parte IÍ. 
Cap. 5, he escusado accrescentar palavra alguma para convencer, q u e d e 
semelhantes seguros naõ resulta Acçaõ civil ; e que a Justiça naõ pôde 
prestar ajuda , e assistência á parte que se queixar do naõ cumprimento 
do contracto. 

< - V » » 

r, R - - , r ., f io... 

*,'• r. 
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Z?ò Abaadojio. 

N { : A Jurisprudência Màrttím-afa paTá^vfi^^w^d/^^mfeífTeremes*iêfotidos;' 
ôra^éigníficá ó acto,! pél©;ôüarT© A p ^ óií 
dè* qualquer embarcação :'Ôé -gnerra, séjk pirata , seja pessoa qde^tWríiá CaW 
ta de marca, ou commissaõ dè Potência soberana:",° para correr4Contra os 
s*ubdiW dêi Otitrá Potência, abandona^ rio már a preza , de qué bè havia já 
^ô^érado/Méixârido-a navegar livremente»," ôu por1 gener©sida-fè\ évolun-P 
taria'desistência do seu dír'eltôsde occúpaçaõ bellíca ; tm por ná© poder con* 
-lüzíllí cem segHirãnça pór falta de pórt© S*izirího ,p'ou de équipagem dispo-
áivèí, ou por lhe ser impossível protégèfía' á vistk de maiores forcas ConV 
trárías?(i) ! ' • *° : ; ; l ' v V v ^ v ' ' * " '* ^" > ^ 'P™- »' " '«? 
^ r t? Também'sé diz AbaHdbno o facíódadiserçàõ ,* e* rèbeldt*fdas gentes 
#ò'*ifer, pelo qual era ôócãsiàô dé perigoy de tempestade, inimigo','' nau-* 
fragío , ou outio"kccidèntô âé igual conseqüência', rècusaô fazer o serviço f 
por'Tdesobedíéncia, cobardia, ou traição;"e desamparando o Nâvib/òu Em
barcação, o deixaô exposto á imminènte perigo1,1 é occasionaô apérdá. Este 
abandono enumera-se"entre os riscos marítimos, è he certamente hum dõs 
maiores, e mais desgraçados ,"e entra na generalidade da Barataria do Pa
traõ, e équipagem, ón da Batàtària do Mestre , ' e Marinheiros, segundo a 
formula das Apólices Tnglézas", de que tratámos na Parte I. Gap. 44. onde* 
dissemos, qué',elle'he hum dos perigos de màr, que naô saô á cargo dos 
Seguradores? sem especial òònvençaõ''d'Apólice. U:?"*"'s' -****«• JJ- 1 

Estas duas espécies de abandono naô saõ o objecto do presente 'Capi
tulo : o abandono, que vamos a expor , tem huma accepçaõ, e intelligen-
cia particularissima , que he necessário naõ confundir com os que acaba
mos de indicar. 

Entende-se aqui por Abandono o principio da execução do contracto do 
Seguro , isto h e , o acto , pelo qual o Segurado acontecendo a perda total, 
ou excedendo esta ametade do verdadeiro valor do Navio, e bens segura. 
dos, fazendo certo o sinistro ao Segurador, lhe cede p mesmo Navio, car
ga , e fretes , para o effeito de exigir delle a indemnizaçaô da importância 
d'Apolice. O abandono pois neste sentido naô he mais de que huma cessaõ, 

e 

(i)^Park. Cap. 9. Wesket. v. Abandonment. Emerigon Cap. 17. Sec. 1. e seg; Pothier n. I}1. 
e"f^j/'BaWasserom Part. 6. Tit. 6. 7. 8. Sâtaf^bice. de C6m. v. Delaissement. 
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n traspasso dõ domínio , qué os Segurados fazem aós Seguradores, da pro
priedade de qüe se estipulou o Seguro,^que puder sèr salva , recobrada , ou 
resumida.. Emerigon define o abandono , ó acto , pelo qual o Segurado.rela
xa , c e d e ' e traspassa aos Seguradores os direitos, c rédi tos , e-accões da 
propriedade.^ ou-interesse-, que tem na cousa segurada v he o preliminar in
dispensável: para poder o Segurado exigir a suar-indemnizaçaõ.•,iue.xr ' <• 

Esra matéria-he-huma das mais abstrusas ;v e intrincadas; naJu r i sp ru -
dencia dos Seguros, assim -pela .falta da exacÇaô nos Regulamentos das Na
ções commer,ciiintes,;eiMu« pela v/isigdade d© pareceres dos Escr i tores ; o 
que tem dado lugar a biilras , e cavillações dos Seguradores contraia boa. fé 
d© contracto , j$-m- prejuizo do..Segurado;.,. e intolerável detrimento do Com
mercio. ••_. i-i-ç \...ÍÜ , fct-ií-i^n-iíí:.*! Z:;!:"V.<>> Eob OJne.'Hfi'ido:-íj í Of 
. r.í. Conforme o sentimento; dps Arçthpre^anfjg©;*", © segundo as Ordenam-
ens de'.Marinha das principaes Praças, da Europa , sendo seguro feito em r e 
gra , he admittido como principio fundamental o- terem os Segurados o dif 
reiiO de fazer-, se bein úae§ parecer , aos Seguradores o abandono dos bens 
que^eguráraõ ( logo <$%eo,mostraô verificados alguns dos que se chama© •*?"-• 
ms-tros moíores ;f e feito,.©abandona,;pe4e«s immçdiatamente. constrangei!©* 
a r r e s t a r e m , a iudemnidade , ou affçgtivp pagamento d% perda „ ev valor se
gurado. Mas em que casos haja lugar.,©. exepçiçioL,deste direito ^ te quando 
©s Seguradores, tenha© pbrigaçaô d® êcçeitar .© dit© abandono,, ou cessão dá 
cousa segurada , e se elja induz rigprpsq traspajtsp.jde. dpnt inip, e absoluta 
transporte do direito da propriedade, e beneficio, ou damno dpsSegurado-* 
res , he matéria de controvérsia, e dificuldades» .fcíjgd. ; 8^ •y-.V 

r.üo Se n'Apolice se incorporou a cláusula de se conceder ao Segurado O 
direito do abandono, he inquest ionável , , que , acontecendo.©..sinistro pelpS 
casos de que os Seguradores, se tenhaõ.,encarregado , tem lugar a^cessaõ, © 
transporte da cousa segurada aos Seguradores, e a immediata *• exigência, da 
indemnizaçaô, na fôrma, e condições do cont rac to ; porérri; se foi omittida 
aquella cláusula, he ques tão , se acontecendo os ditos sinistros, he aberta 
immediatamente aos Seguradores a acçaõ do abandono , e quaes sejaõ os 
seus effeitos. -.41. --.. -, ^t* 

i-t Os Seguradores , no caso de perda , esforÇaô se ordinariamente em con
verter todas as demandas dos Segurados em aççpes de avaria ; e §em dúvida 
nisto muito interessa© , pois naõ tem desembolso t eni quanto n a õ s e liquida. 
o damno , e ganhaõ o tempo em que se procederá liquidação ^maté r i a eter
n a , d e minuciosas d isputas , e onde muitas vezes a verdade he iuaverígua-
,vel ; mas os interesses da justiça , e boa fé mercanti l , devem prevalecer ás 
tergiversões dos Seguradores. Examinemos pois as regras que, se deduzem! 
-da inteireza do cont rac to , e que se achaô firmadas pelos Regulamentos de 
.Marinha , ve Arestos dos Tribunaes das Nações as maií iílümiriadas^ í ; ^ 
«n:.: As Ordenanças de Marinha de França Ti t . dps Seguros , determinação1 

seguinte ,.a respeito do abandono. .h ... ... .i..l:.. .„.. ,.,. 

€-JO1 » Art. 42. Quando o Segurado tiver aviso da perda d© Navio, ou das 
ir mef-
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•o merdad©ria-S;seguradas; detenção de Príncipe , e de outros accidenres,-
ü que estaò a risco dos^Seguradores, será obrigado a noúRcallos'rxkor/tvteutz 
» a elles , ou a quem tiver por elles assinado a Apólice, cora- • o- protesto de 
A fazer seu-abandono em t e m p o , e lugar. - ••' - - , i: -. 

55 ^frí. 43. Poderá com tudo o Segurado, em lugar dói protesto , fazec 
55 no mesmo tempo seu abandono, com intimaçáõ aos Seguradores de lhes 
55 pagar as sommas ísíeguíadas no tempo perfixo n'Apolicei- : 

53 Art. 44. Se o tiempoedo pagamento naõ he-regulado n ' Apólice, o S e s 
35 gurádor;será obrigado a pagar srjpSègúw, t rês mezês depois da;notificação 
tido abaftdõír*©. ,-bfncg-.--d u:^ ctc-i^ií; • •--•'.•, •! , j t 

*«•-•» ^í/tf. $5. No ea-so' -dê -nanfi*agi©S é o r a ç ã o i,J o Segurado, poderátraba-
53 lhar no recobramento dos effeitos naufragados , sem perjuizo assim do 
35 abandono, què poderá; fazer em-tempo , é lugar , como do; embolso das 
55 suas despezas; sobré^ô qtie^será crido. pela ' sua affirmaçaõ até á concur* 
i s rencia dó üvalor-dosT^côbradosi'^••'•'•'•• >ni £ • - * 
f n : 55 Art. 46; Naõ se pc-defâr fazer o abandono , senaõ no caso de preza } 
55 naufrágio ,-;quebramerfro , varaçaõ em terra , detenção de Príncipe, ou 
SÍ-perda inteira 'dos effeitos segurados:; e todos ©s oütr©s damnos naõ seráõ 
» reputados senaõ avariaJ, que seráP repartida entre Os Seguradores, e o s S e -
59-gurados á proporção de sèus-interesses. J AOi" " -
$>" 33 Art, -4.7; Naõ se poderá fazer o abandono de huma pa r t e , e reter a 
S> "outra, nem alguma demanda de avaria , se ella naõ excede hum por oett> 
}*> to da cõuèa'segura da; ° , ; . >i \ :-

35 Art. 48. Os abandonos, e todas as demandas em execução d'Apólice 
55 seráõ feitos a©s Seguradores em seis semanas / depois da noticia das perdas 
35 ãconteeidà-Pnas* costas da mesma Província , em que se tiver feito o Se-
53 gurO; em-tres meáes a respeito ; das qué acontecerem em outra Província 
55 do nosso "Reino ; quatro mezes pára as das costas de Hollanda , Flandres , 
» Inglaterra; hum a n n ô p a r a Hespanha, Portugal, Barbaria, Rússia, No-
55 iruègá ; dous annos para as das costas d'America , Brazil, Gu iné , e outros 
» Paízes remotos ; passado este t e m p o , os Seguradores naô seraõ recebidos 
53 a demandar cousa alguma. 
"r* 53 Art. 49» Em caso de detenção de Pr íncipe, o abandono naô poderá 
5> ser feito , senaõ depois de seis mezès , se os effeitos saõ embargados na 
55 Europa , õu Barbaria ; e depois de hum anno, se he em Paiz-mais alonga-
55 do ; contando-se do dia da notificação da detenção aos Seguradores; e n a õ 
55"correrá neste cas© a excepçaõ de prescripçaõ ; determinada no Artigo 
53 antecedente contra os Segurados , senaõ do dia em que elles puderem 
» intentar as suas accões. 

•'-' 35 An. 5o. Porém se as mercadorias embargadas saõ periveis, o aban* 
53 dono poderá ser feito depois de seis semanas , se forem embargadas na 
» Europa , Ou Barbaria; e depois dé tres mezes , se he em Paiz-maisdistan* 
?3 t e , contando-se do dia da notificação do embargo aos Seguradores. ; 

t>u „ 4r£t: 52> Q s Segurados seráõ obrigados , nos termos perfixos nos dous 

55 Ar -
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>3 Artigos p receden tes , a fazer todas as diligencias para alcançar oíevanta-
» mento dõ embargo dós effeitos embargados* ,; e poderáõ os Seguradores 
3j fazello também por si, se bem lhes parecer. 

55 Art. 52. Sé o Navio, foi embargado" em virtude das nessas Ordens, 
55 em hum dos portos do nosso Réinó , antes de principiada a viagem, os 
35 Segurados naô poderáõ, por causa dè tal embargo, fazer o abandono de 
53 seus effeitos aos Seguradores. XÚ (> 

55 Art. 53. O Segurado será obrigado, ' quando faz o seu abandono i 
55 declarar todos os Seguros que tiver feito,' ó o dinheiro que tiver toma-
53 do a risco sobre os effeitos segurados,' pena de ser privado !do effeito' 
55 dôs seguros. ,u- •-*;:. &-.. t. •< 

Art. 57. Os actos justificativos da carregação , e da perda dos effei-
55 tos segurados seráõ notificados aos Seguradores incontinenti*depois de 
53 abandono; sem o que na© poderáõ demandar a estes para o pagamento' 
55 das cousas seguradas. ; e- .a ;... 

55 Art. 58. Se o Segurado naõ recebe noticia alguma do seü Navio',' éller 
,55 poderá , depois de passado hürá aüno (contando-se do dia da part ida) 
ce nas viagens ordinárias , e depois de dOus ánnos nas de longo óurso , fa-; 
55 zer o seu abandono aos Seguradores ,«< e demandar-lhes o pagamento / sém 
55 .que seja necessário apresentar-se algum certificado da perda.'*' 

©BÍ: n.Art. 60. Depois de notificado o abandono, os effeitoSsegurados pér-
35 jterícéráõ ao Segurador , que naô poderá , éom pretexto d© retorno do 
*>5 N a v i o ; isentar-sé de pagar as sommas seguradas. Vid. Vallín no CÓrá-
05 mantari© a estes Artigos. ^ •'©'- i : t-oadi- » 

-T Esta Legislação he amais regular em matéria de ábáfidorrô-; a ella saõ' 
coherentes , n o s pontos principaes , assim os antigos , como os moderno» 
/Regulamentos de Marinha das Nações Gommerciantes ; posto que entre as 
-mesmas ser observem algumas variedades consideráveis*, quanto ás: circunstan
cias , m©dfO, t empo , e effeitos dó*dito abandono." Na maior parte de taes 
Regulamentos o abandono he do arbítrio d© Segurado, nóstiaSôs ért qiie elle 
tem lugar ;• nas dé Roterdaõ porém he da obrigatíàô do mesmo , e a beneficio 
dos Seguradores. Os*-Regulamentos dé Suécia naô permittém ô abandono J-
em quanto-ha esperança de ser salvo ^rec lamado, 1 © restítuido ,c em tódó , 
ou era parte,; o Navio ©ü mercadorias / q u e sôífreraõ s inis t ro . 0 ' ' 

A Regulação da Casa de Seguros de Lisbôà-parece naô a dmittir já mais 
oa-bandOttO, a naô haver sobre isso expressa conVétteaõ n'ApõlÍôé, como" se 
vé da generalidade d© Gap. 23. ib. -b* OS' Seguradores nàõ seráõ obrigados ao 
55 abandono; dos effeitos segurados ;' salvo V^tiàrídb' n' Apólice doSegüro sé fi
os zer expressa rnençaõ r desta cláusula ; e o Segurado-,* ©u* Outra qualquer 
» pessoa j tem plena1 authoridade para fazer o qné julgar mais conveniente 
55 a beneficio dos effeitos ,•* salvandO-oS, e vendendo-os nó lugar- do náüfra-» 
os g io , tudo a risc© dos Seguradores ,ç a quem èê dará conta. 
-tu As fraudei dos -Segürídòs nôs^Següros dé' mera aposta"/ a qüe chamaõ 
de pacto expressoy qne fáziaõ sem interesse algum,0 oü òoiS diminuto 'ixiíe-

res-
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resse algum , ou com diminuto interesse próprio no casco , e ©Erga da Na
vio designadon'Apólice , exaggerando excessivamente, e com fraudulento 
designio o valor da cousa segurada ; e bem assim nos seguros de bens de 
cont rabando, e outros de igual natureza * de que depois era difficil, ou odio
so provar-se o contrar io , foraõ sem dúvida a causa do rigor daquelle Capi
tu lo , ou aliás da interpretação cons tan te , que se lhe dá na Praça ; sem 
dúvida a fim de se obviar ao prejuizo dos Seguradores , que , pelo abando
no:-, pouco ou nada viriaõ a consegnir , ainda no caso de ser feliz a recla
m a ç ã o , ou recobramento da propriedade abandonada depois da preza , nau
frágio, embargo , etc . E na verdade nestes casos o abandono seria huma 
formalidade absurda. Como se poderia abandonar o que ou nunca havia 
existido j ou era de propriedade alheia ? 

Em Inglaterra posto naõ haja nesta parte Legislação positiva, com tudo 
os princípios adoptados uniformemente em seus Tribunaes saõ. os mais sim
p l e s , ce r to s , e fecundos; de sorte que presentemente a doutrina do aban
dono se acha estabelecida.-com a maior exacçaõ , e firmeza , por muitas De
cisões uniformes , como se pôde ver nos Arestos que citaõ Allan Park no 
seu Tratado de Seguros Capitulo IX. e John Wesket verb. Abandontnen. * 

Segundo aquellas Decisões , o Segurado pôde á sua eleição, ou arbítrio 
fazer o abandono aos Seguradores , na© só quando a perda he -verdadedra-
xpenter total , sern esperança alguma de salvação, e recobramento , senaô 
também quando o objecto da sua especulação he de tal modo desfeito, que 
naõ vale a pena de proseguir-se ne l l e ; como por-exemplo: se a viagem do 
dest ino he absolutamente perdida ; ou o Navio se constituioinnavégavel pelo 
-sinistro ; se o sipistro ©ocasionou perda to ta l , ou excedente á metade do va
lor da cousa segurada;..se ainda que haja esperança de recobramento, ou 
resgate* ou effectivamehtf no cas© de preza , tenha havido ^repreza, com. 
tudo o preço, ou despeza dasa lvaça excede a metade do dito valor; se 
o Segurador naõ.se obriga, a approvar y e.&atisfazer quaesquer despezas qüe 
«efizerem nara, o fira darniesraa salvaçftõ $ recobramento t e reclamação nos 
lugares onde for necessário, ainda no ;caso de que ella se na© obtenha , e 
se inutilize .Éodo. © trabalho , e desembolso. Nestes casos o Segurador pôde 
ser constrangido a acceitar o abandono, e pagar a perda dentro de oito dias , 
se o mesmo abandono he definitivo,, e seguido do effectivo pagamento da 
importância segurada; rSenaÒ concorrem estas duas circunstancias, o aban
dono considerarse provisório , e d e simples cautela , sem cesaô , ou renúncia 
da propriedade ; . e sendo salvos, ourestituidos o Navio , e effeitos , objecto 
4o Seguro , o Segurador paga taõ somente as despezas; da salvação , e o Se
gurado reassume o que era seu originariamente por ( hum certo direito que 
Se diz de postliminio , como se nunca fora perdida , segundo indicámos nac-
Parte I. pag.,.8&0 ul-nk-:^ ... 'bur.. . . . ,?o '. V c t ., .< 

Consequentemente, e ao contrario , naõ pôde o Segurado fazer taj aban
dono , nem o Segurador ser obrigado a recebeu©, se nem os effeitos segu
rados foraõ darnnificadosi além da metade do seu valor , nem se perdeo a 

*$ia-
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viagem do Navio, ou o corpo do mesmo ; antes fazendo se em pouco t e n p o 
os tomptítentes reparo», e p . g u d o o Segurador a real importância dai per
da , o Stgur do vem a ter a indemnidade , que havia estipulado n'Apólice. 

Eis ahi em matéria de abandono a Legislação , e pr^xe de julgar de 
F r a n ç a , e de Inglaterra, isto h e , das duas as mais eminentes JNatões do 
Mundo Poiitic© , e Mercantil, Depois de Luminares desta ©lasse, he supér
fluo recorrer aos Regulamentos dos Estados Maritimos de inferior ordem , 
que saõ como os A&tros subalternos no systema Planetário. Os que m; is 
biJlhaõ na carreira do Commercio conspiraô em conceder-aos Segurados, 
no caso dos sinistros maiores (cora as modificações opportunas) o direito 
do abandono , independente da expressa convençáõ n'Apolice ; reconhecen
do que o exercício deste direito he ligado á essência , e boa fé do c o r . 
tracto , e contribue pira a rapidez da circulação dos fundos expostos nos 
perigos do mar , como se pôde vér nos Regulamentos de Marinha de Amster-
dam , Hamburgo , Copenhague, Bilbao, Gênova , Venezi . ( i ) 

As Companhias de Seguro de Lisboa desvairaõ deste uso , e tem a sin* 
gularídade de naõ admittir o abandono em caso a l g u m , oppondo^se Í O sen
so commurn das Nações as mais illuminadas , que aliás a Lei de 38. de 
Agosto de 1769 § .9 . manda s e g u i r e m matérias mercantis . Elles pretextaô 
o acima citado Cap. 25. da Regulação vda Casa," q u e aliás he ambíguo, e 
susceptível de interpretação mais..franca , e análoga | s ' r gtas geiaes do 
Djreito Marítimo. o -.••'- > \ • " r.b ,úa-•< vsivw -o na 

'*>. Em primeiro lug^r o abandono de qué abi sé trata , parede1 qné naô sé 
deve entender da cessaõ 4 que o Segurado , recebendo a indemnizaçaô dó 
Segurador , he ©brigado a fazer ao mesmo ,' daprõpí iédadé sinistrada ; tíias 
sim desta particular espécie de risco que sóbreverrt no mar , e consiste na 
deserção do serviço qüe os Officiaes,;*© Tripulação fazem do Nav io , è sua 
carga ná occasiaõ do perig© , por t ra ição , covardia ,í Ou rebeldia', segundo' 
acima se indicou, e acha-se exemplificado na Parti»!I. Cap. 44- pág."96.-Està 
interpretação he apoiada pelo formulário das Apólices de Lisboa ;, Ortde â 
palavra abandono encontra-se no mesmo cont rac to , e iriimediatamênte dé*-' 
pois da inumeçaçfl©, e Serie ,d©s riscos maritimos ,' a que ©s Seguradores se 
sujeita© ; âçcre$centand©>se porém a cláusula exceptiva salvo a rebeldia âb 
Pifitraõ , e abandono dos bèrts segurados*.; excepça© esta qüe Os Seguradores1 

tenr direito de fazer, fporque semelhante qualidade de risco naõ entra na 
gerjeralidade dos que acontecera por mera-'fortuna -de<-mar ; sim pertence á 
malfeitoria do Capi tão, eEõüipagem / c u j o dáronav segundo o Direito Com-
mura , he só,a çarg© de quem emprego» taes pessoas; e por isso* os Segura-? 
dotes naõ respondem por aquelle abandono, semséu-previo consentimento , 
e ..pacto expresso na Apólice. Vid© Parte I. Cap. r3tfir,F.pagb 7,6.0>,n 3 

1 A . , . ^m segundo lugar , ainda admittida a interpretação do..dito» Gap. 23. rio 
^ n t i d o que os-Seguradores affectaõ, cota tudo pareç©-que o>abandono j ' a a 

. Tom. I, Ee ces-

(f) Vid. Baldassaroni Part. 6. Tit. 6* i ; í.- ..-;; „ „ .-.t\ú 3': .biO K< 
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cessa© forçada dos bens sinistrados sõ se exclue77© caso Ao naufrágio; pois 
he o único exenspjo jççpe -ahi se apon ta , quando aliás era obvio , e natural 
que se generalizasse a regra , se fôss© te&sa a intenção do Legislador: e por 
tanto naõ ha razaõ para se repellir o mesmo abandono no caso de previa de
tenção , e embargo de Príncipes, que taõ freqüentemente acontece em tem-
po de guerra , em que OS seguros saõ mais necessários , e multiplicados. 

O naõ ter a Real Junta do, Commercio fixo pOr íissente o sentido da-
guelle,controvertido Capitulo occarioíaa a perpetuidade dos abusos dos Segu
radores cara terrível detr imento dos Segurados. A resulta h e , q u e , sobrevin-
d.o a noticia de preza de algum Navio , sobre que se tinha feito seguro de 
se,u casco , .ou carga , ainda-que ella «seja notór ia , e os documentos do si
n g r o irrecusáveis , %ljguns Direitos das Companhias resistem a indettinizBcaõ 
immediata , com o pr.etex.to de que tem espereiiça de que a preza bajfc de 
ser; rest i tuida » ou recobrada ; e que o Segurado d-eve trabalhar nas diligen
cias de reclamação , ©.resgate; e que sendo infructiferos os esforços, estaô 
promptos a satisfazer a perda á vista de sentença de condemnaçaô do respe
ctivo Almirantado: entre tanto mil circuitos , e dificuldades, e o empate no 
giro fazem perigar a fortuna do Segiwrad© , transtornando a especulação ãih-
cja a mais esperançosa , e bem concertada. Quem naô vè que estes obstacu»-
lps §aô incompatíveis com a franqueza d© Commercio , e Predito Nacional ? 
t lg verdade,q-ue o Capit«)0:*a3. da.Regulação da Gasa naõ prohibe estipular-
se na Apólice a cláusula do abandono ; porém os Direitos jamais permíttení 
ÍBSeriJla; © os Seguradores .saõ constrangidos a soffrer a L e i , que se lhes 
i(nppõe, submettendo-seá prática ordinária da Csisa, dos Segures. Pódé sim 
o motivo do abandono ser fraudulento; mas a fraude sempre se exclue, e 
o simples receio deUa naô deve tolher a regra geral. 

Esperando se pois da sabedoria do Governo o Regimento armunciad© 
no Alvará de ; 11. d 6 Agosto de 1791. em que provarvelmente -se dará provi-
denqia , ereforma nesta pa r t e , indicaremos os casos em.que de justiça de
ve ser admittido o abandono ( tendo o seguf© sido feito em regtâ) e quaes 
se-j^ô os seus effeitos. •:,< .-*-, :.,,-!, t . 
•a-. O.Segurado tem direito de fazer abandono-, assim d© Navio, como dos 

effeitos que segn tou , nos cases dos sinistros maiores- ( acontecendo por for
tuna do mar y, em que ã perda benhtè,sido total f ©esta por*senso mercan-
tilf-, se entende ser a .que. exced-e armetàdie do vajordfa cousa segurada. T o 
dos os outros damnos pe ré innaô saèT-c-epu-t-adoa-sentifô pérdaparc ia l , ou avá* 
ria. (1) ; e em conseqüência o Segurado '«aõpódeiconstranger a© Segurador* 
a-tacceitar ©abandono , mas taõ sóme-ntestemfdive^tô-dè exigir 'lhe a inde-
ipn izaçaàdo prejuizo, p&is do"contraÉfio-'seria míti-tô gravoía a sorte dos Se* 
guradores; naõ podendo entrar em duvida, quesOÍrVeriaõ ' é$té& Vexames ki-
toleravel contra a natureza , e fim do contracto d© Seguro , se por quaesquer 
medíocres , ou insignificantes perdas-fossem compèllidos a carregar corri á 

pró-* 

(1) Ord. de Mar. de Fr. Art. 46. Tit. Des assur. ;VO-ÍC--< 
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•propriedade alheia , muitas vezes detrimentosa , e inútil , acceitândo huma 
cessaõ , e abandono forçado , que aliás he havido por huma acçaõ extra
ordinária , e só admissível nas circunstancias ou de inte i ra , e absolta per-. 
d a , ou de hum damno taõ grave , que por elle ficasse desfeito o ©bjecto da 
•especulação do Segurado, ou a sua propriedade lhe viesse a ser de pouco * 
ou nenhum uso. 

A perda total ou he real, e affectiva, ou legal, e presühiptíva. 
Perda real he quando a cousa segurada ou pareceo absolutamente , oU 

posto se salvasse , e se recobrasse alguma par te , acha-se com tud© reduzida 
a estado taõ deteriorado, que naô pôde servir ao seu primitivo, e ordinário 
destino , como acontece no caso de submersaõ do Navio, ou dó naufrágio $• 
Varaçaõ , e encalhe , corrompimento , e dilaceraçaõ das partes essenciaes do 
m e s m o , ou de outros accidentes da fortuna d o m a r , qUe o reduzirão a esta
do de innavegabilidade , como tempestades , fogo, bombarda mérito, etc* 
tio que resultasse avariar-se a carga em maneira , que ficasse damnificada 
•em mais de metade do seu valor, Ou se constituísse insusceptivel de venda 
no estado ordinário do Commercio. ~ 
••i Perda legal he a que se presume por Direito Marítimo , e Lei dás Na
ções , posto a cousa segurada exista , e haja esperança de Salvação ; e reco* 
bramento. Esta verifica-se nos casos de preza , repreza, detenção de Prin* 
c ipes , falta de noticias do Navio notemp© assinado pelos Regulamentos de> 
Marinha dos Estados Commerciantes , a que se conformou o Capitulo iò> 
da Regulação da Casa dos Seguros de Lisboa. Nestes casos , posto o Segu
rado naõ tenha perdido irrevocavelmente a sua propriedade ( porque pódô 
ser resgatada, salva, reclamada, e restituida , e naquelle ultimo cas© he 
possível que appareça em algum lugar ) , com t u d o , pela difficuldade , e 
demora que sobrevem , considera-se perdida pelo que diz respeito ao Se--) 
gurado ; visto que fica entretanto privado da livre disposição do que he seu * 
e em- conseqüência as Leis Marítimas lhe daõ o direito do abandono para 
a sua indemnizaçaô immediata. ( i ) •••-> 

O abandono pôde ser provisório, oü definitivo: Provisório h e o que o 
Segurado -faz de mera prevenção, em quanto consulta aos seus interesses ,-
sem exigir , ou acceitar o pagamento dos Seguradores, na© lhe tranferindo 
em conseqüência o seu direito aos bens sinistrados, na esperança de salva, 
çaô, recobramento, e retorno dos mesmos. Definitivo he o qüeeffeitua corar 
conhecimento de causa , achando mais avantagem em demandar , e receber 
logo a satisfação da importância do Seguro , transferindo aos Seguradores^ 
feito que seja o pagamento , o domínio dos* ditos bens , proporcionalmente 
ao interesse segurado.. L i. -. ••* -.?-•-

Os casos era que tem lugar a acçaõ do abandono , como á única que 
he capas de encher o interesse do Segurado, se reduzem a seis. ié° Nau
frágio absoluto , seja por submersaõ do Navio era mar a l t o , seja por esbar-

Ee íi .c; eO, i r a r \ 

(!) Emerigon Cap. ia. See. 18. e ai. •'• - > • •'-**''*• CO 
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r a r , ou despenhar-se sobre algum escolho nas Costas , e Portos. 2.0 Vara
çaõ em terra , e encalhe com rompimento das partes essenciaes do Na
vio. 3.0 Preza justa , ou injusta. 4.0 Detenção de Príncipes. (1) 5.o, Innave
gabilidade por caso fatal. (2) 6.0 Falta de noticias do Navio em fium anno 
depois da sua sahida nas viagens da Europa , e depois de dous annos nas 
viagens mais dilatadas. (3) 

Em a maior parte dos Regulamentos Maritimos , o direito do abandono 
he (como já acima se indicou) hum acto de vontade, ou arbítrio da parte 
do Segurado , e de necessidade da parte do Segurador : supposto pareça em 
tal matéria mais dura a sorte deste , com tudo semelhante disposição na© 
he contraria á justiça, antes conspira ao bem do Commercio ; pois, como 
os Segurados saõ os que especulaõ sobre Navios, e effeitos , cuja proprieda
de tem adquirido, vem a ser também os mais próprios para lhes darem o 
destino que melhor entenderem nas operações ulteriores ao acontecimento 
do sinistro; naõ sendo por tanto lacionavel que fiquem contra a sua von
tade privados do que lhes pertence , quando se contentaõ com exigir a i n 
demnidade por simples acçaõ de avaria. , 

He porém de notar , que naquelle ultimo caso do §.»antecedente , o 
Segurado he obrigado a fazer o abandono aos Seguradores pelo Capitulo 19, 
da Regulação da Casa , como se vé das cláusulas finaes , os Seguradores 
seraõ obrigados apagar a importância dos Seguros, havendo do Segurado, 
cessão dos ejfeiüos que segurou. r . '<-j ,., 
,., ^Naó he necessário que o Segurado faça immediato e effectivo abando*» 
n o , logo que tem noticia do sinistro ; basta que denuncie , e intima aos Se-; 
guradores a mesma not ic ia , protestando lhes fazer o abandono em t e m p o , 
e modo ; porque , muitas vezes os Segurados tem tido que arrepender se 
de sua preqipitaçaõ nos abandonos , em que os Seguradores considerável-*/ 
mente ganharão. Pelo que convém q u e d e m espaço á deliberação, e con
selho pira calcularem nesta parte com prudência os seus interesses; sendo 
da sua eleição , e arbítrio ou fazerem abandonos,, com conhecimento de 
causa , ou exigirem dos Seguradores, taõ somente a indemnizaçaô do da
mno soffrido , e liquidado, sem lhe cederem a sua propriedade. Este aban
dono, he o que-acima chamamos Provisório. -, ir 

No caso de preza , e detenção de Príncipes , se © Navio aprezado foi 
re laxado, ou abandonado pelo Aprèzador,. ou teve a r te , e felicidade de es
capar-se por fugida, r e sga te , ou repreza da própria Équipagem , ou da de ou
tro Navio , sem ter havido grave demora , ' n em ser impedido de seguir o seu 
dest ino, dieta a equidade , e b o m senso, que nestas circunstancias© Segu
rado naõ deve ser admittido a fazer o abandono ; e que só tem direito de re
querer aos Seguradores que lhes compunhaõ o prejuizo , se o houve. O mes

mo 
•*•*••*-• 

( i ) Emerigon. Cap. 12. Sec. jo. e seg. ' 
. (-») Ibid. Sec. j8 . 

(}) Ibid. Cap. 14. Sec. $. 
.**! :síà .:i: .*.;•-J no2:i*4i*i! 
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m ó têm lugar no 'caso de varaçaõ» e encalhe , quando ô Navio foi ;posto# 
ttado pela própria Tripulação , ou corri ajuda dos que concorrem a salvai-
lo do nauí'rfigio ; ou ainda que recebesse damno , fosse elle facilmente 
reparavel no lugar, e pudesse depois continuar na sua derrota*. úluj 

Esta doutrina he muito racionavel, e seguida em Inglaterra. Aíguns 
A u t h o r e s , Italianos pr incipalmente, requerem maior rigor ; dizem elius-, 
S*afficit semel -extitisse Condicionem , para ter Jügar a iramediatà exigibili
dade da quantia segurada, e a consecutiva a acçaõ do abandono.--Porém 
sendo o "ãta do seguro a indemnidade do Segurado , este fim he -cheio , e 
satisfeito ? quando o Segurador pa«ga o dâmno soffrido; e a demora xõnsí* 
der.i se como nenhuma , se rfoi pouca , e por ella Uàõ se desfez á viagéín \ 
e destino dos bens segurados* ; (í'̂ > * 0^*-" -*ÍX.U c ,'i.. 

No caso de detenção de Príncipes, se no ©áfrso da viflgem as "mercado* 
rias se embargaõ , oú , !o Navio he tomado para as.-nècessidad-ès da Potência 
amiga , porém he pago o seu valor, p- Segurado' nádà perderidÕ ^'náõ tem di
rei to ao ab&fldoüo , e só pôde exigir dos^Segurad-orés o resarcimento do^ustò 
p r e ç o , se foi lèzâdo pele-lembarg©-, e venda for-çada , ( r ) dttèhdendo.;seào 
valor liquidoJque teria a cousa no lugar do^destirió, deduzindõ-seb prêmio % 
f r e t e , e mais despezas Jd© costeio-',~e expedição. ' ' úlj ^ •--'-' ' - i i ! X s •• 

Tem lugar o abandono ^ aindar:c(ué â perda ríaõ seja total , l loü èxcedeni 
te á metade d© valor da còüsa-"segurada ,° se o Segurador :CÒnséntio hesse? 
encargo por pacto expresso n^poMfcer;-1 pois ^naô : sendo este illiciíojdeV]é 
aer cumpr ido ; cóm 'ÉánW q"iie â l perda proceda de fortuna do m à r , euna.õ 
de vicio intrínseco , e ©ôrruptivél na tu rezada tòütfa "ségiir-ída. (2) 

A arribada do Navio , posto que forçada por necessidade > e justa cau
sa , e qualquer demofii d'©-mesmo',- antes° de c h e g a r ã o lugar do destino r , 
naô he motivo que authorize ©'abVndónò^a benefício3 do Segurado; salv© 
se a tardança se acha no caso do dito Cnpitukr 19. da^RVguláçáò dos Segui 
»os desta Praça-'de L i s b o a . ^ ^ n f.obfl = ítdo õna a; -.-.>. ' ' 20 

-:•• O abandonovdéve ser puro '^e simples , e"nâõ condicional: deve tam
bém ser feito ,do itodò ,8fe naõ de parte d á cousa segurada , * visto sêr o seeu--
ro hüm contracto indivíduo í?j- sálvoch©s11cásos,seg"uifiies : J i.» 'se foi .feito o 
seguro sobre o mesmo Navio pofdistirirjtas Apólices, e de efíeítos distin-
©tos 5 v. g huma tendo por objecto áisücares , ' e outra tabaco-; ou posto 
que se fizesse o seguro por "huma só Apólice1, com rudó se designou dis-
t inc ta , © separadamente numa somma sobre os assucares , e outra sobre © 

• , •• . ,-f. '"p.—io •'• . n o ~-'v •- ° ° \ . . •-" '- -'-
tabaco ; porque nestas Circunstancias os seguros vem,a ser distinctos , e 
j . . 0 1 \ . 9 f l p , AC I . *t< S A v ' 1 - - Í J '-. ; 

diversos ; e por tanto o Segurado pode abandonar huns erreitos , e reter ©s 
, * : • í-*\ j a u 1 1 Í 1 * F ' L. fè l 1 * ''* 1 • ' * 

*©*it>ros. (3) 2.0 Se o Segurado naõ segurou toda a propriedade que tinha no 

t íavio ,J qu© sinistrou ; he evidente que"entaô pode fazer o.abandono da 

"** ' par-
-(1) "Etriengon Cíp. ia. Sec. *>}. , _ , , . 
(a) Emerigon Cap. 17. Sec. 1. §. a. e Sec. a. §. 7. • ' ,, ^ 
O ) EmerigoíkCap, i7.;Seci 6. e 8 / 1 '** • I ^J 'K ^ + ,35<i V" ,f*Aj n - l l — ^ 
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par te segurada até á concurrencia dos riscos que os Seguradores tomáraô, 
retendo a outra na parte que lhe fica hum descuberto , a respeito do qual 
deve ssr considerado como Segurador de si mesmo , e naõ pôde ser cora-
pillado a fazer o abandono delia. 

Porém s e , vindo a noticia da detenção, e fazendo o Segurado o aban
dono em t e m p o , depois sendo desembargado, e dimittido o Navio, chega 
a salvamento a bom por to , o abandono naõ se revoga, se o Segurado naõ 

consente. (1) 
No caso da innavegabilidade, o Capi tão, ou Mestre, do Navio > e Em

barcação segurada, tendo por aquelle motivo arribado a algum por to , naô 
podendo ahi fazer os reparos necessários ; ou porque o Navio tendo sido 
julgado innavegavel pelo Tribunal competente do lugar , naõ admittia com-
certo convinhavel, pelo seu péssimo estado , ou por naõ achar mater iaes , 
e Artistas convenientes , he obrigado a affretar incessantemente algum 
o u t r o , podendo achallo ; como he optima providencia das Ord. Mar. de 
Franç . Tit . do Frete Art. -11. e todas as despezas ficaõ por conta dos Se--
guradores. Porém se a carga traspassada daquelle para este Navio chegar 
ao lugar do destino , os Segurados carregadores naõ podem compellir aos 
Seguradores a acceitarem o abandono, da mesma, se os effeitos naô tiverem, 
recebido damno além da metade do seu valor. (2) 

He de notar que o Segurado naõ pôde fàger o abandono por motivo 
de innavegabilidade , sem que mostre sentença do Consulado , ou Tribunal 
do por to , onde ficou o Nav io , que o declarasse innavegavel, tendo prece
dido conhecimento de causa $ e exame de Peritos. Emerigon Cap. 14. Sec. 
3. §. 3. e seg. • L -

Tendo o seguro sido, feito em regra ( i s t o . h e j o seguro propriamente 
dito , e naõ ps de mera, aposta ) acontecendo os sinistros assima indicados i, 
depois de intimar, o Segurado definitivo abandono, ( naõ por erro,, ou fusas 
n o v a s ) , os Seguradores saõ obrigados a satisfazer a importância do seguro 
ao Portador d'Apolice, legalmente authorizada; e p o r virtude de tal abans 
dono , adquirem estes o Navio , e effeitos segurados em propriedade abso
lu ta , e inrevocavel, entrando immediatamente em lugar dos Segurados ProV 
prietarios , na parte do interesse que fazia a matéria do seguro ; ficando-
lhes subrogádos de pleno direito , como se estes naõ existissem ; perten-
cendo-lheS em conseqüência , e na mesma proporção os direi tos, proveito, 
òu p e r d a , resultantes da cessaõ , e transporte da propriedade a lheia , de 
sorte que , se o Navio que se presumia perd ido , chegasse depois a bom 
p o r t p ; ©u tendo sido aprezado, Quembargíi.do_, fosse depoisrestituido com 
toda , oü parte da carga ; ou havendo naufragado , ou sendo julgado inna
vegavel , fossem salvos alguns effeitos, os Seguradores podem da maneira 
dita dispor do Navio, e mais bens abandonados, e cobrar os fretes das fazen-

_das. 

*- • - — - " " ' ' **-***—• — • • — — — — • • • — * ; — • * - '• r " r . ' ! 

(1) Emerigon Cap. 17. Sec. 4. in fin. e Cap. 15. Sec. 30. - : 

(2) Emerigon Cap. 17. Sec, 4. in fin. Cap. 14. See. ii..J), J. e seg. © See/ }•%..-. 
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das salvas; sendo porém a seu cargo pagar as despezas da salvação, resga
t e , reclamação, recobramento, arribadas forçadas , concerto, ou affreta-
mento deoutro Navio,, no caso de innavegabilidade, «as soldadas dos Ma
rinheiros , que saõ privilegiadissimas em Direito. Vid. Emerigon Cap. 17. 
Sec. 6. 8.9. 11. 

O Segurado, dep-oii de flazer defmitivoiatjándon©', em tempo, e fôrma 
devida, naõ pôde depois recusar a indemnizaçaô offerecida pelos Segura
dores; e menos ainda forçallos a receber a importância do Seguro , de que 
tivessem já sido pagos para o effeit© de lhe retornareip o Navi©, e bens 
sinistrados, de que se havia ultimado o mesmo abandono. Isto he fundado 
em justiça, que na© soffre a contravenção ao próprio facto, e igualmente 
na reciprocidade de Direito , visto que os Seguradores naõ podem antes do 
definitivo abandono constranger os Seguradores a ceder-lhes a propriedade 
sobre que versava © seguro. 

Acontecendo quaesquer dos sobreditos sinistros maiores, se o Segurado 
requer logo aos Seguradores o seu pagamento, e estes lho fazem, he escu
sado dizer que fica obrigad© a abandonar-lhes tcdo o direito que. tinha nos 
bens sinistrados ; pois este abandono , ©u cessaõ he huma conseqüência 
necessária da indemnizaçaô realizada : alias o Segurado , sendo os bens 
salvos, resgatados, ©u restiturdos , viria a locupletar-se cem jactura dos 
Seguradores; o que já mais soffre a justiça t como já se indicou no Gani* 
tulo anteóedente. .. v L 

C A-
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G A P I T U L O VIII, 
., . . . 1 . » r . , >, . . ''- ••>• 

Do tempo, e fôrma do'pagamento da importância segurada. 

--.-niii *-»•<: , 1 - 1 

vjJ T-*MPO dd pagamento da importância segurada naô he o mesmo em to
das as Praças , e depende ou dos Piegülamentos década Pa iz , ou do ajuste 
dás partes. 

As Ordenanças de Marinha de França Titulo dos Seguros Artigo 44. 
dispõe : «Se o tempo do pagamento naõ he regulado pela Apólice, o Segu
rador será obrigado a pagar -ô seguro tres mezes depois da notificação do 
abandono. 
'• Era Inglaterra o Segurado pôde pedir o seu pagamento oito dias depois 

da certificação do'sinistro. ' ° Rrr r y a-,;» 
aobNo» nosso* Reino o t e m p o , assim-da'denúncia j Ou notificação do si-

nistró aos Seguradores, cora© do pagamento , 'acha-Se fixo pelos Artigos i 4 ^ 
i 5 . ig. e 20. do Regulamento da Casa de Seguros, ib. -' 

» Art. 14. Tanto que o Segurado tiver noticia de alguma perda , a 
j*. fará manifesta aos Officiaes da Casa , os quaes faraõ lembrança delia , 
» notando-a cora todas as suas circunstancias; e tanto que o Segurado ti-
» ver papeis por onde juridicamente conste da perda do seu seguro , os 
53 entregará aos Officiaes da Casa , para estes intimarem aos Seguradores 
>3 a dita perda , e os notificarem para o pagamento delia , o que naõ po-
33 dera ser praticado por outros Officiaes, o que Sua Magestade assim 
permittirá. 

33 Art. i 5 . Tanto que os Officiaes da Casa forem entregues dos Docu-
33 mentos , que justificaõ as perdas , os apresentarão logo aos Seguradores , 
33 cue seraõ obrigados dentro do termo de quinze dias a acabar o exame 
33 delles e dentro do termo de outros quinze dias successivos a fazerem o 
33 pagamento da perda na presença dos Officiaes da Casa , que lançarão o 
33 termo da Quitação. 

33 Art. IQ . Todo o Nav io , de que naõ houver noticia , depois de hum 
33 anno de sua sahida para viagem na Europa , e depois de dous annos para 
33 viagens dilatadas, será considerado por perdido, e os Seguradores seraõ 
33 obrigados a pagar a importância dos seguros , havendo do Segurado cessaõ 
33 dos effeitos que segurou. 

33 Art. ao. Os Seguradores pagaráô as perdas a 98 por cen to , quando 

33 n'Apolice do seguro naô houver cláusula em contrar io; porque havendo-a , 

33 se estará pelo que for ajustado. 

-A D E m 
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Em Inglaterra naõ he determinado por Lei o tempo em que O Segura
do pôde pedir o pagamento da perda, no caso de naõ haver notícia do Na
vio sobre que se tomou o Seguro. Mas a prática concede seis mezes depois 
da sua partida , ou depois da ultima noticia qüe delle se houve pata qualquer 
parte da Europa, e em doze mezes para maior distanciai O que naõ parece 
aufficiente para as viagens das índias. He porém de advertir, que , fundan
do se a necessidade d© pagamento do Segurado na presumida perda do Na
vio , a presumpçaô deve Ceder á verdade , se passado aquelle tempo appare-
cer salvo o Navio; e em tal caso o Segurado deve restituir o que lhe foi 
pago individamente , e por mera supposiçaõ errônea- Vide Park Cap. 3. pag. 
64- e Cap- 20. Penso porém qüe cessa esta obrigação do Segurado, tendo 
feito o abandono em tempo opportuno, e que nem pôde em tal caso cons
tranger ao Segurador a que receba o capital, ou importância do seguro, que' 
já tivesse Sido pago, como fica dito tio antecedente Capitulo. 

t a TJ T T "i /- 3 . J ... 
• M i l . I ' ' • 111 I ~ - É - — — — » ~ * — i I • ! I I — M 

C A M T Ü L O IX, 

.! Das provas necessárias á éxetüçàô'd?Apólice, 
, 1 . , . . . fl M: B b > l 

i N Os seguros feitos em regra 4 acontecendo o sinistro, 0 Segurado naõ pô
de obrigar em Juízo aos Seguradores a prestarem a indemnizaçaô sem què 
prove de modo legítimos i> a perda ; rsüa qualidade , e quantidade: £.°' a 
existência da cousa segurada i 3;à o interesse qiie Sfíèlla tinha' : 4.0 a sàa 
exposição aos riscos maritimos n© modo declarado ^Apólice .* 5.° O Séú 
justo valor * se naõ se fez logo a süa estimação 11a mesma Apólice: 6.° a or
dem para o seguro , se foi feito por commiss-aô, Ôü á ratificarão dellé, pren
dendo osriscos, e ignorando*stí a sõrtè da viagem segurada,* */.o a venda, 
ou cessaô em fôrma dos bens segurados, se oPotftador d'Apólice he cessio
nário dos mesmos. 

Nos seguros impropriamente'ditos , tfüe vulgarmente na Praça de Lis
boa se chamaõ de pacto expresso , sujeitos a ráilinconvenientes, e que ahi 
se tolera© p©r hum costume abusivo , e detestável prática; se' nas respecti
vas Apólices* estipulon-se a cláusula de qü© oá Segurados naõ seriaõ obriga»» 
do» a apresentar mais que as mesmas1 Apólices,' na caso de sinistro, quando 
exigem a importância do s>eguro , osS-egUradoréSrtaô Os pódém forçar a que 
produzaõ outros doeumenüos da prova 0% séu interesse, é d© féál valor no 
Navio , e effeit©s segurados correspondente á importância do seguro ; tal 
sendo o ajuste das partes qu*e* he licito," se elle naõ importa outra cousa asais* 

Tom. 1. -h: Ff do 



do que lunpaiUímitada.confiança ,.. que : na época do contracto mostra o Se*» 
jourador fazer,da. pi.ohidade do Segurado, na racionavel supposiçaõ de que 
o naõ pe,.rj:eridjaõ enganar , e prejudicar por, aquelle pacto , que se deve sup-
pôr dirigido, unicamente . -aguarda-se o segredo da negociação, sem fraude 
das Leis c iv i s , e essência do coqtraçto. --isitui S-ÍÜÍ* » o « ®°. 

Com c tudo se os Segurados entenderem que da par te do Segurado hou
ve aquella fraude , eque .nenhum interesse ( ,legitimo tinha no,<Navio em.que 

- Í S « - • 7"u*1 * *. . . . . . . _ ^ 

se correrão os riscos , podera resistir .ao.pagamento; sendo porém a seu car
go provar çumpridarMf u}te a mesma fpaude , f que senaõ presume; e conveir-
cendo-a , devera ser,relevados da responsabilidade;, porque naõ*póde hayer 
pacto qüe faça legitimo, o dólo , ou provoque © delinquir. .£0 

- f * - -~-a 
í-i •-•?- r~'. 

C A P I T U L O X. 

Da prova da existência da cousa segurada, e sua exposição aos 
riscos maritimos. 

X E M - S E estabelecido; e freqüentemente repetido em differentes lugares 
deste Tratado a c.pnttaa^te^gi-a r que o tsegurp ; he nullo , se rtaõ existe a cou
sa segurada , que he o fundamento , e matéria do contracto ; e se nella o 
Segurado naõ tem interesse por s i , seusCommettentes , e Representantes-, 
no real valor declarado. n',Apolice ; e., q u e , suppo.st©texista, e pertentía a© 
Segurado , e a s u a estimação,tenha sido justa , com tudo o seguro estorna* 
se., e caduca a Apólice,,, se a mesma cousa na© foi exposta aos riscos mari
timos ; visto que estes constituem, o t i tulo, pelo qual o Segurado tem direi-
to á satisfação do damno , em caso.de sinistro,,*•,;©• o Segnrador.á exígibilida-
d e , ou retençaô^d© prêmio,, no estado, de chegada a salvamento do Navio* 
em que . secor re , a aventura. ( í ) ,*.^àT10. )?n, ; »o;' ÍV. ' ••*"-' -S3Í 

Pelo que , acontecendo a perda,, p Segurado naõ pôde constranger a© 
Segurador a prestar-lhe a indemnizaçaõjcompetente , -sem que prove : i.t> que 
a"côusa segurada existia ; a.0 que nella tinha legitimo interesse .• 5.°" que 
fora exposta aos riscos t marítimos-, por sua conta , ©u pela dos seus Com m et 
t e n t e s , e Representantes , precisamente no mesmo <Navio, e especifica via-

Sem declarada n'Apólice. ,..• ..--»i» * o» «uni ia o© nntx *i -" «>'- -:••! •'• 

Se o Seguro he feito dó corpo do. Navio , e seus apparelhos ,' naô ha 
rigorosamente^necessidade de se justificar a existência do mesmo ; porque 
sendo elle hum objecto real., ,e público, naõ tem precisão de prova , nem 
pode dar matéria de disputa t, Senaõ quanto á sua estimação,«que talvez ar-f 
. „ . . , . . . . ê cf, f,;-.,. .-.-.. .*.; •wlrt*-:*<f}S.*-»MO0 èob&U";- ••- bí-*^ 

T„ -, - ;.. /ri*-/ .> -' ; . XI'tiif* ^).0 •• •"'- ~ » '*« *--:- - - * -* ' ' " ' 
'?£) "Valin" Comm. ao Art. $6. 57. 61. Ord. Mar. Fr. ^y. 
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bitrariamente lhe desse ©Segurado. Com tudo, como já houverao exemplos 
de carregações faltas sobre Navios que naõexistiaõ, por isso, havendo sus-, 
peita de dólo do Segurado, podemos Seguradores exigir-lhes provas directas 
da existência do Navio sobre que se tomou o seguro. (1) 

. ; Pelas Ordenanças de Marinha de França, Titulo dos Navios, Artigo 6, 
he determinado , que os Officiaes do Almirantado façaõ todos os annos huni 
registo dos Navios pertencentes á navegação do Porto. Sem dúvida esta he 
huma,policia, muito importante, e necessária, a fim de saber se o número de 
vasos, de que se compõe a Marinha Nacional; e em caso de controvérsia ,• 
tirar-se Documento authentico para verifiear-se a existência do Navio. 
ôi-Ai Na feh3 deste soccorro faz prova o Acto de propriedade, affretamen-
t o , sociedade, feito por Escritura pública , ou particular de Negociantes 
acreditados. 

,, Quando o seguro he sobre effeitos, ou mercadorias, quaesquer que se-» 
jaõ, a principal prova.que pôde produzir o Segurado, he apresentar o Co
nhecimento do Capitão em fôrma; pois este se considera o Documento fun
damental , e especifico da carregação , mas deve elle ser coherente ás decla. 
rações d'Apólice nas circunstancias substanciaes da quantidade, e qualida
de da cousa segurada , e bem assim do Navio, e do por conta de quem 
se fez o seguro.* aliás os Seguradores naõ saõ responsáveis. Ord. de Mar. 
de Fr. Tit. dos Seguros Art. 56* (2) •'• - í-)j! 

Se os effeitos pertencem ao Capita©, ou Mestre do Navio, e Embarcas 
^aô-, deve-se justificar a compra, e apresentar-se Conhecimento assignado 
pelo Escrivão, e Piloto cora a^ i ta exacta coherehcia á Apólice. Vid* Ord* 
Mar. de Fr, Tit. dos Seguros Art; 62. e 63. 
, oi Na falta de Conhecimento ( porque este pódê ser perdido , ou porque 
o Capitão naõ o tenha'querido assinar depois de carregados os effeitos, 
cora© tem acontecido por fraude , ouoapricho) , o Segurado pôde fazer 
prova da carregação com outros quaesquer-Documentos justificativos, e 
ainda por testemunhas., que em tal caso vem a ser suppletorias, e admis** 
sivei&f Os Documentos subsidiários saõ contas de venda /l ivros de razaõ, 
Facturas , Despachos de embarque, e sabida , etc. (3) 

ai O Conhecimento deve ser coherente á-Apólice ; porque esta coheren-3 
cia he a única: relação , e laço civil capa»*de fixar a condição das Partes : d© 
contrario abrir-se-liia aporta ás.maiores:frades:- pois , dependendo do Se
gurado romper o seguro, naõ carregando cousa alguma no Navio'designado 
jr Applice , se IbefoSse permittido introduzir no Conhecimento outra pessoa , 
bens , e declaração do por cotfta , diversamente do expresso na mesma Ap©w 
iice ,;©s6aria no seu arbítrio reclamar , ou "rejeitar o seguro segundo'o suc-j 
cesso.j o que repugna aos mais elementares princípios de justiça. (4) ° 

t ^ j , Ff ii Pe-

•"-"(O Eftíertgôíí Cap, ír.~ Sec. i. §.~2. 
( a ) Emerigon Cap. j t. Sec. 2. e j ^ 'v 

(3 ) Emerigon Cap; n . Sec. 6. e 7. *•* ". ' / . . r \ 
(4) Emerigon Cap. 11. Seo. 4 , " """ '*" '' 
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Pelo q*re>, se na ApoKce especificasse que o seguro he por õõnta dé 
huma Pessoa, que ahi se nomea , e o Conhecimento foi passado a diversa 
Pessoa .; se cs bens segurados foraõ v. g. Caixas de Assucar, e o Conheci
mento he de roloá Me. Tabaco ; fse o Navio , © s e u destino declarado n'Apó* 
líce era hum , © o em q>fe. se carregara© os effeitos Constantes do Conheci
mento he outro , claro está que os Seguradores naõ podem ser obrigados ao 
pagamento de qualquer perda ; porque fica evidente q u e , na época do con
tracto , tinhaè em vista muito distincto ©bjecW de seguro, do que depois 
apparece.no:- insule:.- r. , , n -u, -• -<np >u -'.d. 

Se © seguro foi feito em regra , mas com a cláusula por Conta dequenè, 
pertencer, a qualidade da pessoa., -a quem se referio o conhecimento , naõ 
pôde ob-vtar aõ pagamento da parda4. tal settdo o originário ajuste doSegu 1 

rador , e Segurado; porém se foi com a cláusula por conta da pessoa qtieüè 
haja de nomear, p Segurador pôde constranger ao Segurado a nòmeáçaõ , 

/ jquandp se lhe demanda a perdia ; e sendo a pessoa nomeada imqii-go, ,oft süb*» 
dito de Potência belligerante , narô^he sujeito a responsabilidade algntna; (1) 

Ainda que^o Conhecimento contenha a cláusula, que diz ser, "a qual 
diinifiue vnuito a fé d© mesmo , relativamente á quantidade , ©qualidade doâ 
effeitos carrega dos,.léom tud©,os-Seguradores respondem-pela importância 
d'Apólice/,; mas saõ fundados"a^rêqnaerer hecchibiçaõ das Facturas , e outrOâ 
Documentos capazes de verificar a qualidade, e quantidade dós ditos effel* 
jtos , jpara^vke*m Mo;fcQn<h©cS<nentq rckraeú tegitiun-a valor, -.(a)--íia • <> a 8-

t ;t Em todo o caso:© Segurador^sená admisctajèaja fazer ^pltovia contraria' »o 
Conhecia! ento,, e mais J^curtientrosyda cartiéjgaçaõc, tanto ipor ercri t©, como 
por testemunhas. .«.0 '*> .'aàí! ,. A x^x.v; <->* XiT. . ai- .KM/I 

Se n'Apolice t.n©uve o pacto expresso^ de naõ.. ser o Segurado «obrigado ; 
em caso de perda doçNavio, a Ratificar a fcarbègaç-aõ ,;.©t*Seguõad©rraaí|p4&dífe 
forçar ao Portador d'Apolice a-aipne-senfcar oConhecimemb~ppi0rq$íe este pacto 
naõ he illegal ; telle,eqüivale áicjfewgaçaõ de estar roc-Ségawajrktt! pela páíffvr-a 
do Segurado , tendpjcon-fiancar na sua vérda*d©,f e creditou,» na consideração 
detque naõ. intenta; fraúdaAl© , .-raa-s taõ somente oecuitap^©'segredo1 do sèil 
negocio. Porém sendo demandiajd^ par«a ,pagamento , no ciasojde pe rda , ' põd i 
resistiria el le , se provar que na v-eedade ©Seguead© naõi carregara , ou naô 
tinha interesse nos; bens segurados:; e e m falta,de prova ,; pôde com pdllillo 
o juramento judicial;,©, se ; esbeir.rècai8ai, ;cessa jtcsda a oôlírigaxsaõ do 8egüt*â>> 
dor, .T.endp porém,,a;©&se.f^ -póde-se , <*eglM& 
dp ast c i r cuns t anc i a^ e:&,emj*ei*ttfea<go dbopàoiord 'Apólice^! têjeítãr o]seü 
j u r amen to , e e x i g i r . Í ^ O S N I da-^WB-a-gaçbò, *̂ &>.- *\< ob UÍOHÍÊI> O , ert <d 
-. Í 1.9.Segurador ;, .©ne.se fez,««segurar,-tfifraõ:põdecim© easo^do Biinftstroser 
obrigado „pelo seu, íitàs^giiraídjoièaí justificar aicarreigaçaôadq^effeiÈos ae-gtftó* 

T., -* dos , 

-~i;*-\ r , , . M I - H I ^ 

(1) Emerigon Cap. 11. Sec. 4. e Cap. 12. Sec. ao. 
(2) Emerigon Cap. 11. Sec. 5. §. 4. 
(3) Ibid. Sec. 8. 

http://apparece.no
http://�ne.se
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dos , se na'Apólice do*reseguro estipulou que naõ seria éufèitô a mais-d* 
flue amos t ra ra quitação, ou recibo do> pagamento qnie elle tivesse feito ao 
primitivo Segurado • com tanto que elle pagasse em boa fé; O favor do Com
mercio , e o expediente dos seguros legitima semelhante pacto; e em virtu
de delle , o Resegurado deve receber o seu embolso da parte dos Resegura-
dores jr.e-fistes , julgado convir lhes , tem san-^eg*e*so.-conítia. o originário 
Segurado, se entendem que os podem atacar, e convencer do dolo. 

C A P I T U i / o XI. 

Da prova do valor da'cousa segurada; 
o., r -

A 
**r,q v- '•*• T cr. . i q ?.:,.. ... <:, • ,.,c 

S Ord. Mar. de Fr.Tit. dos Seguros Art. SoS-dètermínaô : tf Os Segurado-
53 res sobre a carregação naõ poderáõ ser constrangidos a© 'pagamento daa 
to sommas pôr elles seguradas, senaõ até á tíõnOurrencia'flb^Vàlór dos effèi» 
>J tos, de que o Segurado justificar a carga ,'e-a perda. Eho Art. 64. o ; vaH 
» lor das mercadorias será juètificadopor Livros ," e Facturas ; aliás far-sè-hà 
*» a estimação dellas, segundo o preço corrente, no tempo,ue4ugar'danara 
y> regaçaõJ irsendo ahi comprehendidos todos os direitos ,-è*despezas feitas 
» até a bordo, se náõ tiverem sido estimadaIPna ApoHòéí !(r> -P • J * 
* '•' A Sregélaçaõ da Casa dos Seguros de Lisboa* Art. a i . igualmente dispõe í 
53 Enrcaéo de perda o Segurado sempre será Obrigado a justificar"© valor dos 
33 effeitos que segurou, e o séguíõnaõ excederá' o valor'dosditos effeitos 
*>3 cora os gastos, e prêmio; salvo quando o ajuste particular, expressado 
rfna Apólice, derôgar este Capitulo, ••••- '-"»« °.t • • --«»o*iq o -o <> 
'' Alguhs Segurados abusaô desta nltíma-cláusula ,- fazendo seguros'fraü-s 
duleifttls 9ya que chartíaô de paètfrexpresso ,• inserindo' n?Apolice; as cláusulas 
valhãõ Jou naô válhaã ©seffeitõs Ó declarado1 n'Apólice vàlhaõ mais1, oit 
*valhuõ^menos : venbteõ , ou naõ^üêhhaõ }eèic,"' Mas já se nVostróu ( quando 
tratenros :ná segunda Parte dos" Seguros de aposta) que'taès^cláusulas eraõ 
abusivas1] Osendo postas c©rü' desígnio malicioso,* Sé tiver haVratí' dolo, 'á Ápo*-
ii-ce hè-nfcr-Ma. Estás cláusulas sé pbdem têr"*'© effeito de exonerar o Séglíik-
dô dá obrigação directa»de justificar por Documentos , e- provas próprios''ó 
iralor dá'propriedade , de que reqüere© o se^tírÓ ; mas na^lhepOdemÔár o 
direito indifinido de o vior-ár a Lfei-riatural do^òrftracto, riem táô'pouco'de^for5-
èar' o^^êgrirâdõr ^^SglfiiííeHtõAaehuma perda i n s i s t e n t e , ou de huniValor 

1 , naô 
*- — — * ' — - ! _ : T*—"**."- 1 '1 1 • ~L mr r T * * i í " f ^ j — j M i > M . a - . M - — « * « « « « ^ « « « » — . - . » ) 

( 0 Valim no Art. $6. 64. «f- Emerigon Cap. $*•••>«•£« 3 •- •-•'- - x - ° -^S'»»'1 CO 
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naõ se carregaiaò effeitos alguns de süa conta no Navio perdido., ou que 
era exorbi tante © valor? declarado n 'Apolice, ainda que ahi fosse perfixaa 
estimação, do mesmo por convenção das partes , segundo dissemos na Parte I. 
Cap» ao. da estimação da cousa segurada na Apólice. 

C A P I T U L O XII. 

Da prova da perda. 

X AHA ser o Segurador obrigado á indemnizaçaô da perda , acontecida por 
fortuna do mar , naõ hé necessário que nas provas do sinistro se proceda 
com o rigor , e solemnidades prescriptas por Direito Civil , bastaô para isso 
a§jd©;Direito, das .Gentes, que só exige que se administre justiça ás partes 
pela verdade sabida , ide qualquer modo que ella possa constar, poisas sub-
mer£Ô£s, e incendios dos ^Navios em mar a l to , os naufrágios nas cos tas , e 
baixos naõ tem muitas vezes outras testemunhas mais que o C e o , e em ai. 
gumas occasiões apenas escapa h u m a , ou outra pessoa, que possa attesrar 
p í fdesastre. tA distancia, ,dps lugares , a natureza dos successos , a ignorância 
gu,e;as gentes .dp raar tem das formalidades legaes, as circunstancias do fa
c t o , que varia© tanto como os riscos -maritimos, forçaõ o Magistrado a ser 
c i rcunspecto, mas naõ severo, a respeito da qualidade das provas de seme
lhantes acontecimentos , devendo.contentar-se com aquellas que saõ capazes 
de convencer a toda a pessoa racionavel, e produzir no espirico huma cer
teza moral, (a) ,. , . , 

O sinistro prova-se : i.° pelo Consulado, isto he , a Declaração, © p r o 
cesso verbal, , que o Capitão,-ou outra pessoa da Équipagem faz,perante a 
Câmara do Gqmm,ejcio, Çc-nsui , ou Magistrado competente do por to , ou 
!"i>aIi» aonde chegou, ou naufragou o Navio.* 2.» pelo depoimento^ ©justi
ficação de tes temunhas, que presenceasser-a o s inis t ro , ou escapassem del
l e ; para o que ainda as pessoas inhabeis em outras causas fazem fé nesta 
peja difficuldade da prova; e "até huma só testemunha basta no concurso de 
©Utfas circunstancias conspirantes a, vejrificar o successo; 3.° pela notorie-
da4^, .dp facto .*iqr4,? pelos certificados.authenticos , ainda dos Tr ibunaes , 
.Magistrados,, e Consuj.es d e ^ a l z e s estrangeiros, onde primeiro chegasse a 
a, noticia, ou $e verificasse,©Jnfortuni© marítimo. 

io í f i« 1 l^ 'P o r ^3 d » e t .A < Í v e r . t ^J i . fR? ° Cqnwfado posto seja nesta !ma,terÍB ;a 
^ | f e ° , u r i 4 * , *r r ^ J ? ^ a n t e 4 a s P r ^ a & » sendq, feito e m ^ e v i d a fôrma ,„epm t u -
@fí.fW,ô he a única ,que se^pftf-sa prodp^irifc pem a sua faljta descarrega o S e -

Òfiií g«* 

( i ) Emerigon Cap. 14. Sec. 1. e seguinte»^ ,,„D i:^,hoc:í:l ò ^ 

http://Consuj.es
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guradores da responsabilidade para bom o 'Segurado ^ fiíe por áiguina Outra 
maneira consta da realidade do sinistro ; pois, ainda qüe ; pôr iria de regra 
naõ deva já mais o Capitão, ou Mestre de qualquer Navio ©b Embarcação 
omittir o seu Coia-sulado . logo que-chega a qualquer pórtò-, para res&lvar os 
direitos dos interessados rto casco •, ecarga do mesmo-Navio, òiiEmbarcação, 
e a preterição desta.diligencia , faÇa muito suspeitosá a süa oonducta nos 
Paizes , onde he estabelecida boa policia de pOntos; i cbíh tüdèi,- como era 
todos os lugares naô se observa , co*rauà> devida ejbaeòaô, á necessária reguv 
ralidade mercantil das grandes Praças ^ he evidente qtíé seria bürea- injustiça 
excluir o direito dos Segurados , quando requerem a süa indemnizaçaô, corií 
o pretexto da falta do dito Consulado*-,; se aliás*- 0-sibistro-anffioient.eráénte 
consta por todo outro gênero de provas. r >i-i'..*ar.-. ,.ij onr • o * i 

He igualmente de notar , que assim cómõ a falta dó Consulado naõ gra
va a qug m obteve o segtir©j assim também a sua ̂ existência, ou próducçaò 
de qualquer outra prova da parte do Segurado naõ prejudica os direitos dos 
Seguradores, antes podem estes oppôr todas as excepçôes legítimas, comi 
que possaõ mostrar a falsidade 4p Cjorfiulaido** \ 4v qjuiesquer Attèstaçôes» 
segundo determina oArf. Gi. das Ordetíáhças de Mar. déFr. >J O Segurador 
33 será adraittido a fazer prova contraria, ás attèstaçôes, e com tudo proviso-
53 riamente condemnado ao pagamento das sommas seguradas, -o 

Esta prova contraria do Segurador he da mesma natureza que a prova 
directa, que,o Segurado, produz-> e h e (Sujeita á prudência, e religião aSpS 
Juizes, quen,**© -se devçuf regujar pelas ^ubtilezas Forenses , maá pela fran
queza, e boa fé mercantil, naô tendo em vista mais do que a verdade 4o 
facto, e a jrnDarciaiidade da justiça. ; . i t :v , ..r n t .-..«. „*,, ,E ..,.*-.,>.. 

Quando, pa|sado certo periodo jdejtempo razdado» conforme á longi
tude das viagens, naô, ha mais nprici&.do^Navio, isto he,, nem o Segurado, 
pem alguma outrfi pesap-i r,eeebeo novas do Navio ,.e°nsidera $e. está perdi
do ; etal presum.pçaõ legal fi)z as vezes d^p/ova denVonstrativa do çinistro , 
e he irrecusável nos T^fjî umie^^ ÈSfa providencia, tq

uei *lè jeonfo-sn^e a de tov 
^das as Ordenanças - p a r ^ t y ^ d â s í taças d/Europa.} ^ íambefl» . dada no Ari-
tigo ig da Regulação d^ Casa dos Seguros de Lisboa* » Todo o Navio , de 
33 que naõ hotiver noticia depois de húm anpo de sua sahida para triagem n' 
» Europa, e depois de dpüs annos para yiagem^dilatada, será considerado 
33 perdido,*e os Seguradores será© obrigados » P.̂ gar a importância dos ser 
-» gui©s, havendo © Se^giaradq .eessaô djos tíffjeifos qu&, segurou»1 ?? , , ,» 

Este artigo parece; djeduzid© 4pf, Artigo 0^.,das,QrdenançatfndeMarinha 
de França , que he mais exceto, ppr .{àsftf a época, donde deve principiar se 
a contar o tempo. 33 Se çpm;. tudo o Segurado nap, recebe noticia alguma de 
»°séu Navio, poderá de^p,*^,de;ipfu5sa-|ôf>hanif annç (tçpntando se dod-ia da 
33 partida) nas viagens prdynT-pas, e, depois de dfu^; annos nas de longo cmv 
33 s o , fazer o seuabandqn^ap^S^gAtfajdores, e õedir-thes o* pagamento, seü* 
33 quê seja necessário produzir attestaçaô alguma de perda. 33 

Valim a este Arti£o dja^jque Q dito,,tempo da-prescripçaõ.áe-deve co». 
» .? J > *•- *.. .;•> &* 
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tar do dia ,fla partida , quando depois delia naô houve mais noticia do Navio; 
aliás começado era que se recebera© as ultimas noticias delle. 

Emerigon sustenta que esta doutrina tem igual applicaçaõ ainda a reá-
'peito dos Seguros feitos a tempo certo; e que posto o Segurado, passado 
elle, e naõ tendo noticia do Navio, fizesse novo seguro da mesma sornma , 
haveria o estorno da segunda Apólice, e os primeiros Seguradores ficariaô 
responsáveis, sem embargo de se naô poder demonstrar que o sinistro acon
tecera antes, ou depois do tempo do-primeiro seguro. (1) 

Os Segurados podem por convença© expressa na Apólice coarctar aquel
le prazo , que induz presumpçaõ legal de perda do Navio; a fim de poderem, 
no caso do sinistro, obrigar os Seguradores áindemnizaçaô, logo que expi
rar o termo em que convierem. 

C A P I T U L O XIII. 
31V: 

ü í í i n 
Do retorno do prêmio. 

ENDO-SK mostrado o modo, com que o Segurado pôde obter sua justiça 
contra o Segurador na Acçaõ judicial para a indemnidade no caso de perda', 
quando os riscos effectivamente correrão por conta do mesmo Segurador, 
passa-se agora a indicar a outra espécie de acçaõ , que igualmente lhe com
pe te , e tem lugar contra o dito, estando ainda pendentes os riscos ; ou posto 
que já tivessem cessado, ou acontecesse a perda ; com tudo mostra se que , 
segundo os termos d'Apólice, Ou pela dissolução eventual da mesma , sem 
fraude do Segurado, o Segurador naõ podia fazer seu o prêmio do ajuste. 
He esta huma das matérias do Seguro , sobre qwe freqüentemente se têm 
levantado demandas em Londres entre os Segurados, e Seguradores ; o que 
tem dado occasiaõ a fixarem-se nos Tribunaes Os princípios que conciliaô a 
justiça, è interesse de ambas as partes. 

Algumas vezes os Segurados estipulaô expressamente ^Apólice , que 
em certas circunstancias, realizadas, ou naõ certas garantias, o Segurador 
hnja de retornar o premi© , ou parte delle; como v. "g. Se o Navio sahir em 
Comboi ; se sobrevier a paz no curso da viagem ; se naõ chegar a certo por
to ; se naõ éffeituar todas as distinctas viagens que se destinavâô, etc. nestes 
casos he inquestionável; que áendõ'taes pactos, e outros Semelhantes, de 
sua natureza honestos, e formando a Lei do contracto, © Segurado tem di
reito , e acçaõ ao retorn© do prêmio , que já houvesse sido pago ao Segura
dor , verificando-se as condições , ou contingências acauteladas n'Apoíice. 

Quan-

( i ) Cap. 14. Ssc. 4. tub §. 5. 
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Quando porém nella se naõ encontra-«preoançãõ deste gênero, a essência , e 
fim do contracto decide nesta matéria do direito dos Contrahentes. '•'•'• 

A Jurisprudência dos seguros , e o estilo das Praças firma sobre isto 
quatro regras principaes r i. O- Segurado item acçaõ para o retorno de todo 
o premi©, ou de parte delle, se o Segurador naô correo risco, algum, ouso 
©orreo parte delle :. a. O Segurado naô tem semelhante acçaõ, nem era to
do , nem em parte, huma vez que os riscos começarão a correr por conta 
do Segurador: 3. Se o seguro naõ foi feito em regra , ou se prova frauda 
contra o Segurado, naõ tem este direito a retorno algum : 4. Em todo o 
caso de tal retorno, o Segurador pôde reter , ou exigir meio por conta da 
importância segurada, ( i j -l;.i s 

A acçaõ d© retorno do prêmio compete ao Segurado contra o Segura* 
dor (dentro do termo da prescripçaõ legal) todas as vezesqüe, haVendo-se-* 
lhe pago o prêmio estipulado n'Apólice, mostrasse depois, que a mesma 
Apólice se dissolvera, e rescindira, sem fraude de quem requererá o segu
r o , ou de seus Correspondentes, e Agentes; e s e aliás naô era já infecta
da de algum vicio radical, e criminoso, que impedisse desde o seu princi-» 
pio adquirir subsistência. 0 * 

Esta acçaõ pôde ter por objecto o retorno do prêmio total, ou parcial. 
O retorno do prêmio total tem lugar no caso de inteiro rompimento de 

viagem, em que o Segurador naõ chegasse a correr risco algum da cousa 
segurada no Navio designado na Apólice; ou por naõ terem sido ahi carre-» 
gados , por conta do Proprietário, 09 effeitos destinados no seguro; ou por 
terem sido descarregados para terra, ou baldeádos para outro Navio ; ou por 
se ter nelles feito embargo do Governo, ou sobrevir outro accidente, e que 
impedisse a carregação de taes effeitos, a expedição daquelle primeiro Na
vio , ainda que isto succedesse por facto naõ fraudulento do Segurado , seus 
Correspondentes, e Agentes; o que muitas vezes acontece, principalmen
te quando por precaução, ou por avisos naõ realizados se fez o seguro em 
huma Praça, de Navios, e bens que se esperavaó de outra. 

As Ordenanças de Mar. de Fr. Liv. 3. Tit. dos Seguros Art. 37, assim 
dispõem. 33 Se a viagem he inteiramente rompida antes da partida do Na-
33 vio , ainda pelo facto dos Segurados , o seguro ficará nullo, e o Segurador 
restituirào prêmio, á reserva do meio porcento. 33 

A justiça desta decisão he visível; porque sendo o prêmio do seguro ó 
preço convencional dos riscos maritimos, segue-se, que a effectiva exposi
ção da cousa segurada a estes riscos fôrma o único titulo, pelo qual o Se
gurador tem direito de perceber parte dos frutos da especulação, e capital 
alheio: vindo por este modo a ser o seguro hum contracto condicional, e 
só obrigatório da parte do Segurado, verificando-se a condição implícita se 
-*> Segurador principiar a correr os riscos da cousa segurada no Navio, e 
modo declarado n Apólice. Do que se deduz, que se elle naõ chegou, a cor-

Tom. I, Gg rer 
, 1 - - - - r ' ! - 11 • * 11 r * 1 -~t *—r^ra*-) 

(1) Jíaldasíeroni Part. 6. Tit. j . 
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rer tae** r*$c©5,, naõ ,p©d*# reter».o-pitemici'de q<i*/e J já-est iwesaé'embolia do.>, 
antes nes*e-oaso assi-ite^direitot aO Segurado pata dem-andallo^v por ácça© 
dirêcça, pejftt-tíe torna, , ou rostituiçaõ' de tol pfe-mio! . com d pago sem legi
tima -fl*U&a-"de debito ( O ; om repeüisli© com* a-excepçaõ do dólo ç se eilp 
pertend-er exjgjr © que naô chegou a vencer , á eá í^pçaô d.otae*e> por cento 
que todavia lhe he devido em razaõ da sua asti-gaia-tura , -pelos justos mori-
yos que já em ©utro, lugar expuzemos, quando tr-atoámos do estorno d'Apo-
lice por falífl dos riscos ,; ide que! o presente Capitulo he huma conseqüên
cia , e aropliaç^õwí••-•,!,•. •.*. - . ~JS i-

Nesta doutriisa he guardada a reciprocidade de d i re i to , é a igualdade 
da condição dos Contrahentes ; porque , assim como naô tem sido a cou9a 
segurada exposta aoari^Dos, o Segurador he izento de pagara indemnidade 
pròarettida na Apólice, :> pela mesma razaõ também © Segurado naô pôde \4er 
©ompellido a satisfazer o prêmio do ajuste , antes lhe he devida a acçaõ judi
cial para o re torno, e embolso do que já tivesse pago por esse t i tu lo , logo 
qu© «erjifiçar, em tempo idôneo , que naô chégài-àõ a ter princípio- aquelles 
riscos qu© ooastituera a base , ©o aliment© de*contracto. vf '•"'" 

Tem igualmente lugar o retorno total do premi© ,̂  ainda nóbas© de te t 
sido» a causa segurada exposta aos riscos , se o naô fo i , segundo os termos; 
ou gairantias da Apólice^ Pelo que , se-se fez êèegür© com a garantia v. gt 

d e sahir .o Nayí© em dá; c e r t o ; e bam^ífssim a n t e s , ou depois de hum dia'[ 
©u tempordeterminado , ou de sahir emCOmboi, ou de levar certo número 
di& p e c a s s e de mar inhei ros , etc. è-nã re-aíidadé naõ sé verificarão taes ga-
Bantias , ou Outras semelhantes inseridas n-'Apolice , po&Eõ sem ftaúde ó*ô Se
gurado , caducando imrneóHatamertte © seguro ," nalõ sendo já os riscos por 
contai do Segurador , e cessando em éonsequerícia a sua responsabilidade, 
eomo se mostrou na 3. Pa r t e , Capitulo das garantias, ficou igiislmente ces* 
saradí© o direito do mesmo á exigibilidade , ou retenção d© prêmio prometti-
é o í e por tamtô, $& o Seguradter já o tivesse em boa fé pago antes de cons-
tar a falta da v^riififfcaçàõ das ditas garantias, pôde intentar contra o Segu
rador sua kcça& para o retorno do mesmo premiO,''naô podendo aquelle re
servar-se mais ido que meio po rcen to pela sua assignatura, segundo o estilo 
ra.ôr<eantil!. ' •* »:-

Quando os Seguradores:começarão acor re r os riscos da cousa segura
da no Navio , e modo designado na Apólice, aind!a que hum momento depois 
houvesse alteração dos termos do contracto , sem consentimento dos mesmos 
SeguraÜores, ou sem necessidade, e justa causa , como v. g. deviaçhô; mu-
êmya voluntária do Navio; separação-espontânea d© Comboi garantido; di
minuição arbitraria do número de peças , e pessoas d.i equippgem , e qual
quer outra violação das garantias d'Apolice , posto tudo isto acontecesse sem 
fraude do Segurado, com tudo os Seguradores tem direito a totalidade do 

pre-

'*CO WTIW* refert utrtim ne nlr initio síhe causa quid' datam sit, a'n cansa, ptopter qúam sum sW~, 
secuta non sit. L. 4. ff. De condict. sine causa. - ;-;--.:•*:.. 
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prêmio, visto que se expuzeraõ á sorte da navegação,- e ficarão logo sujei
tos a prestar a total indemnidade de qualquer perda de fortuna do mar , que 
pudesse sobrevir immediatamente depois de se fazer o Navio á vela , ou 
desde o instante , em que os riscos começassem a correr por sua c o n t a , 
segundo as cláusulas d'Apólice .* tanto mais q u e , estando promptos a correr 
todos os riscos do Navio até o lugar d© des t ino , pelo modo designado no 
ÍÍjuste , que havia já principiado a executar-se a seu perigo, repugna a justi
ça o serem privados do benefício do contracto por facto a lhe io , em que naõ 
tiveraõ a menor influencia. Esta regra he apoiada pelas Ord. de Mar. de Fr. 
Ti t . dos Seguros Art. 27. 

33 Se todavia a mudança de derrota de viagem , ou de Navio , acontece 
33 por ordem do Segurado, sem o consentimento dos Seguradores, elles se . 
53 ráó descarregados dos riscos ,* o que terá igualmente lugar em todas as ou-
33 trás perdas , e damnos , que acontecerem pelo facto , ou falta dos Segura-
53 dos , sem que os Seguradores sejaõ obrigados a restituir o prêmio , se 
33 elles começarão a cotrer os riscos. 

33 Art. 35. Se a viagem he designada n'Apólice , o Segurador correrá 
33 osriscos da viagem inteira; com condição porém q u e , se a sua duração 
33 exceder o prêmio limitado , o prêmio será augmentado á proporção , sem. 
>3 que o Segurador seja obrigado a restituir parte alguma delle, se a via-
33 gem durar menos. 

33 Art. 36. Os Seguradores seráô descarregados pelos riscos, e naõ dei-*) 
33 xaráõ de ganhar o p rêmio , se o Segurado sem o seü consentimento envia 
,33 o Navio a hum lugar mais remoto do designado n'Apólice , ainda que seja 
33 na mesma derrota; mas o seguro terá o seü inteiro effeito, se a viagem 
33 he somente encurtada. (1) 33 

Cessa também o direito do Segurado ao retorno do prêmio , no caso 
da garantia da neut ra l idade , quando affirmou n'Apolice que o Navio , ou a 
carga segurada, era propriedade neut ra l , e depois se convence que o naõ 
e r a ; ou que e l l e , ou o Capitão do Navio , se comportara no curso da via
gem de m o d o , q u e , segundo o Direi to das G e n t e s , perdesse o beneficio da 
sua neutra l idade, e fosse aprezado f e condemnado como boa, preza: p o i s , 
sendo nulla a Apólice pela falsidade Original da garantia , ( o q u e he inex-
cusavel em quem requereo o seguro) o Segurado demandado ao Segurador o 
prêmio que já lhe tivesse pago, estando aliás comprehendido em fraude al-
legaria era Juízo a própria torpeza ; o que he inadmissível*, e aindaHJons»! 
tando da verdade da garantia ao tempo d*Apólice, cora t u d o , se no curso da 
viagem o Segurado, ou seus representantes , que estaõ a b o r d o , ou o Capi
tão do Nav io , lançaò ao mar os Documentos necessários á prova da neutra
lidade , ou prática outros factos suspeitosos, e injustos, que occasionaõ a 
preza , e legitimaõ a sua condemnaçaô, he ev idente , q u e , tendo o Segura
dor começado a correr os riscos, e naõ lhe sendo imputaveis aquelles de& 

Gg ii acer-
1 1 - • • — - • — . - — • - — - 1 - • - j 1 - — 1 — - y — . . 1 1 

(1) Veja-se Valin Comm. a estas Ordenanças. 
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acer tos da dissolução eventual da neutralidade, que só devem gravar a seus 
authores , com justiça retém todo © prêmio recebido em boa fé , e tem 
direito de demandar por elle a© Segurado, se .ainda estivesse por cobrar. 

No caso de innavegabilidade d© Navio por vicio occulto do mesmo, 
sendo ignorado por ambos os cont rahentes , na época do contracto , com© o 
seguro se annul la , e os riscos nunca pudéraô ser por conta do Segurador, 
naõ respondendo em conseqüência elle pela subsequente perda , também naõ 
tem titulo para exigir, ou reter © p r ê m i o ; ehavendo-o recebido , e Segu-
rad© tem acçaõ para o retorno. 

O retorno parcial do prêmio tem lugar precisamente nos casos , e ter
mos d© estorno , ou dissolução parcial d'Apolice , e se funda nos mesmos 
princípios , que deixámos expostos no competente Capitulo, para o qual 
remettemos ao Leitor. Pelo que o Segurado tem direito de pedir o retorno 

-d© prêmio , proporcionalmente á parte estornada do seguro . feito por bu
fo» a , ou mais Apólices , log© que mostrar ter sido embarcada taô somente 
parte dos effeitos de sua conta destinados para o Navio alli designado ; ou 
aposto fosse embarcada a totalidade dos mesmos , com tudo , ou algnma par
te fora , por qualquer motivo , ou accidente , descarregada de bordo , e só 
a restante exposía aos riscos; ou o seu valor naõ preenchia a importância 
-da» ditas Apólices , naõ havendo sobre isso fraude do Segurado, seus Cor
respondentes , e Agentes. Assim he justamente determinado nas referida* 

•Qtid. de Mar, de Fr. Tk. dos Seguros, que depois de prohihirem no Art, 
-»»« fazer segurar , ou resegurar effeitos acima do seu valor , por h u m a , ©a 
mais Apólices , pena de nullidade do contracto, edeconfiscaçaõ das mer-
eadorias , dispõem no Art. ô3. 

33 Se todavia se acha huma Apólice feita sem fraude, que excede o 
& valor dos effeitos carregado'» , ellá subsistirá até a concorrência da sua 
*»> -estimação; e em caso de perda os Seguradores seráõ obrigados á m e s m a , 
33 ©ada hum á proporção das sommas por elles seguradas , como também de 
v retornar © prêmio , á reserva do meio por cento. 

•o Art. 24. E se ahi ha muitas Apólices também feitas sem fraude, e a 
33 primeira preencher o valor dos effeitos carregados , ella subsistirá unica-
3) m e n t e , e os outros Seguradores sahiráõ do seguro, e retornarão também 
?3 o ,prêmio. ;, 

_!, 33 Art*. 3<2% Se o seguro he feit© divididamente sobre muitos Navios de» 
o> signados na Apólice , e a carga inteira for posta sobre hum s ó , o Segura
is dor naôiCorresá o risco senaõ da somma que houver seguro sobre a Em-
-fc-ka-reaçaõ t que tiver recebido a carregação , ainda quando todos os Na-
» vi os, designados n' Apólice viessem a perder - se , e elle retornarté o prêmio 
---> d& excedente é reserva do meio por cento. 

Quando o seguro he feito para distintas viagens , OÜ esta distinção se
ja expressa n 'Apólice, seja subentendida, e reconhecida pelo uso do com-
mej c io , e geral senso mercant i l , era alguma especifica viagem segurada, 
c©ra© as de- ea-ra-vena d o Levan te , as da costa do Matebar, e outras seme* 

Ihan-
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l han te s , que sempre se consideraõ hum aggregado de viagens parciaes , e 
separadas, dieta a equidade na tu ra l , e exige a vir tual , epresumida inten
ção das partes , que-onde ha na realidade dous , ou mais distinetos pontos 
de t empos , lugares , e riscos, e só se correrão parte delles, o Segurador 
torne também parte proporcional dos mesmos, ( i ) 

Por identidade de razaõ deve haver o mesmo retorno parcial, ainda nas 
viagens inteiras , ou redondas de prêmio ligado , por ida , e volta do Navio , 
se este chegando ao porto , para o qual foi enviado , toma direcçaõ diversa , 
e naõ he expedido para o porto donde sahira; devendo ser o retorno da me
tade , por se considerar pouco mais ou menos igual o risco, tanto da ida , 
corno de volta. Igualmente parece dever semelhante retorno ter lugar nàs 
viagens de- hum tempo determinado , em que se estipulou certa quota de 
prêmio . a razaõ de cada dia ou mez , em que durar a viagem , sem se desi
gnar tenho certo da mesma; pois he evidente , q u e , em tal caso , cada dia 
ou mez vem a formar huma viagem periódica de distineta duração , e ris
cos ; mas se he fixo o termo da viagem , ainda que o prêmio seja estipulado 
a mezes , com t u d o , se ella dura menos , já naõ ha retorno proporcional do 
prêmio a respeito do tempo que falta para preencher O designado n'Ap©lice; 
tal tem sido a prática de julgar de .Inglaterra, segundo o rigor da r eg ra , 
que naõ ha retorno do prêmio logo que o Segurador começou a correr os ris* 
c o s ; e as Ord. de Mar. de Fr. Tit . dos Seguros Art. 33. acima transcriptas 
claramente a authorizaõ. (a) ><*) 

Do exposto se patentea , que o Segurado tem direito ao retorno do 
prêmio nos casos sobreditos, naõ constando ter procedido em toá f é , e con* 
t i a as regras do contracto. D© que se deduz que cessa este d i re i to , quando 
a Apólice he nu Ma por vicio de origem , e fraude r e a l , ou presumptiva do 
mesmo Segurado, ou de seus Correspondentes , e Authorizadòs , que para es
te , e outros effeitos se consideraõ como h u m a , e a mesma pessoa ,* e isto 
acontece : i . nos seguros feitos contra as Leis d© paiz , em que se ce lebrou , 
e em que se deve executar ©contracto: 2. nôs seguros de viagens, e bens 
prohibidos por Direito das Gen tes : 3. quando o Segurado per s i , ou seuâ 
Representantes , induzio , por dólo intencional , ao Segurador a tomar o se
guro , ou exaggerando excessivamente o valor dos bens ; ou naô tendo inte
resse algum legitimo no Navio , sobre que affectava correr a aventura marí
tima ; ou multiplicando as Apólices pela mesma c o u s a , para r ecebe r , no 
caso do s in is t ro , duas ou mais vezes o valor segurado; ou falsificando , mal 
represen tando , e occultando as circunstancias substanciaes, que aggravavaô 
os riscos do Segurador : 4.' quando , supposto naõ haja contra o Segurado 
prova directa de fraude r e a l , ede l iberada , cora tudo urge contra elle sus* 
peita de fraude presumptiva no caso das Ord. de Mar. deF r , Tit . dos Segu
ros Art. 39. 33 Presumir-se-ha ter o Seguradosabido da p e r d a , e o Segurado» 

.---/ » da 
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<i) Park pag.-777-. 
(2) Baldeseroni Part. 6. Tit. '. §. 39. Park pag. 384. e seg. 
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33 da chegada das cousâs seguras , se se acha que do lugar da perda , ou 
33 do ém que apartou ©Navio, possa ter sido levada a noticia de hum , ou 
»3 outro successo, antes da assignatura da Apólice , ao lugar em que ella 
33 foi passada , contando-se a légua e meia por hora , sem prejuizo das 
53 outras provas, que se puderem produzir. 33 

He clara a razaõ desta doutrina ; porque a Justiça já mais pôde patro
cinar o dólo, a infracçaõ das Leis , e as convenções essencialmente injustas ; 
e seria cousa monstruosa tolerara-se, e proteger-se em Juízo o despojo do 
Segurado , ollegando a própria torpeza , e vindo implorar o soccorro das 
Leis pelo mesmo titulo da violação, dellas. 

As citadas Ord. de Mar. de Fr. Art. 4-* no caso de fraude do Se
gurado , naõ só naõ lhe daô direito ao retorno do prêmio , sem embargo 
da nullidade da Apólice , senaô que o condemnaõ a restituir ao Segura
dor tudo o que tiver lecebido , e além disto a pagar-lhe o dobro do mes
mo prêmio. 

Esta regra procede ainda no caso da f raude, ou irregularidade recipro
ca , isto h e , tanto da parte do Segurado , como do Segurador: por exem
p lo , nás Apólices de aposta, sem interesse algum do Segurado ; nos seguros 
de viagens illegaes$ nos de bens de cont rabando, etc . Supposto o Segurador 
participe da fraude , e seja cúmplice da infracçaõ das Leis naturaes , e civis 
do contracto , com tudo , se o Segurado se arrepende do primitivo projecto, 
muda o plano da sua especulação, se naõ se verificou o embarque dos bens ; 
se se rompeo a viagem do Navio designado na Apólice ; se aconteceo outro 
accidente , que occasionou, ou justifica o es torno, e dissolução do seguro , 
naô tem outro recurso mais do que a honra do Segurador para o reembolso 
do prêmio , que já lhe tivesse pago; e resistindo e s t e , naõ o pôde compellír 
ao retorno de tal prêmio , nem á indemnizaçaô da perda no caso do sinistro, 
porque a Justiça naõ assiste a huma , e outra parte em semelhantes transac-
ç õ e s , abusivas , nem deve tomar conhecimento de huma causa , em que o 
Segurado principia por allegar a própria torpeza, e infracçaõ das Leis : e 
nesta matéria tem lugar o axioma do Direito c iv i l , que em igual de l i c to , 
melhor he a condição de quem possue. Em Inglaterra pelo Estatuto de 
George II . que prohibe as Apólices de aposta , he expressamente disposto 
que o premi© naõ será restituido nos casos em que o mesmo Estatuto annulla 
o contracto. (1) 

guando o Segurado procedeo em boa f é , e ultimou o seu seguro em 
regra , e o Segurador ao contrario acceitou com fraude o mesmo seguro , sa
bendo aliás da chegada do Navio a salvamento ; em tal caso , naõ tendo este 
corrido risco a lgum, naõ p ô d e , sem manifesta extorsão, exigir ou reter o 
prêmio est ipulado, nem ainda o meio por cento do estilo da Praça pela sua 
assignatura : e por tanto ao Segurado , que já o tivesse pago , compete a a c 
çaõ para o retorno do mesmo. As citadas Ordenanças Art. 41. condemnaõ 

além 

CO Pare. Cap. 19. pag. 37 a. 
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além, disto, ap Segurador ia restituir a-o Segurado* t> dobro dó prêmio fraudu
lentamente «ecebido.:n , i vi 3.! o''1;: >v o'» •• o»» - ' t 

Tudo o que temos dito do retocn*o:d© premi© • he igualmente appliça-
vel aos reseguros , eseguros dup&aca-diJS-, que «e-explicara© na Parte I. Capí 
4g. e 5o. e-que-rsaõ sujeitos ás mesmas regras dos Seguros simples. Vid. 
Valin Comrm ás Ord. de M-an de Er.Tit, dós Ségtírçs Átti ZOÍ Ml. así. 

Nos seguros sobre, boa , pu má ntofca * conr à cláusula perdido , ©ti naâ 
perdido, e outras semelhantesy*se a Apçliee foi aés-ighada já depois da ché*-
gfida do Navio a salvamento, ignorando o Segurador, enaõ podendo saber 
tal successo , Uaõ tem lugar o retomq-rdo premi©; porque se ©Navio esti
vesse, perdido ao tempo da subscripçaô, elíé seria obrigado a prestar á-iri** 
demnidade do Segurado .* e por tanto de razaõ he que retenha , - e possa 
exigir o prêmio em consideração do qual se expoz aos riscos'que se repu
ta vaõ pendentes , sustentado © coniraet© pela boa fé das partes > e ineeí-> 
teza d© estado dos bens que faziaõ o objecto do seguro. 

it yb t . -•-.' 

r. U-i*>** ' 
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C A P I T U L O XXV. 

pas acçôes dó Segurador cortina o Segurado. 
: Í -. I 

f% ' '- '•' *" ' 

KJ SÊGtaA.noa tem contra ò Sèguíad© tres acçôes Cíveis: i.« para o paga» 
mento do premi© •. a.* pata O embolísó d© mejlo por cento dó valor segura
do , no caso de estorno' d'Apoüce .' 3.3 para. repetição , e reembolso da 
qü.->ntia dp seguro, que individrtmente pagou. 

A acçaõ para © pagamento do premi© he' legitima , visto ser derivada 
da natureza do contracto do seguro, e ajuste' das Partes. O Segurador pôde 
propolla immedí-ata-metrte depois de assigpada a Apólice, se por convenção 
abi expressa,, on pela Lei do paiz* oü pelo estilo da Praça, em que se fez 
osegur©* tem direito a seu peremptório embolso : aliás he necessário que 
espere ou peta cessaõ dos riacosv se © uso admitté* essa franqueza s Ou pela 
expiração do praso que.tiver concedido' ao Segurado. • 

Na Praça de Lisboa algumas Companhias conôedem O espaço d© oito 
mezes para.,pagamento do prêmio , aeceitandô os Seguradores huma Letra 
d«* respectiva importância a favor doa, Seguradores. Em tal caso* esta divi
da1, e sua execusaô rege-se pelas regras ordinárias das Letras de Cambio; 
pois a estas .saõ equiparadas na natureza, é effeiisos quaesquer Letras mer
cantis , a que chamaõ Letras de t-efra , cora© dispõe o Alvará de 16. de 
Janeiro de ,*79& 

POF 
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Por conseqüência os Seguradores podem demandar aos Segurados, qde 
naõ pagarem no tempo do vencimento de Letra , usando contra elles da 
i«3çaó de Assigmrçaó dé dez dias na fôrma da Ord. Liv. 3. Tit . ao .§ . i5 e Tit . 
a5. ficando todavia a estes o direit© de se opporem cora seus embargos; 
aílegando as defezas legitimas, que entenderem lhes assistem para serem re
levadas da condemnaçaô; sendo os pr incipaes: i.ó que tendo o seguro sido 
fei*o em regra , houvera estorno da Apólice , sem fraude delles Segurados, 
seus Correspondentes , Corretores , e Agentes , e que os Seguradores naô 
correrão risco nos b e n s , Navio , e viagem segurada, como se mostrou na 
Parte II. Capitulo do Estorno da Apólice: a.° que os Seguradores usáraõ 
de. fraude na época do contracto , occultando a circunstancia que já sabiaõ de 
estar o Navio salvo , e que por isso a té devem ser condemnados n o dobro do 
prêmio , segundo as Ord.de Mar. de Fr. Ti t . dos Seguros Art. 3 i . 4o. e 4 K 

O Segurado naõ pôde recusar o pagamento do prêmio com o pretexto 
de que tem de encontrar , e compensar com os Seguradores o pagamento dá 
perda do mesmo , ou outros seguros ; porque sendo liquida a divida do prê
mio , naô se pôde a sua satisfação demorar com outros débitos mais implica
dos , ou illiquidos ; salvo se n'Apólice se estipulou, qne os prêmios seriaõ 
compensaveis cora o pagamento da perda do valor segurado por essa, ou 
outra Apólice do Proprietário dos bens. 

A acçaõ para o pagamento do meio por cento da importância do segu
ro , compete aos Seguradores em todo o caso de estorno da Apólice , se ainda 
naõ tivesse recebido o prêmio , antes de se lhe mostrar rescindido o con
tracto sem fraude do Segurado , e seus Representantes; e havendo© já rece
bido, , tem direito de reter aquella retribuição mercanti l , pela moléstia de 
fazer assentos , e como devida indemnizaçaô dos seguros , que talvez deixasse 
de fazer por se considerar sobre carregado de riscos pendentes. 

A acçaõ para repetição' , e reembolso da quantia do seguro indevida
mente paga, compete aos Seguradores contra os Segurados em todos os ca
sos em que lhes prestarão a indemnizaçaô dé perda, que ou era fantástica, 
e simplesmente, supposta pêlos receios do Segurado Ço que rarissima vez 
pôde acontecer , pois os Seguradores naõ costumaó pagar , sem constar por 
exuberantes provar da realidade da perda no casco , ou carga do N a v i o ) , ou 
era absolutamense indevida ; o que acontece : i.° por haver o Segurado 
procedido com fraudev$egurando sem ter in teresse , ou occultando, falsifi
cando , ou mal representando circunstancias substanciaes, a fim de induzir 
os Seguradores em e r ro , e extorquir-lhes artificiosamente o s e g u i o : a.° por 
constar depois , que a Apólice se tinha estornado pelo naõ cumprimento das 
condições táci tas , e virtuaes do cont rac to , ou pela infracçaõ das expressas 
garantias d'Apólice. Bem se vé que nestes casos , e outros semelhantes , o 
Segurado naô tem titulo para apropriar-se o capital que lhe foi pago em boa 
fé , mas individamente , e por erro de facto ; aliás locupletar-se-hia com ja-
ctura alheia , e até reportaria commodo da própria malícia, è dó lo : o que 
he intolerável. Esta acçaõ he derivada assim da justiça na tu ra l , como do 

Di-
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Direito Civil. Vide Hèuíífec. ad Pandect. Titi de condi tio ne iwdebiti, et 
conditione sine causa. Xfrx ' J I .JI . •:.- <f-. *"na 

Todáfc estas acçõéS competem ao Segurador naô só contra o Proprietá
rio dos bens segurados, senaô também contra aquelle que requereo osegü-
ró , posto na Apólice declarasse a sua qualidade"de simples Commissario, e 
Procurador; pois assim o exige o interesse do Commercio , e o expediente 
dos seguros, de que a"màior parte se faz pór Commissaõ, ou Procuradoria 

x 

G A P I T U L O 1 XV. 

. & - - . i . • wt> 

,Dà interpretação da Apólice. , 

... • > i--- S* v í 

i V l OstiLlíroó a experiência que em gráfidé parte das transácções civis t ain
da as celebradas1 por escritura públma", com a maior boa fé das partes, en-
cóntraô*se'depois difficuldádes sobreLa intelligenciâ das cláusulas das fnes* 
ínas , seja pela fraqueza dó entender humano , seja pela imperfeição da lin
guagem ( o qiie he cfoínmüm a todos os idiomas); seja em fira pela incptf-
veniencia, e impraticabilidade de comprehenderem-se era qualquer avença 
todas as possíveis circunstancias actuaesj e oôctírrénciãs fútutas, qüe seria 
ntil antecipadamente expor, ou prevenir còm huma precaução d i s t i nc t a , e 
irtsèrta^n© corpo do instrumento dó contracto; fa-á-se por tarifo necessário 
em Juízo, e fora delle o uso-das<regras da Hermenêutica jurídica, para a 
acertada' interpretação* 'dosr pactos duvidosos, Obscuros , e amhiguos ; 'sefii 
Ò'que ha difficil naô perigar muítáS vezes o direito dós Contrahentes) què 
ttliàs cônvè-m satiafazer-se segündOWdicrames dá equidade, preenchendo***» 
o fim ostensivo de suas convenções-} para que se Sustentem*, ^quant© for 
possível, e obtenhaô^o primitivo J^e destinado' effeito.; • *•• "ft >p 
ro' Estas reflexões saõ applicaveís , ainda conî -fi-íaíor força, ao òôíiírâcto d© 
seguro; porque, de huma parte o Segurador confia illimitadamente na boa 
f é , e veracidade da Segurado, qne , para resolvello ao següroj^lhe Vai pro
por factos , qüe de ordinário estaô somente tío conhecimento de quem dili
gencia a Apólice; de outra parte o Segurado muitas vezes faz o seü seguro 
com pr eípitâeáõ, eàdóubrad© de-íêceios de pérdã' immineníeV © que lhe 
naõ dá o; acordo, e serenidade necessária para acautelar todas as circunstan-
cias favoráveis a seu interesse, e explicallas com propriedade, e distmcaõ na 
Minuta que o,ffer^cepa.Fa)o seguro/Mdõque resuUaõ incoherepcias, eaçibi-
guidades da Apólice ,q4ie>dep©ís , no caso de perda; subminis.tr a aos Segura
dores pretexto para disputarem , c©m alguma cor dè justiça ,\sobre a valida-

To/». / . Hh de' 
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dfedpiGOiafafea^Qi. Pelojq-je- na praxe.:de'yfulg;ar \%e indispensável seguirem-se ab> 
•gumas regras para a interpretação da Apólice, quando se excitaó racionavpia 
dfâKidja^SQbêeia.intellIgeíj-s-^i, e extens*-© d-sêSüMelau&ulas. Estas regras de» 
ve-raas^eníaf-spbrQ:© irçefrggavel prinçipjp, que §©nd§ o beneficio d© SegU-
radrjL, e-oadiant^mentQ. 4ô Commercio , Cj§g,tfande& pbjectos d© seguro ; he/ 
necessário interpretar as Apólices de huma pianeira franca , em ©fdsm a o b t 
t,es eMes fins ; -p§>i? sgrifi absurdo süpgór-se , que qi*$,odo U^.segurado o fim , 
sejaõ com tudo excluídos os ordinários, e usuaes raeios de conseguillo. Eis-
ahi as regras em conformidade a este principio, ( i ) 

i.° O-seguro s.empre se- presume feito da maneira que a devia ser; de 
sorte que , na dúvida , he necessário entender , e explicar o acto e'm sentido 
capaz de o fazer valer antes do que o sentido contrario, (a) 

2.? Devem-se exarainjar a§ palavras J"e clausufes 4 a Apólice com o maior 
escrúpulo , e exacçaõ possível, interpretando-as no seu sentido próprio, 
natural , obvio , e commummente recebido ; pois êllas formaõ â  lei da 
vontade das partes , da qual naõ he licito apnrtãr-se , quando saõ claras, 
precisas , e sem a menor ambigüidade , e naõ contém absurdo na sua in-i 
telligencia ,. e applicaçaõ. (3) 

,, ox De-we-sç, íigüjajl}--(jjeíite a-tíeuder*--a evidente int-epça© dos Contrahentes ? 

ppjs e§Ca he a. que indiea, O ôbjeetp ?qiie. tinh^õ ern vista na época do con? 
traejot, e sobre o.qualre&altio 0 se Uin^u^q consenti raentp; d e sorte q u e , sqi 
st ipíer-çaõ d;e coíbas he. manifes ta , §lÍa-«deMf* prevalecer, posto as; palavra* 
^pparenteraenjtíe ^pugjraeiq, ppi$ uenjiunt apto opera ajéin da intenção das 
partes. (4) 
;.;,,. 4.0. NapiiS© pôde estender o seguro de hjum- caso a ou t ro , nem- do soa 
c o r p o , ou pbjecjO/especifiço a outro realraente distincto : assim O seguro do 
Na-tio naõ. se. estende a© demercadoaias ,. riem © deltas ao 4<í-qpelle, e t ç r 

5.° f^avendo ambigüidade nos ternaos,, clau^ula-s, e garantias d 'Apoiice, 
e naõ constando dp contexto des ta , ©u da^lgu-in; ipodp legit imo, eeviden,? 
te , cora© v. g, da Afânttfà 4o *%ègu,rp, ©udpss a§§ent©s do Corretor^ a inten*? 
ç;aô das par tes , deve-se interpreta* p contract© segupd©©s estUos,, usos , «? 
©pstumes dor Çomraercio era gera l , ç com especialidade o$ da Praça , em; 
que se fez o seguro, se ahi algum ha appliea.vpA.aocaso em questão, relati-

,vo á especifica, viagem, decorada na Apólice,, e este se deve seguir „ posto © 

• , Bi-d 

- 0 " . ~ • - - • '!.'•<wl," i. r.. L •„• -. 
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( i ) Parlí, Cap*. 2. ;,. .. -<o'-<s 
, (2) Çmeng. Cap. 2. Copienda.est cpi/it% interpretjttia. , ui act&s potius valeaf, qmn peyèát Lf !**-, 

J , df fab-du).. ,, . , r „ t [ ( _ , . . í ú ; ;• . ' - - • , . . Ti 
O ) Vattej... Uroit. des, gens. Liv. 2. Cap. 17. Èchard. jan Òiv. pag. 2,0. Emerig. Cap. 2. Sec. 

7- §• h 
(4) In co'n&atibus rei veritas}pofuis, qtiam scriptttra 'perspki debet -Hoii quod scriptàm, Sea" qhni 

gtstuptestyinspititur. Liv.*j. Caj*i }. Goài Plus* -f<fteré $ etc. Cmri>eniw sit boiiae Jtdei Judieíim^ 

nihil[nuxgis baOtOf, fi^sL swgruiti, qMmt id pMVtotaí^qitpè iMexi eqHtWtejUetacJlimijest.X^. n , ££, 
d*, «et. empt. A 
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Direito commum disponha o contrario, por Sé cíever presumir qüe as Parte» 
entendiaõ conformar-se áqüelles usos , ainda que o naõ declarassem. ( í ) 

6.° Deve-se na interpretação da Apólice prescindir das subtilezas , ápi
ces , e rigores de Direito Civil , e escrupulosidades do foro , para unica
mente julgar-se do direito das Partes pela verdade sabida; pois o seguro ha 
hum contracto de boa fé , que na dúvida se deve presumir feito com a 
maior candura, e sinceridade mercantil. (2) 

7.0 As cláusulas geráes devem ser interpretadas Ua süa generalidade , 
abraçando todos os casos que podem ahi ser comprehendidos : pois a dispo
sição geral opera tanto no gêne ro , como a especial opera na espécie , de
vendo em tal caso a parte que se sentir prejudicada, imputar a si o naô 
ter posto alguma restricçiõ. (3) 

8.° Send© claros os termos do cont rac to , e a intenção das partes co
nhecida , mostrando-se com tudo que houvera alteração , ou excesso das 
garantias , e poderes da Apólice sem consentimento do Segurador, contra 
o estilo da Praça , ou sem necessidade , e justa causa , a interpretação 
d'Apólice deve ser contra o Segurado , em cujo poder estava, quando re
quereo o seguro , estipular cláusulas mais amplas a seu favor. (4) ,->,.,-• 

9.0 Se alguma parte oppõe á outra excepçaõ de fraude, e a naõ pro
var de modo satisfatório , ainda que appareça© indícios , e suspeitas con
tra a lizura do cont rac to , he mais humano , e de equidade attribuir qual
quer irregularidade antes a e r r o , e inadvertencia , que a dólo deliberado« 
In bpnae fidei judiçiis , libera potestas permitti videtur judicii ex bono^ ei 
aequo aestimandi. Instit. de act. §. ,3o. . . . Plaeuit in omnibus rebus prae-
cipuam esse justitiae , aequitatisques, quàm stricti júris rationem. L. 8. Cod# 
de Judie. ... In dubiis. benigniora praeferenda sunt. L. 60. ff. Reg, jur* 

m a c A-

- (1) Veskett, verb. Usage. Esta regra he apoiada pe*Ta qüe se estabelece pára todas as causas* 
mercantis 'no. Alvará II. de 16. de Novembro de 1/71. §•. j . - „ As decisões dos negócios iher-
„ cantis costumaõ depender muits menos. da sciencia - especulativa das regras/ de Direito , e daí 

v doutrinas dos Jurisconsultos, do que do-sce*--hepme*--tô práitico, das'máximas,- usos, e costumes 
„ do Commercio, etc. He também conforme, aos princípios de. JDireito ÇiVil, pela generalidade da 
„ regra dos contractos de boa fé : Ba, qttae sunt moris et consuetudinis in bonae fidei judiçiis, <fe-
bent venire. L. jfi. §, aO. ff. Èíilit. Edict. 
*-0-0 Emerigon" Cap. f. Sec. **. e Cap. 2*3. Sec". J. Éaldasseroni Part, 6. Tit, ia, 

(})< Emerigon Cap. 2. Sec. 7. pag.-'5-8.' 
£4) In cujus pote st ate fuit legem apertius conseribere. L. jo. ff. de pactis. 
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C A P I T U L O XVI. 

Da prescripçaõ das Apólices. 

rr\ 
JL OOAS as Nações , qué tem legislado sobre negócios maritimos , conside

rando que o interesse do Commercio exige liberdade , segurança , e activi-
dade nas suas operações, tem assignado termos breves para os segurados pe* 
darem a indemnizaçaô das suas perdas , passados os quaes , saô excluídos de 
demandarem aos Seguradores , que podem oppôr contra a sua negligencia a 
excepçaõ de prescripçaõ, ficando exonerados de toda a responsabilidade. 

O tempo dà prescripçaõ varia segundo © Regulamento de cada paiz. 
No nosso Reino o termo para pagamento do sinistro, ou avaria , he de

terminado no Artigo 18. do Regulamento da Casa d© Seguro de Lisboa j ib. 
» Art. tò. Os Segurados devem -pedir as suas perdas, tendo Documen-

•tó tos para as fáfeerem saber aos Seguradores , dentro de hum tempo limi-
» tado , passado © q u a l , na© seraõ admit idos a pedillas; e estas-fimitaçõeS 
*» seraõ dentro de dons mezes , contados d© dia da perda , as que succede-
fe rem nas praias,, e costas d© mar destes Reinos de Portugal, © Algarve. 
ÍÍ Dentro de -quatro pedirá© o pagamento das que suecederem pelas outras 
» c©stasdomard'Eur©pa. Dentro de seis -pedirá© o pagamento das que sue-
» derem nastlhaS dos Açores , Canárias , Cab© Vewie, Gosta de Barbaria, 
-» Ilhas do Mediterrâneo , ©Portos do Levante. Dentro d e hum anno pedi-
» ráõ o pagamento das que suecederem nas Costas do mar de África , e 
» America, desta parte da Equinocial. JE finalmente dentro de dous annos 
» pediráõ os pagamentos das que suecederem além da Equinocial : o que 
» Sua Mâgestade assim permittirá. 

Este Artigo contém hnma disposição muito rigorosa, pouco exacta , e 
em muitas circunstancias impraticável; porque he possível que nas perdas 
acontecidas nas Costas do mar d'Europa,, e muito menos nas do Baltico, 
principalmente nas viagens á Noruega , e Rússia, naô chegue a noticia do 
infortúnio nos termos alli perfixos. Pel© que exige naõ só a equidade , raaa 
». estreita justiça que semelhante Artigo seja interpretado de m o d o , que o 
tempo da prescripçaõ naõ principie a correr d© dia <da p e r d a , como alli se 
declara, mas do dia da noticia delia. , com© determina o Artigo 48.-das 
Ordenanças de Marinha de F r a n ç a , e e s t a «endo-pública , e notória no lu
gar , em que se celebrou o seguro; tiaÔ bastando a not ic ia , e conhecimen
to particular d© Segurado , o u d W r a pessoa ; salvo se a participou aos Se-< 
guradores pela formal notificação dos Officiaes da Casa dos Seguros .* e tal 
he o costume em França , segundo aué t t* Pt thiff , -Val in , e JEmjerigon. 

Efli 
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Este costume he racionavel; porque,' sendo o interesse do Segurado-
rtaõ perder momento em accelerar.se a dar noticia do sinistro aos Segurado
res para haver a sua indemnizaçaô, he irapreSomivel que o deixe de fazer 
logo que tiver certeza do facto ; na© devendo antes delia, e só levado de 
algum rumor vago, ou d'outra participação- informe, precipitar-se a fazer© 
abandono, que lhe pôde ser ruinoso ; oti intempestivamente inquietar os 
Seguradores para o pagamento, antes de ter os Documentos , e meios de 
produzir as provas justificativas do successo^ 

Além disto he justo que o Segurad© teísta' espaço rezoádó para dili
genciar estas provas depois do recebimento / certeza das noticias j e noto-» 
riedade do facto. Tanto mais que a prescripçaõ das Accões legitimas he' 
huma excepçaõ odiosa, que tira ao Segurador hum' direito , adquirido por 
titulo oneroso ao pagamento do prêmio , que prometteo, ou antecipou, © 
pôde acontecer que , pelo retardamento de avisos dos Correspondentes, 
ausência da Praça, em que se fez o seguro , ou outras causas, naõ tenha 
recebido as noticias em tempo, nem podido apromptar as provas no curto 
espaço dos mezes limitados no sobredito Artigo* 

Pelo que parece, segundo bem observa Emerigon, que se deveria ad> 
mittir a prescripçaõ do anno, cora o menor termo de se demandar aos Se
guradores para o pagamento das perdas dos Segurados. 

Quando naõ se recebem noticias do Navio , passado hum anno depois 
da sahida nas viagens ordinárias, e dous annos nas de longo tempo, pre-
sumindo-se eom razaõ a sua perda, tem o Segurado direito de demandar 
aos Seguradores pelo pagamento da importância d'Apólice, segundo o Ar
tigo 19. do Regulamento da Casa do Seguro de Lisboa-, mas ahi naô se fixa 
o tempo da prescripçaõ da Acçaõ do mesmo Segurado; nem as Ordenanças 
de Marinha de França dispõem nesta parte courea alguma direitamente. 
Pothier, Valin, e Emerigon saõ de parecer que o lapso daquelle tempo 
começa da noticia , e certeza da perda ; e que passado elle , os Segurado» 
saõ obrigados a demandar os Seguradores dentro dos termos limitados no 
Artigo 48. e 58. das ditas Ordenanças. Esta opinião he racionavel, e entre 
nós deve ter lugar com© deduzida da letra , e espirito do dit© Regala* 
ment©; ', -

«.- - • • r x : : . •>... -
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C A P I T U L O XVII. 

Da execução judicial nas causas de Seguro. 

FÔRMA do processo nas causas de Seguro em Lisboa tem por base os 
Artigos 16. e 17. da Regulação da Casa. Logo que o Segurado sabe do sinis
t r o , e dentro nos-termos prefixos: no Artigo 18. e 19. da mesma\Regulaçaõ 
requer o pagemento aos Seguradores, ou aliás ao Di rec tor , ou Cáii-a da 
Companhia a isso aüthorizado , apresentando-ihe os Documentos da justi
ficação da perda , e mais clarezas necessárias; se elle naõ paga., deve dar 
por escrito a razaõ de sua dúvida , offerecendo a sua M*nuta assignada, 
para o Segurado deliberar , e responder em sua contraminuta , propondo 
as razões que entender lhe assistem para exigir a indemnizaçaô da perda; 
e naô se compondo a disputa amigavelmente, procede-, e a arb i t ramento , 
nomeando cada Parte o seu Louvado, e os Offioiaes da Casa dos Seguros 
t e rce i ro , para se decidir a pluralidade de votos , na fôrma do Cap. 16. da 
dita Regulação j sendo porém cada hum desces Arbítrios de differente pa_ 
r ece r , nomearão todos tres quarto Arbitro, que será obrigado a concordar 
com hura dos tres ; e a Sentença he registada em o livro competente da 
Casa para todo o tempo constar. • ' - . . . . 

Quando o caso em. questão he omisso no Regulamento da Casa dos Sé* 
guros de Lisboa, e nas outras Leis pátrias a este respei to , deve se deci
dir pela.analogia da Legislação Nacional,, e p e k boa razaõ dos Regulamen. 
tos das Nações as mais illuminadas etn matéria de Commercio; pois na Lei 
de 18. de Agosto de 1769.«§.9. se manda nos casos omissos -seguir como 
fonte subsidiaria x> aquella b©a razaõ, que se estabelece nas Leis Políticas, 
33 Econômicas,, Mercantis , e. Marít imas, ,*queas mesmas Nações Christans 
M tem promulgado com manifestas utilidades do socego público , do esta-
33 belecimento , da reputação , e do.augmento dos cabedaes dos Povos , 
» que com as disciplinas destas sabias Leis vivem felices á sombra dos 
33 Thronos , e debaixo dos auspícios dos seus respectivos Monarcas , e' 
33 Príncipes Soberanos. 33 

O Capitulo 24. da sobredita Regulação da Casa dos Seguros também 
determina o mesmo. 33 Sujeitaõ-se porém a todas as regras geraes praticadas 
*>3 nas mais Praças da E u r o p a , encostando-se a ella s quanto for possível. 3> 

As Sentenças arbitraes consideraõ-se dadas em Juízo provisório ; e he 
livre ás Partes appellar dellas para a Real Junta do Commercio , a qual de
ve julgar difinitivamente em ultima instância sem demora , procedendo-se 
na execução summarissimamente, segundo o Cap. 17, da Regulação da Casa *j 

«-A 0 P 0 Í* 
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pois ( eonw «*hi se d»?> > as dHãiÇÒQtt s&ò muito prejifdieiae», ao Commercio. 
Qxajá porém que tantos exemplos era centrari-o naõ attesta&sern ^ que a 
jarática. está remotíssima dê intenção taô jiusta dp Legislador. He de esperar 
qs»e aque-llç.Tribunal delibere, e ass-en,te refere es. wai? próprios meios, ds 
atalhar á tffftpftça forense,., que ecçasior?4 ^r-plerê-veia deniorsis H©progre$§ct, 
dasi AppeJliíçô^ , e execuça© das^eníeiAç-ifi, *, f -•---,.•* ec 

N© ann© de 179S era certa causa de segur©. entre os Direotore? dê 
Gomp-ítnhiai permanente, e. ;o Negociam© José da Silva Ribeiro, que tinha-
©btido ar.feew.foiior Se^tençê arbitrai,. de. que ©S Direcfores appelláraô par*; 
a Real J*-*^a,do Com-tperci©; , p©/-jtendend© © Segurado, qpe na© se proo©-* 
desse noshtçr-ra.os da appellaçaó sem que ©* Appellafltes depositassem a 
quantia gegbgad-a , ou *d}3t se expedisse centra e^ps Mandado executivo , 
veio em dúvida no Tribunal se taes appellações deveriaõ ser recebidas era, 
ambos os eJfeÂtp-s;, d-evpjlfttjtf© » e susperçsivo , ou taõ somente no effeito 
devolutivo gem prejuizo da execução; podendo os Seguradore§ ser çpristra.n,--
gidos a© depósito prowmPn?»l, ou pfnfeejra da i*#nqr-íanc,ia ern que houves
sem sido condem nados. •-»*"*.-.£ o! c , •<» 

Advçigafid© eu eçta cansa por parte d© A^pelted©-, sustentei ,l que aqueí-r 
la* appellagôeft. se deviaõ receber taõ-somente na effeito deYjolutiyp» segnn» 
do os Aríigfl* $1. e 74. daêíG*rder*anças de Mêriaha de França, e que os Sei 
guradores deviaõ §gr ebrigades áexecução immediata , por ser essa a natu-: 
lezaide jttdfcs ,§$ cansas, §úmn»aria$ ( e procedesse por este piodo raaisconi 
forme ao íii« jjo contraotofd» Seguro , .fi&p^ita.daLegislaçaê pátria, eestilo 
das principaes Praças -da Ej&opa, Assim foi determinada por decisão da Real 
ÍBftt% d e r i 8 . d e Janeiro'dfl 1796. que 4© mandou pfâcialmenfce intimar ao 
Brçvedor da íCasiadofi-Sregufos para servir de regra? era semelhante matéria. 
X:- - Eât»,-vdeeiiíêõ.fp4,ju^tissjraa ; ©sem dúvida erq necessária para consolidar 
a' cré4it«5dftBr4çadeLisbjoa , dando òanfianea aosoSegura-des pára naõ des-
cocçoareiiiL-inaÃ suas <íSSp«Cí«lft*çi5é« mercantis, e.ajuetes deseguc-o*, cora res 
tífei©. de >É?M*©ia-S! di*£>tttasi 4©ft Segu-r adores. .- ódn. , ogr 

Se o Segurador que appellar da Seaíènça arbitrai., for condemnado pelo 
-JíMíz©rdçft»iííir.a da f\e*i Junta d© Gorapiereio a©ipagamento éo seguro , cura. 
pcè, á.'jiistiílaííijjt*» tamftei-no seja nas pendas , ©• damnos, e interesses legí
timos doz-Segurado, pela dja-moca d©;ae» pagamento, na© podendo ser liqui**-
«bidês em merips ̂ d-eè jur4$ «da Lei; pocqne deve-se considerar o capital do 
N-e-goeia-aíe §eiMpre etfi giroducratis-p , |>r«tduzindo este fruto civil« tanto mais 
q**e tal ÍQf-^eJiU]^Ç9il-ipffitJãBbe,ao Qé&sioui© Juiz,,segundo declara a Ord. 
Liv. 3 . Tit. 66. §. 1. ibi. 33 Quanto ás custas, frutos, e inèerssses, pode (o 
33 Julgador} julgar aquillo que se mostrar pelo feito que accresceo depois da 
33 lide contestada em di^pteA, ajndja qüe pela parte naõ seja pedido ; porque 
33 todas as cousas , que acontecem em Juízo, depois da lide contestada , per-
^itencera :3f%í^^^'dftr^k>À>a-»M q-n-á naô sejft» pedidas. » .rq 

I4., te'Qrdç&swçw d^.M-ajâflha da Antper-titriz da Rnssia Catiiariaà II. sa© 
t»est% parte„njiriío 'pr ,pxi^$ej . &mm,di*«r-miiia -no §, *$7. ?* Se 9 Segurada 

« ., 33 t i-
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33 tiver dado aos Seguradores os competentes avisos respectiva mente ao nau-? 
33-fragio, ou outra perda dos effeitos seguros, e naô se possa provar que © 
33; naufrágio , -perda , destruição * daírtfto , prejuizo; incêndio , submersaõ , ©m 
33 qualquer outro infortúnio acontecido ao Navio jdó-y-carregaçaõ ', procedeí-
33 se de fraude : e malfeitoria, e sem embargo disso a Companhia de Segu-
33 ro naô satisfazer a perda , segundo o ajuste ; separa conseguir o Segurado 
33 © seu pagamento, for obrigado recorrer á Justiça , é esta re-ePnheça que 
33̂  com effeit© a dita Companhia naõ satisfizera cõmó era obrigada -pela sua 
33 promessa , e trato ; neste caso a dita-Companhi/t-pagará , além da somma 
33 total segurada, seis por cento de interesse dèodé-o tempo, que-deveria 
33 ser feito pagamento do principal, e demais todas as-perdas,'damnos , © 
3> despezas occasionadas pela demora* e em fim Sferá Condem nada era huma' 
33 multa equivalente ~ao dobro do prêmio. 33 ' « -;-"V 
0 A igualdade da justiça pede , que se o1-Segurado--', naô ^estando* pela Sen
tença arbitrai, como lhe prescreve"-p Artigo 16. da RegulaÇíõ da Casa dos» 
Seguros dexLi^boa , appellar, e decabir , e suarpertençaô for qualificada des 
fraudulenta , deverá ser condemnado naõ só nas custassem dobroou tresdo*1 

bro, seguftd-ôa 'malíciaefnt qüe.for aeMdo.', na fôrma da Ord,-Mv;v3i Tit. 67. 
sènaõ também em mór pena què se considerar condigna, confôrrjtéia natu
reza , e circunstancias do «as©, tendo-se por médéhi-as OrdeáanÇjis de Ma« 
rinha de França Tit. dos Seguros Art-* 55. 33 Sé ©-Segurado deôíàndar judi^ 
33 cialmente o pagamento da somma segurada ,-• além d© valor dos^ffeito&v 
33 será punido exemplarmente : e Art. *%\.i Em casoode prova éoíftra. © Segu-
to rado, elle será ©brigado a restituiR: a© Segurador ©que titfef reféebidp, & 
3) pagar-lhecodobro 'do prêmio. *> As citadas Ord.-^aímperat-tiz-'í(Jas -Russias 
assim:dispõem no §. 1-82. 33 8e>para prejudiçar-â^orapanhiaUS©>Seguro, O 
33 -Segurado ou seu Correspondente1, Procurador ; Agente, e Corretor usar de 
•» algum dólo., engano , ou bulra, naõsó decâhirá de tod© o direito que ti-
-» ver ao valor dos effeitos-segurados , e ao embolso do premi© que já hou-
33 vesse pago, senaõ também serás© cas© devassífdo^eguhd©'à ordem judi* 
33 ciaria , e o culpado punido conforme as Leis;-;» " T '-XXB?,---* •*'. 
jm. E no §.-184. 33 Se de propósito j*e caso pensado, pôr gtthkái, oit por 
33 outro motivo * e principiou, alguém- tiver a vilania de damnificar o Navio , 
33 ou Embarcação segurada, e destruiu© pelo fogo , água , ou de pütro modo , 
33 naõ só se julgará terdecahido de tod© o direiio despedir , e haver o valor 
•>•) dos effeitos segurados , e embola©-dp prêmio-ique tiver 5 pag© * senaô tam-
33 bem se procederá a devassa do caso, e odeMWquente será'^castigado na 
33 fôrma das Leis. 33 

G O N G^L *U S -A>J-ÒY 
,i-v; •-' . u l »f*e •• i.^sir.H"*»*; * 

Hei por findo este; Ensaio sobre hèm dos'píriftfcipaèsThmós^da Júris-
prudência* fMRritima ;© suppostoraaò fosse tratadb*em proporção? ̂ 14-isuá utili
dade cora tudo, coma1 rtihil incoeptumsímulePpèyfectum, sèjâ* lícito diáer-, 

que 
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que ao menos tem a Vantagem dé franquear alguns-conhecimentos , que por 
extremo iufluem na marcha , e circulação dp Commercio , ©qual, na presen
te conjuntura, requer ser ávívenéado, e promovido por todo o gênero de 
me ios ; sendo hüin dos mais effidazes O dos seguros i feitos com discrição , e 
pureza; conhecimentos , digo,' qíue até agora ou era© recônditos nos gabine
tes de poucos adeptas da Alch^mia mercantil / Ou apenas gyraraõ por infor
mes , confusas i e errôneas noções de süa natürega e effeitos. Possa o mo
nopólio das scieticias eni gera l , è as què dizem respeito á justiça, e econo
mia das convenções sociaes em particular • Ser arrancado ás mãos avaras dos 
que invejaõ-, e obstruem os recursos da felicidade d©Estado! 

A's Pessoas doutas he desnecessário implorar equidade ; pOrqüe a verda
deira sabedoria he indulgente , e generosa- Naõ tenho a inépcia de arro-
gar-me n isenção de erros , e ainda de filtas capitães , que desejo corrigir por 
amor da justiça , e d o público. Os qüé tem sondado a profundidade de Direi* 
t o , advert indo, que naõ he de leve pezO dirigir aMocidade no tyrocinio de 
huma profissão , de que depende a propriedade , e credito Nacional , e que 
versa sobre matérias naô vulgares ao commura dós Negociantes , a chandose 
submergidas na immensidade , e confusão dos Estatutos locaes de diversas 
Nações , e de contradíctorios Arestos, e Decisões dos Escritores, e Tribunaes 
estrangeiros , haõ de reconhecer o quanto he árduo reduzir a princípios, e 
systema, taõ vagos, e discordantes átomos , que se vem espalhados no vasta 
espaço de amontoados volumes sobre matérias de Commercio , que mais 
assombraõ , e oppr imem, do que allumiaô, e ajudaò aos que deseja© ins
t ru í sse com solidez , e brevidade. Penso pois que se reputará de naô in-
differente commodo huma compilação , que propõe, com alguma ordem , 
verdades úte is , e de freqüente prática nas transacções da vida, tirando-as 
do cháos de volumosas obras , e constituindo-as ao nível de todos os espí
ritos , que se resolverem ao leve trabalho de huma liçaõ passageira: Tan--
itum rerum series , juncturaque poli et t 

Todavia tendo-me empenhado a prosegmr no longo estádio, que me pro-' 
puz cor rer , naõ será estranho reclamar dos sábios communicaçaõ de luzes 
sobre ©s princípios especulativos da sciencia do Commercio ; e naô menos 
dócil a recebere i , oom prazer e reconhecimento, dos Senhores Negocian
t e s versados nos conhecimentos theoret icos, e práticos da sua profissão; 
pois entendo que he dever impreterivel contribuir cada hum com o seu 
contingente para a universalidade da instrucçaõ pública, a fim de formar* 
se o caracter dos que haõ de algum dia suster a esperança, e opulencia da 
Naçaõ. Se este superficial esbosso incitar maõ hábil para dar-lhe o colo
r i d o , e sobre taõ imperfeito modelo completar-se obra de trancendente 
p r i m o r , e utilidade , sobeja recompensa terá o zelo , com que me esforceí-
por abrir a t e r r a , e lançar as primeiras sementes na certeza de que a fe-
cundidade dos engenhos pátrios as desenvolverá com a energia , acceleran» 
do a fructificaçaõ, fazendo-a substancial , vigorosa, e de proveito incalcu-? 
lavel. Assim se enchaõ os votos de todo o amor da pátria. 

Tom. I. li APPEN-
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A P O L I Ç E S - E L E Í S 
SOBRE SEGUROS , E MATÉRIAS OONNEXASv 
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' , - , , . . . . . . . . . . . • •••• <••• - - ' 

Artigos que forrnaõ a Regulação da Casa dos Seguros da Praça de Lisboa f 
propostos, e approvados no restabelecimento da Casa em i**758. e authori-
zados pelo §. 3. do Alvará de r i . de Agosto de 1791* couto parte dd 

• mesmo Alvará. . s o_* *jb f 
.. • .X > > f r ' ' " 

í • 

Ü U A M A G E S T A D B dará faculdade a todos 09 Negociantes', assim Nacio-5 
naes , como Estrangeiros, estabelecidos nesta Cidade com Casa de Commer
cio , que forem de boa fama , e credito , de poderem assignar como Segura
dores as Apólices dos mesmos Seguros , feitas pelos Officiaes da dita Casa; 

II. 
Teráò a mesma liberdade os Negociantes Nacionaes, e Estrangeiros, 

estabelecidos nas Cidades , Villas -, e mais Lugares destes Reinos; e poderáõ" 
por seus Procuradores allistarem-se na Casa, sendo pelos Officiaes da mes
ma registadas as Procurações ; e os Procuradores séfáõ fiadores, je principaes 
pagadores de seus constituintes, pelo que sempre seráõ pessoas abonadas, 

III. 
Os Negociantes, que quizerem ser admictidos como Seguradores, seráõ 

obrigados a apresentarem-se na Casa , para se allistarem , assignando seus 
nomes no Livro do Registo., e se sujeitarão a estas Regulações ; mas os 
Negociantes de fora, mencionados n© Capitulo antecedente/ se poderáõ" 
aííistar por seus Procuradores. 

IV-
Somente os que tiverem assignado no Livro do Registo da Casa, po-

peráò assignar as Apólices dos Seguros. 

fcir t. 
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V. 
Nenhum ^uj4d9J:4?5ákm conta, jde, Companjuas, nu Ca-

-sas de Seguro Estrangeiras, ou por conta de Seguradores particulares de 

fora d© Reino. > *"i " ' f :4 - 4"-r 

Somente será válido aquelle Seguro, que for registado pelos Qfficiaes 
da Casa em os Livros delia ; e haverá Sua Magestade por nullos, e sem va
lidade todos ©s Seguros-, qjne de outra j.maneira.>ser*jjzerem, mandando pro
ceder com todo o rigor das Leis contra quaesquer pessoas, que fizerem 
Seguros de outra maneira, impondo lhes o castigo que entender, a evitar 
a contravenção d© que fica dito» 

9 '; 't\ , '»•% , VIL ? , .í ! \ f C 

l*ara facultar, e dar toda a cornraodidade , que se pôde aos Segurado* 
res assistentes nesta Corte ,! permitcirá Sua Mag-gstade possaõ! aysigjiar as 
Apólices dos Seguros por Procuradores; e para este effeito teráõ as Procu
rações feita s_pelo^Qffjfccia^S-jda Casa ,. e-.laiicadas.emJLiv.ro, eücaráõ os 
Constituintes obrigados, como se pessoalmente tivessem assignado as Apo-
Ç^VáE '%g^f^ ' i ^ W O ^ v .- .:i) ••1<0.- ;-•• i - .*\0\,»«<. .X 
•n-Mufi ^ -í•."*•! t*t*-< v -.{3 "ii' ./. vUli'.*" '• t - • ; ' - • ' - •- X••• -

tt*j. F^rán^^bçjdade .dotSeg^adf t eseoliieif. entiée os Seguradoras ©s que 
mais quízer, e contratar as Condições de seu Seguro com© Mie- parecer , e 
seráõ válidos, depois que forem registados pelos Officiaes da Casa. 

Quando succeder que entre o tempo da proposta de hum Seguro, o 
assignatura da Apólice chegue a salvamento a embarcação-, ou a 'noticia dd 
perda delia , neste caso determinarão es Officiaes da Casa a validade, ou 
i*-«-âl§dãd© fey Seguro , poès> só elles saõ os que podem afílrmar se estava' 
aeftejiÊajdiQr o» Seguro , ©n naô. «ã--~ 

X. 
Os Segufros assignadoa por huma Sociedade seráõ pagos pelo Corpo da 

mesma Sociedade, e> cada hum dos> Sócios ficará também in solidam obri-
g®éo> a© pagamento. 

XI. •'-»-•*': 
«->;* jQ^ândaa Sociedade correr em> hum expresso nome, e Companhia , e 

o Sócio expressado naõ se ache nos- termos de poder pagar as perdas do 
Seg-a*"© , será-, obrigado a manifestar aos- Officiaes d*á Casa os títulos , que 
constituem seua 5©cios ; e estes seráõ obrigados a© pagamento ,* e sUcceden* 
d© ser fantástica a expressão de Companhia',1 com© algírmas vezes succede , 
§;ua Magestade haverá por bem q»e sercastigue o Segurador , como lhe 
parecer , pelo engano. J "-0ti " 

XÍT. 
,-j-; Tpdj© o Segurador , qsue «a«©i tiver conhecido Sócio, naô poderá au
sentar-se deste Reino por pretexto algum , sem primeiro dar fin riça aos» 
Seguros que tiver assignado; e assignará o fiador no Livro da Casa, obri-

gan-
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gando se á satisfação das perdas, e em tudo representará-o Segurador que 
abona. ••'•- >oon; <. , »bio* • í> RU- ,-•• -

Oi')1 -WSÍ. o :•*.•- -\ XIIL ' i i J 

4-. Morrendo Segurador, que naõ tiver Sócios, seus ríerdeiros noticiarão 
o falecimento na Casa ; e naô poderáõ dispor dos bens da Herança, sem, 
primeiro se Obrigaremipot hura TeVm*© feito pelos Of-neiaéS da Casa, é de
baixo de bOacauçaõ à© prõmpiO- pagamentocdás perdàs-^é houver , ©i* 
possa haver nos - Stfg-uiôS,; que' o defunto1 tivesse assignado. E sendo os fíer-v 
-deiros menores ,-iStíus Tutores, 6o1 Curadores1 se Obrigarão pór elles} etòâét 
a alheiaÇaô-jd-os bens-da faerártça;í que se fizer antes desteá procedimentos , 
haverá Sua Magestade por nenhuma ,^e sem effeito. 
•fr- 7í(n• --i -; 1 yi- X<jq*íj , -i.'»' ojr_py.ÍI« . õnr, anp -r, , c.rrM o *• 

Tanto que e Segurado tiver ridticiá de alguma perda1, -a fará manifesta 
aos Officiaes da Gasá, ós^áes^faraô lewbrariçaddlla; nótárifló<acôm toíüti 
ftssaffá- eir-ci-f-h-JtfthcftÜri-ttJr^ Papéis , por onde'juri
dicamente conste da perda do seu Seguro , os entregará aos :0ffí©íàes dá 
Casa, para estes intimarem aos Seguradores a dita perda, e Os notificarem 
para © pâfe#toè<fito d-èlíb V o qtt$fo*$õr'fWérafe^ér'j praticado por Outros Offi
ciaes, o queo&tf* Mág-etífàtfeí ásWm^pWmfftirá'.**1'-*"*1 J -y , í° '! '•'•' °'' 

%y ..©í'j.-je»'-.fi K»I t;i* • • i 

Tanto que os Officiaes da Casa -jfâf&n entregues dos Documentos , que 
jnstiíicaôí as perda**, 0S«kpfê9éníàilâõí'lo|-k àOè-^g^ta-dOreS ,e-qii^S^r«r> ©bri-
gados dentro do termo^de quinze dSáü «:a-èafoaí o exame dèHésvê âenfrVtfé 
termo-de Outros quinze ó âs-sktócéfS r̂Vôá ac fêMerem o pagamen-to* dá pérdà nd 
presença dos Officiaes da Casa,- c|n© lantíàVáô !ó termo da Quftaç^V1 : ,íê:' 

XVI." 
Qoândo* houver dÚVidà^eflírê © Segurado ,"e-Segurador ^ de sortd que 

naõ se faça o pagamento no referido tefmo dè quinze diâá ,epérmittifâ*'St4â 
Magestade > qué ca4a'hfftt» dos dous possa nomear seu LbdVádOv e os Offi
ciaes da Gasa^ hum terceiro, e-bfe-v&lfeoèrá a pltrraIidadé*dos votos j e sendd 
cada hum destes tres Árbitros de differente parecer, nõméârâÔ todos íréé 
qiuart© Arbitro,-*que! será ©brigado ratíoncôrdàr com hum dos tres; eéfetaráõ 
as partes pelas Sentenças, as quaes seráõ lançadas em Livrb* pára á todo 
o tempo constar dellas na Casav O K" '*'"••''' t)} íiV ?VAi- •'/"* 

•í, - ° X Í T Í L ? n - - -'o- .s-iu-.-jq s a » * ' : 

: Estará© as partes -pelas -Sei-rtètòçatf arbitràes, das quaes se poderáõ ap
pellar para o Tribnnaà da1 Real Junta d© Commercio, Agricultura, Fabricas, 
e Navegação destes Reinos, e seus Domínios , para julgar em ultima Ins. 
tancia sem demora j'© o Desembargador Conáervador dá mesma Real Junta 
mandará proòeder na execução da Sentença^j rmiiftoarissímaraeHfé'1, pois aè 
dilações saõ tó-BÍto*-perjud4efèes ao CotomêUciói' ÍJ 'r " :'*?" ° I !° f'< 

,* .-- t a e c • '*?.• ,*«•;*»"*•*•- ' X V I I I . !ívt*fJ y!i'' ^ ' " ' i ? u ' 
Os Segurados devêm pedir' as sttás" petdás1, èèifldo ÍJôcümérttõs para as 

fazerem saber ai©s Seg*radores, darttro de hum tempo limitado, passado ó 
qual, 
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qua l , na© será© admittidos a pedillas ; e estas limitações seráô dentro de 
dous mezes , contados do dia da pe rda , as que suecederem nas Praias , e 
Costas do mar destes Reinos de Portugal , e Algarve. Dentro de quatro pedi
rão o pagamento das que suecederem pelas outras Costas do mar da Europa. 
Dent ro de seis pediráô o pagamento das que suecederem nas Ilhas dos 
A ç o r e s , Canárias , Cabo Verde , Costa d© Barbaria , Ilhas do Mediterrâneo , 
e Portos do Levante. D e n t r o . d e hum anno pediráô o pagamento das que 
Suecederem nas Costas d o m a r deAfricai e Amer ica , , desta parte da Equi
nocial. E finalmente dentro d© d©us annos pediráô os pagamentos *las que 
suecederem além da Equinocial : o que Sua Magestade assim; permittirá. 

Todo o Navio , de que na© houver- noticia , depois de hum anno de sua 
sahida para viagem na Europa , e depois de dous annos para viagens dilata
das, , será considerado por perdido , © o s Seguradores setáô obrigados a 
pagar, a importância dos Seguros, havendo do Segurado cessaõ dos effeitos 
que segurou. .,.;; ,, / 

• . ,-. . , . i i b t £ X * -XI •-: , *• 

Os Seguradores pagará©» as perdas a 98. por c e n t o , quando na Apólice 
do Seguro naõ houver cláusula, em cont ra r io ; porque havendo -a , se estará 
pelo que for ajustado. y 

©iíp , ->£Tr«DofT <'-' t-' :*r.ü-ç*-.iín'i Í J - X ^ L •-. -,;; 
Em caso de p e r d e , ©.Segurado sempre será obrigado a justificar o va

lor dos effeitos que segurou ; , e o Seguro naõ excederá o valor dós ditos 
effeitos cora os gastos , e prêmio , salvo quando- o ajuste particular ex
pressado na Apólice derrogar este Capitqjo. _ 

X X H . 
Quando nas Apólices dos Seguros naõ houver convenção a respeito das 

avarias, ,estas será© reguladas na fôrma seguinte. \ ;..,•..-
.Toda a qualidade de Paõ , Legumes , e Frutas he izenta de avaria 

ordinária, por serem gêneros corruptiyeis por natureza ; naõ seráõ porém 
estes ditps gêneros izentos das avarias geraes. ;•-/. w - : 

As avarias em Peixe , . Assacar ,- Tabaco , L i n h o , Linho Garthamo, Pel-
ies acamurçadas saráõ pagas pelos Seguradores , excedendo 10. porcen to . 

As avarias em todos os mais gêneros de fazendas, corpos de Navios , 
e seus apparelhos seráô pagas , excedendo 3. por cento. 

Naô se pagaráõ avarias de cousas líquidas, sendo causadas por defeito 
das vasilhas , e, somente se pagaráõ no caso de naufrágio, ou varaçaõ. 

XXII I . 
Os Seguradores naõ será© obrigados ao abandono dos effeitos segurados, 

salvo quando na Apólice do Seguro se fizer expressa mençaô desta cláusula ; e 
o Segurado, ou outra qualquer pessoa, tem plena authoridade para fazer o 
que julgar mais conveniente a beneficio dos effeitos, salvando se , e transpor
tando os ou ao porto dest inado, ou a outra p a r t e , ou vendendo os no lugar 
do naufrágio, tudo a risco, dos Seguradores , a quem se dará conta. 

XXIV-
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r Somente se Sujeftà¥lo*£ S8gârâ&otè¥-$- rebeldia 4 # ^ á t r a õ j cjuahdo na 

Apólice do Seguro expressarem esta circunstancia; sujeitaõ-se porém a 
todas as regras f^tâ-tâxfcti^ éncostando-se 
a ellas quanto for possível, com as quaes se conformarão Os Árbitros naà 
suas decisões» 

TSèotómo jSfònei 4* Çitfvàlbòr, 
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, idppendice à Parte J. £5pg ^ o - ^ É ^ - n á 

Formula das Apoliçesr-dfeâe-^Mí-á-eqLisbP^ 
r?.:.ta ic 
N.°' 

C O M P A N H I A D E S E G U R O S , 

Denominada . - - . - - -

A Companhia de Seguros - - - - por intervenção de seus Directores , 
e debaixo da firma de - - - - - e Companhia , com plenos poderes 
de todos os Interessados*, seguramos a " °-u ' -^-^ *• - - por conta de 
- - - - - de tal porto - - - para tal porto - - - no Navio - -
- - - - Capitão . - - . - - - - a quantia de - - - - - - valor 
de - - - - - - carregado a bordo do dito - - - - - - livre de 
avaria ordinária - - - - - -

para corrermos os risc©s , sendo de quaesquer gêneros , desde que forem 
embarcados nas praias para se conduzirem a bordo do Navio até serem pos
tos em terra no porto do seu destino ; e sendo do casco , e apparelhos do 
Navio , desde logo que tiver suspendido a primeira ancora para velejar até 
passarem vinte e quatro horas contadas do momento em que der fundo no 
por to , onde finda a viagem. E saõ os riscos que tomamos os de mar , ven
to s , tempestades, naufrágios, varações, abordagens, mudanças forçosas de 
derrota , de viagem , de Navio, alijações , fogo,, preza, e pilhagem ,;repre
za lias , detenções de Príncipes , declarações de guerra , e todos os casos 
cogitados, e naõ cogitados, de que possa resultar prejuízo ao Segurado , 
excepto rebeldia de Patraõ , e abandono dos gêneros segurados. 

No caso de naufrágio , ou varaçaõ , damos pleno poder ao Segurado , e 
na falta de l le , ou Procurador seu, a qualquer Pessoa para ze la r , e benefi
ciar os gêneros segurados, e os fazer transportar por nossa con ta , e risco 
ao porto do seu destino ; e sendo necessário, ou avantajoso, vendellos , e 
remetter-nos por nossa con ta , e risco o seu liquido producto ; e nos obriga
mos a estar pelas contas, que a este respeito nos forem dadas , sendo cia»? 
ras , juradas, e assignadas pelo executor , qualquer que seja, destas opera» 

- Í N ç o e s , 
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ções, ou as contas nos venhaò remettidas era direitura, ou ao Segurado, 
o qual nesse caso nos deverá apresentar as priginaes , jurando serem as 
mesmas que recebeo. 

No caso de perda , que Deos naô permitta , promptamente a pagare
mos logo que nos for demonstrada; a saber: sendo perda total, a noventa 
e oito por cento ; sendo avaria grossa , sem abatimento ; e sendo avaria 
ordinária, pagaremos a diminuição do valor, que por ella tiverem os gêne
ros segurados , cuja diminuição se conhecerá na avaria parcial ; compa
rando os gêneros avariados com os naõ avariados .* e na avaria universal, 
comparando o seu valor existente com o primeiro valor', e gastos constan
tes das facturas originaes, que seráõ jurados. 

Em tudo o que vai aqui declarado nos conformamos Nós e o Segurado 
( ainda que naõ assigne esta Apólice) ás vinte e quatro condições , que re
gem a Casa dos Seguros, authorizados pelo Alvará de onze de Agosto de 
mil setecentos noventa e hum , que as confirmou ; e na fôrma dellas sè 
poderáõ pôr ás cláusulas aqui expressadas as excepções , em que comnosco 
forem de acordo os Segurados , obrigando-nos por todos os nossos bens , e 
de nossos Sócios a responder pela quantia de - - - - fundo da mesma 
sociedade , e na conformidade das nossas condições , e addicionamento 
registado na Casa dos Seguros ao inteiro cumprimento de -tudo qué vai 
escrito, e assignado. E ajustamos o prêmio do Seguro - - - por cento. 
Lisboa aos - - do mez de - - - ' - - - - de etc; 

;. i eo,.i -:v,' b::*n'«A 

r.*s'. 
E eu Rafael Lourenço Peres , Escrivaç! Proprietário dos Segures , 
dou Jè passar na verdade o conteúdo nesta Apólice, e reconheço 
serem çs próprios Seguradores que a p.ssignàraõ. Lisboa ut supra. 

Rafael Lourenço Peres, 

Esta Certidão eu sobredito Rafael Lourenço Peres, da Apólice original, a 
que me reporto, e fica em meu poder, fiz escrever, subscrevi, e assignei. 

V 

Rafael Lourenço Peres. 

Tom. 7, "' Kit Ap* 
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s ... 

Appendice â Parte I. Cap. 5. N. s; 

L I S T A .-- s 

JP<w negociações, que para serem válidas em Juízo , devem ser escritas em 
Papel SeUadô com a taxa determinada no Alvará para o papel de Hol-
Janda , ou estas sejaõ manuscriptas, ou impressas em toda, e qualquer 
qualidade de papel. 

JLÍ Etras d© Cambio. 
Letras de terra. 
jÇetras dp risco. 
Conhecimentos. 
Apólices d# seguro r ou de outra qualquer natureza. 
^ffçetam entos-
Protestos, , , .- . 
^anifestqft-j.- ; 

Facturas.obíJ;. £,• .,.>JH,UI . „ „ _ , . ,. 
Attestacoes das ̂ Fabricas, ,g ^ sn< ; © *H 
ifecibos, Obrigações, e jjpntraçtos^ do Commercio: 
Arrendamentos, e Recibos de Casas. 
Provisões, e Alvarás. 
Letras de ordem, e cautelas, que servem para segurar, remetter, e entre

gar dinheiro', ou encommendas pelos Correios, Estafetas • ou por outra 
qualquer pessoa.- ;° 

Palácio de Queluz a vinte e dous de Julho de mil setecentos no
venta e sete. 

Marquez Mordomo Mor. 
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Appàndice â fParte I. Cap. 8„ iV. 1.^ 

N.« 

'. *y.vç> i.í «̂v*-̂  ?:•£• 

AL Ecebemos do 

para servir de prêmio de seguro, e de commissaõ de 

o qtvl segure nos obrigamos a mandnr fizer fora deste Reino em qualquer 
das Praças, onde he cosui me i segurar ; pelo que - recebeirtos:'de rtoksh i-ilfm* 
inif-sao a razaõ de meio por cento ç-acima incluída*,' pela qlfáj'fic-ámòs obri
gados det.de hoje a expedir , e. mandar as ordens "ipâfsts? fazero-dit© segó*-
ro , o qual .será feito oqmr todas ascondiçeeí." echíu^ulftsdã Apblice gW31 

d.i Casa dos Seguros, deita Gidadejie no caso de pêrd*'-7( o^pié De©* ritoe^èr--
mjtta) se pagaráõ noventa e oito .por. centq: e parài mais ífírnx-za obrigamos 
nus,as pessoa*'-, e beu»)AeofliO fiado res , e principaes ptigadòres do*» Segii» 
radores. Lisboa era : 

Pelo prêmio de .* snè3í-c|>: nh.s t-s ,ante-* Io cp-oC-t» "«-* -M^r '.»í>A':f.*. !£ 
Pela commissaõ - - *-'**»- - : -á Jemiáatí -£•:ib p, C.t0 « niti ^ I O - H U 

x 
: í f , d vífc^ 

Kk ü Ap* 
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Appe#dÍG$ à Parte I. Cap. 8. e <*5. N. ú. , 

Collecçaõ I . á Ord- Liv. III . Tit. 5g. 

Das provas que se devem fazer \por escrituras publicas. 

Ao §. 19. 

, , , . i , l í n o 3 ^ 4 > l o ^ A L y A R A * / 

JC7M *-/we se determina que o Corretor dos Seguros possa denunciar às penas, 
em que incorrerem os Seguradores, e que se tire devassa dos qué fazem 
Seguros fora da Casa deli es. 

Liv. da Chancel. mór dos Offic. e M e r c ê s , foi. 374. verS. 

.N, ° »,. 4 - f l J EJiR$L*íaÇo sàher. qwe-iAaartehi© Rabello da Fonseca:, Prove* 
.d$r , ,e» ÇOirreío^dp^iS^ejgiirpiideêriafpidade, ©Reino + Me represente^ por sua 
• í f i í iC^- í -m? V&fy S^uraMça dos negocio»,' e ajustamento dos Seguros, era 
jfc dito -,. jÇ^fcifedél Gprr-etqr .delles © maisi u-tife, ©neqessari© nas Republicas, 
j ^ ç ^ c ^ r t ^ a ò / l h e «OJiatitiíiiça o Bineia)©. sa tó io y-que se costumava chamar 
Çrerçe^ í j pp ; e ^ a Qçe-açaíb, eiCarta do d i te O|ficío-fora Eu servido declarírr 
-UH0c!j&Varias de lâenísateri^meio por cento á custa dos tomadores ; é que nes-
j&jpegQGlp LnaÔIe^tepd@rifi outra algumat-pessoa, correndo todos os Seguros, 
que se fizessem pelo Corretor , e em outra fôrma seriaõ núlros, posto quê 
fossem lançados èm Livro de Notas ; e para melhor expedição dos negócios 
se creara também o Officio de Escrivão dos Seguros, e se deputara casa , 
aonde se fizessem, e assistissem ; e devendo-se inviolavelmente observar esta 
Resolução, se naõ guardava, e se faziaô os Seguros fora da Casa dos Offi
ciaes delles , em cujo fundamento se queixarão seus Antecessores; e por 
Alvar&de 1641. cuja Qop-ja offerecia, se estabelecera que as pessoas , que sé 
intromettessem a fazer os dit^s Seguros^ seria© eondetniwdas nas penas dei 
degredo., e dinheiro que parecesse aos Julgadores, a que 0 conhecimento 
per tencesse, os quaes tirariaõ devassa das taes pessoas, na fôrma em que 
•âlTflVflÕ ris geraes ; e particularmente faria está diligencia o Corregedor do 
Crime da Rua nova , que publicaria o dit© Alvará na meSma rua , para que 
viesse á noticia dé todos. E por Provisão de 1660, de que também juntava a 
cop ia , se mandara que toda a pessoa, que fizesse Seguros fora da Casa , e 
Livro delles , sem serem assígnados pêlo. Provedor , e Corretor , incorresse 
no perdimento da quantia principal dos ditos Seguros , amétade para as des
pezas da guer ra , 6 a outra ametade , hüma parte para o accusador, e outra 
para os Cativos; e a dita pena se executa r ia , como Fazenda Rea l , de que 
se fixaria© Editos para chegar á noticia de todos. E porque s enaõ guarda* 

,.c.V, « -*'•*• v a ò 
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vaô os sobrèditos Alvarás , e Provisões , encontrando-se á sua disposição sem 
temor das penas ; e os Homens de Negocio coitumavaõ fazer seguros fora 
da Casa, e Livro delles j como de presente fizera Joaquim de Bòussay e Isaac 
Burger , hüm seguro fórk da Casa, de hum ponto e setecentos mil reis ; e 
Nicoláo Meiraõ outro seguro da quantia de mil cruzados, e neàta fôrma se 
faziaô outros muitos , de que naõ tinha clareza , por se fazerem era segredo; 
e ne!m ainda dos dous referidos a teria, se os Seguradores os naõ püzessem 
era juízo para pedirem o prêmio , por se haverem perdido Os Navios ; no que 
Eu devia prover, mandando que toda a pessoa de qualquer qualidade que 
fosse , que fizesse Seguros fora da Casa , e Livro delles , sem intervenção" dó 
Corretor , incorresse naõ só nas penas declaradas nos ditos Alvarás, riias nas 
que Eu fosse servido resolver , applicadas, huma parte parra qttem den-tttii 
ciasse, e as tres para á minha Fazenda , que se cobraria© executivamente^ 
como fazenda Real , pelo Ministro que Eu fosse servido nomear para execu* 
tqr^4e.sta. pena , e para tirar devassa pada tres mezes , ficando Jni?-, privativo 
desta rpateria^para conhecer, e dar livramento aos Culpados , com inhiblbátô 
de tQdoa os raais. Julgadores criminaes, e eiveis , ordenando-se a estee d&bai~ 
xp. d̂ ás mesmas penas naõ admittissem aecaô alguma em Juazo sem Certidão 
do. Escrava© da C^sg. dpSjSeguros, por qu<* eonstóss© doslisros fot-fa&feitOí 
nella r pois só a si se.pod.eri? evitar e^te damrT^;,-pçeeedíeod©>se cetn fodaá 
segurança no ajustam^tj©idos, Seguros ; e que estas pgnaá* sec obaertásse-râ* 
j^ssira. cora os Seguradas, pomo cpm os Seguradores, Me pedia lhe fizesse 
mercê conceder Alvará, na fôrma r-fjferida. E^Wtôoqrs*eallag.©ü(-, informá-ii 
çaô que se houve pelo Corregedor do Crime da Cidade , Anto*aio Rodrigues 
de, Aíaujo. , e resposta do Procurador da Coroa-, a que se deo vista: Hei po* 
bem , que a pena imposta ao Segurado eoraprehfinda aos Seguradores ;. e ca-̂  
da hum delles fique tohx.igado in solidam ,.cassim oSjegurad&r, como-o Segii* 
r^dp.-f e que além desta pena pecünj*ria., tenha© dous annos de deguéd© para 
África, que nps Alvarás.antecedentes se deixava rio arbítrio, dafiJu%adrOHEes\-i 

e que os Corretores dos Seguros, e seu EsPrivaiõj p@&saè denunciar eraquair** 
quer Juizo, por evitar a contenda das JurikdiQÇèets das Censerva-torías--dós 
Estrangeiros , o que tapíbem poderá fazer q.na-t-r-íuer outra*pessoa pelo mtrares» 
se , q,t*,e.os mesmos Alvarás i lhe concedem. E n^ndo, a^ Cej^eg^dorda i*epár$í* 
çâ^ da, Rua nova , que com todo© cuidado tire câdaca**a>fiKK huma devassa sobt& 
éSjte, particuiar , e mande, fix*ar Editaes públicos da pena qu© de riovcK raaiute 
declarar: e que era nenhum <Juízo se possa adntittir,acçaõi&ábre* matéria éè-
Seguros , sem Certidão authentica de com© foi feito na Casa*; deUasŝ  Bélsttí 
Alvará se cumprirá como nelle se contém; e valerá, posto que seu effeito 
haja de durar mais de hum anno , sem embargo dá Ordenação do Liv. z. 
Tit. 4° em contrario. E pagou de novos direitos quatrocentos reis , que se 
òirregáraô ao ThesOüreiro delles a foi; 54. do Liv. 3. de süa receita. Luiz 
Godinho de Niza o fez era Lisboa a 2a. de Novembro de 1684. José Fagundes 
Bezerra o fez escrever. **> 

R E í. 
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A L V A R A ' , 

Sobre a mesma matéria. 
... -;». Lia .> ahtssii : 

Liv. da Chancivtnórídos Offic. è M e r c ê s , foi. 172, vers.~ 

"' '' --''è'! -

N.o 2. J2i.tr. ELREI Faço saber aos que es te ' Alvará' v i rem, qüe rèqueren^ 
do-me por suas supplicas os Cônsules das Nações Estrangeiras , e Homens de 
Negpci© desta Praça , assáw das mesmas N a ç õ e s / como naturaes1 deste Rei* 
n o , lhe fizesse mercê mandar qué o Alvará-de a%! de Novembro de 168$? 
que fui servido conceder ao Provedor / eCorre tor dos Seguros, para que 
nenhuma pessoa pudesse fazer ; nem tomar Seguros:' sém a sua in tervenção, 
e s e r a lhe pagar ©séíi salário, declarando naõ só que fossem nitlTos', os que 
se fizessem em outra fôrma, mas que-assim os* Segurados*,' comd os Segura
dores incorressem nas apenas cr imes , que o dito Alvará comniináva senaõ 
executasse ; mandando q u e © Corregedor do Crime da reparticáôda Rua no
va naõ procedesse peládeVàSSa^-íqiíé estava tirando em execução delle t 
Mandei tomar informaçãoípel©*" Desembargador Válentim Gregorí© de Rezen
d e ^ Corregedor doCivebdáfCorfe ; é pel© que delia constou, e da resposta^ 
q u e deo ó diuoqProvedor ^ e Corretor dos-Séguros,- sendo ouvido ,5' è viáta J*S 
fôrma dos Alvarás , qtíe ajuntoü , -passados sobre este pa-rtictilar , nós quaes sés 
tentyacudidoa t u d o , edadó providencia-a""fõdás as duvidas , què se podiaõ' 
©fíerecer; e sé deverem observar pontualmente -? por dó contrario resultarem 
grandes inconverai*entes a o G ó r n m e r c i o y e bem públíó©;,: e ainda prejuizo ao 
ditpjíProvedor , e CorrefioV, qüe tem direito adquirido fios ditos Alvarás , que 
se na© devem alterar .* Hei por-bém^q-uena-^fórmádèlleS 'se Continuem as de
vassas,* e q u e , havendo dúvida^ du 'contendas so-bré-á observância dos Se_ 
gruíadorres ,Kèísatósfaç&ô dois: prêmios , reqâeiraô ás partes queixosas aos Mi-
niátros , a >qpaeiií>;toêâ >, nomeados hoá*taes Alvarás. E este se cumprirá , 
c©ra©-nelle;se contém, evífíèVá',! posto qüe sêif effeito haja de durar mais 
áe ihum ann&Çt&etn èffibavgózèa. Ordenação- do LiVi -2. -Tit. 40? em contra-
riow^È pagáraõeSe de^novoísbDir-eitosiSio. r e i s , que Sé carregarão ao T h é í 
sóureko dèMesba?í©l. 74*fyers; do Liv. 3 . de süa receitíM. Luiz Gódinho d£ 
Nüza\Q fez erw*Msboa aos-29.'de Outubro de t68®';Jo$ê Fãguúdes BezerrW 
ovM&zx escrevera 

IRÍ -E 1. r- Q\* Xv-d 
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Appendice d Parte I. Cap. i5. 

J - i U A, RAINHA Faço saber aos que este Alvará virem: Que ha vendo-me 
representado Francisco Antônio da Cunha e Uzeda , Proprietário encartado 
do Qffício de Corretor i e Provedor dos Seguros da Praça desta Cidade , que 
achando se sem filhos, e impossibilitado pelas suas moléstias de servir o mes
mo Officio , se propunha a renuncialio debaixo de certas condições , e pen
sões , que se lhe offereciaõ, com as quaes naõ só se desonerava das Execu
ções , e dividas, em que se achava empenhado , © a que naõ podia supprir 
a torça parte do rendimento , que percebia do Serventuário; mas assegura-» 
vap- em quanto vivo fosse, a sua decente sustentação, e pela sua morte a 
de sua mulher, e cunhada: Pedindo-me que Eu houvesse por bem conce
der lhe a graça para poder fazer a sobredita renúncia. E tendo em conside
ração, que o Offiçipt de Corretor, e Proved©r dos Seguros he de summaim^ 
pprt^rtei^ , e de pública utilidade, e que da aptidão, intelligencia, eprobi* 
dade de pessoa que o servir , depende a boa ordem, crédito , e reputação da 
Casa dos Seguros, taô útil, como necessária ao Commercio , e Navegação da» 
Praças destes Reinos, e seus Domínios ; sendo por isso este Officio da clas
se daquelles, que requerem sciencia, e industria própria , e pessoal, para 

ser considerado, e regulado nas mesmas circunstancias, e disposições do Ti
tulo quarto da Carta de Lei de vinte e dous de Dezembro de mil setecentos 
sessenta e hum , que estabeleceo, e declarou a natureza dos Officios da 
Minha Real Fazenda : Tendo outrosim em consideração a idade avançada do 
Supplicsnte , e o estado da sua saúde , que naõ o habilitaõ para servir fiüra 
taõ importante Officio , de que lhe falta a prática de tantos annos, e que 
por isso o constitue nos termos de Eu prover em publico beneficio , ainda 
que elle naõ o pedisse, ou repugnasse: Provendo a todos estes respeitos, 
Sou servida de declarar , e ordenar o seguinte. 

Primo: Declaro, e Ordeno, que o Officio de Corretor, e Provedor 
dos Seguros que vagar, e que Eu for servida prover daqui em diante, tenha 
a natureaa de mera serventia amovivel a Meu Real Arbítrio , e que a Pr©_ 
priedade deste Officio fique da data deste em diante , e para sempre unida , 
e incorporada na Jurisdicçaõ, e Inspecçaõ privativa da Minha Real Junta do 
Commercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes Reinos, e seus Do
mínios , para pelo seu Expediente me serem consultadas as Pessoas , que jul
gar mais babeis para o servir, e Eu nomear a que for mais do Meu Real 
agrado, a qual o ficará servindo por Provimento annual do mesmo Tribunal, 
em quanto bem o merecer , e Eu naõ mandar o contrario. 

Se* 
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Secundo: Que provido no sobredito Officio , vencerá na fôrma da Lei 
duas terças partes do seu rendimento , e os próes , e precálços, que direita
mente lhe compet i r ; ficando porém a seu cargo todas as despezas do Pro
vimento , Ordenados de Escriturarios, Xivros, e todas as mais que respeita
rem ao seu Expediente, e que a outra terça parte entre no Cofre da Real 
Junta do Commercio, para supprir as suas despezas , o que assim se cum
prirá em todos os mezes , apresentando-se huma conta legal , que verifique 
o mesmo rendimento. 

Tertiò : Que em quanto naõ Sou servida dar hum Regulamento pró
prio., e particular para o sobredito Officio , e governo da Casa dos Seguros : 
Hei por bem de excitar a observância de todas as Leis , Regimentos , e Sen
t e n ç a s , promulgadas , e proferidas a favor do mesmo Officio ; e quero que 
todas se cumpraô , e guardem , como nella se contém. E pelo que respeita 
ao governo da Casa, legalidade, e observância dos Contractos , fôrma de 
processar, e decidir as dúvidas, que sobre elles occorrerem : Hei outrosim 
por bem de authorizar os vinte e quatro Artigos , que formarão a regula
ção do restabelecimento da mesma'Casa , approvados pela Resolução de 
quinze de Julho de mil setecentos sincoenta e oito , tomada em Consulta 
da antiga Junta do Commercio, para que tenhaõ a sua inte i ra , e devida 
e x e c u ç ã o , e cumpr imento , naõ obstante quaesquer Le i s , Resoluções, e 
Práticas em contrario , que todas Hei por derogadas para este effeito so
mente , por assim o pedir a boa fé , e segurança destes Contractos, e Causa 
publica do Commercio. 

Quarto: Que pelo qüe respeita á arrecadação dos Prêmios,* e repar t i 
ção delles pelos interessados: M a n d o , que se continue o methodo , e ordem 
de Livros , e Escrituração , que actualmente se acha estabelecida na mesma 
Casa ; e que para a guarda , e seguracça das quantias dos Prêmios haja hum 
Cofre de tres chaves , repartidas pelo Provedor , e Escrivão , e a tercéir a 

por hum dos Seguradores , que estes entre si elegerem , para juntamente 
assistir ás Conferências dos balanços , e repartições , que se devem fazer 
no fim de todos os m e z e s , ficando os sobreditos Clavicularios cumulativa
mente , e in solidam responsáveis ás Partes interessadas. 

Quinto: Que posto a Minha Real Fazenda naõ se considere obrigada a 
alguma satisfação pela extinção dos Officios providos por Mercê , e muito 
mais depois das disposições da Lei Fundamental do Regio Erário , e da outra 
Lei de vinte e dous de Novembro de mil setecentos e se ten ta ; cora tudo 
contenplando sempre a Minha Real Clemência os Proprietários que os pos
suem com legitimo titulo , defirindo á Representação de Francisco Antônio 
da Cunha e Uzeda , e ás circunstancias , que nelle concorrem : Hei por 
bem , e por graça de attendello , e recompensallo na fôrma seguinte. 

Mando , que a Real Junta do Commercio, Agricultura , Fabricas, e Na
vegação destes Re in 0 s , e seus Dominios, pelo Cofre do rendimento applica-
do para as suas despezas , satisfaça a importância d a E x e c u ç a õ , que lhe fa
zem os Herdeiros de Guilherme de Sousa Rubim , pela Correiçaô do Civel 

da 
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da Córtè ; Escrivão José Theodorò de Noronha Feirai; è assim mais èhrre-^ 
gue ao mesmo Francisco Antônio da Cunha e Uzeda á quantia de hum con
to de réis por huma vez somente ; e para a süá susteíitáçaõ , èm quanto vivo' 
for, se lhe contribua cora quatrocentos é Oitenta mil reis etri cada hum an
no, pagOs a seu arbítrio por mezes, ou quartéis: Que pôr seü falecimento 
haja de perceber sua mulher Dona Antonia Joaquiná de Uzeda duzentos mil 
reis de.pêrisáó anníral, pagos na mesma conformidade; é pôr morte de am
bos , fiquéfVertceridó süaóunhada Dona Anna Jbaquina húrtíá pen^aõ em" 
èáda anno dé sessenta* rííil»reis; e páía o supprimêntÓ destes donativos, d 
pensões; ápplico a terça 'parte do rendimento deste1'Officio, que Tenho 
inahdadóehtrar rio mesmo Cofre.' --•<•"' ;> 3*8 r> 

1 •Pelo' qüe: Mando á Meza do Dese^ribargV* dtfPífçó',* Pi-esidertte doMèü 
Real Erário ; Regedõr dá Caiía dà Supplicaçaõ f Conselhos dá Minha Reai 
Fázèridá è do Ultramar ; Real Junta doCommerdh-v, Agricultura , Fabricas^ 
é NaVégâçaô -destes 'Reinos ,' e séás Domínios f eHa todos 'os Tribunaes f'e 
Rtgares , aonde pertencer 0 cótfheèlnfiento ,*' eéxetitiçaõ deste Alvará , P 
fcümpraô; guardem ,'ê'iábaõ 6umptir\ é gtíardãr taõ irivi©lavelmente como 
tfèllé sé contêm; sem dúvida,5 OuH embargo algüÉr*?' qualquer fqüfe élfe seja. 
E ao Dõütor Jdsé Ricàldfe-Pereira de Castro ,»*dó Meu Conselho,5 Desèiri*. 
t)ai'g*do!r<d©Paçó', [è Chârícellef Mér-dêS-feS «Ríéin-O-ty tOrdeira, que o fáçâ 
publicar ríaGliahcellaria} regista HrJo^'em todbses lugares ,u©ndè seéóstüi 
maõ' registar semelhantes Alvará!s-»**ê -g-aiardatldo-se o Origjnfâ*>destê rio Meii 
Réál Arquivo da Tor rado Tombo. Dado no Palácio de Queluz em onüê de 
Agosto de ntil setecentos aoyenta e haou "-•' -q »--• - '• "u > 

up.. R A I N tí à<hvl.'X> XI : 

Marquei Mordomo' Mor P4 

Totn, ít ti áaU 



q§ly A P P I * D. A OS P R I N C J | I o;s 

Appendiçe d Parte^ & Çdp, ,*%%. N< i« 

11} U A RAINHA Faço saber a tpdcjs.ps, que este(i Alvará Copi, fçr^á.de Leij 
virem? Que b<ivéndo; reconhecido quanto^he justo, © próprio, qge,.a Juris-
-^icçaô • do" meu Conselho do Almirantado se amplie , © estenda;-, para ppder 
juigar.ida validade das Prezas ,. que os Meus Vassallos fizereip sobre as Nf-
çôes que estiverem em guerra com a Minha Coroa , e^que Eu çojifiçao mÇjS-
çpo Tribunal, composto p^g sp\dqs^eus Deputados O r d i n á r i o ^ mas tam
bém d©s Ministros Togados, que sou,servida,nomear-lhe comq Adjunto^ 
toda*, a Jurisdiqçap necessária , para julgar, em semelhantes casos em ultima 
Instância, assitn .çomp já o jj^ para es-Conselhos de Guerra,: .Hei por bera 
deterniinfjr ,-p.qfue daqur era diante pertença só ao sobredito Conselho do 
A^ftúrantadp ,". ju^ta/ftpnte- comps. Qíin^çqS: Adjuntos,, o julgar, em ultini$ 
l^i-an/tij. d j ^validade, das Prezas, ;.feiía#.ppr Erapfncaçôes de Guprra da M.^ 
n^^R-eal Cqrpa, ou -poj"-"Armadores, fiortuguezesi, e da^ Causas, que sobr-ç 
•g^&ie^n©!:pbjePtOlSreypqdej*e^e?6í«ir ,.SegUrkMo*se;para o mesmo fim pel,© 
fyegim §nta t, quç nnandp -publicar juntamente com este Alvará çpm, força de 
l#QÍ* tP que tea» pór b-is©;© antigo q«f já existia, èeifíí em dezoito de Junho 
d& mü -s«ft%cfimôfl(e qflMWÀ^lP&wteMmàçQJi* que a, dispari4ade.de; çir-» 
cunstancias, e de tempos pareceo.4«»igHf. - i ,-y* *QJ • ..•„*. aí ;..*• ;31> 4;-.- *,,\ 

Pelo que : Mando a© Conselho do Almirantado, Meza do Desembargo 
do Paço ', RegedQjLda fèâ^^a/lSupplicaçaõ , ea todos os Tribunaes, e Pes
soas , a quem pertencer o conhecimento deste Alvará , que o cumpraô, e 
guardem, como nelle se contém, naõ obstantes quaesques Leis , Regimen
tos* ©u Ordens em contrario, que Hei por bem derogar para este effeito 
somente, ficando aliás sempre em seu vigor. E este valerá como Carta pas
sada pela Chancellaria, ainda que por ella naô ha de passar, e que o seu 
effeito haja de durar mais de hum anno, sem embargo das Ordenações em 
contrario : registai\do-see^|^Q%ps4s^fe|^onde se costumaô registar seme* 
lhantes Alvarás.* e mandando-se o Original para a Torre do Tombo. Dado 
nó Palácio de Queluz era sete de Dezembro de mil setecentos noventa 
e seis. / 

P R Í N C I P E , 

V 
D. Rodrigo àé Sousa Coutiríhóê 

Ap> 
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Appendiçe â Parte I. Cap. 41. N. ú. •••: 

l l i U A RAINHA Faço saber aos que este Alvará de Regimento, v i r e m , 
que tendo considerado quaõ conven ien te , e necessário he que os Vassallos 
destes Reinos , e Senhorios de Portugal se appliquem a destruir a Navegação 
de todos os Inimigos, que ao presente , e ao adiante t e m , , ou possaõ ter os 
ditos Re inos , solicitando-lhes todos os damnos possíveis .* Tenho resoluto 
que os Portuguezes , que daqui em diante se empregarem em fazer Corso 
contra ós ditos inimigos, sigaõ , e guardem o que se contém nos Capítulos 
seguintes deste Regithento. ,.» 

f. Que ninguém possa armar Navio em guerra sem licença Minha , , pas
sado pelo Meu Conselho do Almirantado ; e concedida a dita l icença, pr©> 
curará dar fiança de fazer boa guerra , e que naõ f-rá damno algum-^aos 
Navios dos Vassallos Amigos, é Aluados desta Coroa; e a,dita fiança dará, 
na parte , onde estiver o Navio , e se armar : e logo poderá tirar sua Pa
tente pela Secretaria do mesmo Almirantado. 

II. Os Portos deste Reino servirá© de retirada para os Corsários, e para 
as Prezas. ; , , T r - C J 

I I I . As Prezas s e poderáõ/vender naquellas partes ,, aonde forem condu
zidas , e for conveniente aos Armadores. *. o - ; J 

IV . E no que respeita- a serem válidas, as Prezas , os Juizes dos lugares , 
aonde ellas. forem conduzidas, fará© os Processos, que remetteráõ ao Con
selho do. Almirantado , para alli,se, julgar em jilt^raa Instância sobr© a vali
dade das ditas P rezas , e se decidirem as ques tões , e pleitos que sobre este 
objecto Se moverem. . , • ., -k-t> 

V. As Prezas feitas,pelas Embarcações da minha Real Coroa pertendéfáõ1 

aos Officiaes, e Tripyhiçôes que as fizerem , 4 < excepçaõ da Artiíheria ,, Ar-* 
mas de fogo , ou brancas , e Munições de Guerra , idas q u a e s p s Partícula-*-
res naô fazem u s o ; p, estes Artigos,seráõ e q m t u d p avaliados para se entre-? 
gar vinte, por cento do seu valor aosAprèzador es , que dividirão esses vinte 
por cento com p resto do que montar, a Preza , ou..Prezas; e determino que 
a distribuição das mesmas se faça da maneira seguinte : DiRidir-se-ha a tota> 
lidade em oito par tes , das quaes huma será para o Commandante em Chefe^ 
quando houver huma Esquadra u n i d a , ou para p Commandante da Ná©jque 
a prezou, quando naõ houver Esquadra ; duas partes para os Capitães das 
Embarcações que estiverem em vista , ou ouvirem o Ganha© no momento 
da Prp-sa ; duas parçes para os Officiaes d© Patente da Náo que aprezou , 
que seráo divididas na proporção das suas Patentes ; huma parte para os 
Officiaes Marinheirps d a mesma r Náo , e duas partes para a Équipagem em 
geral da mesma Náo que fez a Preza, deixando ao arbit.no do Almirantado 
a distribuição particulac.destas Classes. 

VI. De todas as Prezas , e suas Carregações , depois de julgadas de boa 

H ü pre-
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preza , seráô obrigados os que as fizerem , a pagar os Direitos estabelecidos 
para as Mercadorias que se importa© neste6 Reinos, e seus Domínios, fican
do por esta parte isentos , e livres de outro algum Tributo , ou aicavala : Ha
vendo poréra.Mercadorias prohibidas , deveráõ depositallas no PTort© Franco , 
para serem dalli reexportadas por sua conta para fora do Reino. 

VII. Prohibo á todos os Meus Subditos o tomarem Commissões de ou» 
tros alguns Reis ; Príncipes , ou Estados Estrangeiros para armar Navios em 
guerra, e correr o mar debaixo de suas Bandeiras, salvo se for com licença 
Minha, sob pena de serem tratados CornoH Piratas." 

VIII. Haõ dé ser de boa preza todos os Navios pertencentes a Inimigos , 
ou mandados por Piratas Corsários, e outra gente qué cursa o mar , sem. 
Commissaõ de algum Príncipe , ou Estado Soberano. 

IX. Attendendo aos grandes damnos , que recebem Meus Vassallos, e 
Confederados de tantos Corsários. e Piratas, como andaõ no mar infestandb-o ; 
Declaro, e Ordeno que ás Prezas que se tirarem aós inimigos , é Piratas, 
que constarem 'haver estado era seu poder vinte e quatro horas, em qual
quer parte que seja , seráõ boas Prezas ; é que todo o Navio que péleijar de
baixo de outra Bandeira , que haõ for dáquélle Estado de quem trouxer Pa
t en te , ou Commissaõ , será também ãè' boa Preza; como também trazendo 
Commissões de dous Príncipes, ou Estados differentes ; e se este tal Na-
vio andar armado era Corso, seus'Capitães , e Officiaes seráõ castigado^ 
.como Piratas. ' * ,>f 

. X. Também haõ de ser de boa preWos Navios com suas carregações, 
em que se naô acharem Livros de Carjjja f Çõhhecinieníos, Passaportes, e 
mais papeis pertencentes ã carregação } e governo do Navio. E prohibo a toa
dos ós Capitães í Officiaes , e Marinheiros dos Navios de Corso, qüe occul-
tem qualquer dos ditos Papeis, sob pena de castigo corporal, 
õj XI. Se algum Navio de! Vassallos desta Coroa se restaurar de seus inimi
gos r depois de haver estado em seu -poder vinte e* quatro horas , será boa 
pre&a; eseSe ;recuperar antes devinte e quatro horas, se restituir^ ©Navio 
a seu dono v menos o tertío;:ique se repartirá por quem© aprezar. 
« XII. Qualquer Navio, qüe recusar arrear as velas , depois de lhe havè-
jpera advertido os Navios desta-GorPa ,'òu de Corsário delia armados em guerra ,' 
o poderáõ obrigar com Artiíheria, oü de outro modo'; e casp qüe se po=> 
nhà em resistência, e peleja, será dé boa preza. ' ' 

. XH£. Prohibo a todos os Capitães Corsários què détenhaô , ou embarguem 
os Navios dos Vassallps amigos-y-e' Allrados desta Coroa,' que tiverem' arreadp 
suas velas, e apresentado seüá Passaplòrtés correntes ; é que tomem , néra 
soffraõ que se tome aos -ditos Navios côüsa álgünia ,'- sob pena de serem se
veramente castigados, conforme às Leis. iLi 
/-.: XIV. Nenhuns Corsários Estrangeiros , ou Navios aprezados por Capitães , 
que tenhaõ Gommissa© Estrangeira*, poderáõ entrar nos Portos dos Meus 
Estados, e Domínios, salvo se as ditas Prezas forem feitas contra Inimigos 
da Minha Coroa j ou nos casos era qrie ô Direito das Gentes raz indispen-

u *t sa-
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savel a Hos-p-kalidade. E neste ultimo caso aes>aõ consentirá a veilda adáe 
ditas prezas, ou das suas Mercadorias , nem que ellas se, demorem mais 
tempo d© que do necessário , para evitar o perigo, Ou conseguirem os inn©> 
centes soccorros, que em taes casos lhe forem necessários. r* • nt-

XV- Logo que os Navios armados era guerra sehouve-remíapqderado de 
alguns Navios , recolherão , e guardarão as Licenças , e Passaportes , Conhe
cimentos, Livros de Carga, e mais Papeis pertencentes A. Carga dos ditos 
Navios , apoderando-se'da mesma sorte das Ghates., Gofjres^ e apeséwioS 
delles, fazendo fechar as Escotilhas , e mais parjtea ©nd© vierem Merca
dorias. - £k e! :ÍCI; < j 

r X V I . Prohibo cora pena de . r ao r i e a todos os Officiaes, Soldados, , e 
Marinheiros que roettaâ.a pique ©s Navios aprezados , ,e que;» desembarquem 
os Marinheiros em Ilhas, , ©u Costas remotas , e desertas para occu l ta rem 
a Preza , ~ j - s - . : l - , ns. •'] •>'-•' »©d" 

X V I I . ,Succedendo qne os Navios aprezadoreji naô possa© .carregar »conjt 
p Navio aprezado , n e r a c p r a a sua Msr inhage ra , l he tirará© -sónoej»te as Mer 
cadorias ; e relaxando*© debaixo d© algum ajuste , seráô obrigaidows a apóde -
rar-se dos P a p e i s , e trazer, cpmsig© a© menos, os . dous ;Crffiaiaes d© Navio 
a p r e ^ d p , . cora pena de serem privados.do que ,lhes: podiia tocar da P r e z a , 
e ainda d©; castigo cprpjaral , se © flStSQ o^peid«rup:n <*-ÒP ^J;SV :ia , :-» - í t w -
.. XVJIÍ^ ; P roh ibo o fazer-se aj>§rflur-*fe nos, Gefqein, F a r d o s , l a n e i s , e ©i> 
j r a s quaesquer p a r t e s , i e m que .p©4$4Ê es t a r ifelgiWM^gqneBos^^jonso t a m b é m 
que .se t raspassem, ©u, venda© algottias Mercadorias, dac-lpi-e-za *• e todas as 
pessoas que as compra rem , ou occul tarem , antes que a Preza esteja Julga
d a , e que sobre ella.se t enha disppsto tppr Jus t i ça , ficaráòf-fíujèitas á pena 
d^ restituição da impp^tan&ia^quatr.o.peRda, e castiga corpeisal.T: •• J • 

, X I X . Assim que for levada a Preza _ a algfçti»; Porto , ou -Surgidouro de 
Portugal, o Capitão que houver feito a dita Preza^fe em sua falta o Ofi
cial que fizer as suas v^zes, será;qbrigàdo a ijffçrmar ao Governador , oü 
outro qualquer Official de Guerra,, é Justiça aiqiueitocar, e apresentar era 
suas màos ps Papeis,9e Prizioneiros-,-, eídeclauàr lhe o d ia , e hora era que 
fpí aprezado o Navio; erajque paiag-scws,. ecaltirarra!; e se o Capitão recusou 
arrear as yélas, e mostrar sua CoraeiissaõL, e Passaporte; s©'© dito Navio 
aprezado ó accommetteo , o,uSè sesdefàandeo ; que'Bandeira trazia ; e todas 
as mais circunstanciasda; Preza*© «viagem. : iiq o 'd 

XX. Depois derfpita a*eferida^.Prei&laraçaô, passará lõgdera continéttée 
p dito Governador , pu Justiça ao Navio aprezado, ou tenha dad© fundo era 
alguma Bahia, ou entrado no Port©j;-e ibrmaráõ«Processo verbal da quaü-
dade, e qualidade das Mercadorias; e do estado , em que se acharemJaS 
Câmaras, Camarotes, Escptilhas , e mais paragens do Navio, que logo' fa
raó fechar , e sellar cora o Séllo-. que for estill©; e poráô guardas para ter 
sentido, e impedir que se divirtaõ os, effeitos. * > i'< B 
. J^CXI . O Processo verbal do Governador, ou Justiça se hà de fazer em 

presença, do Capitão, ou Patra© do^&yio aprezado; e na sua ausência , na 
f d o s " 
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dós Officiaes principaes r ou .Marinheiros delle juntamente com o Cápitàõ , 
©Uioutro Official do Navio aprèzador; e ainda também em presença dos que 
puzerem demanda á tal Preza , e em caso que se apresentem , ou se achem 
presen tes ; e o dito Governador, ou Justiça ouviwá aos Gommandantes^ e 
Officiaes principaes de ambos os Navios , e alguns Marinheiros , se neces
sário? f©r.. .rio-. . -. 9 ; .-•'.fur ,.,. •_.£•* -

XXII . Se 'acaso se trouxer alguma Preza sem Prizioneiros , Passapor te , 
Conhecimentos , e mais Pape i s , os Officiaes, Soldados, e Marinheiros d© 
Navioi, que tiver-feito a Pressa, seráõ^examinados separadamente sobre as 
circunstancias da dita Preza ; e porque razaõ veio o Navio sem Prizionei
r o s , o qual com suas Mercadorias será visitado por pessoas expe ; tas , para 
reconhecer , se for possível, contra quem se fez a Preza. 

XXIII . o E se do Exaroe referido naõ resultar conhecimento certo de quem 
houvesse sido a tal P reza , se fará Inventario de tudo ; e avaliando-se , se 
porá em boa, cesegura arrecadação ,. para se restituir a quem pertencer* se 
o requer dentro do a n n o , .e dia ; e se' n a ô , se repartirá como' bens que 
naõ tem dono , depois derdar- a terceira parte aos Armadores , e o mesmo 
se entenderá dos Navios ^que se acharem desertados. " i 

. 2£X1V. As .-Mercadorias , ctrja duração correr r isco, por evitar o perdè-
rem-se , se venderáõ a requerimento das Partes interessadas; e rematando-
se a qu.era mais-cder,^ em presença dô dito G©vefnádor, ou Jus t i ça , depois 
de feitos os Pregões , postos EditaêstpübliPôs , e mais circunstancias costu* 
madas , a sua importância se porá em boa arrecadação, para se dar a quem 
locar. ,. ;.., nj.m

<\ ' W* *-jinf; - .-v- , rr.--.- -j 

F,r XXV. Eífeendo»consideração ao muito <|ue convém animar os Corsários: 
Hei por bem.kjne o conhecimento deísuas Causas ^ e Controvérsias, tocan
te ao Corso, se veja©.,)© julguem pelas Justiças Ordinárias dos Por tos , em 
que entrarenv.com aa Prezas ; reraettendo-se porem os Processos ao Méu 
Conselho do ALrairantada,; para alli se ! julgarem em ultima instância: ten
do entendido as referidas* Justiças Oxdènarias que haõ de a t tendercom gran
de cu idado, e vigilaneiaríao breve ^despacho das Par tes ; e que se se experi* 
mentar o contrario , asraandarei suspender de seus lugares , fazendo-os jun
tamente satisfazer todas as pe rdas , e damnos , com todas as mais pertaã 
que merecer a intellígencíia deiseusí'descuidos/ 

XXVI. E porque o principal raqtiv© que houve para Conceder licençaea 
que pudesse haver Corsários, foi alimpar-se as Costas deste Reino dos Pira
tas, , que continuamente as infestaõ , com grande damno , e prejuizo dos 
Meus Vassallos : Ordeno que nenhum> Corsário possa passar ás Conquis-
tas,deste Reino , índias , -nem Ilhas dos Açores , sem oxpressa Ordem 
JMinha. -,-, '"-*-»$*.•.•• .-iíü;* 

í í ; íXXVH. A>tqdos os Governadores', e Justiças1 referidas prohibo que pos
saõ tomar a si directè , nem indirectè os Navios , Mercadorias , e outros 
quaesquer-Effeitos , que percenciáõ ás ditas Prezas , sob pena dé lhes con-> 
focar<o q u e se achar terem das ditas P r e z a s , e suspensão dé seus Postos,. 

•XXVIII. 
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XXVIII. Aos Capitães, e mais Officiaes, que andarem embarcados a fa
zer Corso, seus serviços seráõ reputados, como se os houverem feito em 
Minha Armada Real.; e aos qüe peléijando se*assirtalarera , e forem os pri
meiros que abordarem , e renderem Navios de Guerra , ou quaesquer outros 
de Inimigos, tomando Estendartes , Ou obrando cousas relevantes , mandarei 
premiar, tendo particular attençaõ a que seja conforme á honra , com que 
se hpuverem nas tapar occasiões.Q1?.r , ?f,- -j-j-j----- = -T ABí 

XXIX. Toda a gente de Maré Guerra que navegar nos ditos Navios , que 
andarem a Corso, e Armadores jj gozaráõ de todas as preeminencias > e liber
dades , de que goza a gente que anda em Minhas Armadas-n,, i» i 
.R X ^ p Antes desafut,algum, Navio.de Corso>, será. éxa-jiutiado pelo Go-* 
^vernadori do Pprto ide que sahir, se vai.bem preparado de Munições, Arma*y 
e gente competente á grandeza',dor Navio; elevará Capellaõ, e Cirurgião , 
por ser huma, , e outra cousa necessária para remédio das almas, e dos 
jEOrpoS. ; ) fj . %1-ti >rjo * ' - v , /'• ' H ; I i?g£. ) - • • - f í í » - r .:> . 

, Pejo que : Marido ap Meu Conselho do Almirantado , á Junta da Fazenda 
da Mar-iphia, e a todas., as Pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste 

gAlyará^ d^ regimento, o cumpra©4 « guardete^a ífaçaô. cumprir , e guardar 
.taô inteiramente (, , cpraOt-n^le, m>contémy 1,mq i©hstantès nqi-faesquer ;Leis'j 
.^IvaráSf,,!Regimentos,rí?eoret*As»iAH Ordens ;em contrario,; porque todas , 
e todos,Hj8i,,p©r bem 4çrpg&r ̂ pMfrjeft&GÚ&tó StoSinente2--hcom0.se.dellé* 
fizesse individual, e expressa mença"Ô, ficando aliás sempre era seu vigor. 
E este valerá como Carta passada 1 pela-Cbancqllaria, ainda que por ella naô 
ha dp passar , e que o. seueffeit© hajaideLdurar mais de hum'annp, sem em
bargo das Ordenações em̂  contraio iíüregiiçtaíifdo-.se era todos os lugares , 
onde se cost(umaô registar seraolhnntesiAlívarás;: e mandando-se o Originai 
para a tTorre do Tombo. Dado no Palácio de Queluz aos sete de DezembrO 
de mil setecentos noventa e seis» 

P R t t í K C I P rÊ . ,0 1; 1 -

D. Rodrigo de. Sousa Cóutinktíí 

áfc 
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Appendiçe a Parte''I. Çap* h\\. 4** e 43. NJ3. 

E J Ü A RAINHA Faço saber aos que este Alvará dé Deciafaçaô , é Amplia* 
ça-ô-rirem: Que havendo-me representado (em nome-de todo o Conselho de 
Justiòa do Almirantado o Presidente-daquelle Tribunal, Meu Conselheiro de 
Estado, e Ministro e Secretario de Estado-dá' Marinha, e Domínios Ultra
marinos , as diífi^uldades, que podíaô éncontrar-se na inteligência do Alva
rá de Regimento de se t e d<eiD-âfcerabW de 1756. qüe Fui servida* dar a res
peito das Pre^âs-y&feitas-ao-êslniraigos^^áa" Minha Real Coroa ,; óü pelas* Mi** 
nhas'Etnbarca<*ôès dé guerra-í: ou pelOs 'Corsários, e AVmadofés'Méüs"VàSfe. 
sallos , e igualmente a necessidade que havia de occorrer Com novas provi-
dbneias^a casos -,•> tqiae naô havia©1 'sido previstos, e que podíaô fâeílitierite so-
bretór, resultando-graves iaJcsenvenieíites d© senaõ acharem já previamente 
determinadosítNEítendOiWiandaíáo^ouvir sobre taõ interessantes pontos outros 
MinfttüOsdoí&IpueCoiiselfaD ,'<conformttnd0*-me!«ora 0'séü parecer ^'e dtcla-
.rando , efainfdi-aiidoie sobredito Meu Alvará - em beneficio da melhor defeza 
dOsílMeasoEsaados, e-tios ntàíôress&^otêSriVque hè necessário conceder a 
todos os que? seif»ffregaèe na Minha Maríiftha Real, éna Mercante .* Hei por 
íb«m»ídeter*iinJnac Jafos: ditosrespeitos^Osegttínte. •-* 
-ra]?. rrsAmipliafflido'' é declarando ó Artígp primeiro do sobredito Alvará de Re-
^-^eafd^Dêeirmino, qu©^r€©nSèlh© 'd© Almirantado pertença também ò 
réVpgdr á-s ^PíííèffíéS y oü Cartas*-dlé licença para Corso , que el!echouver an
tes ueertó-ididd^ a Armadòreá 'particulares contra os ínhnigos da' Minha Real 
Coroa, logo que houver justas queixas centra o Armador, que tal licença 
houver conseguido, e ficará elle sujeito ás penas de pirata , se continuar o 
corso, depois que esta suspensão lhe for intimada. 

II. Declaro i-q^ue áo Cémstelho do Almirantado fica pertencendo o deter
minar a Bandeira , e outras distinções -, de que poderáõ usar os Armadores 
Portuguezes, de maneira qüe venhaõ a distinguir-se estes Corsários seja das 
Embarcações de Guerra * seja dos Navios Mercantes Portuguezes. 

III. Ampliando , e declarando o Artigo V. do sobredito Alvará de Regi
mento , Determino , que das oito partes, em que se ha de dividir toda a 
Preza feita por embarcação de Guerra * huma seja para o Commandante da 
Esquadra , da qual a embarcação apreáadôra faz parte ; ou quando o naõ hou
ver, para o Commandante da Embarcação aprezadora; duas partes para os 
Capitães das Embarcações - q̂ üe estiverem em vista-, oü ouvirem o canhaõ 
no momento dá Preta; ficando porém entendido, que o Commandante da 
Embarcação aprezadora terá huma parte destas duas , quando houver Com
mandante da Esquadra; e as Outras sinc© parteg se distribuirão , como fica 
determinado no mesmo Artigo V. *. e Declaro novamente,' que o Conselho 
:•& d© 
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dio Almirarttádo cederá explicar, eciníerpreter.,es te Artigo no caso de dú* 
vida , sem que para esse fim seja necessário consultar-me, dando-lhe para o 
mesmo eobjeci© todos os poderes n©e©$sarios« IgualrrTente Qjrdeâo f que os 
•Corsários, ou Armad©res portuguezes ,' qué a© momento de fazerem alguma 
Preza , : be scbarera em vista de Embarcações de Guerra da Miijdia Armada 
-Real,^ótev-erá&jdar hptiiaeOitaya'partida Preza, para se distribuir entre os 
-Marinheiros, e Soldados/ que guarneoerem as Embarcaçõesde Guerra j jqije 
se aehare,#»->ietn humanai situação, e de quem/ppd£jáõ reeeher soceorr©,, OJ 

.•-. IV. -Para que. naô {fique dúvida ^giia-*^ sobre a ifltelligewi^p.Arít-goelX. 
ido sobr-ed t̂O) Alvará de Regimento, -^uaervidaRampliaJJrOiyí-ffcrdÉfiáiamllfih na 
maneira>seguinte 1 As,Prezas* que se tirarem,,aps ^i«MgQs,;er& pQJMtmsm 
Jb^«yerein..fstadOf.nía|ÍÇíde;.vinte e'quatrohoras,.seja© boasjPreaas^ iBasi£&. 
do as mesmas perterxcid© ou aos.M^&Jvoassallos, OU aos das. Potências Mi
nhas Ailia das, Ordeno rflueta resperto^^np-jníaK se pratique© seguinte *. g-e 
-& P r a ^ á o r ;;pertençen-t^>a, Vassall© Meu, i8;fpr retomada.-por qualqaqrdg» 
Minhas Embarcações -^§0Querra,-.a< niesqia se rt-^stí^irá aocseú Proprietário 
JRMfWgHOP-íí^Vtp o Navio , cou-Oi-f -ftua..Carga, j,,-qt,*M © i»esj*d-*V-jpri-|t£rio 
j^qafá, obrigado & dar-lpgp apitava par-te 4p;&e4>to|al;yalor,;pa.i:-A os A#>fie*a>-
j-^res , entre ps quaes se dividirá *,ft*^#ndo^s«-#^^ 
for pertencente,-* Vassallo Meu * ̂ f-p-r rfetoniada por Corsanoj^Ofituguez ,̂ a*r̂  
Jffâdft, per ftpnt-a dp ^§í«3fiulajB^%,, fpr^rigualmente / e « ^ i ^ % *§pp*rpza ap/seu 
JÇroprie^a/ip^iíaas esj^ Jicará çíbr-^a^oa -d4ff--A>rf|«^-^«^^-Tji>--V $ê$$h-
$ja, £ .Carga ao dono dp/Çç^sarÍM Apa-ez^dpr31par,a q u ^ e l l e ^ p r - ^ A j - ^ ã i 
com ps ̂ seqs .cooperadoues/ 'conforme 0. ajuste^gu-e tiver. feito apíes rf|é<f «tQ. 
ejp^arTpjç©;rsp.,,Se a Pre^a tiver^ficadq; ranitp terap© nas màp^^e AnHBÍgçíb, 
e tiVer até mudado de natureza, passando de Navio, ou Einbwr.ca(Ç.aõ.Mô4(-
.pante para Corsário , pu Embarcação arruada enr.guerra , ©ata-õsó pojdèrá o 
igrpprietaçip reclamar , e pertender as duas terças partes d© que proyax-lque 
o Navio(tem em ser, da Embarcação,nP© effeitos , com que se acliava ao 
tf rapo, que foi, aprezado, Se a Preza retomadaferalgULn-i Corsário Portugn*e*z 
armado, em guerra ,ue, que já. p era, quando foijapfeaad© , entaõ o seünPki-p-
prietario ppíjqjá rebayello., daiíd-p»; a-oitava pai;teaps Aprozad-Mes, se focem 
4a Minha Marinha Real; e a quinta.-» se forem Corsários í ; .©u, Armadores-pai** 
ticuhirçs.^fia Preza retomada for pertencente»; a Vassallos de Potencia-Allia* 
da: Ordeno, que nesse paso se ponha em exeouçaô a seü favor o Direito d a 

inteira reciprocidade, e que em todo o caso aejaôi elles tratados com© trata
rem aos Meus Vassallos em Caâós semelhantes ,- seja que a Preza- fosse -.to
mada ppfí Embarcações rle Guerra dá Minha Real Armada , seja queoifosse 
por Corsários, e que a£sira?.se julgue <em -semelhantes casos. Talnbem Orde
no , que tudp, o. que acabo de determinar para as Prezas, que se tirarem aos 
inimigos de .Navios.t^e.effeitos, pertencentes a Vassallos da Minha Coroar, 
se entenda ordenado, a respeitpt. dd* Navio*: Portuguezes , que se restaura* 
rem a si mesmos dfòn|roljr e depois das-vinte.efqwatro'hdfâsldeestaTeiri;em 
poder, dq.inimigo, -.aboíindjp- e revogando, expcessaroentéitudo o-que contra 
. Tom. / . Mm festa 
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esta -Resolnçàd, e a este respeito se acha disposto no Artigo Xf. do sobre
dito Alvará;-nbD tm . dJL-ai v . -Í»Ü--;-* vc-uü -".- ,- •*-;- -«-irp ;n*»-

V. P Send© necessário estabelecer huma norma pára s e julgarem os effeitos 
dos inintígOs, que forem achados a bord© de Navios Neut ros . Ordeno , e de»-
termino i, que os Princípios absolutos do Direito das Gentes se modifiquem^ 
segando praticarem os inimigos da Minha Real Coroa ,< ficando os Vassallos 
das Potências Neutras nã irítelligencia , que Eu Ordeno que se use a respei
to de seus Navios, e doà-efíeltos inimigos , que ; puderem achar-Secarrega
dos nelles , c-frmesmos'princípios, ©Systeraas, que ,as Potências iém guerra 
•coraMinhaCoToausarem asbtfíespeitf©; e que Ordeno , que se ptonhaõ em 
execução , e sig*ô nos julgados, que se derem* os^Principíos de huma -ppfl-

. feita; recip*í©cidi de para com os inimigos da MínhaReal-Coroa : Determinanv 
-d© ©utro siní , ejue se as Nações Neutras fizerem respeitar--ò seü Pavilhão , 
em maneira que os seus Navios Seja© respeitados ipelos inimigos da Minha 
ReaT Coroa , o mesm© tratamento qué houverem1* das Potências inimigas sé 

tfiíf-ft§©-desde logo praticando eraMeus-Dominios"4seü re$peitoí*••ki'-*- *-"diuM 
r Ví.; Declaro , e De te rmino , que daqui em diante naô será licito a henhtfra, 
-Commandante de Naviede^Gnerra, ou de Corsário part icular , o relaxar C ré-
>tíébéndo' qualquer prêmio ," ou contratando algum ajuste ) Preza , l que for dó 
-Navio rôtomátioy e que pertencesse a VássaHós da-Minha Real Coroa; i *v1 

ustyM. "Tolde O Na vi© Portuguez retomado aníes de ter tocado era Porto irif-
írrígo-, e q-díecfer^ôSto em-liberdade pela Embarcação de Guer ra , óu Corsa* 
#i© 'Ap^réÉttâêíPy^-^ó-fèWA proseguir a Viagem , que'havia principiado ; e esto 

• fMõe^thê naõ fcér-rôra d o menor embaraço, ' tendo os seus Papeis , é Despá> 
cho na fôrma'conveniente , a fira que justifique naõ haver fraude no seü 
procedimento. -~~T •'• iH * -•'-*! -.--• m*»» v - ^ •-"* 

©* VIII* Tendo acontéojdo que alguns Mestres dé Navios Portuguezes, aprei-
'zados pelos ih-imigos da Minha Real Coroa , fundando-se em pertendidas Doâ«-
ções feitas pelos*Aprezadores, se querem appropriar os Navios aprezados 
com notório abuso da confiança, que delles fizera© os DonoS dos hiésmos ' 
quando lhoe confiarão . ' D e c l a r o nullas , e de nenhum effeito semelhantes 
-JdcuDÇôes, que nunca por Direito podiaõ ser válidas : E inhabilit© os Mest res , 
Officiaes , eEquipagens dós Navios Portuguezes aprezados para poderem* 
acceitar taes Doações feitas a seu favor ; podendo c o m e n t e fazer com os 
Aprezadores aquelles ajustes , .que julgarem convenientes para resgatar o 
Navio a beneficio do Dono delle. -.; n 1 -*u*- t, X.,- rwxMn 
-. ilX. /Declarando, e ampliando o Artigo XXIX. do sobredito Alvará , e ten
do-ern vista conservar , e proteger a bòa ordem, e Obediência ^ q u e d e v e ü t 
existir a bordo dos Corsários armados e raguer ra , durante as suas expedições, 
e corso contra os inimigos da Minha Real Coroa •.* Determino « e OrdenoT, 
que o Commandante do Corsário tenha* em todo o tempo que durar o eeu 
Armamento o mesmo poder que concedo a 0 9 Officiaes Comraandarftes das 
Embarcações da Minha Armada R e a l . b e . q ü e t o d a - a g e n t e embarcada5 no 
mesm© Corsário lhe preste toda a devida obediência: ficando porém ©bri-
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gado a dar parte de tudo o que houver praticado ao Conselho do Álrhiranta-
do . logo que voltar a qualquer Porto dos Meus Domínios • a fira que, sendo 
necessário, se mande proceder a huma severa Devassa • e se declare livre 
de toda» e qualquer J*mpo^çaòJdÃcrinid© GOnimandante do Corsário, ou 
se entregue aos Meus Magistrados Criminaes * para Ser por elles julgado , 
no ca6o de se conhecer que o Commandante expede© os poderes > que aqui 
lhe concedo. Se o Porto, em que entrar o Corsálrio , for o desta Capitai, 
entaõv pertencerá oooaheciment^Jdeate faGto iaaAafdkori-ôería;! da Mb riu Ha*, 
•q**e ©pQonsetb© do AhraWraad© «ómeèrá parafcoijmtòinoufirpi; • ©Í quando .seja 
•ém ©i*u*.ro Boptó , .©-Giuraaih©! do lAirairaratadckiipraeará -O Ge(fi:ég«doriidã'Co' 
tnarca , éni;q!tte estiV«r- ot mesmotftcwrtO/- ó <-.<-••-. ia OJJJ» . ̂  • úfiniim&.f-h ;» , ?j x 
•n-X; ;-Ojs Gorarnándáütes-dos'Navie-si^rqüe-daô'Gomboi, O-ulíelsa© Ordens y 
-ficaô inhrbidbs <de danyrraçay esd-e la&a^ndonat ^siGor-amiíáêjaa,., de qm&2>va& 
encarregado^ ,'* salvo )se>«iiiaiio• exigir:-a;seguirasuça d©i Gõtebpi-,- que* tem>a 
-seü cargo 3'ie ^aráòn-wíjeiíos ^aisâeémÊujalgaddb ectíi<Cons-tdlí*ldfiiGherra^>-e 
p-iamd0íKrco.u^npor?c|ira «s^lborfiravierera-a 
esta Minhao&ealdletei-*'u^ãç^ 
ènrerjemona líreza qi^ábàéséq-coaí ravóvvdonHetspitaJ^Real da^Mafinhá. iiCi o 
-! 'Xí . > OsnGapitã»* idb*n^avios>/MeaajábtfíSyjiqi-a*é desobeddrjerempa©(<Gc<Rf--
-mandan?toSdaiiEmbâ»ca^õ ; ou íEraè^kçõesJâde Ga*ria , jquedbee- da^MO. 
boi» ou qua^báijdon-a^raiO/Coiirheíç aerjáõojulgades severamente^ pel© GXXOH 

-selho dei: Jnsairça, e pdderáõ seqcondBmriadosaemtmíultas «lérioral-s^.ideaqinK 
tro;miDcruzados emti-fkvair idoi Hospiíakda.;Minhal-Marinha í&eaèjoè a hunra 
igual* pena* fàbasa Isujeieóoq Dono'do^NaTVio , fqae idaar-sbmelhgáteshordéra-jáD-
«Qapifâõ? doííssáu Naviovaeii- J»- ne3 o JSTÍÜUÜ sb cflI'*?;-©C« O .iikni&sn r.inasiu 
-r> Pelo que: Mando -a-o Mèi»«Gor«iÍ4íO !dé Àirmr.afttado ; <à Janta* do; sEa-
stônda dwrMarlnha; e a toda#ês ê%¥Óás r â^átein p e r í e » c ^ © t ^ n ^ c i m e m o 
desteiA-ivdráí-dJôt'Dècfettttçsd-» e Ampíííifçaây a-i&iii&pr-rôy fe gaetderafue-jfe-
çaõ cumprir , e guardar taõ inteiramente , coaso-aielle^ se/contém-y-snaõ' 
obstantes quaesquer Leis , Alvarás, Regimentos- Decretos, ou Ordens em 
contrario, porque todas , e todos Hei por bem derOgar para este effeit© so
mente, como se delles fizesse individual,- e expressa mençaõ , ficando aliás 
sempre em seu vigor. E este valerá como Carta passada pela Chancellaria , 
ainda que por ella naõ ha de passar , e que o seu effeito haja de durar mais 
de hum anno, sem embargo das Ordenações era contrario/ registando-se 
em todos oAügareây ondé-^e \;ósr^ma^i^gisèíír',s§nfélhàntès Alvarás ; & 
mandando se o Original para a Torre do Tombo- Dado no Palácio de Quéluss 
em c*. de Maio de 1797. 

P R Í N C I P E , 

D. Rodrigo de Sousa Úoütinhóe 

Mm ii Ap-
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. AppendicÊJ á Parte. I* Cap. fa. N. 4 

Endo-me presentes ías-crirâcasciBOBnistancias da) Europa , e o quanto con> 
vera para a ftanquillidade-mlos MeusDomínios, e Vassallos, «ftíe ent quaes» 
quer acontecimentos, que possaõ ©ccorrnr panarlb-a&iitiiro,. hajaõ regras .hV 
xas , e determinadas, que sirvaõ aumíuter o inviolável systetmande Neutra*-
lidtade, que^ectenhópropôsto ©bser*ra*rvr" Sou sepvida Qrdenái) qfcte acon-
itecendo ( o ,que Deos naõ permitta:>Sai&e!itar-ae Guerra entre Potericias Má-
-nbas: Alliadas fie Amigas , os.iGorsarios- das»ditas Potências Belligerantes naô 
-SejaôadmiuidiSiísaos Portos dos Meus Estados , e Domíniosi, nemyas-Brer 
jzat-qu©. poçj.eJles, pu por. 'JfeíáosyFragat a», tíoubquaeáqoe» ©utrasEmbawta*-
ções de Guerra se fizere«*y sem tíütra excepçaõ qtse a dós casos y em que 
o DireitOndaij.geótes fàzi-indispensávelvai hospitalidade ; cora! -aucondicáõ 
posem, que nos-ímesmós P-ortos se lhes naõ consentirá vendprèm«,> ouides-

.ca*tégáreMu:as:4Jtas Prezas,o!se farias*-Ás- trouxerem : nos referidos casosn; 
nem «deraoiar^eeornais tempo sc(ooqua o necessário para evitarem o perjgo^ 
-awfconseguiren*òo8 innoeentes soccorros *,v que lheahforem nécesfeasios^ !«*-> 
stautand©: assim y e pondo em todo o seu vigor -ai observância do-Decreto 
de trinta deJkgóit© de mül seteqentooa© oitenta, pelo^qual se determinou a 
mesma matéria. O Conselho de Guerra o tenha assim entendido, e o faca 

w *-. 
eáàecütaryiekpèdindoilogo asGtfden&JíecessariílS. aos Governadores, eCom-
•mandán*eaid55isoPíi©vincias t< cuidas , 2 Fortalezas.;, ê Praças Marimas^ nesta 
-mesttvuconfoBçtidad©-. falácia- de Queluz era deaesete, de! Seüerabrp^de rail 
setecentos.noventa e seis.oo » *ÜHOÍ:I«.Ú-* ÓJVS v»'f-»**.-.* S , wi 

Com a Rubrica'do PRÍNCIPE . # . SENHQR,{ 

Apr 
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Appendiçe d Parte II. 

JELI U A RAINHA Faço saber aos qne este Âf^rá-virem r> Que pela Real 
duxitá do Commercio,- Agricultura , Fabricas , e Navegação dès«ès^ReíS©*ij, 
e seus Domínios Me foi presente o Assento nella tomado,, © quái ffe^dO 
theor Seguinte: •"i*»q f->Lm*m. -ri -.--IIUÍ-I' -••;.• 'd* , IOVPI ->:--* R ifi*-*-.̂ -: ;.- ,M

 ruJu 
o n- Aos se, te dias do mez de Agosto de mil setecentos noventa e quatrô^-nà 
fpresenéar do.filustríssimo ,;Exceilentiss«mo f Senhor Dora Thomaz Xavier ndè 
Lima , Gram Cruz, daáàrdem. dé Nosso Senhor JèsuGhristo, Marquez do Pon
te de Lima, Mordomo Mór, Ministro» e Secretario de Estado da Repartição 
da Fazenda y e Presidente da Re^rJunta do Commercio , Agricultura, Fat 
hrieasj/.-e Navegação dfestes Reinos , e seus Domínios, se leo a Resolução dâ 
-Sua Magestade de */fntb e ídôus de Abril de mil setecentos noventa e dôâs-| 
tomada pm Consulta do mesmo Tribütial^ na qual Ordena a «lesma Senhora 
Ijute o seu Presidente y3convpèatidoi09iMagistrados dos Tribunaesy que lhe 
parecerem^ eálgüns> Homens de NégOfeio melhorinátrüidos na prática dõ CSbinU 
naercio , proceda com os seus Depòtadôs ádinraAWnk© sobre ©sdòus Pontoè 
controvertidos no Juízo de índia eMina entremos Spguraoferesye ©Segttr&t 
do Proprietário do Navio por invocação Nossa Senhora do Bom Successo e S. 
Bento', denominado Neptuno gmifd&pota effei«0'de ficas 8erviH(dode -Regrai'-, 
e estabelecendo Direito «esta matéria para a deèisaõ entre Partes , e perante 
os Juiz.es dís Causas, que occorrerem J Econsistindo os sobreditos Pontos*: 
Primeiro .* Se-derivando o Segurado odiureít© da'sua pertença© do fhéfó-dã 
avaria grossa , pela qual ^rotesfceu o Capita© na ilha do Fayaí, - aonde-©'Navio 
foi arribado., econdéfonado por innavegavel, e ptela qual repetio o mesmo 
Protesto no Porto desta Cidade , fazendo notificar a todos os Interessados n© 
dito Na.vio , e Carga , podiaõ os Seguradores ser demandados pelo pagamento 
da quantia segurada, antes de feita a necessária contribuição, e liquidação 
do damno sofírido , a que eraõ responsáveis-? Segundo : Se verificando-^e pel© 
Auto dratAfestoria , a que se procede© no Porto da arribada , que o NavtfoP04«â>*' 
va arruinado nas suas- partes essenciaes pelo vicia da podridão', de modo 'tal-, 
-que naõ admittia concerto algum-, ficava cessando a obrigação dos Segurai 
dores a respeito do Seguro ? E sendo ponderadas pelos Ministros doTribunaí* 
Magistrados, e Homens de Negocio abaixo assignados , que fora© cohvieoadoà', 
em observância'da!sobuedita ReaLResolüça©, todas as razões, què sobreiás 
referidsas Qntestôes-se^podemJdeduBÍr, se assentou : Quanto ao primeirOJj <Q$e 
naõ tendo lugar o abandono dos effeitos segurados , na conformidade do Arti«*í 
go vínte.èltresdâ-Ríígilk^aôTda Casa dos Seguros desta Praça g que fazem parte 
do Alvará de onze de Agosto de mil setecentos noventa e hum , naô pôde © 
Seguradora no casede avaria grossa, ser demandado pelo pagamento da quan

tia 

http://Juiz.es
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tia do Seguro , sem que preceda a Contribuição , e Liquidação do damno , 
que soffreo a cousa segurada. Quanto ao segundo: Qüe os Seguradores saõ 
responsáveis pela innavçagahílídaBe do í fkv io , t o d a s - ^ vezes que esta procede 
da fortuna do Mar , ou outra força maior : E para remover as duvidas , que po
dem occorrer sobre a qualidade das provas, se assentou , que estas se deviaõ 
resolver, e decidir pelas Regras seguintes : Que o Segurado como Authprj., 
b^^r%ád©irfprov-aroqife ©ídàA»naefbiefaralçKet*aüsaèopel^ fortuna do iMa3s 
Q^u&npicas&do Navio ter sido visitadoUMites de foaeg-Áe.á .vela, e julgado eríi 
e&tado de^aj^egftfcijtrtejnBÜaSegorado^a suajinj-ençjaôolfujidada y.ieihGmaKpre*-
sumpçaõ legal a seu favor , de que o damno he causado pela foj tunaydoMar, 
eaO&iS©^üradores--'Saõ-íohtigfldes a.pagsrofl-perday erarqu-ánt©. haõi provar ern o 
güjnfjrarip : Qmo*% prova'daipaírt-^©e&guradbres.cíde ve;consistir!, uèm-,fazerem 
constar que |ajtón^vegafbilidadé procede d e vicio mffinsèeó, eiantoririr) ;, e:qüè 
p Navio •antgí» de-partir.já iseiachaóra: arruinado naè&bae -paires] êsseraciaes",t>e 
jnijapaz: deiSégj^r .viagera ; :<nar>obastandb Jper sisóV© exame post**âm*j«, pelb 
g-faa -̂p Nar ió fceojulgeu á-a^KagSvel, -tedas as'vezes>qís6r-as9im-* é«apressai-
pejftfp o naõ. declararem os Eiritos noJme-staoiAüt© daVestoria*. Eopasra q*aè 
j-nsiÈniiaõ, xenlaa e m duvidai/espa matériay se tomouestb Assentpí^qjue © íEatí» 
©ellentissiiit^ijSiefthor MacqUezi Preside» teiassignoor-cçmnodos os mais ^ qs% 
Ufilte >ybtí*ftôM<Ma^it^^ Breynerv.Leúi Arnaut.&peyxa>s 

Qjamft ea^teMaSèáDoujior J&rgeu RihefroiGçdinkoit Doutor JfiotdqJli.oCasüd 
Rrt^neOécBanfd^m* Jorge. ?JGeUe&. RebeUoj àri-ni uh o&iuto< *t,-br.í-*v*»"."í-.>} 
8 . È attendenfite a'-que- para ter inteira observância o d i t ó Assento , e s e prati-

ca*-<-pp#io Regraiixg , e invariável, exigia por isso que fosse autràoráaado corâ 
a-Minha Real Approvaçaõ: Hei por bem roborar , e. firmar o sobredito Assen
to , ordenando , cora© ordeno que com authoridade, e força de Lei Se cumpra-, 
e-guafdfe j, paraiíjue naõ venhaô em duvida as Questões nellé decididas. T 
oiv Pejo 'que : sMando á Meza do Desembarg© do Paço ; Presidente ido Meu 
Real-JEraricr; Regedor da-Casa da Supplicaçaõ; Conselho da.Minhá^Real Fa . 
zenda , e do UltEajnar ; Real Junta do Gommercioy Agricultura , jE-abricas,í e 
Navega-çaõdteajes» Reinos,, e seus Domínios••• G©vefeãrÍQ*rda Relação y e Casa 
d©Porto, ou quem seu krgairaer vir; e-a todas as Pessoas y a quem pertencer 
o conhecimento , e execução deste Alvará , que o cqmpraô, e guardem , © 
façaõ .cumprir, re guardam taô inviolaváílmfente, como nelle se comem , sem 
djúvida , ©u ©rnbafcgo a lgum, qualquer que elle seja ,E ao Doutor José Al*-
berto Leitaõ, do Meü Conselho, Desembargador do Paço , e Chaücelier Mór 
destes Reinos , Ordeno que o faça publicar, na Chancellaria ; registando-se em 
todos os lugares , onde se costumaôregistar-semelhantes Alvarás , aguardan
do-se o Original deste np Meu Real AjquiarçHda Totré do_Ton*bo--Dado no 
JRalaoio-de Queluz em doze dedRever-air©de' mil set©c-?Htos noventa é sinco, 

•Ml ' ; ; . ' ( i . ' ; o t u í < Li 

- Pr,R I N í G I P E . 
'!> C o g " . 9 b H M••• fct ' 

José de. Seabra da £$#-?/yr .-•„ 
Ap-
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Appèndiúe A rParte ÍI. t)ap. xá. 

Vide Ordenação do Reino Liv. 1. Tit. 70V Gollecçaò 2. num, 1. e Collecçaò 5. 
num. ii 

--. D É C R E t . C j í 

JS»i qué sé manâóu toihar Àsféntô sobre a'duvida, sè'hás causas dé Se» 
0 guro, -7-iè fazemos tiomeris Ãe negocio \havia de ter lugar a cláusula 
*t depositaria. Liv. L da Supplicaçaõ roí. 4-

. * 1 . ' - . » **••• . ' . - * I F > 

JT^Or parte dos Seguradores desta Cidade sèMe fez ^neàenté, qúé na cau
sa , que lhes movéo Joaô Baptista Casa dói ná*Ouvedoria da Alfândega desta 
•Gidsd^^^òbreo Sègüro°qife" havia feito^de"hum Pataxp, que da ilha da 
'Ma^deife r¥zia* víaeéiü paira a c ÉamV/ ' se proferirão 'huüs Acórdãos na .Casa 
«Pa Supptícaçaô', pélos.qüaes sé máhdòü j que os ditos Seguradores deposi-*-
tassemem'Juízo, aütes' deserei» püvidôsi"ti|íió oqüe importara o dito Se> 
guro, e naô" o'pVéniiS sómeüte ^ 'qué havíaò recebido, como requeriaõ. È 
porque esta decisão parecesse manifestamente. Contra á disposição dá Le* 
promulgada em 18. de Janeiro ae 10*14. pela qual se manda quê ^ ém vir-' 
tude da cláusula depositaria, nad seja ninguém obrigado a depositar mais 
que o que^ houver recebido .* c o Regedor da Casa da Supplicaçaõ torne a 
mandar ver estes Autos em Meza grande cora os Ministros de melhor sup-
'posição1," qué naô seraõ menos de ottze; é o que foi- acordado pela maior 
parte delles :,11 se d-arã* á execução , ' e se mandará fazer Assento, porque 
naõ* venha mais em dúvida a interpretação da dita Lei. Lisboa 11. de Março 
dèw'i6ó,5;4' 

Àê-



A V.f E N D , A O S P k l M C I P l O S 

u ^ A U S E N T O. 'V\V 

,a?u~ k a - a-.r.n-Lít;- H, da Supplicaçaõ a fol/<38. *•*» *• .-w»»**0 

_ Os 14. dias do mez de Abril cie i6g5.' ánnós, era presença do Senhor Con
de Vsl de Reis, do Conselho^de Sua, Magestade, p.seuRegedo^das Justi
ças, pelos Desembargadores abaixo assignados , sendo proposto^ o Decreto 
de^Sua Magestade sobre se liavia de ter lugar a cláusula depositaria nos Se
guros , feitos na Casa dos Seguros peloá Homens de Negocio, se assentou, 
que a dita cláusula depositaria tinha lugar nos Seguros feitos pelos Homens 
de Negocio , sem embargo da Lei sobre os Depósitos de 18. de JanqirO de 
íBiA. que se acha iíoLiv. IX. das Leis Extravagantes foi. a3. por naô com-
préhender a Apólice geral da Casa dos Seguros , aonde se fazem ps,contractos 
pôr forma publicamente dada; e qüe devera os Seguradores deposjtax;, para 
séreirí Ouvidos, toda* aquella quantia, qüe assignáraõ ,* © este Assento se tp-
"rhoüein virtüde"do dito'Decretei, etc.' Lisboa 14. de Abril de I6Q5^ Ô Conde 
Re^tori Almeida. P^vèira. Sardinha. Ri/beiro. Freitas. Sarros, etc. ... 

" A L V A R A\, 
- - - A t o r * „ • § < • • - - 1 - . f • * • * > » Bi'1'* ; l 

v ., , í . , • . , ;;, . . . . . . . . 

l-ii© Sobre d cláusula depositaria -fe 3u -ie Âf-3/0 de 1774».* D «,„r 
-•..-t.-C.lUjqw E S'- ' ' --" !--«"J '*" . . . . . 1 - - j 

^ ,'....,.. , i t , , í -. > J..---Í, . 1 c*í t -A ' t .' ,.-v ''.-"lli-in 

JDSÈ* por graça de Deos Rei de, Portugal e dps Algarves tietç,t Faço 
sàbér* á©scqüe está Carta de Lei virem: Que sendo»me presentes ,- em Con
sulta da Méza ao Desembarco do Paço) os abusos que se tem feito no Foro 
dáá*'cláusulas 'da. nègaçaô de Audiência sem deposito . , è tendo**- servido 
somente de sustentar convenções dolosas, e de impedir ás partes illudidas 
e enganadas os recursus ás Minhas Justiças, naõ podendo usar delles, desti
tuídas de meios para depósitos exorbitantes , e ficando assim sujeitos sem. 
remédio aos perniciosos effeitos da iniqüidade , e da cúbica . . . Sou ser
vido ordenar o seguinte. 

Que a sobredita cláusula se naô torne mais a praticar em outros alguns 
casos , que naõ sejaõ : Primeiro : o das Ordenações Liv. I. Tit. 5i. §. 3. Liv. Ié 

Tit. 52. §. 12. e geralmente em todas as causas sobre fretes.* Segundo: nas 
Apólices dos Seguros na conformidade do Assento da Relação do anno de 
1695 : Terceiro : nas transacções, em que os transigentes pertenderem irn» 
pugnallas, e proseguir o negocio principal em todo, ou em parte , quando 
nellas se acharem lesas enormissimamente: com tanto que neste terceiro 
caso hajaõ de refundir , antes de serem ouvidos , o que por effeito das 
transacções impugnadas houverem recebido, etc. 

.P.A *4p*. 
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Appendiçe 4 Parte III. Cap. 2. e 4- e /^«te Appendiçe d Parte I. Cap. 41* 
, - ? t .»-, • ' i ^ »•"' - ' i • > •'•'i' "* • 

A L V A R Á * 

De 22. de Novembro de 1774. dando providencias Sobre prevenção 
.«ii-uu**; . de contrabando, declara p. seguinte* , l~\ 

% 2. JUJJ Xceptüo porém daqüelías geral prohibiçaõ o caso do naufrágio, 
ou de necessidade extrema, que pe.h? direito da humanidade saõ exceptua-
d©s em todas as Nações , para, que era qualquer delles se possa nas refe
ridas Alfândega tomar a conta , e,arrecadação devida ainda daquellas f«-» 
aendas , ou/o, despacho por este Alvará lhes fica prphibid© ; enviando-se 
depois , no primeiro dos referidos ca,sos , as fazendas^ que se houverem 
salvado do$> naufrágios á, AlfandegaT debaixo de guias, e competentes fian
ças, para nella se sellarem , e se arrecadarem os Direitos que, se me de
verem, i >v. - -riííiuvü) .» '•f'*** 
c , . •', -• : q «vi . : f i O. IV •>"• ', 

No Alvará de.12. de Agpgtp de 1797. dá-$e a seguinte 
> >, 9h ' providencia* _a V Í J O u 

,10 ~- - •(*/-: •'Í.-.I-J' 

§. ifX He da obrigação dos Intendentes da Marinha mandar assistir com 
a possível brevidade áâ Embarcações da Minha Real Coroa, que se acha** 
rem em perigo em qualquer parte da vizinhança do Porto, com tudo quan^ 
to lhes for requerido, ou entenderem necessário j para cujo fim teráó sem* 
pré promptas no Arsenal algumas âncoras , e ancorotes enxiados com as 
competentes amarras e viradores $ e da mesma fôrma assistirá© a todos os 
Navios Nacionaes, ou Estrangeiros § que se acharem em iguaes circunstan
cias, pagapdo elles todas as despezas do valor dos gêneros consumidos , o 
os salários das gentes que empregar em seu auxilio. 

Toth. t Èà Ap-
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Appendiçe à Parte III Cap. 1.7. 

A Os 7. de Fevereiró!*aE-¥7^5.Kem MezS Grande da Gâsa da Supplicaçaõ © 
llíustrissimo e Excellentissimo Senhor José de Vasconcellos e Sousa , Conde 
d e P o m b e i r o , do Conselho de Sua Magestade , Capitão de sua Guarda Real , 
e -.seu Lugar ^Pertence -no de rY&g-élildf 1ã& Justiça , prõpóz aos Desem-bárgado* 
res.'qbaixpiaíssig«-id0á',;;rfué por Aviso da Secretaria de Es;Éá'dóí'tiO,síN,,egdciPS 
do-Reinò y na data dé 1 í. de^bVemBVô Sotorfrio aproximo /*fortfft--rflês«i* Se* 
wfiorir servida oYdenary 'qüe*Sèilxâsse--*pêr Assento-* 'intelligenÊÍa-d©-§. 3. do 
Aivará dé -?i,-dfe"AgtístôHdó'í'7gí,"pelo qual se auíhbriiíá-ôos -^.'Atftigoá ,i €f0« 
no restabelecimento da •CàSàx.dtte Seg&tôs sé formara©-para a regühieaõ delia,-
er-que haviaõ [9}êü àppi ovados { ' .Fa^èsofiçaõ de A-d©-Julho de'-*75&, e u 
Gdn-íiiltípda ^nrlga Juntando--'-eói-Hrnercí© -, víst© ^#6 f s^hsv i a decidido con? 
variedade a questão excitada em diversos processos de ser , ou naõ corape* 
t e n t e , e privativo o JUÍJ-.O de índia e Mina para o conhecimento e decisão 
das düvida-B-V-qüe-occorierem^"entre'-Ségâ^ádos^V e^guf radorês , ©nos termos 
da dita Ordenação do Liv, i- Tit. frif^. S.^edo Assento d e 1 7 . d e Março de 
3792, pu se P cpnhécimento e decisão das causas sobre seguros eraõ abso
luta© iMdastintètmWn^ era coWfôiínvíáade d&s ditos Ar 
ti-gi»*; e raâspdíwdo P -BàediSie-r-ihor Regè^òf1 que-se1 votasse sobre : a - referid9*-* 
-jt-j-asfaôs,se veoceo a- pluralidade d e Votoá que depois da pub$|éTíç3õrdo diw 
AJ^rá>idôíiaMídüíAgosiq d©Í79i- íe-d#riwõ-julgar privativos á dita-Casa doá 
j&egfttros o ponlreciartênt©-© d#ci$aôi ©^'duvidas pécüi-rentes entre Segwrad©^ 
eSeguradores-sobre a legalidade , >é observância-^* eontr&ctos dp Seguro , e 
b-eor? assim se-bre a fôrma*de pr-epesípir», • e de dtecidir as mesmasíduvidas; 
pojs qne.prdraxeferido §•,-• 3. do dito Al'v«*áy pn> atlei-íç-a-Oi á boa -fÓvPeyseguaain 
ça dos taes contractos, e á Causa publioa do CpmmefÊio, se há via©' authori-
*sado os ditos Artigos com força de Lei sem distinção alguma , e com deroga-r 
çaõ de tudo o que lhes pudesse obstar , quando antes somente haviaõ sido 
approvados pela dita Resolução particular; o que com tudo se naõ devia en
t ende ra respeito daquellas causas , que já estavaõ propostas ao dito Juizo de 
Índia e Aíina ao tempo em que se publicou o dito Alvará, e para naõ vir 
mais em duvida , se fez este Assento, que o dito Senhor Conde Regedor 
assignou com os Ministros que nelle votáraõ. Conde Regedor. Ganhado* 
Azeredo. Coutinho. T$lles. V~idql , etc. 

F I M. 

http://de17.de
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


